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IR E P Ú B L ! ·C A DO BRAS~L, 

SEÇÃO 11 

Au."VO XXII - N • ., 98 CAPITAL FEDERAL SABADO, 1:9 DE AGôSTO Dll }961 

CONGRESSO NACIONAL 
I 

PRESrDÊNCIA 
CONVOCAÇÃO DE SESSÃO CONJUN"I:A 

O Presidente do Senaõ.o Federal, no uso de suas atrllmições con.:>titu<::lo­
nais e regimenta!s, torna. sem efeito a cunvocação das sessões conjuntas 
z:narcadas para 24: e 25 do corrente mês, e convoca, nos têrmos do artigo 62, 
§ 39 da Constituiç.~o. as duas Casas do congresso Nacional para, em sessão 
conjunta, a. rea1iza.r·se à.s 21 horas e 30 minutos do dia '23. do corrente, sob 
• direção da Mesa. do Senad·.) ]'ecteral, conheceram dos vetos apostos pelo 
Pre:s"Ident~ cta República aos Pt~:,"]et<!S de t..ei a seguir menciona-dos: 

Vetos presidenciais: 

19 Ao Projer.o de Lei nQ 3.387-B-66 na Cârnara dos Depüü:l.dos e nQ 4.2~67 
no Senado, que estende a jun'sdição de Juntas de Conciliflção e Julga­
mento da 4' Região (Rio Grande do Sul e Santa Cat-arina) e dá out.ra::; 
providências (veto parcia.l) ; 

29 Ao ProJeto de Lei nl? 111-C-67 na Câmara e n~ 66-67 no Senado, que 
fixa datas pa:ça a realiz-ação das convenções para a eleição do Diretório 
Nacional e dos Diretórios Regionais e Municipafs dos Partidos Polí­
ticos e dá outras pro..,idências <veto varcial) ; e 

3.9 Ao Projeto de Lei n9 1.347-B-64 na C{tmara tlos Deput:.tdos e n'? 32-i-66 
lfO Senado, que cria Juntas de Conciliação e Julgamento na 6~ Região 
(ia Justiça do Trabalho e dá outras providêncía.s t veto total) • 
Senado Federal, 11 de agõsto de 1967. 

AURO MOURA ANDRADE 
Presidente do Senado Feden\l 

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO CONJUNTA 

O Presidente do Senado Fedctl'rtl, no uso de sua.s atribUições constitucio .. 
nai~ e regimenta-is, convoca as duas ca.sas do Congresso Nacional a fim de, 

cumprimento ao a.rt. 31 § 29 da Constituição, se reunírem em sessão 
onjQnta no dia 24 do mês em curso~ às 21 noras e 30 minutos, no ?le .. 
ário da. Câmara. dos Deputado:; soiJ a direção da Mesa do Senaüo, discutit' 

e votar o Projeto de Let n9 2, de 1967 (C.N.) que autotiza. o Poder Exe­
utivp a abrir o crédito especial de NCrs 3.000.000,00 (três milhões de ctu• 

zeíros·novos), \)ara a instatJação-da Justiça Federal no Estado de São Paulo, 
om tramitação prevista no artigo 54, § 31' da Constituição. 

Senado Federal, 11 de agô.sto de 19G1. 

AUP.O MOURA ANDRAD~ 

Pr~:sidente do Senado Federal 

' / 
SESSAO CONJUNTA 

Em 22 de agôsto de 1967, às 21 horas e 30 minutos 
ORDEM DO DIA 

e to~ Presidenciais: 
11 - ao Projeto de Lel n9 3.38'1wB-66 na Câmara dos Dep.utados e n? 42·67 

no Senado, que estende a jurisdição de Juntas de Conciliação e Jul­
gamento da M F;:eglào (Rio Grande do Sul e Santa Catarina) e dá 
outras provictênoias tveto pt.trcian; 

Q - ao Projeto de Lel n9 lll-C-67 na. Càmara e n'? 66-67 no Senado, 
que fíxa datas para a realização elas Cr}nvenções para a eleição do 
Diretório e dos Diretõrios Regionais e Municipais dos Partidos PoU­
.t1cos e dá outras providências c veto parciall ~ 

39- ao ProJeto ae Lei nt~ 1.847-B-64 na Câmara e u'? 324-66 no senado 
que cria. Juntas de Conciliação e Julgamento na 6f!. Região da Jus~1ç~ 
da. Trabalho e dá outras providências \Veto ta tal). 

Cédula. 

1 
2 
3 

Veto 

1' 
29 
30 

QRIENTAI,'AQ PARA .4. \'OTAÇ.\0 

Matéria a que r.e tefere 

Art. 1' 
Art. 49. 
Totalidade do projeto, 

SESSAO CONJUNTA 

Em· 23 de agôsto de 1967, às 21 horas e 30 minutos 
ORDEM DO DIA 

Vetos presidenciais: 
19 - ao Projeto de Lei n9 2.. 156-C-64 _na Câmara dos Deputados e n<? 69-Wl 

no Senado, que dispõe sõbre a concessâo da prorrDgação de prat.os 
!Jelos estabelecimentos .J)ficillis de crédito a devedor,es do Nordeste e 
estabelece outras providências weto totao; 

2<? - ao Projeto tie Lei n'1 31-S-6'1 na camara e nQ 57·67, no Senado, que 
dispõe sô'ore c Conselho de Justíficação, estabele normas para o seu 
funcionamento e dá outras providências <veto parciaL.> 

ORIEN1'AiiÃ0 PARA A VOTAÇ.\0 

Cédula 
l 
2 
s 

Veto 
1' 
20 
29 

~teria a que re refere 
Totalidade do projeto. 
§§ 2.9 e 39 do art. 10. 
S 19 do art. lD. 

SESS.\0 CONJUNTA 

Em 24 de agôsto de 1967, às 21 horas e 30 minutos 
ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno \mico, do Projeto de Lei n9 2, de 1967 w. N.), 
de iniciativa do Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo 
a. abrir, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de NCr$ 3.000.<300 
(três :rnilllõez de cruzeiros novos. para a. instalação da Justiça Federal 
no Estado de SãD Paulo. 

Faço saber que o Congressr. NP.Cional aprovou nos têrmos do art. 47, 
inciso VHI da. Constituição Federal, e eu Camilo Nogueira da Gama, 19 Vi· 
cewPre.sidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, ptomuigo O 
segulnte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 33, DE 1967 
Aprova as contas do Presidente d_a República, reLativas ao exercício de 1000. 

Art. l\1 São aprovadas as cont>1s prestadas pelo Presidente; da República, 
Te!ativas ao exercício de 1000, em obediência a() <iísposto no art. 83, inciso 
XVIn da Constituição Federal, ~ d<! acórdo com os elementos encaminhados 
pela C<.mtadoria Oeral dtl República. 

Art. 2\l Revogam-se as disposições em contrário. 
Sena-U\J Federal) em 18 de agôsto de 1967. 

CAMU.LO NoGUEIRA n.~ GAM.~ 
1º Vice-Presidente no eKercicio da Presidência. 



... ·~ 

.. 1-74-6 SábadÕ 19·\ DIARiO DO CO:\CRESSO NACIONAL 
~~.==========~===== 

(~ec~"l 11) P.gô.;ro c~ e -1 S~7 =-
PROJETO DE LEI E X P ,:.::: D ~ r.:- N • N9 5, de 1967 (C:_:N.) I 

.Regulamenta o art. 178 ·da Consti-~ 
tuiÇã'J do Brasil, . qUe âtspõe sôbre 
os e:e.,combatenteS da 21!- Guerra otRrTcR ~c~<"PAL 

Mundial.· ·~ . AL'"ERTO DE BRITTO FEREI?A 
EMENDAS APRESENTADAS 

'Congressistas _ Nú.mero de d C'-'ll'F"' ,.,,.., """'"'v~t··,.., rtt -.~'~'" ICAC0Fq CHE.I"'. OA srçZ.o t'l,.. P .. or.rio 
Em:m "' J. 8, DE ALMEIDA CI.RNEIRO FL':RIAt-:0 GUI.'.:AR. E.J 

í~"'DICE 

DIÁRIO DO ·CONGRE"S30 NACI:Jt~AL D.?putado Anacleto Campanella e 
outros - 15. 

SE"ÇÃO 11 

-~~ 

1 dos Ex-Combatentes, quer cama au-
1 tor de 1on:sa serie de leis e ser\'il'O.$ 
'preSLadOS ã Cla5SC, distinguindo ports~ 
so mesmo, para presidir a Com!i.sslo 
E.;:;pecial c.o Congresso Nacional que 
irá e:mminar essa Mensag-em, enL.l-

1 

do auc, a onoriunidade é a mrih'-r 
que -J{l se nÔs apresentou para um 

1 ~t·aba!üo isento df: partidansmo. d.J 
:.r:;uH1os e de paixõ~s p!)litic:.s, para 
o. tclu~.:o definit~va d~..'s anseiot. ~=­
cla~se C.os ex-cotnbatent:-s. 

E~s per que, caiU o olhes vollad=>s 
para a grandiosi<:lrde da p2.gin~ nc­
ró:ca c!ue ~es injustiÇ'rt.dvs escre7<>­
r<!m na h:.!;tórla p:íti'ia, rüJU::'i a .D?us 

Senador cattete PinheirO - 27. 
Deputado Getúlio Moura - 19. 
Senador GUidn Mondin - 4. 
Deputado HUmberto Lucena - 7 

trnpNB&o ncoa of•clncs de Dtpsrtarntnto Ce lrr.prcnsa Nrclcnat Bl~ASÍLl"' •-!u= ncs iJumillasse e nos pernt:df:e 
; s.p:;rf€~-;c:::.!' esta· ~1cnsagem do J?vjf'l" 

--- - ---- ·- --- \ Z~:ecut'.vo, }JN::stando, de.;:..a farma. ·- 9 - ll - 16 - 18 - 22 - 25 
._ 26. 

Deputado Jamil Amiden 1 
D - 6 - 8 - 10 - 12 - 13 

I - 23 - 2'4 - 28 - 29. 

e seu parágrafo único da. Constituição I § 45' Ao s_rvido: tüb!:cv civll a.po-1 nCsEa c::lla",.)orn\E..O o.o seu d~~jo c .o 
do Brasil. . sentado na forma d::.3te a~cigo, ~o atendir.lento das mais se!lt:das :..:. 4 

20 Al:t. 2.9 ~· ~stáv~l.o ex-con:-~atente ext~nsn·a'> as \"an .. ag~ns p.·evi.::t~a ·~:>: v~nd:c2:çõcs dessa Cl.asse, r2so!v~n~u .. 
s2rvtdor publico c1vll da Un:ao, dos 

1

. Arh:;o 134 e s:ms mc1scs, da Lel nu-
1

.::e, r..ssm1- de uma so vez, e def!n·.: ... 
Deputado Lopo Coelho - 17. 
Senador Mem de Sã - 5. 
Senador Milton Trindade - 21. 
Senador Oscar PaSsos - 3 - 14~ 

Estadcs e dos Municipios. mero 1. 711, d.e 23 de ou,u0ro de 1952. 
1 
vamG.lte. t:::ücs os problemas que nfll-

Art. 3.9 O Poder Exêcutivo atravês Art. 8." Ao tx-c;n0a:.ente servidor ::.em c co:J.tribuern para o seu de.sn~:t:·-
de seus dirigentes. aproveitará medi- civil ou militar, ilca asse-gurado o 1 tamonto hoje notório. 
a·nte nomear:ãv, nos cargos publicas direito à p:cmoção imediata, após o, E:-::amin'lndó o conteúdo da M(:n<:;3. .. 
vagos, iniciais de carreila, ou isola- interst!c:o legal se hcu;er '\a?;:OL !

1 
.-1 ('ntenaemos ser neccssár;.d \J'Lt 

Observaçao: dos, indep:md'mteroente ·d::! conchroo, § 19 Nas prorooç\.1::-s. subseqüéntes, 3a'ostitut!.vo à. mesma, eis. que ?'JU .. 
o senhor Presidente da comissão os- ex-Combatentes que c requererem. o ex-com.;atente te~a pre .. erencia, em I cos de s:::us arti~os poderão ai!':lt'· t 

:i Mista, com base no disposto no .u- § 1}? O requerimento de que trata igualdade dJ c:md.çõzs de mereci-- J.'J noss:> pe~same~1.to por ocasião ria 
, ltigo 4.9 das Normas Disciplinadoras é!ite artigo dêverá. ser encaminhado menta ou. antigUidade. l ~prec!a':ã0 da Carta Magna, ~ rn· 

aprovadas pela comissão, julgou im- a dirigente do órgão ou reparti~ § 2.9 O sen~~dcr público ci\'H: jt:stq s::!r:a que uma lei que venll~ 
pertinente a Emenda de n.9 4. ção _onde existir a \laga que o enviará, ocupante de classe Find do Cargo, I regplc.mente.r um dispositivo con:>ti· 

j' Tôdas as demais eihendas · foram devidamente informado ao Departa- será nomeado por acesso, inu:diata· :ucwnal o desvirtue. 
• e.ceitas, prelimmarmente, para exa- mento Administrativo do Pessoal Ci- mente. à Classe I!üctal do Cargo :su- Eis porque apresentamos à elevada 

me do Relator e da Comissão. vil, ou se\!- congêllere nos Estados e perior "do mesmo G~upo 0-:!upacional. con.S.:d.sraçáo dos Senhores Memt.::-c~ 
Ainda com re1açáo à Emenda não Munic~pios quando fõr o CMt;?. a fim _§ _3.9 Ao ex:-Com_::a"Lnte · -.s~r~ldo.r desta Com~ssão Espe~cal, e do_ c:n· 

a.dmitida pelo Senhor Presidente, da de ult:unar ~ ato ~e nom:açco. publico que ~ej~ po-:uadOl' de _dip~oma ~r.::sso N&ctcnal. o nosso Substüut~·>'"t 
co:missáo Mista, em razão do pr;:cei- ~ Art. 4_.9 N~o serao abertos concur-: de curso Tecmco ·ou suv.e~wr! _fica l 01 Mensagem n° .. 5. de 1967, cu2~s r,:~.. 
tuado no artigo 5.9 caberá recurso zos públlcos ~m que o D2partamento as~egurado o in$resso na sene m1c:al zfw<:> abaixo expoffil,)li. · 
Q Comissão. • j Ad.minist~ativo do Pessoal Civil, ~u da. car:eira oon:esp®dente ou em o art. 1~ mereceu-nos a supt~ssâ( 

congresso Nacional, em 10 de agôsto, s~ll: cong~_n~:re nos ~st~dos e Mum- cargo lSOl~o. ameia que seja por je parte de seu texto. ou seJa: .. : 
1 de 1S67 às 24:00 horas. CIPlOE, verif1que se h~. e'~-Comba.tentes trans!erénc1a. que, no crtso de militar. ha.ta sido 11· 

' qu~ tenham requerido seu aproveita~ Art: 9.9 o ex-combatente sem vln- cenciado do serviço ativo e com 1ss: 
N.9 1 mento e pos.sa.rn ocupar os carga5 culo empregaUcio com o serviço pü~ retornado à vida civil, defii~ti"'.·a· 

SUBSTriUTIVO iniciais da carreira para a qual se blico, carente de recurs.JS~ que eon- mente". 
deva. abrir concurso. traiu ou vier a contrair molé5t!a Tirar dcs ex-combatentes que: ,.un· 

O Congresso Nacional decreta: j\.rt. 5.9 o ex-Combatente que, no incurã:vel, enrecto--ccnta~~osa ou n~, tinuaram na carreira militar ujn di 
Art. l,'? Considera-Ee ex-Ccmba- ato da po~e. "\tier a ser julga<to a.e- podeJ;a req~erer, pata fms do axtlgO reito concedido aos que 1·etornarnn 

tente, para efeito da aplicaçáo do al'- finitivamente incapaz para 0 serviço 5.• ~çst~ le1. rua mt~rnaç,t.<? nas O~- à. vida civil é fazer uma odiosa rl"".S· 
i tigo 178 da Gonstituição do Brasil. pübUco, &2rá encaJnitlhado ao Minis- ga.ruzaç~s hOSplta1ares, cn"Is ou m1- tinção de classes que contraria c:s in· 

t-Odo aqu,ê1e que tenha participado tério Militar a que estiver vinculado, lita.re.<;1 do Go~mo Fede~al. . . t2r~sses nacionais, além de fq.·ir j 

! efetivamente ·de operações b~licas e a fim de quo.! seja reformaao, nos P_arugr~f? úmco. A ~~1d3:de Mlhtar sa~racto dlrrito: "Todos cio l ~uai· 
em missões .de patrulhamento na se~ têrmos da Lei n5' 2.579, de 23 cte ma1s pr.oxm:a. da .re~denc1a. do. re-,perl!Ilte a lei" (~ 19' do art. 160 ô. 
gunda Guerra Mundial, como inte- agôsto de l955. querente prov1dencmra sus. mt~rn::.-- c:onstituição Federal). 
grt'nte dt. Fôrça ExPeõ.lcionts.ria Era- Parágrafo único Ao ex-Combatente çã,o, fornecendo Jt· pas.se3:m para. Q Adem3.is, não é lícito ne$ar o tuulc 

i Gileira, àa Fôrça Aérea. Br-a.si\eh·a., da jã aproveitado esÍende-se 0 direito de loca: onde ela for., P?Ss!yel._ ,. . .· \ :m os d'reitos. a u~ cidadão pqr ."" 
!\farinha de ouerra e da. ·Marinha reforma. pi'evisto neste artigll, desde Al t .. ~o. Todo s-rvtdot pub~lCO c.l"nl fato consumadw e Irreversível: o !at• 
Q!dercante. que julgado in ... apaz peJo serv' ou ~mhtar que prove cs requisitos: de ter sido combatente. 

§ 1.9 A prova da participação e!e- :-.d:êdieo do órgão ... ou Repartiçf.o 8 d.re prev1stos no. artlg:> .1:9 desta lei, e Por acaso constituirá demt!'rito te 
tiva em operações bélicas ou de mis- Sêrte, com homo"!.QJaç.ô.o do lr.udo pe- que ten_hn st?o. dem1t1do vu expulso continuado . no serViço ativo d~ car 
sõe.s de patrulhrunento, será. fome- lo Serviço de Biometria :M .. àica do do serv1ço pulJ:llco, ~ q~e, postenor- relra militar1 , 
cida ao interessado pelos Min1stério.s Ministério da Saúde. ~ n;.ente, t:~ni?-a s1~0 absolvido ~ela Jus- outrossim, neste artigo 19, p~rec~ 
Militares; . tlça, .sera tmedm!amente rem.tegrado . nos incompleto que ex~combt.tent 

§ 2.' Além da foqwcida pelos Mi- ~· 6.9 Exc1u1~e do aprov.elta- em ceu cargo, P?Sto ou grrduaç;.o. seja apenas "a-quêle que tenha part: 
nistérios Militares. constitui, tambêm,. ~enbo o ~ex-Comba~ente que tenha .A:rt. 11. o _dJ.Spcsto nes~a. Ie1 ~e cipado de operações bélicas", e~ qu 
e1emento de pr~a~ ':11. sua. tolha de .t'--?Lecedentes o re.. aplica. aos órgaos da admmtstraçao mu'tos ex-combatentes estiveratn t r 

a) no Exército, a Medalha de cam~ g:tstro da c·:J?-denaçao penal por doiS direta, das autarqnic.s e das co::ie- mi~f.S da patrulhamento 0 41. 
panha, e respectivo diploma para o ünO.!:, ou ma"'S de uma conde~ação e da.des de economia mist~ da União, também se cm~idera opei-aç~o e1 
componente da Fôrça EXpedicionária pena r.T:nor por qualquer crillle do- dos Estadoo e dos Mun~cip.ios. ?-"Ue.rra, principalmente no ca"!o c.. 
Brasileira; ,... .oso. . . . Art. 1.2. O Poder Exc::.ubvo renu.· Fôrça Aérea Brasileira, que se dcsd. 

b) na Aeronáutica, a Medalha dn ~D<a3l"'....fo umco. Poderá ser a.pro- lem:mt.arâ a. exe~mçt.o da 61~-mte 1~ .. brou em duas frentes· de servJro. r 
Campanh3. da Itália ou a Cruz de veltJ=~do o ex-CoD'lb.fa.tente que provar m-::.s ní!o demara de lhe dnr cumpri- seta uma na Itália e a outra no w~ 
Aviação, e respectivo diploma para o q_ue manteve Tida exemplar nos úl~ monto imediato, qu~:1t:o e providJncia ra.i hr~leiro onde não em rnf~nor~u 
seu portador; e t.Uncs d2:6 ~10? anos,. no primeiro ca.•. cnbivel dispensar a r~ulcmentação. r!Sco que correu dai porque i!l,'tercc 

c) na Marinha de Guerra e !\·la- so. e, ncs. últimos cmco (5) anos, no Art. 13. Esta le1 entrerá em vigor ramos a e.xpressão .. missões de P~ 
rinha Mercante: segundo ~aso. na. data de sua publica~o, revogadas tru\hament.o" 

1 ~·- A Medalha de Cmnpanha da Art. 'r' SOmente .será. a~osentado as d).sposições em contrlr!o. considerando que 0 Decrcto-1 
Fôrça EXp:edicionátia Brasileira. e ou reformado coro ~m~ e cmco <25) Sa~a da Comissão, em 10 de agl}:;to n• 7.~5-1 de 10 de abril de 1945, pt 
respectivo diploma p:ua o seu por- anos de servi9o pub.hco vol~tària- ·de 1967. - Deputado Jamil Amiden. bllcado no Diário Oficia~ de 12 ~ 
t d mente, o servtdor publico. clnl, ml- . ... . o 
a or; litar, e o oficial professor membro Justificativa abnl d .... 1945, e o Decieto n_._ f3.16 
li - A Medalha de Serviço de efetivo do Magistério Militar qu'O de .ü. de j~~o de 1!}47, p~bhca;do r 

Guerra, e respectivo diploma, tambênl provar 05 requfsitos <4o artigO 1 , o Poder Executivo. ao encaminhar Dtano Obclal de 10 de jU~1n'? de 19~ 
para. o seth,partador, desde que tenha . 'i- . • • ao Congresso Nacional a ~ensagem cnaram a "Cruz de Avmçao•~; Pll 
5ido tripulante de navios de guerra § 1.9 O d1sposto neste a.rt1~o aptt- n9 6, de 1967 que "Regulamenta o distlno"'Ulr os membros das triplilr~õ~ 
ou. me~WS, ate.cados ou torpedeadoS ca-se, tembém, ao contnbUinte da. art. 178 da Constituição do Brasil. de arenoaves com eficiência .O? c 
por inimigos ou destruidos por aci.: pre~dêncfa sociah. in~lusive aos do que dispõe sõbre os ex-combatentes desempenho ~ mlssões de guem. <"t 
dentes, ou que t.enha participafh' de Instituto de Prevwencta e Assistência da 2" Guerra Mundial". artigo de tendemos que sua apresentação hPI 
comboios, de transporte. de tropas, dê. dos Servidoras do Estado - IP ASE. nossa autorià, através de emendas Mm seria documento hábil corr 
patrulhamenOO, de op~rações ativas § ·29 Pera os efeitos dêste e.rUgo que o Parlamento Brasileiro houve prova ae condição de ex-combatente 
de guerra ou de aba.stecimento; será. col.C'.p.ut.ado integl'almente, como por bem acolher e introduzir." de nü- outrossim. introduzimos no inct: 

m. - Certidão fornecida pelo Mi- de serviço público, o tempo de con ... meros 38 e 8Bl. na Carta Magna. de~ II. do item "c" do § 29 do arUrr-o l 
nist-"'rlo da Marinha ao tripulante de tl'ibuiçã.o para a previdência social, monstrou seu real interSsse em ver para englobarmos no beneficio• de"' 
navio mercante, que, por ordem dO para o IPASE, ou de serviços pres- solucionado de uma ·vez por tOdas, o lei, também os tripulantes de naY\1 
Estado Maior da Armada tenná rria.- tados às Fôrças Armadas, anterior ao grave problema d05 ex-combatentes que foram torpedeados, ou que tazla 
jado sem comboio por· ocasiâo da iie- ingresso do ex-Combatente para. o que a pãtria durante longos 25 anos patrulhamento e operações ativas c 
gunda Guerra Mundial; serviço público. ]procurou olvidat'. <;?;Uerra. bem como criamos o· lnc'L 

§. 3~ A prova de ter servido. em § 3.9· Será computado em dôbro, pa- Todavia, nossa vivência do proble· UI onde, englobamos também, hs tr 
Zona de Guerra não autoriza o gôzo I ra ~feitos dêstse artigo, o período de ma, quer como ex-combatente, quer. pulantes de navios mercantes ou 
dns vantagens previstas nest-a lei,_res,- serviçO prestado às Fdrça.s Armadas como porta-voz d~ heróis do Brasil. por ordem do E'!stado Maior da .AJ 
salvado o que preceitua o artigo 177 em campanha. quer como Presidente da Associação mada, viajaram sem comboio P' 
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civis (Lei nQ 3.906-61 e Lei n? 4.~9í Por que' se exigir do oficial pro-~ciação dos ex-Combatentes dq, .J?rS.Sh 
ocasião da 2~ Gu€rra. liundial (vide de !9ôJ), agora revigorados ]Jela atual fessor (memno ex.-combatente) mais com quem me encont~o ident1f1cado 
docmner,ttos anexos)· Constituiçáo, no seu ~tt. l7S, nem dez anos de serviço que de qualquer e, anônimamente, humildemente, tra. .. 

no advento da presente lei nào_ . t· .d d , n. praça ou oficial? go-lhes a contribuição de nos5a expe-
poderá sobrepcr-se ao art. 177 e .. eJ. tampouco a de ma. lVl a e 008 u- Claro e.stá que 0 legislador não teve , liência e vivência do problema, as, 
Parágrafo único, da Constituiçá!) Fe- Htal·es da ativa (Lei n9 -:Lf.0:..-65 ) · d 1 · Tt · iraram por oca 

A Principio pode causar estran.ht>?.O. o propósito e exc mr os m1 1 ares mesmas que nos m.sp ... 
dernl, que prevê que poderão ser re- &x~oombatentes, agora profeSsôre.s, siào da. discussão da Carta Magna, 
queridas vantagens anteriores à mes- a necessidade de se inclmr um dJ.Spo- t · · d c Nacional "'"'Oiheu · sitivo especial para "ltend,;r a deter- mesmo porque os mes r c.:; ClVlS, sem quan o o ongresso . "'""" . · 
pomar, 1•88"'0 mum•smaon,oaqaupéólsessquuae Vlp·-s,.êtnvcenm-, 1 - 1 1 ela. pateàte de oficial tambem dela se as emendas de no.ssa autona que de-

- " minada ca egona uncwna que, P · beneficiam. Isto é possível pois há ram origem ao artigo que ora se re ... 
tura., tenham se aproveitado ele "..an- legislação anteriormente . ~it~da, de professõres civis, membros do magis- gulamenta. _ A • 

tagens que não :foi possível coibir, maneira geral e sem disbnçao, en- tério miUtar. Com a aprovaçao deste Substltu_­
mn.s, que agora, não mais poderão qusdra nos beneficios dela onundos Daí a neceSSidade e justiça dêste tivo estou certo de que nunca maJ.<f 
feze-lo, têm direitos adquiridos que todos quantos hajam participado de dispositivo que apenas facultará aos ter~mos que voltar a d~utir assu~to 
devem ser respeitados, eis a razão do cperações de guerra DH Itália, 110 membros do magistério militar ex- sôbre ex-combatentes, e1s que, assun, 
aumento do § 39, do art. 1°. · completarem 25 anos til! serviço, se_- combatentes da Segunda Guerra teremos lhes proporcíonado aquilo 

Quanto 8'0 art. 2~ entendemos que jam servidores púlJlicos n.-is, milita- Mundia.l os direitos de que já gozam que a pátria lhes deve há. 25 longos, 
a presente lei que regulamenta um res da ativa ou tra'vaüwc\or~s partl- todos os demais que tenham partici- ·anos. A 

dispositivo c.:mstitucional, deve ter cuiare~ e~ ger~L . _ . pado efetivamente de operações bé- Sala da Comissão, 10 de agasta de 
fôr4a. sôbre os Estados e cs Municí- A nao mcl~~o ll!t legLSlaç~o ac~a licas. 1967, _ Deputàdo Jamil Amtden, 
pios e, assim seus beneficios deverão citada ~ pnlltares professores cna Ao invés de um parãgrafo único, 
fazer-l5e s€ntír também nestas admi~ 1 uma restriça-o para um grul?<? dema- julgamos necessário3 4 parágrafos. N<t 2 
nls!tt'ações, razáo, porque, entendemos lsiadarnente pt!que~o de f ~ervlaores do Ao 19 acrescentamos a expre.zsão "in- u Art. 1'? Considera-se ex-comba-
Wdés seus benzffcios náo só aos ser~ Estado. 0 qu~ _nao e~.a _certamen~e clusive aos ci:o IPASE", eis que os tente, para t.:feito da. aplicação do 
"':'idores da Un·ão, ·mas. tambem, dos ~entro do e~p~nto de JU.'ittça e eqUI- contribuintes dêste Instituto, pasme- a.rt. 178 da ConstHuiç.ão do Brasil, 
ro;:ados e dos Municípios. a.~de necessanos ao cumpnmento da se, não são considerados contribuintes todo aquêle que t::nha participado . 

. rn 2rt._ 3\l, suintitmmo~ 9: expres ... le1. . .,- . . . da previdência sociab N::s §§ 29 e 39 efetivamente de_, operações bélicas e 
E~.J, Preszdente da Repub!JCa" por A caracte~tic~ e.s:;;enclal da let e caracterlzamos o tempo de servlço em missões de pa.tru!hamento na. Se~ 
... ~q::ter E~ecutivo". eis que. se a lei I que ela obri!p. Igua.m:-nte, a_ todos público, e no 49 estendemos ao ex- gunda. Guerra Mundial, com'l inte~ 
p::: bnde b"'neficiar servid-OrE!s públi- O;S que co;nstlt~em a. comunhao so- combateR te os benefícios reservados ""r ante da Fôrca Exnedic~onária Bra­
'.''5 fed~ra....:.·. ~~t?-du~!s _e mmli~ipa.is, 1 c:al. Acerta~ao-se c.st: ... I=<lJt~lado, ao c.ervidor públ:co civil pelo art. 18(1, ~ileira. da Fórca Aéi-ea B1'asileira, da 
cb·rla f- a mocuf~caçao mtroduz1da. fcrça é ~nvtr [~e do L~lSia .?\i r:a e seus parágrafos, da Lei nQ 1.711 de Marinha de Guerra e da Marinha. 

7or é·w:o e d~suec~sário, suprimi- formulaç~o ,d~ e\ ~ ~ ... _apo<::en.a ona 1952, Estatuto do5 Funcionários Pú- M2rcante. 
:rr.:::~ o ~ lQ do arL, 3", bem como os I dos funclOna:ws _Ld.l.:...IS e dos em- blicos, por entendermos ser esta u'a 

9 
rova a art'ci a ão er~~ 

)J:::!'ág:.:a.:cs 29 e :w dêste artip-o vez • pregados_ autárquzço_s ex-combaten~es, medida de J'ustiça. . . § 1 A P _ d .P. · P ç ~ 
.... .. ~ --. : -- ,.~ ' I ccmo premio, aos ::!.:> anos de serv1ço, ~-lVa em operar;oes behcas ~m de m1s-

9t ... a_ e .• ~~rle.)c.a )a nos p.ov?u a • n~o ex-clui a ueles· qu" "âorainda mt- No art. 89 acrescent::tmos a palavra sões de patruihamento, sera fornecida 
lm'lratJcab,l.dade de qualquer ·ler em/ .- • q . "',.' . n ·'militax" 1·unto à expreo:são "servidor ,

0 1
·ntereo-ado po!os Ministé,·ios rnUi-\-n~ r ; d b t" ez d ht.a!·es em servu;o a 11'0, porem a J • • -. 1 ·• = v • ~. :;m•C.o..:r n:,nedx-codm ~~·-nn t'}uan ~l_o nobre missão de magistér:o. civll" e,_ '·ime~mta", a:;;os _a palayra tares. 

'""' .. o ue. ~ e e •~ 1.1:; ~nos 1n1.1-l 1 "prcmxao" v1sando com l"«'l eVltar . 'd 1 ~..-· 
lares, fcn à Qurccrc.cia nêles enc-,n- E3ta exc~usão colcca em de~ igual-. a dlscri'i'n.'..n~cão entre e;;-co~batentes _§ 2: Alé~. da. fornectit 1 P~S b'll-
L ada, al(-n do desapar~lhamento dos~ df:~e um núm::-ro __ p~que-ní.S's.mo de 1 e que as proinoçõ'!s se processem com nJSté~w.s miHar~~·. cons U. m em, 
~:-~mcs P"~~·~ _tais serviços._ Daí Ju~.- :mtlltares_- !B- oflcla~ - que ... co~~rapidez, sabido que; a expressão Pl'O- e)em_nl·O d': ~ro.a. 
, ... rruo~ mcdtflcado a tramltaçuo ao .d~sprendim~en.o, com nsco da p1opna moção é p~tlavra esquecida nas repar- a) no Exercito,_a Me?-alha. de Cam-. 
ter:a:erimento de que trata, aíminuin·/''Ida_ e, nao raro, com marcas à~ tições públicas:. panha. e r~spe-ct1~o diploma_ ~ara _o 
do-1ht: a "via crucis" e encanünlJan- ~uelTa e~ ~€11S . corpos, alguns ate Ao invés de um pará<trafo único no componente da Força Exped1c.onána 
c' :l-O pela via mais próxima do bOm t c?m. ~utilaçc::es, mgres.sar::.m no ma-~ art. 8o, acrescentamo-lhe 3 parágra- Brasileira.; 1 

~enso. 1LSténo, ,co~tmu~ndo, desta forma. a fos. No 19 m!lntivem:>s o texto origl- b) na. Aeronáutica, a Medalha, de 
No art. 4"' tive?los que mod_iftcar prestar ~~ços ~ltamente .re~evantes. nal do parágrafo único. No 2~ esc:a- Campanha da Itália: ~u a Cruz de 

tua. rectaçao a fim de que f1ca:;sc A admmtstraçaCJ do Exercito, con- recemos o meio de promoção para A viru;:ão. e respectivo dlploma para o 
]Jrevista, também,· a pru·ticjpação fiOs forme solução dada a diversos reque- aqules que ocupem Cla.sse Fjnal do seu portador; e 
Er.:à:."."3 e Municípios, conforine flccu rimentos, entende em não conce~er cargo. No ~ 3<:> garantimos ao ex- c) na Marinha. de Guerra e 1\bti-
~:;,n· ~r:~rme~lte esclarecido. . .. inatiVidade ~s 25 ~nos. de. servi_ço, combatente que, ap63 anos e anos de nha. Mercante: 

o art. 5- mereceu pequena mOài.t- apesat de cop10sa IegiSlaçao, mclusn•e luta haja se formado e continua no r A M dalh d c m ha- dl-
cc.t:ão em sua redaçao, substitninda- I a cita.cia acima, aos seus oficiais cargo para 0 qual foi nDmeado há . - 1 e. . a_ . e a P.an. 
se a exr;ress~o "qUe .se }Jrocesse sua membros do tnagisté~i~ militar, pri- tempos, numa eloqüente prová de Força . Exp~(ilcwnana.. Brasileira, ~ 
rdorma", por "que seja reformado"'. vando-os de beneftclos concedidos desajustamento funcionaJ, Exemplo: ~e~pe.:tlvo diploma para o seu jJ:Jr · 
Entendemos ser a presente iei um constantemente a todos 03 ex-comba~ i um carteiro que haja .'>e formado em .a 01 · . 
instrumento co~ oue cs Podües ~xe- tentes comandados dêsses rne.smos l E.'lgenharia Medicina. ou Direito II ----:- A Medalha d~ Serviço de 
ct.ii'Vos F0dera:. Estadual e Mumc:- ~ oficiais pr?fessôres;. muitos dê~es ex- Como se Sabe, êste ex-combatent~ G~erra, e respectivo d1p~oma, ta!n­
y:;cl darão imed~ata soluçao aos pra- comandad-os exercram funçoes no não tem promoção. Toda.-ia se não bem para o ~u portador, des~e que 
b:cmas do ex~combatente, dai nào_ se li próprio .~Hnistério do Exér~it.o, quer fôr funcionário poderá reqÚerer, na tenha sido tnpulante àe n:1vws d.e 
':;rapreender procrastinação em qt.:a1- como militares, quer como ctvm. forma desta lei, seu aproveitamento guerra ou merc~~te~. atacados ou 
(, :1~r medid'"'. Se, para reformar wn I Igual situação se encontra I!OS ou- como Engenhei~o. médico ou advo- ~Qrpedeado.!? por llllffiigos ou des~nu.~ 
t-::~l:!ombatent.e que julgado incapaz tros Ministérios - militares e civis gaão, não se compreendendo. por .. d_o~ por .ac1,dentes, ~u que tenha pa~r~ 
p::Q órgão onde vá trabalhar, c0n10 - e nas autarquias, o que traduz tanto, que por já ser Sl'.rvidor públlco t,IClpado de combOios, de transporLe 
dê1e exigir-s~. ainda, um nrocesf:o uma desigualdade gritante face ao não tenha êsse direHo. rie !ropas, de patrulhamento, de ope­
par.à sua refrrma, quando fácil é 1 e-~'principio isonômico dos direitos in- 0 art. 99 teve mantido 0 seu texto ~"aç~es ativas de guerra ou de abas~ 
1n:::ná-1o logu. . 1iv!dua1S expreSsos na. Constituiç~o integral, havendo, apenas, sido mu- teclmento; . , 

l4te 1ll€Sl?O, art1go mereceu-J}os !lnliFea~ral, art. 150, ~.,H' - "Todos sao dada no parág-rafo únlco dê~te artigo, _li~ .-.Certld~o fcrneciâ~ pelo Mi~ 
p:~_,.àgra~o um~o, ~ !im .. de evJtermo:>.Iguats p::!rante a ler . a palavra "organização"· por "ll.lll- mst~no da-,Marmha ao trlP\il~nte de 
trrr.a. odtosa discrmun_a-;ao entre ex-1 A promulgação das Leis 119• 3.906 dade'', por nos parecer mais explicito nav10 mer~ante que, por oraem _do 
ccmbate:r;tes. Benefimos para. o qcw de 1981 e 4.297-113 reparou grave in~ êste vernáculo. Estado J\.-Ia.Ior d~ Armada ~nha VIa­
ainda n~o tomou posse. devem, com justiça que se vinha fazendo com o o art. 10 da Mensagem parece-nos jado sem combõ1o ~r ocasmo da Se- . 
mainr força, serem aplicados tlc;,uc- sx-combatente . funcionário federal, inaceitã.vel, por distinguir entre ex- ~unda Guerra Mundial. 
les que já estejam nomeados. haven- :mpregado autárquico ou trabalhador combatentes já aproveitados dos não § 39 A prova, de ter servido em 
do, como no caso do art. 39, deixado em geral, concedenào-lhe o direito de aproveitados, dando a êe.tes o que Zona de Guerra não autoríza o gôzo 
O lqudo médico a cargo do órgão ou aposentadoria aos 25 anos de serviço nega àqueles. das vantagens previstas nesta lei, 
repartição a que serve, desde que, 1e colocando-a em situação idêntica a Em seu lugar entendemos que mui- ressalvado o que preceitua o art. 177 
homologado pelo Serviço de Blome- qualquer servidor militar (Lei 2.370 tos ex-combatentes punidos por ra- e seu parágrafo ünico da Constftui­
tr-:a. Médica, do Ministério da Saúde. de 1954), com exceção única. ao ofi- zões que posteriormente a justiça não ção do Brasil. 

No art. 69, entendemos que, por cial professor, ao qual continuava acolheu e absolveu-os de culpa, em- Justijicati'l;a 
esp{rito de humanídade deve-se Uar sendo negado o díreito citaa.'Q. hora pouquíssimos, são credores de 
ume. chance ao ex-combatente que. o art. 13 da Lei no 2. 370 concedia relevantes serviço~ prestados ~ pátria., A emenda substitutiva à: Mensagem 
por neuros~ ou por desajust_amento, 0 direito de inatividade co';). 25 ·anos e por eng_ano ou por persegmçao to- n9 5, de 1967, com supressão do texto 
tenha pratiCado qualquer ~nme em a todos os militares, ofícíais e mesmo ram demltidos e expu1s05 de seus "e que, no caso de mmtar, haja sido 
seu passado. do.i a introduçao de unt ·praças ainda que não fôssem ex- cargos, postos e graduaçoes, e seus licencmci'O do serviço ativo e com lSSO 
parágrafo .único no artigo, 1 ~ombakntes, porém 0 art. 26 privava. casos~ aí estão _gritando _aos nossos retornade à_ vida civil, definitiva-

No_ art. 7?, estendemos os seus be- 'Jaquele direito aos oficiais professâ- corac?es e OIJVlçlos, r~z~o. P?r.qu~, mente", é o:1unda do conflto que nos 
nefi.Clos também aos . ~iHtares ex-~tes, ainda que ex-combatentes. A te- acreditando que esta ler 1ra dirimir parece i_nevlf.~.v_el .cas? seja aprovada 
combatentes e aos ofrcla1s professô- .,.islação posterior (L~is n9' 3.906 e todos os problemas dos ex-comb!_l- a redaçao ongmal, eLS q~e, ttrar dos 
res membros _efetivos ~o magistél"io 1. 297), que estendeu 0 direito a ou- tentes, houv~mos PO! bem ampara- ex-co_mbatE:ll:tes que r:on_tmuaram _na. 
tlli!Jtar, que sao em numero de .18.1 ~r as classes, não c.orrigiu a anomalia l?s com a remtegraçao nos seu§ an~ earrell'a llllhtar· um direi~ con~e~1do 

Dos 25.000 ':_X-cOmbatente::;,_ h;t~- para os citados 18 profe.Ssõres e~- tigos c~rgos. post()s. oa graduaçoes. aos que retor_naram_ ~ ~Ida CIVil é 
l'"rantes -da Força Expedlcwnarm combatentes. Nem tampouco a v1- ~o a; t. 11, am~lmmos a esfera de fazer uma odwsa dt-;;tinc~ de elas~ 
Bra,síleíra na Itália, sômente a al- ,.ente Lei de Inatividade dos Milita- aphcaç~ desta lftt, acrescentando ao ses que contraria os mteresses nacío-. 
e uns oficiais, por ser~m t>rOfessôres, ;es (Lei n9 4.902-65) consignou aos text-o. a seguinté expre~são: . "e das nais, além_ de _ferir o sagrado direito,:, 
lfom sendo negado o direito à in.v.i- ::nilitares professôres 0 mesmo direito soc~~aades de economia mista . d_a "Todos sao Iguais perante 1;\ _le! 
V1t.1~de aos 25 anos tle serviço. :::oncedldo aoo demais militares e civis o:mao, dos Estados. e d<M Munrci- (§ 1<? do. art. 150 da Const1tuzçao 
• l!:stes oficl_ais vêm sofrendo en:]un.- :::x-combatentes, pois o art. 24 da p10s". . _ Federal): _ . . , 
1ramento diferente, para ef·~ito ctc citada lei especifica 35 anos de ser- Senhore~ Membros da ComLSSaO Ademais, nao é hc1to_neg~r o titulo, 
natividade, visto que a êies não tePl viço para todos os professôre.s não Especial do congresso NQ('ionaL _ !ou os direitos, a u~ CldB:~ao por. um 
:ido aplicado o disposto na ~egisla- !distinguindo a condição de ex-com- Ai está nossa modesta cDlaboraçao fato co~umado e Irreverslvel: o fato 
;ãO! pertinente à aposentadoriJ. c'.cJJlbatente.s de alguns mestres militares. e o pensamento de 80 seções da Asso- de te~ stdo combatente. 
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~t.bcdo =D~IÃ~R~IO ___ D~O __ C_O_N_~G=R=E~SS~O==_N~A~C~IO~N~A=L __ (~S~e:ão~-~ll~f~~~~~~~ Agôsro de 1967 __, 
f Por acaso, constituirá demérito ter I o Projeto, na parte final do seu 

continuado no .s3rv!ço atiro da car- art;:;o 19, não define, não t.sclarer..:e. 
reira militar? ! i.-lem poderia' fazê-lo, quan.;o a lei 

ou~:-o3~!m, n:3.3~J crt. 19, p!:.re.::e- r.~:cr fi;~ou de r.1::.:1::ra in"of:smável 
nos inc::Jmpl.:.!,o qu~ ex-comb;::.t,:.l.e · (J.UCIIl t.::m di>.:i~o t.B ,.~'1 .. '<;:!~l5 d.~ ha­
seja ~penz.s "c.qu:ie q1.:e tenha parti- ver pz..rl:c~pr:.Co c:~ · .... 1:.1~~ dt o]:'e­
çipado de cp:r.::ç5:s L§~ic;:zs", eis que n:.çõ2s télicas neç:.~::3. ~-~ .. nj.· Guerra. 
muitos ex-cc~'<::atenbs estiveram em O que o Projc'•<J en·.~ n, r.9 parte 
missões de patrulh:1mento, o que finc.l do arti.3o 1°, é a r;."a.raü.t,t('.âo 
t3lllbém se cons~dera operação de zntre~ uns .e. outrcs, fn::·c C:$ C','lC nin­
guerra, J:.rinci~.;lmen:e no ca::o da d"a sao militares e os que j::1 !'!ao o 

bém nestas administrações, tazão I-'or-, a que serve, com homolo.,.ação do 
que, julgamcs imprescindív~l fb•tn- laudo pelo Serviço de Biometria Mé­
d~r-s~ us mesmo~. não só a ~ervidores dica do Ministério da Saúde''. 
publiccs da Uni.::o, mas, tcm;1~m aos I . . . 
dos rs.~dos e dos :.~ull'c'uio:;. Just1/1catzva 

S:::la da<> Ccm~s:ú:::::, lO de tgê.;-;tO de o artiO'O 59 da Mensauem n~> 5 do 
H:'Gl. -Jamil Am:dcn. 1Su7, pa~ece-nos passtvê'l .de Fiub.:.t.:.~ 

N9 7 tu1r-s~ a expressão "que se pr~czs.,;e 
sua reíorma", por "que seja ref?'ma­

Dê-s~. ao art. 
r:ü.o: 

;::Q, a s~;uL.,~e retla- do". Entendemos ser a prese1~ e leJ 

Fô-rça A.é:e-a. Bn~.sileira., que i>e desde- ,sao. . 
breu em àuas frentes G.e s.:rviçe, ou Pc_lo _que se contem nes;:,a ressalv::.. 
seja, um:1 na Itilia e a outro no li- o dlrelto ,B;.-s. '!ant:::~~:ns, en,1mc:·adas 
tora! brc.sil3-ito onde náo era meno" na Consti.tnçr:.o n:w e ':l.ss."5:Ul<lüo 
o risco que co:Í-reu, daí porque inter~ pelo f_a~o de have~ a13uém ~ oa:·<if,ipa­
calamos a expressão "missões de pa- do ef-etiVa:qJ.ente aJ cperaçoes 'oe.r~as 
trulhamento". na Segunda Grande Guerra \h;ndial, 

. mas pela circunstância • de êsse at-
9Considerando que .o Decreto .. lel guém já não vestir farda, qun.ndo en­

n. 7. 454, de ~9 _de ab.nl de 1945, pu- , vergando-a foi que éle curnpr!~ &uas 
bllcado no Dlano 0/lClal de 12-4 .. 45, missões 
e o Decreto n9 23.163, de 6 de junho Sitla ·das Se<=sões 7 de -1~ôsto de 
de 1~47, publ~cado no. Diário Oficfal 1967. _ Oscar PassOs. 
de 10-6-47, cr1aram a "Cruz de Avia--
ção" paTa distinguir os membros das Nq 4. 
tri~ulações de aeronaves: com~ efic1- Dê-se ao § 39 do art. 1º a regulnte 
ênma, dado desempenho a missoes de redação: 
guerra, entendemos que sua apresen- 1 
tação também se-ria documento hábil "§ 39 Aplicam-Se os (iispüsitlvos 
como prova de condição de t:x-ccm- desta lei aos que tomaram oa,.to::l em 
batente. missões de vi~ilància, observação P se-

Outrossim, introduzimos no inciso gura~ça do htoral ou dos portJs na­
n. do item c, do § 29 do art. 19, para cionais, e aos que pre~t~ram r.~n1co, 
englobarmos no benefício desta lei, em geral1 na zona defm1da fll!lo D(·­
também os tripulantes de navios que ereto n9 10. 490-A, de 25 de .;ctembro 
r oram torpedeados, ou que faziam . de 1942". 
patrulhamento e operações ativas de 1 Justificação 
guerra, bem ccmo criamos o inciso III A aplicação da legislação re1ativa 

"O p~·esidt>nt~ da R~pública, apio­
vcitarâ, através d~ n.:.mca:;ão, nos car­
g:Js t:út:licos va:;-3, Li!ciris de Cla~'Se 
ou nos isolados 'ainda subsiste.11tes na 
estrutu.-a da admin:..:.traçto 1.i.tet,;t. nn 
descentralizada, índ2pcndentemcnte de 
conctrr.'lo, o.s ex-combatentes '1Ue o re­
quererem, meclian·e prova de mpnc.1-
dade, segundo os critérios a srrcm 
fixados em Decreto. 

§ 19 Os que -não quiserem F-e sub­
meter à prova, ou nela fore~ inabi­
litados, serão aproveitados em clas'-f'S 
de menor nível de vencimentos, não 
destinadas a acesso. 

§ 29 O requerimento de 1ue trata 
êste artigo, será dirigido ao Ministé­
rio Militar a que estiver vinculado o 
ex-<o.ombatente, o qual o enca.mlnha­
rá ao Depar:amento Administnnivo 
do Pessoal Civil, depOis de ~ntonna~ 
do pelos órgãos competentes, quanto 
ao atenrlimento dos requisitos prevls­
tos no art. 19, desta lei. 

Sala das Sessões, lO de 'igàsro de 
1967. - Humberto Lucena. 

N• 8 
Acrescente-se ao art. 39. onde, englobamos também, os tripu- aos ex-combatentes, aos que dosem­

Jantes de navios mercantes que, por penharam missões de tigilàn~ia, 
ordem do Estado Maior da Armada, observaçáo e segurança do 'it0ral ou § O excombatente funcion{:rio 
viaja-ram sem c-<nnbôio pr;:rr ocasião da dos portos nacionais ou que presta- público, possuidor de curso Ulü\·orsi~ 
2~ Guerra Mundial (vide documentos ram serviço na zona de guerra, cJmo tário, poderá requerer seu aproveita­
anexos). tal definida nO Decreto n9 1(1.490-A, mento ou readaptação em car~v cem-

O advent-O da presente lei não po. de 1942, decorreu de jurisprcdCn:.:ia patívei com tal curso, tndcpéld~nte­
d.erá sobrepor-se ao art. 177 e seu Interativamente firmada pelos Tribu- mente de vaga. A prova de capacid:l­
parágrafo único. da constituição Fe- nais brasileiros. de, neste caso, é constituida .,~lo di­
deral, que prevê que poderão ser re- seria, inequivocamente, ato dis;mr- ploma de conclusão do curso ur:h-·crw 
queridas v2.ntagens anteriores à .mesw dante das nossas melhores tradh;O~s. sitário. 
ma, até um. ano após sua vigência, por e·:iaentemente iniquo, o rJa ... xclu- Justificação 

por isso. mesmo, aquê1es que, porven- são d9s ben~flcios da lei de m\iitos Inúmeros ex-combatentes co:nclui-
tura, tenham .se aprovei-tado de van- que sao, hoJe, detentores •le expPc- ram cursos sup2riores, desejosos àe 
tagens que não foi possível coibir,, tativa de direito já reconh~cido em realizar seus ideais de coopernr pola 
mas, que. agora, não mais poderão favo~ de numerosos o~t:_os ,..ervldo::'es melhoria desta sQciedade, pe1a qua1 
fazê-lo, têm direitos adquirià."Os que em Igua~dade ~de c~m~Iço~s. ~ tantos eram suas vidas e C.es pró-
devem ser respeitados, eis a razão do Tal ortêntaçao cnaria sltuaçao reu1- prios ofereceram as suas ae bl"m 
tlumento do § 39. do art. 19. . men~e anômala, qual a de 'ier teco- grado. 

Sã.Ia da. Ccmi~são 10 de aaõsW de nhec1do a uns e negado a 'llltros -- • 
1007. _ Deputado Jamil Amiden. em posição de absoluta iden~ida:ie- No entanto se':! esforço ~ao tem 

o gôzo da vantagem em ca1Ba. m~rec1do a, atcnçao <f:os podêrP3 pú-
N9 3 I E' o que visa evitar a present~ bh~os. Ipumercs. ped1dos de rendap-

:2inais, contidas,no a;t. 19 do proJeto: Sala das Comis-sões, 10 .:ie agOSto ~ento Admm1S l'atlvo. d~ J?es..<;Nd C'i-
Suprimam-se as seguintes palav1as emenda. ltar;ao estao p_arahz_ados no Depana-

~e que, no caso de militar, haia &ido de 1967. - GUldo Mondim. VIl e~na antiga Com1ssao :ie Classi-
licenciado do serviço ativo e, com fiCa~ao de pargos.. . . 
isso retornado à vida civil ·jefiniti'ln.- No 5 E de toda a ~usttça · l)rem:ar ·a 
merÍte " Ao art. 19: abnegação dêsses pracinhas QU(! de-

.. Justificativa sejam combater as doenças, M in-

A Constituição Feder~!, no arl1go 
178, assegura certos direitos P.u (·X­
expedicionário "que tenha -;,)artic1pa­
do efetivamente de operações bélica.s 
na Segunda Grande Guerra Mun­
dial". A exigência constitucional, 
para que alguém faça jus a êsses üt­
reitos é exclusivamente a de ter par­
ticipado efetivamente de )peraç')es 
bélicas, na Segunda Grande Gt:erra 
Mundial. 

Em conseqüência, por Imperativo 
constitucional, to d o expedil'i<•nârio 
que "tenha participado efetivamente 
de operações bélicas na Segunt:.a 
Guerra Mund!al" tem direito aos fa­
vores enumerados no referido artigo 
178 da Constituição. 

Acrescente-se um parágrJ.!o, sob justiças, os erros, no selo •\es':l\ s'J-
n9 3, passando t.l § 4Q o atual § 39·. ciedade, aproveitando-os em cargrs 

§ 39 Também serão con.:;irlerados públicos compatíveis com us cursos 
ex~combatente, para os efeitos cléSt:P. que realizaram. 
lei os tripulantes de navios nactontt!.s Brasilia. 10 de agõsto de 1967. -
torpedeados e afundados por :JUbma- Jamil Amiden. 
ri nos inimigos. 

Justificação 

o simples enunciado da emendn. lhe 
dá a justi:ticação necessãria: os tri­
pulantes de navios, mercantes ou de 
guerra, afundados por submarinos 
inimigos sofreram riscos e e.rrlScaram 
a vida como os soldados e o.viadores 
que, nos campos da Itália, deram 
combate e igu:tmente expuseram sua 
l'ida. Justo é, portanto, que aquêles 
tripulantes gQzem das mesmas vanta­
gens e beneficios conferidos a êstes 
brasileiros. 

· N9 9 

Dê-se, ao art. 49, a seguin~e re-da­
ção: 

"Art. 49 Não serão abertos con­
cursos públicos, sem que o Oeparta­
mento Administrativo do Pessoa.! CI­
vil, verif\que s~ _há ex-combatentes 
que tenham requerido o seu aprovei­
tamento nos cargos públicos vagos, 
Iniciais de classe ou isolados, que de· 
vám ser providos. " 

Sala das Sessões, 10 de ll!SÕ.5t.o de 
1967. - Humberto Lucenu. 

N9 lÕ 

um instrumento com que os POdL~rs 
Executivos Federal, Estadual (~ ~~ mt­
cipal darão imediata solução ,w'j p~·o~ 
blemas do ex-combatente, dai não se 
compreender procrastinação em qunl~ 
quel' medida. Se, para .reformar ur~, 
ex-combatente que julgado lncapa2 
pelo órgão onde vá trabalhar, come 
dêle exigir-se, ainda,. um pr,'l·.;·•.;sc 
para sua reforma, quando fácil é re• 
formá-lo logo. 

f:ste mesmo artigo mereceu-nos urr 
pat·ágrafo único, a fim de ~vitttrm~ 
uma odiosa. discriminação entfe ex· 
combatentes. Betteficios para o qui 
ainda não tomou posse deve.:n, ct>rt 
maior fôrça., serem aplicados àque~e: 
que já estejam nomeados, h'l t.endo 
como no caso do art. 39, 1eixa.do ' 
laudo médi~o a ~argo do órgâ') 0' 
repartição a que serve, desde qJE 
homologado pelo Serviço de··~iomeu i: 
Médica do Ministério da Saúde. 

-Sala das ÇOmissões, 10 de 'lgôsto d 
1967. _,_ Jamil Amiden. 

N9 11 

Suprima-se o art. 69. 
Sala das Sessões, 10 de ~gOs",:J é! 

1967. - Humberto Lucena. 

N9 12 

• ';Acrescente-se o seguinte pat\gro 
fo único ao art. 69; 

Parágrafo único. Poderá· 5Ct aprl 
veitado o ex-combatente que pruv~ 
que manteve vida exemplar aoS ú!t: 
mC's 10 (dez) anos. no primei!'..:! ta5 
e, nos últimos 5 <cinco) anos, t.l.:' .st 
gundo caso." 

iustificação 

E' do dominio público que multr 
pessoas que estivetam na guerr11 -.st 
treram e sofrem, de tempos l."nt lt•n: 
pos, de neuroses. suas vidas, e:n mll 
tos casos, se transformaram co.uol1 
tamel:le. , 

Por fOrçs das privações e ct ·Jq'l' 
suportados na guerra, outros [J'itiecf' 
abalos morais, cometendo ~alt<\'l p1 
nidas pela lei penal ~ o q 'JI"! n~ 
deixa de ser outra forma de ,u:l~l:fp 
tacão da neurose. Neste caso s§: .. trJ 
tadcs como criminosos e não ~ecf't'e 
o apoio e a colaboracão que ~e lh 
dispensa no primeiro caso. 

A Nação não pode abanrlol).~.r 
pessoas nestas condições, se •!la; m1 
111a deu causa aos seus males, ffx1gi1 
do que elas a fússem defendPr (")m 
próPria vida nos campos de t.al"aih 

Provada a recuperação jê.:;s~ P 
combatentes, como é exigido :1a mre 
da, é justo que a sociedad·e 's anl}: 
re. E' reconhecida na emenda a 1 
cuperação do hc-mem que viveu UI 
vida exemplar por 10 (dezl :\n(J). ap 
ter cometido uma. falta pumvl·l li 
condenação de 2 anos ou :nais~ ou 
{cinco) anos de vida exemplar no o 
tro caso. 

Parece-nos que 5 ou 10 dnos 
vida exemplar são provas ·mbais 
recuperação de pessoas que in~un 
ram em faltas. 

Brasilia, 10 de agõsto de ~9t1. 
Jamil Amiden. 

N.9 13 

O artigo 19 do Projeto, com a res­
salva contida nas palavras !iuais, li­
mita o direito assegurado pela cons-· 
tituição; exclue inúmeros ex-expeói­
etonários que ''efetivamente ~~a,.~!ci­
param de operaçõés bélicas na Ee­
gt.nda Grande Guerra Mundial'' e faz 
discriminação intolerável entre c·ivis 
e mUltares, que prestaram os mesmos 
serviços, combatendo até lado a lado. 

Sala das Comissões, 9 de .q0s1 o de 
1967-. - M em àe Sd. 

N9 6 

Emenda. Substitutiva ao Artigo 7 .' 
Emenda substitutiva ao art. 5Y: seu parág·rafo único 
"Art. 59 o ex-combatente que, no 

Leia-se: • 
"Art. 25. E' estável o ex-combat~n­

te servidor público civil da União, dos 
Estados e dos Municípios". 

Justificativa 
Não é admissívei que muitos já ha­

jam gozado das vantagens .tP. tPreln 
sidD ex-expedicioná-rios e m•tl.t JS ou­
tros possam vir a gozá-las ~ que a Entendemos que a presente lcl que 
ou.tros, que também participaram êas 

1 

regulamenta um dispositivo Consti.­
mesmas operações bélicas. seja ne6aào tucional deve ter fôrça sôbre m; Es­
o direito aSsegurado pela Cousiibi- tados e Municípios e. assim, '5~Us be­
ção. " neficlos deverão fazer-se s~uür tem-

,, 

ato da posse, vier a ser julgado de- Art. 7.9 SOmente será aposent! 
finitivamente incapaz para J St:IViço ou reformado com vinte e cinco (; 
püblico, set3. encaminhado ao r11hm::.- anos de serviço público,· volulitàr 
tério Militar a que estiver v!ncu.atio, mente o servidor público civil, m 
a fim de que se.ia reformado, nos ter- .tar. e 'o oficial professor membro e 
n:tos da Lei nl? 2.579, de 23 de agôsto tivo do magistério militai', qu~ P 
de 1955. var os requisitos do artigo 1.9 

Parágrafo único. Ao ex-l.!o-ubatr>n- § 1.9 O disposto neste artigo at 
te já aproveitado e~~tende-se o Cll'ei- ca f-;e, também. ao contr!buinte <h p 
to cte reformn pr2visto neste <trtigo. / vidência sDcial. inclusive aos dp ll. 
desde que, jUl'!a{1o incapaz pel.J Str- tituto de Previdência e Assis'tên 
Viço Médico ~o órgão ou RepafUç:ão dos Servtdores do Estado UPASE 
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.
~ J? . Para os tfeit.os déste artigo, I de'>igua!dade. gritante face ao princí-I militares _ que contassem 25 anos de 

·.c.J. cOmputado integralmente, como p,o insonómico dos direitos indivi- serviço, ao passo que p!:).ra os pro­
le s.:.;r'1iço público, o tempo de con-r duais expressos na Const.ituiçào Fe- fessôres esse limite foi elevado para 
rlbuição para a previdência social, deral, art. 150, § 1.9 "Todos são iguais, 35 anos. 
:ara o IPASE. ou de serviços presta- perante a lei." As leis números 3.0f:S--6l e 4.297-·-63 
los às Jo'6rças Armadas, anlt-~rior ao 

1 

A promulgaçful das Leis 3.906-61 t ccncederam aposentadoria ao ex-oom­
n~rr~~o do ex-combatente para o Ser- 4.297-63 reparou grave injust.iça que ba-tente, l'Wlcio!lário federal, empre­
':•.o Püblico. 1 se vinha fazendo com o ex-corobaten- gado autárquico ou trabalhador em 

> 3.'' Será computado, em dôbro, pa- te funcionário federal, empregado au- geral, colocando-os em pé de igual-~· 
'll. efdtos déste artigo, o período de· tárquico ou trabalhador em geral, dade com os militaroês, excetuados, 
enico preüaào às fórça5 Arma.das concedendo-lhe o direito de aposenta- ainda aí, os oficiais professôres, em 
m c.J.tnpanha; ctm·ia aos 25 anos de serviço e colo- número de 18, apenas. 

~ 4.0 Ao servidor público civil apo- cando-o em situação idêntica a qual- Nem a última lei de inatividade 
t't•tado na forma dêste artigo, são· quer servidor •militar (L~i 2. 370-54), dos militares de n.'' 4, 902-65 corrig"iu 
x:Pnc;~vas as v&n:..agens previstas no com exceção única· ao oficial profes- a anouJ.alia, pois no seu artigo 24 
r'i.:';o 180 e sr:us parágrafos. da Lei sor, ao qual continuava sendo negado determinou que só com 35 anos de 
.'"~ 1 í:l, de 28 de outubro de 1952. o dil·eito citado. serviço poderão os oficiais profes~ 

J'UStijicativa O art.. 13 da Lei 2.370 concedia o sôres do 1\'Iagfstêlio Militar, mesmo 
direito de inatividade c·om 25 anos a ex-combatentes deixar o serviço ativo. 

O ~.t·Xto original do art. 79, da Men_ todos os militares, oficiais e mesmo Não se arguinente com o fato de 
gc .. n u." 5, de l!l67,_ parece·nos pas_ praças, ainda que não fôssem ex· já estarem. esses professôrês, na re­
vel de uma substituição. pelo que 1 Combatentes, porêm o are 26 priva· serva do Exército. A invocação dessa 
prc::t'1~tamas a presente emenda subs_ va daquele direito aos oficiais pro- circunstância nã-O abona a isenção do 
tuwva. fcssõr~s, ~inda que_ ex-cm~nbatentes. argumentador. 
1~0 rurt. 7.fl, estendemos os seus be- A tegislaçao postenor (Lels 3.906 e Realmente é sabido que as leis de 

c!lcill.S também aos .. ~ilitares ex. 4.297), que es!endeu .o. direlto a Ot~- inatividade • regulam o a.fastament.o 
Jmbnentes e ao~ oflcmLS pr~fe~s'?- tras class~s, nao corrigiU a ~anomalia do militar do serviço ativo, mas é 
~S, membros_ efetlvos: do magisteno para os citados 18 professores. ex- sabido, também, que o oficial, quando 
!lltLa.r: que sao em numero de ~8. combatentes. N.ei~ tampouco a. .~Igen-,mgr'essa no quadro de professores, é 
Dos 25.000 . ex-comba_t~nt.e_s,. mte- , te Lei de Inatlvidf!-de dos M~l~tares transferido para a re.serva sem, se 
a~r-es da F<?r9a Expedtcionana Bra-1 (Lei 4.?02-65) cons1gn~u .aos mihta:es afastar do serviço ativo. Apen~ o 

~:e·rll: na Italm, somente a alguns. prcfe;:;sores o mesmo direito concedido exerce de outra forma em outro ra-
ICJais! ~or sereill: I?rofess~res,. yem 1 aos demais .militares e civis _ex-com~! mo de atividades. ' 
~ndo n;.""ado o diretf.? à matiVIda-1 baten~e.s. p01s o art. 24 da c_ttada lei I Tanto êle permanece em serviço 
~.~os .2:> .al!-o.~ d~ serviço. especifica 35 a~os d~ se~vi.ço :para ativo, apesar de pertencer à reserva, 
hstes ofiCl~I.-. vem sofrendo ~nqua-~ todos os professores nao dJSt!ngumdo que tem direito a promoções peró­
·amento diferente, para efelto de a condição de ex-combatenten de al- dicas 
.alivida.de, visto q,ue a êles não _tem guns mestres militares. o ~fastament.o do professor do ser­
jo aJ?:~I~ado o . disposto na l.egisla- Por que se exigir do oficial pr<?- viço ativo só se concretiza com· a 
~~ pe;. ti,nente a aposen~adona dos fessor (mesmo ex-combatente) mats sua rerouua. 
VIS 1Le1. 3.906-61 e Lei 4.297-63), dez anos de serviço que de qualquer Ora. as leis d" inatiYidade como a 
'?r~a revigorados pela atual Consti- praça ou oficial? Constituição de 'í967, e, agor~, o' pre-
lçao, .n? s~u. art. 178, ne~ tampou- Claro está que o legislador não teve 1 sent.e projeto objeUvam premiar 0 ex­
'.~ de J~atlvldade dos militares ·da 0 propósito de excluir os n~ilit-ares ex- combatente, facultando-lhe afastar-se 
na (~ei_ ~.902-65) • combatentes, agora professores, mesmo do serviço ativo com 25 anos de ser­
A" pr~Jl:ClPlO pode ~ausa~· estraD:heza 

1 

porqu_e. os mes~·e~ civis, sem p~t~nte V!ç?. por que r~zão negar tal bene­
~- ce.stnda~e d~ se mclmr um dispo- de ~ficial tambem dela se benefiCiàm. flc1o aos profi:ssores militares se êles 
;Ivo e,ppecial :para at~nder a deter- Isto é possível pois h~ Pr~fessô.r~s ci- ainda estão em efetivo serviç~ e .dêle 
·J!ada categona: funciOnal que, pela I vis membros do magrsteno militar. só se afastarão com a reforma? 
~!sl~ão anterwrme!lt~ pitada, de Óaí a necessidade e ju.:;í.iça ,dêste Não sê compreende que aos Pro­
ne~~:l geral e .s~m distmç~o, enqua_ 

1 
dispcsilivo que apenas facultara aos fessõres militares, possuidores de pa-­

•_ da nos benef1G_108 dela 0~1~mdos to.! membros do magistêrio militar ex~ 1 tente de oficiais, seja neJado o be­
s _,qr_:tntosd h~Ja~ particip_a~o de combatentes da Segunda _9-uerra Mun- mifício que é concedidQ aos p:-ofes­
er:-~0CS e guell'a na ~taba .. ao di.al os direl~os de que Ja gozai?. to- sõres militarEs que são civis e, por­
-~~~~~~rem_~f· anos .d~ ser~~9~· seJadm dos os demais que tenham participa- tanto. não pc.ssuem aque'a patênt2. 
rc'"'~l\~tf~al~~~sor~:~a/ll~~l:~~~ e~ do efe.tiv~mente de ope:açõçs b~licas. Sala das Sessões, e~ 10 de agõsto 
·r, L Ao mves de ~~ parag~afo ~nico, de 1S67. - Senador Oscar Pa.ssos. 
1 n:::o inclusão na legislação acima julgamos necessanos quaLro parag:ra- N.9 15 
:1-:i~. (los militares profes.sô1·es cria fos. Ao 1.9 acrescentamos a e}l.pressão 
ta l'['~trição para um grupo dema- "inclusive aos do IPASE", eis que os 
cl::>mo;J.te pequeno de servidores do conlribuintes dêsse Instituto, pas­
~:!.do p que não está certamente me-se, não são consideredos contri­
l:ro do espírito de justiça, e equi- buintes da previdência social. Nos 
:te noceSJ:ãrios ao cumprimento da partgrafos 2.9 e 3.9 caracterizamos o 

Art. 7.9 Será aposentado ou re­
formado com 25 anos de serviço pU­
blico, voluntàriamente, o servidO!' pJ:r­
blic civil e o militar membro efetivo 
do magistêrio militar que tenha par­
ticipado e!'etivamente de opera~ôes 
bélicas na Segunda Guerra )(.!undial. 

JusUjicattt·a 

tempo de 'serviço público, e no 4,9 es­
\. cat-aclerfstica essencial da lei é tend~mos ao ex-comb~tente os benefí­
~ r:::t obriga, igualmente, a todos cios reservados ao servidor público 
que constituem a comunhão so- civil pelo art. 180, e seus parágrafos, 
l. Ape:tando-se êste postulado, da Lei n.9 1. 711-52 <Estatuto dos Fun- Tôd.~ a legislação referent~ à ina.-· 
\a é convir que o legislador, na cionários Públicos Civis), por enten- tivicta.:ie de ex-combatente exige o 
mt!k~ão da lei Qe aposentadoria dermos ser esta u'a medida de justiça. prazo de 25 anos de serviço para fa-
. funi~ionários federais e dos em- A. injustiça da disclirn~nação é zerem júB ao beneficio.· 
·3::- rl~$ autárquicos ex-combateu- inadmissível. Assim é' para os militares da ativa 

cr>r:1o prêmio, aos 25 anos de ser- A presente emenda visa a corri- (Lei 4.S0.2-63), para os servidores pú-
J, nBo exclui aquêles que são ain- gt-la. blicoo civis (Lei 3.900-61) e par..t. oe. 
mHHilres em serviço ativo, porêm Sa-Ia da comissão, 16 de agôsto de' trabalhadores particulares em~ geral 
nob:e missão de mag'istério. 1967. -Deputado Jamil Amiden. (Lei 4.297.-63), ficando, portanto, al-

·s.ta t;'xclusão -coloca em desiguaL N.'~ 14 cançados pelo benefício comul)l todos 
·e um número pequeníssimo de mL os participantes de operações bélicas 
res - 18 oficiais - que. cóm des- substitua-se a redação do art. 7 .'~ na Segunda Guerra Mundial. 
ndimenlo, com risco da própria ·do Projeto pela seguinte, mantido o A atual constituição do Brasil, em 
l e, não raro, com· marcas de parágrafo único: seu Art. 178, consolidou a exig...:.1.cia 
rra (;m seus corpos, alguns at-él "Art. 7.9 Será aposentado ou re- de 25 anos de serviço para aposen-

ttmtilacões, ing-ressaram no ma- formado voluntàriamente o servidor· tadoria dos civis ex-co..'llbatentes, se­
ério, wn_tinuando, desta forma. a público 'civil e o o-ficial ' professor, jam funcionários p-úblicos e autár­
;hr &ervie:-ls altamente r!'levantes. membro efetivo do !\.~a3istério Militar, quicas ou contribi.tintes da previdén-
ad;11!ni~tr~rão do ~xército, con. desda que tenham 25 anos de serviço cia social. A Lei de Inatividade dos 

ne tolurao dada a div~r.sos reque- público e participado efetivamente de Militares, vigente após a nova cons­
-n'o"~ entende em nao conceder operações bélicas na Segunda Guerra tituição, manteve 0 mesmo limJ-t~ de 
iv:d."de aos 25 anos de serviço, Mundial". 25 anos para todos os militares cta 
,.,_ re cnniosa lr~isla~fo, inclnsive JuSttftcat~va ativa que estãõ amparados pelas cl'la-
tn1., acima, aos seu soficieis mem- madas leis de guerra, inclusive os ex-
. ti"' ~"-ristério militar, privando- A emenda inclui no ait. 7,9 do 
t, i'1n:-fícios c~nccdidos const3 n- Projeto os oficiais professõres, mem- combatentes (Art. 60). 
"'n~ .. a tod0s os ex-comb'lt2nte~ bros e·f'etivos do Magistério Militar, Entretanto os militares ex-comba­
l~..-.~11dcs dê.c;ses mesmos ofic!ai"' ex-expedicionários, que tt.m ficado tentes que ingressaram no magistério 
"'-o::tfrcs· mu•tcs. cteo:::ses ex coman- ausent~s de todos os benefiCios con- mmtar continuaram marginal~os 
;3 r}ie~ciam fllT]_r:ões no prónri') cedidos pelas leis de inatl>'Idade dos do b:neficio da inatividade aos 25 
lcof~-ip do Rxé ... rito quer como mi milHares, não ob"stante terem ••par- anos de serviço devido à peculiari­
:-s. ~uer c0mo civis. 1 ticipado efetivamente de operações d:.tde- de serem da reserva, embora 
.,..,, !iituacão se E'ncantra nos on- bêllcas na Se:;unda Guena Muchal".,-continuem a prestar serviço ath·o na 

nts't.S.rir><>- militgrf's e civis-~ Assim é que a d3 n.0 2.370-54 con- nobre olis<>áo de magistério. Para 
's vc)tarquias, o que traduz uma cedeu transferência para a ~serva a.oa êstes ofiCiais professôres a 1-et con-

tinua exigindo 25 anos de serviço para 
pa~sagem ~ ir~'l.tiv}dade, não distin­
gumdo se sao \..a nao ex-combatentes. 
(Art. 24). 

Art. 7,9 da. presente Mensa.g-em 
continua assegurado o direito dos civis 
ex-combatentes porém nada foi men­
cionado quanto aos prolessõres mili­
tares, tambêm ex-combatentes, omi­
tidos, mais uma vez, nas posturas le­
gais de inatividade, pennanec;::ndo 
submetidos a tratamento desigual 
aos dos outros brasileiros que, como 
êles, estiveram combatendo lado a ~. 
lado .nos campos de batalha, o que 
contraria o prescrito no parágraí"o 
1.9 do Art. 1.50 da ConstitUição -
"Todos sáo iguais perante a lei". 

Sala da.s sessôes, em 10 de agôsto 
de Hl67. Deputado Anacleto Cam· 
Panella. 

N.' 16 

Dê-se, ao art. 7,9, a seguinte re­
dação: 

''O ex-combatente :será aoosentado 
com 25 anos de serviço público, va­
luntàriamente, se servidor público da 
administração c~ntralizada ou au. 
tárquica." 

Sala das Sessões, em 10 de agôst-o 
de 1967. - Deputado Humberto Lu-
cena. · 

N9 17 

Acrescertte-l=ie ao art. 79 o seguinte: 
Parágrafo único. O disposto neste 

artigo não se aplica àqueles que prç. 
enchiam ou vierem a preencher os 
reqUisitos que eram exigidos e vi­
gentes atê 15 de !Darço de 1967, ctat<J. 
da promulgação da Constituição Fe­
deral, nos têrmos do seu artigo , 77. 

Brasília, 4 de agôsto d2 19G7. -
Lopo Coelho. 

N9 18 

Dê·se, ao art. 8'"~, a seguinte reda-' 
ção: 

"Ao ex-combatente, servidor civil 
ou militar fica assegurado o direito à 
promoção, após o int2rsticio lrgal, ::e 
houver vaga." 

Sala das Sessões, 10 de a~6sto do 
19:C7. - Humberto Lucena. 

N9 19 

Dá nova redaç~o ao a.1.•t. aQ e su .. 
prime seu parágr:afo IDico. 

Art. 89 Ao ex-combaten,e fica E<Sse­
gurado o direito a uma promoção 
após o interstício legal e se houver 
vaga, em igualdade de condiç5e:; de 
merecimento ou de antigtiidad'l. 

Justificativa 

Tanto para o funcionário civil como 
para o militar a legisla•;ã.o pertin<>n­
te a promoção faz exigências divel'sas 
como, dentre outras, intersticio mí­
nimo, tempo de serviço, habilitação 
mediante cursos, contagem de pont ... s. 
escolha etc. 

Assim sendo, especifica a emenda 
que não basta haver a ~imples exis- · 
tência de vaga e o intersciclo Icnal 
para a promoção ficar assegurada. 
Torna:-se necessário resp~itar a na­
bilitação obtida mediante curso::; es­
pecíficos que qualifique n r.andidato 
à promoção, ainda que seja ex-cClm­
batente. De outra forma a lei estaria 
proporcionando uma inversão de va .. 
lôres. 

A concessão de apenas uma pro· 
moção dá o justo prêmio iquele que 
combateu em defesa da Pátria. COn­
tudo seria demasiado repeti-lo nas 
promoções subseqüentes. 

Sala das Sessões, 10 de acrõsto de 
1967. - Getúlio Mour~. 

N'"~ 20 

Emenda Substitutiva ao art. W' 

"Art. 89 Ao ex-Combatente servi­
dor civil ou militar, fica assegurado 
o direito à promoção ~m~~diata, após 
o interstício legal e se houver vaga.· 

§ 19 Nas promo~~Ses &ubseqüentes 9 
cá-combatente terá prefcrôncb, c:.n. 

---

.,.-
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' l!gualdade d.e condições L IDe!,eci-• nessa situação tanto estão os que já. I Ju!tijicativa receram as suas em holocal,lSto r 
ztte!lto ou antiguidade. se acham licenc.lados do s~rviço ativo, campos de batalha da Itália, 

I 2 O -servidor público civil ocupan- oomo os que ainda &e encontram nas Levando-se em conta que a prescn- Entretanto, o seu esfôrço não U 
te de Classe Final do Cargo, será no- fileiras. Data vêma, é manlfestamen- 1 te lel VlSa r.esolver todos os proble- merecido atenção dos podéres plü: 
pl€8do po:r. acesso, imediatamente, à te arbitrária a distinção que se faz I mas que ~fbgem 0 ex-combatente e cos. Inúmeros pracinhas .Pedm 
Olasse Iwe1al do Cargo Superior do entre "ex-combatente" e "e.x-inte- por a:redltarmos que a divida para rea.daptação, nas condições iridicati 
Jne!;mO Grupo Ocupacional. I grante" da Fôrça Expedicionária com eles é. de â~bito geral, enten- sem que suas justas asptrações fôs~ 

I 3 Ao ex-combatente servidor pll- Brasileira, a primeira designadora do demos~ ser Impre.scmd~ve_l ~rescentar atendidas, em face da paralisa.ção 1 
blloo que seja portador de diploma civil que tenha participado da. guerra 8 ? ar ... 11, a expressao:. e das _s_o- tal das readaptações detertninac 
de ClU'so Técnico ou Superior, fi\'a como militar, a seguhda, do mllitar Ciedades de eoonomia mr_st_a _d3.; Umao; pela lei de classificação de cargo.s. 
assegurado o ingresso na série in!- que também haja tomado parte das dos Estados e d~ _MumciPI?s- '. · Podemos corrigir essas ir\justiç 
.Olal da carreira correspondente cu operações bélicas, mas qUe ainda se Sala das Comtssoes, 10 . ae a~ôsto cumprindo a Constituição, através 
C)n OQ.rgo isolado, ainda que seja por encontra em serviço ativo .. A Carta de 1967. -Deputado Jamil Amtden. presente emenda, que oferece a op! 
transferência". 'Magna não faz essa distinção. Não lil. N9 25 I tunidade a êsses abnegados ex~coJ 

us l tcatwa · · si_ção . de. ~ei ordinária. Assim s~ndo D~-~e, ao art. 12, a segumte re- doe~ças, os erro.s e a injustiças de; r 
J t'j' . autoriza, outrossim,_ qualquer dispo~ A • batentes que desejam lutar contra 

No artigo 89 acrescentamos a pala- (c prmc1pio corrente de hermeneuti- daçao. Sociedade, depms de terem ofereci 

S "miütar" jtmto à eXpressão "Ser- ca~, onde. a !ei não dis:tingue, não é "O Poder Executivo regulamentará suas vidas por ela nos campoa de t 
or civil" e, "imediata", <.pós a pa- !!Cito ao mte~;ete faze-I?· Quem. é a execução desta lei, no prazo de ses- talha. . _ 

~ vra "promoção", visando co'U 1sso ex:-~ombatent~ , ~o sent!do do _d1s- senta (60) dias, a contar de sua vi- Bra.sília, 1Q _de agosto de 1967. 
Pvitar a discriminação entre ex-cvm- posthv~ co~tituciOnal,. ~ :~~x-mte .. gência, sem prejuízo do cumprimento Deputado Jamtl Amiden. 
batentes e que as promoções se pro- c_r~te d~ Fõrça E::{pediciOnana Bra- imediato dos di.spostivos auto-aplicá~ NIOI 2g 
cessem oom rapidez, sabido qu~ a Sileu·a, seJa agora civil ou pennaneça veis''. · 
~reseão promoção é palavra esqlle- a.inda militar. Não se pode admi- Sala das sessões em 10 de a"ôsto 
elda. nas repartições públicas. t1r, sob pena de, intenoional- de 1967. _ ne;~utá.do Humberto"' LU-

Acrescente-se onde collvier: 

Ao invés de um parágrafo unico do mente, atentar-se contra 0 espirito cena. "Artigo nQ ... - Se!"á considera 
trrt:. 8~?, acrescentamo-lhes 3 parigrn- e letra do texto constituciOnal, dar- tempo de serviço para todos os· e!1 
~· lfo 19 mantivemos o texto orf: se alcance restrito à concessão de di- Nº 26 tos legais, o tempo de serviço. prest 
gtnaJ do parágrafo único, no 29 es- reítos a quantos participaram de ope- Inclua-se onde co:Jber: 1 do a empresas particulares ou de ec 
;nareoemos o meio de promOcão pau rações bélicas. Se idêntic-a a situação •• , . Jl r.o:nia mist~, anteriormente ao apr 
aqueles que ocupam Classe Final do do. civil e do militar, idêntico deve 1 Art. . .. o ex-c~mbatente, desc.1e 

1 
veJtamer:to. d~ ex~oombatente t 

pugo. No § 39 garantimos ao ex- ser o tratamento a ambos dispensa~ q~e co~prove a carenc~a de rec!lrsos. cargo pub11CO. 
pomba.tente que, após anos e anos de dos. O simples cotejo da;; disposições ftmbanceiros, terá pref~renci3;, .nos es- Justijicacão . 
luta haja se formado e contimHt no constantes das letras do art. 178 de- a elec1mentos de ensmo oftcJal para ~ 
~rgo para. 0 qual foi nomeado, há monstra cabalmente q1,1e não quis 0 a ma~rtcula ~os seus dependentes que, Ao regressa~ dos campos de bat 

[€
~. numa. eloqüente prova de legislador constitucional tratar desi- tambem. ~az:ao. Jus a bolsas ~e estu- Iha, grande ~umer~. ~e. ex-c. embate 

ajustamento funcional. Exem!Jlo: , gualmente situações iguais. Não dis- dos do. Mm1steno da Educaç~o, para tes voltou as aLJVldades privad. 
Carteiro que haja. se formado em tingue, acentuamos. concede apenas 1 o custe1~ dos seus estudos, a~e o cur- como _empregados de ~mprêsas par 
enharia. Medicina ou Diretto. direit.o.s a "ex-combatentes". sem a so supenor, nas~ escolas partumlar~s"./ culares ou de ec~momu:t. mist& .. _ 

Como se Mbe, êste ex-combatr.nte preocupação de que permaneça ou Sala.,. das Sessoes, em 10 de agosto 1 C:omo A contrlbumtes da preYJ.denc 

t
ão tem promoção. Todavia, se não não militar. Ao contrário teria esta- de 1961. - Deputado Humberto Lu- s~Ial, esses ex-co~batentes têm c 
Or funcionário poderá requP.rer, na belecido uma situação de privilégio, cena. re1t~ à aposent~do:na aos 25 anos 
oxma desta lei, seu aproveitamento o que, aliás, seria gritante injustiça. N9 27 ~~rv~ço. :G:'sse .due1to ~:>1n~1de, r:om 

pomo ~Engenheiro, Médico ou Advoga~ A emenda obj.eth·a evitar que tal Inclua-se, onde couber~ mrelto conferido no serviço publi1 ª"· nao se compreendendo, portanto, aconteça, a traves da ·lei ordinária. • _ . . d~ ap~s~tar-se aos 25 anos de sE 
Q«e por jâ ser servidor público 11~0 Art. : . . -, Aphca-se . o dtSPQsto, viço pubhco. . 
tenha êsse direito. Sala da~ Sessões, em:.4 de agõsto nesta Le1 tambe.m à MagiStratura·•_. 1 Entr~tanto, os qu~ Jorem_ a~<: 

Sa;la daa Comissões, 10 de D.-:JOsto de 19.67 · - Senador Milton Trindade. . Justijicacão aproveitados; _Perderiam aq_uéle .dll'' 
fl4 1967. - Jamil Amiden N9 22 • to que adqmnram na, previdência f 

· ' A Emenda tem como objetivo eli- cia.l e só passariam a contar tem 
· N9 21 Dê-se, ao art. 9", a seguinte re- minar qualquer dúvida quanto à apli- de serviço público ·a partir 4a da 

Nova redação· ao art. s:: 
• AI:t. 89 Ao ex-combatente militar 

Gu funcionário público da ~dminis­
tra.ção centraliZada. ou autãrquica 
fica assegurado o direito à promoção' 
a.-pós o interstício legal e se houve; 
V~ll.." 

Justificativa 

O ~tigo 178 da Constituição Fe­
«,.~cl assegura ao ex~combatente da 
~ça Expedicionária Brasileira da 
!<'Orça Aérea Brasileira, da Marinha 
de Guerra e' Marinha Mercante do 
Brasil, que tenha participado efeti­
:va.mente de operações bélicas na se­
;un~a. Guerra Mundial, certos direi­
tos mclusive o de ter "promoção após 
Wterstício legal o .se houver v~ga". 
R-eza _o texto: 

"Art. 1'18. Ao ex-combatente 
da Fôrça Expedicionária Brasllei­
~-a., da Fôrça Aérea Brasileira, da 
Marinha de Guerra e Marinha 
Mercante do Brasil, que tenha 
:participado efetivamente de ope~ 
rações bélicas na Segunda Guer­
. ra., são assegurados os seguintes 
direitos: 

······························-··· 
e) promoção, após interstício 

legal c se houver vaga"· -
Ao digno Consultor Gerai da Re­

n>ública, Dr. Adroaldo Mesquita da 
Oosta.. ratificando entendimento das 
ftustradas Consultorias Jurídicas dos 
~istério:l Militares, parece que as 
R1sposições constantes do citado ar­
;:~o 178, letra e, nao se apllcam aos 
1~-llitarea em atividade, muito embora 
i lajam participado de operações bé~ 
Hca:s na Segunda Guena <Diário 
()jto:al de 26-'1-67). Em sua oompre­
ttnsão, restringe-se o mandamento 
úoa otvis. 

dação: cabilidade do mandamento constitu- do exercicio no cargo público. 
"0 ex-combatente. carente de re- cional aos integrantes da carreira da Isso anularia o beneficio presta 

cursos, que contraiu ou vier a contrair Magistratura que se enquadrem no pelo legislador, caso não fôsse apr 
qualquer moléstia, poderã requerer conceito de ex-combatente, definido vad.a a presente emenda, corretiva 
inclusive para os fins do art. 5Y, des: no art. 19 do presente Projeto. anomalia involuntária. 
ta. lei, assistência médica especiali- · Evidentemente, seria injustiça dei- Brasília, 10 de agôsto de 1,987. 
zada ou sua internação nos hospitais xar a descoberto os ex~ombatentes Deputado Jamil Amiden. 
civis ou militares do Govêrno Fe- que integram a Magistratura, os quais 
deral. ficariam à mercê de interpretações 

Parágrafo únic.:>. A organização mi­
litar mais próxima da residência do 
ex-combatente, providenciará a sua 
internação, fornecendo, inclusive, a 
passagem para o local onde ela fOr 
possível." 

Sala das Sessões, em 10 de agõsto 
de 1967. De.putado Humberto Lu~ 
ce-na. 

·Nº 23 
Suprima-se o artigo 10. 

Juslijicaçao 

diversas, no caso de omissão da Lei. 
E. justamente para que seja uno o 
entendimento quanto à aplicabilida­
de do art. 178 da Constituição, aos 
membras da MagiStratura, precisa 
que isso fique explicito no texto da 
Lei. 

PROJETO DE LEI 
N~ 6, de 1967 (C. 111.) 

Integra o seguro de aciaente do tr 
balho na Previdéncia Socf«l e 
outras proridcncias. 

ID!EJNDAS APRSEJNTAD:!\8 
Sala ~aS Comissões, em 4 de agõsto 1 Inãlce 

de 196,. - Senador Cattete Pi-
.nheiro. Congressistas- Nli.mero das Emend 

N~' 28 Deputado Adylio Vianna - 5 - ; 

AcreScente-se 
convier: 

Deuutado Alberto Hoffmam -o seguinte, oncte _ 6ti. 

. Deputado Alceu de Carvalho - 3 
:tsse artigo está contra o espírito . ~rtigo · · · Ao ex-oomb.ate~te pos~ 8 - 10 - 16 - 29 - 41 _.. 43 

da Constituição e, pràticamente, in- SUldor de curso untve~sltáno, fica 47 - 68 - 70 - 71 - 73. 
flinge uma punição ac.s ex~combaten- assegurado . seu apro~ett~mento em1 Deputado Athiê Couri - 4$ -
tes já aproveitados. cargo de mvel universttáno compati- _ 75 • 

Por exemplo, um ex-combatente vel, independentemente de vaga.. Senador Bezerra Neto - 76~ 
~roveitado anteriormente oomo ser- § 19 - Ao ex-combatente funcio- Deputado Breno da Silveira ._ 9 
vente, que; tivesse concluido 0 curso nârio pú.blico, possuidor de curso uni- Deputado Campos Verga! ~ 1. 
de Medicina, numa prova cabal de versitário, fica assegurado o imedia- Senador Cattete Pinheiro _;. 13 
integração na sociedade, não teria di- to. aproveitamento ou readaptação em 14 - 15 - 42. -• 
reito a ser aproveítado como Médico cargo compati"rel com tal curso ln- 1 • 

numb. flagrante injustiça. ' dependentemente de vaga, em· Q.ual- Deputado Dayl de Aune1da 
Tal procedimento está contra o es- quer órgão do Poder Executivo· - D~utado Flôre:s soares - u 

~ito da Constituição -que é o de § 2Q A prova de capacidade, nestes 72 - 86 
preminr aquêles que arriscaram suas casos, é constituída pelo diploma de · 
vidas pela Pátria e pela Liberdade lá .oonclusão do curso universitário. Deputado Francisco Amaral -
fora e que desejam, aqui dentro, com- .Justijicaçâo - 9 - 11 - 21 - 24 - 25 -+ 2S 
bater as doenças, as injustiçs.s e os 48 - 52 - 62 - 77 - 81 _. 82 
erros. Inúmeros- ex-combatentes. voltando 9"9 - 100 - 101 - 102. 

Brasília, 10 de agôsto de 1967. _ A. Pátria, se dedicaram de corpo e 
~utaio Jacil Amiàen. alma ao estudo, num esfOrço de rea­

N9 24 
lização de seus altos ideais-de servir 
Muitos dêles concluíram cursos d; 

Deputado Geraldo Freire 
- 69. 

S.:nador Guldo Mondln -- 20 
53 - 64 - 80 - S4 .:_ 95 -' 95. i'-.:J razõ~ inl'ocadas nio me con~ 

-:\"'C!lccram, porém, da procedência do Aorcsecnte-se: . ~edicina, engenharia, direito, admi­
mstração, filosofia, magistério, etc 
desejosos de cooperar para a melho·~ 
ria. desta socieda-de, pela qual tantos 
deram suas vidas e êles próprios ore-

Deputado Humberto Lucen~ -
- m ~ 22 - so - st - 63 - , 

~ 
ponto de vista. A Constituição "... e das ~:lades de economia. 

l cmt 
111ex-combatente", de modo mista d.a. Unié.g. dos Dtado3 o dos 

~ sem estabelecer distinções, e l Municípios". 
- 74- 93. 

Deputado Jaed-er Albergaria -
senador José Ermll'io - 84. 
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Dei>Uta.do Luna. Freire - 18 - tO\ caC'ãO, ser afei'iCa P p:·ovada em suas! o fim de llle evitar ~rejuiro ?U d~ 
_ 30 _ 31 - 36 - 37 - 38 - J.!.ll>as básicas, c·,1p aperfelçoamen- lhe proporciOrur proveito ~onomi::.;~, 
:G _ 81 . t t.o ~omente poderá ~er alcançado com c) em 'VlagE.m a servi<;o do -empre-

I)zputado Marcos Kertzmsm - 59. o . decorrer do tempo, na sua dlnâ- ga.dor seJa qual fôr 0 meio de loco-

ra pro:fl.sSlonal, livro de resistro f.lO 
empregador ou po.r qu.alqu·er outro~ t:(J. 
solene de vontade. 

Paràgrafo unico. Os Hlhos met'ores 
de dezoito anos ou :nváLcoo, de n.J:;l .. 
quer condição, preterem cs b:;nt>f:c)il.o. 
rios prev~stcs nas a1in-oa~ d e i e. 

Deputado N~couiau TUm~ - 93. m:c.a · . moçãÓ utilizado. inclusive veiculo t•e 
Deputado Osmar de. Aqm~o - 49, ?., prOJet~. do Poder Exec:utt,vo. of~- propriedade do empregado~ 
Deputado Oswaldo L1ma Fllho- 88. r~~~ uma 78~·~ de ~alha:> msanavers, d) no percurso da res:dênc:a para 
.Deputad:> p;~ulo Macarini - 6 tt.das prejud~c!ais nao so aos ~raba- o lccal de trabalho ou dêste p_:1:n CAPÍIÜLO 1V 

'7 - 23 - :n - 2S - 39 - .ro lhsd-o;es em geral •. como tambem .as aquela, qn:~.ncto na entre.da. ou salda 
i:.l ,__ '18 _ Sl _ S2. (empresas em partiCUlar, porque ~Ig- do serv!ço, Remuttera~ào 

Ceputado Pedro A. d~ Farla - 33 n~f!c~. rep:-sento.r um dana ·a toda Art. 15. Compreer..=te-.se c:mo remn-
- ;34 .- 35. \coletividade. . Art. -"SQ No l?e~odo de tempo 1es- neiação do empr2;:::.ê1.J, r.,_,_~m :..:.,., 'Sa.J..,.. 

.C·eputado Pedro 1 .. r.::.rào - sa._ Ademais, é de assinalar-se que a tmad? ~s- ref~lçoes, ao d'éscan~o ú'l rio dev~do pe:o emp~·E:;~:-c.o_..· c.;m~ u.: .. 
I)::putcdo Raymu..."1do BritQ - 601 inte2Tação do segm·o d~ acidentes na à: _sa~;.~.açao d:e ovtra~ nece~;;ldad~s tra-prestação d9 serv:ço, r 3 l!.Jm 'h 

_ IH _ 79. " previdénc:a social, .preco11-iza.dA pe!o fls~oló.c-i~, no local d ... trabzlho. ou sõ.õ":-, perc-entagens f:' r:r.;:.~i!:c<.n.,.>S 
Ceputacto Rr.ymundo :Oin!z- S9. Projet.o, constitue, em. ~ltima an~li~ durante ele, é~?. ~mpregad.o consrae~, ajustadas ou p~:;J..S h: ~ ... ·1~.mrn·r .. 
r:.eputaC::> !?~ldanh~ D~:zi - 83. se ato. de_ n:ttureza D:ltidamen:e Ul· rado c~mo ~a. ..,, Wl~O do empregddor Vêir ~amo as u~11 dr:.::~.s c:~ il:J.b::aç.•r> 
I:'::pu1ado Souza Santcs - 9~. tervenc:o~mt?-._ contráno aos canon~s ouAât d~~o~l~o édê~t~d· e t d "tr ta- ou al!n1:=nta::,J.o. pu~n~.o t.::!tlui{·a, •;r.) 

da con:st1tU1çao em v1gor, e expro- r • · ac. n e . 0 .!:1 :.. l'!alt:.rw. obeú.eecnj::-.-:~ r . .: · po:·centl• 
Obs.en:a.ç!W: pri~tório, p':"rque retira da iniciativa lh<? 0 que resultar de dol~ ao.tJrop4 :o gens prev:s-tas em lei p:u~:- . .t 

TêCas as emendn3 tcram aceitas, privada, s·erv:ços que e::;tão su~:ndo aCJdent2.do ~u da odesobe~ênCia a. <li· • Parágrafo ún~c.J. T:a:_,;~da-s~ rN 
• efeitos benéfic03 ao~ traba.lhad-or~s cíet.s expre&;as do empr'e~ado.r. empregados dom~stic·.s, n<.o ser1J 

~:-t.,i.mina;ment~. p-z.ra EXame Uo It\!- em geral, além de buro::ratlzar o.s l!.~l- CAPíTULO n corr.putadas a:; utihc .. aJzs. 
a;;ar e da Co:nJssüp. vidades de n~tu.re::::a acidentár;a., des- Art. 16. A remun: .. a:":...o p3~·c~:J:cu, 

N9 1 net:e.s.sàr!amente. Empregattc. e Empregador - ·nu todo ou em :r::a:Le. sC.J a fo1·ma J3 

SUil'&'rt'tUTlVO Pelu.s razõ;;s exnostu, acreditamos Art. 10. Empreg::.do é tôda pessog,[ccm:ss_ôes, pe:·cen~r:;e;:s, IL: .t<!-•<'úl_ ·11 
que. o presente Substi~utivo pos...~ ~1- !is~ca que p1'esta:: serv;.ços de na~l1- ·empreitada, ~ cmc;a g a .. ~~caro<os,. 

O Congr~sso Nacional dgcreta: cançar os objetivos a. que se pr~ reza não eventual a empregador, :;..:>ó sera c~lculada . ~c,mana~-;:~ po-r Jas~ 
.A:t. 19 o se;-uro obr1gatór:o ie ar:i- põe. a. dependência e autoridade dêste. a médm. per~e.J -c;.a pc .. o em'1r~7-:!11l 

ie~~es do tra~aibo. -de que tu ta 0 Sala. das Sessões, 11 de a<>;6.sto dê mediante remuneração, não hit.vendv duran~e cs tres m:;:;e~ q_ue p'.'"~~eoercm: 
u·t. 158, it~m XVII, d3> con~titu;d() l!l67. - D~putrdo Jaeder Albergaria distinção entre trabalho intelEctual, ao acidente, ou do ull:m:> md p:t;m 

d l · · ..:~- Deput:uto. Brcno da Silveira. técnico ou manual pelo empregactor t~ o co.:1~ ·a~ o Je t::~-
l-~c erc • sera realizado na prevh.t•.a- Art. 11. Os trabaihadores eventua!s, ba!ho decorre d2 tempo iffierior ao1 ' 
:e. soc~al, obedecida a. legislação em :t\l"Q ·s denominad03 chapas, desWcados p~- supra. menc!onano. 
Oi10r'. 

Art. 2Q Esta. lei entr~rá em vigo.r ·cAPlTm.O I lOs seus sindicatos ou &.SS'Ociações oa.ra Parégrafo único. A rcmunJra-;áo, 
H data de- sua publicn.ção, revogadas i!.c!dente do Trabalho prestarem serviç-os de estiva, de car- para os efeitos do c.i!cu:). :td::mz~\-
ll:. l:l.isposiçõcs em contrtrio. regad-ores e de arrumadores, são con- tóno ecidentário nunc~ se:·.\ :nferi"r 

Art. 19 Acidente do trabalho é todo siderados empregados, sOmente para ao maior saláric-m"nimo v;;ente ~o 
Justijtcat,'t:a aquêl~ evento súbito involuntário e os efeitos desta lei, dos seUs sindica- País, sem d:stino;:ão de s~~o. idade QU 

o Sub.stituhvo qv.e ora .submete- tmumatizante que se verjfjque pe1o tos ou a,<.SOciaçóe.s, que manterão abri- serVlÇO do empregado. 
:nos à apr:!cuação de nossos d~;nos e"erc!cio ~o tra?alho, provcca~do, di- gatõriamel(t~ contratos de seguros Art. 17. Trabalharrdo o empregado 
p.J.res. (lelo seu alcanc.e, visa a. possr- reta .-ou mdire~am~nte, me<hata. ou contra e.c.;.d,.ntes do traba!;ho .. sendo em dlferentes horas ou d as para mas 
Jili~ar a. inte3ra.-;ão do seguro de aci- 1medla_t.amente: le.;:to corporal, pert- o valor. prcporchmal dos p._êm1os co- de um emp~g2-dor. c:!lcul:u-se-á a. 
i:::ntes do traOJ.lho na previdência I turbaçao funcional ou doença, que llrável aqueles par~a os qu~s o.s tra· sua remuneração ccmo t·~ tôda ~la 
;ocatl, dentro das normas a.tua.lnl.en-j deter~ine a morte, a perda tofal ou balhadores prestarem serVlços. houves~e sido obtida n:> serv:ço ao 
~e ~m vit;:or, através do Decreto-lei, redl}Çao pa.:cicl, P~l"manente ou tem- Art. 12. cOmi-dera-se empregador empregador par.l o qusl trabalhav.-t na 
]Q 293 de 28 de fevereiro de 1967. po!·aria, da capa.crctade para o tra- tõda a pessoa fisica e emprêsa, indi- oeasião do acidente, ficando tste cvm 

A estatízação que o Poder Executivo ba1ho. vWua.l ou coletiva, que admite, assa- direito regfessivo contra os outns 
pretende instituir no Pais, no campo Art. 29 Moléstias pr-ofissionai~ são laria ou dirige a prestação oeswal empregadores na pr'Jp~rçâo de -::ada 
da .infortunística tem por fulcro íJS aque1~ adqu~ridas diretamente pelo de serviços. um das remuneraçõi!s :pa~as. 
lucros obtidos pel:?;s e:qtprêsas segura., exe_rC!cio do trabalho, inerentes e pe~ Art. 13. Aplicam-se os preceitos Art. 18. Para a rfetua'";ão do c:i1-
d~ras, de um l·'ldo, e a situação t:l.efi- c?lleres a determinados ramos de ati- desta lei aos acidentes do trabalho so- culo indentmtório fixar-Ee-à. a dFl.·, 
~itfor:a do Instituto Nacional de Pre- vutade.s laborativas, equiparando-se a tridos: ria, usando-se dos p:-cce~3os mo:~('-
viOCncia sccia1, de outr-o lado. acidente do trabalho para todos ~ máticos próprios, atend!.dass as d:spo. 

ora, se tste é o objetivo, deye o efeHcs desta let. a) pelo pess~al de obras ou con- siçóes acima. 
e:s,ado enc:1mpar o seguro tal com•J Pa.::-ãgrafo único. Organizará e 'PU- tratados da Un}J.o, Estados, Terrltó- Art. 19. A remuneração dos ma-
eJtá ... dltc:plmado na legisla~ão de a.::~~ bllcará o Ministério do Trabalho e ros e Municip~os;. ritimos serâ. calculaC:a, quando cou-
d::mtes. sem qualquer restriçã-o ou di~ Previdência Soc;aJ, anualmente, a re- b) pelos empregados das autar- tratados pOr viag-em, dividindo-s_, o 
tn;nuição dos b:nef:cios que a .nesma Jação das moléstias profissionais. "" quias; valor da soldada e da etapa pelo nú-
htl outorgado a seus beneflciárbs Art. 39 Moléstias do trabalho são meTo de dias que normalmente dur~r 

O Pod:!r Público não há de prete't'l- as adquiridas indiretamente pelo C) pelos empregados das socleda.ties a viagem. 
der. através do seguro de ac:d:;!!l.lPs, exercício do trab-~lbo, atribuídas às de economia mLJa; CA?ÍTULO v 
tirar proveitos maicres do que aqut~ condições espeCiais ou excepcionais rrn d) ~los. ~mpregados 

1
das emprêsa<:. Incapacidades ., Inden1·7 aço-·• 

1~ que as empresas pattic•ll-ar~s que êle é exercido. ccncessiOnarias de serv ços públ:cos; c; - ..... 

atualmente t~l1ferem. preju1!cando Art. 41 Para os efeitcs da oresente e) pelos pres!diár1os. Art. 20. A indenizaç-ão a str oag:~ 
a:nda os trab!llhadores com ben;f,,.. ,e!, não há distinção entfe c·ausas e c.-\PÍTULO xn pela ocorrência de acidentes do tru· 
C1ü" menores do que os que exts em cuncausas na rela"âo de nexo entre oalho, moléStias prof.ssionais e moté.:;-
Da Leg:s_Iaçâo atuatmente e.m vigor &s moléstias proflss"ionais e as do tra~ Benettctá"r10S ~Jas do Grabalho, será calculada s~ 

-AêemaJs, é estranhavel que. '1 '3o- t(IJho e o trabalho prOpriamente dito. Art 14. São "eneficl2.:los do nci· gundo as suas c~ns-eqUências: 
..-e:no J.!tecon:ze. de modo enfat!co, a Art. 59 Não se consideram agrava- dent(l(io, em ordem de preferén.::!d: 1 - Mcrte. 
~f'vo1_uc:ao ao em~reendedor p_ar~l<!ula:· cõfs ou ccmplicações de um uci.:len~ a) a espôsa ou 0 esp&>o, êSte quan~ U - Incapacidade total e permtt• 
oe tõdas !'5 atlvtdaUes e~on~mtcas e te do trabalho, que haja determinado do o casai ·tem .fiJbos menores de 18 nwte. 
p~etendn ... agor:t de.smentlr est7 p~n- le~ões já consolidadas, quaisquer ou· anos ou é inválido, em concorrência UI - rncapac;dade parcial ,. per .. 
po:tto, Ja re:teradamen.te afmnado tra~ leS'áes corporais aue às i)rimiti- com os filhos de qualquer c-ondição, munente. , 
ln\!n'le!"<!I.S vfzes pelos maiS ~onsptcuf)s ,·a:-. se assoc:em ou .se superponh>i.'.ll, menores de dezoito anos ou inválid·.H: IV _ Incapacidade temporária. 
renresentantes d!J Poder Publico. em decorêncfa. de nõvo acidente. b) a espõsa ou o espõso <lesquita~ § 19 Entende-se por incapacidade 

8 ~Ia das Sessões, 11 de agõ.sto de I - d s d d r· t ll)fl':. _ Deputadn campos vernal _ Art. 69 Sao acidentes dO trabalho o , quan o um eve a 1men ns ao total e permanente a inval:dez para 
D~ptlt."dO - Breno (!a s.tvetia - • Ck," sofridcs. pelo. !mpregaào quando outro em âecorrênc:a de sentença J~~ u trabalho, decorrente de: 
D;: .... u~~do Ntcolau Tuma. r. tJver à dtspostçao do empregador, dicial, em concorrência com os filhos a} perda anatômica ou impotência 

.... no lccal e durante o trabalho, em de qualquer conctfção, menores de dt:- fllllclonal, em suas partes essenculls, 
N9 2 ccnseqtiência de: zoito anos ou inválidos; de ma::s de um membro, conceituan-

a) atos de S!l.bot.agerrt ou terrori3mo c) a concubina ou 0 seu .:!ompa- d(}-Se como partes essenc:..a.:.s a. mão a 
:sunst!TTlTIVO prBtiCS.dos por terci!iros, mclusive nheiro, êste quariio da m .. ~cebia hai~ o pé; 

O congressO" Nacional decreta~ I cmpanheiro de trabalho; filho.s menores de dezoito anos ou b) cegue1ra totat: 
;\r't. 1" O se~uro obrigatório de ací- "h> otensa. fís'ca intencional em vir- seja inválidO, provado em Juizo que <l CJ perda da visão dê um ólho o 
2r.t:~s do trab:-olho, d2 que trata oi tude de d:sputa relacionada com o estado de manceb!a ocorria pelo m~- redução sL."'Ilultânea de mais da me-

tr~. 158, iteTr1 XVII, da Constitu."cão trabalb.o; noo há dois anos antes da morte do taae da VLSão do outro; 
Meral, s~rá rC'alizado nos têrmo;; _do c) at.o de Imprudêndl, negligência aciden.ta.do. desde que se não verifique d) ~ Iesõ.es orgân!cas ou perturbações 
::>;:l'eto-lel n9 293, de 28 de teve~tro ou brincadeira de t.erc.::ircs, isclusive o CM'o da alínea "b" e com os filhos funciOnaiS gravea _e permanentes do 
e 1967 · I comlJanhe!ro de tr:!balho; de qualque,. c-ondir:ão. me ..... ores de de-! qualquer órgão v: tal, ou quaisquer 
~rt .. :d9 Fies !e•·cg~d.""' a letra. "à. I dl- a~O de terceiros prívados do uso zoito anos ou in.•álidos· estados patológicos reputados incurâ-

nr:ro !1, art. ;;,'l do Decreto-le1 rJ\l- da. ra:zao· ' veis, que deterrn!nem idêntica _inca .. 
"r O 2~3. d ':.' 28 de fevereiro de 1!:!57 I e d ' ,.. _ . d) a mãe e o :PiU, quando v! verem paC:<Ia<le para 0 trabalho. 
Art. 3~ Es~a lei entrar .. \ em "-; ... nr ~ ) . esaln.ment-s, inun<l.açoes ou m- parcial ou totalmente sob a. àepen- § 29 Entende-se por incapacidade 

:a rlata de S'-Hl publicac5.o. r~vo;;ad.l~ cendws. dência econômica da vWma, na falta pardal e permanente a redução, por 
s d.:sposições em contrário. I Art. . 79 São ac~d~n:-es d:J .~rn.Oa1ho d? filhos, espôsa, espêso, ou n5.::> .::;e tôda a vida, da capac:dade de tra-

. Justi/lcat.t·a os sofl':dos pelo cm1J··es.;;-do, amda que dandO o caso prev:sto na letra c,· "balbo. 
fo:-a Qa local e do horar.o de traba- e> qualq_ •tnf pe!j';Oa que ,-.va sob a §. 39 Entende~se por incapacidado 

O p:·esente Substitutivo objet'v9.' lho: dependência econámica du e.cltlen~ado temporária a perda total df;). capacl-
;~.,loí!na~ qu~ a r.cgisla.çã~ atui!l-' a) na execução de ordern .JU rea- no caso de não ex1st1rem ben'!".ciá- dade de trabalho por um período u .. 

t.:nfa em vr.;or s~bre acidentes doiJiza-;ão de serviço sob a auto~·idade do rics especificados nas alíneas a, ~ e limitado de tempo nunca superior a 
.ab:JJho, recPn~emen.te alterais o?:ole:nnregador; lc, desde que seja menor de dez'Jib um ano, .salvo casos esp€ciais, " ~r~ 
l:'cr'Eto-lei nt~ 293, de 28 de f::!ver?-i. b) na presta<;ão espontântoa de anos QU invál!do. ou aquêle indicado tétio do Juiz, para os quais pode.râ 

df 19111, p0i-5a atrat·és de sua apli- 1 qualquer serviço ao emptegador, com em vida pelo acidentado na cart-'!1- ha.ver uma prorrogação de .seis me-
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.f'f~S. com base em, perícía médir'a e a I a) os cálculos para O pagamento I Art. 29. o acidentado, seu rep~·e-' V - O acidentado SPUS beneficiá· 
:cqu;r mneto .qos seguradores um '11~~':l de pensão e .seus r:aj~stes serão t'ei· sentante cu b::>nefieJál'ios _pGderão Vp j

1 

rios e o empregador 'podem inr;r.e&- ar 
~n.-e. do venctmentu do prazo d~ llU· tos pelo rn~tttuto Nacwnal de Pr~n- clamar, contla q-t1alquer fato contr.:.- .em Juizo diretamente ou por intt-r­
~ 1-_u. . dênc:a social, tomando-se ermo base i rio a e.sta lei, ao ôrgão do Minlsic'- 1 n:éd.io de advogado legalmente h::lbl-

~ 49_ UltrapassaLto o prazo 11m _te I para êles ?S aplicados no~ pag'amen- 1 rio Públ co, o qual n.o prazo de c:-z, litado, ao qual cabe t.Ual' dos recutsos 
no M-!agrafo •;ntt·.1tor com a su_a pror- tos de auxllio-~nf~rmidaàe: 1 {1(}) d\as. lnki~uá a romnêt~nte a"Cõollega\s. 
rogaQao! se ~or_ "uPeedlda. a mcBp..l- b) o.s pagamentos de pensão dispo::-· ou ouinarft p~Jo arr:UJvan'wnto dr rP- 1 a1 os honorários advocat'cios dos 
cJCade teiDJ?O~:t;·:H .será automàt'r.a: t~s nesta l~i acumulam:se aos ~m:!-1 clam3.ção. · ' - \ patrcnos dos acidentados ou ·dos 3eus 
:?~~ ;,~~~~?·rc..d.J. permanente/ t.o ~~~s~enferm1dade, e pensoes przv1d2n- Art. 3U. o pr~ceCim~r:to judicia1 1 :Jeneficiárins. não pod~rão ultrapa.s.-::ar 

Art ~1 o panament rtas inder.l- cianas ou~ras: . . fundado nes\.~l let seguua a forma. a porcentagem dê vmte· pol' cent.!> 
zaçõe; d-e. an-cten:f's- do trabalho se.~á c) os_drsposi~Ivos dêst~ para~r~fo e prevista no Código de Proces._c:o'Ci.'il 1 l~Q'.; 1 sôbre a condenação, inclmda. 
feito de acôrdu co:n os principias se- sua~ almeas na~ ?e apl1cam a. mca- e.xc-ztuandc-se as SP~uintes particuiJ. n~sta porcentagem a parcela a ':J."...e 
gui.ntes: pac1Cadc te~porana, a qual s~ra sem- r:dades: l for a part.~ contrâria condenada; 

J _ No CE.9D de mcrte. na base J.e pre paga· d1~etamente ao acrdmtado I ....... Os prazo:; processuais se:ãn b) cabera a Ordem ctos Advogados, 
quatro anos de diárias aos beneficiá- em sua totalldade. . contados da seguinte maneira: ! pe~as r:uas Sec:õe.s. apurar eventunj.s 
rios. · § 89 se a incapacidade parcial e ar d-e cinco f5) dias a partir do re-I infr.ngéncias do disposto no item a 

II _ No caso de Incapacidade w·,ai p~rll?-.anente fôr igual_ ou infer!or a c;ebimento do incJUérit.o, petição do 1!1-~ dêste_ artig? e n~mero, aplicado as 
e purmanente; na base de quatro anrJG clllquenta por cento c-o.O%), sera pa- teressado ou repres~otacão do l\llin·s- sançoes regimenta!s. 
de diána.s. 'ia tôda a quantia ue uma sô vêz ao tério PUblico: para 0 Juiz desi~nar VI - Tôdas as ações contJ·a tercei-

III - No caso de i~capacidade O!"lt"~ acidentado, ,ou aos s~us beneficiári.C'S sudiênc·a de propositura de acôrc]:),: ros civilmente responsáveis pelo aci­
Ci~u e permanente, fl~a~ em. ~mzo, s~ ocorrer o seu falec;rnento por mo- que se realizará dentro de trinta í301 dent:, desd~ que tenham conexão cem 
com base em laudo médico pericial, <:t tlvos estranhos ao 1.er.dente. divs iniciando-se 0 prazo de con'e<;- a açao movtda coiU fundamento msta 
indenização ser~ paga, em prc-por~ .. 1.o Art. 22. o pagamento das indenr- taÇf;o da data da reaiiza"ãO desta~~- lei_, julgada ou em curso. dela sejam 
5.;' grau de_ssa m.capactdade, ':lue vn- zações previstas nesta lei exonera o diência; ' ormnCa3 ou cctnplementares, são d.a. 
r!ará _de tres a oitenta centésimos in empregador de qualquer outra inde- bi de noventa (90) dias para o cn- competência do Juízo onde corre on 
quantm cRr~espondente aos quatro nização de direito comum, relativa a0 cerram.ebto da prova a contar da I corr-eu aquela ação, e poderão ser 
ano~ de d.anas. . ; mesmo acidente, a menos que êste rr- realizacãú da audiênci~ de propositu- propostas pelas empregadoras e se~ 
I~ ~ No caso de mcapac.d2de tem sulte de dolo seu ou de seus prepostos. , de · · . guradoras para se ressarcirem dos 

pocrdanat, dmeddiantet 0 pa~aOdmendto .40 Art. 23. o crédlto do acidentado 
13 

c) d:c~~~~~~" (t5l dias C:)mpl'cen-~ prejuizos dos pagamentos de indent-
a 1 en a o ura.n e o pen o c :n- d b 1. · · · d t . - · . - 'd t, ,· 1 t d 1 capacidade. e a artir do dia seguinte ou e ~eus ~n~ tC!ariO.s .. ecorre? e d1ctos no prazo da alínea b do 1ten1 1 za~oes ac1 en a1.ao;; e eu~ .~s .. ou pe o 
aó do acidente, pde uma diária u~ua' desta lei, é prtvtlegiado. e .msucetJve! dêste arhgo, para 0 pô-rito méd;r .. 1 acidentado, ou seus henefJcia.nos. 
à trigésima parte da remuneração de penhora. prevalecendo S?bre os cl:;- apresentar 0 seu laudo em Juízo, sob al Pelo_:; empre~a~ores e segurado­
nt er.E".al da vitima. ~ats no. ~on~urso <h>_ quaiSquer cre- pena de destituicão: I re~ :.s. aço~s. de d1re1to ~ com~m .contr~ 

§ 19 A mcapacidade parc:a1 e per- dit.os prtvtlegtados, nao PC?<ie~do s;r dl de ciuco (fl dias para a leitm·a tet.c.:,nos ctv.tlmente _:e:;,?~nsaveiS pelo 
rnanente que ·ultrapassa!'. 01tenta :en~ ObJeto d.e qualquer transaçao, mclu~t- de sentença. contados da data do ~n- ~c~avnte pata se res:oar~Hem dos pre­
tésimos serA consider2da total e per- ve mediante ?ut_orga de procura~çao cerramento da prova, repetindo--::c 0 ~mzos. ca~~ado~ pel? . pagamento de 
mane>nte. em causa propr1a ou com poderes prazo em caso<; d-e iustificada fôrça mdemzat:-oes ac1dentanas: 

g 29 No ca~o de incapacid-ade total 1rrevogáve!s, sendv nulo q u a 1 que r maior alegada nos 'l.Jtos· bl pelos acidentados ou seus bene~ 
e permanente, se do acidente resul- acôrdo em que conste sua renúncia. el Em exec:u ão de enfenc 0 a f:ciários contra terceiros civilmente 
ta. cegueira total, perda ou. paralisia Ar~ .. 24_. Nenhu.m impôs~o ou taxa zos do ·Códig.o çde Pra~esso C~vils ~;.:-~ responsá_veis pelo acidente .. a_djudican~ 
dO~· ~embr.:_cs supenores ou tt;feriore;S. recatra sobre as mdemzaçoes ou. ou· I reduzidos , metade 1 · s .a do ? _JUiz. na mesma dectsao conde .. 
ou altenaçao mental. recebera o act- tras verbas decorrentes de!"ta lei a · natona, ao empregador ou ao !.e ... 
dent-ado a indenização devida com o Art. 25. No cálculo das· indeniza-. ~I.- O único recurso admissível em gurador a importância por êles pa~a 
e.cré~c'mo de 20% (vinte por C\_nto' rões de que trata esta lei, será toma- aclden~e~ do trabalho é. Oitle agravo ao acidentado ou a seus beneficiá'rios, 

§ 39 No caso de morte, sera ·la1a do como base 0 salário-minimo de é'e petlçao, que obedecera no seu pro- revertendo a êstes o saldo porventura 
aos beneflciáir?S da ví"~~m.~ tamb~'"U maior valor viD"ente no Pais na opor- c~s~amento ao Código de Proce~.-:o existente. 
u.ma imp~rtânrut. de ~q (trlDt?) rl:'.i .. tunidade da ;presentacão do têrmo CIVIL Art. 31. Tôdas as ttÇÕ2s fundrt_:las 
rra::::- a titulo de auxllJO funeral, :~- de acôrdo ou na. ca f'entenca. ou 0 al O empregador ou segurador. na presente lei prescreverão em drlis 
dependentem~:nte d~ even.tu·al auxt_JJO l"a1ârio r-eal se ultrapassar 0 ·tnencio- sempre condenados solidàriamente, W (2) anos, contados da seguinte for-
idf'ntico por .parte_ do In,s~ttuto Nac10- nado acima. poderão recorre:- depositand~? jU9ici.al- ma: • 
naJ d

0

e PrevtdênCHl. Soc.a:l. . Art. 26 . Além das inden'zações ment~ o v~Ior ~a condenaçao ltqm~a 
1 

a) da data do acidente, qu:lndo 
• !i 4- Em todoslos casos de mcapa- previstas nesta lei 0 seaurador é em cmeo (;:) dias; e quando a llqm- dêste resultar a morte: 

ctdade pe:dmanente :!m qdue esta puder obrio-ado em substituição"' oo "'m- dação se faca pelo Contador a partir b) da data do afastamento do tra~ 
ser reduZI :1 aumentan o-se a cap<J.. "' · · .. " d h I · - c1 t f 1t d · · -c<.dade do a~·deVando com 0 0,.0 .-]~ Pregador~ em todos os ca!'=OS, a pr~- ~ .~rnooga~ao a con.a. A a a e balho por.m~hvo de molesh~ ~o.tn, • 
.aparelhos de prótese. deverão êles se- t~r ao. ~ctdentad? ~ devida assistên- dvPO~J~O ne~: prazo tmportará em balho ou mdrretamente pro!ESIO:J.nl: 
f{'m fornecidos pela e;.npregadora e I c1a J?edtca. dentana. farmacêutica e desetçao do r~c~so._ . c). da data da comprovaçao da mo.. 
st!!Uradores, soÚdàriamente respon~.,.\- hospJta_1ar, ficando garantido direi in , I~I. -~A pen.cta ~m. Juizo. para _a lest:a a qu~ ~e refere o ~rt. 29 e> s;.u 
M·,~ indepcndentemPnte do pagam""P-- regress;vo do segurador contra 0 em- \_enftcaça~ da mcapactdade Iabor.atl- paragr~fo. umco desta lE'I:.. p~lo Ins~1 -
to da indenização rorresponJj~?nte à oregador para reembôlso das despe~as ~a .do ~crdentado~ ~ do nexo causa,I. 1 tuto N~c1?na! '!e_ Prcvl3en~Ia Soc~al 
referida inc;.;pacid!-t('e. - efetuadas quando houver infrlngência ser.a fel ta por. p ... ~1to nomeado p<a,o ou out1a mst1tmçao ,\e rara ter 1:\S"'::l~-

§ 59 São cE.>vidas diãr!Es ao aciden do contrato de se;:;aro por parte dêste ,JUIZ. Q"\,e lhe fixara os honor~~ios r.o tencial oficial, oficia::·!'r:dn ou rE:'"O­
t&.do dt:-:'t.l!itF· 0 tempo que permaHJ> Art. 27 _ A Uquid<lt:âo da.<; indent2a. ato da entrega do laudo pencial. nhecida •como- de utilidade pú.blicn., 
c~,. ;1fastadn do tt·~J-.alho por ocor~ên- r,ões de que trata e."ta lei. salvo no c;} Em todo o ca.so em que de um que obrigatóriamente têm que cie!lti­
cia de acidente, z.tt C't< limnn mã'{,· caso de processo judicial será te 1ta ae1dente do trabalho resultar a morte fical' por escrito o acidentado de, q\le 
JHO ... ec,tatuiào.? m ·~ 39 do art. ?I dentro àos.trinta <So) dias que< se SI!- do. en:pregado, ou. quando esta fôr é portador de molést'a profissional 
c:esta lel. ;uirem à morte do acidentado à ve- atnbmda a um ac1dent~ do trabalho sob pena de responsablliCade civil e 

~ I)Q Para 05 efeitos desta lei, são rificação d? uma incapacidad'e per- pr.oced_er-se-ã a ~utópsta .. J?Ol' deter- funcional do mêdico que procedeu ao 
também responsáveis pelo paga.mrn~o manente. ou à sua cura. através df ~n~aç.ao da autondade po1Ictal, da ju- exame; 
das indenizações e demais verbas dr- acórdo particular l'ealizado entre n dtc1ána. ou a requeri!'flento das o_ar- dl do dia da alta mêdica nos casos 
vidas: <;egurador, sub-rogado nas obrigações te?,, ~evendo o perito ser 1egiSt3 de incapacidade permanente ou tem-

a) qualquer dos sóeios de socieda- do empregador. e o acidentada ou seus oflc.af, porária. 
de de responsabilidade limitada, qu-e beneficiários, segundo modêlo ofici-al b) o laudo de perícia mêdica cO!l· Art. 32. No acautelamento dos in-
ficar&_ com direito regressivo contra acôrdo êste que deverá ser homo~ terá os dados relativos à identidade terêsses do acidentado, o empregb.dor 
os oufros sócios na proporção do nú- ~ogado de jmedlato pela autoridade do examinado: histórico da lesão ou que não contratou beguro contra ací­
mero dêstes, e contra a sociedade; 1Udiciát"a ccmpetente nos casos d-e doenças, com informações sôbre JJ sua .. dente do t-rabalho dos seus emp:rt,o.ga ... 

b) 
0 

grupo industrial. ccmercial. OIJ morte ou de íncapacidade permanen- ev~l~çáo. extensão ou gravidade; de.s- dos, para contestar e defender-se no 
de qualquer outra atividade. que será te. em processo culas r.u::tas serão de cnçao dos antecedentes pessoais que feito, terá que prestar caução pelo 
solidàriament.e responsável com a em- 1.5% (Um e meio por cento) do valo.r se relacionem com a incapacidade. valor dado à ação ou oferecer b'!n! 
prêsa ou emprêsas que estiverem sob da "inden\nção. conclusões sôbre a relação do nexc suficientes que ficarão penhorados. 
a sua direção. contrôle ou adminlc;tra- § 19 E' vedada em todos os casos a causal entre o acidente ou a rnqléstin obedecendo a penhora aos dispositi~ 
ção, mesmo que tenham personalida- homologação Ce acórdo em base sa- e o trabalho; classificação da incapa- vos do Código de Processo civil.· 
de juridica própria: larial infel'ior à do maior salório-mí- cidade par,a o trabalho. época prová- Art. 33. Tanto os acôrdos conci.ui-

C) aquêle que contratar serviço<; nimo vlgeute no Pais, com referência ve1 rla cura ou da consolidação das dos quanto àS sentenças proferiQa.< 
por empreitada e 0 empregador l'.es- à indenização. lesões, ou ainda. tempo provável 'de por fôrça desta lei poderão ser r~­
pond€cn solidàriamente com os em- ~ 2Q Sempre que, por ação ou omt<;- vida do acidentado s._e o prognóstico vistos, ~eja por iniciativa do acil:ien­
preiteiros. e êstes com os subemprcl- são do empregador 'u do se<J'urador fór letal: indicarão sóbre a nature11n. lado ou de seus henefic:ários. <;'2je 
t.eiros. pelos acidentes ocorridos com fôr excedido o prazo arima :Stabele~ e duração da ao::sistência médica, hos- pelo segurador ou empregador, d~Dtr< 
os seus empregados. Cido. serão pagas 2.~ indenizações com pitalar ou d-entária: indicação d0s do prfU'O de dois (2l anos. contadf")' 

~ 79 os acidentados, em caso de in- um acl'l~"ri:no de 25v; <vi'1te e cinco apa~elhos de prótese para a redução f.á data da. bomologa~ão do acôrd' 
capacidade total e permanente, ou os por cenlo>, contados juros da moríl. da mcapocidade laborativa. ou da intimaçã-o às partes da •3en 
seus beneficiários em caso de morte. tAPITULO VI IV - As causas fundadas na pre- ten('a definitiva. 
receb-erão cmqüenta por cento (50'lo> P . . sente Je! f1cam sujeitas ao pagamento § J9 A agravação. a repetiçãó d~ 
da indeninção em dinheiro, reverti:!!!- tocednnento JudlClal das custas f1xadas pelo regimento VI· incapaciCade ou a mo,.;·re do aciden· 
do-se o exceí.'\ente pal'a o InsUtutó , Art. 28. Haverá procedimento iu- gente nos ,Tuizos em que correrEm. tado. dentro do prazo nxacto no atti~< 
Nacional de Previdência Soc·al pan\: Lllrml, sEmpre que, por parté do em-~ a) O ac1dentado ou seus benefLC15.- supra, desde que en~r-<> ~~&da urn31 de· 
o pagamento a êles de uma renda pregado -ou de seus beneficiáriOs fr>~ rios e~tão tsentos do pagamento Oe las e o acidente haj:t e··etiva rRll::tçãt 
m:r'.sal reaJustável <,;emestralmente. de re~ suscitadas .dJV::ny~nc:•as na np~1- quaisquer custas. ainda que decmar.rt de causalidade, respci'ado o d.S!)'J'it( 
acordo com os coeficu:ntes de aumen- caçao desta let, e mnda pela não .de seus pedidos. no todo ou em parte· no art. 59 reabrem oara c. <acidi:'!nta. 
to de custo de vifa f'stabelecidos pelos apresent9;,ção de têr~o de ac0rdo ou I b) as custas dEvidas _pelo emprega~ I do ou seu~ benefic1ãéias o direito rJâ( 
órgãos competentes do govêrno fe- recusa deste pelo actdmtado ou seus dor ou Gegurador serao cobradas a só às indenizações c·)n13 a to1os o. 
deral. · benefJClános, fmal. demalS benefícios prev!sWs nesta, lei 
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d.elüzações já rec2b:ctas pela vitima balho. • didas pelo Ministério do Traba!ho e capaCidade para. o trabalhu. 
€ 29 Em todo caso de revisão, as in- \contra os r:scos de ac:dentes do t1·a-~ Ârt. 47. Enquanto não fotâm exp~- cial, pel'manente ou temp::r:·.J.;::a, da 

com fundamento numa incapacidade Parágrafo único. A reincidência Pre_vidência. Social as tabe!as e a re- .4.rt. ::l\' como dOel!ças, paJa o:r 
permanente porventura já originada dará lugar a multa em dôbro. laçao de que tratam as ahneas a e b ::feitos desta. lei, en.end.e:<l··;,;e, a:e,_n 
do acidente, serão deduzida,<:; scm;n~ Art. 41. Incorreção na mesma mul- d.o art~go 44 e ~~rã~ra~o ~u~ico do ar- das chamadas profisswnais, - meren­
c!a Jnd:niza;ão nnal devlda por se tr'r ta do artigo precedente e, em dôbl'O bgo 2. de~!a l~1, Hgmara a adotada te-s ou peculiales a det-3rmina:.io.s 1<!.-
ag!·avad.o a m:-sma irJCapacldad'e nu no caso de reincidéncia· pela Portaua _n. 4, de 11 de junho de mos -de atividades -- a:> re:;uLantes 
ter decorrido 0 falecimento do 3.ci- , • · 1959, do Serv1ço Atual"ial do Ministé- das condições especiais ou e:~cepcw-
dentado. r - Os e:npre:;adores que ;tão rio "do Traba!ho e Previd(ncia Social, nais em que o trabalho fór realizado. 

l'\rt. 24 _ A ação de acid.::ntes do cumprJrem as obrigc.ções estaiJ.?IecidiB e a rela~ão cons'antc do D.?creto-1ei 1 Parãgrafo único.· A r2~a::-ão d.'ls 
trabalho sel'á pr()posta contra õ. ~m- nos contratos d·e seguros. .

1
n9 293, de 28 de fevereiro de 1967. /doenças chamadas pl'Ofissionais, s.:rá 

Art. 48. O Poder Executivo regu- 9rganizada e publicada pelo Ministé·· 
pregadm a s<":!rviço do qual estava o Ir - Os emp:·egado;es que ~~~rorl- lamentanl esta lei. no prazo de noven-, rio do Trabálho e Previdéncia .Soriu1, 
acidentado quando ocorreu o aciden- tancn qu.alquer ~uant~a do salar10 do ta (SfJJ dias, contados de sua publi-. e revista trienalmente. 
te, e nos casos de moléstias profi,s.s!•J- empregado, com fu!1damento na os cação. 

1 

Art. 3<.1 Considera-se ca:ac~erizado, 
nais ou do trabalho contra os em- ob!:'igações criadas nesta lei. Art. 49. Fica re\'ogado o Decreto- o acidente, ainda quando seja fle a 
pregadores para os c,uais t:·abalhou o lU - os empregadores _que &O!J€- lei n9 ~93, de 28 d-e fevereiro de. 1!}67 causa única e exclusiva tla rtlGl'te uu 
acidentado no.;; do~.s últimos ano . .:;. garem ou falseare mas infonnucões Art. 50. Esta lei entrará em vigo:.· da peràa ou redução da canacidad~ do, 

a) A condenação abrangerá, r:.o- r:olativa.S às fôlhas de pagamento· de na data de sua publicar;ão, indepen- e~:npregado, bastando quê entre o 
mente nos casos de moléstia p:·o..:i.5- salát:o dos seus emp1egados. !dententente de sua regu!amentaç_ão. evento e a}norte ou incapaci~ude haja. 
siona1 ou da trabali.w, as empregado- Just-[ica -0 uma J"elaçao de causa e e!e1io. 
ras cujas condiçõ:>s r..e trabalho pttJ- cAPÍTULO \'It t ça Art. 49 Não se consid~ram agra·,.·a~ 
voca.ram ou propiciaram a lnstalaç:::10 Disposu;ões Gera1s EME'~DA SUBSTITUTIVA ções ou complica-;:ões de um acidente 
da; mo1ést).a na pessoa do acidenta:lo· A pre"ente e o. d b t"t r à do trabalho, que haja detelmmado 1<'-

b) a condenação sera sempre pro- Art. 42. O seguro '.lh1tla :::.ctd~ntes t., 1 i·d d d m ... :O a. 8~ 5 Lu lVa sões então já consolidadas, qua1squer 
ro.rcivnal ao período de trabalho êo dú trabalho é monor.~Jnt do 111 n~uro m ... gc tttd a;/ 0

t P~OJe!o e et 11
"' C, outras lesões co~·poraJs ou doen,..as flllZ 

l Nae1onal de P1ev1d~n~1 a soem\. que u a a ~es atJzaçao do segmo d~j às primitJvas se asscc1em ou se suo"r .. 
nc dentado em cada empregadora. A actdent.es do üaba1ho ICsultou de e.s~ ,., d _ " 
oi:Jservado o disposto na alínea a dês- rt. 43. As s~ci::!dades de seguros tudos levados a efeit~ por advogados ponh"m, em VIrtude e um novo acr-
te artigo, dividindo-se nas suas pro nnvados ~ as coop~lailvas de segw.r<>s Deputadas e esmdtosos da matena' dente. -o 1 1 " 
porções 

0 
biênio; de smdtcatos autonzadas a op:::rar em atendendo por um lado à Ctrcunstâ!'~ Art. o nc u..,m-se entre os aciden-

c) 0 empregador, ao transf::-n;· cs ~egur9s_ de acidentes rlo t: abalho, ex- cia. de.. qU:e 0 Decreto-'lel nq 293 de tes do trabalho por que resp:1nde o 
l"e!ponsabilidades- que lhe resultam JmguHa(\ as suas atJTnda.d":s neste se- 28 de fevereiro de l%7 se distai1c·a empregador, de conformidade com o 

+ 
1 

tor rle fle~uros no p:a"n de um ano, fla,..,!aTiremente dos pr~nC•pros que cÍ~- disposto nos artigos antenores, tmks 
ct
1 

es.a ei para o segurador, pela r~a- R. _contar da da a da pubhcação desta veffi orientar e msptrar · Utn diploma os sofndos pelo eJ?pregado no local e 
.ização de c:Jntrato õe seguro, o q1~al !eJ 1 a.l t 1 durante o trabalno, em conseq·u~n-

e obr:g-atono_ flca desonerado dar;toe- § l<l Os c:mtratos de seguros con- eg 0 dQe uae n~ureza e, por o~tro, ao cta de: , 
la responsablhdade, ressalvando o J.1- ~ra acidente do trabalho havl_dos com {~~ n: ~e,.d:d~ ensagem govemarnen- a) atos de sabotagetn ou terrm ,,.:;­
reito reg~e~s-lvo do ~f-?ur':dor con1:m as so~I~dades de s:gttros pnyad_os 0'1 I acidentes do trU~;J\~6~ue 0 seg,uro d-e mo _1evados a efe~to p:Jr terceiros, m­
t>!e: na h1potes~ de mr;·açao, po-r . . ~va c~opel3LIV~s de S!'!'rtH"03 d2 smdH·atos, 0 advento do malfadado Decreto-Ie; clusJve compan.heuos. ~e trabalho, 
tmlte, _do contr~to de seguro; _ ':.ao _podetao,Sel renovados nessas en- n9 293 , plovocou, de p~rte dos mais b) ofe~sas fls1cas ~-!J-l~noona1s ca1

\: 

. d) clta_do pa1a os têrmos da açau. d~a~es. _ variados setores da nacionalidade os sadas PDl companh:ncs de . trnbal1M 
mlorma:-a o empregador se mantinha .§. 29 PeJt~1anect~1ao sob a resp:msa~ mais veementes pro+estos inclu~i··-<> 1d~ empregado~ ou nao, em virtude- cte 
contrato de seguro contra acidente ~llu1ade das socied_ad.:s de seglll'Os pri· nesta casa. NÓs ~esm~s tivem~; dlsputas te}aclcnada'l ~(}m o t_ra~alho; 
do trabalho n~ data do acid~nte, ou ~~do~ e coop2ratmls de segm·os d<! oportunidade de fazer um pronuncia~ C). 9H3.:1quer ato _de InlJ:?rujenrta. de 
nos Cals últimos 1.tnos da data do smdtcatos. os ,contrí!.tos de seguro& mento na Tribuna da Câmara em ne_ghgeJ?Cla. ~u brmrad01rp." de te~ .. 
afastarr.::nto do trabalho do aclde.:"1- ~ontnt ac1dente_s do traball_1o "tl~:.as I meados de abriJ, quando apontamos ee1ros: mtlu:nve compa.nh-cl~Ds de tra ... 
tado nos casos de moléstia profiss:t>· Le~Iizados a~tenorn!ente a e::.ta le!.. as eYidentes e flag~·antes t"a.lllas con- balho. <>" • 
nal ou ~o trabalho; . § 39 ~::~h7_ar·s~:~o. q_uando ~do~ 1~1~ tidas naquele diploma. 

1 

d~ a_to~ de tercwiros Pnvados do us() 
e) d_e:xando de observar o dispo-"~::> ~IO da VIgencia_ d"'""'.:!', 1~1, t,odr._, O;;, ..,e- Em verdade, a ''igo!'ar o referido da razao, ,., . -, .. , 

na almea a!1terior, ou ínfvrman:io ..,uros c~ntra acJd_en~-. .. .., ao tubal~w. co~n D<:cret.o-Jei n\-' 293, possibilitado estaní.. "e) . desab ... m.:ntos, mu-!ldaç~ ... s ou ;:,­
erradamente serã 

0 
e d . t" o I_nstituto NaciOnal de Prev1dencul 0 acid-entado do tÍ'abalho de pleitear cenct10s, respe11a::lo o d1spOStQ no le~ 

rua do pelo J~liZG a a mp~ega or 11'- 1- Social, que receberá os prêmios devi~ seu direito em juízo tais são ~s tra b do art. 7"; 
sabilidad"'s da - ... ssmmf as .re3pnn- dos por êsse segUI"? e fixados pelos p0~ obstáculos que se lhe ~ntepõem Art. 69 Ficam igualm::nte a!Jrangi· 

w açal · con ra ele cot- àéres competentas J F · dos pJr esta Lei, conslderado3 cOll:o 
rm~o, .0 feito, sem prejuízo de açi't• . Art. 44. Com~pete ao Ministério do d o~ç9so era, Jloràanto .. que se mu- produzidos pelo ex-ercicio do t~a·)allJO 
~egiess:va contra o se_gura~or pa1·a Traba..Jho e Pr-evidência Social, pelos a~em es:e ~~~s ~ e c~ts~s. , . t _ ou em conseqüência déle. eJt~bnra ocor­
tcssarctmento do que dtspendeu paHl seus orgãos especializados: t ~a~e1t1 n_: ' a~a~:en ~ ridoscrfora do local e dG horário do, 
pagall!ento à~ indçnízações sOmente. a) _estabelecer as tabelas oficiais de ~o~t; ~~~,.:.Ss;ed110~nJ·~~~oe, até certo trabalho, os acidentes sofridos pel•l, 

P_aragra~o unJco. O disposto n:.\ite classificações das lesó2s de acidentes ' "': · . ~mpregado. 
artigo nao impede a aplicacJ.o do trabalho moléstias profissionais e A:t\ota~ entretanto, um~ nova fll~- 1 
cumulatn·a de zançõe.s previstas neSta mo!ésUas d0 trabalho; JS?fla, rompe?do ~om_o sistema. trac;I1- a) na execução de Ol'dms ou re::tli· 
lel. ~u em omras lels que regul-em n.o., o 1. ~lassificar as les~es e doença3 c1onal da mde~1za.c;ao e;n dm_h-e1ro zaçâo de serviços sob a autoridad-e do 
attndades d~ segurvs. prohsswnais que se nao enquadram corno comp~n,:;açao da l~sao sofnda. empregador; 

A 
·t ,

5 
p nas tabelas ou nos critêrios estabele~ Acena o proJeto com s1stell1a de ma- bJ pela prestação espontánea d~, 

. I · " - ata as entidades m"D-, cidos; nl.l.tenção do salário, oferecendo um qualquer serviço ao empre~ador com 
ClOIJadas .no art. 13 de~ta let, o tJ:·o c) fornecer 0 índice profissional das peqU6{19 acr~scimo _neste, como com- o fim de lhe evitar ptejmzos ou de 
sera_ wuete que determma. a CO:l5·i- atividades que não constarem das ta- p_ensa(!ao da mcapac 1~ade total ou par~ lhe proporcionar proveito económlcn; 
tulçao Federal n_o ~rt. 119. ItEm r. ca- belas oficiais; ctal causada pelo actd·ente. c) em via.;em a serviço do empre-
lnudo a CO!IJ.petencta no proces."amr.n- dl elaborar as tabelas oficiais de Esquece a Mensagem que no regi- gador, seja qual fôr 0 meio de !O<'((-: tr: das açoes em que o ernpregad')r classifícaçâo das lesões de acidentes do me do Decreto-lei nº 7.036, já gozava moção utili?ado, inclusive veiculo de, 
nao tenha contrato de seguro con~l'~ trabalho. molêstias profissionais e mo- o assalariado desas mesma situação. sua propriedade. 
R"identes do trabalho aos Juizos c1- lést.las do trabaJ!Jo, bem como das ta- I.sto é, contava, na qualidade de crm- Parágrafo únicc... No .periodo de 
taduais em suas instâncias. belas de índices prOfissionais das ati- tribuinte da previdência, com as '5a- tempo destmado f~:.s 1:ef-e1çõe.s, ao de::-

. P~rágrafo único. Nas Seções jud!- vidades.lab?rativas; . _ r~I?tias de aposentadoria, p-ensão, au- can~o ou n~ .sa~tS.laçaon de ou ras nc:, 
r ánas a que se refere o art. 118 §~ to e) fiscalizar a a.plJcaçao desta lei X.Iho enfermidade, etc. calculadas na , c;;s{daode~. fb~f~~g19as, e 0 local ::lou du 
e 21 da constituição Federal.' t~rá e aplicar as penalidades nela previs- base mínima.- fôsse qu~l fâsse ~ ~idet~do paara oS :r~to~l~refa 1~- ron:, 
nelo menos Pm Juizo privativo dP tas. tempo de serviço - da media dos doze ·0 ei·v· d ..,,. es.a ~~. co 
a~ld:mte<; do trabalho. Art. 45. Será facultado ao ernpre- ú~timos salários, recebendo ainda, na m ~ s lÇO _ 0 emp:w~ador. . 

.<\rt .. 36. os empregadores fllle )i- gador excluir da cobertura do seu se- ~Ipót~se ~e vir a s-er acidentado, uma A.It. 79 Nao é acJd ... nte do tra,Ja-
vexem estabelecimentos agência<; ~, 1 guro de acidentes do trabalho, median- mdemzaçao em moeda corrente. lho, . ···u · f d ' _ ·. te descontos de prêmios a serem pre- Vê-se desde 1 ,. . • a) o que resultar de dolo do p~·o-
~e~~otr~r ep;~p~s:~e, deverao .... :ws vistos na respectiva tarifa; ao invés de be~~~ic!~e ~r~~':R~:~ç~g prio aci~.ent_!1.do, compreendiàa nes1e a,, 

, com pOuf"fe:, r . 'd d 1 . . t b Ih d . . . . desoJ,çdlenc'a a ordens exprcs<:as do 
~pres.'SoS para receber citações. in~, , - -:'\. respons~btli a e pe as ~ta~ ra. a a or, po1s supnme dH'etto do emprerrador· ... 

n\tsive a inicial 'nas deVIdas ao acidentado nos qumze qual já goza v~. <> ' , • _ • 
Art. 37. A competência LJU!':i conl1e- (15) J?rimeiro dias.d_e ct,uração da in~ Atend-endo q\Ie nem. a lei vigente ?) o que p~OVIer_de força _maJOr, 

r·.~ento das questões açEes " acôr~ capacidade temporarm. - •nem. o J?.rojeto sa.tifazem. r_ealmente, ~~:~ra~s c~~~er~in~~~~ ct;u f~~~~-~!\~!1,~~ 
?s deconentes desta l~i. obs!!rvado 0 I~ ::- .o e1_1c!3-rgo . d~- prestaçao. ?e aos mtetesses da classe trab!llhadorn, pelas instalações do est<J:be!ecimento ou 

''SpGsto no art. 35, será do Juiz Ci- asststen~cm_ medica, ctru.rgwa, dentana, apresentamos _êste su~stttutJyo. cuja pela natureza do serviço· 
· ~l do local onde se verif.cat 0 acl- farmaceuttca e. h?spJta:ar, qua.ntlo sustentacáo e JUstificaçao sera de for- n •• • 

1-nte mantenha orgamzaçao propria ou con .. ma ma1s detalhada feita oralmente c> o que o .... ouer na 1da do el!lpiC-
··'\rt. 38 - . ... . . tratos com entidades especializadas junto a douta comissão Mista. gado para o _local de sua ocupaçao ou 

, · .d· t·d dNa~ .. s.e apdhra ~ p.mcmm para prestação de tal assistência a Sala da Comissão 11 de acrõsto de I na. 1iolta dali salvo se houver condu~ 
1 1 en 1_. a e IS1ca o JUiZ para as seus segurados. 1967 . _ Alceu de Carvalho. "' ção espec1al fGrnectdp. pelo (!mprcg:l.-
··üzs de1JVaà8S desta lei . dor, ou se a locomoçao do empre~ado 
Art. 39. O segurador .terá o direito Art. 46. 1'!" 0? otç~men.tos. dos .. 6r- N° 4 se fJzer necessànamente por vw.s e 

'~ h a ver do empregador, cm:n um gâo~ d_e. adtmmstraçaO:· pubhca du eia. I meios que ofereçam reais perigos. a. 
'~:·éscimo d" 25% (vinte e dneo por ou l~duet~-, e das sociedad:s. de eco- CAPÍTVW I QUe não esteja sujeito q.. públiCo em: 
c::ntoJ as ~:nportáncia d" " d"d non~Ia mista, .s~Ja?1 fedewis, esta.. Do Acidente do Trabalho lcreral. . . _ , s lSpcon 1 as dUais ou mumcJpais, betn como •das I"' 
~=>m mdem~aç_oes e mat? gastos cu~·xe~ entidades direta ou indiretamente Art. 19 Considera-se acidente do. Parágrafo único. Tamb~01 não sib 
atos, na h1potese pr;vtsta na almea controladas pelos Podêres Públicos, trabalho, para os fins da presente lei, amparadas por esta lei as doenças en­
c do art. 34 d~sta l~1. será consignada dotaçáCJ para atender todo aqu~Ie que se v-erifique no exer- dêmicas adquiridas por empregadGs 

1Art. 40. sera aplicada a multa _de aos encargos de pagamentos dos prê- cício do trabalho, provocando, diretà habitantes das regiões em que e!as 
<t~é vinte salários-m!nlmos de maiot mios de seguros co.ntra riscos de aci- \ou indiretamente, lesão corporal. per- se desenvolvem,~ exceto quando fira r 
•·fgência no país aos empregadores dentes do trabalho. ou pagamento das turbação funcional, ou doença, que de- [comprovado que a doença resultou de 
qu.~ n:lo .segurarem seus· empregados réspousabilidades dêste~~ 1termine morte, a perda total ou par- ama exposição ou CGntato direto que 

·. 

• 



., 1754 Agôsto de 1967 
!=­

~ a natureza do trabalho houver dete;_:- na car~eila profissional, no livro de 1em ,que mc1~:::ionarâ p::rrm~nprl_za1a- 1 te .à _incapacid~de ~empo!ât:ia,_bem c~~ 
minado .ê;;isuo do uuprega~ú . .", úU por qua1- I m.ente o e.,~a.:.o <'!ll que o deiXa, me lu- mo aa. prestaçao o a assiStencia méd1~ 'I J • quer outro a~.o so;ene cte vonlade. sive no QUE l'~ rL.acicne com a sua ca- 1ca, farmacêmica e hospitalar. 

CAPÍTULO u .Partg~a.o Uaico. ..?a:-a terem direi- paciC.a~.:; lf'll:;:::. .•. n. 1 Art. 21. Quando do acidente rf'-
: Do Empregado e do Empregador to a múni:z.açãQ, a~ iitcas mM.ê.ires Far.!::,~T.:o un:c:. Sem~:re q·.:e o me- culi,:a.r a mcn:te, a \nde.nha~ão devida. 

u~vem viver soif a (...~p3nd.ênc:a eco- dicJ ti.c:· s.iri.J b~1L::a::lo p.:;b emprt"- 1aos benE'ficiãrios da vitima correspon-
: Art. 89 Considera-se empregado tô- ncmica do a~:dentado. gactor. a ês e ct:·;.~r:, ~~--e:- e'1tr-e:;:a Õ-'! • derá a um~ som!l calculada entre o 

da pessoa física que prestar serviços · . lwra s2·-un,·a y'?. ~os a~es~ados referi- ,::1áximo de quatro (41 an'1s de o ml-
de natureza não eventual a emprega· CAPil'lJLO IV· dos n~te a.rt:g~. ni!r.o de dois (2) anos cta diátia do 
dor, sob a d-spelldência dê_ste ~ me- Da k:sist.:ncia meã:ca, tannacéutica' , __ , , . \-acidentado. e s~rá de~, ida aos Pene-
diante salàrio. e hosp"ii.a!ar I C•· tlLL'"> ". . :;ciânos, de acGrdo cem as seguia~es 

Fa.rágraío único. Não- haverá di.s- . . Das inf'a'T)ad''·d~s e das i:--d·mi~ar:ões b?.S.f3: 
tinções relativas à espécie de emprêgv Art. 12. O Er_np~·c.:,a...:or, a!em ~as\ Ari. Fi. .<\ in~':--:1··.::::-.:'~J 1;3 que 1~a-! I - 1\a base d~ qua~ro (~) aocs da. 
e a consideração de trabalho, nem en- .nu~n..La<;o-s estaue-lec.c.as ncs~a let, e ta a n""es~r.~e u ':'':"~~ cá,~··l.ad:t sE;u-rJ~ id.i?r:.a: 
tre trabalho intelectual, técnico e ma- .-~JlJgad.o e111 tou~s cs casos e et-estle o dn its c:~~,ço·· ·:r:ia3 d:l acidente,! al à es;lôsa 0:1 _ao espôso in\·áEda 
uual. ~ momenLO do atldence, a PlCf:.~ar O..J ::..:::im c'a:.-::· .... ·-car'?<:: \?.- me~B.d{! e acs Hhlos me:1-ores ti~ lS-

Art. S9 Considera-se empregador a acid-e:rhaG.o a d:vic~a a::sJJ~f.:tia rr.éd1- al r.J.'Jrte: anos cu invá1it1cs e l.s fj~has so:u:ira& 
emprêsa, inaividua.l ou coletiva, que, 

1

-ca, :tarma.cêuaca e hm:p:,~ ar, com- O) incrc.""'.:"aj" t~~al e p.:-.rwn."~~nt~: ·~sb a. ci.epmdtncia. _ec9nL~ita dp a"~-
assumido os rí.scos da atividade eco- prcmú!-c:.a na primeira a assisténcia cl inca-ra:Y:::.-::e ra:-~lc.l e p;rna- ~~n'ado a cutra mc~a··e. -e-atre f::leS d1 .. 
nômica admite, ru.sa-laria e dirige a _.entária. nente; · . ·.idi:;a em parles ig-ual·.: 
prestação p~ssoal de serviços. .~ 19,. Nos ca.s~s de "'~oença_~~ro~i~- dl ircapa::-1t:a·7~ t:mpo":.'ma. ! • iJl na_falta de cê'lJUf:e sob~eyiven-

1 § 19 Equ~param-se a~ emp~eg~do_r, .::avna~ o? qual'-:l.uer ou~ra. ougtnar1o. Art. 17. ::-n~~r~r·:~ pJr incan~,...i- .e, aos fllhos me:<.cr~s C:I lnvãhdos e 
para os efeHOS, desta le1, as mstttu:~ do trabalno, torna-se Ciedva a r.çs- rtade tc'al ou p'~n:>.•1 :.,•e a invalide?. ê.s fill1ns solceiras que ViYerem s0b a 
ções de beneficênc-!~, S:S a~so~i~ções r e- pcl!sa~ilitia~,e .q_o empre~a~or COJ!l _r e- incud.v-f'l m:.-2 0 t~r.~a,ho. ! de9--=nt1~cia eccnômi':':t do ac'.deptado, 
~eativas ~ dema1~ mstltUlçoes sem -~~ao a presca:;ao. da. retenda asststen-j ~ 1 ~;~ D.?o ,~, ... ~·· a tPT'a inc.ap~cidad:> c:uan::lo o :o~u n~l!r.e~o exceder d-e três 

1 

fms Iucrat~vo~. a.ssun como o empre- cu1,, d~sde ;> ms.an~~ ~I? qu~ tenha total e p~:-;1:"..,':"'1~~- (3f em par,es 1gua1s. ~ 
gador doroestl.co: . -:ancectmtn._o dos prun~1ros smtomas a) a P'i!T"ti" a.,., ..... ~--.J:~::-a ou a in:-pa-l II - Na base de tres (3) an;os da. 

§ 29 ~s.prec:::~tos desta·l.ei a.pll_cam· ;J.a_ ~o-enç-a. . ~ . , ~tno:::a -~'u:r.c.io-a~ r;-,1 su~ 1 p.:c.rtfs e.:s?n- ,dit!;a: ~ . . ~ 
se ao ·acwent€s do trabaiho sofi1~?s; $ "'Q Ao ac~denüulo, d1re.amente ou ciais. d~ ma·<; c'~ ,.., !"Tl:'"'1bro, e::m-: a) ao con.1uge sobreviV€?<-e nas 

a) pelo p~s~o::U de .cbr3:5 _d~ Uma-!>, i)Or int_ermédl?. de um seu r::pr-ese~- ceitt:anO.a·.s" co~ o "l:':>~t:s eN:!nch:.s a condiçõ?s da aJin:a ~ ?o 1nc _<:.o a!lte._: 
Estados, Tern~orlGs e Mumc1p10S e pe· .an~-e, e permitido rêcJarnar ! autor1- mão e 0 pé· · .:-ior, quando n'J.o emsbrzm filhos: 
las empr~3ado~ .. àe seus serviços de ~ad.e judiciária comp~~ente contra a bl a <'-:'<;l:t:ira to~al: ' I bl aos fill~c-s .me:nore; o_u in~ilido3 
natureza.mdustnal ou rural; :or_rr..a. por.q~~ 1!1e ~:;tiver szndo pres- .. cl a ~efja r~ v:~~o ele nn ôlpo e e 2.-; fi!ba~ so:tet~a.s.rue vr.·2;n s~b a 

~) pelOs empregados das autar- taa.a a as~Isttncia. -o.e qu~ trata c; p;e- a redn_c:;'l :=:imPl'.--;r-a de ma;-s da me- C.epez;dmc1a ecov.:ID:Jca do 9-;1der.a~o, 
qmas; r . sen~e. capitulo. Nê~se caso. a rel~r:I_da. ~ade dn. vi~f-; do cu~:·o: 1 r-a !alta de. con;u_ll'e sotlr_e:r:tven_.e, 

c) pele~ eml?regados das sOCied:J.des ~utondao.~ nomeara um per~to meol~D dl a<; 1 ~~é"'' c:-..,.·"-."'1:~ns ou oertur- ~u:m~~o em num>;;"ro ~·.!al ou mre:-JOr 
de econ~m1a m1s;~: , ~ :;ara a~·ert~ua~ .. a proce~t:ncia ou nao bações fP.,.,dcr:l~" "'::·:c? f' p:rtr'a~r?- .a tres (3); . . , 

d) ~da~ _emp~ ... ;ado~ das _eo:wrê:as -11 q_ue1xa ':rgmda, po~.11d.o, E"l.n ~ace te d~ uN•'~un 6-~.,.., v1't-\. ou f"U?~<J- 1 c) aos :pais da vltu·..--.a, na fa!'.la õ·e 
concess1~narm; -~-e .. s~rviços publicas, :las c::::_~~~so~s do ,~-~nto .•. d{!~er~mar ~uer e;·a~!-:-3 r-:~~1.:; .... ·."~"3 r:::':n:~f"10:s in-/cõnjugc_ ss~reviv:;n~i!, n: fi!hns t"Jen_o-

e) pe~os pxe,Idiarws. . J.') em~-~~ad ... r a d:., :;r~a{"'UO, ... ujelt_a _à curó.v~"<;, nu"? ('?~:- .. r-m~.,, 11-;-nty•.a iTl- r.:-s ou m~nazP.3, rugnc-o ~mb!J~ ex··~-
~ 39 se::;pre QU~ uma ou maJ.S :_m- _ua ?~~:ta at:r?V2.-?aO, ~: ?utro med!- tcana~'cl~-·~ r.::~a 0 t"::':"·~.,. ltj~e:::1 ': vi:.·e~em s~'J a d~n-nrl&"".·a. 

presas, t_;n,.o t;m~o!a cada ~ma _d:Jas co, _p:>.!'a, ~~;.,t~r o aclGwnc~d~, ou de ( ~ ~9- C'u:t..,~'.., r'.., r":"-?n~e. re<;.u!ta:r ecrnênuc;;o. da vi::rra, el"l p!l ... ~es t:.1a·s. 
personalldad-~ Jll!ldiCa pr~_pna, e.:5tiv<;- 1 ::~u.l~ es~a.oe~ecunento hOsplta.ar pam

1
.,,rr;'l- '"'1':.""""_~ .... ,,·~~:-, t~·~1 ~" pe"TU<'In"'.nfJ>-, 1 r_rr _Na bn::- de dc!s Cl ai""s. da 

rem sob a d1re;;ao, contr_ole: ou ad.ml- 1 :~ rnterna~·ao. · 3. i~dm:"-a'";l-9 c1:v>'''a ai) azi1e'lt9.'iO !di:.'!rir.: 
:ristraç~o de outla! conshtumdo ~n.•pJ 1 § ::._~;~ O empr-eua-:lor t_&m:Jém é_ res- ~:.3tres'1~ 1,.:~2l·á a V'"~ a r-":>!Jtia i<>:u!>l ,\i al a.o pai inválid1 cu à ruâ.e, na 
mdustr1a~,. comercml A ou_ de qu_a~qu~r t poüs-.avel pe!o t1~n,s~:: . .:e do., ac1den-~ quatr~ (~!:) ao:< O<> d~ c;:.;r:::, ca1rl..,1f! -'!1 1 fcrrca G.a .le'.:ra c, do. inciso :onterio'": 
outra atrHdade ~conomrca, ~rao .. t?-! l!ld.o, se estl'.'t.!' esLe ~ncapac1Lndo de ~sta r::<-:.'nio 0 p-":ctito r: o pa-r.A;-ra.fu bJ 2. pessaa rui.a sub~istfuci:;"' er<:i~ 
d_as, para .os efet.c<;_ desta lei, so.1rl..t- 1 :;e l'Jr:omo~~r. ou p.~r-1::ar receber.so~ ún;c,... c'!fl nti'"''l lfl. ~·era carp:o da vfti"•na, no ca<;'J ae r-âc 
tlament~ responsavets. • . -~~or .. ~s méÇJ..ttos. ~ora do local ou Clda- ~ :lt.t No;::r. ~.--:-<; d"' C:õ~ue1ca. to~al, , ~x)o;tirel"!. b~neíll':ári.m; enl1!Y'cr~aQ<-.3 n')~ 

~ 49 o emp~::.:}::.tc re_sp~noe ~hdà- de cm·qu>! 1'~sidir. • pel-c.a ou pa .. 91-·.,·rt. Gcs rn~:ll:,"I'"Qg c::•!- inr-'sos anteriore"'. 
riamente cem os ,er:_lprelteirOS, -e .t:.s!es § ~ço. O e:-<}1Jfê3~dor dev~ra.. escolh~r oeriS!f'S o·t v1-r":-'':'r P cl"' a:ien..,r-'io J Farã~rafo tí., 1 ~o. Pa:-a os ·~leilo~ 
com os subempre1teuo~, pelos a:;nen- ::. mt?rhco qu: tera ~~ .. assistir o ac:- mertal. r:-cebzr.:' 0 BCi:"f''o+a::J,. pl-'~11 d.:ste à .. t~o. nio tav-erá disti_ne~o en· 
tes ocorridos com os S·~US empre,.a:io.::. :ien.ado; o e,tabe,!ecnn--nt~ .onde setá c<a indeni:->R"?o d-e PV"' tra~a o n<lra-ltre cs filhos de.r-un!quer cond1can. berr 

Art. 10. Todcs ~s empre9adores, ,nt-erna~o. se U"'.S1m o exi:f:Ir seu es- ..,.rafo anteri<J~. a. oue.n~ift. de NCrS ... corro terá oS mesmos hen2f'íctos d~ 
exce~uados o~ 1oca~árws de serv:ços dfJ- .ado de s~áde, bem ~o:no fo~ne~er os 3. 2oo.oo 112 g:a. ri" u"'P- só ve.:r. . lt'::;n~l.,...e Je~ítimo. eam F:::ti> nª-o {>xisq 
IIJ-é~hcos, assim con1o ~s gue _uo e,xer- -nedicame!ltos nE~~<;Snnos e mrl1cados }\.rt. 1s. ~t'?~'l'";;-r. 7 nor incrus:1- cu rih teTlt-'a é'ir."'_'~'J a'l b?~"?~l~i--.. 1 
~1C1o de _qlfalquer prof1ssao hõera, ou ?Zlo refendo méd1c0. dade ps.;c~c! e n:;m?nente. a re"lnr.a<l,! ccm-o:anheira, m;ntldo. n?1a v1hma. um~ 
outra at1v1da?~ expressamente ·decla- § 511 o acidentado poderã ser acom~ por t.ôcla a -viCa, da ccp::~.ciCI?.C'e d~ ve:-: oue ha~a si!'lo Cecia .. ~rln <'1·'1 b?· 
ra;da _pelo Mm!Bh_"o do_ :rrabalho, Tn- 'pn.n:t-ado em s~ tratament-o, .a suas tr:"'l~l~o. ~P.ef!ciéria em vda do actden+s.tlo. !1' 
dustna e comerc10, ubllZarert) ~enos \.exn~nsas, pnr um mé1ico de sua e~o- § lCI Quanü.o do a~i.dente re~u;ta-r eatteita .pro"fiss"i<Jna.l .. ro r:!;tiS\'"o d' 
de cinCO emp-reg:adO~, saO ob~ID;a .. cs ~a !há ao qual deverá O empre3L.dOr f a- uma inCa"1.3l'Ídad~ U11-:"l":ial e pe:rm:.:t- €rr>p:::-ezadcs, OU OOT 011Jl2C"'Uer OU J'f'l at• 
mante~-lbes o .regtstro. devldan1en .. e cilitar tôti.a a ação, rtfio cab~ndo, po- 'lente. a inr:l~ni:--a'"'f• d~vi~a a<l fl''l- :::olme de manifeste. ... ã'l da von~n':'le. 
autenticado P-.=:ta autondade com~?;- rém, a êsse médico, interferir no t:ra-- dentado va;i:Jc"f. P'U pron::orC'ã., ao '!l'tn Art. 22. urna vez one ex'.!e-"a ~ .. 
te~~e e _orgamzado segundo mode,o &menta, rc~alvado 0 disposto no pa- dessa inr:>TJ~ci"~"~e. entre três (3.' c \Cr~ 5.000.00 (c'nc'l ]r"lil cru'lei:ros). J 

OfiCial. rã,.rafo 29 dêste artigo. 1 'Oitenta <"0) C!:llté""imf'S da o'..!antu tndení'-"al"'cão que tiver di .. eih ·o ac1 
§ 19' ftsse re3istro qu_e dever~ co~- Art. 13. Recus[:.n::lo-se o. a;cidenta~ l corre.spnnd:mt~ a qu:1tro (4) a"lf'~ à~· dentad'l ~ ncs cao:;'>S de I i1'!_"~!~Hld-1.ar1 

ter as indicações relativas à 1dent1- do a submeter-se ao necessano trata- diária. ohscrl'a~f'. rl'~n1o a esta. o nermanente, os s::ms b:>1ef1Cl''~!b<:. f1 
dade do emprZJRdo e p-essoas sob su~ lm-ento médico. ou fazendo-o desidio· d~snn~to r.:~ pará!!fttfo ú:~i.co do arti-~ca~o de su2 morte. S? ... -\ c'l_es~it>ar>a 
dependência econômica constantes da ~ammt.e, a respon~abPidade do Pm- ao 19. :ru;~ituirão õa. pleviflA:lCiR. soc:..a~. pvr 
respecti\'8-; carteira profiSSional. ,?U na pregador ficará limitadfl- à'5 ccns~üêll- ."" ~ ~Q A indenj-a".ã~ .d::vida :''l ac1- o fim de Bar c"ncc~~l(lo u!'1 a:;~fi<;;~!'11 
falta desta, s~~·11ndo as-Ç-eclarr:"oes do \elas im.:-u:atas Co ac:ti:m~c. e nan -re 1 :lenta:lo s::rá 2 ti':~a::a e~ ~ôrdo ('Ol!\ \ng, B~~~enta\3':'-r:..e. ou na. n-zn~~­
empregado, s~rá mantido n~oro~- es~enderá âs suas asrava.ções ou com- i c te.bela rme ff: e-:n_._ ~~-t"a e a<; a1te·· ~ 19 Kt:o ha":m_ d-o C\ aci-'':!'~'-arl_t'J com 
mente em dia, sob p.zna da .apllcaça•) 'Jlil:'acões. rarõ2s pr'a Df'"'t~-:-"~I:.-."'n!8 e-,:"'-rl:l~'e- dl:etad?. na mo:::m-:.•i ... :;_'l. o perir~o é 
das .sançôes do art. 104_. . • pai=:i']":afo único. Para o efeito do 1 cida:s. p2:o n=r:-br rl? P'rvic') AtmP'19.1 • cn.-tr~Ja. prri" ~; C'"'I":<:"'""'i!~ '"'~~"~_ bem•f: 

§ 29 Em casos espec1a1s, como _?S dL~osto no p.-escnt-e a:-ti,:ro, o empre- do ~.!inisté>ti'l do TrPta.~ho e da P:-f'- cio, d~::iu~ir-sc-:• Ca JndenW\a? o \D 
dos serviçvs de estiva e outros. nao ... aõor cc~'Jnicará s::o>mpre à au~ri- vidé:ror>la Fccia-1. itor dac; co11t;ibUi"Õ"'" trípli,:~<; ((o e1T 

_sendo possível a~s empre3adores man- Oarle judiciária comp2tente, para a § 39 Na e~:-'loraC'frO da tabe1a de pre~ado. do em?J-;e::---t-~'r e c"a tTni~o 
ter o Regis_tr~ de seus empr~gados. na ~~evida verifica-:âo .. a rE'cusa t!e a.ci- l:'ue trata o pa-r.:,.,.ra-~'~ ~terior. o .arau lcorr-es!}'l!ldente a-o ~Ç!J1P" ne'l2S<;" .. 
forma presrnta, obedecera ele a mo~- dentado ern subm€fer-se ~ trnta..""Uen!-o de rer:'luç?.o de rn~a~·~a.'"r- do acd-en- pt!,.a completar e"!'e1 3 n~riodn. c::> 
des especiais aprovados pela. autor1- <nédico indicado. ou a sua n~1i3ênc1a tado Eerá semnr:.> cn1cn1a1o a~~Nl<"~-~cu,a1o sôbre o último:"' sa'·s--~j~ 4C" C'r"t" 

dade comp~tente. na obs::orvâncta d'1 me:,m'l. c:o-ee à natu .. :;7a e '!TCVi1ade d'l Ie~'l., ltribui_,..5.o do_acil'l~'1!1o. ~J>-s+m:tfldO-' 
cAPituLo 1n Art. 14. Nos estábcltzimentos in- \POt é:~ s-cf<rh. à Sl'!l. idade _e profis-. o sal~o. s~ b~JUV~. ?'1 a,..rés(' 1n'l~ a C:l 

dustrinis ou na ex-c-gurão de qualQuPr tii_o. . se re•ere este a""t19:o. 
Dos beneficiários 0bra ou servico. ed que sejam utili- Art. 10. ~·e:--~'2 ~l? por in~-:uari-! ~ 29 Se a cposen'adoria fêr ranc 

Art. 11. São. considerados benéfi· ~wo:'l zr.ris de quin.h-E;J.tos 1500~ em- dade t{'mp1r~r.::t a p::orê2. tot~l d~ c>n- llada por ter Jeso;aõo a inval!jez t 

c1anos do acidentado, ·na ordem em '1rnados, quando Ior-:li:ado:; em' re- r:ac~da1e do .trabPlho por um ~~_rfodn ircidenta.do. a iTJ.stituirilo r(f<;tltP 1 
qu-e vão en?merados: . • 1iõ~ dz dif!r:ll ao::esso a um socorro bm1ta-1o ele teMp'J, ru1'lca sup~nor a ll:he-S. de uma só vez, a r?0::'2rt.·~. m? 1 

a) a esp5sa, mesmo _desqmtB:a.a· ou médico de ut~Encia em ca!:os de aci- um (;l ano.. . ~ mática dos acréscimos fut•1""os. 
rseparada, desde que nao o seJa J?Or ::lente do trabt:.lho. jica o cmp~er.ador Parc:ra-r

1
o .. kt'';o· . cu~nr:'li~ .. go t~~= J § 39 E e a institui(;'ãO não' cr:.n:-c .. : 

vontade ou culpa sua. ou o espuso m- obri6aclo a manter um serV1(tO de den!e. IEFU ~,.r ,0 ',.,~ ~rs 2~ •· e .. ;_ a osenta:io~:i.a. r: o acldentajq, p: 
válido em concorrência com os filhos a~si..<:-1-fneia mrG.:ca. d-'r.do dG p"?Ssoal lJOrarm. a mrl~n· / J ~ev~d~f'a?o:;·0 rEto de 0 não Cl)n3-i1-:;:-ar invã'iào d 
de qu3.lquer condição, se menores de e material in1i.E:pen;:\Veis à. prestação den.tado corre~nr-11 -"'~d- 1 .unm.. ·n(' _ verá entre-:tar-lhe, tUrE19m.ent..t. e 1 
18 anos ou invãlidos,. e as filhas sol- 1o mencionP..clo _socorro.- . -o.ednoddo em f'IUP. .. !112

1 \~~,~ 1 e~s~n \.e~- 1L'Yla só vez, 3 inden-i~a,..:io int~;-:--a1. 
teiras de Clualquer condição -ou idade; Art. 15. Toc.o médlCo que hver a CI a e-. a lHT'R CilnJ" a • · _ . . . .... ; ~ ·~ ..,f' ·;...· 

b> a mãe e o pai inválido, quando seu:S cuidados profiFsionais um acl- tésimos df' S"3. ":"'"'unere"~o [1·5rla. A~t. ,,2?· .:::end~ a. .ndo;nt.a 3'1 l,, 
viverem sob a dependência econômica ~entado do trabalho fica obri.o'ado a ~alcutad:t P<~~a .... ,..., 0,.,.,..,. o d;<>n'lq~.., 11,., ou lD;f ... nor a Cr;;' s.cno_on (cipc,;H 
da vitima, na fatia de filhos e de fornecer, s;:!mpre que lbe fôr solicita- .canitulo ~· e:r:tl'fl(los cs do.,,n'{cq cruzeirOs) .ou n"o ;.stando a • .,.'.;~;! 
espêma; 10 dentro rt.as setenta e dt1as (72) ho- 'e dias frmado~. e observado ainda o compreend1tl~'l no re .l~e. <!e PI-' .,. 

· b raS Qtl"' St gp'tuirem ao inído do tra- r.ue disnõe o art. 27. clt. do lNPc, a ~d~!Jl?ao:s': Ryr-l'fo. 
C) qualquer pessoa que VIVa SO n.. ~am:mtO. um é:" testado em qtte decJar~;~.- • Art. 20 .. P..;rmant:'eet;dn nor mn.is 9e I paga ou COS bZneflCis:los, dJre,ar.f'· 

dependência econõ~i~a do acid~D;~a~_o- rá a natureza do mal verificado, sua um (1) -al'\b. a inr:oa:'}aCtdade t~non- e de !lma só, v~z. 
no caso de não existirem beneflcianos cauc::a e\'olucão e inC2pa-eidade para ria será automàt1rnm1"-nte con!;itde.,.tv·la P.a!~g:afo ~m_co. Se entre. os ! 
especificados na nline~ a, d~de que, o tr-ab· albo de'Je resultante·. e ao sus- perrranente. totet ou parrial. e com'J lneftcmrlOs exiS~Jrem men •• or~s.' as 
se fôr do sexo masculmo. se,1a menor • d d d t t t t de tmadas de erao ser de 18 n.nos ou invãlido. e, qualquer que pender o referido tratamento seja po-r tll-' indeniv~da. ~e2~an o ec; e mo i as: a s .e s ~ .1 'd di rl al~a ou qualquer outro motivo a. en- para o emoren:a'!CT a obrigacão do TY.l.-Jcolhidas ao Banco ,c1o. Brast · ou S1 
seja o sexo tenba SI o in ca a. ex- tr·e'gar al ·~--;·,denta~o ou~.. at.estado g·amento da indenização corresponden- _Agências ou à. Cole~ona Feder•I co pressamente, em vida. do f-48entado, - u; ~l\1 
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.~etenü· •. à dispoc:!ç:1v do Juiz de ór- 1 he!deiros ou beneficiários, ou por um 1 Art. 4.1. Trabalhando o empreg:aao da doença, sem prejuízo das demais 
ãcs. 1 e outms. conjuntamente. em diferentes horas ou dias, para cominações da lei, 
_ !.rt. 24. Os _ac::-éscünos .. dos ber:~· 1 . § 2.9 Na .~asma de?isã~. co~denató-j mais de um empregador, c~IcuJar- Parágrafo único. o dísposto neste 

ltc;.cs a qu~ se Iefere o ar..,. 22, se1ao . r;a de terce1ros; sera aaJUdlCada _ao' se-á o seu jaláno como se tôda re- artiP"O não impede ue 0 acidente 
..,,eulados a taxa ·de juros d~ se1s por 11 empregador a importância p::J-r este mune.ração Jocvesse sido obtida no exu'~a- a totalidade ~as indenizaçõe 
ento t_fiS )_ ~o an_o ~ segunao as tá- paga com fundamento na presente lei serviço do empregador para o qual· · ~ · · .,- " ~.:: s 
:u;_s bt::>m~tncas I.!!d_lC:l;d!'ls _pelo ser- . t'C'mputando-se igualmente a seu.. cré- trabalhava na ocasião do acidente, I do ~eu ~ltl.I?-0 empre._,?--dor, qu';; ne~~e 
,:t;~o Atuanal ~o. 1'1I_msten? ao Traba- , dito tudo quanto houver despendido fica!tdo so1i<1àrit>.-mep.te responsáveis I c~s ; f_.~ata c~m. dlreito re.,ressiVQ 
H'-' e da Pr~vi_dencJa Sr;cial,_ observa- I em conseqüência do acidente. . em proporção às l'êmuneraçô-es pagas, c nt a os a~tel;Ol":s .. 
!Hs _. D:s con~1çoes de rcversao e ex- os vários empregadol'es. A~t. ~9_._ ~ao .f'l ..... ttndo a autorlda-
!nc.;_o_. e:n Vl~O~~ no I.N. p. s.. • CAPÍTULO vr Art. 42 • A 1ndenízação dos marí- de JUd.cmua. ~flm~etente do ~mprew 
~a~ t1:4tafo unko. ~s. benefiCIOS cal- Da Remuneraçào e ào Salãrio timos será calculada, se contratados gador a parhcip~çao de. que rrata o 

u:aao-;. ;om o_s acres~Jmos _a q~e. se por vi;1gem redonda, dividindo-se Ó art .. 46 desta lei,. podera tomar c~ 
e-,er~ és.e ca:~:ut_ulo, n~o estuo SUJCltus Art. 33._ Compre~ndem-se como valor da soldada e da etapa ajustada nhec1mento do ac1dente por eomum-
cs L_hütes max1mos fixados pelas leis ren;.uneraçao d? en;.pn:~ado, p~ra os pelo nUmero de dias que n-ormalmen- cação d•reta do acidentado ou de 
:hen.cs. . , _ 

1 
e~eltos desta 1~1, alem uo salano de- te dur;u a viagem. qualquer terceira pessoa 

Art. 25. Alem da indemzaqao pre- . Vldo e pago dtreta.ru~nte pelo empre- Art 43 Pa ·a 0 ef,·to d t 1 . Parágrafo único N"o caso dês te ar 
is· a nh art · "' o t:mprecrador pacrará 1 ""a dor om. co tr e t - d · · 1 5 d 5 es a ei, · ~ .. · • . v • ~--· "'· o ""· c o. n a pr s açao o ser- nos ca.sos de incapacidade per .. tigo, a autoridade judíciâr.a ma~d:.. .. 
uedJn.Qamente aos ·herdeiros ou be-[ VIço, as gvrJetas que receber. . .· ma · , · t . · .-etic;hrios do acidentado a título de .~ 1 o I tegr 1 .. · ~ nente ou morte, o saiauo do a-pren- ra aar ,VlS a ao Iepresentante do :vfl ... 
' . ~ ' . .' . . :.- ·· n aro o sa allo, nao só diz não poüer· s· · ale ' d b · nistério PUbl·co co petente • mullo~funeral, a unportancta de qUI-- I a importância fixa ~sti,pulada mas\ a -1 _c ll·a o em ase [ . .... · m. , q.ue_ re­
hentos cruz-eiros) lCr$ 500,00). I também as comissões, percenta;ens e inferior à do salâno mmimo no em- qu_erera, . como -~e~1d~ preh~·llnar, 
Pzrá1;rafo único. Na ausência rte gratificações pagas pelo empr u d P!~gado adu_lto dQ local onde fe ve- 1 alem ~e. outras dlhgen-;:tas que JUl~ue 

erdeiros ou benef~cj~rios, _fica obriga- ~ 2_? Não se incluem nos sea1;r:~ rificar o aCldente. . . . 'nece~~ar!a _o exame médico do aci~ 
o o e..'np_regador :;'- I~demzar, à l?es- as gratificações que nâo tenham sido Art. 4-4. Nenhum sa.Jano_ poaera 1 de~tacto. nao se ,tratando de mort:ó! 
:las qlj.e a sua tJropna custa se tiver ajustadas as diârias para viacrem e e

1
xc_eder a _CrS 24,00 por_ dia, para, assim como tomara as declarações dos 

ncarr~gado d_e enterramento do aci- as ajuda; de custo " '- e eito de calculo das indenizações. :nteresf:ados, e, dentro do prazo de 10 
~ntadb, de. todas as despesas co~ '! § 35' A:s diárias Para vlagem serão CAPÍTULO VII (dez> dJas, iniciará a. respectiv-a ação 
1e~m_oi deVIdame~te comprov~das, ate I computadas como salário desde que . _ ou mlic.tará o arquivamento. 
llmlt~ da quant1a neste artigo men• excedam a 50 ,.,. do salário pe. 'h'd Da comumcaçao do acidente Art. 50. semPre que 0 actae:~te 

~on:J.do. . 1 to lC- • o , . 
Art. 26. Não poderão ser descon- pe_o empregadl?· Art .. 4?. ~odo acidente do trªbalho j ~correr em viage~. a co:nun!~ar;:ao 
das 'das indenizações devidas por . Art: ~4. Alem do pagamento em será oongatorrament.e, comunicado, ao ae !llle tra~a o ait. 45 desta le1 C~­

ma incapacidade permanente ou mor- dmheuo, compren~em-se n.o salári~, emprêgador pelo acidentado ou por vera ser feito ao empregador, po_r te~ 
., as quantias já pagas por motivo para t~os os. ef~1tos leg~I?, a ah- qualquer pessoa que dela tenha co-llegr~~a~ Neste caso, a autoridade 
e incápacidade temporária. A inde- ~entaçao, h~blta?,~o, vestuar,Jp ou ou- nhec1men~o, . im~diatamente, aPós a! jud1c1a!Ia compete1_1te para tomar 
ização a que por esta fizer jus 0 aci- tras prestaçoes !? natura , que o sua ?Cor:enc1a, nao podendo essa co- c_?nhecnnento do acrdente e das ques­
entadv independerá sempre de qual- empregador, por for:ça do C?ntrato ou mumcB:çao exceder o prazo de 24 ho- toes e acordos dêle resultante, será 
er outra prevista nesta lei. do costume, forneceT habrtualment.e ras, ~1vo lmpossibiHdade absoluta. a do lo::al da sede do empregador. o 
Art. 27. Nos casos de incapacidade ao en:pregado: . _ . Paragrafo único. Se, no caso de qual, entre os d.ema:s encargos, res­
mpot'ár1a de duração inferior a. qua- . Paragrafo umco. Nao serão con- Inobservância do que dispõe 0 a'"ti<YO ponderá por tôda.s as de~pesas com 

"O (4) dias, ~ indenizaçãO é .devida ~Iderad~ COIDO salário,_ para OS efei- anterior, resultarem, pe!o conseqÜente O desembarque imediato dO ac1den­
enas_ .a part1r do segundo dlf!: _que ~s previ~tos neste artigo, os vestuá~ retardamento d~ _prc_stação de uma tado, se isso exigir 0 seu estado de 
s~gUir àquele em que se verzflC~ :~os, equtp_amentos e ?utros aces~ó· oon":eniente assrstencra médica. far- saúde, com a sua remoça.o ulter:or 

acidente. Quan~o perdurar por rnat.s nos fornecidOS ao empiegado e utlli- maceu_tica e hospitalar, agravaçõêS ou para 0 local onde tiver residência ou 
quatro. (4) dms, deverá s.er paga zados ~o local de trabalho _para a c~m_phcações da lesão inicial, por elas em que trabalhe 

sde ·o dia que suceder ao do aci- prestaçao dos respectJvo.s serv1ços. nao responderá o empregador Par· J'afo · n· · N d 
t A ·t 5 · A~ · 

1 

ag u 1co ~ o uso o presen-
n e. 1 . 3 . Sendo o salario _parcial- H>. -46. Tendo conhecimento do t arf 0 desd J 
Parágrafo únl~o._ O salário do dia. mente pago em utilidades converter- acidente, o empregador 0 anotará no de lg ' d e quz '! age. por conta 

acW,ente sera. mtegralmente pago se-ão estas em dinh-eiro 'tomando-se registro de que trata o art 10 e o emprega or, ser este Iesponsavei, 
lo empregador. por. base as percentagells adotadas d~ntro de 24 horas, enviará d~ suce~ f por tõdas as despesas C<?lll est~dia e 
Art. 28. Em todos os casos de L>:I- para tal fim no cãlculo do salário dido comunicação escrita à autori- t.ran~porte que, J?ela InlntenupçM 
pacidade permanente em que a ca- mínimo local. da-de judiciária. co-mpetente. I da Viagem, f?~em Impostas aos mem.J 
tcidade do acidentado puder ser au- Parágrafo único. Em se tratanao § 19 Tra~nda-se de empre.,.ador bras da famiha do empregado que o 
entat:fa com_ o uso de apare_lhos d~" de serviços domésticos, não serão referido no § 211 do artigo 99 desta acompanhem. . 
·ótese, deverao_êles ser forneCldOs pe· c_omputados pe_cuniàriamente tais uti- lei, a pai·ticipação do acidente . Art. 51. ~ navw ou embarcaç!lo 

empregador _mdep_end~ntemente do hdades. feito pelo Chefe da Repa.rticão ~~~~ tte navegaçao e~ geral quando em 
gam~nto d~ m~emzaç~o correspon- Art., ~6. Na. falta de estipulação viço, Obra, entidade ou preSíctÍo em vlag_eru, a comumcação de acldente 

.nte 1a refen_?.a mcap_aCidade. do salano Q!l não havendo prova de que trabalhar 0 a 'de t d sofr~do pelos membros de sua trtpu· 
Art. 29._ Nao )?Odera ser contestada importância ajustada, calcula-se ao § 211 Dess~ co~~ni~aa ã~· d !ação ">~'râ feita ao comandante ca, .. 
•nbutna mcapactdade pennane~lte sob ~alário do empregado em quantia constar 05 secruintes eleç e' ,.evem pitão ou mestre, à quem caberá pro .. 
fundaf!lento de poder ser ~llllinui- Igual ao daquele que na mesm· m- ) " . - m ?to.... mover a p'.."ef:tação ao acidentado dos 

ou e1Imlnada por terapêutica sus- prêsa fizer serviço' equlvalen~ e _da_ ~orne, prof::ssao, sexo, Idade, re- so:orros imediatos de que necesstta·· 
tivel de agravá-la ou por em risco ' f" h b. • ou 51 enc1a e saJá110 do acidentado· '• 
vidá do emprega'cto. Também ne- ~~rviu~ s:U·el~ ~ualmente pago para b) natureza dO a:idente sofrid~ e registrar_ a ocorrência no ~iâr!o .aa 

tuma intervenção cirúriYica de na- A ç a. te: . suas conseqüências 1mediatas· Navegaçao e fazer a comuntcaç&o de 
d "' . rt. 37. O salarto percebido no . _ • qu3 trata o art. 50. 

reza grave, capaz . e ocastonar os tOdo ou em· parte, em gratificações, ou ,c) cond1çoes em que se verificou; 
~smos efeitos, po~era ser imposta ~o comissões, ou por tarefa ou em rei- d) local, dia e hora do evento e CAPituLo VIU 
!fee~~d~'e ~~cu~~~~~ ~eom t~~rJ"rre~;'S tada ou o que de qualquer formap va- nome e residências das pessoas que o La liquidação da acidente 
strigões do art 13 salvo quã.ndo riar com a quantidade de trabalho t~~temunharam: 
•solQtamente inciicad3. para a pre- proo.uzl~~' ~erá _calculada, para 0 efei- e) tempo decorrido entre o iníl'io Art. 52. A liquidação das obrigações 
rvação de sua vida. to _da _Id'emzaçao, na base da média do tr~ba.I_ho ~ a hora do acidente; . decorrentes de acidentes do trabalho, 
Parágrafo único. Em caso de re-' perceb!da pelo empregado durante os /) mdiCaçao d? hospital a que salvo no caso de haver processo 1u...: 
Isa ao empregado, em submeter-se 3 (tres) meses anteriores ao act- even~ualmente fOI recolhido o acuien- dicial, deverá ser feita por meio cte 

t~atamento indicado, será no- dente. tad~r acôrdo particular, reauza.d? ?ntre o 
eadn. uma junta médica composta · § 1.9 Se durante o prazo meneiO- g J tratando-se de doença proíis- empregado· ou seus beneficiáriOs e o 

facultativos escolhidos pelo aci~ n~dQ ?O present-e artigo o empregado sfo_nai, qwus_ os empregadores sob emprt-gad~r, red_u~do a escrito .segun­
.ntado, pelo ell)pregador e pelà. au- n_a~. ~1ver tr~balhado ou se o seu sa- CUJa depend_encia trabalhou anterior- do o rnodelo oflc1al, e f ar-se-a semw 
,rid$-de jUdiciária competente, de- l:;triO ttyer Sido _pago em bases infe- n:ente o acidentado, na mesma pro- pre dentro _dos sessenta (60) . dias 
.ndendo do referido laudo a solução nores. as que VIgorar~~ por ?Casião f!ssão nos 2 (dOis) últimos anos; que se segu1rem à morte di? a~laen-

ráso I do amdente o seu salano equ1valerá h) indicação da entidade secrurado- ta.do, à sua cura ou à vertflcaçao de 
Art. io. As indenizações concedidas p~ra os f~ desta lei, ao salâ:lo-mé~ ra; · "' uma incapacidade permanente. 
1r fôrça desta lei, nos casos de in- dlO percebido, na m~sma loca-hdade e Art. 47 No caso de morte, é obriga- § ·1g Do termo de acôrdo, lavrado 
paaidade p~r~anente ou m~r~e, não durante da. mesma ep?ca, por .. ?utros tória. a comun~:~ção do aciden~e àl em três ·(3) dias, deverão constar os 
.cluem Q direito aos benehc1os do ero~rega os que exexçam atiVIdades· autondade pollcm1 que instaurarã o sezuintes elementos· 
guro-invalidez e. do_ ~é~uro morte an§a ~~asN d respectivo inquérito t! o remeterâ, ~) nome do empr.e<>'ador e de quem 
~ ê:;;(u!ado-s pe

1
1as mstJtatçoes,.da pre- perceba g~r.f:t~~ : f"~~~~~:g~o 5~~ del_ltro do prazo de 10 (dez) dias. ao. legalmente 0 subst.itÜlr· 

Jencta soem . 1 1 d ' JUIZO competente hl ·d d •1· - t d Art. 31. o pagamento da. indeni- ca cu a ~ tem ando-se por base a re- · . . nom~, I ~ e, pro Issao, es a o 
ção estabelecida p.ela ·pre-sente Lei I muneraçao declarada ao I.N._P.S. . ~.,.t_ 48. Nos cru;o~ de. doença, pro- ctvll,_ naClonahdade, salãrio e resi:-
oneta 

0 
empregador de qualquer Art. 38. Percebendo a vitima sa- fi~swnal, responderao pe!as obriga- dêncm do acidentado, asslm como de 

rr~- jndenjzação do çlireito. comutn;:-,L~âri~ mens~l a. SlfB; dlâria_ correspon- çoes resultantes dest~ lei todos os seus beneficiários tratando-se de ca-
latlva ao mesmo acidente. a menós ~~r~ à 2.5.-_ <ngesrma qumta) parte e~pregador~s sQb CUJa. dep-endência so de morte; . . . 
e "êste resulte de dolo ou de seus desse salãriO. t1ver trabal~a~o o acidentado, na c) em que conSJstm o acldente, on .. 
E'pOstos. , / Art. 39. se 0 empregado fõr pago ~e~ma profissao, lentr? dos 2 <doisJ ae e quando se originou; 
Art. 32. A indenização paga pelo por hora d.e trabalhQ, o salário diário ultzmos anos,. propo.rCJonaJmente ao dJ qual o periodo de mcapaciuadl'l 
J.pl!egador não exclui 0 direito do' equivalerá â s (oito) vêz~s 0 salário- tenrpo de serviço a cada um presta- temporária a que o acidente deu Ju .. 
identado, seus herdeiros ou b~ne~ 1 hora, salvo convenção em contrário d~, exceto quando a doença resu 1 ~ar gar e qual a ina.~ni.?ação a eh• cor .. 
·iários, de promover~ segundo o di- : permitida por .lei. drretamente de inobs~rvâncla, por respondente; 
i to comum, ação contra terceiros I Art. 40. Percebendo a vítima. sa- parte de um dos refendos emprega- e) se do acident-e resultou alguma 
ilrnente responsável pelo acidente. lário sob a forma de diária, o seu ·dores das disposições legais relativas mcapa.':!idade pe,·maneflte, e, uo l!asu 
~ 1.9 A açã.o de que trata o pre- salário anual corresponderá a, uma I à prevenção de acidentes e à higiene positivo, qual o grau dessa incapac!-
1té artlgo poderá ser proposta pelo , quantia equivalente a trezentas (300) do trabalho, hipótese na qual sôbre Idade, quando se verificou e qual a 
1pregador ou pelo acidentado, seus l vêzes a diária. êle reca1rão tod.s os ônus ·decorrentes !ndenizaçt\o que lhe corresp·Jnd(;:, tle 

·. 

' 
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conformidade com o r.rescrlto na pre~ sendo o resp2ctn'o laudo juntado aos 1 Art. 70. 1;-;1 aca.utelamento dos in-' e SeJZurança do Trab.Jho d;,1 Cons 
fente 1e:; autos, que se1âo concluso., para scn- 1elê.sces do ~:c_d..:ntado quando antes, :1dação das Le1s ó.o 'Trabalho etn: 

f) nat.ureza 1: ;;~r::..=tt-pats-ea.:lcterf3- tença. da deC'Jsão fvt p .. :cváv·e1 a ocornmc1a I também tOdas as nmmas e~peciftc 
ticas do apar~ihO de prótese p0r Art. 59. Não havenà0 acurdo. rfl-1 cte atos capt.es de cam'ar 1~~õe::. .i?~que, nt) mesmo sent:.do. ioraTn exiJ 
a~aso fornecido; ceberá o Jmz as alegaçõ.=s das parles, ~.llr cJl e Irc;;tra rf'naração do:=eu d·- d1das pelos órgãa5 competantes 

g) Se foi feita a comunicação do produzindo-se as proHH na mesma :eito, o Ju1z p:;C:erá detexmmar o ar- ~hmstêno do 'Irabalho e :Prev)den. 
acidente no prflZO lf'gal; audiência, se pos~n·eJ, tu em outra I resto <i~s bens _do empregador, cu que 1 só-clal. sujeltos os empreg.;dQS às r 

§ 29 N'c.s casos de morte e. de _in- que para êsse fu-n, seJa designada uo I preste e.e cfluçao. . ~ \ nalidades. ua mesma Cünso'"l.-Gacàu 
capacidade permanente é obngatàl'1tt prazo d~ 5 (cinco) d1as. Art. 71 O Cód1go de Ptoces.-.o 01- xn::la, mdepe-ndent-e da mdemz?c 
a hOomologação do acórcÍo'de que trat~ At·t. fiO. A ap:esenta_.;ã? das tes- vil se:_á sub;ndiãrío desta lei, nas suas legaL 
êste artigo, pela autoridade jud.iciá· temu!lhas, que nao poae;no ex~ecter Cffilt;·Oes. Art. 79. os empregadores expe• 
ria competente. _ a tres (3) para cada. parte, mde- CtDíTULO x rão in~truçôes e.speciais aos $el).S e1 

1 39 :RejeJtad.o 0 acôrdo a que se pende de int-im~çao, s:::n_do seus de- IJa Revisão v;egados, a titu!os de ·'ordens àe ::.t 
refere êSte n.rtigO, será convidadas( poimantos reduz:dos a têrmo. ~ Vlç.O", que êstes est•:u§.o obr.g::1do.s 
as partes para apresentação de navu, Art. 61. Termmada f:1 ~l"Oluçao_~das Art .. 72 Tanto cs acôrdos concluí- 1cumprlr rigorcsnmente pa1a a orJ ~: 
dentro do prazO de 5 (cinco) dii\.S, e, 

1 
provas, tomado o dep01m ... nto pe~~oal elos. quanto as sentenças profetidas \ servância das disposições legais rei 

não sendo éste aceito, será iniciada das partes., ou d_e seus prep_?stos de~ por fôrça. des~a lei, poderão ser revls- rentes à prevenção cont-ra- àcldeu 

0 ação na forma do capítulo gf!, vfdamente autol'lza.-ctos. se ~or requ~- t.os, seja por iniciativa do -:cidentado~do trabalho. 
Art 53 Os acõrdos hoinologa.dos r'-?-o ~\.\ ordenado ~lo Ju1z, serao ou s'"us beneficiár-ios, seja do empre- § }Q A .recusa por p:lrte do emp1 
· • ·. . . · . - o!erec1das, em segUJda, verbalrúeute gador, no-5 seguintes c,isos; ~a do em submeter-~e j).s iPStiruçõ~s 

pe,la autondade judi~árla .ficarao su~ ou pM escrito, as alegações finais, u> qunndo a incapacidade se ate- que se refere o presente artígo '.'or 
jelt;?B à _ta~ de 15;o sôbre O. valoi sendo, então proferida a sentença. ouar, se 1'epartir se agravar ou a vi- titui insubordin-. çá.o par(l. O$ efe: 
da ll1d-entzaço.o- total p~ga em dmhei- rar:igl'a.fo único. Nenhuma alega- ti.m.~. \ 1er a falecer em conseqüêncw ja 1egi"31ação em v·igor, 
ro pelo empregador, hvre de quais- ção ou defesa oral po-derá exceder a do acidente; ~ 2"' Em nenhum caso o emt.~regnc 
quer outras custas. _ .. dez minutos. . _ _ I lJ) q_uu.ndo se v-erific-ar êrro funda- poderá ju5tit:ica:r a- 1no'os!:!-rvfrm.la t 

Art. 54. A autoridade_. judiCiarla Art.. 62. Antes de setenc:~ar afmal, mental de. cálculo na determinacão preceitos de pr·evepç5o de acidente: 
competente, para receber a comum. se nãD se julgar lmbillt.ado a decciit 1 c1a incapacidade que servJu de bâse- hi-giene ó:t) \tab-anw, tom n r~c\l.s':l. 
cação de que trata o art. 46, a.:;sim a c_au ... a, p~d.er~ ~ Juiz proceder a ao acôrdo ou à sentença . eriipregacto em aos m~sll1Qs suj 
OC>mo 'para conhecer das questões e qu~Isquer dtl_tg_encu_ts que lhe pare- ArL 73. A revisão de que trata o I'?<~'--".S'2. 
~cõrdos surgidos da aplicação desta ce1ez:t _nec~ssanas, n~clusive Qu_anto à art.!go anterior só pader._ã ser pedi&:~ Art. BO. Sempre que o acidente 
lei ressalvado o disposto no art. 50, cl~l_flcaçao da lesao,. profe~ndo_ a dentro do pl'azo íle õois í2) vnos con- sult•;t.,t da t\<:i\sgte:s.sã.o por \)arte 
será em regra, o Juiz. Civel do local-i declSao, no prazo de cmco (tl) dHts, ~ad<::s do.. data da conclusão do acôrdo empregador dos preceitos relativm 
onde se verificar o acidente, salvo contados da co~clu_s~o.- . - , de sua hcmologaçáo ou no~ casoo ll· ?l.'e\'euçãQ 4e tlCidr:nte-~ e à higiene 
prescrição, em contrário da respec- Art. 63. O Ju~ dmgna e one~ltará 1 tigio-sos da sentença definitivamente Trabalho, ficará éle sujeít? ao < 
tiva organizaçã-o judiciária.. o processo d_e acidente, que tertnmarã que nxar a inc..·pacidade. pcsto no art. 78, quanto a~ oen: 

no pmz~ !n.axímo de 30 (trinta) dias Art. 74. A agravação ou a repeti- da-des. · 
CAPITULo IX de seu m101~, Sem contudo cercear n çâo da incar,.o.cidade dentro do l}razfJ Art. 81. Consideram-se tamt 

defesa. dos mteressados. fixado no artigo anterior ou a morte l:.l'an.sgrestões -do::. preceitos de ~ 
Do procedimento judicial ~rt. _6-i. Da~ sentenç~s finais pro- do acidentado, desde que, entre cad•l vencão de acidentes e hfgienQ do t 

Art. &». Haverá procedimento J'..l.- fendas na.s ~çoes dê aci_dente do tra- uma cte:as e 0 acidente, haja efetiva i> lho, sujeitas à:; ~u.uções pren 
dir.ial: balho cabera, .c~mo úlllco rec~rso, o i'Ü·li;:ão de c-eusal'dade, respeitado 0 na consolidação das Leis do Tra 

a) em qualquer dos casos -previst-Os agravo de petlçao. o qual tera pre- estabeleci-do no art. 4q reabra, par-.1 lho. no capitulo "Da: :Higiene e Se 
1100 arts. 47, 49 e 52, § gQ; ferência no julgamento dos· tribunais. o acidentado ou seus beneficiãrios o r~mca do Traba~ho''; 
· b) sempre que, por parte de em- Parágrafo único. O prazo pua a direit-o não $Ó às indenizações, mas, ·ai 0 en\}nf!ga de máquinas' ou 

prege.do, de seus beneficiários ou de in~erP?siç~ de recw·so será de 5 também, a. t""dos os demais benefícios trumentos em mau estado de con~ 
. empregador, forem 13\.lSCltadas, divt::r- (~mcoJ U>as. e corneçará a. correr do previ~tos nesta lei. vaçãto ou não! ct;vidamente prote-g: 

d1a da publicacâ.O d" sentença ern Art. "•5. Em tocto c•-,0 de revisão. con l'ét 0 per go, 0 ências na aplicação desta lei. d - ~ ~ bl • ecu a'o de obras ou serv' 
• Art. w. o a.~ldentaô.o, seu repre- au iência, para. a QUal serão intimadas as indenizações já recebido-s pela ví- "' ex ç · 

as partes. t'.tna com funda. men'o nu..., .. ;nea!".;t- Mm pessoal e material defipient1 "'enta.nte ou beneficiário poderão te· · .... ...., "' A t B2 os empt·e•ado"es < "' Art. 65. A execuçã.o üas sentenças cJ'da-de permanente porventura J.á ori- . r · · '=' - " ' clamar contra qua)quer tato· contrâ- mero de empregados sela supe 
rio a. esta lei, ao órgão do Minis tê- proferidas em ações. de acidentes do gin&da do acidente, serão deduzidas nu 1 d .~ ·ct . r l 

TlD Públlco, o qual proceà.enóo _de trabalho serâ processada na forma sempre <ta indenização final devida a. Oü,_. e'le1~uspro1l b~~~~~me~to~ 
confOrmidade com o estabelecido no P!escri~a pelo Código Civil, no que lhe por se ter agravado a mesma incap!l- nl.za.~a?, e~ t es a 1 epre enl 
pe..rágrafo único do art. 49, dentro d~ for aplicáv-el, .reduzidos, porém, à me. cido-de ou ter ocorrido a falecimento 1~~d6~ese~~:::Josco~al'~ 0 ~i~ 
li) (dez) dia.s, no mãxuno, Uliciará a t&de os JJrazos super19res a, 2-1 horas. do acidentado. Nesse último caso, ~e "&timtlar 0 interê~e veias ou~.:: 
competente. ação ou opinará pelo nr- _Art. 66 . . 'ródas açoes rundad~s na estive-r o acidentado em gôzo de acrés- de prevenção de acidentes, apr'esc-J 
guivamento da reclamaçã-O. p1e.sente Jei p;escreverão em dOls (2> cimo no. aposentadoria J!· que alude o -ugestões quanto à orientaçãP '? 

Art. 57. Em. qualquer dOs casos pte- ~nos, que sero.o contados da segutnte I art. 22. setá ~ imlemza-ç~o- ~ YIY?..Jus-- ;slizacão das medidas de proteçfu 
vistos no art. 55, recebidos pelo Juiz onna. . - tada :par-J. c. eferto do que dlSpoe o ar- trabalho, realizar palestras lnsti 
o ,·n"'Uél''ItO, a petição do interessado a) dat!l- do acJdente. Clll•lndo dele tigo 2l. vas propor a. instituicâo de con 

'f resu1t.ar a morte ou uma ·,nca.pacida.de cAPÍl'ULO xr ' · · t ·· utt s r ou 1t do órgão do Ministério t.,ublltc tem"I"'V'\rã ·a. sos e prennos e ornar o · a P 
d · ,__ tl ·.... (5) dia b !-'""· ri ' D E cl 6e ctências, tendentes a educar o ('n1 
es1g.?~"-• no- pr-azo e Cl.-:CO ~ . s, ) da data em que o empregador as x us s ado na rãtica de prevenir aCider 

audiencut, para 
10
a q

1
u•

0
1 clf.a.ra ~ em-. teve coru1eciment.o do •}.-par-ecimento Art. 76. Ficam excluídos da. In·e-, g p CAPf•uto xtii 

prega.d<»', o ac en a o,, ,&_ u re.pre· dos prjmeiros .sintomas da doença sente lei: . I • 
sentante legal ou benefiCiarlos e o profissional, ou de qlK\lQtfer outra ori- Da perícia médica. 
membro do Ministério Públi~-o, a quem g1nacta do trabalho; a) os consult?r~s téCllicos,~ inclusive 
incumbe sempre o patrimôn:o da cau- c) do dia em que ficr,r comprova-da advogados e médwos que :rtao traba· Art. 83. A v~rificttção d:I:. inc~ 
sa do acidentado em t\e sl::-:u-1:. b~n.~- a incapacidade permar.ente nos de- lhem efetiva. e permanente para o cid!-1-de. para efeito des~a !e1. na 
ticiários. mais 01sos. ' empregador; cahd~d~ em aue. houver medico 1~ 

§ 1e A citação será feita por man- Parágrafo único - Jnterromperá a b) no que se refere e.-s indenizações t~ oftctal. devera ser, sempre, pr 
re · ~ 1 - · d d 1 d1da por êle dado, quando os interessados resiül- P scriçao qta quer ato ou ~_çao do por mcaplci a e permanen e ou Art 84 Respeitado 0 disposto 

tem na comarca, e, por carta, Cflm ~ropregador, ou d-e qu.em legãimente morte, os etnpregados que, sendo as- t· · i .. a e ic"ll. em juizc 
l'ecibo de retômo-, no caoo conttá;•:to. o -substituir nas respo.11sabilidades re- soclados ou segurados de instituição ar Ig~ an er:oi, el!t r 1 nome~o 
constando sempre de um ou de cutro t.Ultantes de::;t.a lei, que importe o re- de previdência social, tenham direito ~á .;lõ~e ltie fi~ar~ ()os honor.ários 
0 teor do requerimento que determl- conhe~i~ent9 do a.-cid..ente e demons- por. ~ecreto es.pecial à rnnnutenção_ do 

11~ft. 85 _ Sempre que nos$ive1 
nou sua. expediçD.o. t.re -~ m_wnçao de repuar-lhe as con- rolar10 para s1. O? seus benefi"ctár~os. exames periciais 1íoe forem {)Td 

§ 2lil A União, os Estados, os Ter- sequêrlci•ls. Parágrafo ~nicO. Poderão fica_r dos pelo Juiz devel'ão ser realíz 
rrit"lios os Municlpios e os (tema.-ls Art.. 6'1. As causas funüadas na pre- ~a~bêrn ex.clut?os da presente lei, na s.ede do respectivo Juízo. 
em~reg~ores referidos no§ 29 do A:rt. sente lei ficam sujeitas ao pagamento mu_lto embor~_nao :,>ero;.m para outros Art. 86. E'm todo .o caso é:"'l 
9~~' serão citados na pessoa do Chele O.ru> custas ilxadas peloo regimentos efe1tos, a qua.1dad_e de empreg~~os, os de um aciden~e do trabalho, ~~ 
da repartição serviço obra, entidade v-igentes nos juizos em que correrem. que therem vencurtentos supenores. a tar a. morte do empregado, :)U e-m 
ou presidlo ~m que ~e ttver a,.c\den- § lq O acidentado ou seus benen- Cr$ l.OOO,OO Crtlil Cl"Uzeiros), mensaiS, a. um acidente do trabalho e1a 
ta.do em regado. ciários estão· isentos _do pagamento de des;de que lhes seja.tn. asseguradas_ por atri~uida. ~dever-s~~â proceder à 

§ ~ & empr-egadmes te!er1dos no qu~1squ~r custas, amda quando de- !Uems itiône?S, ve.-ntagens sup_enores tópsia.. que podera ser ordenada 
art. 9" e que tiverem estaOeleoimen- caiam <le seus pedidos, no todo ou as est.abelectda.S pal'a os dema-Is em- autoridade. judi~iárl~ ou poUc•~l. 
tos. agências ou ii11a1s "fora oe· sua. em parte. . \)regadoe. sua própn.a imcia,t.nra, a p~(l~dl 

., sede, d-everão nos mesmos ter prepos- § 21.1 A-s~ custas devidas -pelo empre· cAFÍTVLO XII qualquer dns p~rtes, ou do m(!a1cr 
tos com po-tleres exp-ress-os para. re-ce- go.:rdot• sento sempre cobra~as afina.\. Da prevençii-o de acidente e da s1stente da VItima. 
b~ citações ·mcmf:we a inicial. 

1
Art. 68. O empregado, seus benefi- higiene' do trabalho § V' A autoridade gue deterrr 

L . • c.á.rJDs, c o empregad<Jr podem in· a autopsia nomeara o respeotlvo 
_Art. Da. Bavenao na a.t.Qlêncla 111,1- grt'!::sar em Juizo dirêtamente _ou por Art. 77. To~o empregador é obri- rito, arhitrtt.ndo·lhe honorários:: 

Clal, a.cõ~o e~~re as parte,s, 01J~t~a.- intermédio de advogados legalmente gado a proporctona.r a seus ~~prega- quando a perícia deva ser efet 
das as d.isposiÇoes desb _lel,_ sera le-: nabilit.ados, a.o qual cabe usar dos re- dos a máxima seguronça e h1grene no em Instituto ou Serviço Médi~l> l 
dUzido a termo. para a mdispe~f.tl_;re cursos legais, tra-balho. zelando pelo' cumprimento oficial. 
hotnologação. c~)m a :J.Ur<..l. estara fJn-1 ~t. 69. 'l'Mas as ações que tenha.m dos dispositivo& legais a. respeito, pro- § 2.9 A autoridade que ord~r. 
do o processo. conexão, sejam acessórias oriundas ou tegenda:os. especialmente, contra as\ autópsia providenciará sempre ps 

Parágrafo ünico. No caso de ha-ver complementares com ação movida com impru.ctencia.s que possam resu1t-ar do perito incumbido de realfmí-Ja 
díScordãncia apen-as quanto à natu~ ftu1damento nesta lei, julgada ou ern \exercício habitual da. profissão. convenientemente informado Sôb 
reza. e extensão da lesão, poderá o curso, são da. competência do Juizo Art.· '18. consideram-fie para êste natureza do acldente t!do como 
Juiz ordena-r nova pertc{a, obede- de~tu última, inclusive as aÇões con- efeito, c-on1o p1.rte integ1·.ante desta. ponsável pela morte do emptef:! 
ciô.as as prescrições do CaDitulo XIII, tra terceiros de que trata o art. 32. lei, as dispOsiçõe~ referent-es à Higiene sôbre as circunstâncias exn que:. s~ 
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ment.o a que teria, a vitima sido sub- percebida em suas novas f'lnçõ~s pelo rem ou l]..ão mantiverem em dia o re- E G .,. r .
1 

, ., 
rificou; sôC,:e a natureza do trata-I § 2.º A acumulação da rem,meraçãol a) .os empregadores que não !Jo:.;:,li:í·r , JusttJ.tcativa 

metida; e sóbre a "Causa mortis" in-~ incapacitado readaptado com a im- · gistro ex~gido p~lo art. 1; mpe~ha-se o ove.n~ ,;_e~ f: ,~.!, 
dicada pelo seu médico assistente portância de aposentadoria, em cujo b) os que nao segurarem .0.3 se~s comto "ct'"'prde 1md~ta,_ nas a~:.1°1 .a?..:. p.,r 
P · t d ct·d d t' '· · · · ·· · empregados contra os r1·scos Ú" ,,.1· par e a rev encu~ <JCia i!U .::>1-!l·,ll-~ra _1ss~, '?'o pe_ r {_). ~ au ops.~ ~azo sAe ~ncontrar, e pernu~rda, "ata dentes· " ... - ro de Acidente do Traba-lho, ul.n:e<~.L-
f~r_to_ as a,Iton~ades J'-!-drcránas ou po 11mportanma correspondente ao dobro • ~ . , . . ~ do, com isso apreciá.veis recur~ns,. rué 
!ICI~Is pol" quaisquer mteressados, de- do salário-mínimo local, reduzindo-stl c) ,0.3. gue nao flzeiem a ~fix~ç~o agora desfnttados pelas empi:f'.;;,Js p:-i-
vera ser sempre acompanhado de es- 0 quantum da aposentadoria quando do c~I ~If_ICado a que alude l• p.._ra- d _ d 
c1arecimentos sôbre os referidos latos. a soma das duas exceder a êsse li- grafe umco do_ art. 10;. _ ___ . vaU~~a ;e!~~~~o.ofen<:iva em<:n"'r-r. 

1
_:4 

Art. 37. Os honorários dos peritos, mlte d} _os que nao cu:n~r~rei?- !l.S drs- o Govêrn~ dese·and~ coffi ~~ -:··!:..t • 
nos casos de acidente do trabalho. se· . . CAPÍTULO xv PDfiiÇOes do art. 46, mfr~ngll't~m •~. do ão também ai fera úo rof:l'1.:i.;· ~·a 
rão fixados de acôrdo com o disposto art. 101,:---.ou as de quatsquer úUtl'OS f 1 ' 1 t b t·t 9 d P ' . 
no ·regimento de custas. Da Garantia do Pagamento estabeleciaos nest_a lei. . <: v gene, ;;.u s 1 um o a. m.:.-·n.·~·· 

Art 88. Salvo quando precedido das Indenizaçõe;; Art. 105. De qualquer infraçáo dt-s- ça
1
oã pelo re.,nne de manu en·~uo <e 

f· rd d pec· I 'ictetm'no:.da ta lei, será dado ccnhecimento à rom- sa nos. . . _ . cor lLt ~-da:" e? d l~;ia é~ni'iJ'"r~n~ Art. 94. Todo empregador é abri- petente repartição fiscalizadur:t pelas Com o prrmetro propOSltO ~'ifa~l•US r: ~O~~ f!~j~ deJ~e~~~ta médÍC~ '"rea- ~~~~raa O~e~.r:ca~S â! ~;fJene:l?~~g~~~~ autoridades que a tiverem ~\t;UJ"::tdP, ~~n~am;nt_e,} ebsper~~f:lO d que :;,. p;·cvJ-
li~ada 0 vivo com fundameT•to num balho. ou por Qualquer jnteres.sado, pal'a. as d~~cm -~cm • enep101d a com.~ n,t•; 
acident~ do ~r'·-balho d"verá ·:.onter , providências que em cada caso t·uu- t' na,d_sat at cot~refstóOI'l: er ed. ;.,,~; u 

i:1. • ' " ·" ' p · f · · o d berem a e J.men o sa rs a no, e t :n1 l"Ll s 
a) dados relativos ~ identlda~e do aragra o UlliCO. s emprega ores · a s~gunda intenção, em um "~{Ll1.l\l 

exa~lf!.ado Cn_ome .. cor, sex.">, Hla_d~, sujeitos ao regime destit lei deverão CAPÍTtrLo xvrr estágio, posteriormente. E' 1u.:, ~t-
profr~s~o .. nacwnalldade, estado CJVll sob pena. de incorrerem na. multa cu.. gundo os próprios técnicos ,·la ~wu:;s-
e res!den~ra) ;_ ~ minada no art. 104, manter afixados Das Disposições Gerais tério do Trabalho, a sub:;ti',ni::ü'i o: o 

b) p h1stór1~0 dfl;_ lesao ou doenç~, nos seus escritórios e noS loc_ais de Art. 106. A fiscalização d~~o presen~ regime da indenização, pela rnam w 
com mformaçoe~ sobre sua evoluçao, trabalho ~e seus emp:egad'}-:i, a.e mow I te lei ficará a cargo das autoriJ<:dêS ten~.ão de salários representa C:lCIL'JO 
extensão. e gravidade; do perf~r~amente VISlVel, exemplares competences do Ministério do Tl'aba- quatro vêzes maior. Ora, nau :-:L· u<.\'e 

c) a de .cri~ção do~ antecedentes dos certificados da ent.idade em qut:-' lho e Previdência- Social onerar, de pronto, quadrupllcant1o o 
pessoais, morbrdos ou nao, que se pos~ tiver realizado o seguro. · custo do atendimento no u:y~1u:· 0 
sa~ r~lacionar . com a incapacidade Art. 95. O segu!:.:> de aue ttab. o Art. 1QJ · A prese_nt~ lei não Bxciui crítico em que se atribue à ~·-·eviçvl­
atribmda ao acrdente; artigo anterior será 1·en1izado na Pre- 0 P~01ceaunenJ?. -~Immal, lOs c,a~os cia social a responsabilidad ... tio •e-

d) co-nclusão sôbre a existência ou vidência Social, obrigatàriamente. prev1s os em llel<u comum. guro. '" 
não de relação de causalidade entre Art. 96. As normas para o cálculo ~~t.-.,108. N_~s. orç~mento~ Uns H~- A prudência mS:nda que f'e p;oct.j:t 
as alterações mórbidas verificadas e e cobrança do prêmio e para a ret~.- P!1It~ço~s Fede.~a1~· Estaduats .. ·~ura- por etapas, vencida a primç1ra. :l!E>,~­
o_ fato alegado decorrente do exerci- lização do seguro de acidentes do C§lP~ts e d_~s 3~tlda1d.es refend~~ r.o mo porque a grande t6nica r.aç;alial 
cro do trabalho; trabalho e sua administraçã<J, inclu- 2· do ai · -, en_-Ie as ,rcrt),t,, da '!a compressão de despesas. 

e) a verificação da incapacidade slve ao que se refere ao regime de d~pesa COJ:? cs empiegadC?.S il q1Je e:;ta I Não bastasse tal argum:mto. cci~W, 
por acaso resultante do acidente, contas e gestão ·financeira serão fixa- ~e\ St:_ aplica, ~~rad constgn~~a un;a também irrespondível se apr"!seu~a -
com a determinação da época prová- das em regulamento: do açaC? J?arad a'"~ er ao 1Paoam~;.r: 0 nunca ninguém se queixou .lo ·e~:Te 

lvel_ da cura ou dadconsolirl
6
açtã

1
o ~as Art. 97. É privilegiado e insusce~ cg: g;e~~~~~nt~s~ guro con ra 0'> ris- da paga da indenização.. - "' · 

eso:s. ou, no caso ~ progn ~ co .e- tível de penhora o crédito do aciden- Art. 109 . As entidades r;~gm:ac\o- Por isso tudo, e atendendo qt;1- o 
tal_, de _tempo de VIda provavel do tado ou de seus herdeims ou ben~fi- ras são obrigadas a remeter 'lO:.: ór- Dacreto-lei n9 7.036, revo6acto· p~~o 
acrde~te, . ~ . . . . ciãríos. pelas indenizações determina- gaos competentes do MinisnriJ do Decreto-lei n9 293,A re_cente, in._..ut t·n·-

/) ~nfo1maçoe? sob1e a ~atUie~a e das- nesta lei, não podendo, outros- Trabalho os dados estatis~ic.Js que se pela S~a Excelencm im~aLl':d p1.r 
duraçao. dos cmdact_os médicos amda sim, ser objeto de qualquer trans~- lhes forem solicitados. A m~sma otri- mais de vmte anos, e a sua f;:)Vt):. u­
necessános ao aCidentado; sôbre a ção, inclusive mediante outorga da gação caberá a tôda autorida.ie jucli- ç~o me•·eceu as mais justificadas c-i: 
natu~ez1_1 do aparel!1o de protese pa.ra procuração em causa própria ou com ciária, relativamente aos :::as•Js q~1e trcas, entendemos _que opo1·~·U!lO e 
êle md1cado ou sobre os caracteris- podêres irrevogáveis. julgar e em que verifique não ten)1a restabelecer por inteiro o tJac:·cu -lei 
ticos e efioiência do aparelho jll Parágrafo único· No concurso de sido feito seguro. n9 7. 036, atribuindo-se à P :evi:lêmia 
usado. quaisquer créditos Pl'iVilegiados, o de Art. üo. Ao Diretor do Serviço Social a responsabilidade pe~n s::-p.u-

Art. 89. Nas perícias no morto. que trata êste artigo prevalecerá sô- Atuarial do Ministério do Tra1Jrtlho ro, com exclusividade, dec()•·ren.io, 
orientar-se-á sempre o perito no sen- bre os demais. cabe em qualquer caso mcllisive' disso tudo, -o substitutivo t )~111 q.Je 
tido de bm1 esclarecer a rebcão de Art. 98. São nulos todos os acõr- para' produzir efeito em j{rízo: ' oferecemos à consideração dJ Dmto 
causa e efeito entre o acidente e a dos que tenham por objeto a remin- I _ Estabelecer, de acôtdo com as Congresso Nacional. 
morte. cia dos "o~oiefícios estipulaDo~ nesta lei tabelas oficiais, os critérios rpt~ !v- Sala d::t Comissão 11 de az;úr~tu i~C 

cAPÍTULO xrv ou que de '-J:'.lalquer forma con~rt\f~€:m rem necessários para a clansitkacão 1967 - Francisco imaral. 
as suas dispnsicões, das lesões resultantes de acid~nl"es- do 

Da readaptação profissional e ao Art. 99. Nenhum impõsto ou taxa <~-• N9 5 
reaproveitamento do empregado aci- · · Ab . d . ~ . w'abalho e doenças profissionais. 

~ecaua , so r~ as m emzaçoes n>:evts- n _ Classificar as Ie~ões c dm~n- A t 
dentado. Las nes:a 1e1. 1 ças profissionais que não se fmqua- ar . 19, leia-se como 1eg1~e: 
Art. 9J. A readaptação profissJo- Art. 100. O empregador ao trans- drarem nas tabelas oficiais ou nos ''Fica integrado na previdbdn. se-

na!, que é devida a todo incapacita- ferir as responsabilidades que lhe re- ctitérios estabelecidos. cial, em órgão autônomo sob a.r.J:~i~ 
do do trabalho, tem por objeto res- • sult~m desta lei, para o INPS nêle III - Fornecer 0 indice prufis::ilo-~ nistração e fiscalização colegia~las, o 
tituir-lhe, no todo ou em part-e, a c::a- realizando o seguro, fica desonerado nal das atividades que não ~oru.tan~m seguro obrigatório de acid~n>)S do 
pacidade na primiti·.ra profissão uu daquelas responsabilidadçs, :essalvado das tabelas oficiais. trabalho, de que trata _o art. .~58 ttem 
em outra compatível com as su·:~.s no- o díreito regressivo contra ê!e, na hi.. f XVII, da Constituição Feder;~,L · 
vas condições fisicas. pótese de infração, por sua oarte, do CAP TUto XVIII Parãgrafo único. O Reguiame'lto, 

Art. 97. A readaptação profissional contra; to do ~eguro. _ _ · Disposições Transitórias I a_o dispor sôbre a co~stituiç5.o f ju_n· 
dos incapacitados para o GrabaJh,_, se- Paragrafo unico. Nan poderao r..r-r . cwnamento dos órgaos de tj::•nt.'>· 
rá realizada através de serviços cte motivo de seguro as sanções deoor- _Art._ 111. A p~rhr_ da data ~a pu- tração e fjscaliza.ção, estabelece! .a a 
readaptacão profissional, que funcio- rentes da inobservância das disposl- bhcaça? desta t le~, n~o poder,~iJ SH não predominância de nenh•rm<•. tlas 
narão na forma determinada em re- ~ões desta lei. conceddld~s au obnzadçoe~ a :·•ntlúartes representações, governamental, patro-

1 t f t . . _ . · . segura Dias, ca en o tao '>ome~-ce as nal e de empregados 
g~ amen o e .. e_ e uar-se~a. ~a?~ s_o me- Art. 101. Nenhuma qu:_mtia po~ cooperativas de seguros de <>Indica tos, • 
d~ante a p1a~rc~ da fisw"er_p!a, da derá ser descontada do sa1arw do ~m- que atualmente operam ~m ~eguro Justificação 
c:rurgia ortop~Ica e repar!l.-dora, m~s p:egad~. com fundam~nto nas obnga- contra o risco de acidentes de traba.-
amda do _en_smo_ conven~ente em es- çoes cnadas nesta lei. lho, a cobertura dêsse risco, de acôr- Sempre entendemos que o ;egm~o ãe 
colas profisSionais especmis do com as normas que forem 1.,·xadas acidentes do trabalho, social 1ú~ e, 

, CAPÍTULO XVI não pode a sua exploração !:;.!~ }U~-
Art. 92. O Estudo determinara o em regulamento. metida às entidades privada,.s, que 

regime sob que deverão funr'wnar as Das sanções Art. 112. Dentro das normns m:e têm, como primordial objetiv,,, e\ i-
escolas dê que trata o !lrtigo anr.enor, Art. 102 . Sempre que, por f.ç~o serão estabelecidas em regula.mento, dentemente, 0 lucro. l!:sse noS·>o J.renw 
assim como as condições para a prá- ou omissão do empregador fór cxce- aproveitará a previdência !Ocial, na sarnento não só o exteriul'iz-nnos 
tica do ensino correspondente, dido o prazo estabelecido ~w t:trtigo constituição dos quadros dos t.ervido- através de discursos, mas o co.'lc..'T~tiw 

§ 19 Criadas as escolas profis;:;ia- 52 serão pagas as indenizaçõt!S cGm res de_ suas carteiras de seguro.-:; coll- zamos mediante dois projetos, un1 dos 
na1s especiais, regular-se-a a admis· um acréscimo de vinte e cincu por · tra acrdentes do t;rabalh~ os ~mprega- quais apresentado recentemen>;c. 
são rios readaptados elll: F.;m~õP.S Q'.lt::! cento (25 %), rsem prejuízo do juro d~s _que f~~mm md~~sP""de rg~co tmos.

1
qe E, em se tratando de um sen-uro so~ 

possam exercer ~om efJcwnCHL de mora s rVIÇO, OI e .,nsa s, 1)01' 1 N· · 1 d · . t· - 1 . .:' 1, -
" ~ . _ · to desta Iei, das funções que rxerc;aJL 

1 

c1a, a a mm~s 1açao e .a IS~;a .za~o 
§ 2.9 ~m regula~ .... nto, serao ftxa. Art. 103. A entidade segttt'lld•lra nas sociedades que ora operan1. 110 do se~ mecan1sm? deve sofrer o tnvo 

das qua1s as funço':s que devam ~e1 ~erá o direito de haver do ~mp-:-ega- referido ramo de seguro. dos ~drretamen~e mteressados, n:.étn do 
exerct?as, preferenctalmente, por m· dor, com Wll acréscimo c;ie ~!5 % as Art. 113 . Enqr.anto não tõr ~xpe- governo: patro~s _e empregaJ_?s. E 
capa~Jtados tea.daptados. lmportâncias dispendidas ~om !nde~ dida a tabela a que se refe1'e 0 artigo sem preponderancra de um .,obre os 

Art. 93. Em nenhum caso a redap- nizações e m!iis gastos correlato~. na 18, § 29, vigorará a mandada adotar dema1s, como 9corre no INPS. 
tação pr.Jfis~ional obtida. 2do acid~r.- '1ipótese prevista no art. 100. pelo Decreto n9 SG, de 14 de m"arço de Outrossim, entendemos que 'J ~tgu­
tado será motivo de rev1sao de aco:- Art. 104. Incorrerão em nulta de 1955, com as alterações e i.Créscimos ro· de acidentes do trabRlho, Pt:la sua 
do ou sentença que houver f 1Xado a Juzentos a cinco mil cruzeiraS' (Cr$ nela introduzidos por fôrça do De- importância, não pode perder-~e nos 
mdenizacão pelo acid!:'nte do tra- 200,00 a 5.000,00) e de mil a dB~ mil ereto-lei n<? 5.216, de 22 de jam~ir) de encaninhos do INPS, de ;r.:>ultndos 
balho. ~ cruzeiros (Cr$ 1. 000,00 a 10. 000,00), 1943. . duvidosos, pelo gigantismo Je qUfl H"-

§ 1.9 O incapacitado q1te, m_, [J""- nas reincidências, impostas do Disfri- Art. 15. Dentxo de 120 -tias, con· fre, açodada que foi a unificação. E. 
ríodo de readaptação percabe:r remll- to Federal, pelo Diretor da DivisAo Ce tados da pubHcaçào desta [1'!;!, ec:ão- registre-se: "Açodada", foi cxaTa­
neracão pelos serviços executa.ctns na;; Fiscalização do Departahlento Nacío· expedidos os regulamentos e àen.a!s mente, a expressão usada pelo Senhor 
esco!ãs nrofissionais esprcials, não nal do Trabalho, e, nos Estados e Ter- atos que se tornarem neces:m::ios, à Ministro Jarbas Passarinho, POl' o.:a~ 
terá susn!nso o pa~amento d~ apu- ritóriós. pelos delegados regi•Jnah do sua execução, entrando ela, em vigor, sião do Encontro dos Iml•T.strUr.ic~, 
sentadoria. concedid~ por institu!r;_ãa 'iinistério do Trabalho, pr~cess:~dJ.S e no _fim dê~se prazo. . !realizado em Br~ília. 
de previdencia soCial, em cujo gozo[ co !:oradas na forma da leg1slaça3 em ~rt. llf;. Rei'Oga.>n-se as dispo- Sala das C~llllS{_)eS, 11 ~ agOsto de 
se achar. vigor: siçoes em éCJntrá!iO. ,1967. - Adylw Vtanna. 

• 

.. 
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(Seção 11) 

N9 11 I N9 6. - r do se;JUlO dr acidentes do t:-a.1a~i10, e, tto a~ doenças do trc.ba!h:>, 11U'to qm:' 
, L _ .c.:;uJ~ú.o, p .nl'e o órr:âo uhct.tl t• ú j ::a:~ de conm:;ôcs 'e.spcc.ais' t..i.l "t:x-: Substitua-se 0 art~o 3? do Projeto 

Art. 19 Tera a segmnte ccdf!-(~C: Insut\'t::~ l"':;u::,c~l.al do Pr;::;>'lcl.~nc.~ so-

1 

cêpcwnals", é e'tldcnte que c }.ill1<S- pnfo ""'Unte· 
A1t. 19 O seguro obr1ga•or~o de c1aJ. A ex!). L!'- •o "prev•d:':nciu. ~0c:aJ" ttno nto poduo.~. e~pe~1.1C1- .1~ pll'- - s-.. 1 · 

ap~entes d? trabalho, de qu~ Lutã_o I é rr~nc;·r 1 : 11:t.:l::t lm'rnd~'rli .. l •. ~-.am~nte comp::-... mao no Jnst. uto, ''.'\rtlgn 3Q S~rá, tcmb~m. ccns.id~-
nr.·tigo 1~8, item ~VIII, da C.lt~t~t~ll- s~1a é'a Cl rm"~<:w, 12 de .1-;õ..~t •• ae 1 dcctd•r cada cr~so fm p;ut c:1 r e, u rado nc1d.en:e á .... t!'ilV:llllo: 
ç o r'eaeral,_ sem rea_hzado :la pr('- 196'1.- Alc-:.1 c~ crrtallw. l..;ua lalt~, a ultzma pa.avra crr:-Jp::tJ-

1 
I- o n~tdent~ so.~.r1ti.o p~1!o cmp:e-

v dênCia SOCl~l. atreves do Depatt,t- ~a 1:.1 e. JU'i~tça.. p.uo n:> Iccal e no horário do tra.-
ntento_ de Ac1.d~ntes do Trab~thJ. I N- 9 : 0 ~ JY da eruen..in r<:'llt'te ia~;;L~~·.:tl- Jaiho, LIU ccn~eCJ.i.l..:r.-eia de: 

1 Par~grafo un~co.~ O DeP!h .. amrnto Substhua-se 0 artigo 2q do projeto· men.e 0 !! 2~,~ do arl~go c.:.tu~ c..J. nJ _aJ a~o de sabckç..:m cu. de ~erro-
de _Ac1dm;tcs d~ T1.abalho I_ D: .'\.. l' ·,!, pelo se:].uin~c: \ n:·ójeto O! igJ.rt!tl. 0 p.-c22 i 0 rL.>:'":"U: ... t • :·i.:)mo P• atlcadJ P~h· terc-=:tr-o, mclu-
élum órg:ao autonomo, colegtaJ.o e CJI- ' + ~ .. . ,.. .• ., t .. _" .::s _ -ire c.Jmpanhc!ro de' tmbclho· 
rf;gido por um representante do AH- •· Art:gv :;_ç Acidente do trab::> 1ho, 1 ~." a.enç_ao a co:lc-. ... ~.a e.:~ -~···~s c. 

1 
bJ of<:v.sa r.~ .. ca imenc1olÍal, por 

nlst_ério do Traba.lho e Pr-:>vidêllcla para c.s :Lins d.::sta·_lel, ::.era aq_1;1c1e {j_Ue '-'1 itt.tónos.~ . .f ·-,... ". < m.n:vo tie disputa re!acionada. com p 
Spcml, dos em}Jregados e-das e.·r.rre- ocorrer n:> exer~tc.o ao uabalno, p_._o-~ Pequ::m.3-;;, pvts_ a::. mJdi&lcJ. .. o.~ .. u- 1_"'talho P•""'tH.aei·:~. por tcrcei!'O ou 
Eás. - Paulo Mccarini. v?cando, dir~ta o~ i.?diretam~nt~, Je- s-etidas. h·".:as_ y·_.~a;n t·m1u11a_r 1..: lt"t- ~c';ur.C.ntÍeit-o ... de nr..:)alho; 

j N9- 7 :;;ao corpol'al, pzrcu.ba-;fl.o 1une.onal mc.s ~o proJeto c._,m o Oü t-Jll . .,a !e-. c) a:o de imptudtnc:a ou de ne-
, ::u do<:!n:-a que cause a morte cu n ':{islnça_o. PJlo n_t:_n .... s no- qu.::_ t.>Sl~ t-:.m ghgtnc a de t:: .. ·ceho. inclUSIVe com-
lsuJ.::stitua-se o art. 19, pe:o se- perca cu redução, pumancnte ou ae ma1::;: aproveJtavcl, po1s r.;::tO ~J JUS- •Jani.wil·o de trntmlho' 

gqinte: c:-mporána tla capacldade de trab:J.- dfi~a que ao prOC~.lma~.· _a n::.tu~eza. ~}o dl llto de pes.:;Otl pr'ivada do USO dP. 
1"0 seguro obrigatório de ac1dentt".1> lho. ,oc1al do Reguro de acl~en_.e cto 11u- razão· 

d~ trabalhO, de que trata o n•·t. 1:;,s. § 19 Doença, pata o.;; fins desla lei, o alho, I?::!.~ a _atnbut-lo ~ m:mtUtt';óer.: l'' 'ctcsabãrn:.:nt'o, tnundaçllo, incén ... 
it m XVII, da Constituição Fecteral. serâ, além das chamadas doenças de preHdencJa, _o Est2do pro ... 111e rcs- dio. 
s â realizado na previdência, at.:-a~ profissionais; inerentes uu peculiares tring-ir v conceJto de ac1de:1te nam H - o acidente sofrido pelO em--­
vt1p do Departamento de Segu..-os F-o- o. determinndos ramos de a<:ivi<iactes. antecipado propósito de p;ote~er os' prc..-o.do ainda que tora da s~e ou 
cª· is, órgão autônomo coro dire!;áo as r-êsul:anteJ dns condições e.-;pe· cofres do Instituto Nacional de s'r:õ-

1 

Jocá! e h{..ra1 io tl.e trabalho: 
c egiada, constituída por reprcs::-n- c.iu.is ou cxcen:io:lais em ·que o tra- vidência_ Social, tanlO mais qunndo 41 nn execucao c.e o:dem'""' ou nll 
t'l ão paritária do Governo, dos em- balho fõr realizado. s~ vcrittc:a que a m<;:nsaJcm p,cnun-1 reauz:u;ão dé Serviço sob autoridaJ:c 
p egndos e dos empregadort>..s. R 2" A relaça-v das doenç.3.-s cha- cia a o:Jtenção de recursos m~ns (jUl' da empresa; · 

Farágrafo pr.inleiro. Para atender ma-das profissionais· sem o:t"ganizada suficientes pal'a o atendim;:>ntu àQs b> na prest-.:..çüo e:.ponta.nca de 
.. ~- disposto neste artl.go, a atual Sa- ~ publicada pelo Mmistro do rr"'- sesurados. I qualquer serv~ço à empr&a para lhe 
cr taria de Segurçs Sociais, do Instl- balho em a~o sujeito a revisão trie- Sa.la dns SeS30cs. em 7 de a:;-os:o 1 ~Yitnl· prejuízo ou lhe prOporcionar 
tu; o Nacional de PreVidência Eucial nal. de oficio ou a requertmento de de 19ti7. _ Dcputnào Franc:~c,) .Ama- proveito; • 
(~PS), fica transformada 10 Qepnr- ~ntidades sindic.ais. ral. I c1 em via.;tem a serviço da etnprê:-
tamento de Seguros Sociais, filte'a-~ ~ 39 Será con.siderndo como _éJ_e . w 10 .<:a, seja qual fôr o 111e!o de Ioconw.-
m~nte vinculado ao Ministro d,J Tra- trabalho o acidente que, embora. nt\G . . ç.lo utUIEado, inclJJsh·e veiculo de 
b~ho e Prewidêncta Social. tenha sido a causa única, haja ton- D~·se _ao artrgo · 29 a scgumte re-I prop:·iedo.de do empregado; • 

Parágrafo segundo. Todo o acf:rvo 1 tribuido diretl}mente para a mo"te OiJ daçno: ~ d) no percm-s~ <ia re:tdcncia par$. 
e,; inclusive. 0 pessoal da S>!.~r<::~.n;ria a perda ou reuuçao da capaci:lade." Art. 2? Acid:mte . do traunwo . c o tra~e.lho o~ f:Ii:-ste para a.~uera. 
da Seguros Sociais, do Insti-~ur-O Na- Jttst'jicativa todo aquele evenl.-0 subho, mw,un..a- ~ Para3'rafo un:co.l Nos perwdos des~ 
ciónal de " Prev-idênci:l Socill, será z l'iO e traumau.z::m~e que se ve u .. quc. tinados n. rc-íeições cu descansos, ca 
tr~nsferido para. a nova entidu/le, a~- A em::rtd'l acima visa corrigir pe- pelo er.:erctciu ~o _tra.oal.no, pro--vccau-! por o~asiâo da_ ~ti~fação de outra# 
segurado, aos servidores, o dire:t-'l de quen.:os henões do próprio nrtigo 2~' ao Jo, ~ire ta; ou mdlretamtnLe, mso.m~a, necessidade-s fLSlolog1cas, no local d~ 
opÇão em prazo a ser estlnu:acto IJa projeto e que pretenG.e substttulr. ou· 1med1atamente, l-esao 1.-._ap .. hal. 1 trabalho ou durante êste, o empre-
rcgulámentsção desta lei.-"- ~ Em i.mmeiro lugar, é restabeh..:cido perturbação funcional ou do::nça, que IRado é considerado p!ua os fins destâ 

1 · · - li~nceito de acidente do trabalho do determine a morte, a peraa. tdal ou. lei a serviço da empresa". 
1 Justtfzcaçao De<:nto-iei n9 7.0::6, de 10 de noYt'm- redução parcial, permanente c<J. t:::m-: J t1j' ti 
(> monopólio estatal do 3egnro ~I;) ~ro de 1944. _ porária, da capacidade p.a:a •o tru-! _ u~ tca va 

actdentes do trabalho a ser ·!o.Jli."t,tm- Em sua rectaçao ori<tinal o projeto oalho. \ · 1 Em co-mparaçao c.Jm o artigo 39- dQ 
d~ por etapas, segundo o v:eseute z considerar ·'~c.idente" o que * 19 MoléStias profissfon:..ls s;ao. projeto, insignificante é a moàifica .. 
pr jeto de lei, importará, f11':'5lllO na ocorrer pelo "cxerClClO do t.wab:llhc, a aquelas adquindas dlrct&.mem..: p~1oJ I ção ora proposta, 
ta _e inicial, de implantaçõo d(·-si.StP- .:.~rvlço da emprêsa". Ora, a paH_l\'ra exercício ao trabalbu. fu::.:..cmes e Em primeiro lugar, acrescentamO$ 
ma, num aumento bem con-sidf'J.'~vel "emp~a·• tem utn srutido ec_?norru- peculiares a detennm::tdos rawc...., aq .-o actyerbio "U!:mbé_m" ~o. caput po~~ 
do~ encargos da p:evidência se c:a~, em I co. E e sab~do q. ue o projet_o na o p:re- atividades laborativas. equlparr.nao~ 1 o ac1dente já "esta dcfm:d~ no art1• 
todlo o país, além de Significar, .SQ- te:nde excttm de seu àrnb1t_o as q_~~ se a acidente do trabalho p:ua cooos \ go 2?. o artigo 39 é casmst1co e pre"" 
br~tudo, para. os trabclhadOt?.s b;~i- trnball1:J.nl em ativid~d~s nao t>t.'{"n~- os efeitos desta 1~1. vê hipótese em que ~oderla .hav~t 
leitos, à atendimento de uma velna e mlcas, cr:::mo as domestrtas e beneft-

0 
, • . . dUvida de parte do apll<':.s.dor da le1, 

iu ta reivindicação. centes do que ê prova o art. 22, in- § 2- Sera considerado cem~ de Nas alines.s b e d do inciso I, pro .. 
' 1 1 • ciso IÍ: LC"'O será preferível elimi- tra-balho O acidente ou 8 .zll<lJ.i:.slla cu·amm; deixar claro que os tatos 3 
I r~r t SSO mesdmO, reso \'f.'tmdOS •c:rm~: nnr~sn 'qua(qrler referência a emprê- que, embora não tenha sido- 8 cau~a {}U~ se r~fertffi podem ser causado-S a..., es a emen a no sen 1 o. 11ao Sl.• ~ • 1 h J t 'b d dir ~ ; · 
de entregar a gestão das ,JperJ.cõcs sa. t!~1 ('.'l, a a con n UI 0• e~a ou m- por qualquer pe.sscs.. Se em algu~~-

ef·tinentes ao seguro de acidentes do Também, ainda na cnbrça do at ti· aJretanlente par!! a morte ou a per- a!ínens hó. referências a '!..tercem>f 
fr~~;balho a um nôvo órgão-. ~e na tu- go,. ?-o conceito _de a?idente f?i _ex- da ou redução aa capacidade de trt!.· tnclus_iv~ ccmpanheiro de trabalho' , 
re:;ra autônoma, diretamente vincula- cluwa a expressao ~·~treta ou llld1re- balho. . , _ , . :1. omtssuo em _o1ttras po~e;fá gerar 
do1 ao Ministro do Trabalho e Previ- t~ent~". que q.uahfiCRYa _o pa.rtict- _ § 3~ OrganiZara e publlco.ra. o_ 1\:11-. ~uvidas aos ~nterpretes, duv1das Q.;.te' 
dê\lCia Social, mas, também. de r(>S- p1o "pr~vocsndo '. Ao int~rprete do ms.téno. do Trabalho e Pl'ev.iden71a, a~":em ser evtteda.s num assunto tàQ 
ta.,elecer pelo menos na cfum:a aês-- futuro ficará a certeza de que o le- social, anualmente, a r c I a ç a o uas ser10. 
se 11mporknte setor preVideilciU.;·io, a gislador qu~s excluir os ca.sos ·c~. q~e moléstias profissional~. . São siroule~: er•n•-ri-'l<l (!f> "f"~a~"'·~-
l'e'l)rese-ntação paritária do Go1.'êrno, o efeit.o t~. apenas _provocado 1~d1- Justiftcatit'a visando tornar claro aquilo que J4 
do$ empregados e dos empreg:a'lores, retamentc ~elo !lcldente. S~r,rriião, estã implicao l'O 1J.cj:.J, a.:• ::C\ 
qu~ são as partes inle•·ess.adas na t:o3. ::mtáo, int-el'Il!JnllveJ.;? controvér~1as sõ- A redação do projeto é má., contu- qual no." dispensamos de maiore:i 
cobdução da nova polltica ie se· ... uro bre r-e n lt!.Sao ou morte fm conse- sa, imprópria e infeliz sobretuoo na wnsiderec;ões. 
tm4ial. .... q_üência direta ou indireto. de deter- deflniçã~ de "acidente. do t~abalho". . Sala das see:sões. em s de a<JõstQ 

E para contornar qualque-r_tmpug~ ml.J:lado acidente veritlc.Ad~ no exer- co:ntra.na, portanto, eh.mentàreslde 1967 _Deputado Francisco Ama .. 
nayão à constitucionalidade i-.3. etr.en- cicio do trabalho. E, cntao, grandes prmclpios de técnica lDglsialiV.:t, ral · 
dat no que tanqe a possível- s 11memu .~erã:o ns jlficuldndes do- . trabalhador quando se sabe que a Jel, além de · N" 
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I 

<W ',despesa públicQ., estabeleci, ero dt)lS para. vencer a burocraCia do In1tl- clara, não deve conter expres~ões !nó-
l'"fágrafos, ao a.rt. 19, a tran:ú'orma- tutó. cuas, redundantes ou supérfluas. 
cá da_ atual Secretaria de Seg'..r>:os O conceito de acidente, dado pelo Paradoxalmente é, sob cirtos as· "/) de outros casos fortuitos ou d~ 
So iais' do INPS. no Df1)art-a1'i1ento nrt. 19- do Decreto-lei n~t~ 7.036, de pcctos omissa e, em outros, recturi.c;a- tatos d~correntcs de fôrça-maior. 
de Seguros Sociais e, bem aszlm. R 1941, nos parece ideal, e, assim, deve te. Repet2, desnecesstriamente. a ex-

No art. 39, acrescente~se: 

tr4nsferência do seu acên·o P, inclu~ ser mantida. pressão "a serviço da empresa", r.Jvi- Justi}tcaçâo 
::~1~. do seu pessoal, para _o nõvo õr- No § 19 desta emenda visamos cor-. dando-se que o art. 3~', em seus m- AJém de desabamt>nto, inundaçãQ 
rrüt>, a.~segurado, porém, aos servldu- ri~ir outro eng;:mo do projeto que cisos: e .allne_as, esclarece caba-l e cor- ou incêndio, hà 1numeras outras pO!!i 
re~- o direito de opção. ' con!und~ "do~nça do trabalhD" com retamente a matéria. Por outro taao, sibilidad~s de acidentes que indep;,w ... 

. 
ala das sessões, 11 de agôatJ de "d~enças }Jrof!ssionais". Ainda se- à luz da doutrina, omite diversos ~le~ dem da vontade humana e, po1· isso 

u: 7. - Hilmberto Lucena. gumdo n tt!lha do Decreto-lei nüme .. Illentos que devem compor uma acei- mesmo, a terminolog.a da tecm·:~ 
· N'<~ 8 ro '1.036. de 1944, pre1erlmos repetir tável definição de ·"acidente do tra· jurídica as reaumiu nas expressõP4 
1 o conceito de "doença" que consta-va balhon. casos fortuitos e tõrça-maior. 

_t>e-se no artigo 19 a seguin~e reà'a-- do c.rt. -S!Q e que abrangia, mas dis- A nossa emenda, oriunda de ensi- Rala das sessões, em 11 de agôsto: 
ça~: tinguia, ac.enças profissionais e do- namentos auridos na doutrina e ju- de 1967. Deputado Humberto Lu-

' . , . enças. do trabalho, isto é as cons~- · d" "'" ·t 1 1· 1 -· 

~
rt. 1~ o seguro obnga~óno de qüentes das condiçõ~s especiais ou nspru en~ - f'a r a e a tcn geua. c ... , ...... 

nc dentes do trabalho, de que trata excepmonais em que 0 trabalho fõr defitlc com mais propriedade a ll- N'~' !3 
o ~tigo 158, ttem XV~I._ ~a Const1· realizado e que, em última análise, gura. . Suprinia-se, no artigo 4°, a P::'..l:J.--' 
tulçao Fe<!eral, é monopoho. ,lt' I~~ são tipicos acidentes do trabalho. Seria 1mpossive1 e até mesmo mo-

1
vra "não''~ in1cial. 

tH\lto Namonal de Pr-ev1dên..:xa Social 0 1 2, d d é d d portuno, nesta breve Justlilcativa, 
<IIN.P.S.) ·, a emen a mero _rs o- nos estendermos em maiores conside- Justzticacflo 

1 bramento do § 19 em sua redação • ., • 
' Justijicntiva ori,.,.inária pois visa. determ·na que raçoes. Oralmente, e1~treta~to, . un .o ' M· . ' 1 

. r à douta Comissão M1sta faremos a l!' bem de ver que a redação or1gi- 0. .~ni~tro do Trabalho oaiX~ ~to sustentação de nosso p-onto de vista. 
na.l mostra-se bastante falha P. 1m- tdu>!li munando as doenças pro~1ssm- _ . .., ~ 
própria. Primeiro, porque nAo ca.- nm_s. fazendo su~ :evis~o periódica Sala das Sessoes, em 11 de a,.Os·;.o 
-a~teriza a intenção de outorg:.1r Px- (trle::!-:1:1) ••ex offlcio • ou a requer!-~ de 1967. - Deputado Alceu de Car­
~l~sivid&G:a ao I.N.P.S. na ·:oncepção· memu de entidades sindicais. Quan- t'alho. 

Lesão corporal ou doença resultan-· 
te de acidente que se associe ou sU-' 
perponha às c-onseqUências de aoiden-• 
t-e anterior, corresponde, inegàvel .. ' 
mente, a complicação de lesões, ain· 
àa que consoliGa.das do prim~eiro, . 
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Não vemos çomo negar os benH1-
.cios da lei, frente, em especial, a so­
ma de lesões ou incapacidade agra­
-vadas pela. fatalidade de mai.s de um 
acidente. 

para tais cálculos os índices aplicados~ Sala da Comiss3.c-, 11 ele a;.ôsto de l N9 21 
nos pagam-entos de auxíli? enfermí- 1967. ~ Alceu de can.Jal,!!.:l. I }! " artigo 6(1, dê-se a segui.."'lte re-
dade. N9 1? , ~~~{) ap seu § J9: 

§ 19 A assistência médica serã de- -

E' pri-ncípio jâ. consagradü pela le­
gislação do trabalho., 

vida a contar da ocorrência do ~cl- Ao art. 69 - inclu~-se: I 
dente. item I - logo após - Au.x:íl:o-

§ 29 Por h10rte do acidentado em doença - reajustá.vel 
regime de pensão, não resultante ao item I1 ~ lo~o após -. Ap~s.enta-

"~ 39 A. assistência médica, far .. 
ma.Céutica e hospitalar, lncluJndo 
o transporte do acidentado, ~era. 
devjda a contar da ocorrência do 
.a.cidente". Sala das Comlssões, em 9 de agô~­

to de 1967. - Deputado Cattete Pz­
nheiro. 

acidente, aquela será transmitida aos doria por mva1Idez - rea1u1itat el 
seus beneficiários. itEm Ili - logo após - Pen-'áO Justificativa 

N9 -:14 § 39 Quando a pe..rda ou redução àa reajustãvel EXaminando-se 0 projeto tem-Se a. 
Acrescente-se ao artigo 4.9 0 se- capacidade pal'a o ·~abalho puder ser Sala das Sessões. 11 de a.gôsto êt: impres-são de que seu3 autores se es-

gwinte :pa;ragraío: atenuada pelo lJS•, de aparelhos de 1957. - Pauto Mo:carini, quecerarn, sobretUdo, do acidente· em 
prót:ese, êstes seJáo fornecidos peJu N9 18 st. Lebraram-se da aposentadoria, G.o 

"Parâgra.fo üni(:o. E' indenizável 0 INPS ao acidentado. auxWa-do:::nça, da. pensão. roas não 
aciden~ de trabalho que agrave mo- § 49 Os pagamentos de pensão pre-) Ao art. 6°, § 2'? se lembraram de dizer uma pal~vra 
léstía congênita ou moléstia _pré-exiS- vistos ursta lei acumulam-se aos au- sôbre os sccorros devidos ao aciden-
tente, ainda que não prohss1ona~", ::dlios enferrn.:dades e. Densões previ- 'Dê-~~ a seguint~ redação~ tado. 

Jv.stificaçiio denciáría.s. ".~ 2<?. o beneficio ·será devido R o li 3. <? do art. s. 9, a..ssêgura apen:J g 

A inclusão do disposiüvo assegura Art. 79 A redução permanente para Partir do dia seguinte ao do aclden- a assistência médica imediatamen~e 
0 amparo necessáno aos que, porta- a capacidade para o trabalho em te, cabendo à em-prêsa pagar o saiâ- após 0 acidente. Indaga-se.: e a h03-
o.ores de moléstia congênita, venham c;,ualquer porcentagem garantirá ao rio integral do d'a dp acidente.'" pitPlar? E a farma.c~utica? E se o 
a,. sofrer -a.cidente que n1es· reduza a acidentado. quando não houver direi- Justificação ac:<'..entado não puder se loc~mover? 
capaddade para o exercício de suas to a beneficio por incapacidade, ou , , . . I Evidentemmte, a questão nã.o c:-ve 
a.twiô.ades e cumprinlento de suas após sua cessação, e independente- O preceito ms-erto no §. 29 do a~ üs;0 no ã_mbito de um simples paragrafo. 
obrigações de familia e sociais. · mente de qualquer remuneração nu 69, oner~ de m<;>do excessiVO e i~J~sto zm outras emendas, que estamos apn::~ 

::Saia das comisSões, em 9 de agõs~ outro rendimento, obedecendo-s~ ao a empresa, o':>rY~ando o rmpresarw a sen:andoJ es~a.mcs cuidando com ma:or 
t.o de 1967. - Deputado Cattete Pi-~ disposto no artiqo anterior e s~us contribuir duplamente pelo mesmn extensão do assrulto. Fiquz-; entre\:ln-
oqhetro. itens, um "auxílio-acidente" rnemml, risco, ou seja: a patcela do se'!;U"ro to, nesSa palavra, desde já afinnn ... o 

• N9 15 calculado na forma do item IV do ar- de addf'nte (art.. 11, inciSo I); e o o pdncipio de que-, além de mera as~ 
R dij _ e a almea rr do art 5~. tigo 69 e correspondente à reduç:ão \ ~alário do acident:!do durante perío- sisttncia médica, em tese ass2gutad.a. 
.. J.er 1' kuipara-se a'o acide:Õtado 0 verificada, cunfo:me estabelecer o re- , do j~ coberto pelo refe~ido _seguro: j a 9ualque: ~eg~ra.ào da, prev.d~ncta 

trabalhador acometido de doença do gulam_ento. • . . . ~>\lem. d_essa dupla: obi!gaçao, esta o sOcl.3l, ten~_dltelto, ~ambem, i!:~lCc;la!_o, 
trabalho incluíndo os neoplasmas PataQ;l'afo umr.o. o auxil1o de que ernpresar1o campehCo a recolher a I a mte~na_.,..ao h-ospit::tlar, ass.stq.1c1a. 
c"upaclo'nais 08 tumores jndustriais el trata l·ste· artigo ser(i adicionado ao sua contribuição para o custeio d<> farmaceuttca e transporte. 
d~enças anlls·•. Ea1ário contribuição para o cálculo de planq ge-ral de benefícios da previ- Saia das Sessõ~s, 8-3-67. - n~·pu .. 

. . _ qualquer outro benefício não ·resul- dência social. O fato portanto. ;] QU€'- tad, Francisco .t..maral. 
· Justz/tcaçao tante do acidente. a responsabilidade do seguro se 01J!:'fn. N.ll 

22 
As· variações na. incidência dos neo·· Art. S9 São devidas diãr:as ao ad-j em regime '!_e coinci?~'lCia çom a da-

pla.smas ind-ustriais nas últimas dé- d-entado durante 0 tempo que perma- ta da cess~eao da at1v1da.de laboral. - Substitua-se o parágrafo 3°, do :lr .. 
cadas, nos diversos pa1ses e nos dífe- n~er afastado do trabalho por oco!·- Luna Fretre ~ rectro A cte Fana. tigo 69, pelo seguint~~: 
rentes campos indust.nais, refletem, rência de acidente, até o limite zrá- No? 19 "Art ... A assistência médica será 
até certo pnnto, o desenvolvimentõ ximo de um ano. d 'c;l · ''). J - · à c· 

1 d 
d · d- t · substitua-se 0 § 29 do art. 69 pelo 

1

. evt a a contar c oc. n-cnc~a o a I·-
gera.t e loca a mo erna m us -ria. Jl.I.Sfi/icc.tiva . t ~ den ~e, através do INPS que pod(•râ. 

A significação científica, médica, segum e: fazer conv-ênios corú outra& entióx'"~es 
médico-legaL e social dos tumores A nosso ver existem du.as situa<;õeo; Art. (i? • · • '· · · · · · • • · · · · · · • · • pUblicas ou particula~·es mai.1tE-nc:lo:·as 
ocunacionais é incontestãvel na sua ab::oluta. e nitidamente d1stmtas nesta § 29 o benefício será devido a con- de organizações hOS-pl.talru;e3 ou p<:.ra-
amPlítude. questão do Seguro de Acident-es do tar do dia segu~n.e ao do acidente. hospitalares. 

Aumenta, progressivamente, na e3- TJ•abalho, no qu~ tange à entidade I Suprüna--se o 11rt.. 9°. Parágrafo único. onde mto, hOH;·e: 
t.atisüc.a médica, . o Significado d.Os seguradora. Justificação poss!bi!i~ades . de assistência. de que 
tumores de origem ocupacional, o qne Uma c~:sa é 0 monopólio estatal . . trata. e5.e art1go, por !alta de mMi-
quer dizer, das doenças do trabalho, atraVés da exclusividade a ser ou~ No regune a~ual ~s se_g--•tradGs ~1cam c~ ~redenciados ou de "aga.s ncs h~s-
noa seu13 ssp~ctos médieo-leg:..üs, . t . .,_ --. 1 8 . cobertos das mdsnrzaçot>s por mca·~ plta.J.S do INPS ou r;.os que com ele 

Sala das Comissões, eru. 9 -de ag1s- o~a(o. .. -... NP p(rar~ opetar no .re- pacidades temporán1s descte o dia ~e- mantenham convênio, f1cará liVrEI", ao 
to de 1967. Deputado cattete Pi· ~~tldo ra:no de se,w.o. e outra f! ?; guinte ao do ac:·~f'nte A re.Hriçao contribuinte da. previdência. social, a 
nhezro. mte~açao na Pre:v'dencla S_oc~a! do parãgrafo J9 do ;lrt. 6º impori:a em escollla do profissional G.t..P o aLer.íloerá 

N" 18 
p~ec?nrzada pelo proJeto. Est~ ul~1ma. uma sensível e mju<:.tiflCávei diminui- ou aos seus depert:lr:ntes e beru a$sim, 
elimina, taz desai?arecer o m~tttnto çáo das responnbUidades nmmuis que da '"ltganizat;ã.o hospJtalar. se fôr o 

:oê-se aos arts. 69, 79 e 8~ a se- I do "seguro de. acidentes"· Ho}:. ~u o INPS, em •,u:Ost.tuiçfi.o ao seguro ca.sc.. de internamento, em qualquer lo-
~umte re[lação: I melhor, no regime do Decreto~ lei nu- vigente, deve su)Ortar. · calidade, 

. 'mero #7 .G26, de 1944, o ttabalhador A prevalecer o texto do § 211 do ar-
Art. 69 Os acidentados, em- casos goza de do.is direitos e duas vanta- tig0 69 o INPS e~tarã tnmsterindo 

de incapacidade total e · perrna!l~ute gens: - de um lado os benefícios nor- para os empregadtn·e . ., uma. n.svonsa.­
ou parcial e perrna11~nte, ou OS seus mais da previdência social, tais ccmo bHidade que lhe cabe indiscutivel-
beneficiários em cru.:.> de morw, pu- pensão, aposentadoria, auxílio-doenGa, mente. · . 
derão optar entre o recebimento da ete:.., e, de outro a indenização garan- O atual text;:-; dêste d1sposiUvo r~ 
indenização em dinheuo otl o recebi- tida pelo seguro, obedecendo, ã.Iiás, à presenta ônus insuportável para a 
mento de uma renda r.n~nsal reajus- tradiç:áo do direito. Isto quer dizer produção 1Jras lt.!fa que. não pucier.do 
tável semestralmente, de acórdo c.;m que, o acldentado no reg"itne tradl- mais decidir na e~colha d.e q~err.'. cteva 
os coeficientes do f\umento de ['Usto cionai entfe ·nós e alhures - t.em di- realizar o .)e~ru·o <ic se·Is emp::-ega.r!os, 
de vida estabelecidos pelos órgãos reito a percepção, no caso de lncapa- fic3:rá obrigada. a suportar u~ ~:...:s 
competentes do Govêrno Federal. cídade total ou parcínl. ínvalidez, etc.,· mazs pesados enca~--gos dos D.CidenLes 

I - Para o pagamento da renda a uma pensão que cOl"tesponde, no do trabalho .. ~ . , 

Justijicaç{jo 

.. ~ emenda. vjsa a discin.Una.r melhor 
a assistência médica ao ac'1er:t-\dQ, 
pois o Parágrafo 2.'i' do art. G.9 está 
muLa sin.é':i:.~;J 

F'az-se mis··er. en1 certas hlpft:( <-f's, 
admitir-se o sht.,;Nta. da hvrc EH.\llPa, 
por parte c!o cvnttmuinte da PfC\'i­
dêncl9-, pois, na ma.ioria df*.S loca)ida­
dea brasileü·tls, nã) b'Í médicos ·nem 
hosp.i,taifJ do 1: iPS. 

N~t 23 

Ao artigl) 6~>: 
acima referida, o Instituto Naciona.l mínimo a setenta por cento do salá- Em con~q~enc1a da nova !'eriaçao 
de Previdência Social recolherá o rio e mais a indenização que será se torna inutu - e por ísOO .deve de­
total da indenização. propot;cional à lesão. Ora o que o. SatJarecer - o art. 99 do proJe_to o~<;~e 

· t . . . ' . se encontra, desde logo, uma 1nev1ta- O 3'~' pan'\graf:> terá a :seguinte re-
li - Se o acidentado não comple- P_!O;e 0 quer e elJmmar a mde~Jza- vel e dísfarçada majoração do ~usteio dação: 

tou o período de carência para o re- çao, acenando co:n pequeno acresci- do seguro" 
cebimento de n.uxi:!o enfermidade do mo. ~.m uma pe~a~, decotr~~lte de um Sala das· Sessões, 11-8-67. - Depu- ~ 3q A assi5tência médica, !arma­

cêl)tJ~:a e hospitalar .será dev1da a 
cor..'C.a.r da· ocorrência do acidente. 

Instituto Nacional de Previdência ::)')- salazw. já por SI aguado · ls~o se tado Luna Freire. 
cial, ou não contribuiu para ê.st.., pett no.<s afigUra um ab.:mrdo. NecessJta. o 
qualquer motivo. ou o INPS recolherá I~P~ de recursos .Pa:a prestar ::tSSlS­
quantia suficiente para integmlizar ou ten~~a . aos contr1bumte~? Achamo!'S 
completar o ,período dB carência, se J?Ulto JUSto que se lhe d<c. o monopó-
0, acldentado ou ~eus bf!neficiários ho do seguro. ll::le que ficou ('Om o 
não optarem pelo recolhin,P.nto total "osso•:. ganhe també~ o 1'filé" ... O 
da indenização. que na o. p_ode_mos ace1tar .é que se lese 

IIl - se a inde'li.:ação ·ievidtt. ao a? .opel"aJ'lD ~ que, atraves de su?ter­
ncidentado ou a seus beneflc!:.irios não fugiO, se ex:tmga o seguro de aciden­
:t:ôr suficiente para a int.~,<;ralização tes do trabalho. 
ou complementação do períodu de ca.- O § 7<? do art. 6il do Projeto com­
rência, na forma actma,. o Jn;;tituto prova, sem reQuços, que o que se pre.­
Nacional de Previdência Sodal libe- tende é fUrt.ar ao assalariado mai~ 
rará tôda a· quantia, que será paga urna de suas conquistas - o seguro, 
Mt acidentado ou a seus 'len~ficiários no caso çle infortúnto no trabalho. 
de· uma só vez. Por estas e outyas razões, que serão 

IV - os cálculos para. o pagarn~nto expostas com mais propri-edade, à 
de pensão e seus reajustes S•\rão fei- douta Comissão, oralmente, é que a. 
tos pelo rnstituto Nacional de Previ~ Emenda restabelece o sistema tndi~ 
tH'•nda Social, tomando-se como base· ciona.I. 

N9 20 

Suprima-se o ~ 20 do Art. 6o 

Jllstijícação 

Sala. das· Ses.sõ€s, 11 de ngôsto de 
1967. - O~putado Paula Macarini. 

N9 24 

o acidentado deve receber do se- Acrescente-se, ao final do pará€;ra!o 
gutador tõdas as c.hárit~.s devid.\!5 no l (t, i. o art. 6Q: . 
períod~ de. íncapaG!r:la1'e tempora;:.a, "inclusive, quando mais favorável 
que atmge,. em r•.!gl'a, de 8 !1. 15 dia:;. para o Cálculo das pensões concedidas 

Atribuir-se ao ei1lp:_·egado!' a oh-;i- nos têrmos da Lei n<? 3.807 de 26 de 
gação prevista no § 29. do ~r.t. 6\l, 11áo agàsto de 1960, até à data da entrada. 
obstante o seg11.ro Dbngatono, abran- em vigor da presente lei." 
gendo tOdo o períOdo de inatividade ' . . . 
do acldent.ado, é solução maliciosa que Justt/lcatrva 
se não coaduna com a lei e com os V câlcuto da. pensão pelo projeto 6 
o~jetivos~ re_levantes· do projeto e Iu-,.. wais favorável do que nos têrmos da 
g~ria. tatnbern ao mandamento con .... l Lei n9 3.807, de 26-8-00. Portanto, 
tttuc1ona1. nos parece justo que o cálculo dt.s 
. Sala. das Comissões, 11 de agõsto·de pensões anteriormente concédidas se}a 

1967. - senador Guido Mondin. i revisto. Esta providência. evitará que 
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para a. mesma. situação haja. trata- qualquer outro beneficl!J asseglU'ado o ma10r Si:l.!ário-minill'.o vigenLo 
1 

no item n do mesmo artigo, o qua\ ~ : 
isso, é objeto de emenda. supr~siva.. ; 

Sala das Sessões, 10 de agôsto da 
1967. - Deputado Pedro A. de F arfa., 
- Deputado Luna Fretre. 

mento diverso. pela legislação de previdência sOdal " Pais. •• 
Justificação 

. Sala. das Sessõ2S, 11-8-67 .. - Depu-
11tado Francisco Amaral. 

LEGI3LAÇAO CITADA 

LEI N' 3.8G7, DE 26-8·60 

Art. 36. A pznsã.o garantirá aos 
det::endent.es do segurado, aposen·­
tado ou não, que falecer, após ha­
ver realiza-do 12 (doze) contribui­
ções mens::tis uma importância 
calculada na fo-rma do art, 37. 

Art. 37. A imt>ortância da pen­
são devida ao conjunto dos de­
pendentes -do segurado será cons­
tituída de uma parcela familiar, 
igual a 50% (cinqüenta por cen­
toJ do valor da aposentadoria 
que o segurado percebia ou da­
quela a que teria direit-o se na 
data do seu falecimento fôsse 
apos?:ntado, e mais tantas parce­
las iguais cada uma a lO% (dez 
por c:nto) do valor da mesma 
aposentadoria quantos forem _os 
dependentes do segurado, até -o 
máximo de 5 (cinco). 

Justi!ic:uiva. 

O p1'ojeto em seu ~ 7? do art. 69, 
estabelece que não teião direito a au~ 
xílio-doença, aposentadoria por· inva­
lidez ou pensão, esta.be~cidos na La.l 
Orgânica da Previdência social os que 
receberem benefícios . de igual deno­
minação constantes do próprio pro­
jeto. 

Julgamos de bom ·~lvltre acrescen~ 
tar que os dema1s beneficJos da le­
gislação previdenciána. não podem <:>er 
prejudicados, tornando n.l)lít.lt.o o qu-..! 
o projeto já t:nha impliclto. 

Embora naqueles três casos (auxi­
liO-doença, pensão e aposentadoria 
por inValidez) os beneficios da lei se 
confund€m em p;trte com os das lel.s 
de previdência, certo é que os demais 
direitos do segurado dos Institutos nã\) 
pode ser . prejudicado, pois para isso 
contará o Instituto com diferentes 
fontes de custeio. 

Sala das sessõ~s, 8--8-67. 
tado Francisco Amaral. 

N• 27 

Depu-

A e.uenda pr€tenr;!e "t'e~;ta~f'~ece~ o. 
res!lcJva constante da le,gisq.çã.o ar­
tertor (Vide art. 45 do Decr.Jto-~ei 
n.9 7.036, de 10.11.44). Lô3icamente 
l~á bituações ~'!Ir Que o em.nr~gador sé 
l:em conhecimento do acidente ocor­
rHlo rem seu t>mpregada !C Jito de­
pois de 24 ho ·as pr:!Vista~. E' o r;aso, 
por exemp:o, de turma? de :rabalha­
t:.'lre;; c.e emp-n!sas const:utor.1:; d~ ('S­
~ra-ún.c:. d.e rod!l.C• m que .:!}!:.,Cu< g.•1 ser­
•'iços Pm locA.:!:;- êe difícil ac·~sso e à 
longa dist.â.ncia da adminnstrecão. A 
muita prevista no arti~l} só t"m ra­
bmf'nt.o se rt fa~ta de comunicacão 
cte~cn~"r da r:IezJdia do r·.nnregaJor e 
rx .. rt a r:r>J caso.:> em O'le êl~ próprio, 
s~ ~..rm ciência do ocorrido dias após 

N.Q 35-

Ao art. 11, inciso U 
''Suprima-se" 

Jt-o.stijicat:;ãó 

N.ão se justifica fique o valor Q:. 
contribuição sUbmetido única e ex­
clusivamente ao arbítrio da autorid~­
de c.dministrativa, ainda porque, cem 
uma simples alt.e-ração do inciso I 
do mes:Jno artigo, o objetivo tunda-­
mental poderã ser alcançado, quanto 
ao propósito de estabelecer maior in­
cidência da taxa de contribuição sO­
bre as atividades de maior risco. 

;; u'll situac.ãv tamb~m é suscetivel A presente emen{ia. pois, terá. cor .. 
pP.:r• crrtas en~r) ~.· .. :; m.J .. 'fl..!•'ras de reção com outra que apresentamos 3.3 
ttlr'-.~ de tra.ns~" <,..., • d·~ é'~""t'[Y:a elé- art. 11 mciso r. 

trica, estabeledmentos inàugtrlci~- ' 
agrí('olas locad.-~a~lO:\ em fazendas ôu Sala das Sett.ões, 10 de agôr-.~o ~3 
interior do País, etc, 1 1~67 · - Deputado Pedro A. de Fa· 

Sala das sessões, l\.8.61 . _ Depu-,na. - Deputado Luna Freire. · 
tado Luna Freire. N.9 36 

Parágrafo único. A importância Ao artigo Gq - Acrescente-se o se-
totál ass~m obtida, ·em hipótese guinte parágrafo: Art. 10. 

N.~ 32 Ao art. 11, ~§ V' ~e 2.1?. 
Suprimam-se. 

alguma inferior a 50% (cinqüenta ~ 89 O aUJ{Uio-doença, aposentado-­
por cento) do valor da aposenta- ria por invalide~. e pensão de que tra­
doria que percebia ou a que teria tam os itens I, Il e III, serão devidos 
direito. será u.teada em quotas e pagos também e inclusive como 
iguais entre todos ·os dependentes. abono de natal, no mês de d~zembro 
com direito à pensão, existentes I de cada ano 

Onde se lê: 

"~.. sob pena de multa de até 10 
(cl.ez) vêzes o maior salário hiinimo 
·,·l.gep.te no país", 

Justificação 

A supressão dos §§ 1.9 e 2.(! do ar .. 
~igo 11 impõe-se em razão das ·emen­
das que ofereé:emoo a{)s arts. s~. 
~ 2.9, e 11, inciso II, dado o ent~ 
samento entre os reteridos dispositivo.-,. · ao tempo da morte do segurado. Sala das sessões, 11-8-67. -Depu- Leia-se: 

tado Paulo Macanm. 
1 PROOE'l'O DE LEI No 6-67 c N I " ... sob pena de multa variável dr Sala das Sessões, 10 de agôsto do ' ' ' I N9 28 : t (uma) a 10 (d':'7..\ vêzes o mal')l 1m-\ 1967. - Deputado Luna Freire. 
I N' 25 I ID 

do 
•r- Ao artigo 7(! _ logo apo's a e:xpre~- !ária-mínimo vigente no Pais.... eputado Pedro A. de Faria. 

1 Suprima-se no parágrafo 5~' ..., I tí~o 69 : "aposentado", t:ão um ·:~uxilio-acidente··, actescen- Justificação N 9 37 
, te-se: rea1ustável. - Dê a e · .._ d -

JustificatiPa Sala das Sessões, 11 de agôsto de O texto do projeto não esta-belece- -se 5 gumLe re açao ao ~ 3.Q 

~tabelecendo O projeto um cálcUlo 
tJllra as pensões, mais fa.vo"l.'ável do 
qtle o adotado :pela Lei n9 3.80'1, df' 
26 de agôsto de 196D, é ar.ti-social e 
odioso que abra esta exc~<ã.o apenas 
p:íra os dependentes do aposentado 
Wr ·fôrça de acidente cu não. 

i'A emenda visa a extensão do be­
tlf'!ficio a todos os casos de pensão. 

aaia das Sessões, 11-8-6'1. - Depu­
t~do Francisco Amaral. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N' 3. 807, DE 26-~0 
. . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 36. A pensão g_a.rantirá aos 

dependentes do segurado, aposen­
tado ou não, que falecer, após ha­
ver realizado 12 (dOZ'.:!l contribui-

! ções 'mensais · uma importância 
calculada na forma do art. 37. 

Art. 37. A ímportància da pen­
são devida ao conjunto dos de­
pendentes do segurado será cons­
tituida de uma parcela famiJ!ar, 
lgual a 50% jcinqüenta. por cen~ 

1967. - Deputado Paulo Macarim. J limite mínimo da multa aplicáveL l jo art. 11 : 
e daí a com:eniência de tornã-lo mats ''f'\S co~iribuições previstas 11es1)Jo 

N9 29 -ureciso, fixando expressamente êsse artigo serao pagas até o 10.9 dia útJl 
Dê-se aos artigos ~. 10 e 11, caput, limite. que, nos têrmos da emer.-:l:a seguinte a_o fixado para o reculht .. 

a seguinte redação: o;erá de um salário-mínimo. mento das contribuições a que se rEt-
Art. 99 O emprcgadÇ)r poderá, obser..,. Por outrO lado, s~rá· convepiente 11_ ferem os itens I e III do art. 69 dl\ 

vando o Õisposto no ~ 2"' do Art. 11, ::-ar entendido anbo:a pareça d~·m<>- ~i r Or7âp.ica . da Previd1ncía S_oci~~· 
responsabilizar-se apenas pelo paga- ~essário emendar 0 t"xto par'l éste "' edt çao dada pelo Decreto-leJ nt\: 
mento do salário integral do- dia do- fim, que em caso de rP:n••idênc;,. a I :u_ro 66, de 21 de novembro de 1966.~ 
acidente, sendo as diárias acidentá- multa ser!\ Sf'n,pre do máximo pr;>- - ..- Justificativa 
rias nessa hipótEse, devidas pelCJ visto. o res-•ünmento poderá dls}lor I . , . 
INPS, a ccntar do primeiro dia se- nLsse senl:l1o. O recoiJ:-n:-ento s.multaneo dos en;-
guinte ao- do acident~. . :!aJ:gos soctais das emprésas vem cau;-

Art. 10. o empreg-Ad('t deverá co- Sala dac; 'S~So;5es. 11 de ma·o de :ando sérios embar~ços ao seu mov&-
municar 0 acidente do trabalho ao !967. - D::putado Gera 1do Freire. :nento fina-nceiro. às dí.sponi.bilidaden 
INPS dentro erh 24 {vinte quatroJ ho-1 N.' 33 :le caixa etc. Tal situacãn trás re!'-
ras sob pena de multa d'e até 1(1 ;Jexq,s na ·própria rêde b'ancâria 1() 
<dé:z.) vêres o maior S'3.lá'"io-mínimo, Art. 11 _ N.o I _ Substitua-se êste Pais que, a certos dlas do nt€-s. é 
vigente no pais. · :tem pelo seguinte: 'lbri~ada a suurir de elevado nume'" 

Art. 11. o custeia do seguro con- ·ãriD ~eus clientes. justamente parti. 
tra acidente dD trabalhú ficará a car- I - Uma contribuir-ão de O 4·% B '-tender os rzferidos encargos. Qrs,., 
go exclusivo do em\-f1'€~ildor e sel"b. },6')1, da fôlha d"-' salários de. c:::ntri •!evar ainda m~is o montantP õês:;~ 
atendido conforme estabelecer 0 regu- buição, segundo a natureza da ativl· ·pcolhmento irã .rau<:ar novo(. rtist"r" 
lamento, mediante: iade da emprêsa. :)ios na E'r"Pnnm~"' irttern~ rla" pm .. 

Justificativa 

A redação do projeto é imprópria. 

Justtjicaf!(I.fJ 

to> do valor da aposentadoria que A Emenda sana as falhas redacio­
o segurado percebia ou daquela a nais tornando os dls~itivos muítv 
que teria direito se na rlata do maiS claros e precisos. É! desaconse­
seu falecimento- fôsse a:posentado,, lháve1 a expressão "emprésa", que po­
·e mais tantas parce!Ds iguais ca- derá originar futuras controvérsias. 
da uma a 10% (dez por cento) sala da comissão, 11 de a.gõsto de: 
d;o valor da mesma aposentado- 1967. _ Deputado Alceu de carvalho. 
ria quantos forem os dependente~ 
do segurado, atê o máxirrlo de 5 
{cinco). 

O projet-o prevê uma elasticida1:> 
muito ~trande na fixação da conti'i~ 
bu\ção b-ásica. 

o objetivo da emenda é, na defesa 
.ios interésses da l)todução brasil~ira 
"eduzir ês!=e arbitr_io. 

1résa<:, ainda mais Ol'f" as tnx:~s a 
1ue se reff.rern o a,.r. ·14 1:' <~"''!>:. i.net~ 
"'Os P. vari~vel, Y')rd!>pr'lfl aHn'!ir. ent 
""'rfl'-5 e-"so.:: a O'''l<:<> ?OI:" !="'<71JT'ldo· q. 
'nlf-R f'h·~1 de S"rrnrns do Trabalhq 
~ .. a rn1 vi,.or. 

F'lla ch<: 8"'<:'lÕ!"<:, 11 ri" aq;.,to de 
'f157. - Deput'l1o Lu"la Freire. 

Sala das S"ssões, 10.8 .til. 
tado Pedro A. de ra;ia. 
Lima F'reúe. 

- D~pu~! NQ 38 
Deputado · 

Acrescente-se a'J a1:t. 11 o seguintó 
~ar{::_nafo 4.0 : 

Parágrafo único. A import-ância 
total ·assim obtida, em hipótese 
e.lguma infer~or a"110% (cinqüenta 
por cento) do valor da aposent"!-~ 
daria. que ~tcebia ou a que ter1a 

1 direito, será ratea-da em quotas 
, iguais entte todos os dependentes 

com dtrei"to a pensão, exi;:;tentes 
ao temp_o da morte do segurado. 

N' 26 

Substitua-se o § 7º do art. 69 do 
Pii>jeto, pelo seguinte: 

Ao artigo 99 ~ "Suprima-se" 
Jus~ificativa 

Esta emenda é justificada à vista 
du. alteração do artigo 69, parágrafo 
2Q, sugerida em outra emenda- que· 
apresentamos. 
· Sala das Sessões, :..\1 Je agôsto d-.: 
1967. -Deputado Ltma Freire- Pe­
d.r0 A. de Faria. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI 
N.' 6, DE 1967 (C.N.) 

EMENDA N.• 31 

;. ~ 79 O direito a-o auxílio-doença, a Dê-se ao art. 10 a seguinte rb-
a.pPSentadoria por invalidez ou à pen- dacão: 
sü.p nos· têrmos dêste artigo, exclui o "Salvo impossibilidade absoluta. n ditito aos benefícios igualmente de- zmprêsa deverá c.o:I?~ni~ar <.. acidente 
n inaàos na Lei Orgânica de Pre- 1 do trabalho à prev1dencu social, d::n­
vi ência' Social (Lei n9 3.807, de, 26(tro de 24 (vinte e qt.1atrol horas, o;ob 
de; agõst-o de 196U), sem prejuizo de !)'ena de mu1!a de a'é lQ {j""l) ~!-zl:'s 

N.9 34 

Ao art. 11. inciso I. 

Onde se lê: "OU de' 
Leia-se: •·até" 

Justijicaçào 

~ 4.Q As cCJntrib!Ji"ões e os ad:cJo--; 
'13~'> Eó'llente n'l{!2-r~') ser fixndos ou 
ql_JM"'nt~do<:. anó<; ~-'1rl 1 ~"11cia do Con-. 
·~lho .l'!?cion:~l elos ::;:: .. ,.,.ll .. Os PriYad>J-s .. 

J~·st;jtcaçf>l) 

A fixacãó d!lS cont"íbuicões ou a, 
:;bri'!'ntori..,Çarle 'do na ... amfiU.o de adi..; 
:iom.is nü:1 c"~\·P. flcqr ~>xc'usivamen­
te a.o arbitrln do Tn<:tituto inte,.es .. 
~avo no rr>P"'"~-·-itnont., ci'"'l'::A rP~<>it.a. 

O conselhf) Nu·hn~l d" S~guros; 
100%, ou s~ja:. 0.4% ou O.Bo;,... ~ê.r~o o 0 riva1os como órrr~'} s•tnremo · nar:\ 
que se qll_IS dJZ8r,. dan~dO fleXJbll1da-, ~c;tl'dO 1? dE'ch;?," ~., motP..,.i~ i·H<T'It;.,q,_,: 
de ao r~g1me de flxacao do ":r lu' d1J <izye f:crr tnw·~;;m C""'l'l"l a i::tcnmhên~· 
taxa, fOI que a mesma Podena ccu~ -:ia da rl"ci•:;n fin:Jl s'Jt"f' as<:::u"+'J d-e 
forme a natur''7:-t da a~1viàr"'t da ·al r~l~y.ô--nc'a 

A emenda visa a corrigir lapsJ cons­
tante da dtsparida'le uma vez que na­
da justifica deva u valor da taxa es­
tar subordinado a majoraç5.o de 

~mpr~o;a variar de 0.4% __ate O~~· ! 'T''l.l"!''"~ rr:"'~ <:? "!.':'""'t's",ha ~c;!;:~. nr-
Da forma como o dispos'.tivo nas~ i~..;, d1"11t2' ,.,.,_ c;rc'."f"lt:+"n~"'·>J. ü~ .ssr 

saria a ser redi~ido. fl(IS tPrm0-::; d<l) ..... ,.p1 P r'lri"n''''"' r"ln"l""ctn ri" r:>pre­
?inenda, desnecC'ssário se tcrnarlR. c, ·?n~ante3 d~s div",.s'"'s ... ,.:ni<;tél'1.lYi que 
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r 
devem ter atuação na apreciação da 
pJatéria. 

Por diversas vêzes a JustiÇI\ Fe­
d~ral tem-se pronunciado, acertada-
mente, pelas necessidad~ <_lJ.s. taxas 
de contribuirã.o da Prev1den0:a So­
clal serem eStabelecidas J:!Or ~! atra­
vés decisão do poder legtslat·vo. 

Não se compreende que o INPS pos-

1 
5& ficar com tão amplas atribuições 

, mormente em assun~o de gr~v~ re-
I }.l~rcussão na economru. do pats. 

Sala elas Sessões, 10 de agô<;'•) de 

llg67. - Deputado L una z:rem~. 
Deputado Pedro A. de Fflna. 

N,fl 39 

Acrescente-se ao art. 11 o seguinte 
r parágrafo: 

I § 4.1? A contribuição adicional de 
q}le trata o item II e a que refere o I § 3.<?, do presente artigo, ~ma vez de-
terminada pelo INPS, somente en­

/ trará em vigor após ser aprovada p~­
' la. SUperintendência de Seguros Pn­
\ vados e Capitalização fSUSEPl. do 

Ministério da Indústria e Conrércio. 
Justijir:ação 

Agôsto de 1 !'67 1761 
---r--'!! 

N,9 42 Justzt:cattra 'ce~:<;'\ de liquidação de Carteira. P~··~. 
. r , , "' t i!USrtr.J' a afirmativa, basta meuc .o-Ao art. 12 acrescente-se o segumte I E de todo aconselha. ver que s.. nar 0 se"'uinte: 

parágrafo, que serã o pr1merro, pas- mantenha, cc..no o pt·eve o .P!0Jet.o, 1) No .,período de transição o J:~• ::·­
sando o parágrafo úmco a.§_ 2.1?: u~ prazo l~JOr pau a prescnçao das cacto será perturbado p~la. cJexist4d..:.a 

"§ 1.9 Entre as suas atlV_Ida?es. de açoes de acidente~. d~ tr~abalho, sendo de dois regintes operacwna1s an:z­
mecticina do trabalho _nas .n~dmtnas, justa. a sua es~IpUlaçao em cmco I gónicos, um preva~ecendo para· fl 

a. previdência Social mclmra a de- anos. . I.N.P.S. (o do pl'OJetoJ, outro para 
teção e triagem do câncer." O process~mento do felt?, da~a. a as entidad·es seguradoras p:ivadat; 1 ') 

índole e.spectal da açao, esta tamoem do decreto-lei n.º 7.033-44. rts~::,•-
Justijic IÇáo a exigir u~a tramit.a:;ã~ m~is ur- rado pelo artigo 22 do pro,;etoJ, t:-'-

0 diagnóstico precoce ~muitas v~zE"s gente atraves de um p.oceoso su- rando-se tumulto que só pod2na sf"r 
evita que um caso de cancer curavel mário. _ prejudicial as emprêsas já as vól~as 
se torne perdido~ . . . E' justo, por outro lado, oque se de com wn process.o de líquidação; 

0 câncer leva a mcapactda':le _total. ao acidentado. do tro.ba_lh_o a_ oportu-
2

) No mesmo período duran~e 
0 parcial ou à queda da produtiv:c!ade nidade de pl'ettear e .• "1 JUIZO mdepen- prazo de: cada etapa, 

0 
r:N.P.S. dP­

do traballiador. d~nlemente do pagamento de custas, tendo uma faixa de exclusivtdac..e 
Do ponto de vista da saúde o<:_upa- VI~to _tratar-sé co~urn_en;e ·de pessoa opzracidnal, pode invadir a Iuca 

clonal portanto, tanto J .:a.ncer misern..vel 110 sentido JUlldiCO d.a ex- caQ.a vez mais reduzida do setor ·p:·.-
ocupa'c1'onal como o câncer CO!J1ura pressão. f va.do, de modo a ab:::onê-la a.n ~3 

d t - outras consideraçõ-es que se azem 
1 

d impõem um programa de Cu~ÇP.O e lad . t · mesmo que comp etasse a uraçao 
triagem dos casos, promovend_u. V.l?la pertinentes será.o formu as JUn ° a nonP,.al da transição prevista. 

h douta ComJs...<:ão, ora;.mente, em tempo - tima co!aboracão com os JgJems- Dessa maneira, a integraçao na ~s industriais, ~ufmic.')s e ~ng~nhei- op~~~~nJ~ Conussáo, em 11 de agôsto "9'erdade seria antecipada, deiX<lJ1Uo 
ros encarrregados rh ·naltacao t_: 1 ... ,.., Drpui:a<io Alceu de car- de prccessar-se com escalonan1~nto 
contrôle dos riscos ocupacionais nc::. 1 de lS;:ll, I pretendido pelo projeto para tornflf 
ambientes de trabalho. wlho. NY 44 menos dano:a a estrutura e~onõmtco-

Sala das comissões. 9 de. a~ô~to de . financeira, do setor privado a ce~a-
; 1967 . _ senador Cattete Ptnllezro. Dê-se ao artigo 14 a segumte re- ção das operações de uma das maís 

daçáo: impm'tantes carteiras. Ficasse ao alvitre ao órgão t.axador ;.:r.o 43 ··Art. 14. A int2gração do seguro A presente &nenda visa. portanto, 
e arrecadador, sem qualquer tJOder D'-se ao al·tigo 13 ._a seguinte re- de aeidentes de lrabalho na Previ- . . ..ê . d . t 
d~ revisão de outra entidade, aumt>cn- o:: déncia social íar-se-á do seguinte corngn· tais consequ ncJas o SIS .ema 
t$..r suas taxas tôda v.ez que ~a· Ca!- daAçar·ot.: 13. As açô<!s referentes a aci- modo: J~et.oin,tegra_çãdo esrtaté~lloec~dono~~~ap:do-e 
teira de Acidentes fosse Cf'~lcHârla, 1) Nenhuma emprésa criada após a • ugerm 0 c l s· 
cC\mo atualmente aconte.:.: dentro em dentes do trabalho prescreve~aota ~m PubJicapo da pr&>ente lei podera f a- escalonamento que, durantB a. traJt­
pouco tão alto seriam 0-5 cu3tos de 5 (cinco) anos. contados da ct·f ·· zer 0 swuro de acidentes de t.ra- siçao de 3 (três) .anos de processo de 
ptodução no Brasil q!-le os produtos su!Ita-r adomoal?tiede~;eini~pa~~~ad_: ete~~-- balho em"' ~ociectade seguradora. piiJt2f?l'ealçã.o, con~lo~a tanto. qutanto 
exportáveis ou não ser:arr. g1avosos. li) Nâo poderá ser renovado em· o~stv para evi a uma precipl a;ç.lo 

porária, Constatada com pento me- capaz de acarretar problemas susce-Onde iriam os buscar diviS'lS? 
Bra.sília., 11 de agôsto '.le 19G7. 

Deputado Paulo Macaritti. 

N.? 40 
> 

E.edija-se assim o .!lrt_. 12: . 
Art. 12. A previdencla s~ctal man~ 

·;trá programas de pre!ençao ~e. aci­
flentes e de reabilitaçao profisswnal 
tltts acidentados. 

Pará1rafo único. A cor.tri~'lir;~u 
c.-ttabclecida no al't. 5 I? da Lei nu­
:.rl.ero 5 .161, de 21 de outubro de 1966, 
l1Ue criou a Fundação CeTl"'".ro Naci~­
.~.al de Segurança, Hig·i::!ne e Mç_dr­
c1ne do Traoalho, s~rá. d"! 0.5.-;, (c;n­
cc décimos por cento) do p;oduto da 
14xa b~.s.ica de que t;-ata o 1~eru I do 
Ht. 11. 

Justificação 

Nno se pode com,reender, que ten: 
elo o Pojcr Executivo etntVPs dl Le! 
~;>.> 5,161 criado a Fun.::acã3 Centro 
:,~ac:onal d~ Segunm~a e H~«-ien.e e 
Hed:cina do Trabalho pa;·a o qual 
aeverá arrecadar, segundo a previsão 
mais de um bilhão de ctuzPiros no­
v(ls, anualmente, para efti.uar servi­
(,:Qs de prevenção de actJentes. hlgi~­
ne e medicina do trabatno. atl'l:l.Ves 
r1.() Ministério do Tra?a!ho e Previ 
rlênch Social, vá auxiliar atividali~s 
ldêntica.s, desfalcando, !:tmda mais. os 
pfl,rcos recursos ria própria previdên­
c!a que pleitE'OU o pro.let.o em causJ.. 
Ett~t·ndo se diz, oara sonreviver, 

Indo ·o próprio Mt""IistPrio ef<>tuar 
l!$tes s?rvicos de higie'1S segurança. e 
medicina do trabalho coto numeráriO 
nlT'!cadado através de uma taxa co­
brada ·ao INPS. pornue vai au"<tliar 
outras entidades e en+.1dades prtva~ 
rT:~s. muitas vê7.es de f'ará."'"~r come"-1 
<'f:tl '"'ara a efetuaç<ão do mesmo fer­
yf~o? 

Brasília. 11 de rtgôstn de 1967. -
Deputado Paulo Mrtf'arint. 

N,l? 41 

Onde se lê: ''previdência sC'ciai" -
hia-se: "Tnstit'1to Nacional de Previ­
úfncia S<Jcial." 

Jr~sti/icação 

A ex"')res~~) "prnv!rll"!.1cia S':cial" é 
:'"'"llll'lica ·e nw1a CJ'-'alifica ou indivi~ 
dtJa!i:>a. O ól'l';ão oficial a que se 
r lribuirá o mol'Jo~ ó'io dr> S:'"'llro de 
r!!;ldentes do tr?balho P o In<>tituto 
N"3c'onal de Previclt-nc;a ·social. 

dico. l d sociedao.e segurB.dora: tí.veis de criar solução de contiuui-
II _ Em que. ficar consta a a, em a; a partir do início da ~vigência dade para muitas seguradoras que 

d · idade perma- desta lei, o seguro das empresas an- · "d f d perícia mé ica, mca.pa_c t-eriorment.e vinculadas aos antigos senam atingi as, un amente, p.::la. 
nente ou sua agravaç!lo. . . Institutos de Aposentadoria e Pen- integração. . 

parágrafo único. O PI~ocectn:l:nto sões dos !\-rarítimos, dos EmprE:gados Por outm l8;dO, t1 ~md3: ~~~a que 
judiCial fundado ne~t3:- le.I seguu·a a em. Transpc.rtes e Cargas. e dos Ferro-~ o proccss'-? de mtegraça_o se llliCie CJm 
forma. pr·evista no Cód.1go de Proces~o viário.s e E:mp::-e~adcs em serviço~ pú- as Carteuas dos antigo3 l.A.P .. ~L 
Civil, excetuadas as segumt.es parti- bllcos, ou à ant1ga Caixa de Aposen- - I.A.P.F.E.S.~. e I.A.P.E.T,C., 
cularidades: · ~> · I tadoria e pensõ~s dos. Aeroviários; · p~s::~ntlo_ ~ segmr par~ AS das fit:-

1) os praz.:ts processcuais serão con- b) a pa.i·tir de 15' de janeiro. d:} VIdaaes _!Jlladas aos antigos I.A.P. d, 
d d seo-uinte maneira: 1!;€3, o seo-uro das empresas anter1or- - L'\ ... :.C. e I.A.P.I. Este e$_,· 

ta 
08 

a .., . mente \·ill'culada.s ao anUo-o Instituto !Ol1arr:~n~o oferece à md:.:.m de t-· -1. 
a) dz 5 tcinC?) diB:s a PR;rt~rr do da Aposentadoria e Pensões dos Ban- 1mp::n·tãncia d2 arr;;ca~3:çao de I). -

recebimento ci::> mquéntq, pe~Içao ~o cários· mws do mercado. Justificam-se p s, 
interessado, ou rep.-esen:açao ~o Ml- CJ a partir de LO de janeiro de do iTlled:ato, aquêlcs dos Tn:-tiluL.:s L, ~ 
nistél::io Fúblicc. para o J~uz de- lf;6J o SC<l"lliO das c.P'T)ll:;as anterio:- cs c:rp!.:;ravam em carátar de moJ· '· 
signar a z.tT:lit:-wcia de prcposliura de men~e vi.ri~ulada.s ao ã.nu~o Instituto , pólio, vindo depois no prim~1ro p:r :> 
acôrdo, iniciar:~· o-se o pr~zo _d.e con- C:.e lipcsemar..ioria e P.:n.sÕ::s dos co-· a. c' as aUviC:.ades filiada., aos baru • ... 
testação a pa:~ir <la reallzaçao desta. melcH\rios; ncs, com cerca de 2% (dois por c~u· ,) 
audiência; . d; a partir de !P de janeiro de ao tot.al dcs prêmics arreca.c;.ados p~ :s 

b) de SJ (noventa) dms para u 19·1o 0 t.e'"'"u:o dM CJ.lph3as anterior- E'mpr~~as s·_guradoras, s:::oguindo-st n. 
enc!:!rrament.O da prova, a conta_r da mente vil~cula.C:as ao r.lltio-a Institu:..o rrlativa a:::s com:rciários com c.'J ~a. 
r~auz.aç.ii:> da au:l.L'.ncia de propositura! d~ J .. posenwdcna e p,msÓes dos rn- de_ 2~;-.; (vinte e três por r.entoJ ~.o 
de acôrdo; . · . . / cius:l"iinos e o C:ns Err.présas nao p~-~'111103, par~, fina~,-~~_nte ser ab-y ~-

C) de 15 <qumze) dms, comPt~eH- ab;angidc.s p<:la Pi'-!dd~ncia social. V1t..B a. G:::s mdustna.;:1cs, com ctl,r~ 
didos no pra.o da alínea b ~o Item Parc.o-raio ün.c.:t. Até os limites de de 75% (setenta e cinco por cenr 1) 
1, ctêst~ ar~ig-o, para o perito. ~é- prazcs J:eieridos nas alinJas do inc1.so ~a arreca.c1açâo dos prt:mios de ád­
dico apresentar o seu laudo em JUizo, 11 dt.ste artigo, os seguros de aci- Gent:s do trabalho ao mercado. 
sob pena de desetuição~ _ dentes do trabalho que, na data da Assim, a presente emenda, se c;-n-

à) de 5 <cinco) dias para leitura pui"Jlicaç&o desta leí, tenham sido rea- cretizará o espírito do item 44 1a. 
de ·sentença, contados da da~a do en- lizados nas empresas de seguros, nâo justificação da Mem:agem onde ~e 
cerranrento da prova! r~p.etinda-.~e 0 pcderão ser feitos no Institu,to Na- reconhece que as emprêsa.s Sf'gU~T ~ 
prazo em casos de JUStifrcada força cional da Previdência Social. doras, estarão expostas a repercus.c'J~s 
maior, alegada nos autos; negativas na sua atividade. e) em execução de sentença, os Justmcaçâo 
prazos do ~ódig.o de Processo Civil se- Ao invés da integração imediata Sala das Sessões, 10--B-67. 
rão redUZ1dos a metade. que' causaria na estrutura financeira Deputado Flôres soares. 

2) o único rectll'"so admissivel em do mercado segurador brasileiro im- Ni? 45 
ações de acidentes do trabalho, é o pacto das mais graves conseqüências, 
ao-ravo de petição, que obedecerá no o projeto estabelece uma transferência O Artigo 14 do projeto apre<;en~~1o 
seu processamento ao estabelecido no progressiva das operações, retiranda-. pas~.a li ter a segutnte redação: 
Código de Processo CiVil, nas con- as do setor privado num escalona- Art. 14. A integração do S<'~uro 
dições seguintes: menta que se completaria em 3 (três) ·1E Acidentes do Trabalho na Pl'<1tt~ 

dência Sccial se farã na data de iní-
a) o empr:!gador e o Instituto Na- anos. 'té · é cio da vtgencia dP.sta lei do segl',Ue 

cional de Previdência Social, sempre Em tese, o cn rio razoável e ra- modo: 
condenados solldàriamente, só pede- cicnal, compatível com a natureza es- I - São c,evidos à Prevld~ncl'3 Eo­
n:l-o recorrer d~posltando judicialmen- pccial do processo de liquidaçâo de cial todos os pêmio~ de Acid -.r:.· s 
te o valor da condenaçã.o llqui.da em uma Carteira de Segmos. Nos detalhe;.; do Trabalho em:•idos e ainda t'<io 
5 (cinco) d·as, e quando a liqui-dação porém, 0 esquema do projzto deixa cuoi-.:.L'os pelas Súciedad.es de s ·;!'.L­
se fa.;a pelo contador. a partir ela de c:;nsidcrar aspectos Jr,nportantes e ro.:;; 

f lta d fundamentais da situação peculiar que . _ . 
homclcgaçlo d:1 compra. A a e será criaci com a intervenção que a ~I - As uxlt·ll!Z"-Çoes devidas ll:0S 
depósito, nes~e pra~o, importará em lei prom ~erá . sc1dent.~s segur:.<.tos oela..o:; StH'l~ 1<'d~s 
deserção do r:: curso. o v. __ · dP- S::'6Urcs sento p"l.~tas pe1a Fre\ 1-

b) o actd:n!r.do ou seus beneficiá- Na ttansiçi:W de um para outro re- dénc a Social confmme o disposto 110 
rios estão l"mtas do pagamento de r,-ime, P:>r exemp:o, as etapas fixadasiArt. 6o e Art. 79 ,jf-'Sta lei; 
quaisQUC'r cusLas. ainda que decaiam no projeto fur.C!i01_1.:l!i1 cc~o simples n ... -- A.:> S:Jcied<"{•es Se~urartJ.t--:-:.B 
de .seus pedidas no todo ou em parte. marccs Cl'onologó3ICos detxando dz entre~arâo à PitV déncia Social no 

3) A perícia em juízo para afi- cun~nrir o v"rdad:mo o~jeUvo, a elas pr.::.?o e forma r. ~f'rem d1sciplin<t,t~c s 
xação da inc2.pacidade laboutiva do emprestad:>, de se consttimrern em no Repu; ·m~nto d€'sta lei, o va~·>r 
acidentad:> e do nexo cau">al serâ ±"85:'3 durante as qua1.s as soCiedades C<'!rec.,..nr1t.nte a sua "Reserva ~~e 
feita por P.:.dto nomeado pNo Juiz, s.:-~u~scto-:-as _terialJl condições econô- At.id":l~::<; n~o T41qu 1 r:~r':"<> - .'\.~i1:-Jn­

S:"J!a da comlssã 0 , 1l de arrô<rt~ de que lhe fi:""..ará cs honorários. no ato mic1r-.finance1~a;; para enfrent:::tr os tes d') T•r~alho' CIJn<;~ante d€' s~ s 
1967. _ Deputado Alceu de CartJalho. da entrega do laudo pericial. J percalç-cs e dtflculdades de ur;: pro- balanços de 31 de dezembro de 196ft. 
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Jus-üjicação 1 roviários e Empregadcs em Serviços.: f:ste escalonamento ofertCce à ordem 
1· . . . , · _. Pü.blicos, ou .\ J..<u~a Caixa de Ap')- 1 de sua importâncla de arrecadaçá<l 

prazo todos êsses segurados da Ca.~­
teira de -Acidentes do Trabalho. 

A integração imediata não repre- 1 

senta1á, portanto, problema. para o 
Inst't.tõ.J:Q Nacional <'le Previdência So .. 
Clàl. 

s.ua das Sessões da comissão Mista, 
11 de agõsto <le 1967. - Deputa1o 
Fran~.:isco Amaral. 

No 49 

C: 1 PIOJ_eto_.,de let ~n1v~do ~o çon_ 1 sent."'dor:a e ·Pensoes dOs Ferro v_. á-~ de prêmios do mercado. Justificam­
grt~~o e::.tau .. lec~ _dow SIStema_, a.fe nos; · ! se pois de imediato aquêles dos •ns­
rc~l):!s de BeneftClOS paar 05 laclu.e~--l b1 A part~r de 11) de jane1ro oe tit1..tos que os explorav~m em carã­
te-a~s do trabalho. Em um. a<l.~·., ~ 11968, o seguro -das t-mprê~as ante;·10r-! ter de monopólio, vindo depois no 
con.Í.~em~~~os_ p:o.Je&:ur~ 1?teb~··~0 J mente vinculad~s ao ant:go Inst1t11~<lf primeiro pràzo a das a.tividades filia~ 
n~ rev: enCla Dei.. rece. erao.~ n .: de Apo.sentadcria e Pensões dos Ba~1-, d&s aos dos bancários, cem cêrca de 
t:~- . ~a foroma esta~eelcl~ mo::. Ato j cáries; . _ . 12';. {dois por c€nto) ao total dos prê­
t •. ,O$ <:<·

6 ·• â_ 7· d1~ l~~~a~üL~ Ia;r~ cl ·A part1r de 1{) ~e jamero ~e 19!l9 mias arrecadados pelas emprêsas .:;e­
os ~.,ma_ os pe s . es_ ~ 1 0 seguro das empresas ante~1orrnea- gumdoras, seguindo-se a relativa aos 
gu; s te!ao os benefi~los. estlptu.t-~~~~' te vincuJ.adas ao antigo Instlt•Jto de\ ccmerciários com cêrca de 23% (vin- Ao Art. 14: 
pde.t·

1
·
0
andttgo Decr~to-lde nfs~iro 7 ~L:~v, Aposenta<ioria e Pensões dos Comer-, te e três por centoJ os prêmios para 

e e_ novei"?- _ro . • res .. a - ciar:os; - finalmente ser abso;v-ida a dos Índu;:;~ 
ra~~ por ,este _piOJeto de lei. A trans~ d) A pârtir de 19 d_e janeiro_ de triários, com cêrcà de 75% (setenta 
t:edcp.c.a :medra~a ~- to:d05sgs.3Iegua 1910, o seguro das empresas ant-e:to:~ e cinco por cento) da. arrecadação do<> 
~:1 t~s dpa.1~-c:;. d~e~~gê~~~~ da c~e·' e TI- mente vinculadas B-O anf.li§O Instttutu prtmios de acidentes do tra-balho ao 
~ " e 1 1 • ~ de Apcsentador;e. e Pcnsoes dos In- mercado. 

mmq. e.::sa dualidade de tratamen ;.o dO c1ustriário.s, e o nas emprêsas. não Assim, a presente emenda se con-
actu~utado: . abrangidas pe~a _Pt·evid~ncia .Sc.c!al. cretizará o espírito do item 44 da jus-

2-10 proJeto de 1~1 apresentadorrp~e-_ Parágraf~ unwo. At~ os llmit~ ~e tificação da. Mensagem onde se re· 
v~ t p~ssagem gudu~l dos se<>mos prazos ~efendo~ nas abnea.s do .n~- conhece que as emprêsas ·seguradoras, 
01a pperados pelas soc:~dades de se- se. 11 deste artigo, os seguros de a. .... l- estarão expostas a repercussões neg-a. 
gur~ para a_responsab_Ihdade (_Ja. Prc- dentes do trabalho que, na data da, tivas na sua atividade. 
vid~pc;a ~Ia1. Essa mtegr~.;a? gra- publicação <1csta V:i, teru.am stdo\ Sala das sessões, 11 de agõsto de 
d~al.Lpl"eVIsta no Art. 14 do_ prOJeto de realizados nas ernpres3:s de segur. o_;:;, 1967. _ Deputado L una Freire. 
lei ~tabelece .que até mam ~e _ 1968 não poderáo serem fel tos no Instl- l 
est.Grão mtegrados na Prevudenc;a tuto Nacional da Previdência Social. N~' 47 
Socifl.l os seguros das emprêsa:.:; ante- Justijicacão Dê-se ao caput do artigo 14 a iie-
;riorÇnente vlnculada.s aos antigos · . . . gu1nte redação: 
IAPÇ; IAPM; IAPETC; IAPI e Ao invés da tntegre.çao Imedtata 
IAPFESP. Ora, os seguros dessas -::m- que causaria 1\a estrutura financ~ira· ;"-;rt. 14. A concretiZ:Bção do mvno­
prtõ-s):ls representam mais de 90% (n'!- do mercado segurador brasileiro m1- poho do seguro de ac1dentes do tra­
venta par cento) de volume :le pre- pacto o.as mais graves conseqüências, balho pelo Instit_uto Nacional de Pre­
JillOS emitidos pelas Sociedades Segn- 0 projeto estabele<:e uma preferénc:a vidência Sodal se farã do seguinte 
raddras. Assidm sendo, tendo sido o progressiva das operações, retirando- modo: · 
proj~to de lei preparado pelos órgã0S as do setor privado num escalona-, ......................... · .... ·. · · ·• 
eom}letentes do Ministério do Tra- mentQ que se completaria Bm t.r~i~ •............ - .... ·. · -· · · · .... · · · · · · 
balho e Previdência Social, é lícit<> anos. 

· 1 1 • INPS Justi}icat:.va e mesmo óbvio cone u r~se qu~ o Em tese o Crit;'r:c ·é razoâvel P ra-
est.á1 habilitado a receber, dentro dês- cional, compatível com a. _na~ure~a es- A circunstância de distinguirmos a 
te Curto prazo todos êsses seguradQS pectal do processo de llqmdaçao ~e integração de seguros de acidente do 
da j:arteira de Acidentes do Tral-}a- uma carteira de seguros. Nos deta"" trabalho na previdência social. do 
lho-4 rhes, porém, o esquema do projeto monopólio estatal, nos leva a modif:-

A integração imediata não repre- Uei::Ka de considerar aspectos tmpOr- car a redação do pr<ljeto. 
seniará, portanto, problema J)3ra o tantes e fundamentais da situação pe-, Entendemos qu.e de fato a ~xclus!­
lN.$. cullar que s:erá criada. cem a inter- vidade nesse ramo do seguro deva ser 

3 : A perda de 90% da carteira d~ venção que a lei promoverá. atribuida ao INPS, mas não pode-
AclQentes do Trabalho que so~re1·ã_o Na transição de um para outro re~ mos admitir a chamada integração 
as f)ociedades de Seguros nacu:rna1.;: g1me por exemplo, as <>tapas f:xa':1aE do seguro na previdt~pcta social, pois 
casd a integração seja feita nos moi- no projeto funcionam como Simples isso seria concordar com a extinçã.J 
des 1 previstos no Art. 14 do projeto ma1co.!: cronológicos, deixando d11- do mencionado seguro 

Transfiram-se da letra "c" para a 
letra "b" as seguintes expressões: "o 
seguro das emprêse.s anteriormente 
vinculadas ao antigo Instituto dB 
Aposentadoria e Pensões dos Bancá• 
rios". 

Sala. das sessões, 11 de agôsto de 
1967. - Deputado Osmar de Aquino •. · 

N• 50 
Dé-se às Iet:ras 11b" e "c", do item. 

II, do art. 14, a seguinte redação: 
b) a ·partir de 19 de janeiro de 1963, 

o seguro das emprêsas anteriormeu .. 
te vinculadas ao antigo Instituto de' 
Aposentadoria e Pensões dos Indus .. 
triárlos, ao antigo Instituto de Apo .. 
se:P-ta-doria e Pensões dos Ferroviários 
e Empregados em servi.ÇOs Públicos; 
e, bem assim, ao antigo Instituto de, 
Aposentadoria e Pensões dos Bancá .. 
rios; 

c) a partir de 19 de janeiro de 1969,, 
o seguro das emprêsas não abrangl .. 
dns pela previdência soeial. 

Sala das Sessões, 11 de agôsto :ie 
1967. - Deputado Humberto Lucer~a.· 

Justificação 

A emendâ. visa abreviar, no t~:npO, 
e estatização dos seguros de aciden-: 
tes de trabalho, modificando o esc9."" 
lonamento previsto no art. 14, do pr!>~ 
jeto gov~rnamental. 

Sala das Sessões, 11 de e.gôsto dQ 
1961. - Deputado Humbe:r.to Lucena.., 

N' 51 

Suprimam-se, no art. 14, item U~ 
'letra a), in jtne, as seguintes expres-t 
sõe.s: 

"como o das emprêsas criadas de·: 
pats de. 19 de janeiro de 1961." 

Justtjicaçáo 

de ~ei ocasionará provàvelmente o te- cumpllr, verdadeiro obje~ivo a elas Em nosso pensamento o assalariado 
chaJnento ou mesmo a falêncía Ge emprestado, de se constltuir~m Pnt goza hoje de duas vantagens; naque­
multas delas. Sômente lucrarão com tases durante ~ quaiS a_s _ socteda.dcs Ia normalmente oferecida pela previ­
êSSC\ insucesro comercial as concor- cegurao.oras terulm cond1çoes econo- dêncta e _a outra. consistente. na inde­
renf.'es estrangeira_s das Soci~dades d-e mico-financeira~ para enfrentar .os mzação oriunda do seguro contra ar~ 
seg ros Nacionais, as quais l?assa- percaH~-Os ~ ~lflCl:!ldades de um Pl o- d('ntes. . _ A 

rão a dominar 0 mercado brasileiro de eesso de llqUldaçao de car:teiras. Sala da comissao, 11 de agosto de Ora, se no item I, do art. 4~õ~, já s• 
&Pgfos privados. Essas conseqü~n- ?ara nustrar a aiu·mattVa, ba;;~'Cl. 19!31. -Deputado Alceu de CarvalhO. proibe a qualquer emprêsa, criadq. 
cia · viSivelmente danosas para o In· mencionar o segmrte: . . 0 apóE 1Q de janeiro de 1967, de- fa:tel." 
ter se nacional sOment-e poderão ser 1) No período rle tral1SlÇa? o. mcr- N · 48 seguro' de acidentes, em sociedade de 
evi das de dois modos: Dila~ação do cado será-. perturo:!Co peia _coe~tstén~ o Artigo 14 passa a ter ·a seguinte seguros, é óbvio que não poderá ocor; 
pra 0 da integre.ção 1medlata ?os Cia- de dots reguner operac1onals an~ redação: rer a hipótese prevista -nas expres~ 
mo es previstos nesta emenda, 1s!.o tagónlcos, um preva~ecendo para .. o 1 "Art. 14: A integração do Seguro sões que a emenda procura- guprimir, 
e. t;ncampando o INPS tõdas ~s obri- LN .P ._s. (o do proJeto) outro pa.a] de Acidentes do Trabalho na Previ- por redundantes, isto é a renovaçã~ 
gaçf)es- d~cQn:entes. da. _ca:tt~tra, re- as enttdo.des _seguradoras prlvad~ (o dência Social_ se farâ na. <ia ta de ~nt-.. de seguroo de acidentes, em comp'M 
ceb,ndo em compensaçao na o MJ· a do Decreto-lei nQ 7.036-44, restam a do cfo da Vigência desta le1 do segumt.e nhias particulares, por emprêsas cria-+ 
re~Ita representada peles prêmios a pelo artigo 22 do projeto), gerando-~e modo: da~ depois da referida data. ; 
rec ber das Sociedades de Seg~tr~s, turn~lto que só J?O<ieria ser arejudt- I _ São devidos à Previdência so- Sala das Sessões, 11 de agôsto d' 
co 0 ta:nb~m as reserv~s de stms- clal as empr~as Já.~s.voltas com um CJaJ todos os. prêmios de Acidentes 1967.- Deputado Humberto Lucena~ 
tro.1 a llqmdar da Cartetra de Aci- processo de Lquidaça<?, + do Trabalho emitidos e ainda nã'l • 
de~es do Traball~o. ~mbran~o que 2) No mesmo penado, duprasmed ~ cob.rados pelas Sociedades de Segu- N'? 52 1 

a rn1.1a de indemzaçao ao aCidenta- prazo de cada etapa, o I._N_. · · e rOG' Acrescênte-se uma letra ao 1tent 
do rã totalJnente alterada pela nova tendo uma faixa de exclustvida de ope· ' . d n do artigo 14, corn a seguinte re• 
le1 ez.sa encampação da carteira das racional, pode invadir área .cada ve'l Il - As _SOcied·~d~s . Segur~ oras dacão: 
sojedades 'de Seguros não r~pres~n- maiS reduzidí\ no setor pnvado, de entregarão a PrevidenCia · s_oc~al no ''Na hipõtese de existir coberturà 
ta;f nenhum encargo finance1-ro ?aru m<Xlo a absorvê-la antes me~mo q11e prazo e forma a serem di~Clplmado:S tarifária, para atender ao custeio dO 
0 'lNps, que ao cont:r~rio, passará a comp~e~a::::se a duração normal da ng Re~ula~~to a de~~a .~~s~v valâ~ seguro de ac:dente, pOl' parte de em ... 
co~t~r com uma receita .plename11te trans1çao preytsta .. t _ r Ã_~~gtend~ão Ltqufdados _ Aci~en- prêsas mencionadas neste artigo es1' 
suJ.ciente para o atendunento dos Dessa !Uaneua~ a dtn e~r~agd n~ :ed; tes do frabalho" constante de seus sas tarifa~, após a extinção _previs~.· 
nc~ enta-dos. dadE- sena antec1pa a, e xa 0 s • 1 31 d d b d 1966 , serão destmadas a obras asslStencia.I!J 

ala das Comissões 10 de agõsto processar-se com. escalonamento pre- ba anços de e ezem ro e . mantidas pelos sindicatos de traba~ 
de~.;;j 1967 _ Deputad~ nayl de Al- tendido pelo proJe

1
to para torn~r !ll:;: Justtjtcat:va lhadores vinculados às respecUva) 

d · nos danosa. 4 es rutura a_onorruc emp1·ê~as ex-auto-reguladoras 
me

1 
a. NQ 46 finance1ra, do. setor privado a cessa· O Projeto de Lei apresentado, pre- '"' · · · 

~ 
· . çã.o das operações de u_ma das suas vê a past5agem gradu!_ll dos seguros Justificativa 

ê-se ao artigo 14. a. segumte te- mais importantes cartetras. ora operados pelas Sociedades de Se- Emprêsas existem que, para a.tenro 
da ã,o: . A pre::.er~:te B:tnen~.a v!Sa, poru~mo, g~ros para a. responsabilidade ga Pre·· detem ao custeio do bene!íclo, va1e~ 

Art. 14. A integração do seguro corrigir_ talS c~nsequêncraa do siSte~ vidênCia s.ocial. Essa integraçao gra- rem-se de cobertura tarifária permf .. 
ci.e ; acidentes de trabalho na prevt· ma de Integraçao estabelecido no pro dual, prevista no Art. 14 d_o .. Projeto tiC:a por lei Daí nã"o se justificar qu6 
dê-~cla Social .tar .. se-é. do s-eguinte jeto, sugeri-u.-ia critério ~ vormas de dele~ es~abelece que nté maiO ~e~ 1968 extinto o Seguro mantido pelo em .. · 
mopo: escalonamento que, durante a tran~ esta;Tao mtegrados na Pr~v1dene\a pregador permaneçam em seu poder 

. d 6s sição de 3 (três) anos do processo Soctal os seguros das empresas an. ' . te d t co 
~) N_enh_!lma emprêsa cn.:: a ap d mtegração concorra tanto quanto teriormente vinculadas aos antigos re;ursos provemen. s e axas .. 

a _Eubllcaçao da presente lei poderá e c:sivel para 'evitar uma precip:tnc2o IAPC IAPM lAPErC, IAPI e c.adas ao oonsl!ill-Idor. . - ~ .. 
~a1~r 0 seg~ed~deac~~~~~o~~ tra. faPaz de acarretar problemas su~Ce- IAPFESP. Orá, cs seg~ros dessas em- 00 

8~ia d~a!g~;~! fg'67:0~1Ó~~ut;® 
a o em · tiveis de criar solução de cont1n!.1H'!a- presas representam mrus de 90% (no- F· i A a 1 U) Não poderá ser renova4o ~m de para muitas !';Cguradoros que se- venta por cento) de volume de prê- ranc sco m ra · 

ao1ted~de seguradora: "<iam atlngidG-s, pele. int~r6.ção. mias emitid~s petas Soc~edades Segu-. Nº 53. 

~
) a partir do inicio da vigência Por outro lado, a emenda VISa qne rador.as. As1m, ter.do stdo~ o projeLo ..-.Ao art. 14, 

de ta lei, 0 seguro das emprêsas _an- o processo de mtegraç~o se inlcie cJm de le.I prepar~d.o pelos órgaos comne- Onde se lê_ ,. 1967 .. , te ormente vinculadas aos antigos as carteiras ctos antigos, IAPM - tentes do Mtmstér:o do Trabalho ~ 968 Inttitutos de Aposentadoria e Pen~ JAPFESP e IAPETC,_ pas..«ando. ~- <;P.- PreVIdência social, é licito e mesmo Leia-se "l ; 
sMs dos Maritimos, dos ·Empre~ados gu1r pa.ra as das attvidsdes fll•ad~s ó~~o concluir-se que o INPJ:! está ha,... Onde se lê - "1968'', 
eJU! Transportes e Cargas e dos Fer- ao.s antigos IAPB - IAPC e IAPI. bilitado a. receber, dentro deste curto Leia-se "1969" 
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Onde se lê -
Leia-se 1970. 

Ao art. 15, 

1969, 

Onde se lê "1967". 
Leia-se "1968''. 

Justificação 

Em outra emenda pi'evímos que a. 
lei entrara em vigor em li? de jam·~­
ro de 1968. 

Dai· a modificação prevista nesfa 
emenda. 

Sala d&s Comissões, 11 de ag-õstJ ele 
1967. - · Guido 1Y1 ondin. 

Nl? 5'1 

DZ-se a seguinte redação a0 artigo 
l5: 

"An emprege.do de socied~de ou de 
agência de seguros que traba!~1ar na 
resp~ctivo. carteira de acident<!s de 
trabalho desde antes de li? U.e janfi­
ro de 1957 é facultado, den~.ro de 60 
u;.cssenta) dias contados io E nc•!l"­
ramen'.o dessa carteira, cont0rme es­
tatelecer o regulamento: 
I- ....................... . 
li- ................•.....•• 

JW>tijicação 

S::!ria. clamorosa injustiça deferir a 
faculdade que se propõe neste ou·rigO 
apenas aos empregados das S-!dei das 
companhias seguradoras, deixa~1io ao 
desamparo aquêles .. que labutam nas 
agências do interior do Pàis. 

Brasília, 9 de agôsto de 1961. -
Alberto HDjjmann. 
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Art. 15. S$rão obriga~r!<tmente 
transferidos para o Instituto ~acinn.ll 
de Previdência Social, mantido o 1 e­
gime da legislação trabalhists. e ga­
rantidos todos o.s seus direitos: 

êsses serviços adjetivos sofrerão ine­
vitável reflexo, tornando desnecessá­
rio o mesmo quantitativo de pessoal 
e, conseqüentemente, provo~anclo o 
advento de funcionários exced~ntes. 

São êsses problemas que a present.e 
Emenda visa eqüacionar e resolve~., 
fazendo introduzir na lei um texto 
em condições de abranger as dh·ersa.s 
variáveis que, 'na prá.tica, possam 
advir em resultado da integra~;ão do 
seguro em apr~ço no esqúema da 
Previdência Social. 

Sala das Sessões, 10 de ~gôsto de 
1967. - Dayl de Almeida. 

N9 56 

art. 15, a seguin~.e rec'la-Dê-se ao 
çãO: 

''Art-. 15. Ao empregado dã socie­
dade de seguros que preste serviços 
nas .matêrias concernentes a aciden­
tes do trabalho, quçr na própt'iJ. car ... 
teira, quer na cobrança do prêmio­
judicial ou extra-.,iudicial, q:ter nos 
.serviços forenses, desde antes de 111 de 
janeiro de 1967, é assegurado, dentro 
de sessenta (60) dias, contados do 
encerramento dessa carteira, confor:.. 
rile-- escabelecer o Regulamento: 

I - o aproveitamento pela Previ­
dência Social, mantido para êle, sem 
qualquer prejuizo, o regime iJ. 1-t..gi~­
lação Trabalhista; 
Il - a dispensa, mediante a inde­

nização cabível, nos têrmos da Le­
gislação Trabalhista, a cargo da Pre­
vidéncia Social. 

Parágrafo único. O dispo~to neste 
artigo aplica-se, também, às &ocleda­
des de seguros em liquidaçãiJ, desde 
que os empregados tenham 'lido apro­
veitados pela Admin-istração da Jíquí­
dação, contado o prazo de ::essenta 
(60) dias, da data que o Liquidante 
informar poder dispensá-los. 

Justificação I - Os empregados das •a1"telra.S 
de acidentes do trabalho das socieda­
des seguradoras, de seus agentes e das Nas emprêsas privadas, que até a 
cooperativas de segur~. q,ue oper~- presente ã.ata, exploram o segufo con­
vam no ramo, na data desta let. tra riscos de acidentes no tr.tGalho, 

II - Os empregados das P.ntidades varia a organização interna. .Em al· 
a que se refere o inciso anterior, que gumas, tudo concernente ao ramo 
t:;abalhnvam em serviços adi~tl\·us e centraliza~se dentro da ca.rteü·a.. Em 
se to:-naratn desnecessários em facr. outras, a parte contenciosa é feita. 
da cessação das operações jo ramo. pelo Serviço . Jurídico e, também a 

§. 19 A transferêncta será ftita cobrança dos prêmios de devedores 
:progressivamente, por iniciati\'a dó impontuais cabe, ou à Cobrança, ou 
emprêgador, em etapas trirnestrai;;, à ao Serviço Jurídico. Justo é, que ~ 
medida da integração do .;eguro de aproveitem todos os que prest.atn se~ 
acidentes do trabalho no [NPS,- não ViÇOS nas matérias --. conc.er:Ie!ltes a 
podendo a percentagem total do pe!;- acidentes do trabalho, indep<Jndcnt•> 
so21 transferido exceder à ~os ~rguros mente da organização interna das 
1nt':!gradas. emprêsas a que estavam vin~~rlad.n. 

§ 29 o empregado tra.'lSferido po- 'l'rata~se de lnatéria altamente es~ 
derá, dentro de 30 <trinta) dias da peciahzada, como por exemplo, a co­
transferência, optar pela res=isão do bx:_e.nça do _aJustamento do pr.êmio 
contra~o de trabalho, receb::ndo ao 

1 
desse J?CCUllar contrato de 5~guz:o, i;iÓ 

INPS a indenização que lhe couber, c~nhec1da por ad":og.ados e f•mcrona~ 
nos têrmos da legislação trabaJh.!:>Ul. nos 9ue se esp~claltzaram no :amo, 

. . _ em VIrtude de nao saberem - empre .. 
Justtj;caçao gaaor e empregado - na Jcllsüto na 

o texto original do proJe~o nâo celebração do contrato, o uhlQtante 
prevê, em matéria trabalhis~.1 • t.Oaas exato de segurados, nem o montante 
as situaçõ~s que podem ser ~.orladas dos .salários que perceberão ri'J!ame o 
peJa cessação das operaçõ-es Je segu- per1odo contratual. 
ros de acidentes do trabalho !';O set0 r A Previdência Social certame1.te 
privado. Assim, tJOr exemplo: ·necessita.rã do concurso dês.:;~s e.spe~ 

I> nf.to dispõe sôbre 0 :~.prove1ta- cia1Lsta.s. Outrossim, justo é que rRm­
mento dos empregados ·ctas ::,)•Jp~?;ati- bém se aproveitem, nas mesnws con­
vas Ue seguros e das firmas qt1e. n.u- dições, por motivo de eqül!iaae os 
tônomas e com personalidade ji.ln1:i- runc1onãríos ou empregados dJ.S cÔm­
ca prôpria, funcionam como a,;ent.es panhias de seguros, em 1iq•Jt•iação, 
de socledadc.; seguradoras "!nl 1eg1me pois é de se presumir tenham êle~ a 
de mandato: mesma experiência das que rã'J tive-

2J n::o cuida da transferêm ·:1, a c ram aquela sorte, de vez ;ulpa não 
~mprege.dos que, embora não d~em- lhes cabe p~1os desatinos rios admi­
Jenhando 1uncões e::;p~cific9.s .111 car- nts-tradores das empresas -de qu'"! eram 
eira de Ac!déntes do Traba.h<J, !·ta- empregados, que levaram o Governo 

• jzam serviçcs adjetiVOs que ieclina- Federal à merlJda e:nrema. d·- cassar 
rão em conseqüétlcia da cessa,:ao nas a.s respectivas cartas naten~es. 
.,peraco~ de szg;uros de actct.mtcs do E' também, medida d~ hum.alllda-:te, 
trabalho. pois, muitos dêles envelheci-ias nes5c 

cate ob::::ervar que, na OtJ~mxzaçào ramo de atividades, não· mais en~ 
elas ent!d::tdes privadas, hâ •J.nJ. sélie centram possibilidades de ,prove!ta~ 
Je serviços adjetivos (coMu os de menta no mercado de traba!hJ p.Jni­
-::ontabilidade c Emissão dt> .\f.ólices, cular, receiosos que ficam IJS f'mpre­
para citar apenas dojs exemp.os 1 qur gadores dos ônus trabalhistas. 
.. ão comuns às diversas l';atteira,; Sala das Comissôes, 10 de ac;ôsto -dt> 
componentes do complexo opf':'l\~!on~\l 1967. - Athiê Couri. 
da Seguradora. Sendo com•ms ê~f"."' Nl? f>7 
servit:;os, o pessoal rei:ipectivn rPal~za \ Art. 15. 

. ian~fas Que estão, na verda1c. lam- Altere-se o seu texto para: 
Mm ligadas à sorte da Cur:er1·.1 de "Aos que trabalharem em C.::t:'1't'il'll 
Acidentes do. TrabalhO. Extia:a e."ta, de acidentes do trabnlho de emprésa 

ou firma de seguros, com vínculo E!m~ 
pregatício ou não, desde antes dl lQ 
de janeiro de 1967, comprovadan1e!1te 
e cuja remuneração mensal nào se1a 
inferior ao saláriO-mínimo Ua !(;giáo, 
é facultado, dentro de 60 (!1es:;entaJ 
dias contados do encerramcmo ucs­
sa ~arteira. conforme esta~e.ecer o 
regulamento e rezpeitada a 1 er.mne­
ração média dos últimos 12 (dez,!) 

ção compulsória sem terem bar<·.ntl­
ctos seus direitos, além de dm.~a~;Jü :s 
[Jelo desemprtgo, &s-u me::.: na C "~lu­
panhia tem trabalhando em se:.:.s q'Ja~ 
dros funcionais cerca d.e 20 eH.pL.:t:~~ 
dos. Idên~iGa situação rcpete 4;,~ (' ,.n 
relação aos funcionários da · PrtH:'~J­
ra companhia. de Seguros o{~r. 1.3··, 
dissolvida taml;.ém por ato govCcJ1a­
mental. Nada mais justó qJe ~t! J.· a. 
êles o meslllo amparo fa~ult.a..:~ :.... .-; meses:'' 

Justificação demais, nos têrmos dos inc~svs lJ e li 
Grande parte dos corretores· c!e re- dêste artigo. 

guros ndo são empregq.dos, embLitJ. v1- De resto, nada. tc::n a ver Cles c::m 
vam exclusivamente dessa at.Jv:dade, des2.tíncs e d....sr~13..Ll':.!os p~·a·-..1-.. ,·~ 
é o projeto, ao mencionar "empr>:'0a- pe~os diretc;~ da f.rm...:. Anv:J. 1. c. 
do" deixa, Cl'identemente, ao desD_,1 ~ seus prejuàic .... dos cll!e~t.s. A~..:-i l c.:J 
paro todos quantos trabalha~n ~em mais, sendo eleme.-ltos al:am<'":Jl•~ 1 

•• 

vinculo empregatício. pec:alizados, c::.m muitos a:1as !.~·-· ,- :-
~ara evitar que se_iam ben<J!lciadJJ periL'ncin no ramo S~J'u~·ad"Jr, p-:.. _- '1 

também OS que tinham na. CJ!!.",,nól- doar à Catteirà de J'.CldenLes d.J :i. P.~ 
gero ax.;~nr..s· um "bico" 3em mliN balho do INPS o a:;:r:enu ... aJu a.;-: .1~ 
impor-ància, a emenda exige a :e-.mu- rido soO os antigo-i ewp:e:;:J~.-u."i...:· 
ncraçâo mensal correspondente no :!R- Vale ressaltar Qtle, em sitqa..;ül's d'~ 
Iârio-minimo. melhantes, cuidou o govêrno d•' H.-:~ 

outrossim, no aproveitamc~to ou . segurar o_ aprovei(amento tte ~mr~r .... -
na indenização, de\o·e ser respeitaàa. .a g~do~ desligados nas mesmas r::n'~ 1. ·­
.remunern('áo média do úJtimo anu tancms. Foi o qu~ -oco:u;11 (~llu. (.) 
sem o quê, em muitos oasos, o apro: da dissolução da Comp:..ni:l.a X<:.clO­
vettamento tornar~se-ia incon7P.m~n- nal d~ Seguro A3'rlcc!a. cu1us fl.i-1~·. ~~ 
te e a indenização -sem maío.r Impor~ nários foram tn~egrados nos q•_t.t,.:uE 
tãncia. ' , do Ministério da A6ricuUura ,w .. ,o 

Plenário da Câmara dos Depu:-at:os, 141 do Decreto n9 73, de 21 :lt n.:.n ::11-
10 de a<:<ósto de 1967 - Adylio .. l'ar· bro de 1956>. Igualmente t"m _rr_.'l-
tinS vt[[nna. · • · ção à cassada "EquítaHva dos L:t-.·1 · s 

N9 58 Onidos do Brasil'' CD~c:eto nú.w("ro 
48.859, de 15 de junho de w::a' ' f'!~ ros 
funciOnários tiveram garant:rrn o 
prosseguimento no exercício d:• p;o­
fissáo. 

Acrescente-se ao art. 15 o lnc!so ~'!-
guinte: . 

Sala das Sessões, 10 de 1gà~lo oJ 
1967. -Marcos Kertzmann. 

N"' 60 
Acre-scente-se ao art. 15: 

III - O Corretor de Seg~Lros de 
Acidente do Trabalho, com n1ais de 
dois anos de efetivo exercício u.a Pl'O­
fissão, será aproveitada· como l''i:Jcai 
de seguro ou com outra dcn~.nina.:,:âo 
a ser fixada no Regulamento. com a 
função de fiscalizar o cumnrlmellto 
desta lei, e receberá como venc!rilf'll• 
to impOJ"tância corresnondente a mé­
dia mensal do que pei-cebeu no \Lti­
mo ano de atividade. 

Jus lificativa 

A preocnpação dominante do Ir~is­
Iador executivo, ao estru~urar o pre~ 
sente projeto, foi sem ddvida ._ii:>pen­
sar ao trabalhador maior e mat.5 liDe­
dia ta proteção. 

"§ ... Ao corretor de seguro, le7al­
mente habilitado, qUê vem exerc ~.1~l'J 
a atividade por mais de 5 (ClJlt'n 
ancs, fica assegurado o direito d~ 
perceber, da previdência social, G.t.­

' ratite o prazo de 3" (trêsJ anos. as 
ccmissões a que tazia jus refc~en t~s 
aos contratos de sz2;uro de su.1 car­
teira, quando por êle angar•·3J.i.Js e 
assistidos". 

Sendo o Corretor de ScgurJs um 
trabalhador, nada mais justo que .se 
cogite em estender a êle vs oen~fí­
cios dêste diploma legal. Se d~ixar­
mos sua sorte aos intérpretes e ap!i­
cadores da lei, como o texto C!o arf.!­
go 15 !ala apenas em "empreg.lllo de: 
sociedade de .seguros que trab>1:11a na 
respectiva carteira de acidentes do 
trabalho", sem se referir ao .. Corre­
tor de Seguros de Acidentes do Tra,­
balho'~ que é nome próprio Ja profi.c:~ 
são. poderia ser êste excluído de &Ua 
abi"angEncia. 

Além do mais, ninguém u.~~lhor do 
que o experimentado COl"retor de Se­
guros, conhecedor dos mean:h·cs da 
profissão, para fiscalizar a :t.t)U(•uçâo 
de lei relativa à sua atividade. 

Nessa confármidade, espe1·o rnen­
cer a ajuda declsiva de quantos --.;:__ 
nham a concorrer para a aprovr11;Jo 
da presente Emenda. 

Sala das Sessões. 10 de -tg.õsto de 
1967. - Pedro Marão. 

N9~ 59 

Acr::cente-se ao art. 15: 
"§ , . • Serão igualmente nprove!. 

tados, na forma dêst2 artigo, ...,., em­
pregados que trc.balham nos empre­
gos em liquidação e que se en~nvtrat;l 
nesse regime por fôrça de di.s!):.>siçlo 
governamental." 

Justi/icattva 

A "ComPanhia Seguraii~a Indu!1 4 

trial"' vinha opefando no ramo t.egu­
rador d;sde 1919. Com a ca-ssa~,;~~b- Ut> 
sua carta patente, pelo Decre'!.o nú­
mero 58.590,-de 7 de junho de 196i, 
ficaram os empregados com .. eu.3 con­
tratos de trabalho resc!ndido~; al­
guns conseguiram novos empregJJ:;, 
outros foram aproveitados ?elo liqui­
ds:nte. Mesmo êstes, porém, ven~a 
chegar ao fim o processo de llqnidn-

' 

· "§ • • • Na hipótese das Comi..">sõ:..s 
de corretageru da Cart"Jira de Aciden­
tes Go 'l'rabalho serem superior~s a 
50% (cinqüenta per c::ntaJ de :.e:rs 
rendime-ntos, fica facultado ao c:.rre­
tor de seguros optar p~r seu aitr:J', .:i­
tamento na função de Fiscal da !-';r­
Vidência, funcionando junto à Car­
teira. de Acidentes do Trabalho ~lO 
INPS". 

Justificativa 
o objetivo desta emenda é g"lrru.~ 

tir um legítimo direito ao Cü<l't:t ... r 
que, no exercício da profissão hi nl(..is 
de 5 anos, tenha produzido contro.ttL:i 
de seguros de aciden1e de tra mJI,u 
cuja vigéncia se estenda alúm do 
prazo estabelecido para a própr.a vi­
gência desta lei. Além de ..:omp.c­
mentar u disposições estatmd2l> t.o 
projeto em apreciação, contribu+ ,1~1 a 
consolidar a intenção do le~JU:1dor, 
ao estipular normas protetoras e r.s­
seguradorns dos CUrcitos do c();:'r·.:.vr 
de seguroo. 

Deseja, também garantir ao corrç~ 
tor de sezurOs uma opção dignfl., no 
caso de seus rencifmentos tota's se­
retn integrad·os, em mais de 501~, •v1r 
corretagens angariados nOs contm:.~s 
de acidentes do Trabalho. A op"ao 
pela função de Fiscal de Previd.f.nc,a, 
numa Càrteira de cujos problemas 
te.m prof,mdos conhecinlentos, impe­
dirá, por um lado, que se crie u.na 
solução de continuidade nos rendi­
mentos antes auferidos e p .. r outro, 
proporcionará, à Previdência .Social, 
o aproveitamento extenso da experi­
ência que o cvrretor adquiriu. nesse 
ratno dcs seguros . 

Sau~. clu:5 Sessões, 10 de agós· ,() de 
1967. - Raymundo Brito. 

N' 61 
Acrescente-se ao artigo 1!>. 
"§ •.• Ao corretor de seguro, Ie ... 

galmente habllitado, que "Vem exer .. 

' 

.... 
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c~ndu a ativ~dáde por mais de 5 .<ci.n-~ Ni? 64 l b) pelos empre .. ados das autar-
coJ artos, hca. assegurado o d1re·tr.: t . quias· "' 
d" pert"'b;;:r da previdência social No ar · 16, substrtuam-s:" ns ex- 1 • 1 d 
d;r,:mt~ ~o Prr:zo de 3 (três) anos lt~ pressões - "poderão ser venJidas à d c dpe os empr.ega. os das sccieda­
c:m:ssJ~s a ~ue faz jus refere~tes previdência social" por - ''deverilc.. esd e elconomta. nllsta.; -

· ct' _.;er compradas pelo lNPS'' > pe os empregados das emprt-
a~s contratos de s<:::g~wo e S';la car- · sas concessionárias de serviços publi-
t~ua, qua!ldO por e1e angarractos e Justificação cos; 
assistidOs". c> pe1os pres1dlãrlos. 

Justificativa O texto do artigo im;Jõe condíçõe~ 

'ber e conforme estabelece-r o -re"'<lla­
mento, ao seguro de acídentc~ ào 
t-~abalho, inc:lusive no tocante a ":.an­
çoes, dúvidas e casos omissos, bem 
como o Decreto-lei n9 'L036, -Ie lll 
de novembro de 1944, na forma dis­
posta no art. 22 desta lei. 

Justijicattr-·a 

O cbjetivu d::osta emenda é gftrS.n­
tir utu le;itimo direito ao corretor 
qu:), nu exercrcio da. profissão há 
mais U~ 5 ancs, tenha produzido con­
tratos 4= segures de acitle~ie de tra~ 

para a aquisição. que se torna obri­
gação e não faculdade do suci!ssor 
das seguradoras. 

Justificativa 
, Inexistem razões para que tla- «"'~ Será apz:_esentadn oralmente à dou-

o "" ta Cumlssao 
jam desde logo beneficlatlos pela Sal d c· · • · 
proteção do seguro todos e quaisque1 I 0 ~ a a omU>são. 1 ~ de agos;.o de 
empregados_ inclusive os domésticos L61. - Alceu de Carwlhr , 

' b8.lho ouja vigÊncia se estenda p,\ém 
óo pra~o e~tabelecido para a própria 
VIgtnc:a des:a lei. Além de comple­
rnen t::.:r as disposições estatuiüas no 
projete :em apreciação, con~ribui para 
cons'Jlicl;ar a intenção do legislador, 
s.o estipular normas protetoras e ãs­
seguradbras dos direítos do corretor 
de seguros. · 

o próprio IN"PS deve ter autorização 
legislativa para adquirir ben3 p3rti­
culares, que lhe SeiáO indispensáveis 
para os encargos que vai assumir 
com a nova , lei. 

Sala das Cotnissõ2s, 11 de agôsto de 
1967. - Guido Mondin. 

N~ 65 

Acrescente-se ao artigo· 16, o seJ 
guü1te parágrafo: 

e os trabalhadores da zuna rural. I NQ 72 
Asslm, não assiste razão ao pro-

jeto quando pretende relegar para 0 e~ ~rt: 22 passa a ter a seguinte 
futuro o~ atendimento a determino.- ( r açao. · . 
dos setores da atividade humana,, tlio Art. '22. O Decreto-lei n? '7 .036, de 
só pela desqua1ificaçào técnica dessas 10 de novemb~o de 1944, flc'a restau~ 
mesmas atividades. l'ado, Pa_ra aphcar-~t:: 

Sala da comissão, 11 de agôsto de l - AS opera-;ões_ de seguro reali~ 
1D67. - A1ceu de Car~:allw. za~as com as empresas de que trat:.. 

o ltem !I, do art. 14 e à liquidaçãa 

'· 

Saia das Sessões, 10 de agósto de 
1967. - kaymundo Brito. 

Nç 62 

Acre~CzHte~se ao artigo 15 do prJ­
jeto o ~eguinte parágrafo: 

"Panlgrafo único .O disposto n:.ste 
a.rtigo aplica-se aos auxiliares inter~ 
nos ou :externO$, tais como inspecores 
de risco, agentes e corretores de ~e­
gurados: habilitados que contem, pelo, 
menos, cinco (5) anos ininterruptos 
.cie ser~ço prestado na carteira de 
ac!dent~ do trabalho das segurarioras 
e de s::::'us agentes autorir.ados. 

Justificação 

Parágrafo único. A avaliação' ho~ 
rnologada pt:lo Departamento Nacio~ 
nal da Previdência Social depend~rá 
de aprovaç.ãc do Ministro do T~·abà~ 
lho e Previdência Social. 

Sala das Sessões. 11 de agêsto ce 
1967. - Paulo M acarini. 

N~' 66 

Dê-se ao art. 17 a seguinte reda-
ção: · 

"Para os trabalhadores rurais e os 
empregados domésticos a extensão (la 
previdência sccial aos acidente do 
trabalho sàmente se fará _após a ins· 
talação e funcionamento dos demais 
:;;erviços de asslstência do INPS em 
tcdos. os municípios." 

A emenda visa acionar um pa.rá· - Justiticatíva 
grato ab art. 15, do projeto, esten· 
dendo t;t. garantia de aproveitamento A redação do artigo do projeto por 
pela p:t:evidência social dos auxilia- si só a apresentação da present~ 
res ext~rnos das companhias de Se- emt:nda, pois confirma a il1'2cXist~ncia. 
guros c~ de seus Agentes autorizados. de condições téénicas e administ:·.:~--

0 artigo referindo-se apenas a apro .. uvas pata a extensão aos tra'balba­
veitameuto de empregados, ira gerár dores dos campos do seguro de aci­
sé-rie iritt:rminável de dissidlos, pois dente do trabalho por parte do 
as companhias em geral não consideJ INPS. 

NQ 69 de aciden!es de seus empregados, en~ 
Acrescente-se ao art. 17 0 scgulnte: quanto nao se completar sua trans­

"Parágrafo único. o seguro de aci .. 
dentes do trabalho poderá ser reali­
zado, na zona rural. sob a forma de 
seguro grupal, através de associação, 
cooperativa ou sindicato rural, me­
à,iante apólice coletiva, conforme es­
tabelecer o regulamento.'' 

JustijicaçO.o 

O seguro grupal é a melhor forma 
para a realização do seguro de ací~ 
dentes do traoalho na zona ::uul. 
Embora )á previsto em capitulo es­
pecial do regulamento do Decreto-lei 
n<? 7 .036, de 10 de novembro de 1944 
(Decreto nq !B. 809. de 5 de junho de 
1945J, parece conveniente deixâ-lo 
expresso na no\'a let, como norma re­
comendável para a dis::;eminacáo des­
ta imports.nte modalidade de Proteção 
sccial. 

Sala das Sessões, 11 -de agõsto de 
1967. - Geraldo Frefre. 

N'? 70 

ferência para a Prevídência sccial 
no reg:rne desta lei.; ' 

!I - AOsA empr~gados, empregado­
r~s e empresas nao abrang:ctas pelo 
Sistema de que trata a L~i orrrfmka. 
da Previdêncía socJal. cem as :Itera· 
ções ~decr~<-rentc:,.; do Decreto-lei nú­
mero 66. de 21 de r;cyembro de 1956. *· 19, O procedimento judicial para 
a hquldaçao das obrigações d:>corren· 
t~s das operações a que 3lude o in­
CI?o. I, seguirá a forma prescrita no 
Codtgo do Processo Civil, imlu~ive 
nas :perícia~ médicas, adotadas oa 
prazos seguintes: j 

a~ de 5 (cinco) dias para a desig .. 
naçao da audiência de acôrdo, a con­
tar. ~n recebimento, :pelo )uiz, do 1n .. 
quento policial, da petição do intere-s .. 
sado ou do Ministério Público: 

b) de 30 (trintaJ dias, contados da 
audiência de acõrdo, para o enc-er~a .. 
mento do processo; 

ram empregado o auxiliar externo, 'Erasilia, 9 de agô~to 
como o inspetor de risco, os agentes Alberto HOJ!mann. 

ãe 1961. -- ' DêJse ao art. 1'3 a seguinte 
ção: 

c:) de 5 (cinco) dias,. a contar do 
encerramento da instl"ução para a 
Ieftura da sentença, repetindo~se 0 rr.da- pra:o em caso de ju.stificada fórça. 
ma1or• 

Art. la. O Ministério do T7..1.b-a.lho 
N9 67 e Previdência Social estabelecerá os 

e os c~rretores. Além disso, há os 
Agentes~ Autônomos, corn empregados 
próprio~ que, pela mesma ra'zão da 
norma projetada no original, roere~ 
cem o :mesmo amparo e as mesmas 
garanti~s. 

Dê-se, ao art. 17, a 
ção: 

s~ninte reda- critérios e avaliação da capacidade p• o trabalho e as tabelas para o 
cálculo das indenizações por mca­
pacidade de que trata esta lei. 

Seria· desnecessário alongarmt>~nos 
em considerações sôbre a matéria, 
pois a emenda se justifica pelos pró~ 
prios f$damentos que levaram o Po­
der Executivo a assegurar garantia 
aos empregados das sociedades de te­
guros. 

_Sala 1das Sessões, 8 de agõsto de 
1957. ~ Francisco Amaral. 

N9 63 

Acrescente-se. no art. 15, o seguin­
te parágrafo úriico: 

.. Serâ computado, fntegril:J:entf.·, 
para eteito de aposentadoria e dispo~ 
nibilidaQ.e como tempo de serviço pú­
blico, o período de trabalho presLado 
pelos et;hpregaóos das carteíras de 
acidentes do trabalho das sociedades 
de segutos, desde que aproveitados 
pela previdência social, na h:;rrrr;. 
dfste a~tigo ' .. 

Sala tias Sessões, 11 de agôsta de 
1957. -• 'IIumberto Lucena. 

"Art. . .. - Até 1q de janeiro üe 
1969, deverá ser concretizada, para os 
tra.Qalha.dores rurais e os ~mp-rega· 
dos domésticos, a. ex~ensão da previ­
dência oscial ao acidente do traba­
lho, n1ediante a garantia do seguro 
social, nos têrmos desta lei". 

Justijicaçéio 

Não se compreende que um dispu­
sitivo sõbre a extensão do segurv de 
~cidente do trabalho, aos i" abalha­
dores rurais e aos empregados d'l­
mésticos, esteja redigtdo em têrn1os 
tão vagos e genéricos. 

Sala das Sessões, 11 'tle agósto de 
1967. - Humberto Lucena. 

,N'9' 68 

Dê-se ao attigo 17 a se-guinte reda· 
ção: 

Art. 17. Aplka~se e. presente let a 
todos os empregados, sem distinção 
de s~xo, idade, ou atividades labora-
tivas. · 

§ 19 Os trabalhadores eventuals, 
denominados "chapas", destacados 

·, Justificação pelos seus sindicntos ou associações 
; para prestarem serViço de estiva, de 

A emenda segue a mesiiUt linha do carregadores ou de arrumadores, são 
art. 80 .. item V, do Estatuto dGJ Fun- · contiderados empregados, sOmente 
cionário~ Públioos Civis da União para os efeitos desta lei, de seus .ün­
(Lei n9 1. 711, de 28 de outubro iie dicatos ou associações, que ruanterão, 
19~:,o'' pJr,oondoded~etrlea-:balho prestad" à obrigatoriamente, contratos de segu-

" ~ -J ros contra acidentes do 'trabalho, 
tnstituiç~o de caráter priv<:~.r1.:J que ti~ sendo o valor proporcional dos prê­
ver sidti transformado em estabeleci- mias sobrável àqueles paTa os quals 
menta tle serViço público". os t-rabalhadores prestarem serviços. 

Nüo ~ria jt<~to, portanto, que {>f!::)~ § 29 Aplicam-se os preceitos desta 
pess'Jal pão contasse ·o seu tempo de Iel aos acidentes do trabalho sofri-
servi~Q ,anteríor, pelo menos. para dos: 
a:p~sent$.doria e disponibilidade. t a) pelo pessoal de obras ou contra-

Sala áas Sessões, 11 de a~ôsto de tados da União, Es~o. Territórios e 
1S67. _._ Humberto Luce1:a. Municipios· 

' . ' 

§ 19 A diária para a eletu~,:ao t1o 
cálculo indenizatório é a de l/30 {~lm 
trinta avos) do salário real do aci­
dentado, nunca podendo ser interlor 
à diária do maior salário-mínimo vi­
gente no País na ocasião do paga­
mento. 

§ 211 Para o cálcuio das indenil:a­
ções acidentárias é tomado como in­
dice 100% (cem por cento) corres­
pondente a 1.440 (mil quatrocentos e 
quarenta) diárias, quando a incapa­
ciL.~de fôr total e permanente, o~t no 
caso de morte, estabelecend()-se as 
proporções quando as incapacidades 
forem p~rciais e permanentes, segun­
do a classificação do laudo médico 
pericial, atendendo às tabela~ expe­
didas pelo Ministério do Trabalho e 
Previdência Social. 

Justijicatiz:a 

O projeto rompeu e abandonou a 
forma tradicional de indenização em 
dinheiro, e, por tal, uso a expressão 
"benefício.:;" no corpo do artigo. 

Advogando, como advogamos, o re .. 
tôrno à modalidade tradicional da 
indenização, suQstltuimos a expressão 
"benefício~"' por <'indemzações'' na c: beça do arti'1;o. 

Os pará~afos acrescidos estabeie~ 
cem os cr11,erios para câlculo das in­
denizações. 

Sala da Comtssâo, 11 de a.gôsto de 
1967. - Alceu de Can:alho. 

N~ 71 

Dê-se ao art. 19 a seguínte reda~ 
ção: 

Art. 19. A le~lação da previdên­
cia social será apiic:áve1, no que cou~ 

d l de 5 (cinco) dia!), a contar da 
leitura da sentença~ para a interpu­
sição do agravo de p::lt.lf;ão; 

e) de 5 (cinco) dias, contados do 
oferecimento da contra minuta do 
agravo, para que o Juiz mantenha ott 
refon_ne a decisão recorrida, podendo 
repetir-se o praz-o quando ocorrer 
jus~ifica-da fôrça maior; 

/) nas e~ecuções de sentença, os 
prazos do Codigo de Processo Civil se­
tão reduzidos à metade. 

§ 2'? O direito à inéfentzação por 
fato ocorrido ou incapacidade surgi .. 
da com o afastamento do trabalho 
até a vigência desta lei, deverá c;e;. 
exer~ído dentro dos do1s a-nos que se 
segurrem a sua entrada em Yigor. 

§ a9 As a-ções fundadas e-m ada~n­
te ocorrido depois da entraúa em vi• 
gor desta. lei prescreverá{) em C.ois 
anos contados da seguinte forma: 

a) da data do acidente, quando dês­
te resultar a morte ou lncapacida.c.e 
temporária; 

b) da data do afastamento do tra­
balho por motivo de doença, nos ca­
sos de doenças profissionais e do tra­
balho; 

c) do dia da alta tnédica, no caso 
de incapacidade permanente decor ... 
rente de acidente tlpo. 

§ 4~ A conceituação do acldentê a 
das doenças profissionais e do tra­
balho, aplicável às operações a que 
alude o inciso I, ê a contida n~ ore~ 
sente leL -

Justificaçllo 

No tocante à prescrição d(! direitos 
e à liquidação judicial de acidentes, 
o projeto restaura as disposições do 
Decreto-lei n9 7.Q36; de 10 de novem­
bro de 2944. 

Tais disposições, cuja adequação à 
matéria regida é objeto de viva con­
trovérsia a longos anos. foram idea~ 
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liz.adas. além do ma1s, p:na _ ~p~:ração I N" 74 a eficiência e a prêsteZa que são ca~ I habi11tadas na forma da Lei 4. 594, de 

~?~n~foC:~5 n~~~~~sa~ees g~~~·a~~~~~~ J? Suprima-se o item IT, do artngo ra~~l~s~i~:sc~~i:S~fs:ê~~ cferi;:gs~Õ de ;!o~: ~:éze~b~~a d~ll~6e4, J;~:m~~~g~; 
Eão normas, regras, ti tos e processos ~w. 1967 .· - Athiê Couri. 197a, o direito de continuar a perce-
qu~. portanto, d·2 torma algum~ se Sala das S2s.sões. em 11 de agôsto ber as comi&ões ae tarifas, sEm pre-
a lu 'tam as carac!ensticas c' e uma f a- de 1967. - !lumt;erta Lucena, I NQ 76 juizo do disposto no al'tigo 2 1, .:: 2"', 
"C. ccmo a estabel·f'ida no Pl'OJ·::to, Ao art. 22 acrescente-se: mesmo quando o seguro fôr reali;-ado 
'" Justificação - f 1t t t · rle eu~·ta transição entre o regime de "III -No qu= nao colidir com esta: acu a ivamen ·e ou em ca~·atier ccnJ-
p:enitl.tde operacior>al e a l"qu;.ia,.ão A m:.!téria j~ está abran&ida pela, lei. pulsí·rio peio INPS". 
f;nal da próoria Carte:ra da Sacie- letra •·t·•·, d? ~te~n 11, do .art. 14, Parágrafo ún2co. O procedimento Justificação 
da de segura dera. : obJelo da d.sc:plma do item I, do judicial que se fizer necessã.rio ao 

.art. 22. cum!Jrimento d9. presente lei, será o Esta emenda visa as.segm·ar a~s f·J:---
:\Um penado d~s;;a natur:;za, toda- Sala das S"<:sõ~s 11 de ao-õsto d.e previsto no Decreto-lei nçr 7 .036, de cicnti.nCJ::> aos escritól'ics d~ s:c;u.os 

v:z., eviden .. emente é indL~p2nsá\'Bl . "'~ " ' o 1944. servindo de subsidiário 0 Cód. condições tle sob;:eviv&nc!a apó3 ;J. e~-.-
r.:iola!' SIStema que, ao inves de 1no- 1967 · - humt::rto Luce~m. de Proc. Civil". trada em vigor da p:·c;;entc lei E.:;-
t~':ar ou d!fieultar a liquicta:;ão final Nll 15 tinJI:J.-se que, atualmente. ceré·• d"' -* 
c'as c:pecacões de se"'tl"U!' da sociel1·1- Justi/icação mil funcionó.r.os t:·abalh:>;m nas ca:-
de s:nuradora ant2; a fac lite. I Acrescen~E'-.Se ao art. 22 do m·o- o presente projeto de Iel, no seu) te1ras de acidentes de trab'i.lno un 

A p;::scrição: p:Jr •-x~,up!o."não poci~ / ;~~~Lã~r;1 ltem III, com_ a seguinte a!·t. 2'3, revoga expressamentf' o de- aproxünadamente 8 mil escrJ:o .. :cs c. e 
e ~~nder-se p8r }:)n~·o !:razo, prolon- ~ ereto-lei 293, de :28 de fevereiro de corEetagem je se6u~·cs Com :> UTv-
parHlo em de:nasia '0 f~d 1 a·uPnto da III ~ A~s c::Jrre~or~s. de . .;eg-~~ros. 1967, ~sse estatuto revo.,.ara a leais- vaçao aa presente em·mcta, c:u.s~-;-~un-
ca:·lei:·a d·::> Se~uros. com ~. n 1~.,. 111 _1_ pessoas flSicas _e JU~Id~cas, hab1li~a- · la~ão ·anterior de acid~m'te..o:; do traba- se-a, também efetivar o t.eu Lauro­
n"'nc·a ne·ta d" encar,.,. .. Ge v~".<Joal dos na ror:I!a aa Lei n. 4.591, ate c lhÔ. inclusive para ofeercer nÓ\'O pro- veítamento nas curtelras. de se3uros 
e "de. 1', 3 

;
11 

.. ~~-P-;d<><~A- ..,~ão de"i~ida 5 dia 31 d::! .àezmnbro de 1973 mum.o cedunento jud•cial, cem ev1demes' de J'esponsabilldade LlVll, trru1 poitf'i 
0 .,__,: p1 -;..::" •• '; ~~~~· ·~< -~. ·, 1 ~uando 0 seguro t0r ':"ealiz~tdo fr~cul- vantagens às companhias segurado~ I e outhts, PO! parte do> co··retc·cq, tn,l 

0 '1 ""'·:Jn.Jec ..... as, - -·•· ... te __ a ao c.:1

1 

t'- .... , :r.., 0 1- ·a como se es~1pu~ou n:> D~c:eto-,e, nu-
f 'ux'c) no·mal de seg•t~n~ ,, pcF'nn•o tfl. nam-nte ou e.n car:t. .... r c mpu 1 s, . _ . 
: ·' . · . ~- · ·'" -· ··• . ' ~ório no H•IP3 fica asse""urado o di- !I fr..s~e nroJ'eto re.,tama o Cccreto- lJI~ro 7J. CUJa 1egulamel.1tar>ao ae\eia 

rP 1·~c-,ta () nto prnc·", uo' nas h- ~ - · ~ " ~ I b ·;'{à b·e 1 G 
, .-~ - .... ,_ ·. , ; , ~ ~ - ••• P ·a·~ , ,b ~ rtito de c')ntinuar a perc:!b~r as co· lei 7. 036. de JO de novem;Jro de ·!944, ser p.· -'" a em _1 v e P'2 "J ,ovprno. 

on~~~ 0.-~ JUd.c,al~ 1'1~.~ d-''~ (a2, ·:m 111is.sões de tarifa, sem pc~juí:;o:a no para o~ r:ns qu::! expressa no art. 22. E:,a a d:l.'> S·:':''õso2s, ;o dP a~ro to. de 
dn, tn e o à cumu a.,.'J de pro-...es.:cs 1ispcsto no art 20 pará"'":lfo 2'1 ·de.:;. ~P-ede-se sub~n~ender ou não q. ue o 19fit. - Depu aio Ra.ymunao. Bo .. ·lO. 
fl'.l"" ~~ arrastem no tPrtHW, ~e,..ar,do 1~: · ' oJ. ' ' me"nl" d"C"~''-"'l"I. 7' "36 a a'111 ia a e I , - ,.. 
"j t d d'f' ld d 'l · La "1· "'J ----v-c u' ~ •. , I ~\lo{) t.-- ~ a :::or e ~ '- .cu· a ~s a .qm- Justijicacão · mui b2m frita lei de Acidentt~s do 

aa--ao da Carteira. • Trabalho, suilsist:ró. no que não co!I-I O art. 23 terá a se3uinte r~Ci!~::.o: 
0 objet.ivo desta ~mench, portan- Na mensu.;em apresen!,ada ao Co:n-~ flite eoUl o projeto atual, pois nã{J . .,r~. 2J. Esta lei en:!'a:·á em .,:,cr 

to. é 0 d:; tixUI:....es~u::m·.t que p2rmita. ,gresso esta.belecendo o .>scalonamento foi 1·evo.~~·.:io exure.ss:-Jm::nte como 1 em ·v G:! janEi'.:o .cb l!lG\ n.c:,::~d;::.s 
.sem pl· 2ju;zo ou jJerda d•;- dire;to:, da transf~rtnc~a do seguro de aci- aconteceti ?.-::> fam'gcrado decreto. .. !eJ i as disposi~õ~s em ccntr:'u~o. 

Pa:a terc:::J:-os. abrevn;: e:11 tél'i1l'JS ra- dentes do tm!Jaiho para ·o INPS, foi o mímero 293. I J· ... , ,, , ... r 
Govérno extremamente cauteloso, tan- UJ. A aeeitar·se a técnica de res-1 ' 1 -~t, ·-'~<-~- .t 

~oávti.3 v procto~so "l!~ nquiduçtto final to no que c:Jno::!rne à situação econô· I saivas do a1·t. 22 do proJeto. pura a I A anr-vvz.c"ã:) d.o p:'OJ.:.>to terá D. !':'fun-das ca:·teiras ó.e seg•.l~"O~ das suc:eda- . 
des sc:;;uradora.s. Cot!·~e-"le-se a:-~s titu- mico-financ~ira das sOCieUad~s st:- scb!·evivência de· det~rmmada<; parto:s: d.~ .epl!rcussuo na €C:J:1::má L~ (ffi-
lar~s d':'! Díte.t03 1empo suffc~cnt~ guradoras, quanto ao prnl)Jcma .soclJ:tJ da lei anterior, en:endemos jncnJ'po- I }Jl':.\:a_,. p1·iva·c'as, nn t:·:-'mE$>0 d~ 

criado para seu.:. empregados, :1as car- rar expressamente outras hipóteses. I n.·;õe.:; de acid::n:...e elo ti'.)O.J.lh~ (com-
pa:-a que os exercitem se'n pol' outro teiras de acidentes do trabalho. entre estas a do proc-edim=-nto judiciallp.::~ênc;a da Justi('U F::::tl:?tal e Tr!-
laUo prolongar a a;o::ia da liqnida.qão cabível. 

1 

bunal Pederal de Recm~o~) c nn di-
das ope:·a:;õ~s da 'i :=ocicda·.L:; :::e~m:a- Em nenhum artigo do projeto · df.: IV. o ideal ser:a qu~ 0 nroJEto apre- n:ltos já ass~gmad8s aos Tr:lb:-~1hn::io-
~ota-!i. tornando-a m"!';OS penn:.a e li- lei, cogitou-se da situação dramática sentasse uma consolidacão das tnr- re3. 
v:·an"'o-a do> gravam"'> naa~n:t!S que em que se encontram os corr::tor~s · I · de seguros, cu1·08 proventos Ior:un mas legai3 existentes sôbre acidentes: V Pod-er Executivo vn.i ta t:mpo 
a 4 V1"'~aY"l de maior d€mora na bUa do trabalho, desd·e que, como o de·- para exam;nar tod;,-:'5 os âm:u:o.:; do 
~nr·Juo:ão tremendamente diminuídos por nmh -

cu · - · série de medidas, ressaltando (;Omf) c:·eto-lei 2:íl3, nã? ficou aper.as na área problema dsp:>is ce pu-~lkadf a .f' i. 
R::a~imm3rite a' conceltua,ãa {)o do S"'guro de ac1dente e pas~ou a de - "' ' as mais importantes as seguintes: .. - _ ·· · · ._ .. · · -~ Narr "V.2Ve e::1tr:~r em v•·wr im-:-t:a-

aci.den4e do trabalho e das doenças flmr e tratar e~te eru seus mulhplos tz.n1ente, c:::.maYldJ r;.orpl:::,:i:in:·1_, 3 rm-
p:rofissionaL'> e cto trabalho. a em0n- a) Portaria n'? 18 de 22 de agôstu aspecws. . _ . r;r;:gadcs, cmp:·egada:·-:;s, se;u:·::.d:) .. "C.~, 
da vi:::a. :dentificá-la. doravante, no ·de 1966, reduzindo pràticamente a ~·ara aa~ Ccmt~soes, ~O d3 !'l~osto de ao JudirU.-;.io. a'1 !viinisiério p(.',Jlico e 
sistema. do projeto, de forma a evi- tnelade as comissões até entãg abo- 1 Hlv7. - ._,:;nadar Bezerra Ne~o. à préprla N::-;:oiio. 
tar pcs~am surgir graves divergências nadas aos con:etores, pela angat:ia- N'? 77 A salvaçá:) do ~:ais n5.o d2PE'Dj~ ne 
na sua interpretação, o que redunda- ção de seguros; tão mg:nte m::d:d~. Qlle nãJ 1,:::::le. 

ria em intermináveis polêmicas quan· bl Artigo 23 do Decreto-lei núme~ Inclua-se no art. 22: aguard'1r 12.1 d- 35 :w~·ox:madam"nl" 
do a matér:a foren1 &bjeto de :.:.plica- ro 73. que proibiu a intervP.ntên-.,;Jn ,. .... __ ......... •• .. .. • • . • Sala das Com~.sões. 11 de uç.-: s.to de 
ção. de corretor nos seguros "óOs bens·•, 1937. _ senad:Jr Guido Mon~in, 

direitos. créditos e serviços de tercel- nr - rito especial previsto nos ar- ' Sala das Se&ões. tO de agô::.~o de 
1957 . Flôres Soares. ros que ga'rantam operações dos àl- t!gos 56 e seguintes ao procectim~mo 

tos órgãos". o que corresponde prâ.- judicial resultante da aplicação desta 
ticamente a 40% dos prêmios .:trre- leL N~ 73 
cadados nelas sociedades seguradoras .hs•tflcatxv:t 

Dê-se ao art. 22 a seguinte reda- particulares. contrariando tódl'l a f'i.::tcmática de 
ção: _Considerando que foram os corre- nos5a legislação tratlalhista, n Uec:!e-

Art. 22. O Decreto-lei nQ 7. 036, de 
10 de novembro de 1944, fica restau­
rado, para aplicar-se: 

I - às operações de seguros reali~ 
r:adas com as emprêsas de que trata 
o item li do art. 14 e à liquidação de 
acidentes de seus empregados, en­
quanto não se completar sua trans­
ferência para o Instituto Nacional de 
Previdência Social, no regime desta 
lei; 

li - aos empregados, empregnào­
res e emprêsas são abrangidos peio 
sistema de que trata esta lei; 

III - no que não contrariar o tex­
to desta l!:'i e nos seus casos de omis­
são ou düvida. 

Justijicatita 

substitui a emenda no número I 
dêste artigo a expressão "previdên~ 
cia social"' 1 por Instituto Nacional de 
Previdência Social. 

AS razões são óbvias, .. ; ,_... 
Acrescentâ amda a emenda tmm 

outra hipótese de aplicação, no item 
III, do Decreto-lei n'? 7. 036 e o faz 
de forma. acertada. visto que aquêle 
diploma legal cUidou de forma feliz 
e objetiva de tôda a matéria atinente 
a acidentes do trabalho. 

Sala da comissão. 11 de agõsto (]e 
1967. ~ Alceu de Carvalho. 

tores de seguro~> os verdadeiros artí~ ta-Le-i n\l 293, de 23 de feve"lõ"lro àe 
fices da divulrração da compulsorie- 1967, remeteu ao Código do P!'flrf~,so 
dade dos seguros de acidentes do Civil o pr{l~e:u·nPllt...) judicial !e'ati\'C' 
trabalho, cuia fiscalização sempre foi aos acidentes no tru..Jaln0 
deficiente, e representando a anga- No lnstante e::~ Qlle :;e procnrtl, no 
ria.ção dêste seguro pràticamente 50% entanto, dar nova or!~'i1tação ao pro­
da renda dos~ corretores individuais, blema, restabe1ec :>n i'>, inclusive, }.' ~­
sem falar nas obrigações trabalhistas guns dos disposiU".>S do Dec!'eto-Ler 
que as enlprêsas de corretagens terão n~ 7. 036, de 10-11-44. 1 {l,rt. 22), nada 
de enfrentai' com a dispensa em mas- mais justo que rmpr1mir rito especial 
sa de empregad{ls especializados no às ações judiciais tf!su~tantes de >tCl­
ramo de acidentes do trabalho indis- ' demt!s do trabalho, prev1sto i1aqüel~ 
pensável se faz resguardar a situação diploma legal, e sem d}Jvida _alguma, 
dos corretores de seguros, sem obstar tmla de suas mBlh·Jres movaçoes .• 
a integração do seguro de acidentes ·~ai a presente emend:~, vrs~nd.o m­
do trabalho na Previdência Social t:lmr no art. 22 do proJeto governu.-

, mental, que restaura o Decreto-lei nú-
A emenda vropoda em muito se mero 7 .036, ,iustamemc para devolver 

a..'JSe.melha a um dispositivo de lei >:fllP ao procedimehto j ld;cm.I dos acíden· 
estatisou os seguros de acidentes do tes do trabalho 0 rito PSpecia.l q·ue êle 
trabalho na França, assegurando a instituiu e que o Decreto-lei 223, rtr 
percepção aos corretores, das ;::omrs- 23-2-67, revogou .. 
sões nos seguros de acidentes do tro.- Sala das Comissões. 1 ~ de ap;õsto 
balho, durante um curto período após de 1967. Deputado Fmn.··•~co ~<.:'a­
sua integração na Previdência Soci,al, ral. 
permitindo-lhes a procura 1ie outro 
campo de· atividades q~e lhe3 garaJ.<'.r 
a subsistência. 

No caso do Brasil, êste dispositivo 
provará ser de especial conveni~nda, 
t~ndo em vista que a recente uni_fica­
ção dos IAPs, criará para os Oi .:rã­
rios acidentado~ - cujo atendim,:mto 
eru serviço de traumatologia médico­
hOSpitalar é de caráter. urgente 
pOr algum tempo ainda, a necessi­
dade de orientação e assistência, com 

N\l 78 
.Ao artlgo 22, acre1·:cntt.· se; 
Iteru III - No proced·mento 

cia1, nos têrmos dos artigos 55 
inclusive. 

judi­
a 71 

Sala das Sessõ::-s. 11 dP ~gost•• õr 
1967. - Deputado Paulo Macarini. 

N'? 79 

Acrescente-se ao artigo 22: 
"Parúgra.f,_., único. A-.>s corretores de 

seguro, pessoas !islcas ou jurídicas, 

N'i' 81 

Acrneente-se, onde c;JUber: 

"Art ... _ O Instituto N.:.cional de 
Previdência Social, além dos benefí­
cios já teferidcs nesta lei. é obrh:ado 
em todos cs casos, e d:.•de o momen­
to do acidente, a prestar ao acid:>n­
tado· a de·tida as.oistência mMica, far­
macéut:ca e hospitalar. como;·~endida 
na primeira a as!istência dentária. 

§ F' Nos casos de doença profissío­
nal ou qualquer outra o:rigin:iria do 
trabalho, torna-se efetiva a res.'1cr.­
sabilid3de do Instituto. c:::m (elaç:lo à 
pre~tncão da r.=ferjda assistência, des­
de o imtante em qu:: tenha conhec'­
men:o dos primeiros sintcma.s d:l 
doença, por infotmacão do tra'Ja 1h:I.­
dor, de pessca de sua familia. da em­
pregadar ou de médico assistente. 

~ Z~ Ao acidentado. dir2tamente ou 
por Jntermédio d·e um seu repre~en­
tante, é permitido reclamar a,, autori~ 
dade judiciária CJmtJetente contra a 
forma que lhe estive-r sendo pr:-stada 
a assistência de que tra~a êst.e arti~o, 
hipótese em que a au~orld::1de nomea­
rá um _perito médico para avert;uar 
2. pl'-ocedência ou nfiü da queixa ar­
güida., pOdendo, t'm fs.ce das conctu­
~ões do perito d ~terminar ao In<:;1 itu~o 
a design::tção. sujeitas :;;ua prévia apl'o­
trac;ão, de outro médico para ass:stir c 
acidentado, cu de outro estab::-l('CJ· 
tnento ha.spi:alar pm·a a sua \n:ell1a­
ção. 

} :_? O Instituto taml:lém é respon­
Sável pelo tra:J.spmte do acidmtado, 
se ê3te e.~tiver incapacitado de se lo­
comover ou precisar. inclusive no cnso 
do pa:·ágrafo anWricr, rcc2ber socor­
ros médicos fora do locai ou cidade 
em que r2sidir. 

... 
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§ :49 O Instituto deverá indicar o J" se assim rião ·~.e disputêr de forma 
mécüco que terá de assistir o aciden- enérgica, a asst..:tência aos cc,dentados 
tad(\ o estabelecimento onde será in- dentro em bteve estará rerluzida aos 
ternado, se assim o exigir seu estado mesmos níveis qu~se negativos da 
de $úde, bem como fornecer os me- assistência ruéd ca dada pe;a previ­
dicainentos necessários e indicados dência social em suG.s funções no1·-
pe1o; médico. mais. 

§ (i'? Quando possível, o médico será 
assistido por médico de sua. confiança, .lntroüuzlmos algumas mt.:tíifi~~<.;ões, 
seznpre que poEsive1, mas se não fôr dltadas pela exp:õ-dCncla e pe,0 pró­
atendido poderá ser acompanhado por pr!o espirito do proje.~,.l. C que an!.es 
profJssionai. de sua ewolha às suas ~ra cbr ... gação do· emprec::ato:·, <tgm·a o 
própf·ias expensas, a 0 qual o' Instituto e, Unicamente, do I.N.P.s. 
tacH\tará tôda. a attvid~d~. não po- E. naturalrnen.e, prevendo a inki1'a 
denc:~o. porém, ê::se médico inte:rferir mn:s.são do lmthuto. estabelec~I:lOs a 
no ttatarnento•·. 1 

, resporu:abilidade imzdiaLa e suiJsidiá-
Artigo ... Recusando-se o a.ctdenta-) da do próprio €.tnill'~ado~·, ass~.gu­

do a. subn:e.tN-se tto necessário tt:,a~- randc-lhe o direito de compzm:a:;áo 
m"n~ medico, ou faz-endo-o de.sidlO- d~ despes:ls realizadas com qualquer 
.sam~nL .. a responsabilldade do Instl- debito que t::.nha para c-:.m o Institu­
t'Jto 'f:cará limi~~da às con::eqüencias to, sem qua!quer for:t1aL~Ji:1ae. 
imcQiatas do nc~dente e não se esten- Eal~ das ses-.ões, 3 de auõsto da 
<ir:-á · às agravaçõ~s -ou ccmplicMóes, 1967. - Deputado Fra.nc·sco 

0

Amaral. 
c~n"~qüentes do prncedimento do aci-1 N.9 82 · 
d,·ntaio. \ 

Acrescente-se. onde con\'irr: Pa!ág:rafo ún1co. Para o ef~ito dQ 
diSposto n@.ste art·:g') o Institu~n. Cl)­
muníc~á à autDrlda~e J'Udiciária c!:In- "Art~go ·, · - O ::u::iJentaao, seus 
pet2il~.e p3.ra a devida verifica:'.!áO l'! benefic.arios, o emp.:e~<!dor ou qual· 
r::cn$a do ac:dent!'d!J em subms+er-se quçr o.o povo pod.erao mover aç.áo con. 

~ta o lnst<tUto -:-laciCU'll de Previdên. 
a? tfatmn:mto indk3.d::> u ~ua neg:li- ci s ·_,e .,. . 
gene a r..a ob"'"'Tvân~ia do m.pc:mo. c'a, oc.al, O~J"'~ I~ ando seus b~llefr~ 

Ati;. . . . No'> €Stab::-Ie·cfmentos in- r,_~..,. ~u o re..: .... a-CJm~nw ?-e despesas 
dusttiai!5 ou U'l execunáo de qualQUer I -e .. li~das ~m favc; d~ .r.c:dentado~. e 
obra4 ou serVÍf''J ern que seiam utili- qu~, na fO-n1f:!- des~ l~1 .ou da. leglS~ 
~adct mais d.;, 531 (t;uinbeD.tos 1 em..: ~aç.ao de prev:dcncia roc~al. devessem 
pre1~dos, oUB'1ào Jocali?ados em re- one~ per conta ao Institut-o. 
g:ão d-e dif!cH ac~E~o a um socôrro . Arttgo \' · - E' C:;J!npet::nte para 
mé:11c0 de u~..,.~ncia em cases ·d::- aci- JU1~ar qua~quer dcs~idlO decorrente d.a 
d::-n·~ d-o trnta'ho. fica 0 ernure~ad.or a!?u~açao r.:::sia 1~1, a Just:ça .Ordt~ 
o 'x:'iado a rzpresen tu ao rns títutc n~na local, . do foro d~ ~e1den~e ~u 
Nar:'pn:ü· Q~ P:-evidénc:a Soclal, e êsté ~o l~c:::l habitual de trao::d:to do ac1~ 
a a tsqder a sol:c;t\l"f'o, no sen"ido de aenta.do · _ 
1m:od.~at..'1 imtalre~1 d~ um s.?l'Viço- es- Art:g:o ... - ~phcam-!;e, .r:o. que 
pr-c'al de aso:;.ist2"11::ia m-~dica. jctaao cou_bei', nos proce.dlm-znt~s ludicl~lS ~ 
d:> Ji=sc;oal·e ml.terial indispensávei5 à artigos 55 a 71, do Dx.eto-Let nu­
yr<'-s-tação da m~nciona&J Eacorfo. ~e~-o 7 .036, ae 1,1 fie no>cmbro de 

!' ~t. . .. '{odo rnéd'co que tiver a LU. 
P"'U<~ cuidados- nrofi~siDhais um o.ci­
drn$,do do trabalbo, flca. obrigado, ~'ta emenda visa a~:c~c:-ntar ao 
inr'~penden~ern"n!;e de solicitaDãe> dD proj:::~o n.'i' 6~C7. do CGn:;resso Nac:v­
intete~s~do. a comunícar, no pr'az:o de na1. três artir;os âispondo sêb!'e nn­
'12 [\oras. ao 1. N. '?.S. a natureza à o térla prccessnal. 
mal verifiC9.do, sua causa ainda qw; o projeto gu\ e:-namen~al é inteir:l­
pro .. ~vel, evolução do estado do ací- mente omi~:o sóbre essa matéria e 
drn~ado e a ex:stência ou nãn de in- isso trará séries entraves à perfei~a 
cap:tcidade pa"a o trabalho cem du- aplicação da lei 
rrri(> provávrl. forn-2c~ndo um ates- Realmente, iâ se sugere qu.e a com­
~de1 com as meSllla.!:i informaçõe.;. ao pc~êneia.. para 0 julgamento das qucs~ 
ern!#egado, tões cte addentadcs teria p:l.ssado 

Arf .... SE'!mpre que o Instituto não para a Ju:s.tit;a Fede~al. Discordamos 
mantiver assistência médica. fiospita- dessa opinião. mas é pn;ciso acaut.t•­
Iar, lfarmaciutica e dentária no local lar o interêsse dos acidentados. 
do ~cldente. o empregador e seus pte- Também acreditamos que deve ser 
pcs~Ps ficam obri'?RdoS a dispensar ao atribuída legitimi1ade ativa náo ape­
acl~ntado a mais ampla assistência nas a.o acidentado, mas a qualquer do 
em~J;gencial na forma desta lei, co- povo, para reivindicar os benefícios 
Jl1'.'.:1icando -o fato a áutorir:'lade jUdl- inl';tltuidos p"<19. IeL 
cial , competente e e.o I. N. P .S .. com MuiWs são os ca.so" - <E' as cidades. 
sed::;s mais próximas, e comprovadas e os campoo e;stão che!os d€les - de 
r-·~ Qespesa:; .serão €stas corupensad"S acidentades que nâo tiver.:m nunc.."l. 
HmjQUalquer form~Udade, com qual- qua4ueT sccono, que n:ouer~:m à 
QUrll débito do empregador para com mfn~ua, dei:!:::t!l::io mulh~r P. filhos na 
o ItfStituto. . . . . mísé:.-iu. pela d!r~cu!::!~d~ em WJTercm 

1, Jusht:catwa.. um prcceE:Jo. A. apresentai- outr.a emen:ia a êste Qur:.nto no r.to p.rcce'55.Hfl.l. mantive_ 
p':-uj~to. tiVemns oportunidade d~ sa- mcs, no que re1· aplicável. à nova lei, 
licntar que o legi<~ladoT' esqueceu-se o da antiga Lei de Acidrntes do Tra ... 
d~ ~aCidente pró:pri:unente dito, dcs ball1o. 
Prin'\.eiros socorres ao acidentado e da.s l!.!over o.çõ~ ordintt'i.a~. contra o 
oblita~õ·es do Instituto quanto à assis-- I_.N.P.S., na Justi~a Federal. será o 
tên'fia dev.iàa eo acidentado , fim da Lel de Actdentrs do Traba-

Afi.emendas ac•mq_ GC!f...S'f.Ltam di~ lho. Ningué-m m':l.is cc:::~~u\rá n~d.a 
ver ·artigos a-0 projeto restabE'le- do aludido Jn!":ituto já tão avaro nl') 

·c·e-n o, pràticamente, o capítulo rv do. cumpr-imento de suas o!J:!z~cões we. 
D{'creto-Iei n9 7 .oaa, de U?44 a antiga no-r('s 
Lei !de Acid-entrs do Trabalho S'!la d<'~s Sz<>mes 8 dF> a.;;é.sto de 
~almen~. nW:l '3e C<.:n<.et.t uma lei 1%7. - F;-anci~co Amaral .. 

sôb~e acid-entes do traO)a1ho em que, N.c;' 83 
ap~bas num parágrafo isolado, se 1 
aE:k~Ul'a à vitima. as3istêneia médica Acresc.ente~se cnde con~ier: 
que 1 os Iru:titutcs de Previdência so- "Os atuais Inspetores de Risco das 
eial. sempre forem cbrigados a dar. Divi.fões de Acidentes Cio 'l'rabalho 

se o empregador estava e,ujeito a d~ anUgos It?-sti.tutos de Pl"e'Vidênda 
tbri~ações das mais sérias e das mais seJam aprovelt3dos c-omo InspEtores 
:necftsSáriàs pars com a v1tima do aci- de Seguro." 
<lent;e, não é justo qne ~ Institl'to Na- Sala.- d's s~ssfes. 9 de agOsto dr. 
ciortal de Previdência Social av 'assu- lC$7. _ Saldanha Derzi 
tnir, t.egundo tbseja, a. a.dministraçã.o 
do seguro de acidente, 1iQ;;e desone­
radó. daquelas mesmas obrigações. 

oi; artig"Os ora. sugeridos repetenl, 

N.9 84 

Acrescente-se onde couber; 
em, principio, com poucas inovações, Art ...• ...:... os estabelecimentóg In­
os p;rtigos 12 a 15 da. antiga. lei. E d~ais -eu comerciais com maiS de 

cem empregados ficam obrigados a 
manter, nas dependências do trabalho, 
suviço de prevenção e assisttncia 
aten?idas às exigências cont:das n8 
regu-amentação da p:-es::nte lfü. 

Justijicacão 

Não mais se po;ie conceber qu-e 
c.=mros fabris ou de comérc:o ativo 
deixem de contar com ccrreto serviçta 
de prevenção de aci-dentes ou de as­
sistência a aCidentados. E' bem vet­
dade que, pnra muitos empresários 
o fatcr homem n~o é eslinucto em 
primeiro plano. cC'rno devera. Envol­
v:das peras preccupações de lucro. 
muitas e.mpré.sa5 náv cu.dain. como 
serra c:uriai. de construir um anel de 

cargos financeiros que, numa fase 
an~mnal como a de liquidaçao de L;ar­
~eua1 podem constituir pesado e insu_ 
portável cr~":ame, se mantidos os pra. 
zos e cond1çoes .de extremo rigor que 
nortnalmente prevalecem na matéria. 

P_ropondo um regime financeiro es~ 
peetal para as operações da.s soc:.e .. 
r;a.dcs seguradoras com o Imtituto de 
~esseguros ... do. Brasil. a present6 
l.!;tnên.da. se~ cnar dificuldad-es para., 
êste, que dlEJ:!Orá sôbre tal regime 

.ccmo lbe convier importará na Nm .. 
cessão de facilidàd'Cs para aqueias. · 

S<:tla das s-essões~ lO de agôsto de 
1961. - Dayl de Alm e:' da 

segurança ~!iciente. para a pi"'l~eçáo 
dos opar{l.rios .ou cola.borado::es dire~ Acrescer, onde. fôr mais convenltn ... 
tos. A pre:::ente emenda pelo cunho , tP, o arti&o abaJxu: 
humano e social àe qUe se reveste. .Art. - .N~ c:>loca~ão dos sêgUn.ss 
não poderá deixar de merecer a pron- de b~ru:~ dlre;.tos, créditGs ou .eervlços 
ta acolhida do 1cuis1aàor. dos orgaps do Pojer Púolico ae au~' 

A reguiamentuçã') da lei, atendendo min\st.ra:çao~ Uit~ta ou indireta., .bem 
ao que exista de acr::nszlhável na téc- com.J o de ~ens dê terceiro;;, de que 
nica e na prática, Mt de discriminar tratar1 o artigo :33, do Decrei.o nume~ · 
a exig~ncia contida no presente arti~ ro 73, de 21 de novembro de 1S6ti, e 
go. o art. 2.1? do Decreto.L_ei n9 296 de 

Sala d3.s comiss:ões, 10 de e.~êsto ae 2B de teveretro de 1967, durante' um 
1967. - José Ermirio de Moraes. perwdo de transição de 4· <quatro) 

anos, a .contar d{t data da publlcação 
N" 85 desta 1e1, uma pàreela dos sorteios e 

ccnconl.ncia;:; será feita exclusiva­
Acrescer, onde fôr mais convenfen~ men~e entre as sociedades senourado- · 

te, 0 artigo abaixo: res que. na vigêneíà desta lei "'pcssui-
Art. - Nas op::rr:.çõ~s 0\;m so~:eda .. rem carteira -de seguros de acidentes 

des seguradoras c.ue pcssuam carteira de trabalho, e o restante enh'e tôdas 
de acidentes d::~ i:ra'talho. o Instituto as s-ezun:dores, inclusive as aqui 1 

de Res~es:uros do Brasil €staba~ecerâ mencionadas. 
regi.me f~nanceiro es.iJec!al, objetivan Parágrafo Frímeíro - A percenta-
do reduzir os efei~os proveni€ntes da. gem,. em yal?r de prêmios, sujeita a. ' 
extinção gradual d::t referida C:l.rteira. sorte10s e concorrtncias exclusiva-

§ 18 o n.gi.me que trata êste artigQ mente entre as seguradoras-de aciden_. 
pre'í"erá C()ndicil:-s e prazos especiais tes do trabalho, será de 50% tcin­
para o reccl:t.irm.nto das guias, beru qüenta por cento) do montante rtos 
como o Parcelamento destas e lun segu:-os ~m objeto, (Jbedecend3~se para 
siste.ma de san:;-ões que exclua mui- a .sua dlstr!buiçã11 e colocação às nor_ 
tas cumulatil'as e suspensão ãa co- mas atualmente vigent-es, consoante o 
bertura autcmát~ca d.e re.sseg1ll'os. c1!spo<;to nos artigos 16 do Decreto n"'. * 2.9 O res1me d::> p:·esente arti3'0 €0 .439, de 13 de março de 1967 e 66 
vigorará pelo p~ríoct0 de 4 (quatro) d.J D~~reto n.9-60.4tiO. da mesma data. 
anos. a Partir d::~ iníc:o· de vieência .P~ragrafo Segundo - Dentro do 
d.:>Sta lei, devendo o Im:tJtuto deRes- período de que trata·êste artigo. os • 
seguros tio Brasil. -no- prazo de 3Q ses;uros co!ocados mediante· sorteios e 
{trinta) di21s co üaCo de igual data, ccncorrências, nos têrmos do pará~ 
bahmr as necessárias n.crmas. ~rafo anterior, serão cosseuurados 

Unicament-e entre as refi:!.ridas ~eguta. 
doras com carteira de acidentes do 
trabalho. 

Justificação 

O }lroieto governamental, exata~ 
mente no p:-cpósito de reduzir as di­
ficuldades financeiras que advirão 
para as sociedad~s -seguradorat, esta­
beleceu Um ptocesso gradual de in­
tegração do seguro du ac!cientcs na 
Previdtncia Social. 
N~.o basta, todavia. a. simples gra­

daçao ao procesto ou sua subdivisão 
em trt:s etap.:.s, ja que estas somarão 
em tóó!l a sua duraçúó,· o exiguo pe, 
rí<;:L.o de, 3 {três> anos. E' qu.::. nes 
sa tr~o, a p~rda de receita al­
canç::tr~ ritmo bem. mais. t"eloz que 
o da. l~quifu:.ção dos compronlir:os e 
enc:tr:;os das sociertad!S seguraGo:ras 
COm O Sir;tema do projeto, haverà 
dnt["s certas e t-J.iais para a transfe~ 
rénci:l dos seguros para o INPS. mas 
não haverá. nem p:::deri::t ha.ver. épo­
ca. cert·~ p:>.ra a UquiC?ção Cas obri­
w::-ções das sociedaUes s~s:urad.ora.s, 
po~s estr.s em ~~ral se p1ojets.m p-<~.ra 
além dos vencimentos <:los contr~tos 
molus1ve as ob!'igaçGes e encargos 
d~ccrrentes da g~stâo administrattva. 
Há, por a.ssim, dizer, uma d<:fasa~t>m 
Pntre reemta e despesa. M:xs essa de~ 
fasa,?,em, natural e ate favorável nas 
épocas de continuidade operac:onal 
torna-t:~ e.ltarn1mte negctivn no pro­
cesso de liq11idaç~o da c~rteira, já 
q~te a arr::cadat'-áO declina ou es.tan· 
ca, mas a. üesP:::sa não. R"Cmpe se, 
ass.im. o equilíbrio financeiro da SO· 
cledade seguradora. torn'l.ndo-se in­
dispensáv.e1, de:;sa nutnelia, a ado­
~ão de mcd:das. que reduzam o rilais 

possível ês:se desec:uilibrio. ' 
Situam-se no rol das medidas des· 

sa natureza as que ~ão previstas nes. 
ta Emenda;. As onerações das socie~ 
dades seguradoras com o Instituto de 
Resseguros ·do Brasil conduzem a en-

Justificação 
N'as socledades seguradoras com car _· 

tcira de acidentes do trabalho, esta 
representa, em Jllédia, 50% do total 
das carteiras, de modo que sua trans­
f~rência para o lNPS, no .prazo re1a­
tivamente curto previsto no projeto, 
pode Jevá~Ias ao colapso financeiro e 
con~eqüente liquidação. 

E' preciso, portanto, fazer algumas 
.r:Gmpen:3S.ções, Para evitar o mai 
!l.}lonta.do e uma das exéqüiveis é a 
ccns.Wnte desta ementla. 

Sab des S.rssõf's, 10. de agêt:to de ; 
1S~7. - F leres Soares. 

67 
Acrescente-se onde convier: 
Art. - J:. par.tir da publicação da , 

p:-caente lei, setd. facultado às St-c:e· 
dr:.d-es covv,~·ativas, tunG.aà.lS por e.i.:~ 
~~dades sintilca.i.s com o -objetivo de · 
.~.::zJ~za~r...o de Seguros contra aciden­
tes d2 trab!!1ho: 

a) ·sua adapts.ção patb. a prestação 
de .serviço à previdênc~a social na 
fomu prevl~ta no a.r~. 12 do Decreto~ 
lei n~~" 66, de 21 de novembro de 19136, , 
nas c:..üdições que fo::em estabeleci­
jas tm at.o regulamentar; 

b) sua trar..sformaçf.o enl socleci:aGe 
anGn;ma. para eXploração de seguros 
de ramo}. elemzntares, ·cem o capital 
inicial d.e NCr$ 50.000.00 (cinqüenta. · 
mil cruoz:eiros novos) com -o aproveita­
men:;..o d-o seu atual capital e reservas · 
de qualquer natureza, salvo as tec ... 
n:cas que ::Omente poderão ser apro­
veitadas ou incorpora-das ao capital 
da nova sociedade após a liquidação 
da carteira de acidentes do trabalho 
e .sua- liberação peJ.a. Superintendencia. 
de Seguros Privados. As colperativas 
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a.ssim transfonnaà'as deverão ainda' na data. da publicação da _presente] nacionais, aplicados neste ramo de 1 § 2Q ~ão se iJílcluem nas d.eternu­
"CUIDWir as d!mais 'disposições do lei estejam segurado, exclusivamente I atividade. . 'nações dêste artigo, os resseguros fel ... 
Decreto-lei nl) 73, de 21 de novembro: em sociedades nac.onais. Como as companhtas seg:_ura_dor~s! tos pelo Instituto de Resseguros do 
de Hl66, aplicando-se, ainda, às me:;-' § 311 Não é pez-mitfda a redução da, nacionais obtem cerca de cmqUe.nta 1 Brasil, nos têrmos da H~blslaçãu etn 
mns o disposto no.3 arts. 15 e 16 da pereenatgem total de participação por cento ~os ~eus recunws fina.nce~- vigor. 
nres.1n~e l.2i· das sociedades nacicnals na impor- ros na rea.hzaçao de seguros de acl- Justificação 
·. c) sua 1üÍuid;:ção por cçssaç.f..o do ~ância segurada, qeando, na data da dentes,· é inegavel ~ prejUlZO que_ d~-
seu Objetivo em virtude do di~pJs:..olpublicaçi'tu õ:a }::rt:3::n•e lei o seguro- correra d:t 1nte!3'raçao na Previdencia Den.t:,o d~ teo~·ía do _risco s.oc.~~I,: 
n() ajrt. lQ da pre.::ente lei a qual se/incêndio de quai:quer bens esíjver Social da refenda moaalldade de ee- coptla;mm,~nte a do .ns1o ~Ofi~sw 
proct.s,sará na forma ·estabelecida na: distribuído entre duas ou mais socie- guro. ~ nai, ~~~s~,r~d~ ~~~i· .1~cd~o ?a1~

1 pr~~ 
l€::;.;.~lação (ID vigor e com re.sp~ito as· dades. . · 1 Acresce que o Goverl;l'? passa~o- na 1 ar ·_~a a 0 Sli -..a ae • ·te ·a 
de'ettnlnnções especificas do Decreto-j § 49 Para os efeito-s dos parágrafos 1 ~xeCL~çao de u,ma pol1i1ca hostil aos cura se fazPr ~ma trmc _rn unlla_ l 1 
.lei tl',l 73, de 21 de no,•embro de 1966, 1 anteriores consideram~se como do\ mteress~s. economlC!?S do çmpre;;ana- -dos s~uros . m~.egrando .s~. no ... NPS 
podanC.o, tcdavia, a assembléia geral mesmo bem c.s seguras de conteúdo.s, do brasile1ro, ao batx::tr o D~ore.to-Jei todos os cons~~eud_o~ soCI~.s, ~as sem 
de .iZUS a":>~oc:adcs depois de saldados' pertencente-s .~o me:>mo proprietário, 1

1 

nQ 73, de 21' de novemb1o de 1966, a. contrapa_rtl a log1ca. _ e ermma.r 
os seus c-cmpromissos e reembolsados! independencement-e de sua renovação que regulou as operações de seguros, a exp~oraçao, pelos órgao~ g~verna­
c~ ~t&;ociados de suas cotas-par~es ou aumento. revogou tóct:1s a~ medidas de defeSd ment~lS, de seguros recon eci am':'H-
disppr livremente do restante do pa~ 

1 
Art. 29 1!; obrizatório o cosseguro· ~·das .emp:ésas segut_a(ioras !lacionius Le p~.vados. . . 't 

1 'trimônio e das sobras verificadas in·, incêndio quando as importâncias sr-~ em íace da competiçao avassaladora Alem de::._sa. falha co~cet ua , o 
t:htihdo-se naquele o Fundo àê Re- guradas sôbre um mesmo seguro di- dos-grandes grupos mternacíona1a d~. grande decreso.mo. da rece1ta do ~er· 
f'en~a Eststutárlo, as reserva-.3 de reto forem iguais ou superiores a I segur?s. . , 1 cada segurados P~IVado, com a. P rda 
qunlquer natureza e o saldo das re-I NCr$ 10.000,00 làt-z mil cruzeiros Asslm e que fOI revogado o D•!"re-~ do seguro d,!; acide~tes do trabalho 
servas técnicas esta~ depois de libe-: novos) . 1 to-lei n: 3, 172, de 3 de !ibnl de 1941,_ <cêrca ~~ 30 .o) _precisa ser, pelo me­
l"adM pela Superintendência de Se- 1 Parágrafo único. A verba oe apó..: I que .. ?~xado pelo entao Pres~d<mte ~os _patnalm~te com~ensado com ~ 
gurós Privados. , lice-incéndio que enquadrar r~'>POn-, ~e~uh'? Vargas, rezulava o segmo- 1ece1ta dos s-::::.~ros piJvad~s que vi,. 

. . ~ · ) sabilidades situadas ~m vários locais. 

1 

mcendw de modo a assegurar às em- nha~ send'! tCI~os por ~ntt.~apes, de 
Justt{u:açao será considerada pal'a os fins cW:-:te prêsas nacionais de seguro, p~JO me- admmistraçao direta e m~neca. _ . 

N:o de.senvolv:mento . da_ solidarie-. decreto-lei um ffiestro seguro rHr~to, nos a particlp~~ão em cin9Uenta. pGr I _ ~, prese.nte emenda VISa corng·u· 
d~de soc1al.e r:_a man~umça~ ~e t-eY-1 estando sujeita à obrigatoriedade ~oi cento d~s refeud~! o~eraçoes .• -, ) es ... es defeitos. 
vt_ços. para. ~e~ .a.ssocmdos, mumeros I cosseguro se comq seu tnontante fo!" · . ~bma. o o a~t1~ 0 32, X dQ c1ca~o 1 Sala das sessões, 10 de a~ôsto de 
Smtll~at~s mc.mrain nos seus. ,J:ttOS igual ou superior a NCr$ lO.OOO,G(l!Dectet-o-lel _n. i3,, d~ 21.11.66, atn-11967. -Deputado Raymundo Dintz. 
oons!ü~tlVOS entre os_. seus ObJetivos (dez mil cruzeiros novos). I bu~ ao Con.:.~lho Nac1on~ll de Seguros 
a am~çao ~e cooperat1.vas de seguros Art. 39 Havendo cosseguro ot>íl~;'l.- Pnvados ~pltcar. as soci~d~des segu-I N9 ·90 
oontra os nscos de ac1dentes de tra- tório 0 nUmero mínimo de socledat•·cs 

1 

r~dor~s .e .. trang_elras o cnteno da re- .. . _- . , 
balho. _ . nacionais articipantes c a percen- Ciproc~dade, eVl~ente que tal. medi· _ A~t. • ·:. ~o anistiadas a~. ~n!ra~ 

A fundaçao des.sM co-operativas, J ta em miRtrQ.a de participação Qe da é moqua, pms as compaahms na- çoes. a leg~slaçao de seguros fHn·ado_s. 
c:ujp funcionamento se achava pre-. ca~a uma serão reguladas pelo Cor.-! cionais jamais poderão atuar no ex-) prattcad.as por segurados ate a da.a 
visto de,::.de a primitiva lei de aciden- 1 selho Nacional de ses·uros Privn.rlús.l teria~·. Por outro lado o art. 5Q, a~ ela pu_bhcaça~ ~a present~ ~et. . 
tes. de trabalho em 1919, sempre fo-I Art 4'? As percenta"'ens de respon· do citado Decreto-lei nQ 73 especifica: Paragrafo l_llliCO._ A amstla prev1s· 
r~m I?antidas e estimuladas pela !e- sa.bilici.ade.s das socied~des de seguro, CO!flO objet~vo da .P~lítica. d_e seg~u·os, ta nes.t~ artlgo na o ab::ange :; r:s ... 
·gtslaçao como uma. das rormas de I nas apólices-incêndio devem ser' evltar evasao de divisas no mtercam- ponsablltdade das empresas .. s~gm a· 
realização dos seguros de acicter:t~s sempre frações decima'is finitas. I bio do país com o exter~or. Todavia a doras para os proce~~os pumt1vos -;a4 

de trabalho, ~om grande beneftclo Parágrafo· único. Nas apólices-in·\ revogaçao do Decreto-le~ nQ 3.17~, ~e blve1s em cada caso . 
para o seg~r~~'O.- o emp~ega~or e: I cêndio, cacta sociedade de seguro de- , 3-4-.41 e ele outras medidas ad_mnus- Justijicattva 
para o b~mf.Icano - o ac.Ide!!tado. ve participar com igual percentagem 1 tratlvas ~e defesa da economm dag 
Elas~ funcwnam com autonzaçao ~o em tôdas as suas verbas. I compan~uas segu.rador~ nacionais Inúmeras emprêsas estrangeiraS) 
Governo F~deral, em J?ecre~<> espec~- Art. 59 se 0 seguro de bens de um torna esses propositos msince.ro.s. nos últimos anos, mercê de athndaJ.' 
alDI:ente barx:ado para ~se fim e apo.íi- mesmo proprietário estiver feito, na A emenda ora apresentad~ pr~ura cla.ndestma e ilegal no nosso p::us, 
a entrega da respectzva carta pa-j data da vigência desta lei, em uma renov.ar textualmente. as dlSpOSIÇÕ:!s envolveram cérca de 10.000 pe::..:.o~ 
tente. . ~, . I apólice para cada seguradora, e fôr do citado I?e.creto-let n9 3.172, d_t~. aqui domiciliadas em ínfraçoes a'b 
~nc10nam. ~e acordo com a _lei, desdobrado em várias outras, aplicar- 1~1 no sentld~ ~e assegurar um. n:u- Decreto-lei nl? 2.003 de 7 de março 

!numeras socied~des cooperativas se-á a tôdas as novas a mesma dis- n.1mo de cond1ço~s para sobrevzvên- de 1940, lei de segufos prlvat.H>s bra.­
para. ?eg~tros de acidentes de traba)ho tributção de responsabilidade que se c~a d~s companhias seguradoras na- sileira, sujeítando-as a processos ad­
q.u~, obvmn~ente. possuem _uma 50 e obteria na apólice única pelas exi- Cionais. ministrativos para imposição de mul­
UQ.tca. carteira - a de acidentes do gência.s desta lei. Acredito que o atual Govêrno, ten- tas previstas no art. 165_ do mesmo 
tra~alho. Estabelecendo o ~~t. 19 do Art. 69 Nos caso~ de ca:::seguro do repetidamente afirmado a inten- diploma legal. 
PrOJeto que o seg~ro d~ ac10:entes de obrigatório o segurstà'o deve escolher, çáo Cie retomar o desenvolvimento e os se"'urados, em sua graJlde mat:J­
trabalho será. ~bri?atànamente n:a.li- entr~ as cosseguradoras, a "leader",jque: "0 desenvolvimento econômica ria, tes:dos na sua boa-fé, estão ago­
zado na PrevrdeJ?Cia Social, será r~:~- escolha que constará de tôdas as impõe o fortalecimento da emprê3a ta às voltas com problemas de toem 
rado .a essas entidades o seu exclustVCI apólices. privada nacional" (plano estratégico a ordem capitalizando para si tõcta. 
obJetiyo. . . . _ Parágrafo único. E lícito à 1'leader" do Govérno- objetivos básicos, item a. respmisabilidade pela ilicitude ao 

Sera po~ necessll:no nao se desa~- cobrar das demais coeseguradora.s, IJ, não devera negar ó restabeleci- pro-=ea1mento das empresas estrangei­
pa.rar. as. cooperativas que perderao pelos serViços de coordenação, uma menta das condições indispensáveis à ras, cujos representantes no BraSJl 
sua fmahdade comp~lsàríamente. _ ~ taxa até 2% {dois por cento) dos sobrevivência das companhias segura.- desapareceram. 

1 emenda prevê três tipos de soluçao· prêmios pagos pelo segurado a cada doras nacionais de modo a permitir Além de aplicação de multas pói 
a sua adaptação .~!ara funcio~Il!ento uma das sociedades. que o progresso social decorrente da seguros no exterior, a interv..::n.;áo 
cOmo órgao auxiliar d~ Prev1dencla Art. 7Q Em cad9 apólice- incêndio estatização necessária do seguro de gov·ernamental desbaratando as ar­
Social, sua. ~ransformaçao em emprê- cUja responsabilici'4de se iniciar ou acidentes no trabalho, não se conver- ganizações clandestinas, trouxe a~ :s 
sn. de .seg~ros de ramos eleJ?lent.ares renovar após a vigência desta lei, as ta num golpe mortal nas emprésas qut.r efetuaram operações com aque · 
com fmall,dades de aprove1~amen~ responsabilidades das oociedades se- nacionais de se.guro e~ ~avor dos las entidades, inUmeros proo!cm!l~ 
dp seu capital e reservas, ca;-t:ntal im- guradoras deverão enquadrar-se nos grandes grupos mt~ernacwnais que j.á fiscais que onerararrí e ainda one1 a In 
cial d_e ~Cr~ 50.000,00 ou, finalmente dispositivos agora 4statuidos. ar~ncam ~o Bras1l centenas de m1- a economia de.ssru pessoas. 
sua hqmdaçao. com ampla llberda.d~ Art. g~;~ As sociedades de seguro que, lhoes de dolares em seguros maritt- Bem compreendendo a ques~2.u, o 
de seu:: assocrados, em a_.s.sembleia isoladamente ou em conjunto, assu- mos .. Parec~-1?~ que . a s~rte desí:-a G o v é r no, humanamente, permitiu, 
~ral, disporem do seu patnmõnio, .~ mirem. responsabili?ades superi~res às emenda defmu·a a. s~~cendade .do I atra.vés da anistía concedida p~Io pe­
f_a;n d_e flcarem. r_esguardad~ dM .li permitidas por es.-.a. lei estarao su- Govérno nos J.eus p>oposi~Os anuncm- ereto-lei n<? 326, .de s de maw ulC.l­
mitaçoes e restnço~ da legislação BJ? jeitas a multa eib importância cor- dos de desenvolver o pms em favor ma, a total regul_arizaçâo da panto 
vigor para as sociedades cooperati- respondente às responsabilidades do nosso povo. fiscal, através de sensivel rectuçào nns 
"tas. ~ _ aceitas irregularmente, calculada na Sala das sessões, em. 11 de agOsto tnultas impostas pelo uão pagameu-

Sala das Ses.soes, 18 de ag~to de proporção de suas aceitações, apli- de 19ti7. Deputado Oswaldo Lima to do impôsto do sêJo naquelas a~-
~967. - Deputado Luna Fr~~re. cando-se a .multa em dôbro na pri- Filho. rações, bem como no parcelamento 
lJeputadQ- Pedro A. de Farza. meira reinçidência. e sendo cassada N9 89 do débito fiscal. 

N~ sa autorização para funcionamento na A medida, se extensiva às mt~-
Acrescente~se onde couber: segunda infração. Incluir, onae convier, o seguinte çõ ·6 à legislação de seguros privadt.s, 

Art. 99 A fisc~lzação do cumpri~ artigo: traduziria o alto espírito de_justiça e 
"Art. 19 Quando dua.s ou mais so- menta à lei ca.ber:i ao Banco central Art. Dentro do mesmo prazo pre- eqüidade do-s legisladores. 

~iedades assumirem responsabili-dade da República do Brasil na forma. do visto no art. !4, para a integração A ressalva constante do parágrato; 
de seguro-incêndio sõbre um mesmo art. 147 do Decreto-lei nQ 73 de 21 total do seguro de acidentes do tra- único permite ao Govêrno a inst&u-
fieguro direto é obrigatória a partici- de novembro de 1966. balho, tranferindo-.se das segUTado- ração dos processos e a cobrança ·tas 
pação de sociedades nacionais, no Justriicação Tas privada~ -par!i. c L'i'J;."S, cessarád multas das seguradoras, que, como e 
~inimo, em cinqüenta por cento da todos os seguros PX:ivados feitos por notório, através cdas suas atividactes 
;lrnportância .segurad'a de cada um Reconhecendo o interêsse social do quaisquer entidades governamentais, ilegais, afetaram, através de conc!or­
rlos bens que façam parte do mesmo projeto n9 _ 6-1967, que integra o se- de administração direta ou indireta, corrência deslea-l, a atuação das en­
~eguro direto". • guro de acidente na Previdência Co- sejam federais, estaduais ou muni:.;.i- tidades nacionais consêneres, bem 

§ 19 A presente Lei adota a concei- cial, medida que representará inegá- como causaram inúmeros prejuir:xJ 
tuação de um mesmo seguro direto vel progresso no sentido da raciona- .paiS. aos segUrados. -
·-estabelecida no inciso I do art. 80 lização e efíciência do seguro social § 19 A proporção anual de cessa- Sala das Sessões, a de agõsto :il 
·do Decreto-lei n9 2...063, de 7 de mar- mediante amparo especial e perma- çáo dos seg11.ros W'fle.dSS ifiis: tntiC'a- .1907. ~ Deputado Souza santos. 
·co de 1940, excluída a reSSalva- con- nente aos trabaL.'ladores acidentados, des governamentais serâ a n:.f'sma es-
tida. na alínea ''b" do mesmo de- temos de reconhecer igualmente as tabelecida no referido art. 11,• para N9 91 
·oreto. repercussões econômicas prejudiciais a integração do seguro de acidentes Acrescente-se 0 seguinte artigo: 

1 29 As sociedades estrangeiras não às companhias seguradoras constitui- do trabalho no lN'PS, I_evando-se PJ? . . 
~erão asaumir responsabilidades de das majoritàriamente :por acionistas conta o vulto das cart(!n·as transfen- Art. ... Em caso de acrdente, !tca 
Béguro~!ncêndlo 66bre oo bens que brasileiros e reunindo assim capitais_ das a êste Instituto. ! assegurado à emprésa e ao acidenta­

'. 
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idO o direito a livre escollia do méd1- O proJeto não cogita. de questno f 49 As ações adquiridas pelo Ins~ I 
,co, do ambulatório e do hospital, tão relevant-e. tituto de Resseguro<> do Brasil (63V) 
:dentro das condiçõe.a e tabelas da A elnemla procura eluninar a omis- serão transferidos as ccmpanllias se- Acrescente-se, onde oouber: 
';?revidência. social. sáo, que et-oonde maté-ria impor- gurador~s. nac_ionais, em a proporção [ .. Artig·o . . . _ será facultada a() 

N' 100 

Sala das Sessões, 11 de agôsto de I ta:r;te, vez que, passando as açoes _de . da partlcipa~ao de cada uma defas empregador excluir da cobertura· da 
1967. - Deputado Paulo Macarint. aCidente do trab~lho ?,ara a ~ust1Ça, no capital do. IRB. I' seu se~uro de acidentes do trab~lho; 

Federal - inclusive '-;l~~;Junal F~deral, JustijLCaçao ,. mediante descontos de prêmios n se-· 
N9 92 ~e ~ursos - . t:aveta necessld?-de rem previstos na respectiva ·tarUa · 

Acrescente-se: 
Art. . .. : Ao corretor de sociedade 

Cle seguros, .. que trabalhar na respec­
liva. carteira de acidentes do traba­
lho, desde antes de 19. de janeiro de 
1967 é facultado dentro ·de 60 (ses­
*n:a) dias contados do encerramen­
to dessa carteira., conforme estabele­
~er o regulamentO: 
i I - o aproveitamento pela previ­

<lêncla social; 
' II - a credenciação pela previdên· 

cla social, para continuar a angariar 
~ mesmos seguros, mediante comis­
~o, pelo prazo de 3 (três) a~os. 
. .sala das Sessões, 11 de agosto de 

lPfn. - Deputado Paulo Macarint. 

N.9 93 

Inclua-se, onde couber; 

: ,, Art .... A tabela do INPS, atual· 
~lente em vigor, pãra retribuiça.o da 
as::.istência médica., odontológica ou 
ltospitalar, será reajustada, na base 
de cem por cento 000%). sôbre os 
v:alores atuais, a pru·~ir da vigência 
qes~a lei". 

Justijlcação 

A emenda visa à melhoria das con­
d.içôes de atendimento aos contri-
1:lu1ntes àa Previdénci.a SfJCial, pois os 
pt·eços em vigor, para retribuírem a 
~s.istêneia médica, odontológica e 
l1ospitalar sào muíto baixos, deixando 
~ b<:neficiários em situaçã-o de cons­
tfangimento, perante os profissionaM 
ai as organizações hospitalares. 
j Sala das Sessões, em 11 de agôsto 

qe 1001. - Deputado Humberto Lu­
-a. 

N.• 94 

, Acrescente-se o seguinte: 
Art. Nenhum beneficio pago pelo 

llNPS, em execução do contrato de 
s~guro, poderá ser inferior ao salário 
miimo regional, na oportunidade do 
pagamento ao acidentado. 

Justijicagão 

,. Não se pode cQnfundir previdência 
sdc~~l com incapa.cidáde deCorreu te de 
&;ICidente do trabalho. 

O Supremo Tribunal F'C<Ieral ass.en­
tbu jurisprudência determinando o 
J)reconiza.d-o nesta emenda (Súnm!/i 
li.9 314) . 
' Sala das Comissões, 11 de agOsto 

(\e 1967. - Senador Guido Mondt7t. 

N.'~ 9á 

, Acrescente-se onde convier: 

Art. As ações de acidente do tra­
$lho serão propOstas perante o Juíz 
:Sitbstítuto da Justiça Federal, nas 
~p.ita.is dos ~tados. Territórios e 
Distrito Federal pelo Procurador Re­
g}ona.l da Repüblica ou quem o subs­
tJtua. 

D 1.9 O acidentado, ou empregador, 
Ptxlerá õomuntcar a. ocorrência e a 
recusa. do m-.""PS em assistir ou inde­
nlzar a vitima. 

· I 2.9 Da decisão do Juiz caberá 
agravo de petição para o TribUI!J\1 
~eral de RecursêS, em últlm.a im:r .. 
t{mcia. _ 

~I 3.9 OS processos de· acidentes do 
ttabalho terão preferência sQbre os 
c:(emats, sendo gratuitos, quando ven­
c~do o acidentado. 

Justijicaç/U> 
1 Transferindo-se o seguro de aci­

idente do trabalho para o lNPS, · a 
.J\lstíça. Estadual perde a competf!ncla 
1Jft.ra processa. as ações de· a-Cidente 
$ tl'ab"-lhO. _ 

madtavel da. cnB:çao doutros Juizes A integração do seguro de aciden- . · 
e doutros Tr1bunau; para enfrenta1·em tes do trabalho na previdêncía social I ~ A responsabilidade pelo paga-
milhares de .P;o.cessos . em cursO em esvasiará as çompanhias nacionais, mento do ~uxílio-doença. previst(}l no 
todo o Terntol'lo nac1ona1. , que perderão, em alguns casos, de 60 art. 6°, ü1C1so I, com observância; do 

Há a hipótese das Comarcas do in- a. 70% do valor de suas carteiras de disposto nos pariigrafos 19, 3\1, 6"' é 7'1 
terior, onde não há Justiça Federal, seguro. do meshlo artigo; 
mas só o Poder Executivo poderá dar li o d t -
solução à hipótese. Se ocorrerem as conseqüências pre-~. ~ - e!}ca.rgo R; p~es açao de as-

vistas e anuncradas, as comp~nhias srstenom medica cnurg1ca, farmadeu­
Sala. das Comissões, 11 de agõsto nac10nais poderão ser v1t1mas de no- tlca e h~prtalar, quando mantenha. 

de 19U7. - Senador Guldo Mundin. vos esvasm.mentos, com a competição orgamzaçao própna ou contratada. 
das companhias segurado, as estran-1 para prestação de tal assrsténcHi a 

N.g 96 .,e1ras ma1s poderosas mvertendo-se 

1 

seus empregados. 
Acrescent-e-se onde convier: ~ pos~ção das empres~s no mercado . . ' 

do seguro, "Voltando as estrangerras Jusüjlacttva 
Art. As quantias correspondentes aos níveis de 1937 t80% das estran- . 

·~ prêm,·os J·ecebidos pelo IN'P~ se A presente emenda na-o ino,·a. poJs 
~ ~ - e:eiras e 20% das nacionais) . rão recolhidos ao Banco do Brasil - o Decl'eto n? 6ú.501, de 14 de ma:rço 
S.A., em conta especíal, obrigatória- A aprovação de. emenda impedirá de 1967. admite os convênios entra 
mente. tal ocorrência, que seüa profunda- a Pl'evidéncia soclal e particulares. 

~ 1:~' O Banco do Brasil S. A. re- mente danosa pa.ra p. economia na- para a prestação de serviços que lha 
terá 50% (cinqüenta por centol d.a.s. cional, vez que vultosas quantias das são afetos. Esta providência visa ali­
quantias recebida:;, que constiturâ ga+ t'eguradoras são d(:stinadas a .ínves- viar a Previdéncia Social e poss~bi­
rantia para o pagamento das indeni- timentos no pais, constituindo, ain~ litar-lhe a prestação de melhor ser ... 
zações devida.s aos trabalhadores aci- da, resen·as e recursos financeiros viço, sem prejuizo da esquemátic-a dO 
dentados, em. execução de seut,ença. destinados ao desenvolvimento eco- pl'ojeto. E' claro que no caso previs .. 

§ 2.9 As quantias recebidas pelo nômico da Nação brasileira. t.o n~ emen.d~, a Previdénci~ sô ~e~ .. 
Banco do BTasil s. A., na conta es- . . . . ~ . llzara convemos com empresas tdo-
pecial prevista neste artigo, pOderao Não se adimtl~do esta piovid~n~ra, I n~as que. reo.l!f!ente, tenham condt-
ser penhoradas em execução judl-eial 1 a\JrO\~do 0 proJCt~ com~ redlg1?-0• çoes de cumpn-1os. 

. · ' . ,. ' havena atentado trreparaver ao m-
as\ :~ como b.os pàrê_mt lOS. que o INPS I te:rêsse nacional e aos objetivos per- Sala. das Sessões, em 1l de a~&to 
.e1llla a rece er e ercerros. manentes da Nação. de 1967. - Deputado Fru.nc:.sw Ama-

Justztzcaçâo ral. 
Sala das Comissões, 11 de agôsto NQ lOl 

Os bens do JNPS sao im.penhorá~ 
1 

de 19"G7. - Deputado Breno da Sll-
veis. 1 r-~eira. - Deputado ,Jaeder Alberga­

Permitir-se a e.statização doo se­
guros sem a providência preconizada 
na. emenda, importaria em tornar 
inexequíveis as sentenças do Judi· 
ciálio, nas açõe5 de acide11te do tra­
balho, salvo espontâneo pEtgamento 
do INPS. . 

ria. ,._ Deputado João HercUlino. 

N9 98 

Acrescente-se, onde couber, o ar­
tigo seguinte: 

"~ indenizações devidas em decor­
rencia de acidente do trabalho fica-

Acrescente~se, onde convier: 

Artigo . . . Assumi11do a Previd..!n­
cia Social os seguros de acidente do 
trabalho das emprêsas conces;lotl::i.­
rias de serviço -público, r"'espeitará os 
direitos e vantagens dos trabalhaj.J­
I'es. resultantes do auto seg·m) Que 
mantinham as concessicnàrias. 

Não se pode deixar o trabalhador 
- jâ desprotegido - desamparado, 
quando o IN'Pd não queira cwnprir 
a decisão ou pretenda procrastinar o 
pagamento. 

rão sujeitas à correção monetária, na I · ... · ~liticação 
conformidade dos índices fixados pelo , . . 
órgão competente. a partir da data E sab1do. que m1l!J,~res rle tra!Ja.-
do erent.o". lha dores sao beneficiados po1, .:,i.!ll.S 

empregadoras, com vantagc::1~ q'tie 
Sala das sessões. em 11 de a.gõsto decorrem da iniciativa de emprê$a.s 

Sala das Comissões, 11 de agôsto 
1967. - Senador Guido llf01tltilt. 

de, a e 1961. - Nicolau Tu ma. concessionãrias de serviço público :de 

Nll 97 
Justificativa 

A protelação do pagan1ento das 
Acrescente-se o seguinte: indeuizações acidenrárias correspon-

Art. . . . Os seguros obrigatorioS de a uma diminuição progressiva e 
previstos no art. 20 do Decreto-lei injusta do seu real valor. Destarte, 
no 73. de 21 de novembro de 1966, justifica-se plena~ente o acért~ da 
serão operados exclusivamente por medida .ora precomz:ada .. E, amda 
Emprêsas Seguradoras Naciona1s. mais. dlllnte da Sistemática adotada 

0 - • - pelo legislador brasileiro em matéria 
§ 1 ·serao cons1deradas Empresas I tributária e salarial. 

Seguradoras Nac10naiS, para efeito 
desta le1, as emprêsas cujo capital so- Sala das Sessões. 11-B-67. DeJ?u-
cral, em percentagem não infer:or a- tndo Nicolau Tuma. 
66% das ações,· pertençam a: ' I N9 99 

a) A brasileiros natos. 
b) Pessoas juridicas que satisfaçam Acrescente-se, onde couber: 

a condição de "Sociedade de capita~ ' 1 ArtigOo . , . - Serão mantidas as 
Ab-erto"; \'antagens relativas a aoidente de 

c) Pessoas juridicas cujo e:apltal trabalho e auxiliQo-doença, estabeleci­
social, em percentagem nao inferior da.s em acôrdo.s entre Sindicatos re­
a. 66% pertençam a bre.sileiros natos presentativos de categorias profissio­
ou Sociedades de capital a·berto. nais e empregadores que, na forma 

do Decreto nQ 18.809, de 5 de junho 
de 1945, continuaram como auto-se­
guradores relativamente aos aciden­
tes de seus ell!-pregados." 

Justifiactwa 

§ 29 As emprêsas seguradoras que 
não· satisfaçam as oondições do pa­
rágrafo anterior poderão operar ape­
nas com o montante de responsabi­
lidade que exceder à capacidade total 
de tôdas as Seguradoras Naciomus 
reunidas n~sses ramos de seguros. Algumas emprêsas, poucas na ver-

o . dade, estabeleceram por acôrdos oorn 
§ 3- Ap~nas. as Soc1~dades se~r:a- os Sindicatos representativos da ca­

doras Nacwna1s podera~ ser acwn1s- tegnria profissional algumas va.nta­
tas ~o IRB que, a P~rtlr da da.~a da f gens extra-legais, , enquanto fõssem 
publicação desta lei, p_romove1a o auto-segura.dora.s. ·A. eroenda visa a 
res~gate pelo valor nmmanl de sua.s assegurar a continuidade daquelas 
açoes classe _B em. poder das .socie- vantagens, uma vez que elímíná-la 
d!tdes qu~ nao satisfaçam as condi· agora viria prejudicar uma conquista 
çoes pre~Ist~ nesta: lei, vendeJ?do-~ decorrente do bom entendimento en­
em seguida as Sociedades nac10mus, tre patrões 0 empre[l'adcs. 
pelo mesmo valor e na mesma. per- - o 

centagem da.s ações que essas Socie- Sala daS Sessões da Comissão Mis­
dades atualmente possuem no capital ta.. em 11-B-67. - DeQutado Fran-
do 1RB. . :;Uco Amaral. 

pr<>moverem os seus próprios ::.egm•os 
de acidente do trabalho. Não no~ pa~ 
rece justo que, por fôrça da ab.s')rçlío 
do seguro por parte da Previdi';oncjja. 
Social, deixando às concessionárias, o 
regime do auto seguro, venham ps 
trabalhadores a ser sacriflcod~, par­
dendo vantnzens que já rlesf:u~.:vn 
há anos, devendo, assim, a Prenôl'il­
cia Social responsabilizar pela.s cot1 ... 
seqüencias da. alteração de ~i:uuçãtJ. 

Sala das .sessões, ·11 de 1-gôs~o ti3 
1967. - Francisco Amara r. 

N9 102 

Acrescente-se, onde conber: 
"Artigo ... As emprêsas de s ~I·viçl-s 

públícos que, na forma do Decre~o 
número 24.637, de 10 de julho df' 19 4, 
e do parágrafo único do artigo 69 .o 
Decreto n° 18.809, de 5 de junho de 
1945, continuaram como auW-~eguu­
doras relatiYamente aos acidellt~s do 
trabalho de seus empregados. ficatn 
obrigadas a depositar no Banco ào 
Brasil, em caução de suas ,·espnn3:l­
billdades, o montante de cem mil crti­
zeiros novos (NCr$ lOO.OOO,C11), em 
obrigações do Tesouro NacionJt:l. 

Parágrafo único. Se não ure;;tan·m 
a caução prevista neste artigo dentro 
de sessenta (60) dias da .la;a. el\1 
que fôr regulamentada a presan:.e :el. 
ou deixarem de so.tisfazer qualqJ.Qr. 
das demais condições necessárias paTB 
que prossigam como auto-scguTallO· 
ras, as emprê.;as a que o 'lle.:;mo $ 
refere fícaré.o obtigada.s à tea•.tzl"\t<àO 
do seguro na Previdência social.'' 

Justificativa 

A emenda visa. a suprir omissão dn 
Projeto .. discipli.Uando a situaçfto .ae 
algumas g\'andes emprêsas ~·:~, em 
vü·tude de preceitos de legislação aur-
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•: terior sôbre o assunto e com funda- F'ed., art. 60, nf rr e parágrafo Uni-' Acrt>.sce que a oficialização da atlvi­
mento, mclus1ve, em decisõds judi- co). 1 dade do despachante. P_JíF>ito à super-

1ctais, mantém a posição de auto-f. e- 5. Assim relatada a matéria, pas- i visão das autoridadt.:o. mfandegârias, 
guradoras quanto aos acidentes do semos ao nosso 

1 

assegura que o instrumento de aç.áo 
1 trabalho dos seus empregados. PARECER do desembaraço seja ídóneo, o que 

.Trata-se .d~ e~1p~ésas. de~ s<!~·vips) Nenhuma objeção sObre a juridi- tanto consulta aos _intet~sses do F~­
publicos, sUJeitas a f1scallzaçao doPo- 'd d d . t d . 'd ~co, como aos dos tmpol tadores legt~ 
der concedente e que, há longos Cl a e 0 proJe 0 po e ser a~gm a. 'timos e honestos. Todavia, das emen­
anos, têm serviços médico, r:irúrgwo, 6 • De o~tro lado, ~-~ medáctas -P:io I das apresentadas sõbre es.o:;a matéria. 
h?Spitalar e farma~êutico, em con- ~~~~~~io pt~P~~~~ 1~~~~::fct

0~~ee~ietiv~ optamos pela aceitação da de nú-
-àJçõcs sempre cons1deradas ~xcelen- . · . . - I mero 4. _ 

.tes para os empregados acidentados. de •1e,s:ulamentaçao. da .. l!l~term. Na 10. Em conclusã-o. anlmamo-nos .a 
E' que o numero limitado daquele5 a I ausenci~ d.e melhol de.~tmçao legal tia propor a esta douta Comissão Espe­

. que se destinam tais serviços fêz c'Jm c_omy~ten_~ta de. au;_oudades para ~: cial: 
que o atendimento, nestes, teja. de flscallz~çao, ~pteen:-ao .e~ process~ I lJ - a aprovação do projeto. com 
qualidaáe superior ao que potlf s~.r menta lespectJvo ate 0 lerlao das mer-' as modificações referidas no item se-
propJC!ado pela Previdência soem! 

1

1 cad~mas apteendidas e responsabih-1 oulnte· 

P . t 1 d ·d , zaçao dos aut01es da entrada 1negu-~, 2 , · a ta a· . 
_ 01 ou 10 a o, acm os e conH'J1 - lar destas no terntorw nactonal va- - aceJ ç o. 

çoes coletivas de trabalho <a.%e~!..na•,1 n 5 pr cessas mstaurados na d~fesa a1 da emenda n" l, na parte lere-
aos empregados dessas emprea.u;, no 

1 
° 0 

• t" 1 rente aos Itens I e II do att, 19 do 
caso de amdentes do trabaJnO, f li- I dos mteresses da Unmo em s do proJeto: . 
quanto as mesmas mantiverem a po- J anulad?s. ÇU!I1PflR, y~:n~, ~~ autond.a- bl da emenda n~ 4; 
sição de auto--segmadoras, 'Jenei1civs, ~_;s f.azendarJas a llliCiatn-a de plo- C) da emenda n'' 6, com sub-emen-
maiores que os fixados em lei 1 Jcto ora em exame 9~e, a nosso ver. dã.; 

. d .• .· d. I bem regulou a matena. Somos, as- C 'd d , .. , di d 
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go 19 da Lei nQ 4.503, de 30 de no­
vembro de 1964, .com as alteraçóes 
intwduzidas pelo Decreto-lei nUmero 
37, de 18 de novembro qe 1966. 

Art. 29 A competêncla para instau .. 
ração, preparo e julgamento dos pro­
cessos regula-se: 

I - quando exercida por agenta 
fir:f:al· de rendas internas- pelas: nor .. 
ma.:; da Lei n<? 4. 502, de 30 de nctrem ... 
bro de 1!164; 
~ li - quando exercida por a.g-~nte 
fiscal de rendas aduaneiras - ,Pelas 
normas do Decreto-lei n? 37, de 18 
de novembro de Hl66. 

A,rt. 31"! A execução das deClSões 
proferidas nos processos fiscais cte 
que trata o art. 21"! competirá à auto­
ridade prepatadora. e obedeceU:~. às 
normas da legislaçãO reguladora da 
competência para julgamento, esta­
belecidas no art. 29, inclusive quanto 
à destinação do produto dos 1e1lôes 
de tnercadorias, sem prejuizo do dis .. 
posto no artigo seguinte. _P~rec:, pm~, e~ conveme~?~a . 1:_~ / sim. pela sua aceitação, ressalvadas onsi eran o-.s_e p. eJ,~ ca as r~~ 

ct.:Pl.mar a s1~uaçao das dl:.a:.~ .~~t~ algumas correções que entendemos ~mendas ns. 2, ~ e 5: pa.a que? P <._ 
p1esas - o que atende ao n::.c~lG,~e convenientes. por motivo ·constante" I Jeto tenha a tedaçao que va1 afi. 
dos. e~piegados e . ao d?s _vropnP~ de algumas das emendas s a saber a; 1 nal; .. ~ 

Art. 49 Nos casos do inciSo I do 
artigo 29 deduzicta.s'-do produto de Iet .. 
lão as peroentagens devidas aos apre­
ensores e autorid~des do processo e 
aos membros das comissões de leilão 
e út classificação e avaliação, nos têr .. 
mos da legislação vigente, será o res­
tante classificado como receita do im .. 
pôsto de importação, dispensado o 
processamento do 'respectivo ctespa .. 
cho aduaneiro. 

usuanos dos serviÇOS pubh .. '<lS q~1e de nú.mel'OS 1 2 3 4 ~ 5 · ) 3l - a re.JCiçao da parte restante 
Qperam, pelo reflexo CJ,llC o cu.,;~.o. ao 7 Realment~ ~as' emend~s núme-, da emenda n" 1: do art. :P da emen­
a;eguro contratado tena nas la':lf~s . · . ',. . . . 1 de 11° 2 e do contexto das emendas 

mas Clllnpre atua11·zar t) .ratPr ..:~ 0 l1os 1 e 2 e focaliZado o lllCon\-emen- 8 9 10 1 . . u 
~ · ~ \' t ct 't r d t 1' ct· . 1 ns. , e , pe as uzoes q e se· 
depósito que para garantja da~ o1Jri· e _e. no_i.en~ o ar. ~- _Ispor o ., ,., " 1 .. 
gações decori-entes da posição ele R li- i p_roJe~o ~tnbumdo C~l~tpe.~enc~a para ro l~~l, q~~ a ;:~Peita ao restante dll 
to-segumdoras, as menciot:ufias em-1 ~~s.callzat na :wna P_?t.n~na. ~ a~to-~ emenda n° 1. porque os arts. 2\l, 3Q 
prêsas realizaram, nos tel"~1u::; -~lHs , Jwade .e a agentes flscais do ImP.osto e 4° ai propostos nao melllOl'am a 

() assunto. deve ser exclusiva do agente fiscaL nosso_ t ~1 o pr.o]eto. Q~el. em s~a 
normas legais e regulamsr'Jtares so.xe-1 aduaneiro, quando essa· competencta . . . .. 

Sala das Sessões da Comis<;:'lo Mü:- não só pela especificidade das suas s~bsta~lc:a. QU~ 1 .. n~ redaçao e O ar­
ta. em 11 de agósto de 1967. - atribuições e preparo, como, também. ttgO: 5 e matcnu unpertincnte à do 
Francisco Amaral para melhor disciplinaçâo dos servj- proJeto. . 

' .ços d~ fiscalização. Optamos, todavia, No,que respeita.a-o.~rt. 2'.1 ?a e:u~:1-

PARECER 
pela redacão dada na emer.da n" 1 a f da n. 2, porque se11a contradltono 
ésse item· I I com o previ~;! o no item li do artlj:;O 

f\1'? 9, de 1967 .(C. N . ) 8. As m~smas razões justificam a 2" do Pmj:to. .. o 
, _, . • .. 

1 

modificaçáo do item u. -alias pLet- No qu~ tespeaa f~: e1:.1er:cta ~- 6, por 
Da Com.ssao M1sta, sobre, o Pro1eto I teada ainda pelas em~nâas ns. 1 e 2. entend~t ~ue a dlSClJml_r:açao das 

de LeL n'? 4. de 1967 (C .N.), que. De igual forma parece-nos preferiveJ competencias entre a Umao e os Es­
estabelece normAs sobre a /lscalz-1 a redação suge;ida nesse ponto pela tados formulada pc.!.a Const. Fed. 
z.ação (!e mercad.?r!_as estrangeiras, I emenda n<? 1. a qual, além de elidir (V. a;ts~ 8" .. it.em XVI. letras a e t 
e da ou1 ras provutenctas. 0 risco de. confusão que 0 vocábulo ~ 13, ~ 1 ) dtsi?ensa_ ~ lserçào no pro-

t .. t d H ·lt p. d autoridade traria para 0 dispositivo, Jeto de um dispoSitivo. revogando a 
Rei a Ol. Depu a ~ ami on Ia o. i a~n~a esclarece que: na zona sec~m- l~i anterio~·. P~de. to-d~;ia: ser am:es-

. RELATORIO 

1 

daria, os agentes flscms do imposto ~1do ao .a!t. 5. ut para_gla_fo apenis 
• I) d r,ã.uanerro competentes para 0 proce- aeclara.tono da ca-mpetencm do go-

l. Com a mensagem de n. ~~ o dimento da fiscalizacâo vêm a ser os vêrno estadual quanto à nomeação do::. 
ano de 1967, ao Co~gretso NaCional. I que têm exercício 1; 0 Serviço Nacio- despachantes .estaduais. ~ 
s .. Exa., '? Sr. Pre~Jdente da Repu- nal de Fiscalizacào de Rendas Adua~ No que respelta à emenda n9 8, por 
bhc~, env1ou o proJeto ~e ~el: que neiras já em iüncionamento, com enten~er que a mesma nao }ra~á u~I 
aqu1 tomou <>. mesrr:o n. ~ !961. -- apreciável sucesso. no pais. 'Tal res- aperfeiçoamento ao proc~sso flscall­
CN -, subordt~ado a~ condtr,oes rm- tl'ição. não apenns se justifioa em, z~dor. A desvinculação dos tnterve­
p.ost.a~ pelo ~ 3. do a1t. 54 da Cons- face da existência dêsse "Serviço" .mentes no~ processos do resultado aas 
titmça~ Fe?e~~l. ,· . . . apropriado para a fiscalização na ~~ltas~ enquanto se. numel?-t.:'L a par· 

2, E ObJetno t!lmctpal d? P_IO~eto área secundária, como também _por t.lctpaçao do d~nu!lcm~te, ma ct.est~)­
estabeleoe;, ~m termos .~e~ats obnos. que, sem ela, os agentes fiscais adua- teressar o? pnmerros da ,abrevmçao 
a coml?etencla das autonda.des ~ q~c neiros, com obrigações definit'las na do procedmtento e de seu 1·esultaao 
d:ya ficar o e.ncargo ~a. flscallzaçao zona primária, pàssariam a ocupar-se final; 
sObre a regulandad.e e licitude .da en- também da área ·secundária em de~ No que respeita às emendas nume­
trad.a. ~e mer:adorms, estrangeiras no trimento dos próprios encarg'os e pra-1 ros 9 e. 1~. por ente?der que as mes­
ten:JtoilO nacwnal. vocando eventu~l.is incidentes na se- mas obJetivam soluçoes que devem ser 

Para alcançar êsse objetivo com o I oundária, para a qual' 0 "Serviço Na- exa~inadas pelo Poder Executivo _em 
propós_it? .de eficiência._ pr.opõe o I?ro- _c_tonal de Fiscalização" está especia- funça~ df!:S ~ecessidades de servtço. 
jeto _diVIdir as oompetencms em fun- llzando uma equipe homogênea de sua OigamzaGao e enquadramento do 
çâo das áreas primárias e secundá- fiscais aduaneiros. pessoal. Parece--nos, outrossjm, que 
J'ia correspondentes às zonas dos mes- 9. Outrossim, achamos ponderáveis contrariU.!fl o art. 60, n9 II e parê.­
mos nomes criadas pelo art. 33 do as razões invocadas pelos ilustres au- grafo úmco da Constituiçào FederaL 
Decreto-lei n9 37, de 18 de noremhl'O tores das emendas ns. 3 4 e 5 em 11. A redação do projeto, com as 
de 1966. favor da compulsoriedad~ da inter- mo~ificaçõe& o1·a propostas assim fl-

3. Complementarmente, para me- venção dos despachantes aduaneiros carta: 
lhor fixação das lindes da compCten- hOS desembaraços de mercadorias im­ PROJETO DE LEI N° -4, DE 

1967 <CNJ, cia, o projeto determina quais os portadas. Tais desembaraços consti­
trâmites a que deve obedecer o pro- tuem atividade complexa, requerendo 
cesso conforme seja instaurado por o conheo!mento pleno não apenas da 
autoridades aduaneiras ou das ren- legislação tarifária, como de uma in­
das internas. bem assim a competên- tríncada soma de ·exigências e for. 
cia para o julgamento e, afinal, a malidades impostas em Decretos, Por­
classific.ação da receita apurada com t.arias, rnstruções de autoridades al­
as mult2s e o produto da venda em· !andegárias, Portuárias. Fazendárias 

Estlfibelece nor·mas _sôbre a físcaliza­
çtro ele mercact.onas esttangeiras, e 
dá outras providénctas. 

O Congresso Nacional deoreta: 

Art. 1' A fjscalizaçã.o de mercado­
rias estrang-eiras entradas no terri­
tório nacional será exercitla: ' 

I - na zona aduaneira primária, 

Art. 59 Na zona primária, o pro­
cer-saménh do desembaraço e despa­
chos de importação, ·exportação, ·re-­
exportação, trànsito. reembarque 6 
cabotagem, perante as AJ!àut::~egas, 
Estações Aduaneiras e Mesas de Ren .. 
das da República, será promovido, em 
todos os seus trâmites, sOmente por 
despachante aduaneiro, por sí e .s~us 
ajudantes. U!)licando-se-lhe o diS])Ost.o 
no art. 39 da. Lei 111' 4.069, de 11 de 
Junho de 1962. 

Pani.grafo único. Compete aos go .. 
vérnos estaduais legislar sóbre as ati­
vidades dos despachantes estaduais. 

Art. 6 Esta lei entrará em vtgor 
na óata de sua publicação, revoeactas 
as disposições em contrário. 

Tal o nosso parecer. s .. M.J. 
Sala das comissões, em 17 de agôs .. 

to de 1967. - José Ermirto. Presiden ... 
te. - Hamilton Prado, Relator. -
Raul Giuberli. - João Abralláo. -
Pa;;;o Campos. - Han.equim vantas-. 
- Mem de Sa. - Bezerra Neto. -
Vasco Amaro. - JOd.o Cteojas. -
Teotõnio Villela. - Henrique Hen ... 
kin. - AllrtllO Vtanna, 

E:-.1ENDAS APRESENTADAS 
INDICE 

tndict: das Emendas por "Ordem alfa ... 
bélica ctos autores 

Congressistas - Número das Emendas­

D.oputado Arnaldo Nogueira. - ~s. 
Deputado Cunba Bueno - lO, 
s" pador Desiré Guarani - 1 . 
Senador Eurico Rezende - 2. 
nep·.1tado Florisceno Paixão - 9-. 
Deputado José Sally - 6. 
Senador Lino de Mattos - 7. 
Deputado Mendes de Moraes 
senador Raul Giuberti - 5, 

D..;putado Raymundo Padilha 

ObservaçãO: 

3. 

4 •. 

A Emenda :a.• 7, de aut-oria do sr. 
·Senador Lino de Matos, foi consl­
derada impertinênte. 

N.9 1 
Substitua-se o projeto, pelo seguinte: 

leilão das mercadorias eventualmente e até acôrdos diplomáticos, de forma 
apreendidas. depois de pagas as per- que sOmente pessoas habilitadas corn 
centagens de remuneração a denun- apreciável tirocínio poderão DJ;'OC!:!ssá­
ciantes, ou autoridades que .. tenltam los, com normalidade. Se &se tiro- de que trata o art,, 33, do Decr:eto-!ei Art. 1.t A fiscalização de merca-

n9 37, de 18 de novembro de 1966 - dorias estrangeira será exercida: 
pelos agentes fiscais do impósto actua- I - na zona aduaneira primária 

interferido no processo. cínio, a pessoa despreparada que os 
4. Nb prazo regimental foram fizer passaria a depender da colabo-

api·esentadas 10 emendas, uma das ração ou de informP.ções de funcio­
quais. de autoridade do. nobre Sena- nários dos' portos, ou das alfândegas, 
dor Lino de Mattos, deixou de ser em detrimento dos serViços dêstes, ou 
recebida por S. Exa. o Sr. Presiden- então ensejando infrações que pode­
não pertinente à do projeto, além de riam levantar a Opinião pública con­
ter feicão de inconst.itucionalidade, tra os rigores llecessários para- com­
por implicar em criação de despesa. bater a.s fraudes e os descaminhos 
não prevista no· dito projeto (Cons. nas import.ações de merCadorias .. 

neito. de que trata o art. 33 do DecretO..: 
li - fora da zona prevista no in- ·lei P,' 37 de 18 de novêmbro de 1{166 

ciso anterior-indistintamente, pelos ~ pelos' agentes fiscais do impósto 
agentes fiscais de rendas internal) ou aduaneiro. 
~gente.s fiscais do ímpõsto aduaneiro, :ur - fora. da zona prev:lsta.- no Jn .. 
estes. ultim~ quando e~ e~erc~cio no ciso anJerior - indistintamente, peloa 
Serviço Nacwnal de Ftscallzaçao das agentes fiscais de rendas internas ou 
Rendas Aduaneiras, criado pelo ar ti-. agent-es .iiscais do impôsto aduaneiro. 



(;_110 Sábado 19 DIARIO DO CONC.Ri::SSO NACIONAL (Secfo 11) Agôsfo de 1967 

h~.e~. ú!timos quando e~ exerciu~o n.;- JleLs. Além dlsso, por rec;m~e ato, !ot' ciativa. à o Poà~r E.•ccutivo ao propor' L "' d · t • · 
iSerrlço Nu_ciOl1al de FI?Calizaçaa d::s I OOJ?.Cecüda arnsti:1 a todos os ccntri- nova lei que po s i'i!i.a melhor auro- \ "' o.~o .. na a maiS acer ado resta ~n­
Rentia& Aau~nclnts, cnado pelo ar- bumtes federaü cu~;) débito nJ.o seja veitamento ... da a+ua"ào dos a ... ell.tes Lr para o be~ da. .Fazen_da Na_cl'l­

, figo 19 de. Lt-i n Q 4.503, de ::..o <l~ I sup_erior a. ."em c:utelros noves. Fate fisca:s de rcncfac; inte"rnas -que-, 2\ r!s-lnat: .. ~C'o ~~e n~tii:tzar ~o.s da!S ~e~:dl)g 
l:lov~mbr.:> de .~o4 com as a_Jtcraçõe .• a Isso. ex1;tem. atualmente nas H~- callzarem ?n:!rcad~rias estrange!ra.'i a v . attL.da_e. fu;tcl9nal con_a.,.ada. 
!ntr4Jd'~Jdas r:e IJ Decreto-Ie1 n Y .31, I partiçõ 2s tiscaJs feüerais, espêcia'- terão ve;rat;l~rln:le J::aslerrte p:mlj ~o ?rcl-e~o, atr_Ibumdo~s: aos. a~?nte.s 
r;le ~8 .. e nove~nhro de 1S86.. l\ mente no Hia d~ Janeil'o, Sáo ?aula 1 cuidar d~ tOd'ls '1. s t.·.l:Y.ltos \n";!i<:le-~- f!~C~'1 ~~ll _considerados. ~dent_tda1_e de 

. Az1t. 2~ _\ ~ hlf't.~~ra~à?, •l p~cp~ro Recife, Salrador e Pot·to Ale~:e, nli~ I t:_s sôbre e~~~- Apmo~ tm:a obserV'l- i ,.~.,..,T)e-.e"1c:a, o que ~lao so .e~Ita,·~ 
e a cor.lp~te.h Ia J·c;.a JU•ga:n-c>nto c. os llhares de pruce.:. ... cs fiscaí.3 referentf"S 1 çao faz-se indí~p;:on.:.::n. -::: _ é q_U.? 0 ;. rlo e nualquer con_fht~ adlmn . .;;tr:a 

, pro~.-:;'-',_ ctecorrl'nces da fls~·,._HzaC<lO a; débitos d~ impêsto d el I mesmo prfp•-fpio é vfr.l•do 0 ·ete l"VO: ct:ll'o tam!)él'fl mstltu\rá melhN 
de dile ~f!i~:J o u.rti!?;O anterior reger- I -de 1g~? a 1n,.3 e ., ; .. 0 ~ ? nd~s anos t rência. 803 'â··entes -·~·c· ; .· de 0 rn_ 1 : - . ju.,h·::J, de forma-adequada a •nc.rr-
!.;e-u~; _ ........ . "":'.· .. p ... c .. a .. m_nue, e opE:- · . ,, ~ ·:· a.s . lmpos-l monhrr a arrecudacão 1.ributá'.'ht. "''l~ 

, . raçoes 1mo1.>!lumas lavradas por be- f to tl.àuuneuo, O'l- qua~c; c.ntmuarau P. m') p. 0 deseio d") GO\•êrno Qa Unià") 
I lei i _çç:l~o l;~~~ó~~ ess~~:~e~~l~~u~ I ne~iciários dns f'ntitlades citadas rm.): fiscaliLtt~. e~ mercadorta.s estr~geJr~s.: , F=,!a Q;<; S~-súes, !O _de a3'0sto. d~ 
j}d~~-;.ia~:7ad .. ':>, quando a a;<~.o II.s-j arhgcs da ~m~ncta. ~sses dê'oit?s, pe:a \ :a:;ras~::r~afmâaã~roJ:"ofi!>~a~;za;e~~~ 1S67. - Eurico Rezende. 
cal clivêr :; .. a.> exerc:('61. }lDl' ag:"n:e .ts- 1 n_a~ureza e ~o .. ume ~as ope_;~çoes, di-/ dcs os trib:.ltcs Inc:dmte." ·sôbre ela.; , NP 3 
~~i ~e tt:1.'d::.~ intern~~ . ! ftcllmente_ s.a? su:p~no-r a N ..... ~s 100,00 J Frise-se çu~ na !':itUar;âo atu3l o;; Onde couber· 
~ I:I ·-y !las r,(J'~as estab_el~ciJ3<: na por contn~um,te. como, porem, . tra-

1 
agente.:s; fi:c::tis do ;mpõsto aduanPiro: . · 

.~.e~J::.taçal') r':) .I!1posto de w.qndaç3..o. j t~-se de- rmpo_:;to pag<? p~r estuna- 'têm a ejc/UtiridC'-de de físcafi?aÇãD l Art. .•. F1cam revo~ados os aTtl-
4:1.Ut!.Jldo 3 rli;lJ fiscal tiver st110 e~( r- 1 trva. a apura1;ao do debHo em ca.aa 1 da'i mercado-jac; e~tr<>noeiras no• l?O o;o:-; 4. 5. 6 e 7 do Decreto-lei núrner.:> 
t:ida., Pt?l' ag.·n ~~ fiscal do ir.npõst(' , processo ctep2nde de u~11 traba~ho~u' mf!rcio e indÚStr!a.<> dO~ Pa's Q'Jilr.t~ 2ü4. de 28 de fevereiro de 1967 e con­
t.àu$1·:Jrv. Jlevantame_n~o em cart_ono, para ~~1:'- ·aos tr!butos de impor~:wao (v'tcte arÜ~; seqü:n~emente restabelecid~ o Dec.re-

Art. 3,9 A e.,.·pcução das deci'Si'lJs rar um_ debito abrang1C1~ pela an.stia go 19 da Lei nP 4.&.13-64). 'to-lei n{l 4.014, d~ 13 de J_~neiro d~ 
])iof~l'idas nos :i)l'OCessos refer;.J..•s no 1 de NCrS, 100.00, mas ~UJ:J reconhecl-; "' . .. . 1942 ""7 D~creto-let nQ 9.832, de 11 de 
:Rrt.igp pr.~eJcnte caberá à 2,1~01,1dade: ment_o so~ent.e podera- ser ct~cJarado! v·úi.i"'~ra, esta pexclus;\~ade seria dt- i !;etembro de 1946 _Lei no 2 _879, de 
c.omt$eten~e pa"a. o respectttr:J p.n:.p;\-rQ ~ depms. desse Ievantamen~o, baseado l .d com s~us c?.e.,a<; cte rendas 21 de setembro de 195'3 e Lei núme:::-o 
e obedec~.:fl. aos preceitos da legista.-: na_ lett~ra de cada e~c~-~~ura. Para: r:t~mas. s~m gue ~e t-stabe!e~e.,.c:;e a I 4.0f'9. de 11 de junho de 19€2. 
-çãolpli".lvel, nv.s termos do mes·;r,(' l ev!tar esse trab_a~ho 1':1uti~ e desa-: ~~~-da rec1p~octdade ;;a espe_cte. Em Pan'i-n-afo único. A atividade d:> 
:arti ' i.n·;Jm vc qúanto à de..;tma~~lO \ fo.,ar as repartiçoes ftscats de m!- râs J?a1av.as. ~s a.:ent:s ftscai~ rte de.cpachante estadual continuará á 
do rocta•o .c!vs leilões, re.:;;salT.tdo 0 lhares de p:rocessos deco-rrent~s ~e 1 rendas n:;tternas }!scahzarao 

11
0S_ tribu- .<;f'r req 11 Jada por lei do Estad_o no 

Ois to l>:) a·ügo seguinte. I mand!!-dos de. segurança dos qu_a1s -:><lf.) 1 tos àe rmport_a,.a?, oca. P~_rtmente-s âmbito de suas atribuições. 
Arp. oi-, No~ CJ.SOS do inch'l .,. do havera rendimento tributáno mas aos agentes fiscais aduaneiros, p0- 1 . . _ 

arti~ 2:, 
1c_f~uz.idas do lll'oJ.~.J.t~ li.O! aca·rretará, até s~u. trâmit~ final_. mu~ ..... l rém, êstes n~o p3d2ráo fiscalizar os 1 Justtjlcaçao 

aeHãQ as ~~rrt::roiagens devidas 3os l to trabalho. ~esPIC:I~ndo, e que t~cl.m- · tributos pertinentes àqueles, ~mbor.a,! Em atendimento ao propósito d~ 
apretmsores c autores do Pl'•J.;"SSJ c. mos u:m attigo (;1.-) a. essa emenda, se trat_e das mesma~ m~rca~onas (es-l Govérnu criando novas áreas de fis­
e.os iue'llb!'L·s dru. comJ.ssões àf. leilHi.o I relacionada co~ o pro1et?. u_m_a vez trangeuas) qu.e serao h_scal_tzadas por. caJí?a<"ãú, eu tendemos que essa emen­
e cl*.::si.ic'.tv~o .. avaliação, n:n t~r- que tntta de pto~lema tnbutano fe- uns e outros agentes ftsca1s, conf·Jr- 1 da se impõ~e se recomenda em so­
mos ida. lt:?,is:a',;.-:'Jo vigente, s~rã a \;l:- deral, para ani.stmr p:oce~sos ftscat~ me o proJeto em tela. \corro de tal iniciativa, já que a 
pori4ncía. r~t~~;te cl~ssifícad~ como ;~an~scentes d~ ~ tmpo~to ~~e ja . Repetimos, co~sideramos_ de gr~ndc 1 Administração teria, através a at_ua~ 
!l"ecetta do enp_i)sl.O de rrnpor~açao dis- : 01 extmto pela Iefoima tnbutana, 0 \alcance a me9-tda que proporc,ona 1 ção do- Despachante A~ u an e1 r o 
~enslt.do o processamento uo respec- 1m.§õ1stod do ~ê!o.; o::õ d ô t \ m_elhor aproveitamento da pre.senç:~l ataviado por numerosos diplomas le­
tiVo ·despach_o aduaneiro. a'-' a. as om .. sy ês, em. 9 e ':\g s o de um agente do Fisco Federal em gats qlle dizem bem- da natureza,, 

ArL 5.Q Sao i.s.entos do impôsto do 

1 

de L 67 · - &na-dm Deslré Gtwr_ant. estabelecimento comercial ou !abril. excepcional de sua função, um ins-
sêlo 10S atos jurídicos e seus ins1IU- Nº 2 . onde deEempenhará a.çflo fiscal com~1 trumento poderoso para exercer um 
~en~os, em qu~ !Ot~m parte_s, os. In.s- . 0 pleta dos tributos federais competen- \ rlgoroso contrôle sôbre tôdas às me r~ 
tltut(>s de P-revtdencta, as Ca1xas Eco-! Os Incisos ~ é II. do art. 1-, e o tes. E, exatamente pelos mesmos mo~ I cadorias Importadas e exportadM. 
nõz:ric~s Esta-du~ os ).1oJ?-t-€plos :11u- art. 2º' do ProJe!o_de Lei n~' _4-~7 pas- tivos e razões que louvamos. esta. me.~ evitando, assim, a constante so-nega­
ntcit*I.S. e demaiS !lutai:qutas fe~erais, saT ~ ter, a se"' um te redaçao. dida, é que inserimos a. presente ção de impostos que a.scende a qua:a-
estaQ.uaiS ou mumcipats d': as~1sten- Ait. 1· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • · · · emenda. a qual nada mais é do que (tias astronômicas e com reflexos ne-
e~a .~odal, em suas operaçoes lmObi- r"_ Na zona ·aduaneira primária sua reciproca, esouecida nª" proposl-• gativos na Economia Nacional. 
ha~~sÃgrafo único. 0 dispo.sto nesse 1 d~ q~e trata o art. 33 do Decreto~ ção governa~ental. . Além do mais, o D~reto~lei nú~e~ 
arti~ abrange 616 atos já pmtlcadns \tl n. 37, de 18. de nov~mb~·o de 19"66 A par desses a.rgume~tos ~6gtcos, r?, 264. de 28 d~ feveren_o ~e 1967, .._~­
pela$ referidas entidades !imda. ca- -: pelas tl.ut?ndades f1sca15 do 1m- urg~ comparar as real! dlspontbtlida~ rtu. sobr~~ane1ra, os drre1tos adqur~ 
&entts de -recolhimento do Imp.Jc::to posto aduanen·o; . des da Fazenda Nacional para desem~ ridos. max1ma onde repousa tôda. a 
do s~lo. · . ' "' . rr - Fo~·a da zona prevista J?O tn- penhar suas atribuições fiscais, no legislaç~o ?onstitucionalista, de uma 

Ar';t. 6.Q Esta lei entrará em V\gur 1 c~so . anten?r ~ pelas a:utortdades caso. O ?-Uadr~ de pessoal permanen- classe mte1ta de todos. os qua.dra.n.~ 
na qata de sua publicação revn{)"adas 1 fiscais do I~.p:po.sto aduanetro. ou de te do Mmisténo da Fazenda, no que tes do Pais, cujos serviçOS prestado!! 
115 cUsposiçóes em contrário "' rendas ihternas. tange aos agentes fiscais em aprl!ço. há mais de um século, estão a reco-

' · Art. 29 A fiscalização referida. no estã. assim estrutura-do: mendar o restabelecimento de tod~ 
JusttJtcaçt!.o art. lço será eX:erclda pelas normas SltRIE DE CLASSES NúMERO os direitos e deveres pertinentes pol 

Talvez f ã d da. Lei n~;~ 4.002, de '3U de novembl'O - .. Lei a uma Sociedade legalm~nte cons· 
que foi ~bo~dço,0 0 ~rJJ~~~sadec~~ de 1964 ou do Decreto-lei n9 3'1, de DE .CARGOS titufda, cujo compromisso permanen-
n.9 .li, contém erros de i-edaçfi.o em 18 de novembro de 1966." Agente Fiscal de Rendas In~ te está diretamente ligado à át.·ea! 
qua~e todos os seus a.rtfgos, de tal - Justificativa temas .......... :. . . . . . . 837 fiscalizadoras aduaneiras. 
forma que sOmente uma emenda subs- Agente Fiscal do Irnpôsto Sala. das Comissões, 8 de agõsto de. 
titutliva· poderá. corrigir êsses senões. o Poder Executivo, ao encaminhar Aduaneiro . . . . . . . . . . . . . 2.9-M 1967. - .Mendes' de Moraes. \ 

NQ item I do artigo 1.• designa o presente projeto de lei ao Congres- "Dados oficiais constantes de Pu~ N9 4 
os. igentes fiscais do tmpôsto adua- so Nadonal, preocupa-Se em adotar =" =d 1 . . . 1 blicação da FUndação Getúlio va~ru~ ~.a..crescente-se onde conv1·er· neiri:> Pelo seu nome certo e já -no no .~.-~co ....._, era os prmCipiOs sa u· em convênio com a comissão de Re~ · 
item II lhes dá uma denominação tares da descentralização a delega· forma do Ministério da Fazenda _ "Art. Na. zoi:la primária, o pro~es~ 
difetente (agentes fiscais de rendas Çao de competênCia preconizados na Tomo 23, páginas 210 e 211 , de junhO sarnento do desembaraço e despachos 
adu4lneiras), êrro repetido no item Reforma Administrativa. d 196 < .d b itad )" de importação, exportação, reexpor-
ll do artigo 2.q,. contudo, a delegação de cornpetP.n~ e 5 . v1_ e. 0 ra c a · tação, trânsito, reembarque e cabota~ 

A1ém disso, pretendendo de!irílr cia e a descentralização do Fisco sb-- Observaçao. O Decreto-lei n~ 81-66 gem, p·erante as Alfândegas, Estações 
co::tetên~ü.l.s entre funcio-nários d-e mfnte produzirão- efeitos positl:vos na •instituiu. 500 ca.rgos provisórios de Aduaneiras e Mesas de Rendas daRe~ 
du carreiras especializa.t"las do Mi- Adnlinistração Fazendária, se forem agente fiscal de rendas intema!!, n pública, será promovido, erit todos os 
ni.s .rio da Fazenda, 0 projeto raz re- ·realizadas de forma bilateral, mor.- serem extintos à medida que se vn.- seus trâmites, sOmente "POr despa.­
ferê}"lcias vagas a autoridades, c;<:!m mente quando é· o caso, da fiscaliza~ garem. chante adu~eiro, por &i e seus aju­
no.rrpná-las, o que por ce1·to, se man- ção de tributos indiretos, incidentes Embora. o número de cargos de ca- dantes, aplicando-se-lhe o disposto 
"ti~ol não só não eliminarã oo oon- SObre a mesma mercadoria, tal como da série fale por si só das possibill- no art. 39 da Lei nQ 4.069, de 11 de 
fllto;s de competência hoje existentes, acontece no Projeto n' 4-67, em tra- dades das respectivas fiscalizações, junho de 1962." · 
co!t1j0 até os agravará <artigos l.ll', mita.ção nesta casa. comcém assinalar que os agentes fis~ Justifica áo 
35' ~ 4.9). Na situação 1e:1al vigente, as duas cais de rendas internas devem !Isca- ç 

f:tse.s senões repetidos é qUe n~ séries de agentes flscais, consideradas Itzar 14 (quatorze) impostos diferen- O projeto, oriundo de Mensagem do 
Jcvnjm -a, em vez· de propor várias no projeto têm atribuições distintas tes em todo o País (sôbre Produtos ..Senhor Presidente da República, obje­
emet:ldas isoladas, apresentar um sub&- quanto ao' objeto d6 suas fiscaliza- Industrializados, sôbre Qpe·rações tiva, inegàvelmente, o aperfelçoamen-
1.ituti'vo, o qual. aliás, nos foi sugerido ções, isto é, os agentes fiscais do im• Bancárias e Financiamentos, 'Ontco to da máquina adulinistrativa. de tm­
pr-Id próprio Ministério da Fazenda, pôstci aduaneiro ndo fisCalizam os sôbre Energia Elétrica, único sôbrn portante setor do Govêmo, qual seja., 
f'~p1ciatmente na Diretoria das Ren- tributos da comp<etência das agentt"-S combustiveis e Lub-rificantes, sôbre o da fiscalização do trá!ego de mer­
dp.~ In temas, a. qual ainda apoia a fiscais· de rendas internas, o vice~ Loterias e sorteios, aôbre Transporte cadorias no territÓJ:ío _nacional. 
inc>lp.são no projeto do artigO 5:~ da versa. Porém, conforme o disposto no de Pessoas, sôbre vendas em Leilão, O conteúdo da. Mensa.ge1.n exprimo 
em~tndn. referido projeto, verifica-se que ant- sôbre OUro e Pedras Preciosas, sôbro o ponto de vista do Govêmo· com re-

F~sa inclusão tem sua razão de ser bas as séries fiscais mencionadas pa.s- Minêrios e Mineração, o outros), en- Iação às atribuições das autoridades 
'!lo ~ato de as Leis ns. 4.3W, de ;n sarão a nscalizar o _mesmo tributo - qilanto que os agentes fiscais do im~ e agentes fiscais do impôsto adua.ne! .. 
dê ~gôsto de 1964 e 5._043, de 21.6.66. Q de importação - na zona n.ctuanet- pôsto aduaneiro, com um contlngen~ ro, nas respectivas zonas de açã.Q,. 
e 21 Emen.~a ConstituctOUa.l n.9 

w 5, de \ra secundária., ou seja., em todo o CO· te três Vt!zes maior do que o de 1eus :E;ntre-tanto, ficou esquecida, na Men-
21:~1_.61, Ja concederem a isençao e a mércio e indústria do Pais (vide 111- colegas de renda-s internas, exercem .sagem, a figura secular do despacllan­
cm$tia para os atos Ia·nados com as ciso II do art. tt e artigoo 2.9 o 3' do 1:\. fiscalização de um s6 tmp6stD um- te aduaneiro. 
Cal~as Econômicas federais..-e as en~) Projeto). tmrtação) e dn Taxa- de D"espa,cho Destina.~se· esta. emenda a corrigb 
tid~de.s ligadas ao sistema. habltacio- 1 com efeito, julgamos do gra.nde Aduaneiro (vide JJecreto~lel n9 3'1, de a. falha encontrada no pre&ente p'fO'Oo 

n2f. nominalmente ~'J ·1.aqueJas runciona1idade ti oi1ciêncla. c:1ta."'" m.1.- 1966) ._ jeto de lei, com relação n. essa elooP; 



e=Sába~o; __ ~1~~~~~~~~~~~D;I;A;R;IO~D;O~;C;O;N;G~R;E;S;S;O~N;A;C~IO;N~A;L~(~S~e7ç~ã;o~II~)~~~~~A~g~ô;s;to~d;a~1~;6;7~;1~7~7~1~ 
~ qlle, por vários diplomas legais, Justificativa poderão ser preenchidas ima.diataw I ve (sic), em que o valor do func·o­

mente sem aumento de des-p.=sas, nário não se ffiedia pelas qualidades 
pelos Fiscais Auxiliares de Impôsto mencionadas no ito>m anterior, e sim 
Interno, sem p.rejuizo de ninguém, e dep·:mdia mais de fatOres exógeno;; • 
com vantagem para o servit;o público, do critérios hoje c'.osoletos; 

~m suas atribuições especificas, des~ A presente emenda v:sa corrigir 
e 1860, ?elo Dec:eto nQ 2.647. uma situação conflitante po1s não se 
Em fevereU"o de~~ :no! o qovê:- admite, sem repul::a aos preeeitos le~ 

o, 1~el~~ Decreto-1:-1 n 2tJ4, ve1o f-~. ga!s, que 0 Poder Execut.lvo FSde1·al 
Lr ditehcs adquindos po~ essa ela'>- venha 8 legislar sôbre matéria da 
~. facultando o credenc:amento de exclusiva competêncla do Poder Es­
lementos_ e~tranhos,. sem os conheci- t'adual como ocorre cem os Despa-
1e~;t~:s !ecmcos ~xig1dos para o des- chantes Estaduais. 

Primeiro, por não haver mais~candi- /) tais critérios e prccesscs na.o 
dato habilitado em concurso, pa~'a se mais S.:! justificant, fJ.ce à mcdcL·~m 
julgar prejudicado. Segum!o, porque realidade dos serv .. ços ad.uane~rcs, que 
virá reabilitar uma carre:ra c.:u~ ,,tve conta hoje com exc:;o!ent~ m-:~s:·.al 
esquecida há muit-vo anos, emborl"J, humaz.o, selecionado em rigoro:-o c;::n­
com vlda ativa na Fiscalíza:-:ãa Fc- cu:·.>.J púbJlco de prov:?.-S entre m::.i<; de 
deral, pois sempre foi a guarda aHm- trinta mil cand!datos, de têdas a;; p.:>.r-. 
çada CQntra a sonega~ão dos Imna-:t·JS te::; d-:J. Brasil; 

a ··Íi~.t·'":... ~1uaneuo con~ursado. O eminente Deputado Dani2l Fa~ 
? . ~spa..,hante adua!!-euo é a figura raco quando no alto exercício de Mi~ 

~~nmpa1_ t:a pr~paraçao dos servicos nistro da Indústria e comérc;0 e na 
..... andega~TJS e~umerados na presen- oportunidar..e do e;;ame da Lei nú­
e ~m.:n ... ::_._ nao_ r!azendo para a mero 5.025, de 10 de junho de 19{lô, 
·dntmbtra~a::~ Fublrca q u a 1 s que r ::e ma.nitestou em têrmos radicais 
,l?~us, embora r.r<':sp:lnd~r:cto per~nte o contra a inserção de matéria esta .. 
'L .. c~r~om .a /-... I)::msablhdade d_ run- dual na á:'ea do Poder Executivo Fe­
·0;'tl: 10

0 pub.rco. <Art. 28 .do ?ecrc- dera1, rejeitando sistemàticamente 
~-.e1 D· 4.014, de 11 de Jansrro de tôda propo<:;iç:io de âmbito estadual. 
.A~)· Assim, e.ntend:mos a emenda como 

_ 1 1'_tnal~-~;.te-~ e:~a emenda, aprnv!lda rigorosarr.ente em:uadrada nos pre­
.r:.\ 7°t .. J.~lr moblema .social Cl'lado celt-as lega:s porque V!?m corrigir um 
~PlQ :e~en~o Decr:;to-le~ nll. 264, 0ue artigo em cujo texto se vê claram~"'n­
.t~~ge u_e_ ~~~ha~es ?e. fa~illD.s, com te que é conflitante e por isso mcs-

Federais. Terceiro. porque 0 :S;·p1·io (1) o próprio Poder Exec.u~fvo, !1".\ 
f!lbiico irá ec~nomlzar a vt:rba. dr:s~ recs~t~ L~i no 5.02B, ct; 15-: d~ Jt:~~ 
tmada a carretra ct.~ A~entes T":·.~"i' de J.~€1), ,em seu art~ 5~ e :-, 1 ,e al. 
de Rendas rntvrnPs, irão pzrc:.-b."r nn :.:::~.s~ ~~,:;11:JU1U ~3.r~_e ... ~.~s, ~a"'1~=~:::_r.~ 
nova carreira. pela verba pr'·n;·ja í'\ vd ':"'P;""'?• por Ci!lls1~.l •. -.n.> d ...• J.c..., 
existente para pa:ame11 ~ 0 d~ ·~.,.,. r.o:s. m~e::es~e~ nac:omus e fo:::o de tl.l--

, t<> • · .-1 ~ • • ·l mulco a=-m!mstratlVo; 
~om~onen ~~. extmgul11 ~s-e, à~""~H? 

1
"1.1 h) t~dg,s as mu1tas pr2vi:;t~-:. no Dc­

iue .,e destmava a 133 F1sca.s :\ux.- c . 2~J-~ri 3,1 sã:l a')lic':do.s p-~r cirr..J.:::s 
1 are~. . . . . dever de Oj!c~o. e em decG·;.::~c~a ,~ 1. 

o.tt qu r.....,r.,s .mpr ... vrsiv-e1s. mo inconstitucional. 
Stlla da-s Ccm'szões, 7 de a~ôst.o de Eala das S"2s"ÕP<>; 9 de agôsto 11e 

Actcs~e ma1s ~a. c_1rcunstãn-~ra ~a r.::·oce:~ualt~~ica !isca', n~'J e•:;,._ . .:.7!2o a 
favor de~ses func.Ior;~-..:os: é oue s~J I u•J..U"'"'"".o;') do~ r.r"U'"""·c'vos fn. ·a·· r 1-; .... • 
qUa"'-e tcdos com m"" d "5 'J" • ........ ~. " ·" ~...... ' ' vt 

• ~ p • ; .._r" ~ t. e ., ' anos di~!::;-ânc~a oa z:!la· Co fun.-;:cTI:h·io bt:­
f!f~ s-rVlço. rmb1 co, encanecidos. no r..rf.c~rC.:; 

3S7. - Raym;mdo D. Padilha. 19€7. -José Sa!ly. trabalho: vr~do~ d~ outra'3 ~'l-:~"rqz, · f) n'' tccante à partici:_:Jar;Z..~ no p!'ü- · 
como se,1am. F'1scms Adl.lm;~ur,, hv- du:o de leHõe.s, vel'ifica-se ... "h\ E.:Yl .. 
je transforma.d:s e~,1 Agen.r.s rtcr;~ iJ;:;~;. :::en::lD o ap1·~:;n:;or o 1\ll.C::J .1~­
de Rendas Ad~a?mras e Fr<>~1·'1 de t~r..':cr de mérito, outro.~ fU"'~-~·''•n•s 
R.end~s. ~stes ult·mo~ ... inc1_m~':n':l.G-s .. dti-- s: :> indireta e g:·;::c~o3am-::ul.<! ~ ··ur­

.... FiscaL~açao do Imt.o~ .. o un1r0 r:::..:_m:· nl:.c:-.G.ts c::m pe:c::n·.~.-:;2~5 c.:~J"'e o 
-~;nerars. Pedras Precrosas, s;~·t:~os. qt:..? é :c.pura..do em hasta ç;ílJ/.fC~; 

.NV:; Nll 7 

Acre~cente-Se onde convier: 

"'Art. As operacôes previstas no 
::-~ereto-lej nll 2EJ, ·de 2-S de fenreiro 
le 1SS7, Eerão processadas em todos 
JS s-eus trâmites junto às Repartiç.õe,; 
:c:npetentes p:=!os Despachantes 
"d.'aaneu-o,., nos têrmos do Decr€!..0· 
:-i n'' 4.014. de 13 de janeiro de 1912, 
llt~rado pelo Decreto-lei n9 9 .S32, d-~ 
.1 dJ novembro de 19~6. rr..odificado 
)2Jas Leis números 2. 879, de 21 ôe 
;:;~embro de 1956, e 4.{}6g, de 11 à~ 
iunho d-e 1952. revogados os ~~ 2". 3" 
~ 4(! do art. 4? d'"l Decreto-lei 'nQ 254.' 
i e· 28 de fevereiro de 19'37. '• 

Justi/icc:çtio 
Const!tuem o.s D:spachantes Adua-

1élros Gategori3. trabalhista de autê11-
:lços especialistas que, c-em o s-eu 1ft~ 
:ar, cobrem todo o território nac:o-
1al. ~· ~m .deco:rência das leis que 
hes mstltucwnuhzaram jutidicamen­
:a a função, e dentro dos 22 Sindica­
;o-s e da Federação Nac:ona1 que os 
:nantêm como um todo modelatm-en­
~11 organizado, representam mais de 
J.tn século de ex'2rcicio profiSsional 
;,:tgu1ar, de t~cnjca e cabedal de co~ 
Ghectmentos e recursos de trabalho 
~pja. sub-estimação se constitui em 
~rave desonra ao mérito e seu aliia~ 
11).ento, ad initium, caracteriza medi~ 
~a ~dmin:strativa da maior impru­
.ênma. 

Aparelhadcs, todos éles. com escri­
tórios regularmente estabelecidos, e 
mantendo, ccmo org-anização prof;.-;­
~~onal, um dos mais altos índices de 
qrodutividade em confronto com 
r~ualquer outra c1asse, realizam. sem 
'1xceção. tôda8 a<; tare-fas de desem­
'1araço aduaneiro. 

Não se evidenciando a existênr-1a 
c!e estudos sérios lastreando o Decre­
~o~lej n9 284, rle 1257, com cálculos 
demonstrativos do barateamento r:las 
~perações de ccmércio exterior sem a 
'nterferência do D~pachante Adurt­
nclro, é de afirmar-se, na considera­
tão dêsse fato e na apreciacão cto 
t:usto da mão-de-obra substitutiva­
tnente tmpregada, que êsse curto. &<1· 
tu2.do ao valor econômico do tempo 
r!e.:;perdicado pz!os o~rcalcos natumis 
"'zsultantes da au~ência dês.se espe­
delista, encarecerá so-br:-mane!ra as. 
referidas opera ... ões. 

Sala da., Comissões, 7 de agôsto dr 
1937. - Rauz· GiubertL 

N9 6 

Inclua,-se onde ~ouber: 

Art. Os atuais ocupantes dos car­
~o.s da carr~ira de Fiscais Auxiliares 
df! Impostos Internos. nível 13, do 
Grupo Ocunacicna.l Fisco AF-300 
pa<;f"am a iDtégrar a carreira dé 
Agentes Fio:ca 's de Rendas Internas. 
n!ve1 14-A, inicial. p2rtencent.es ao 
mesmo grupo AF-3"01. 

Parágrafo únlco. Os decretos de 
ncrn-eação dos funcionáfios atingidos 
nor esta L~i. serão aTl\Jstilados nela­
Diretor do servlco do Pe::.soal do Mi­
nistério da Fazenea. 

Ea!a. da'3 se~sõe'3, 9 de agõ.sto d~ 
19-€'7. - Lino de P.fattos. 

Justif'tcação 

A Emenda cuida de l~galizar a Por­
taria de 21 de junho de 1967, do 
D.A.S.P. que, publicada no Diá1io 
Oficial de 3.0 de junho de 1967, in­
terpretando a J.,ej àe Acesso número 
3.78-::t-co e o Decreto nll 5!.1WJ-64, es­

B mdes e Loterias, todos pcrh-n n. c"m .; 1 0 p··c•soo a·'m1·.,..,~~ ... .,, .. 0 l"""-
concur ·· ·· d h b'J' ' - ~u ~- u ~~ •. ·'· ·' .... .~.: tac- 50 1 PlODI!O e provas e : <1- r:::nte a leilão nfio e:<>~3'') m-:>~o~•_:l r:.':i-

~ao pe o De-AS~. bu c:-; d:J funciont:·io f'Ue 11d.."! c".1 ll-::~. 
.... ala dac; .... eSE?e;; .. 9 de ::t.";ô;:;to de Ao cJntrário. send.J rCt'n'J. d'l P'Tc:-1-

1967. - S,eno.dm L mo de Ha~tos. ~1.'n'.~:tica adua:1ei-:'a, t_;ct .... s r.s -r-··o:·!-
N<' B Cônc::::.s ali tmn?.d:l-; o r.io 1:J · . ym.·o 

de~·::r d~ ofíc~o. n5o s~ iu·;'ii:c:nrt'J 
c:r.c determina-:c:: funcion~:·::,-..;., on Acrescente-s~ ond~ con'tier: 

Art .... Será integ!'a,men~e reco.... fUn"âo d::-s Pl'-C . .:>SGS que W1ll;:o_;;.rtt 1 
Ihido a.o Tesouro Nac:on&l 0 11:·odl.LJ n!Jfirem m::.iu~·.::s v::m~"·;em :~.: :·~,• 1 .. 

de multas, bEm c·::nn:> o de l~i~õ:.:s de r.as do qu-e outrcs qu2. cr.m o n~:.,nu 
mercadoriils estrang=iras, refer:dos no z:Ho e cuidrG.o, d:f:::nd~t>l O'l a';'Js ii.l-1 
'.J' .creto-le! n? 37. d lll de no-;·emt-:o t.:r.:-.~..e~ do T::.::ourJ :r\.,.~•·'rmaJ r.o l.;d '1' 
de 1966, deduzido 0 que co•Jb<!r ao cem pr.ccesscs m::is impJ:rtr:1tcs e 
a!Jreensor. rr>.::<s c~rnplexcs; 

Parãgr:Lfo único. Qu:.n:h a inf;~- l) a pz.r de tê.:l.as as inc:lDY"-n'~:l.-. 
çâo fó:- apurado. mediünte denúncl:l.,. cio.s c;t.ldas, há a:ncta o ~:!J2C~o r:~.,u~ 
serão adjudicadcs a') d:onunc:an~e ~"'"'":, ~:vo dêss~ privHé3i0, pe:o C!'.J.:lJ o.•:,·~-S 
do prcduto da m'J.:.ta a.plicada ou d3 func:cntl. .. ios tramform~,m em \" :::G.:.­
aprcensão. t::.'2i:·a. indústria. pariicu:ar su:1 f;.u.•,~w 

Ju.sii/icatlz:a 
~abeleceu que os. Fiscais Auxiliares de Destina-se a presente emenda a cor­
Impostos Internos tem aces~o ao iní.- rlgir anomalias que há dcicênios \tEm 
cio c'a carreira de Agentes p:scais de provocando, de um tudo o enfraruecl­
~endas Internas. mento da an·eca.dação e de- vu~ro. a 

A carreil'a de Fiscais Auxiliares de desarmonia entre !unciunár;os te~ 
Impostos Internos, criada pela I.ei · derais, com o empr ··:-.:men~o de seus 
nQ 1.325 de janeiro de J951. era cons~ serviços, e conseqüentes mal::fic!os 
tituída dos seguintes níveis: o, H, r, para as partes em ze:al, e para o era­
J e K. I' . rio público, que é o maior pr.:!jUdi-

'}t,bl'ca, C:lm · to~al dssestimulo r;.:-a i\. 
1.n:c~ntiva priveda dos c.:-nb:Vllin~e>$, 
al6m do mau n:ec:d::m~e oue o fr-. 10 
re:x·e3ent9- pal'a' os d::m::>..is · funC'l:má­
r.os in.s!Jirado3 em bons prindr;iOJ. 

E'P.l:t. dt>:-; Ses~õss, lO de r~,õ:to C::> 
lt.J7. - Deputado Arnalào NO&~:iJct. 

Com o advento da Lei 3. 78-J, de cv.do. 
HH5"0, que classte·cou Cargos e Funções 2. As mGdificações aqui a"!)r;:;:;.ena­
do funcio-nalismo públk.o !Weral, os das Visam a um mc>lhor rencL.m.en~o 
fiscais Auxiliares d·e Impostos Inter- dos serviços adu:meiros do pa~ e pn­
nos tiveram sua carreira mutilada, ralela racional:zarfio disses tr<.lb~lho:; 
por assim dizer, isto é, co-locados como ta.1 como preco:1iz~d:J pelo DecretJ 
foram em uma classe única. nível 13, nll 61>.972-67. 
que equivale à letra G, inicial de seu 3. COnsiderando que: 

NO 9 

Acre:centc-Ee on::le convier: 

"Art. . . . Os cargos va.;os existcn ... 
t~s na série de clas.se.:; de A::;rn ... e l-U­
cal d:) Imp~.;~o Aduaneiro, s ..... ~") im!'­
c;•a:Lfn~nle prov~dcs na c'!'.~':e inL:!i"\!. 
atraH:;.:; de nomc3çf.o C:os c2'1d:d!ltt'-3 
r:p!·oya,'i-o~ em co.;cu1so público pa.ra a. 
re!er.ida séri:;'·. 

Jt.slijica.tiva. 
antigo escalonamento, viram anuladas a) as participacões em multas tetn 
todas as suas promoções obtidas atra- propiciado a ex:stência de casta.:; d~n- n: p;iblica .e not5ria a esc~s~~z Cio 
vés de anos e anos d-2 serviço, além tre QS funci-cnário3 aduan~ü·os, ca.u- A.:;en.e; FiJ:>cuis do Imp: ·'o -Acltnn'll­
da estagnação· completa de $Ua car- sando assim injusLqa e dosarm'Jn1a ro pru. c d:sc.ropcnho ct~s m1Wp!r.; 
reira, de vez que pas.c;:ararn a consti- entre a m'lioria d§les, com fnev!t~"t'C'Js e.tribu'rõ:s de combate ao c'Jntrab:mCo 
tujr uma carreira singular sem direito pre:iuizos -à Faz2nda Nacional e a or- e ao descaminho. 
a promoção de espécie algum!.\. Ap.e- dem administra~Jl•a; f: do conh'2cim:nto de te de:; que ~ ..... 
nas aquela lei menciona em seu artigo b) a situação vigente evidencia re- ~es .funcionários de"t·em fiscJ.liZar a 
34, que 0 funcíonário "poderá ter t:roo~sso a um estado feudsi. dandü ccm.é:cio e a inciústria de tcdcs ·Cd 
acesso à carreira principal, que neste aos chefes das repsrtiçõ-2s aduaneir::ts 3.0<!0 <tds mn e quaren~a> munit­
caso seria à, de Agente Fiscal de Ren- o poder discricion{'r'o de enrlaurccr pie~ ~.-ao:,ilci.roi;, C:JM Wn tot~l do .... 
das Internas, mediante provas de ha,- funcionérics públícos de forma di"crl- l,P:J. C ... J (quinh-.:ontos e sess:nta ml: 1 
bilitação. mas que até agora, decor- minativa e imoràl; firmas. a1ém dos <iepósitos cla:~d::.::tl­
ridos mais de quatro anos, nenhuma c) 0 próprio Poder E.:ecutivv. nn r::>s de mercadorias es~-rnn?;2ira:3. Pn· 
prova foi mandada realizar para que face dos abusos. existentes, tentou sa- ra êEte fim foi criado o Serviço Na­
os Pitcais AuXiliares de Impostos In- ná-lOli atran~s de m~d.!.das punli1Yru:> c:o:l!ll de Fiscalização Aduan~ira -
ternos, se habilitem ao acesso. o que prx2ituadns na RC'fn:ma Admini.!:~!'a- ~'?i'IAF~A- órgão da makr imllc.~­
se viu foi o Govêrno criar mais 500 tiva, conforMe d~.::p5e 0 ar~. 104 H:otn tânc:a para a arrecad:1ç1!.o de to!Je>3 
cargos de Agentes Fi~ca!s de R:'ndas v, part~rafo únic::~, do D:cr:::o-:t!'f o;;; U,t;ai..os brasnei:ro,. 
Internas, nível 14-.'\, p.:ua serem p-e- n9 20:1-67; En!_;eLanto, não só as tradic:Ctnr.•s 
enchidos por candidatos habilitados d) a atr~bu'c;ã:::J de vanta3r:.m e.1:e- /,lf~r..de:;ras e MeJas d: Rendas f.l· 
ezn concurso, fknndo mais uma vez ciais d3ve dep~r..de\' de maior es.!Vrt'o, fanc;.e3adas, ccmo também o menCt~:>­
no esquecirnent<> os antigos Fisc~is dedicação, capr:.cid.ade c motivz. .... ~a n.r.do E:1·v1ço - SENJ\J.~A - enc~ ~-

O art. 71l do Decreto-lei nQ 264. de Auxiliares. dcs üsca!s, e nã") da s:rnr1:cs d::;\_>;n.::.~ t"!.':J.ID-:::3 em indisfarçável eml}crl'; .. 28 ,de fevereiro de 19S'7, Passa a vi- Ag.Cra, porém chegou a hora do Go- ç:lo interna para tal ou qual servi"O m::n:o p:Jr f::tlta dt>. p~s~cnl hahl!H~::.:> 
gorar com _a seguinte redação: vêrno fazer justiça a quem tem di- pródigo de opcrtun~:l!ldes fin:?.nc:::iraS; r~r_ o:.u .. t: atividaOt"os 

"Compete aos Governos Estaduais reito por merecimento. Foram nomea- e) a instlttêção dessas multa.> bve Nf.o b::t.stasstm as razõ~:; e meti\ os 
legislar sõbre a atividade de De&"]Ja- dos todos os concursados, num total or1gcm na chamada Nova consclida- \ suprac:tadcs, ad'.l.Ziríamos aqui a p::­
chante Estadual, revogado o apt. 64, de 396, não 111SiS havendo candülato ção das Leis elas Anfândegas e Me2as czssidade de se reconhecer e. r.~;r~:r 
do Decreto-lei n!J 59.832, de 21 de de- 'i habHitado. Existem, portanto, 104 va- de Rendas, coletânea de nmm~s justil",'a, afinal, àqueles que vfm sr -l­
zembro de 1966." gas, mais 36 da antiga lotação, que aduaneiras erigi::'as no século dezPnO- do rep:tidamente posterga';'~ os · e.n 
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a;eus legítimos direitos, os concursa­
(!os. 

Sala das Sessões, 10 de agõsto de 
1967. - D:!putado Florisceno Patxão. 

:~;var de ate 5% para _até s~·::, a par- cante, motivada pela extinção da co- I portes" • , 
dt Lei n9 3,_ de-1967 (CN), rrop<mdol receita do Fun~ de Marinna Mer-' Orçamenb pelo M;nistro dos Tráns~ 

.. l~a. do Fu_ndo d~a ~armha Mer~ante brança. da. Taxa de Renovaçao na 1 .Sala das Ccmis_'' ', 13 de a?Csto de 
~r.sb~.9a das de.,~eóas de custeio da parte correspo:r:de_?.te à massa. expcr~ 1967. _. Atbertc. "!Jjma1;:, p1:'Esidente 

N' 10 
(;Xuc ao. i M~n~a _Mercante. tada e pela cnaçao das empresas c1- em exercrcio. -- vasco Filho .R."lalor 
. _omrss ~ e armh~ Mercante tactas_ (Lloyd Brasileiro, ~avegaçao - Wilson G-onçalves - n,:Siré. Gua:.. 

Acrescente-se onde convier: ~01 
4
crdada pe.o doe~reto--lef n? 3.100, Costeira, Transportes da Baia da Gua- rani - Parente Frota _ naymunçLo 

•Dentro de-9() (noventa) dias o Po-1 nea t e .. Qmarço . .._e 19?-1, es abelecendo nabara, Ba::::ia do Prata, Navegaçáo do Dmi.z- Carlos Lindenberçr" _: ... lior­
der Executivo efetuarà as pl·omoções' ?et~:Ci~.· em m .. o e~,ra!!, a sua com- Amazona:> e ?Jc<ts do Pará), uma vez tms J~lnior - F_lav:o !3:i'o - Gu'do 
at que razem jus os Acrentes FiSCals ~ 0 ~. " d M . 

1 
M t . que ~ I:!HJd.u,o de tal taxa passou tt Mondzm - Aarao Stembruch _ Nu-

~ I " . "' . J.' u.n'l,lo a arm 1a l ercan e !Ol constlturr sua rec"iüt ' ... L l J h t '1 "!o mposto Aduaneiro? e provera os criado p~la L~i nQ 3 . 381• de 24 de . · ~ · . n . ._s ea - osa.p a J, ar:nJto _._ ven-
e-:_ar·os resultr_mtes, mediante a nomea- abril de 1258, e os seus recurs:ls es~.a-. Fm~Imente, estranhamos o fmal da. crd~, em par_te. Onde se diz ·'das ap!i­
çao de ~a.ndrdatos aprovados em con- belecidos em sete leras do a~· 25, r~da~ao apr~se.n-a1a no Projeto o;l- ·. caçoes anuais do Funjo". pre."en c:do­
c~rso .P1fblíco r<=al.izado para .,_ rcfe- serão aplicado3 de a~ôrdo com ~ ar~ gm~_I quando d1z: " ... mediante ap~L'--1 !ar a fórm:rla da emB:n1a do Stnador 
r1da sene de classes''. ti~o 31;1 em· ' vayao de seu orçam2nto pelos órgaos Bez-erra Neta: -·"da arrecjda,..ao 

J t
.
1
. 

1
. T _ 'Inv·ist:m 2~1 t.1s. cmnpeten~.es Qo Poder Executivo•·. 1 anual". E' o que m~ r.a~~c:- c~:to 

us l wa wa . · 'd.. t' - c~mo t ··m d, " "' · r· li- Fmanc:8.m\)JI:'l a (';nprêsas na- Da 1 em, e~ a expreSt.ao. de que' :::-· e .• o .... re~erd1C~a r:·aJa J:.:a-
1 Simplesmente há 10 {dez) anos nãú clonais de naveg:l~;w ou constru~aç contrarta o ex1r:-e~::o no parà.gn\fo um-: cao de desp~as com P~-~soa! e s-e:-vi-
1 'e vet~fica uma só promoção na série cu reparação naval privadas ou es- Co do art. 59 do D3creto-Iei n" 3.1CO,' ças. 
: de clas-ses de Agente Fiscal do lm- tatais. que a. cr:ou, e a Lei n!> 3.381, qw: 'E:VIENDA APR'l?::El'TT.' D."'. PZR..-\NTl!! 

põsto Aduaneiro Esta série é mte- lii - Até 5% no cust::io dos servi- criou o s.:-u FU'ído <art. 3'?, inc. nn. ( ' A COMISEAO 
gtad:t por 2 958 cargos, cons::Jant.e da- c~s da Com:ssão de Marinha :,•brcan- Selia a lE..fcmissão de duas ou ma:s I N~ 1 
do3 pubhc~~os pela Cc.mJssão àe Re- t.fo cabe~as num sô corpo ou o e:>t.ab?

1
':-' Ao artig-::~ :!.~;~ 

bl " ... O~ -e s~ le · "(!as ap'icf<"óe~ a1'\u\'!is .. 
'
tot.·ma.do Mmistério da Fazenda tpu-~ IV - Em pre'mios à constrii•",·to n·"- c:m::n~o de verdadeira balbú.rd:a ad- : d · 

ICaçao n? 23-66 - Fundar,!áo Getu- vai do Fais... ministcatlva. 1 Leia-se: ''da ar;·ec.}Ca';f.o anulll". 
lia Vargas), dos qua:.s 1. 200 encon- Com relacão aos iten~ I e II -- 1!1- - 1 
tram-se Lagos, exatamente po1· falta· vesfmen·.o." ·e Fu'nat1c1·am•."tO'. _!'O"- A comismc àe 2\!a:·:n.ta Merc3.ntt',' JuStij ca"â':J - •c•• ·"" .. .. pelo Decre~o-1-.:i nu 3 .100, esta-va su~ 11 

• • "' 

das r-espec~iv~s prcmo:;ões. · .• v~ por b::m o Govêrno pas.sal.J ba1- I)Ordinaja UL) M.V.O.P. ·r: pela 1()- 01:,? mc.sn .. III, do }·~·t; z: ~a Lei 
. Em. '!_ecorrenc.a .desta süuaçâo a.-,· x::t.r o Decreta-l::i nq 244. Ue 23 d3 te- g:ca. deve sub1rdin1.rçse hoje exc:ust- ?·, . .:~ ... 31.·~ de ~.A àe .abr~l.~ae ~!lg-B de­
repartlçoes aduanerras encontram-.se [ ··~rziro de E67, limitando os finan- vam:::n e ao M'nistério do.., Tra.nsp-tn- \ ,e:m..~'J.fl"': ~~-m3 ~ma a_ .. s s.•JlHl<!::oe-s 
p~cfundamcnte d::sfa~cadas de ma~e- ·~'~m~ntos. art. :~. a 85% do pyeç.:> d tes I p~I~ CoffilS::oa:1 d~ .i.V1a.tO:ilna ::'.ier~lnt"' 
, rtal humano, fa:o que tençie a ao:ra- · se· r:n:.o p~to a! mador. .As.i.m. p•opomJ:> a d.)uta comis.s~u I d~, fo't.tndu ~e 'M.at:_inha .:'.1t~·cante, até 
var-se d:a.-a-<iia, ,pois é acen'..uado o Com re~a<;ã0 ao i~em III - CU<:;teio a apro;•ar:ã 0 do p~·ojeto dz Lei no J, 5 'o pc._: an.cadaçJ.o, an;.;al do Fundo, 
'numero de proc:=seos de aoosentado- ja c·m:ssã:; da :M·Jrinha Mercünte- de 1967 (CNl, cc'TI a seguínt-e emcn- Etc

2
. e

0
Lc. . ~ · 

,ti~s dê:Nes funcionários, O!:-a em tra- mo·:n> da p•·.~sfnte pl'ouosiçáo, ai~ga da: ! , :. proje~o pro.cura cem nc·.ru rt--

11m~tS;çã?. nos órgãos cornpe.-entcs do o Gov~rnJ p:rra ju;;tif'car a sua alte- Emenda 11 Q 2 uo \ aaçao e1evar o m~:~e. pelc:;o.n.~a1.' mas 
Mm1sterw da Fazenda racão· adota um outro cn•.en~ na JDCidencia. 

Pr~>va. eyidente de tal estado d2 co\- ti) O aum::onto dos seu:; e::1cargos por .A. o art. 19 dê~sé a segttinte reaa- l E?n vez de determinar a !)e-l·c::-nthem 
'EBS _e o nc:o-funcionamento do serviço J motivo da amplia~ão de sua ccmpe- ção: j..b:o';..-e "~ a.rrecadação anual do ~Ftln-
Nacwnal de Fiscar~za{{ào Aduaneira - tênc'm, d1~ co::formidade com a Lei "Art 1 ~ 0 •nc:so III do artig :;s• I, do:·.· m~nda qu~ seja croc~dida "das 
SEN..'\F"RA - órgão criado pelo Artigo In? 4.85-8, de 26 de novembro de 1965. : 0 • • .'

0 
'a.U11caçoes anu3.~s do Fundo'' 

:19 da Lei nq 4.5C3--€4, o qual, nao e Decreto-lei n? 24.4, de 28--2-67. r;:_ 9Lepla~~ ~· 3~~g'o,~e. ~~!Uae abn\n~t?! .Entendemos obscur-o ó no;:o Crité-
p~stante sua transc~dental Jmportân- b) R-aduçRG da sua receita c')m a ~<J .. - • s a 1 .al a. segu ~e· rio, senáo impra~icável na fal:n de 
Cla para o aumento da arreca::tação e extinçã3 da taxa àe renovação da Ma- re-daç~o. . ! ma'ores e:<:plicitações no texto. 
P. a_.-ralela moralização do cGmbate ao I rinha Mercante, na parte corre.spon- ";\~e 8% .<oi .v p:n· cent.o) das apll- í GcmtJ achamos que o Objetivo da 
contrabando conta, apenas, com 0 irn- .. en!e à no:.:a exportação, conforme caço:=-s anu~1::; do Pt_Lp~o. no custeio de.: J prop-os!:::ão é simplesmente ele\'Rr 0 
sório número de ~5 (trinta e cinCO) Lei n"' 5.{}~5, de junho de 19ô5. sel"V:Q:l.:'. d~ C~m1ssao de MarL'1ha, l:1d:ce p~rcentual de anlica;;ãc. J~epo­
.Agentes Fiscais do Il11pô3to Aduanei- C) Pe:·da da m~sma taxa rnotivad:;, M·"'.'rc:mt? que f c:- autorizada a CCh- l m::.s as coisas na redaçãcr tra~liciónal. 
~o, em todo o tenit.ório nacional, 1 pela modificação da estrutura. das au~ ::·a~~r _oeso/-)al ~a~llitado e s~rviços ne-; Sala ctas ComiEsões, 10 dP. aç;ôsto de 
qu~do ~ada mzno-s de l.f·~ü d§.:;te::; ( tarqu:a:; L:cyd B.:asHeiro, Po.trimó-n'-:: cess2r:o3 med1an e a.prova~;:ao do selt • 1t'67. - SenadGr Be:erra T-.'eto. 
func1onános sã-o o minlm~ admi~sível, Nac'onal e Companhia Nacio~al de ---· -·----·-~~. ·---.. --~---. ______ ... _ 
p~a a efetíva execução do citado Ser-~ Navega~ã::> C<nteira - Autarquia Fe­
VJço. 1 rieral, Decreto-lei nç. 67. de 21-11-66; 
, Para se ter uma noção da. ef1cá{!ia cem a cons':i~uição da sociedade, po: 
do SENAFRA em relação ao aumento j ações, denominada Serviços de Trans-
4a renda tributária, basta atentar pa-- portes da B1ía da Guanabara, Decr·e­
ra as cifras oficiais que exprimem a to-lei n!> 152. de 10·2-67; cem a c::ia­
t\l'recadaçã.o d-e setecentos milhões de cão dos serviç:Js de Navegação da Ba­
~uzeiros velhos em apenas 6 (seisl ci.a do Prata S. A., Cec!·eto---lei n<~ ~54, 
Jneses de pàlido funcionamento. atra- de 1(}-2...oB7, e com a criação da Em­
yés da atuação de pouco mais de um prêsa de Navegação da Amazônia, 
centésimo do contingente humano por S.A. (ENM) e Companhia das Uoca.s 
êle reclamado. (dados oficiais publi- do Pará (C.D.P. >.Decret-o-lei núme·­
cados pela Comi.Ssã.o de Planejamento ro 155, de 1::1-2--67. 
~ Assistência Fiscal do Ministério da · 
~azenda - COMPLAF - 1966J PARECER 

, cumpre salientar que a.s evasões Perante a comissãO fol apresenta~ 
tributárias deconentes da prátlca do da. uma emenda de autoria <io nobl'€ 
cOntrabando acarretam verdadeiro de- :::;.enador Bezerra ~eto, nos seguintes 
&encadeamento d-e tôdas as d;:mais sa- têrmos: 
negações de tributos federais, e:5ta~ Onde se tê: "das aplicações 111luats" 
duais e municipais, já que as tran- J,.eia-se: "da. arrecadação anual". 
~ões originárias daquela fraude fis- Parece, à primeira vista, que se tra-
ca.l jamais oferecem oportunidade de ta de uma emenda apenas de redação, 
contrôle de quaisquer das fiscaliza- adctando-se. na integra, o e::tabeleci­
ções acima referidas. do no art. 31;1 da. Lei nCJ 3.38.1, que pre-
Fi~aUzando. resta aludir aQ espirito tende o Ex:::cutivo modificar. ti texto do parágrafo 19 do artigo. 2'? Informa-nos, entretanto, o Ministé­

dP D,ecr~to nq 55.003-64, e ao ru:t~go rio dos Tranportes que a adoção da 
2P da Lei n9 5.111-66, Onde se verifica eme!1da limitaria· a parcela destinacta 
l'l}tidamente o empenho e conveniên- 1 ao custeio dos serviços da Comis~·:'io 
ela da administração pública em pre-j de Marinha Mercante a sOmente a 
encher imediatamente os cargos pú-, até 8% dG Fundo estabelecido no a.r­
bl!cos vagcs. através da nomeação <;Ie tlgo 2Q da Lei n9 3.3BL que o criou. 
e~ndidatos aprovados em concurso pu- Pleiteia. o Govêrno que tai partici­
blico, tal como se propõe na presente pação seja computada sóbre a som<\ 
emenda. _ de tódas as aplicações realizaclar-, ou 

',Sala das Sessões, 10 de agõst_o de seja, sóbre o Fundo. sôbre recursos ex-
1967. - Deputado Antonio Sylvw da ternos. sôbre resultados de emprésti~ 
C'#nha Bueno. mos, etc , conjunto de operações que 

'rdenomina "aphcações anuais". 
PARECER Se assim concordar o nobre autor 

N
o 1 0 d 1 67 (C N ) da emebda e decidir a douta Comis-
. ' e 9 . . são, opmamos pela sua não aceltaçáo. 

:JJa comzssão Mista sôbre o Projeto de coNCLusÃo 
!Lez n° 3, de 1967 (CN), que dá nova . 
'redação ao artigo 39, inczso III. da, As lets e os decretas-lets ~enclona­
l.ei n9 3.381 de 24 de abril de 1953. dos mostl~m que houve eteti~·amen~.e 

' I aumento de encargos da Cormssav tie 
!&elator: Deputado Vasco _FilhO. Marinha Mercante, car-ecendo ela. pOr 

- Relatório isso _mesmo, de maiores recursor, \)a~·a 
cobnr as suas despesas de cu.F-eiD. 

Oriundo da Mensagem Presidencial 1 Por outro lado, os mesmos diplom3.s. 
n~ -531, de 4 de Ju1ho p.p., o Proj~:o! legais mostram que houve redlJÇão na 

SENADO 
ATA DA 11 :;~ SESEÃO, 

/ 

FEDERAL 
o Sr, cattete Pinl:eiro, se:t~· n~ 

do àe lq b2c1etano, !C o .segudUe 
EM 18 DE ACOSTO DE 1967 

1 ~ Sessão Legislativa I 
Ordinária· da 6'} Legislatura 

EÂi"~DihN'.tE 
RESPUSl'A A 1-EDIDO 

UE lNCO.ô.lM.o\ÇõES 

I 
DJ Mintstro ao lntenr...r: 

PRES!Df:NCIA n"os SRS. MOURA Av:.<:c nÇI 0761, de 14 do mê.s Em Ç:.J.r• 
AUDRADE, CA'l"l'E'fE Pl~UEIRO jso - com re1e1enc.a ao Requeimlen-
E GUIDO 1\lOi'õDIN. to n9 649 167, do 81. Benador D~.;;ue 

~ 

1 

ü-umanf. • 
As 14 horas e 30 mmutos ---

acj,_am-se presentes os Srs, Se- PARECEt.. 
nadares: 

Flávio Br.to 
Edmundo Levi 
nesiré Guaran1 
Cattete Pinhe ro 
Menezes Pimentel 
Wilson Gonçalves 
Duarte Filho 
Manoel VHlaça 
Argemiro d~ Figueireao 
Teotõnio V!.iela 
José Leite 
Aloysio de Cur:vaJho 
Carlos Lindemberg 
Eurico Rrzende 
A9.rão '3te nbruch 
Aurélio Vianna 
Nogusira da Gama 
Moura Andrade 
Pedro Luvovico 
Mello Braga 
Gu do Mond1n 

' 

Parecc·r n9 529, de 1967 
Redação final do Projeto de J.,ei. da 

Cã.mara n<J 58, de 1261 \n9 1.438-C, 
de 1960, na Casa de origem'. 
Relator: Senador Carlos Lindem-

berg. 
A comissão apresenta a redayào 

final do Projeto de Lei da Cá:n~ra 
n<? 58, de 1967 (n9 1.438-C-·SO, na Ctt.sa 
de orlgemJ, que concede, pelo pnlzo 
de um ano, isenção dos impos:os ,de 
mponação e sôbre produtos jnaus­

trialfzauos, -para roat~rial destinado à 
fabricação, no Pais, de c.entrals r.th'­
fênkas automáticas. 

8a~a das Sessões. 18 de agõsto de 
1~-€7. - Teotõnio Vilela. Pfesid~:1!12. 
- Carzos Lindemberg, Relator. -
Jose Leite. 

ANEXO AO P -~RECER Nq :329. 
DE 196'7 

Redar:ão final do Proj:;to de Lei cfa 
O SR. PRESIDENTE: I Câmara n.t? 58, de 1'::67, tn1 1.438-C, 
<Moura Andrade) A lista 'P de 1960, na casa ·de origem, que 

. u~ concede, pelo prazo de mn mio 
pl'esença !!CI .. '-a o comparepmentl) ae isençã':J dos impostos de tmporta.: 
21 Srs. Se~1adores. Ha numet:o n:g1··: ção e sôbre produtos industriaU"tã-
ment~l, de·~.aro aberta a ses::;ao. va. dos, para material destinado à jq-
ser hda a ata. ~ brícação, no Pafs, de centrais t~··l~-

O Sr. Guicto li-:fOndt1t, servindo !ônic«S automãticas. 
fi t ::9 Y"cretário• pro~ede à lC!· 
tu-ra da ata da. !Sessao antencr 
que é, sem. debate, aprova-da. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. IQ 1!: concedida, pelo pn~zo de 

um ano, isenção dos impostos de im-
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portaçãQ e sôbre produtos industi'ia- presidência do referido órgão de I e-\ a ampliação da. área abrangida pela 1 Por ·co. ndicões g~ográticas. e r:cp 1t• 
lizados, para equipamento, maqumas, presentação. entrega de cartas? !ac;ona!.S, o Ncraeste tt:w ll.D'R!UO 
peças complementares, sobressalPnt.es Na. oportunidade desta comunlca- 21>) Há estudDs, naquela Direção, dai3 at'.õn:;ões e beneflCit.lti Clo c;uc .. 
e ac~sórios, ferramentas, material e~- çâo,- apraz-me registrar os profundos visançlo melhorar as cJndições de Amaz0i1:a. psrmam:ce~lQ.:J es_ta am:.a 
pecializado e específico, sem simllar agradecimer:.t?S d,os homens aa; im- · trabaiho dos .atüf1:1S . cartEiros, bem tãD-súmen~ espa_ç~ .e mAer,a pLU:a.. 
nacio~al registrado, importados por prensa pollt1ca a amizade e· com- como pagar, com JUstiça. r.s horas de Mas nao r..:::;ta auvwa (~U~ L ... ~.t ... u.L.<J.S 
empresas industriais instaladas no preensão permanentemente recebidas serviço que ultrapassam o horário repões r:oc:~mam c mu;tCJ, nn~ur~s 
l3rasil, e destinados à fabricação, no' de Vossa Excelência com o irr~s·,rito normal? ah:.n~ões e quz a leg1sü:.r;~o às m~sm .. ís 
r:aís. de centrais telefônicas automá- apoiament~ ·_da ~esa Diretora, ~r.m: 39) Quais as demais prov!dências r~.Le;·entcs te:n. ~.c, s-::r a~:~~(~: ? ~:·;~::. 4 
tlcas. pre nos dlshngumdo com u~a Ldal I cogitadas por aquela Direçao oa~·a. nent~ e prO:<l::o.s,v() a ;dlE'l ::>a-. 1 :J 

Art. 2º A isenção conced~da abrange guia que, ex~rayasa_ndo rela9oes mera- normalizaçio do serviço de entregã. c.e e exten.Eão, p1ra que rnel.hor. aten~tt. 
i~ua!mente. os f?er:~ _descntos no ii1'- mente profls_siOna:s. estreitou ~:ttr,.e cartas, face à lamentável def:cii-nt:;a I aos s:mS cOjE:tivcs. de tna1:::.r InUrts­
tJgo .~º desta 2~1 Ja Importados tJe!?s I Senadores e JOrp.allsta~·laç_os de ,:~cl: atual, em que apenas 5 _200 ruas são se p:.:tia a nacjnallt.:tlde. . _ 
e:npt~.::sas e ~~spacha~os nas r_epa1c1- proca cooperaçao e smce1a am ... .:.J..d~ atendidas, no total de 23.50Q ruas o rec:!nt~ ercun:::·J r.:J N'-r.J.<;sLe 
çoes ad11a1:em1s_ meàrante assrnatuz:a pessoaL · oficializadas bem como no int~rior · ccw a Cr:.r .. a cte R::c.t.:- t.:õt-l_J:'JV,;;,;m 
d.o rcspecilVO termo_ de respon~~~·nh-~ Cumpre~me ressaltar que a ~~sa do Estado? ' ' 1 0 uanto 05 recla_ ;.~105 r.r:rdes:. ... n .. , l.-:m 
ó~de, desde que o onus dos tn::m~.o~ atual Sala de. Impr~~s.a ~ concp.sta Sala das Sessões 18 de agCsto dz. ú1t2ira t::r.:c~ô.Snc· 9 f' ~us.iüca~ll c1~0 
11ao te~ha sido _nem yenha a r.~r que d~ve?lo.s a .sensJI::nlid~de de Vossa. 

1951
. _ Lino de Maüu~. 1 só as medjdas a~~ a: . .J~a ;:a. B.':1'.ta~as 

tra!l_sf~ndo .?,nel? Importador ao pn- Excelencia .- ca~actenza-se COIT_IO ccmo a cri:::.ç<i.n dé c;:._ .r:>.<; c,ue m:. , ,r 
meu o a~qUh-nce.. . u~a das mm_s bem mstaladas. nor Fats, 0 SR. PRESIDENTE: pcssam fa-:crec~r 0 p·c.c:s:;u e 0 1:c• 

Art. 3· Esta le~ en_tra em VIgor ra dtsto res~It~·1do. num atnbl_en.~--.~e s::n\oh·imento r,;gimWJ f'c.r sm. ~:coz, 
data de ~ua pubhcaçao. a~so~uta. ltberdade e ___ de alto mte,.e~-~e (Moura Andrade) Os requeri-

0 
VII Con-;r;;:sso Nc.cl .1181 dos .'Al.D~ 4 

.4.rt. 4e Revogam-se as dispo;.;i~ões pubhco para o reôtme, a me1.10na mentos lidos suão pu~Ecactos e, em . . .-. d ""nat•s e B' 
' · · t d d' 1 - d S :l • 'd d ach•dos p"la Pt·e ·cte-n c" piOs. l'C"" nzr ú Cill L-•• · ... ~-em con~rano. crescen e a 1vu gaçao o ~na o segw a, esp .... w s1 - 1n ·r- ·· : Na~· 0 i>l'""'"" -,_, cue 

'i dos senhores Senadores cia, .. ~m, l.J .... votl a ~ 1 - ~~ 1 ··''·- . 

O SIL PUESlDEN'J'E: Cêrto de que, nesta ·comunicação, ~· AI~az~nia ,G.~~psn:., ~-~~ tsct.:.~~ .~~ 
( "IOtLt·a Attdrade) .::=. O •·, t ro-ma1izo ato de J·usto reconheci· O SR. PRESIDENTE: Ll'lCv .... s c=l. Patr... E' .d-'Sllv:..t u ~~·1·-
" expeHI'·11 e ~ ··-s d"' p ·e""' ... O<> e V"rt·sdc'"" oe to· 

lido vai a publicaçãt;>. . mento inspirado nos companheiros e (Moura Andrade) - C Sr. 19 Se· ~~:- ~ _1 
"-

1
:._ • .~ "'~ ·'-·'-~-···· ,._ 

amigos que me confiaram tão hnU· cretãrio irã proceder à leitura loe ~: .... ? cs E,tado.~ quan.c ~ao .Ph-~ ..... -·: 
O [SR. PRESIDENTE: roso mandato subscrevo-me projeto de lei. ts.> cs rzcla.mm' tla p:p .. ll~ç~:o u:r.azo 4 

CiHoura Andrade) - Sôbre a mem AtenciosameUte. _ Fábio' Mendes, nica_ E d::monstrn::.l"J o mLr~:"'':! dn 
duas comunicações que vão ser JuJas Redator Político de "O Globo". "'Vi4 É lido 0 segui·nte \Gov~rno Federal r::t co:lc~:_Jt<·~: .:~1 ~9 
pelo Sr. l!! Secretário: são" e TV-Record. esfcrc~c:s c:n favcr d.::t A.rna~~n.:-~. r..s.:un 

PROJETO s= d?r:nm o E;·m;:-. S1 , "'" L"Ll'O .\1 .. 
São lidas às seguintes; O SR. PRESIDENTE: DE LEI DO SEiJADO blDU:~r~ue Limn. c\J. F."!Z!"' d'J In~;-

Bra.sília, 18 de agôsto de 1967. (Moura Andrade! _ A Presidên- rlcl-, nâ ~olcnidadc. dü r• ·.:rtma rio 
Exceientissimo Sr. senador Auro ~,;Ja, em nome da Mesa, mamfestarà :to Nl? 51' DE -1967 Vli c::n,.regzo w·~cicnal dG::; Murlici· 

Moura Andrade, digníssimo Pre;.;i-1 familia do _jornalista Newton ~e~ezes Dispõe sõbre investimentos na Ama-I pies, ern ~Mam:.cls: . . 
dente da comissão Diretora, ;;ie;:I:-\do - que hoJe falec_eu - ao DW!1? de zen.a e no Nordes'le "A idéia. e ms.ts do ~u~ 1:::so._ o 
li'ederal. Notícias, e tambem ao Comtte de id:o.l. 0 imp::=n:;t:i,;o da ll1t::;r~.:;:ao 

. Imprensa desta Casa, do qual era O congresso Nacional decreta: n:.c~cn:ll enccntr:oo.n, na Amo:zJnja 
S1·. Prestdente: membro, o profundo pesar com que a rna!s alto mot:v~-:;:::o c 0 mais 

com imenso pesar, comunicanns a recebeu a noticia da sua morte. Art. 19 As pes.so::~.s tis'cas obcga<ta" cs:ridcn!e aesaEo à n::sm c.1.pa· 
Voss~ Excelência e à casa que !ale- 0 SR. PRESIDENTE: à apresentação da declaração de rm- c~dade d~ sur.'.?:'.ltar:nos a unid:J. .. 
ceu hoje, às 10 horas, no Hospital dimentos que fizerem investimentos <1= d'J territór'n CJU"' n:::sw:,; 1.nt:"4 
Distrital de BraGilia, 0 nosso campa• (Motfra Andrade) :- Sõbre a· mesá, em projetos de interésse para. o de- pP.S<~ado,o, r.::nqll·5t~J·!un com m• 
nheiro Newton Menezes, redator p&J· requenmentos que vao ser lidos pelo senvolvimento da A:nazônia. ou do crH:cics e ssr."nr:o c~m hrs. vura, 
lamelltar do "Diário de Notícias", da ~·Sr. 1'1 Secretát!O. -"\ Nordeste, aprovados pela SUDAM ou e nrs l~z~.ran ht?jTD. c::;:r-10 pa4 
··unitecr Press International" e ~:e- São lidos os seguintes: pela SUDENE, gozarâo dos seguintes trirnôniG im;l·-:_mJvel 0 qual deVt'• 

, pôrter da ''Fôlha da Tarde", de pôrto beneficios, relativameme aos bens ou 'mero. pass~:r aos Pósteros. igual-
Alegre, envoivendo de profunda tris- REQUERIMENTO rendimentos cuja comprovação de in- mente ínte"ro c in~li"nflv:J. CP'1• 
teza os meios jornalísticos desta Ca- 2 D 19 7 

vestimenta tenha dado entrada· ha fcnm• a consciência nacional que, 
pita~. \ I Nl? 7 5, ~ 6 SUDAM ou na SUDENE até trezen- h::-je com') ont"'ll nos mostra 0 

Ai11da ontem, os jornalistas cre- S Presidente: tas e sessenta (360) dias da publica- carnlnto u .s2guir. •· 
denc!ados n.o senado, pm: significa- r· ção desta Lei: 

'tiva unanimidade, elegeram-no Para Requeiro, na forma Regimental, a) não será instaurado qualquer A Lei n9 5 17-1, de 27 de oututro d~ 
o quadro dirigente do Comitê de Im 4 seJa sollcitado do Sr, Ministro do processo, ínclusive de lançamento 1966, que a. penas conso'hctou os incen-
prensa. ugora desfalcado de um dos Trabalho e Previdência Social para "ex officio", por inexatidão ou falta tivos Lscais para a Amazênia, foi 
seus maiores incer·tivadores. que informe sóbre as providências to- de declaração dêsses bens ou rendi- mais PreJudicial du que benéfica p:_~.ra 

Desaparecendo aos 27 anos de idade, madas, a fim cte apressar a regula- 'mentos em declarações de impôsto de a Região, pDls além de não criar nc· 
, Newton Menezes - que amava pto- mentação da profissão dos jornalis· renda exigidos em qualquer exercfcio nhum iucmtiva nôvo, ainda reduziu 
fundamente a vida e muito contri- tas, conforme pedido da Federação anterior; o prazo das vantf:gens outorgadas p<!la 

I

. buia, com sua alegria e lealda'Cle, para Nacional dos Jornalistas entregue ao ·Lei no 4 C69-B de 12 de junho de 
t d t b . .. t d R 'bl' M h 1 Õ) não se procederá a lançamentos, 1.962, que fot' revOz"da. 1t·m,·tando •,te· que c os am em a amassem - Ja Presiden e a· epu 1ca, arec a 1 · · b ~" " 

havia alcançado o respeito dos cole- costa e Silva. de qua quer especie. para co rança de 1982 urna isenção que era corc"i.rla 

I 
gas pela sua honradez profissional e Sala das Sessões, 18 de agôsto de impôsto de renda ou de adicionais por vintE" atos a partir da data ~:J 

a .d d d . 1 d M t sôbre êsses bens ou rendimentos re .. func'onamcnto da att'v!dad-• bencft'• cap CJ a e 1·e aCiona , marcan o-se 196Ã ~ Lino d. e a tos. · t - • -
nas atiYidades jornalísticas jÚnto uo !ativamente a exerctcios an eriores; ciada. ·t 

I Senado pela sua inabalável orienta- REQUERIMENTO c) não será exigida comprovação de 'por outro.laao em 3{) da dçzembro 
ção de sempre contribuir, com a Sf'U origem dêsses bens ou rendimentos, de 1966, 0 Govêrno Federal, p:;lo :8a

4 

precioso quinhão, para o mais amplo Ni? 726, DE 1967 qualquer que seja a sua proveniên~, ereto-lei 119 94, permítJu favores P::i· 

notlciário construtivo desta Casa e ela; peciais aos contribut·nt.E;s cto imp..,'-'.tO 
d •·t· · t Sr. Presidente: ..,_ os po.1 tcos que a rn egram. d) não serão aplicadas pena!iei.ades sôbre a renda, rclativa01ente aos bens 

Atenciosamente. - Fábio Mend'!s. Considerando que dois terços da de qualquer natureza, inclusrve por ;;)Xistentes· no exterior e aos andi .. 
Brasília, l'I de agôsto de 1967. cidade de São Paulo não é atendida operação iiegitima de câmbio ou p::;r mentos r . .:rovenlentes do extenor, ora, 
Excelentissimo sr: senador Amo peio serviço de entrega de cartas; não pagamento do impôsto do sélo. como o ben:::flcio favorec1do por esse 

Moura Andrade, digníssimo Presi~ Considerando que êste fato igual· "previstos no Decreto nv 55.852, de 22 Decreto-lei talvez não tenha sHlo <!­

dente da Cotnissão Diretora, sen~do mente se verifica no interior do Es.. de março de 1965. tegralmentc utilizada por todos os 
Federal. tado, onde são inúmeros os munici- Art. 21? Esta Lel é"ntrará em vigor 1 contribwntes peJo mesmo aJcancad:l 

pios que não possuem um único car- na data da sua publicação, revo"'a- e, especin.l!Ilent2, em virtude de o 
.Sr. Presidente: teiro; · das as disposições em contrário, "" mesmo se ter referido apenas aos 

Comunico a vossa Excelência que, Considerando que Pxistem cartei- contribuntes cujos bens sonegadoS 
nesta data. a Bancada de Irnpr.::w..,a, ros aprovados em concurso realizado Justijicatwa estavam no e:r.tt>rior, acreditamos que 
credenciada junto a esta Casa, tra~ no ano passado e ainda não aprovei- Não há dúvida de. que 0 Govêrno os contribuintes cujos hens ou valô• 
lizóu Assembléia-Geral para. votação tados; ·Federal, tanto por parte dos órgãos res sonegados r.~rmanee:eram em gira 
de seu nôvo Regimento Interno e ts- Con~·iderando as irregularidad~s do Executivo quanto por iniciativas no Pais, embora aplicatlos em op2ra. .. 
colha de seu Comitê dirigente, c:c .. m emergentes da quebra do monopólio legislativas nas duas casas do Con· · ções paralelas pMa fUgir ao gravame 
mandato equivalente ao da t!ltual do correio, por organizaeões privadas grE;>sso NacionaL tem buEcado soluções fiscaL merecem ao met'los igual tril.­
Mesa Diretora do Senado. que passam a fazer entrega de cartas, sempre mais ap~rfeiçoadap. para a tamento no qm- pelo Dec!·eto-lei nú· 

Por vota<,:ão secreta, na Asseml>léia com evid~nte desrespeito à Lei; criação de condições que melhor fa- mHo 91 foi dispensado aos c')ntr;J..., 1 ... 
õ:tigJ.da pc'..o Presi-dente do Sindicato Considerando que a agi!ncia da sede cUitem a arrancada da Amazónia e intes que, alP.m de sonegadores, lle::s• 
dos Jornalistas Profissionais do Dis- de São Paulo é uma das ·únicas que do Nordeste da situa:;:ão de subde- viaram os seus recurs(Js para 0 cs• 
trito Federal, foram eleitos,, pela um,- oferece superav1t nos balancetes, senvolvimento em quE S2 encontram trangeiro, demonstrand() pouca confl.­
niJnidade dos 17 credenciados pr~s ~n~ 1 Requeiro. na forma regimental, seja especialmente corr. relação às demais ança da reserva dêsse~ recursos ( m 
te$, os nossos companheiros NapolP.:l.o solicitado ao Exmo Sr. Diretcr-Ge- regiões do País MedidaS diversas têm território nac'onal Se. apesar disso, 
8::\bóia, reCato:r político do "Cor?'io ral de Departamento de Correios e sido adotadas e a cria"àél dr.'5 órgãos o GovêtT'? qur:- fê7 da segurança na· 
da Manhã", para a Vice-Presidê'!l::ia, Telégrafos, para que infonne ,·o se- esr.x...:-,ficos, atualmente denomij:Ia.dos cional e do combate à sonegarao de 
Wjison Queiroz e Newton Menezes, :~uinte: SUDAM e SUDENE, muit;o tem con- impastvs c.s t?nicas da sua admi!"J·s­
r.edatores parlamentares dos "Diáros 1'?') Para quando está previsto, pela tribuído para a implantação dessas tração. concedeu favores especiais a 
ASsociados'' e do "Diário de Noli- Direçào daquele Dzp<.trtamento, o medidas e a criação de uma. verda- sonegaà.ores que desviaram recursoK 
ciàs", respectivamente, p~:tra a secl'e- aproveitamento dos carteircs aprova-[ delra mentalidade desenvolvimentista financeiros para o estrangeiro em 
taria e a suplência, cabendo-me a -tos no concurso do ano passado, para na Amazônia e no Nordeste. prejuízo da nossa balança cambial. 
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e lido o ,seguinte 

PROJE-:-0 
"DE R~SOLUÇ/,0 
Nq 60, o::: 19!07 

.Dt:poz sé.brz a;;os-::<lW.CZCria. e~vccial 
a:.-3 i;(lt:;,Ut{jJ'GjOS (jU.! CC.it!art-m 25 
a.n:s d2 eiei.vn excrc~io 1ta junção 

ou r:::: atlos de td::uz.e. 

p,cr(;ditamcs que favores semelhan­
t~ não podem d~ixar de Ser tlados a 
ccntribuatt::.s que, malgr~do sone1ran~ 
d>J o f.sc'j, mantiveram ()S seus O'-fl<; 
e cs .SBus vn!í.re.s ll.f.!Ui no,.BrasiJ, cm­
b::ra em a?Ecuçõ~s para.'l'elas. Pol'­
t:~.ato, e.:Jenas por um elementar crl­
t~tb da justka f!scel, ac!3Hamos c 
def(;n;:!::;aaos a extenzao dos benefic~J 
do Dtcr:.:t'J-1ei n~ t4 a todos os con­
tr.i'ouj_ntc.:J Q:u~. nJ. mesma situ.:::~.::o, 
mt.nt1Vcr.lm no território naC1cna1 0 Art. 19. O.; ccv;:r:n:~s do& .cargos d~ 
pro~uto ctc.s recursos so:tegados no ·.Lf.l~u-.:.;ralc-R~v!S::.r e Tn:J,w;,rafO-U;,: 
tlscn, po.s êct2s_. embora sendo Mau.J D.:tr, •. ;s qu~. cJ;lt::rcm,. n:J m m~:o, 2~ 
pa3r.d:ur:::s de .tributos, fJram .a? .r.1~- ::~_? L.~J~ ~.~.~~~.'~o c::.::~~~~o na ítU1~,J.O ~: 
ncs ):;Cr.3 braSll"'il'OS. a.o contr~r .:> c1·_-lc7 •• lL~l .... La c... .... d~;.;~.-o em Cr:s~s I~­
qu:>~e;; cutros. E nada melhor do que ysl:l-~•\'Z..S, poCI~ra? r:J:_?:::nt:.1-.se C'l~ 
.r-amlUr ê::--Ee nôvo favor r:sca1 a~.: .:~ vnntn'3'e~:s ~ C.l 1t:m.1 1 du art .10 , 
tla.s ao.s contríbui_;ltes que passara.ni ~ J3. ?~t;L;;m~~o. rcdc.rc.l,: ~"' _ , 
p~rt:clpar do çs.~.õrço n~.ci.onal e:~l P,r .. 

1
6T_ ... :O u:uc'l., A ~pc;;~nt::tdor.~ 

b~neficio da AmazQnia e· do NOrd:~- ~:mpa!o0r1a d~r~sc-J.~ 6J anCI;i d--
t::! cornun'7ando da eonsciênch-n:lci::- .tdr:.d:::. _ · 
n:i Iem iP.vcr do de.:;envolviment!l; I:r~. 2) ~?a R~olu~ao. t.atrr:_rà era: 
de:s~s duas re:Jiõ.:!s Como é do m:O:cr -ri:cr n.:! c.:::..-~ az ."u~ pnblwaçao .. ~e­
lnterêl::s~ do Govêrno CO..<; ta . e sn·.·;o. vo;;adas as O.lSp:}SJr:.;~s em CC'ntru.no. 
eso:::cmlmcnte pela vez P.UL0riza~.a ·c:-:: J::.:.t:j~.:x. ç-tio 
Minis}r.o AliJu~i~que. Lima., pc,_~ .in~ 1. A Cont.tltl.içto cto Brasil de 24 
tumr~t.o do .... :!lmst-ért.o. do InL-nor, ce jene..ro de 1S67 ease&ura apas-~n­
tr.cumotdo d~ tudo fe.ctlltar etn fa·:Ol' ~adc-tla aos funciJll.ttios públ.ccs: 
da SUDAM e da SUOENE. I _ po: invslidez; 

S~Lu. dz.'> S$:;ões, 18 de a6ôcto de Ir - com")ul::orlatn:nte, aos seten ... 
1G67. - Dcsiré Guararli. t:. anos de iUade; 

III - vo.i.u.aà'!riamcnte, âpós 35 
ancs de s~niço <art. 1001. A.> Comissões de Condí~uiç5.o e 

Justiça; Va.loria~ção E!cont'li':~céi 
cl.a A.ma;:6ria; Paligono das Sêcas 
e de rrnanças. 

LEGI !;LAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N~> 94, DE 30 
DEZEMBRO DE 1966 

DE 

Altera a legislat;éio do impdsto de 
renda e dã 01ltras providéncias 

Art. 3" Poderão ser feita:;, até 30 
1
_ c1a abril de 1C61, declarações de bens 
I €Jdstentea no exterior. e de ren:illnen­
! t:s provenientes do exterior, percebi~ 
1· aos no ano de !965 ou e:rn anos an­
' téri.orca, e que não hajam sido de­
: clarado.s até 1965, inclusive. 

Art. 4~ As Q,eclara~es d'! que trata 
, v artigo antcrlor serão feitas, auW­
~ màticamente, thediante a inclusão doJ 
', \-1.\lóre1:í respectivos n!ls declarações doe 
, bens e de rendimentos relativas ao 
1 txcrc:cio financeiro de 1967. 
' Art. 59 Coru base nos valôres dos 
'ben.s e rendimentos provenientes dO 
1elit~rior tetificactos nas declaraçõe3 
!apresentadas de acôrdo com êste de-
jtreto-!ei, não será permitidO: · 
· a) instaurar qualquer processo, in-

lclUSive de lançamento ''ex officio", 
~or exatidão ou falta de dec1a.t-ação 
!de bens e de ·vencimentos, provenien­
lt~s do exterior; 

b> _ proceder a 1a.ny~entos, de 
'qualquer espécie, para cobrança de 
!ilnpôsto de renda e de adicionais, ex­
beta do impôsto de renda devido, no 
~xercício de 1987, sõbre os rendiruen­
tos incluidos na declaração, o qull.l 
~crâ cobrado se1n multa, inclusive 
mora, e sem correção monetária, po­
tlendo ser feita a dedução de que 
trata o art. 59 da Lei n9 4.862, de 29 
de novembro de 1965; 
; c) exis-ir comprovação da origem 
~os rendimentos e dos Pr:ns deel.ara­
Uos, quando provenientes do exterior; 

d) aplicar penalidades de qualquer 
•mtureza, int-Iusive pOr operação ile­
gitirua de câmbio e por não pag!l.­
:Cnento de imp6sto de sêlo, preVistas 
~o me reto n<:> 55.852, de 22 de mar­
~o de 19\15. 

O SR. PRESIDE:STE: 

ft ououra Andrade) - O projeto lido 
]. á às Comissões competentes. 

\ O SR. PRESJD~NTE: 

o § 2g da mesma norma constitu­
cional prcscrcvC<: 

., Aten-dendo à nature;:a especial 
<lo serviço, a lzi federal podera 
reduzir em Hmites de idade e de 
tempo de sfrviço, nunca irúerio­
res a s::sserrta e cinco e vinte e 
cinco- anos-, respectivamente, paxa 
a a.po~::mtadoria compulsória e a' 
facultt>..tiva, com as vantasens do 
item I, do art. 101". 

2. Não é de hojf' essa preocupação 
do legislador procurar amparar me­
lhor aquélt:s .servidores que, pela na.­
wreza especial do .serviço, rcconhe~ 
c.í.tiamente estão sujeitos a um dcs~ 
gaste tnalor na , sua :;:aúde física. e 
rnenta.I, merecendo, portanto, um tra­
tamento também esn<>cüd no tocante 
ao tempo para npt.~,.. ~ltadoria, honl.~ 
tio de trabalho, remuneração, etc, 

Assim é que váriafi foram as emen­
das apresent~das na constituinte de 
1946 com tal finalidade de reduZir o 
tempo de aposentndorw para. 'certo:.; 
servidores; Uma delas, pretendendo 
dar a aposentadona. depois de com­
pletados 25 anos de serviço, visal'a 
"distín~uir os f!-lnclonatto~ que tra­
balham em servtços noturnos I)U no· 
dvos à saúde, aos proftssiona~s qu~ 
pelos seus esfol'ços devera Obter a sua 
aposentadoria em tempo inferior ao 
dos outros funcionários"'. 

3. Ora, nenhum servi~{) é mni~ do 
que o do ta:;~uigrafo parlamentar "de 
natureza esp~cial" e como tal eom• 
preendido entre aquêles que o prece! .. 
to contti.tucional tem em mira. 

Nã.o o entendeu de outro modo o 
Senado, ao concede-'f o beneficio aos 
Taquígrafos-Revisores e de Debates, 
na forma do Regulamento da Cesa. 
(art. 346 da Re.s:lllução n9 6~60). Mas 
o !êz de modo a agasalhar apenas 
ftQUêles taquígrafos que contarem 
mais de 25 anos de ser v iço ·na Secre­
taria, e atuais titulares de cargos de 
taquígrafos. . 

O Projeto dé Resolução que ora 
a:presentamos não co-nstitui, poiS, Jno~ 
vação. Consagra prinCipio já vigente 
no Regulamento da Casa., para a 
znesma carreira de setyidores. 

4. Por outro lado, idêntico pl.·oce­
dimento adotou a E~t·é~ia Cârnara 
dos Deputados. Pela Resolução nú­
mero 134-58 daquela casa., concede­
se aposentadqria ao taquiRrafo da 
Câmara aos 25 anos de .serviço lc:;is~ 
)tt'.vo (Diário do Con_, ,sso Nacional; 
Seção I, de 16 de outubro de 1958), 
contarMo-se para êsse fim exclusiva­
mente o tempo dt efehvo exercício 

\ (!.loura Andrade) -
<1retário irã procedfJ' 
~ojeto de Re-solução. 

O Sr. 1 Q Se~ de taquigrafia. 
à leitura de 5. Assim. o que pretende a pro-

posição é que os taquígrafos do se-

~-:-~ 

nado, oriundos da outra Casa do ra :Poder reproduzir fielmente o 
CongTesso, das Câmaras Municipais que os oradores dissenrn.

1 

e .Ass:!mble~c.s LeJ:islativLn. e que _c:m- A ginàstica mental a. qu~ con-
t.em rna;s de 2.5 anos de efetivo exer~ tinuamente es!.á sujeito; o ner-
cício no.. íun";ã.o de taq\l:3tafo de de- vos1smo- do;:; debat~s; o seu e~ .. 
bai.:>J ·l.:J.mb ... n ljoz.e.n da vante3~rn fôrço renovado a todos aJ in:-
lc3d, t::ndo ~;.m v:S~a a mt:<>..mn n':!} u- tantes _pa:a t.e contro:ru-; Q c:mz-
r,::z.a c:~psc:al c::~ $CrVit';'O que t:xe- tante incitamento a sua:; tea:;:t.:-3 
c:ut:.m. pslco-m:::::~cre..s, à m~mor:a, 1.-. ct-:-

6. o d:..;p:..:)~u~:0 C.':ln'~tiLuc!cnal 1n- c~ntraçã.o ou. di.,p~rsão da ê, · n-
v.cccQ:J, r~. c. :iüO a apc3.:n.aCJ;'a e3- çao; a p:-:eccupa-:--lo da hct.a e:n · 
Jn·c:~'. ob]et:,a t::o ~ó a naturez·. que 1:à de ccm~~ar o tra-;.;::o'l :J, 
Crp~'-l::tl oo l~r 1 !:J, qu~ é e. m.'d.'!a, sub·tJ~u:nt::o o 2.htece~or ;::_:m o 
tantê nJ. t~:cr. lúunic~pal como na p!'.::juel~ccr (um utir::uto r.:p 4 .:w 
t.?tadt.:al cu fcri::c.i. T~·a~a-s.:! de tJ- :..;nla, não raro, urr.:a ce::J~~:-,a e 
q · 1• · mela. d.; palauc:.l; o r.:::í:ô"t~"''l <!J. 
ttil::~~:a {i':! t:.::..:a ... -, a a.~. ve~:e-,-j d · '· 

nad:;, ll·m!Jfnt ch:m:::da t:.tqU.:;-af.a .:curaç.c.u; o cu.lda:io na t.:o1 . .:;ao 
p::,;,.e·~:..L cJ c::-,n.:~:::t:J.J. do tt.,:w ctec:..:rr.t.:o; o s~) 113. 

re.spon.:.abi.:,ic.'a1e ~e.T..-:na vi3J:,·;t~~; 
A ctljt.iviC:R_;~ juiiciica d:~ p;r-.::1<:.~ o tra~alho 1c:·0 ErTI a.n'J~ct.~e C'J 

l?:roi::!:o a•:;;:ru, aJU:lls.-tJ per:;:elt~- :ru1th - m.iqu.ína 3 oa~2.::J:cta1 zna.:J 
mzrlte &o c:;-H&~·;o 1c::evante e dc..:nl- de uma dezzna c:.1 vo-l"?S a ~:::: C'..l-
!lante eta Lei ~.::.1na. vlrrlr'. ao me:: .. la t::-tr.po, no r.·.~: a 

7 .. A 1u~-;ço d'J taquL;rr.to p~rla- 1 do taqujyaJo ao daulagrt.!-1; ~ 
mc.n 'i': Envo.·.e 'J:·and-~ u'.::o:o pa~a a n::c~ss:dad.e Ge nf:::> atro:s<~.:-· e o 
sua t::.i:de f.i:dca. c men::l. terv_iço pa :a nao pt~.iuctiu .. ~ o 

l?a•a Husti'd-Jo, tran.::::::e-vem.os a C"JnJunto e, po.rque, muitas ve ... J 

p:~.la,.:a do HuJ.tr-:; lll:L--d.ico Dr. ~u::.ac os orador~.$ estão à esp:!ra dcs 
Brc-;,:n - qu.; já dt1cmpenhOI.I a:J discursos para a r.:visâ::~; a im-
funçõê:; d~ taq:I.1cir::t!:) parlcrnentar - pc.ssibilidacte de dei!atr qualq.:.tr 
em trnlJalho P'...I!J'icado na ne-z::::ta Ta- colsa pua o d~a S".gu!n~e. tudo 
quzg, âftca, n.9 !CO, no-rernb:::o de lG 18: ' isso da. ao taqui{{rnfo inevilãvct .. 

mente, uma fadiga que lh"e- provo. 
"A função d:J t~vígrafo par- ca o esgotamento e o incapacita 

Iamen1.al' não se- pctle por em para a continu:u;ão do trai'balho 
-conr~~on~o cem qualquer ouua, dentro de poucos anos. Ao tuqui .. 
p-o-:-que &b::iga. o individuo a dar cra!o parlame-ntar mór.men{e na 
do seu ps:qutsm:>, das .suas con- Câmara, espreitam o. todos 0 o;; ms .. 
diçô:::s iis:cas e mentais-, muito tantes a naurasten:a, 0 estasa.-
maís do que, nom1almente, .se · meJ?-to, o da-Eequilibrio m.~nt...U, 0 
pode exigir dê qunlqu·r fW1:J.J- pengo das ]Jemon-agias e- do nruo-
nár:o. 1--an~. exercer essa fun.. lecimento cerebral. AO fiffi de 
ção, a.)~-m- de tUdo o mals Nm alguns anos, acha-se êle énve-
que se hã de apresentar o can- 1hec1do, esgotado, neurnstl!n1cu, 
didat~ ao Ee-rviço públlco, é ln- decadente, Jncapaz para c esttJrça 
Qü:p:msável, priiheiro, trazer em da eada dia da sua espe-CiaU~ 
si aptidõ:s inatas para a profis- dade, enquanto o functGnári,o de 
s.W, de màne!ra a poder desen- Secretaria eStá em p!eno apb:Jeu, 
vcher-s&·"no apanhamento de de- JXtdEmdo chegar ao tênno do pra-
bates a grande ve~ocidade (rea- zo legal de apos~ntadorta em iCOn-
ções p:l'jcomotoras rapiàisstmas- d!çoes flore::centes do p'Jnt.Q-cte-
facilidade, scgurànça e 1ap1d:a no VIsta físico e p~iqu:co". 
tl'açr.r sinais perfeitos, isto é, exe- sa:a_ da~ Comissão Diretora, e!}l 18 
cutar no cérebr-o a sua Jmedlata de agosto: de !957. _ Noyueird aa 
síntese audith•a. visual e eránca Gan~a _ Gilberto JJannho _ Dbiarte 
no ato do apanhamento, absoluta Martz. - Vitorino Freire _ catete 
auscn~ia de vacllaçã-o, ctornfnio Pinheiro· _ Gulrlo Mondin. · 
completo sõJJre a emotividad~. A!_ comi-ssões de Constíu!ç!io 8 Não pode s~r taqUJgrafo paria- Jusbça e de Finança_;, 
mtntar quem quer. E' preciso ter 
nas{lido dote.do para essa arte e O SR. :rRES!D2NTE: 
para. ela se cthwa.r. aprim:ranào ~Uoura Anãra.de) _o pro.jeto'lido 
llS suas aptidões. Há que começar va1 ~ publicação e, em segltida, às 
cedo e detUcar~.se inteiramente ao Com1~00es com~tEntes. 
pr~paro p:ua a. profl.sMo. o ou~ 
vldo de-ve ser educa-do para 'êllS- O SR. PRESIDENTE: 
tinguir as vozes, no meto da bal- (MOura Andratte) - Sóbre a mesa, 
búrdia dos debates, inclusive as comlL'liG.açáo que va1 ser lida, 
dos desconhecidos: para identui-
cá-los depois, como ocorre prm- E' lida a seuutnte 
cipalment<! nos começos de Je- Brasl!ia, em 18 de agtsto de 1957. 
gislatura. E' mister aperfeiçoar a S~nhor Pl'esidente: 
memória, para reter a palavra. o • 
aparte, a ob.c:ervaçâo, o incidente Tenho a honra de comuntca..~ a 
que se não pode registrar na hora V05:sa Excelência que esta Llder:tnça 
mas cujo local se assinala no deliberou propor a. substituição _do 
apanhamento; dominar os 1mpul- Nobre Senhor Jcsé Ermirio, pelo No~ 
.sos emocionais para que não pre- br~ ~enhor Aa.rão Steinbruch, na. Co­
Judiqucm a reprOdução exata tto m1ssao Mista do Congresso Naci4nal 
que se diSSer e, na mesma. oca. que dará parecer sêhre o Pro-jeto\ de 
Sião, fixar os apartes paralelos, I Lei no 3, de 1967 (CN) . : 
os incidentes dos debates, ~m Aproveito a oportuni':'·a.tle pnra re­
perder o no do dJ.Scurso ão ora- novar o.s protestos da mais alta ett:­
do.r; ter a atenção edestrada pa- tne. e dist1nta consitle:-açao. - 'l:3e­
ra concentrá-la. e diSp'Crsã-la se-~nador Aurelio Vuznna.. 
gundo as necessidades do serviço, 0 SR PR"i'S~~"DEl''TE· 
e, sobretudo, habituar-se a traba, · - .... • · 
lhar com o st:u psiquismo sup~ (!lfoura .tn«raàe) - Nos tê-:n)los 
rior ou inferior, separada ou con-l da indicação ltda, ctes1gno o Sr. $~­
juntamente, :;egundo as exigênc:as ll'l:ador Aa:ão Steinbruch p:ara sub;}-u­
da tarefa a realizar. tuir .o )'r. ~enador José Ennir1o n:1. 

o tc.quig1·a-ro parlamentar nao Conussao M1sta- do Congresso Nact:'J­
PQde _ debmr de poosuir cultura nal que d~rá parecer sôbre o Pt-::­
- nao cultura e;;.peclaliz.acla. cCh jetn de ~1 nQ 3, de 1961. 

_ mo lJ:e possa IJ3'ra.dar, mas unt- o sx . .PR!i.:S"1UE~TE: 
versahd~de d<! cultura, porque na ( "! A · . 
tribuna dos ccn;ressos são tra- J• our~ ndrade) - A P~esidQT'l-
ta_d04 frequent~~ 1e:nte 05 assun- cta defer1u os f;eguintt!s requeriment:.:: 
to_, lnais variados _ prcblemns de Jnforruações. apresentados ontem: 
de Diretto_ dJ ~diclna, de Enge~ I - Do Sr. Senador Ltno àe l&,'a-
nharia, ele Sociolo~ia, de Ec·m0- to:s: 
tnia. E o tMluigrafo precisa estar Ao Ministro da Agricultura - · N'u-
em dia. com os conhecimento-s pa- mero 714; 
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~o Ministro da Fazenda - Nu-· oportunidades para que se veriUquem, Trata-se de um grande colégio, ç.:.o l o SR. GUIDO MONDIN - PoiS 

nero mero 715; 1atravês- do sistema educacional e oul~ tem condições para apelar·ao crédi· não. 
. . · tural, a efetiva contribuição e parti~ to. Mas outros, sem ta.ls recursà.s, não o Sr. Manoel Villaça - O assunto 

ll- Do Sr. Senador JiLltO Leite., cipação do trabalho individual ou. obrigados a recorrer aos pais dos alu~, ventilado por V. Exa. e pelo Sena­
Ao Ministro do lnteríor - Nu- : grupal, na vida social, política e eco- nos, que pediram as Oôl.sas de estu-) do1· Arnon de Melo é, para os Esta-

ner(), 716; j nõmica do país" • dO exatamente porque não tinha-m, dos pobres, da maior, importância. 
· d d d t como pagar a ed.ucação dos filhOS,; No Rio Grande do Norte o que ~stá 

m JJo Sr. Senador Destre· .Am a agora. 110 ecorrer -~5 se e e agora são levados à rua da amar- 'I ocorrendo e o seguinte: os colégio3 
Guarani: 1 dms em que 0 Governo da Ullla~ per- gura, reduzindo ainda mals as suas. não podem sobreviver sem o recebl-' 

I maneceu no Nordeste, deu-se enfase · . f lt ' l"d d 1 Ar>. Ministro da, Fazenda _ Nü-
1 
"prioridftde à preparação de r~cursos mesas escassas, para supru· a a a .

1 

mento das mensa 1 a es dos a unos e 
""ero 718 ., h t d do cumprimento do oomprom1sso do pai'a não entrarem em c.rise que os 
..... \ umanos par~ a en er aos .Programas Govêrno. Leve ao fechamento, estão exigindo 

lV _ Do sr. senador Oscar Pas- ·do desem'olvlmento nv:; àlYersos se- Para tratar do assunto est1ve, se-, dois pais dos alunos pobres que me-
.sos: 1' t.ores''. · nhor Presidente, no Ministério da· receram ser contemplados com bõisa$. 

. o Chet:e da Nação, com o grande Ed - 1 · · t an de que t d 1·<1 d ou~o 
A.... Ministro da Fazenda - Nu- sens" de ~esponsabilt._dade que é uma ucaçao, e a me m ormar 1 t> pagamen .o as mensa l a es. . .. • 

v - Do St. senadur 
berti: 

' I u ...., v as bôlsas de estudo amua nào J.:ol'atn o indivíduo que recorre a· uma bolsa. 
meros 719 e 722; das marcas' mais vivas de sua perso- pagas porque 0 Ministério da Fazen-::- de estudo não tem dinheiro para pa .. 

Raul uw- nalidade, ouvia atentamente, na.!i da não liberou a verba respectiva. A gar o colégio - e se o tem não pre--.. 

Ao Ministro do Interior. 
QUanto ao Requerimento 119 ?17, d? 

Sr. senador Deslré Guarant, sera 
oportunamente incluldo em Ordem elo 
Dia' para deliberação do Plenãrlo, em 
virtÚde de deverem .ser prestadas por 
tnstituiçâo financeira as informações 
solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Cattete Pinheiro) - Tem a pala­

vra; o nobre Senador Arnon de Melo. 

0 SR. ARNON DE MELO: 

reuniões que presidiu em Recife, ape- verba deveria sec liberada por tri~ cisa da bôlsa - e se não tem e se 
los. reinvindicações e queixas, e de mestre, mas 0 Ministério da Fazen- vê obrigado a pagar está sacrífícan­
tudo procurava bem informar-se, da, até hoJe, Qitavo mês do ano, não do 0 seu orçamento mensal. De modo 
Numa dessas reuniões, houve refe- liberou nada de nada, nem a verba que 0 assunto ventilado pelo Sena ... 
rEmelas a pagamento de verbas do do primeiro, nem a verba do segun-· àol' Arnon de Melo e por V. Exa. é 
'Ministério da Educação, entre elas as do trimestre; e já estamos em me10 de suma: importação porque vem. 
das bôlsas de estudo, e o Sr. Mmls~ ao terceiro trimestre. exatamente, em socorro dos que ma.$ 
tro da Fazenda foi chamado a ma- Procurei o Ministério da Fazenda, necessitamos da educação n~te pa1s. 
nifestar-se. d lã me infurmaram que os B.\'lso.s ao I o SR. GUIDO MONOIN - E' o 

- "Tôdas essas verbas já foram 11- Banco do Brasil, para pagamento a(; que estã. ocorrendo, exatamente. 
beradas, SenllOl' Presidente'' - afir· Ministério da Educação da verba re-j Passo a. outro assunto ·que term1na. 
rnou o titular das finanças nacio- ferente âs. bõlsas de estudo, dormem l prende. ndo-se à questão das bõlsas diJ 
nals. · o sono dos injustos no gabinete do estudos. 

convenhamos em que assim devena S~. Min,istro da Fa4enda, deixando a Leio a noticia de que o Mi~ts'~m 
ser para bem de todos e felicidade· pao ~ agua, ou. l?el11or, sem páo e do T~a~a!ho, Sr. Jarbas Passannl1Q, 
geral da Nação; verbas sempre pagas sen~ agua os colegws que, co~fmntes, const!tulU, um Grupo . de . TrabaiN> 

~Lê o segumte '!iSCUfl>O) - Se~l1or em dia, vale dizer bom andamento ab!I~·a~. sua.s portas ~os bolsistas do I par~ estudar a con_v_e~-nêncla ~a eX• 
PrJ!Sidente, de acordo com a lel de da execução dos planos. E tanto maiS Mmtster~o da. Educaçao. tinçao do abono-fa.mllm, q_ue e P~'~O 
Diretrizes e Bases da Ed.ucaçáo e com quanto, dentro da própria filosofia do Presidente: na .oase -de NCrS 3,00 <tres cruze1ros 
a 'Lei nv 4.024, de 20 de dezembro Programa Est.ratégico de Desenvolvi- Sou urn Senador da ARENA, lnte- · anttgo:;J 3:os trabalhadores co~. mals 
de 1961, o Ministério da Educação e mento, lastreada pela palavra dos gro ne_sta Casa a bancada q~e ap~:Ha de . selS filhos, com um . auxlllo dB 
Cultura assinou convênios com todos responsáveis pelos destinos do pais, o Govern~. Ma:; tenho que e servm- roa1s t-TCt$ 9,50 (500 crm:e1ros v.elh05) 
os,. Estados_ e Territórios, pelos quais cuidar prioritàriamente da Educação do ~ Naçao e a verdade que melhor para. ca<!a fllh.o _excedente de seu;, pGr 
lh~s atnbum auxilio federal destma- e obra ao mesmo tempo de clgarra servimos ao G.ovêrno. Estou d~ <l:ue oonstdera~~o ndiCUl?·. 
da a. bôlsas de esf~dos de ensmo me- e !ormiga, pois, se se eleva 0 nível C> ~enhor Presidente ~a RepubliCa A opowao do Mm1stro, manifesta .. 
dJ.P, a conta da vetba (04.06.11. DNE oultural da nação, se promove tam· esta c':rto de que as bal::i,as. de estu.- da em recen.te debate .!eahzado no 
- 04.03.1.0841a), do orç_amen~o da lJém concomitantemenfte 0 hQmem do estao sendo pagas. Crew que ~1 Clube dos D1retores LoJistas, é pela 
Uhião. Além desses auxílios._ qu~ al-

1 

s~ aÚmeut_a a produth,idaÓe e se asse- Sr. Ministro da !"azenda, a.o afirmar I extinção pura e simples do abono: in­
cançaram, em 1967 •. a. i~l?ort3:n01.a ~e gura, com 0 desenvolvimento, o bem ao Chefe d~ Naçao em Recife que as tegr.ando-se sua. ye!bf!: no ~nst1tuto 
NCr$ .S.5DO,OO, o MmiSteno_ d1stnbu1u estar social. verbas ha.vtam sido liberadas, acr~- 1 Nacional ~de Prevtdencm soc.tll;l para. 
a estudantes pobres, atra:ves da Co-- lnfel" e te porém, Senhores Se- ditava que elas de fato houyessem, a concessao de outros beneflctos aos 
ordenação Nacional de Bolsas de Es- tzm _n ' . r d sldo liberadas, pois não tinha porque trabalhadores. 
tudos, 50.000 bôlsas de estudo, no to- n~dores, ~ao é es~a a ~ca Ida e. De ocultar conscientemente uma reall~! Procurando saber que beneficios St-­
tal de. NCl"$ 3:800,00. Estipulam .. os ~~nh~~:~u!s re;~~~'a:~:~~ad:l~~anb~ dad_e fàcilmente evidenciável. Que ha,, riam .ê~es, para_ deixar de lll:do _o co .. 
cpnvêmos que o pagamento das bol- 0 tor .· ' entao? j mentarw em torno da extmçao uo 
sns de estudo será' feito em duaS par- u~~s carta q~~ %f:~Ila de ler ao! De tudo, sofre o Govêrno, cuja pa- abono família, que me parece cruel, 
celas, nos meses de junho e nO\· em-\ m pares. z · . lavra há de merecer o maior crédito fiquei sabendo. então, que seria dc-
bro de 1967. ' "V. Exa. ~en: compreeJ!de a re~e para que mantenha sempre a con seja inicial, de usar as verbas até 

o Govérno Costa e Silva, no Pro- 1 de esco13:s. publicas de Alagoas nao fiança pública, indispensável ao de- aqui empregadas no abono Jamilta 
grama Estratégico do Desenvolvi~ tem POOslbiltda~e de ecoll1er todo~ os sempenho de sua missão históric.a. para a criação de bõlsas de estudo. 
mento. "Não poderemos admitir - moços ~ue deseJa~ fazer o c':lrso se- Sofre a Naç!io, po1·que, precisa de es- Estamos sabendo quão atrasado 
tê-se no Programa. - que, por falta oundárm. Os coleg1os p~rticul~·~· perança e confiança para restabele- está o pagamento do abono tamthg, 
de recursos humanos qualificados, ve. para colaborar com os poderes publl- cer-se dos terríveis abalos dos últimos e vamos a-gora somar mais uma dl­
!lha a frustrar-se o ~fôrço nacional cos, abrem suas portas para os ne- tempos. Sobre a rêde de colégios ficuldade a essas . outras, porque, 
do desenvolvimento ou comprometer• I cessít~dos. Recebem, além ?e grau- particulares que, nos têrmos da carta mesmo transformando-o em bõllias 
6c> a ,·ocação democrática do pova. de m~m~rl? de alun.os gratmt?s e de que acabo de ler, não se podem man- de estudos vamos prosseguir na me~-
bra<;ileiro". · I contn.bu1çoes reduz.tdas, cons1der~v~l ter sem receber o que lhes é devido ma .situação. 

No capitulo V do mesmo Programa,· quantldade de bolsiStas. Um coleg10 pelo Ministério da Educaçáo. E so- Vejam v. Exas. o que ocorre: o 
insere-se, como objetivo J:!rioritãrio I como o D0?50 tem qua:;e _a metade de fre a mocidade necessitada que da-~ Ministério Ja Fazenda ainda não pt•· 
em relação aos diversos nfvets ~e en- s~a.s matnculas const1tuu:~.as de boi- qui a pOuco não encontrará onde es- gou o abono-família de 1964., embora 
Sino, "a ampliação das oportumdades s1stas. Aconteoe que ate esta data tudar. - 0 tenha feito no ano de 1966. Asstm 
de matricula, P.ela expansão do ensino n~o foram pagas as. ~ôt~a.:; pelo Go- Espero, Sr. Presidente, que o as-j verificamos que não hã problema 
;público e do ststema_ de bõlsa de ~s~ vert:o FederaL O Mtmsteno da Ed~- sunto seja esclarecido, e quanto au-j quanto ao pagamento do abono .. fa .. 
tudo e de manutençao no sensmo \ ca9aC? e Cultura alega. q.u~ 8: verba nao tes, hoje, e~ta tarde, agora, neste ins- mília no ano de 1966. Mas o .re.~.::.-­
)Jarticular." fm llberada pelo Mtmsténo da Fa- tante, o Sr. Ministro da Fazenda · rente a 1964, está coh1pletamente a 
. Na apresentação das dirtirezes se-~ zenda. Sucede, Sr. Senador, que nos· efetive a liberação da verba, tão dl~ I descoberto Preocupado com isso e 
toriais do Ministério da Educação, o ~os colégi06, obrigados a l!lanter-se até ficil, tão necessária e tão desejad. a, depois de insistentes idas aO Minis~ 

· seu' tiular diz que o Govêrno, "con- este m~ com p~:mco ~alS da meta~e para que o Sr. Ministro da Educação tério da Fazenda, daqui enviei pedi4 

vencido que o desenvolvimento do I d~ _recelta prev1sta, tem de contratr e Cultura possa determinar o paga- dos de informações já ao MjnJstCrio 
pais não poderá ser alcançado sem div~àas, e .a~ravessam no momenl? as mento das bôlsas de estudo, pelo me- do Trabalho e já ao Ministério da 
a valorização dos reoursos humanos", mawres ·cttflculdades. Se o Governo nos dos dois primeiros trimestres do Fazenda. Obtive, no devido tempo, 
selecionou desde logo o estimulo à, at~al e.st.á empenhado no louváv~ 1~· ano. (Muito bem! Mwto bem!) as respostas às minhas indagações. 
efetivação de programas prioritâriOSf tmto de fa~er do homem 15Ua prll:_ICI-~ 0 SR. PRE'SIDE>'TE·. Então verifico q11e o Mlnlstério: da. 
nos setores -de educação e cultura.! pa.l m~ta, e claro que consagrara à n Fazenda culpa o :Ministério do , Trt:t ... 
como intsrumentos estratégicos para I eduoaçao o melhor de se~s _esiorço.s. (Cattete Pinheiro) - Tem ·a pala- balho quando_ diz que, até aogra, nao 
a realização de uma política VIgorosa 1 se se fala em empreendimentos de· vra 0 nobre s-ena-dor Quido Mondin, foi .providenciada a distribuição dos 
de progresso nacional". I vulto, como os planeja~os para o ~ , valores que cabem a oada Estado., 

. . Nordeste nesta permanencia em Re- O .SR. GUIDO MONDI~: por não ter o MinistériO do TJ.·~ba:-
E dtZ ma1s. ctfe do Excelenttssimo Senhor Pre- Sr. Presidente, Sr:s. senadores, .lhO· e Ptevidência Social encami~ha. 
''E' a meta-homem, segundo a cte-1 sidente da Republica, queremos crer minha intervenção, de certo mo1?, do a relacão dos Estados beneficia· 

finiu, desde quando candidato, o I que o de maior vulto é o de propor· prossegue o discurso do nobre sena- dos. 
atual Chefe da Nação, como meio de 1 cicnar à juventude meios para edu~ dor Arnon de Melo. Já na· resposta do Minlstêrto âo 
promoção qualitativa do homem bra- i car-se. E também ajudar os que S. Exa. levantou uma questão que Trabalho e Preridência Socjal dl,tem­
sileiro e de sua. ascensão sociaí, para 1 ajudam o Govêrno educando o povo. tem sido a nossa preocupaçao: o atra- me que "tem o Ministério agido in­
atendimento dos objetivos básicos dotOs colégios não pleiteam beneficios. so com que são pagas -as bôlsas de s-istentemente, junto ao Minlstér1p da. 
desenvoivimento nacional. Não só a Querem apenas que se lbes pague o estudo tem criado situações incríveis Fazenda, para que se faça a d\strl .. 
preocupação com o aperfeiçoamento que lhe é devido, para poderem sub- nos vários cqlégios do país, qué fie?~ buição das verbas aos diversos Es­
da pessoa humana, em si, animou o sistir. Do contrário, se a moda pega, meses sem receber as mensalidadt.l!i tados". 
Goyêrno, n'l. definição das diretrlze! I nos anos subseqüentes não terão mais dos alunos porque o Ministério Oa Tenho, então, outra liotfica, a de 
fúndamentais do trabalho que se pro- ooragem de receber bolsistas .... para Educação, por evidente culpa do Mi~ que, em 18 de maio dêste ano: por 
põe a realizar. Teve em vista, ainda,\ evitar o -perigo que correm de deiXa- nistério da Fazenda, não tem efetua- se tratar de crédito extra-orça~en .. 
o fortalecimento da comunidaae, I rem de pagar a seus professõres e do, na data certa, êsSe pagatnento. tário, recentemente registrado no 'Trt~ 
como fator de realização democrãtl- demais servidQres por falta de di- O Sr. Manoel Villaça - Permite bunal de Contas, o Minist.ér1o do 
ca, oferecendo· novas e mais ampla!! nheiro." . V. Exa. um aparte? Traba.lho e Previdência Social pediu 
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que fizesse a. distribuição dos~ valores tério da Fazenda. O assunto tem sido pessoa. ao proces.so brasileiro de desenvol".'i-
4o abono familiar às Oel,_egacias Fis- l grandemente ventilado. E' necessá~ I<'oi um homem afá\'C.l, como bem mento para c_ujo trabalho <JOlicit~ o 
qais dos Estados. Isso ocorreu em 18 rio que se cumpra aquilo a que de- o caracterizou V. .Exa. Amigo, de apoio de todos os senhores Senado-
1e maío, mas até agora, ao que set vemo!: atender para demonstrar qus uma sinceridade. que oo.usava atê res. 
ppr noticias de fontes seguras, ne- a própria Revolução veio dar espírito mesmo espanto Prestlglou sempre Para melhor transmitir o (\pêlo de 
n,.~um pagamento foi efetuado com nôvo à ação social, no pais. as 1nstituiç!)es. ·Era vero e teguro no que S?U in~érprete, para ho~r~ .r.o~. 
r~Jação ao abono familiar de 1964, e Se mantivermos a mesma sih.:a.ção conheciménto do pavotransmitir para nha, JUl~ue1 melhor ler e reglstrll~,, 
~q se fala em extingui·lo. de antes da Revolução, não pod~mos brasileiro, as notícias do que sé pas- nos Anats d~ casa, a mensag-em rt-. 

:Há outro aspecto curioso. O abono e~perar. que alguém nes_te País, a.cre- sa.va. no Senado da República. La· ;;~:.' tl:'ansnutida nos segutntes t~r~ 
!'Elferente a 1965, foi destinado aos d1te em reformas. Se n~o atende1mos mentarr~os profundamente a perda · 
E1tados, quando faltavam quatro dias a _essas pequena_s c01s~s, _a~tes de 

1
do jovem Newton Menezes e sabemos 11.1in Interior BSB 

pE(.ra. o término do ano. Cito, então, maiS_ nada, de efeito_ J?Stcologico n~~ I que 05 seus companheiro_ s, 05 Jornals 
tl 1caso da Delegacia Fiscal de Pôrto confm.remos ~s. proposltos do govcr- para os quais êle trabalhou 0 lamen~ Mensag-em NR 1104 de 16-8-67 
Al~gre, cujo delegado tem, no caso, no revolucionano. ta e - e t v Ex e·t 0 senhor senador. ce.ttete Pinhetre 
grb.nde preoéupação. Mobllizou-st, Se assim não procedermos. prosse- m, smc .ramen e · a. ac 1 e 
cors' a máxíma rapiâez possível. Mas guiremos como estávamos e flca aqUi (nosso -~parte como o pronunciamento SelJA.cio Federa.} 
ne es quatro dias do fim do ano de êste apêlo que sei traduzir o senti- que ilutmos fazer sobre a person-aii- Brusília - D_F 
19 5, o que se póde fazer ·foi pagar 0 mento de todos .08 nossos coleO'a.s. da de daquele jOvem que tão depressa 
abpno na cidade de Pôrto Alegre e (Muito bem! Muito bem! i • "' deixou éste mun~o para penetrar no "Tenho a. satisfação de ll!lJ'It..; 
em algumas vizinhas, em part-e. com grande desconhecido. decer a intervenção de Vossa. ·E:f.-
&de pagamento dispendeu-se menos O SR. EURICO RF.ZJ<:NDE~ o SR. E'OI{ICO REZENDE celência na tribuna dessa Ca{~ 
Ae: lO~" no montante de 395.375 cru. ~ P t l Agradeço o aparte do emmente Li~ do Congresso conforme o wxro "' . ... ..,r. residen e, peço a pu avra co- ~ d 0 1 . s ~ d t publicado no DCN de 12 corren-
zell'. os novos que cabiam ao Rlo Grau- mo LI""er do Gove-rno. "4er a pos çao, r. r.Lesi en e, e t ll u 1 e Vg s. 1. 700 vg refenmte .t\ 
de. do SuL O restante não pôde l)er IJ<ll' é e -constato que cabe a mim a reformulação do Orçamento Ana-
utilizado porque, por fôxça do pró- O SR. }'RESIDENTE: penosa honl'!a de falar, por via de lítico da SUDAM para propiciar 
:prip art. 46 do Códlgo de Contabi- (Moura Andrade) - Tem a P:lla- conseqüência, em nome do senado a dotação de 17 milhões d~ cnt-
hdàde da União, não podia ficar vra. como Líder <io GGvél"po, 0 nobre FederaL zeil'os novos para a conr.inuar::\0 
aql!.ela importância em "Restos a Senador Eurico Rezende. Sr. Presidentt', a morte de Newton das obras da·l'ódovia Belêm-Bra-
Patar", Perdeu-se a importância. Menezes diversificou-se em várias sília vg através da Rodobrás -pt 

1$' necessârio provldência nova para O SR. EURICO REZENDE: frentes da saudade: saudade de sug, Acho que seja desnecessárlo td-
o pagamento. Pois bem: Sôbre opa- (Sem revisão do orador) _ Sr. espôsa. saudade dos setrs paJs, sau· sar vg porém v. Exa.. pode ficar 
gamento do abono do ano de 1964 e dade dos seus colegas, snudlades desta absolutamente crente que êste 

d . Pl·esidente, Srs. Senadores, apenas M é da \Parte o ano de'1965, nada a.mda Casa. inist rio do Interior v~m dan-
.foi providenciado. As resposta que algumas palavras dlt:J.das pelo dev?;r. como bem acentuou o eminente do ênfase às providências -em be-

. R Bancada da Imprensa do :Sen!i~ r· · d ·• · recebi, apesar _ de pormenonzadas, Senador Aurélio Vianna, perde esta ne leio a Reg1a.o Amazo~lica ''t' 
não di:;:;:em que providência estaria do Fedm·al encontra-se envolvida em Casa' ta-mbém um defensor - pela et conto vg neste esfôrço vg com 
scnj:lo tomada para o pagamento do luto. Faleceu hoje, às 10 horas, no eficiénchl, pelo equilíbrio e pela isen- a decisiva colaboração de Voss<t-
res~ante. Fica assim, o meu Estado Hospital D:strital de Brasilia, após ção - das instituições, da dentocra- Excelência et c;temais. illlStre.s 
a descoberto, para 0 provimento dessa rápida crise, o honrado jornalista c!la e da liberdade. Senac;tores vg ~UJO apmo ccr..~1-
assi}5tência, ficando com NCr$ . . . . . . Newton Me!leses. ~ O Sr cattete P'nheiro - Permite dera ~mprescm<!lvel ao eq,~ar:wn_a-
360 159 00 P aga as. ramH1·as Todos lembramohnos bem dele e pa- · . menta et adoçao .de prmrtdtO:nma.t 
nurtier~sas nbr Rio ~·ande do Sul. demcs dizer que, nele, a eficiên.:::a V. Exa. um apatte? válidas et objetivas que ))ossibili.o. 
sabbmos que o abono familiar é de competia com o raro bl'ilho com a O SR. EURICO REZENDE - Ouço tem a plena integração cto irnen-
pouta monta, mas também sabemos simplicidade. Era 11m homem dotado,v. Exa. j so vale na C?munidade nacio~ 
que ,.êle serve para o operário, para o de qualifi.~ada dedicação profissional O Sr. Catt.ete Pinheiro --: QuerOt nal Pt Ao enseJo vg Sr · Senado:~:_· 
2.Gti~ultor, que a êle se haviam acos- no atendimento ao seu trabalho, no Er. Senador Eurico Rezende, no dis- · apresento a V· Ex.q. os_ .:n:rs_prtJ ..... 
tumlldo e o esperam. cumnr:mento de suas tarefas. Vál'las curso em qué, com tanta justiça. ~ma- testas de elevada constdela.(::JO P4 

r:4creve-me um desesperado a3rl· facêias e vários ânt:;ulos marcaram 1:\ll!sa a per:>cnalidade de Newton Me- ;eAJ!t1icz0 trYK~~~~ ~t<>4.~~~,quer'"' 
eultbr no sentido de q1Je, embora não suave perscnalidade de Newton :..Cé· nezes, colocar, emocionado, a expres- 1 

• ~ ... , r · 
1c.ss~ muito, darla. ao menos, para nezes e, dentre as caracteristiras l']ue são de tM:t a minha saudade, de tôda 

1 
Ve.111:os, sr · ~e~adente.! nas Pahv~as~ 

O"'m'Jrar alguns metros de riscado, o note.birzaram. destaca-se, na inter- a minl>a. admiração p-or um mOço c-orad\als que dtr~ge ao Se!la,do_ Sua 
uu fchinelo, etc. vivtncia dos seus cole~as que hme que, nec;ta Casa, soube ser, em todos~;;~f>~m~~~~o~~ti~:~o ~~0-;s'~~~l~.d~, 

Pdis bem, agora. vem-nos essa na- chc;:-?-m o seu pr<cmaturo d~~Jpne~l- os seu; ~tos e ati~udE'S, um exemplo: mai.i deCidido empenho de c~nd'uzir, 
"i:'i.cim sôbre a extinçüo do abono-fa· !llen.o. a .cert~7a de que fo1 ele t:m I'f';l~esen--.ancto, no Senado Fe_derall no tnelhor sentido, 0 pro~raraa de 
.!u·::~. 1mpehu~b~vel Instrumento de a.feto e aqu1!0. que d~ melhor c moCld:l_de des€nvo~vimento da re~'ião n'nazôni-
E~ desejaria que o·sr. Ministro du de cnrdJahdade. brasllcmt equ:_ pudesc;e trazer. As~m1 ca. Fot, justamente por sentir, na. 

T.-:.\.:la.lho, Senatior Jarbas Passarinllo, Nin3"uém o su!)erava, embora todn:; ( rn::mifcsto a m:nha homenagem, tam-1 manliest~c;âo de s. Exl!-, wais :t!ll 
r:rn~ttsse duas v.3zes sõbre o assunto. ne::.~e.t:nístn, a êle se i~U'ilas:lem, no 

1 
b~m. a~ ~~ni~o que perdt, com a !lles--- co~prom!SS,? e a manifestaçào dE' Oe- ( 

Ve~o que a noticia adí2!1ta mais, eis exe;·clC!o do efcco e nns e~treml.lt'- ma. ('t"'"lO~""O ~~Ylilda ao vê-lo ago'"lJ.ran-J se.:o, oue e de todos os br.:tsile!.os, -
q~te foi constituído um grupo de tra- m. entos à'l core-:.:o. que tcrnJvam o j te, esta n~if!ll~ã. no. Ho:pital Distri-~ que julg~ei por bem vir à trib•111a lJ:l-. 
~a"l.hQ para estudar a conveniência da s~u ccntaLQ de ral\l- formosura sen-~- taL . . ra o re_;-1stro que ora fe..r:o. t 
c~:ün;::lo-, não de acelerar provic:ê"l- t'mental. A minba rom2na.-.em, que é a ho.- _Era o qu_e _tinha a

1 
dizer, S,, Pre- 1 

r:ir:s ;Io sentido de p5r em dia o pa- Morreu, sr. Presidente, na Pxube- m::-ne:reN que né's Ihe d~víamos, e de-~sidente. t.l!~utto bem.) 
~;[~~~f.~t~~~· abono-lamilia, mas de rância àa mc::ijade - 27 anos' arye_-~ vemos, por t':do que ele fêz, nesta O S&. PRZS:'::OENTE: 

De Conheço razo'es fortes que levem nas - e hoje aquilo que era o luz·,. Ca.n, no sentldo de salieiltar s~mpre <G ·a ••. a· ) O S 1' ~ 
d · • · t- - a di~>'nidade com que o senado Fe-· m o 1~..~on m - r. ..,.e-

o Sto~~· Ministro do Trabalho à extin~ e uma ex1stenc:a ao cara nao apt- - o • ê rct d cretário vai proceder à leitura de duas 
ção 'do abono-familia., mas que se nas aos seus comp:anheiros mas a der~l ,olha, an8:hsa, v a rea 1 a e comunicações que se acham .. ~iJbre a 
cump~·a, pelo· menos, aquilo que se todos os Senadores e a muitos ser- brasJle ra. Aqm está, portanto, - a meosa 
deve.

1 
Temos que pagar 0 abona-ta· vidores desta Casa, da cúpula paos· saudade d: um amigo, de um am•go ' · . . 

rnília de 1964 e 0 que falta do ano sandO' pelas linhas \ntermediãTia& da que. em .tr>o pouco tempo. soube ter São hdas as se:nuntes 
de 19()5. Administração até à planície funcio- nêle aqlJ.Ilo ql!e de me4 hor se_ possa Brasília, 18 de agôsto de 1967. 
Nc~a missão, portanto, hoje, des· nal, o considel'!avam muito e sempre, ter numa !lmnmde e guardara par<\ 

ta tri u:qa, é precisamente chamar a e em tôdas as ocasiões·, em qualquet sempre a. lembrança de. um grande, Senhor Presidente: 
atenç o do Sr. Ministro do Traba- circunstâl}cia, e mats que isso, o esti- sin~ero e Jeel companheiro. . Tenho a honra de comunicar n Vos .. 
Iho em tôrno da matéria, eis que ma•:am mnceramente. 0 SR. EURICO REZENDE -. 0 sa Excelência que esta Lider.w,a- Ce-

~
. · t - do b . ap:~rte de V Eixa .. que agradeço s.)u-

agora com a m ervençao no re sr. Pres1de~e, lamentamos esta cera.mente. demonstrou Que 0 sena10 liberou propor a substituição tio nu· 
tSeng r Arnon de Melo, pas.~ou e. me b a d f t 1 dad e entranhas e bre sr. Deputado Lyrio BertolH pelo 
Preoc••par m•'s a 51·tuaça·0 com rel"'- 0 r a a a 1 . e. s m ' da República, através do cativante b 8 D t d L" ,, 

'1 ...... ...- 1 e t o prmc palmente porque no t;.! r. epu a o una !rmre 1~a 
ção a bôlsas de estu-do. am n am 8 I • gesto espiritual de V· Exa., estê-ve Ccm·u ão Mist ado t:ongresso Nactv· 

Q.'let-se extinguir o abono-famma. em Newto~ Menezes viamos a_ ale- presente aos últimos paroxismos cto nai que dará. parec-er Svi:lre P~o.ieto 
])ara ~acrescentar maiores verba.s às g!la de. ~nver, a imensa aiegna de jovem )orm:tlis1 a. de Lei n9 3, de 1g.s7 (C .N. J 
bôlscs- de estudos. Mas se ficarmos viver englda na formulação de espe·_ Sr. Presidente, com emoção, e m~ Aproveito a oporLUnidade pa~a re-
ne. sit$ação de nunca pagar coisa. al· :n:mças_ e de planos para 0 fut;.uo. e tei·pro'ando o pensamento Unânime novar o.s Protestos da mais titd. rsti­
gurna ~m çlía então, contíncaremos a Aqu:lo. que era uma f1ora,1i.o -.d. desta Ca<,;~~. rendo aqui, nesta hora df' ma e consideraçf.o. - Os1va!do Za­
verífic~r que a assistência social, em vida., hOJe se t!a!lsformou_ irreveiSI- luto para a 'MnreTJsa brasne:rg. e rs~ neUo. Udet. · 
nosso faís, não é, a rigor, uma reaU· velm~nte na solldao e no mcenso de pecJalmrnt~ oai-a a B3ncaõa da Tm- E<asilia., 18 de agôsto de 1~~67. 
Qade. nna. s~udade. '"'ren.se. no S:11a~o FedeYal. a sincert~ 

Pon9?·se em dia. o Ministério da. o Sr. Aurélio Vianna - permite rladP da ncs~a consternação. (M:tito Senhor Presidente: 
~zent', oom a responsabilidade que v. Exa. um aparte? bem!) , Tenho a hnnra de comunicar a Vos-
;.:.emTn 'b c

1
ahso, por. ação do Ministérioê• 0 SR EURICO REZENDE _ Ou- 0 S:t. !l'::::f'"'"""J:Z:~T':'E: :;a Excelênc~a que esta LiLerunr:a de~ 

do rq a o - e1s que quem paga · ljberou propor a sui)stituiçã.o dJ.) no-
o Min~tério da Fazenda- teremos, ço V. ~a. (01!-ido rJow'~tn) -Tem a (JalaVI-1. bre Sr. Deputado Humbe..-to .Bc:?e!'ra 
pelo ntenos, levado algum alentO O Sr:. Auté1io, Vian.na -:- Tenllo 1l o no"bre Ernacl'Jr Catt:~te P1nhe1l'O. p~to no"b;.'~ Senhor D2putado 1\tal"tins 
àqueleS que se. acostumaram ao abo· b~pressao, e maiS do Que tmpress~o a1 '"'~ ~ ............ f":"''"' n- ..-... .-.- • Jtin5or na comissão ;.·;s.a \O ~;on· 
:no fat4tiliar, que cohstituia uma daslcel·te?a, de que V. Exa. fala, hoje.! O '-'--~· CL ...... !..:.....<. ~-T'. __ ...... ::.tO. rrrerso }:acionai que dar~~ pa~-~..:Jr t.ó· 
facetn.sw da assistência social que se \!m ~orne do Senado Federal. O j~r-1 <Não toi rr>vl~'o pzlo ora·dor·,- Se- bre Pro!"'i.o de Lei n9 3, c!:: 1037 '\.:;N) 
:reeliza no Brasil. lnalista desaparecido prematura'11en~e 1 nh-c'l' Pt:-:-;\d2>:~:2 e 51's, SenaUo:es, Ap~oveito a op~rtunic:~de o~"a re-

Pica,· aqui, Sr. Presidente e nobres foJ um bravo; tl.nha a bravura do traz-me à tribunr mensa:sem recel::i-~mwar os proter.~os de ma".s -"t~ta e.:.tl· 
colega$;_ minha preocupação e meu equilíbrio e da sobr:ed<\de. Mantin,~a·[da do s:mhor ; -·inios·ro do IntZ!rior, ma e consideração. -.Oswaldo Za­
upêlo._ iNão iusistirei mais junto ao se lfiel a.-os ~incipiros de~crátLcos, manifestando seu decidido empenho nello, Li der. 
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. , oionaJ de Agricultura. Conheç'J, po1· d.ente, que recaiu 11>:.. pcsst:a do agro-1 cução oa Legislaçl\o que diz re.-,p~tto 
o SR. PRESIDil:N'!'E: Ide Presidente da Confederação Na- destacar a escôlha ~o 19 Vice--Pres~-jblem,~. _?ão permitiram a p:;ma_ ex~-

((Juido JI.Iondin) - Tem a. P:J.La- millha vez a tradiÇão de trebalho, nomo Guilherme Pimentel Fílho, au- \ U. Zon9. Fr ·E~'.'l de Mansus. Por Jsso 
vra.~. o nobre Senador D~idré Gua.- honradez, 'c-apacidide, inteligência e têntico lider ruralista no m:u Estado já nos h:t'\':~-~~c:s referido, ant~rior~ 
r.~m. patriotismo do Senador Flávio Brito, e que saberá seznpre, cem o seu ·pre- mente, com cnt1cas, à secretarm cta. 

0 SR. DZ!:r:::a:!: GUARANI: e peço permissão para, subs~revendo ,paro, cem a sua. dedic:lção e com a. F~~enda da E-,~1do de S5.o Pa~Io. 
as palavras de V. Ex"', assoolar-rr.e, sua inteligfulcia, cooperar com a ad- E)n pronunc1amentos antcnores já 

<Sem revisão do orador) - Senhor com muita ale3Tia, às justíssimas ministraçã-o do senador Flávio de re3''strrmc.s 0 nc::::o regozijo .neio. de .. 
Pr~1dcnte, venho a esta tnbuna pa- homenagens que lhe presta J'v!;sa Ex- B:ito, para cujo êx'to me permita, ereto baixado pelo Governador• Abr~u 
ra um pron-qncramento a resp~! 1 D de cel~ncia e o grande Estado do .A..'11?- nesse ensejo, fonnular os melhores Sodré, facilitando o encamlnbammto 
~.?.tnern púbhco, nosso adver.'mrlo ~~- zonas, pelo a~êrto ~o q.ovêrno F~- votos. de mercc.dorias para a z:ma Franca 
t:l.CO. No Amazonas, sempre pa,Jtt- ~eral em prcmtar as meg.avei<> e :pos1· • D , RANI _A a, .. de Menam. n3 u:eno ~ôzo de todos os 
c;pamos de lutas em camp~s ~on~r~4 hvas qualidades do seu !lustre fJlho. d 0 SR.paEtSI~VGUixa Senado ~u-- beneficios fiscais outorgados pela Le-
r'o.s Entretanto o fato nao tmpec.e. O or G R Nl A . eço O a r e e · · r 1_, - F je l 
~w.' n~ste monlento, aqui ~aça eco SR. DE~ Rlt U.r;\ A -- gm- rico Rezende, que ratificando o nosso g ~~~ç~o e ra · . . . 

~ • e . . co n que na Am"'zônia deça, de !01ma esperual, o aparte de regozijo pe:a escolha do representante Naquela o~ortuntdad~, cr-lbcavamoo 
~o e~'f;:~~te ~o Affiazonas fõi re~ V. Ex\\, Senado~ Moura Palil~~. por· •-amazonense para a Presidência da a con~uta d1 Secret?rlo da Faz~da. 
ceEida a eleição dêste homedt pj,J.l:c') que vem ü·aduztr. que o regozlJO do Confederação No.c.ional de Agricul~ do_ E~ütd? . da Guanabara ,qu7~ Vlll11a. 
amabonense J."ara a presldêncl&. ae Amazonas é também o de ~I'Jda a tura, .o enriquece amda ao esclarecer cr1,ano:) dlftcu1~ades e prob.em,s para 
unia das mais imoortantes •lJ~~a.,.a~.:; -~ Amn.zônla, de vez que '? P9.m,- pela que é companheiro de administração a plena execuc:-ao desta Leglsla~ao Fe­
E'Q.dicais patronaís· do Pais: a Conf-c- voz do n~bre 9°1e"fa, esta parttr1nan- um ilustre filho do Espírito Santo .•• deral naquele .Esta;to da. 'federaç-ão. 
d'.,. - N , 1 d A~ · lt-,1.,., do da satlsfaçao da escolha do Sena- ( Agora cem satJsf•lrao, venflCamos quc-
"h~aof~t~Cl~~~pici~so "~1c~lt~t;l~nte 1 dor Flávio BriEo p~ra a Prf!sictfnela. O SR. EURIC~ R-EZENDE- Filho 0 •·CÓrre~o da l!faitháo" de hoje; pu .... 

honroso para 0 Estado que ·epresenw l da C?nfederaçao ~aciona! da Agfi~ e neto do E3pirlto santo. blica 0 Decret-. nQ 910, que permite, no 
n"'"'ta casa sem dúvida foi a e1e!çâo cultma. Sr. Presidente e Srs. Se O ~R DESIR~ GUAR'NI - En .. Fstado d·~ Gunnabam, a plena ete .... 

""' . • ~ • ' nadares. "sendo o Amazonas um Es- .., · r.. • .,. . t', ' d · o t' A -110 dm 1? do corrente do emluen~e t d . ~ 1 ,..aizaro àque,e Estad-o e que part1clM n aç.o~o os me n .vos para a ma 
senador Flávio da Cosla )3ri+.~-o para ) aao-r?c~l~~~! s~d:x~;~Í~~ ~og;,~la a~~ ~ando da no~a. •:l.dmínístração' da cÕn- zên1a, com respeito à Zona Franca na 
Pllesiden~e da Confeder~çao N_;~1onal vidade agricola apenas a- i lta.. nf•o federação Nacional de Aqricultura., Ma nau~. . 
d:l Agncultura, que~ e o -~~~no de s€~do, ass'.m a rscolha de 'um ama.4 oor cer~o. ajudará a jmprimir rumo .. ~ um .,ra;o .allSPlclos~. embora ha]~ 
cupula da _representaçao cla_,~,__.ta lJU. .. zonense para a Presidência cá CNA mais eflCl-ente em favor do até hoje i a~àa à"'te..r~J~a.d?s óblces PJ~,~ cum 
tronal naC.O!J.al n~ setor tural;.t llllla decjsão vinculada à impo:tância esquecido homem do interior. prL.-ruento mtel1;ta1 ~esta h\,blaçao 

Essa eleiçao fol o coroar~t.: .... ;o ~e do Estado no respectivo setor eco~ Sr. Presidente, Srs. se~a:dores, de-\ uma _ve:~; que o .r~spectlvo regulam~r;to 
trtn~ longa ~_ornada que se este!'lv~e p~ r nôrnico, é de justiça ressaltar Cf:Sa. es- sejo ainda deixar oonsign•~do um fato petmlt~ a uttllz~çã~ dos beneftc:M 
rnais d~ .. t.Imta anos, de Fla f~ . ~a côlha como o reconhecimento da rn- :realmente auspicioso relativamente à apenas em re~açno ~s mercadonM 
cost.ao-~·~tto, na d~fesa intra~ns~·.,.:·H~ tidade de classe ao valor pessoal de Amar.ônla. envJadas por ~Ja mantlma, quando ê 
da ~oucuitnra na.cwnal em ,_.~Jao'j 015 um dos seus integrantes que mais, 1!: que um grande jornal do Parã, sabido que. mmAb:? mercad?rias se des­
Mw~e~: ~ ·n~ denodadamente. se tem batido em a Fôl.'ra do Norte, acaba, de Instituir tinam a }\mazomn: pela VIa t?rrestrcs, 

A{'ouer:;:.m à Guanabara, ~mde ai I defesa dos interêsses da agricl'l:.:ura um concurso sôbre a melhcr obm.a pela Beiem-Brasíha. até Bele~, pora. 
~P.. ~ mant:m a. Confederaçao a s,ta nacional. . . respeito do Amazônia, co-ncurso êsse transbordo para Maná.us. trtlltzsndo 
se-~t:: 1~?eies ~e toldos 0~ r:cantos.,. d~ Por último, dois destaqU'!S e'{pe- que conta com o patrocínio dê~se jot· aind•1. a estra{la BrasiHa-Acre ~tê 
téH1 ~tó~ro nda~Aona uâ' ap s 

1
'm1 ex •. rnà. ciais· 1) a escôlha de um amaz:-Jll('ll- nal e n colaboração do Brmco Mer- Pôrto Ve~ho. descendo o Rio Made1rá 

me lclu .. gso...., esses eres. c lelgol.J_,·l·:e. se pãra a Presidência de um Ó!'"'âO cantll de Niterói estab~ledimento de por embarcaçõec; .fluviais, chegl3m as 
cone usa o ue que o nome ~e .~.· avJO d • b'' · 1 "t • - • me do .;,.,5 •·•anau< Esta pera-® Costa Britto impunha-se como o e o:tlll 10 n51c1Dna ocorr~ ·~q~la!1 ° crédito interessado na maior difusao rca· 1:" .a.":.~: -· 0~ 
tnais credenciado para exercer 0 hon· ~ q_uase to~hda~e dos órgaos 1 ~ae;·als , da Amazôni•1. lDsse trabalho pnde ser ção é m~!s rap1da para a remes~ rlaR 
ruso mandato, 0 que equtvale -dizer, l~gwnai!> te.m. ~Ido ~ntregues à dtre- )I em forma de notícia, de art.igo, de ~rô- mercadon~s e. segundo consta tôd"'.S 
~er-~~u:t·agado por unanimidade. ~~o de brastlenos. dtgnos sob toch1~ os nica de poesia, de reportagem sobre as .encammhadac; por Iá télm frete 

De tal Bignificação revestiu-se a 1n- ~lh.tlos, mas queA foram en~ .{eral co- o:t região amazônica em si ou sôbre muito m~is barato: 
d.icarâo de Beu nome à Prestdl.ncia nhece~ a Amazon!a no dia em que cada uma das unidad-es que integram Portan.o, ao re;nstrar com r~gozlfo 
tiaqtÍela Confederação, que se delib~w assumiram o .cargo. Val~ ~ boa·_:·on- ·~que'a regi!lo. m~lis essa etapa da implanta.çao Wlo 
rou, pr~viumente, o registro ~h~ um.a ~~e dos ~esmos ~a:a 9 .-Xlto dfl.~: .. ~~~ Ao Jançar êsse concurso, a . Fôlha Zona Franca de<' Manaus, queremo,s 
chapa unk? por êle encabeesda, 11- ~ as lnelen!es aos or~a~s que ,d!· 1 ~· 1 do Norte escolheu urna das mat·~ ele- a?enasJner a resya!va.de que a n!e­
derança assim. uma pleldadr dP 1n- e~. ma.s nao resta .dUVlda ~~U·-. es. as vadas expressões de intelectualiW de d~da na o foi completa. porque ~estrm~ 
(<Ontestes lideres rura:listas do Brc;.w i ta efas ?lelh_o:A ~enam _ex·.<:_,:tad-.93, brasil"'íra para. presidir a escalha dos g~l\ O tmnsp8rte de ~e;cadonas p:1r 
&il. com maiS eflcle~ACl~ e mawr .•?_;ul~a- trab1lhos - o acadêmico Austregésilo Vla terrestre, o que lra. realmente 

Existindo no seio dos fHiaJos dr(- ~o p~raã. a Am~ ... on!a, se os t tin""~n es de Athayt1e !'mban;car o pleno cumpnmento des-
9.uela entidade vultos emine!ltes de os rg. ~s regl?nals .fe~era -~· c~~lV~s- O concur~o ficará abert-o até ~~ de ·sas vantagens e estlmuJos à Ama'?.ônin. 
r:ustres e devo.tados ruralis.tas. a'.sua ~~r::, pcrsev~~~~l~~e.;n~: r~I~\â~r~zad~: dezembro do corrente ano, podendo ocidf'ntal, especialmente com. re1açã

1
o 

escolha constitui sem duv1rta uma respectivos se~ores como ocor:.-e com concorrer- qualquer liter-:~.to. qualquer ao Estado do Amo:Jzona'S, relatlvamen e 
honraria consagradora. Flâvio Brito. relativamente às AtaTefas s.preciador, qu'illquer ~ron~sta, qualquer à Zona Franr;:t de MR!laus. 

O ilustre amazonense como se ven- da confedera.ção Nadona1 rta A'!rJ- analista da situação •3mazônica, em d Ert·J.. 0 0
1
u\ tmbha a Mdlz~tr, §)r· P)resJ-

iica do seu curriculum vitae que ane- cultura. - qualquer setor de suas atividades, de' en e. (1m 0 emt ut 0 oem. 
to a êste pronunciament'?, ve:h ple3- 2) O nôvo Presidente da CNA, Se- suas rique'l!'l.s ou de seus drnmB.s. DOCUl'...-~"l'TOS -\ QUE SE RF.FERB' 
tando de lon~a data serviços da m:lls nador Flávio Brito. que é, :!Onto Hós, O Sr. Moura Palha - Permite V. o SENHOR fõ;ENADo~· DESHt'·~ 
ttlta valia para a. a~r~cultura nauo- um entusiasta de Brasília, tem cvmo Ex! um a}Jarte? GUA'q.ANI El! SEU DISCURSO: 
nal e pa.ra o aS.'locmtlvJsmo • !J~t1 1 • ne.- meta prioritária da sua administra-
tendendo as bnas causas .. colaboran· ção a transferência da Cont~deraçfio O SR. DESIRl!: GUARANI - Com CURR!CULU.M VITAE 
do com as entidades prtVadas e do nara Brasilia, em cumprimen'.:o de prazer. FLAVIo· DL-\ COSTA BRTTTO 
poder público na condução da ;"!'lltl~ dispositivo legal, mas como cl?mr;m- O Sr. Moura Palha - Quero dizer 
ca mais racional para o encaminha- ~»ração do seu profundo inter§s3e pe1a a V. Ex~\' que é digna de t_odos os Nascido R ]{I de outubro de 1914, 
).nento e solução dos proble:n:ls com I consolidação de BraSília· em sua in- ap'.ausos a felicíssima inic~ativa. dcs em Mann.u", E"tado do Amazonas, fPz 
ttue se debate a Iavo~ra. So':J:rr;tH'lo, .tegridade o mais breve posshn~l. para promotores áo concurso a que e..lude o curso primário e o ginasial em sua 
sua campanha tem VISado 1rec~pu.t- mais rápida impl&ntacáo da.~ condi· V. E:&ll-, visando levar a todos 03 qua- terra natal. • 
inente à criação de condições mais L'Ões favoráveis ao desenvolvimento do drantes a.s belezas, a F.Tande:m e as Filho de José Ramalho de ·Britto, 
di_:-xnns e humanas para os ~rahali:1a- interior do Pais. nossibiiidades da Atnazõnla. E é de Oficlal da Marinha Mercante e Re-
dores n.trais. A. par dessa l•;t:~. t~::m Depois destas considel'l,ções, Senhor ser re-ssaltado, por outro lado, o gesto len·a da Costa Britto . 
. l'!lc concorrido e en~i?a~o es:fo~·ços Presidente, desejo ressaltar um fato da Fôlha do Norte, órgão da maior 1930 - Inr::ressou na Escola Naval 
p_ara e5tabelecer equl11brlO e I~~lho- auspicioso relativamente ~ Amazônia. tradiC"ão da imprensa brasílefra fun~ c!e onde saiu antes de ccrnpletar o 
na para uma crescente harmon:a t:>n- O Sr. Eurico Rezende - Permi- dado pelo imortal Professor Paulo Ma- curso, ingressando no comércio. 
tre a clasfe patronal e o homc:n. do te-me V. Exa. um apart? ·- ·ranhào, que, colocando mais uma vêz 19'40 _ rnp.-ressou na cooperath·a 
camPo. o SR DE~IR~ GUARANI com sua-s colunas a ·servi"o de táo nobre Agrícola de Cotia, onde perman':'!~'~ 

FJ~vio Britto é um idealista. AH~tn- • · . ~ ~ r. - " 

Po ésse atl'ibuto à sua enorme rnpa· toda a satisfaçao. e patriótico empreendimento, faz f.'.té a presente data e ocupa o car~o 
d O . <l- - iús à a1miNção, ao respeito e à gfll- de Superintendente-Geral. cidade de trabalho. e por ou!:ro la o, Sr. Eunco Rezenu-c - Nao quero ~:dã.o de todos nós brasileiros. • 

tendo um vasto programa le 1·r>::.li- deixar passar esta oportuni<lade sem 19-55 - 19 de junho - nom~ajio 
'lações em prol da agrlcultur:.. Pstá me as·3ociar, também, à. justa. homP- O SR. DESIRf: GUAR.4.NI - V. membro da Comissão Federal _de 
Pl~ em cond:r"õ"s de d~c;env )t'l.''~ :1''l<! nagem que V. Exa. prest1 ao nôvo I :"x!l. ressalta multo bem a personall- Abastecimento e Pre~o.c; <COFA.?l. 
cbra concreta e de agigantadas pm· presidente da Ccnfederação Nacional dade ilustre do jornalista Paulo Ma- pelo Exrno. Sr · Presidente da Repú­
porc;õe.". dando seaüêncín à priJ":.·an~:~- da Agricultura. D:;is motivos juStif1- ranhão, que deu nome a t:sse concurso, biica João Café Filho., ccrno re;J:(e~ 
f'.-áo e"'ollenmti~ada pela ''Carta rte cam 0 nosso contentamente: primeiro, <; ~eus pattocinadores e<'co~heram ês.se sentante das Cooperativas de con.:;u-
Brasilia". fit'rn_ada em julho P p:1s- é que o· hcmem investido dêsse alto brilhante jornaUst-:t p?.Jl.1 que seu mo e de Produtos. · 
sado pelo Govr1'Bo com o aula ':.10 do:o; pôsto saberã ho-nrar a. investidura. nome eeja 0 cotoamento da expressão 1957 - Pela Portaria nq 26 do Mi~ 
líderP<; n"-:~ona;~ da agriCt!Jt•u·:-t. porque a sua cap'cidade de trabalho do que·& Ah1azonla deseja e quer no nistério da Agricultura, em 23 de 

O E:r. J":n;·ra Pa'ha ~ Permit~ V o~- e o s~u conhecimeti.to das questõe~ da ~entido de maior divui~aeão. maio ·foi deslgnado membro da oo~ 
sa Ex"' Ufll ar:f:rt~'! agt·;cultUTa n?.c:onal são aplaudidO!! 1 Sr. presidente, sr;:;. s~nact:c:res, na mis~-ão Nacional de AVicultura. 

o SR. DESIRf: GUARANI - com e mai'5 do que aplaudidos, são dignos nrssa. permanente tônica de assuntos 1957 - Nomeado por ato de 9 d~ 
t6da a s:J/'sfaroão. de ser imitadcs. A segunda razão dai da Am1zônia deseJo, .~Jn1a. consignar abril, pelo Exmo. Sr. Presidente JU:<:-

0 Sr. Moura Palha ~ Quei;·,'J. Vt·s- ncs~·~· alegria é que a escolha recaiu um fato auspicioso, trmbém. para a celino Kubitschek de Oliveira. mem­
ra Exc..:lência, eminente S<!nad w De· num colega nosso que, inobstante o 1\ma?:ônia. espec;almente para o nosso bro d~ Ccrni~<;ã<? Nacional de Poutira 
slre Gurrani, aceil.:tr minhas efm-iva.s n:uco t"mpo de sua estada no s:cnado,' F':i+ado e para o z~ma F;·an·C·l ele Ma- A~rár:a do Mimstério da Agricultllr:t., 
conq,·~·atulr!.rô"s p:>lo brillwn~e :: i ;d1- l:i realizou em nosso espírito o.. cer-1 n9:us. Ná.o tenho nedido oportunt- como representan~e da União Nn::Jo· 
c:{'so c· c·' :o q:•e estft p~ate··iwh-. 1"1; ~eza de que se trata de um homcm'"'lde, desta tribuna, de cr:rtlcar as au- nal das OooperatJvas <UNA'SCO). · 
qce r~<;:st:.-3. a e.::c::llha do no.".:o chtl- _ at'"l'f'~-:-Asro'!mt" vol'~cionsdo pnra a~ toriàs1es fazendária~ ou". Pm t~eter-~ 1958 - A~ôsto - desiq;nado lj·81'1 
nente C p" c':..ro ccle'Ia, S::r . .:t ,., •. i·· - ft·ru-o nt:blico. 1\,ffls me pe"rulto b;~m-•m;P.aà" m-::mmtn. preten:.:;:-::'lm ou por Presidente fa Confeclet·açâo Rtttf•l 
vlo Bri.o, para as honrosas f.m.:õr:. 1b::.n1. num a:-sto de egoísmo regional. falta. de ccmp:-eensáo total do pro- Brasileira e membl'o da Comissão P~r-



manente de Cooperativismo daqT'Ia PANORAMA INTERNACIONAL I o sn. CARLOS LINDEl\IBERG: I passam, a impr~~a perma~ecc; é 
confederação. REGULAl\:;:ENTo DO GRANDE / (Sem revisão do orador) - s · p · ' eterna, com a hoerdaae, e- merece 

1959 - .Eleito Presidente da Unl \o CONCUH.SO 'PROFESC:OR , . nh d . . I. . re- resp~uo quando a defende, quando 
das COOperativas do Distrito Federal ... · ..., s.aentc, te 0 o::!upa 0• \Tmas vezes, luta para que os homens possam ir e 
(UCODIF), hoje União das coopera· PAULO MARANHAO'' / e~la ,.rJbuna em es.tado 4e preocupa- vir llvremen"e possam d''""er ouvir 
tivas do Estado da Guanabara Sob o patrocínio da "Fôlha do çuo ~u ~nesmo de a~pres~~o, q~ase ?e dentro dos ~â'nones éticos 

1

; mbrais: 
(UCOEG) exercendo até o presente. Norte" e a colaboração da USOTU~ I acsevpeiança, com ': grav~ . ~ltuaçao 

1 

dentro do_s quadros canstitu.ei.ortais. 
1960 - Pelo Decreto n<." 15.248

1 
de e do Banco MercantH de Niterói, fica que :em ,atr.,.av:_s~ .. nc.o ,0 .E;:,:pU'lto San Onde ha um homem liberto dd mê-

16 dê abril recebeu do Prefeito do instituído o Concurso "'Prof. Paulo I ~0• d!~m~ d .... c~t ~as J? .... d!das toma. das ao, 11b. ert.o do terror, ali existe um 
Distrito Federal Dr. José J. de Sá Maranhão". com prêmios a serem rel;tl.\Rm.ente ~o icafe, a~ I.?·~· e a 1 marco ue defesa das Jibel'ctad.e o fll.L1üa-. 
Freire Alvim o Título de Cidadão conc:didcs aos autores das melhores à~m~ndos a~~er.ores au ptatlcados. mcnta~s do indivíduo e das coletivlda .. 
Carioca, conc-edido pela câmara Mu- colaboraçOt-s escritas - notícia, ar- . J?o3e, en~reva~w. 0~ m~lh?,r ~,nestes des. . 
nlcípal. tig_o, crônica, po?sia, report~~em, en-1 ~~-~~.E;~1~itg1~5anro 5•0 

1;L;:e..,~~~: Hélio Fernand~:s.escreveu ur:t artigo, 
1961 _ 10 de julho_ Ncmeado Re~ sa.1o, etc. - sobre a reg1ao ama- to·sant"n"e especialnÍente dg Muni- tor!J-~?U-se respol?-savel pelos cttnGt?Jt..os 

~ t t d La 1 zônica. . , " "-' _ . em1ttdcs. POCiena resp',mder na ,Jus~ 
.,...resen an e a vvura no Come ho _ _ c~ pio de sao Mat·.::us, temos reno,. a das tica po-.. provocação da família do 

1 consultivo do Instituto Nacional de Os premlos serao os segumres; a5 _nos-sas esperan~a~ e aleg-ria, ao ve- ilt~f3tre inerte que porventura se con~ 
Imigração e colonização (lNIC). 1) Pa_ra o au~r do me~hor _tt·aba- rr~~J.rmos. que. all JOn"O'<;l .~tróleD. ilustre ror to que,' porventura.' se con-

1961 - 23 de agõsto - Assumiu o lho, a Impona-ncJa d_e dOIS 11111 cru- .... ~o Mateus e um MulllClPIO do nor· fina-do na Ilha d:e Fernando ue No-
1 cargo de Presidente do conselho Re- zeiros ~ovo.s e ~ma v1agelll: ao~ Esta~ t:, c...o ~:;:taüo ontl~ a PET~O_B~A~, h: ronha e, agora, confinado 1.'ambém. 

gional do serviço Soc:al Rural doEs~ dos un.d.os, Pottugnl e mais 0.1to pa1. s.~.cs~ \4nha_estu9-ando a.mcidencJa.d .... mar> na cldade de Pirassununaa a dt 
tado da Guanabara. ses ~a .E~rupa., co1~1 e~tadia paga., q'.le pHroleo, _na':> so na P.arte prbpr:a~ hDlas do Estado da Gu;::'labJtra~ 

1961 - Decreto p. 4.413, d-e 21 de se, mc•UJta na p19xnna VIagem da I mcn_t~ tenestre, com~ amda na faixa ·Transferida da Ilha deserta de Fer­
tetembro - Foi nomeado membr'o- Prunavera, em 1ua1o de 1968. . ma~lt;m,a. Foram feüas duas perfu~ nando de Noronha para uma cidad.Et 
snplente do conselho de Contribuin- 2J o au~~1· do trabalho !-!lassiflca~o ll'açocs. sem t:esultados, P_ell:! menos do interior do país, para que possa 
tes do Estado da Guanabara. em s~guncto .lugar recebera o pr€m1o conhccl~os pm: nós, e a te1ce!ra che~ segundo noticiam 00 jornais, e:J..:ercer á. 

19S'2 _ Eleito Diretor da Cnu- de mu crm:en·cs novos. . . gou, afmal, ao lençol petrohfero no sua profiSsão _ a sua profissão de 
federação Rural Brasileira, hoje Con- 3) o 3:utor do trabalho_ classifl~~M.to d'ta. 15 do conente. ltste fato renov:a jornalista, é claro, pois -êle 0 é, cymo 
federaç-ão Nacional da A~ricultura, em terce1ro ll.1gar recebera um premiu a~ no;;sa~s esper~nças de que o Esp1~ do conhecimento <te todos. 
Exercendo até o presente.. de 500 cruzen·cs. novos. . l'lcO S;lnLO tambem poderá ter um fu~ Se éle vai exercer a sua pl·ofi$são 

19S3 -;- 8 de agô.sto _ Pela. Potla- 4) O autor do t:-abalho _cla::.sl:r.c~- turo mais promissor, o seu lugar ao I de jornalista em Pirassununga _ C l-
ria nQ 815 foi designà-d.o pelo Minis- do em qua.r~C:' lugar recebera. o prtmlv !

1 
sol., . 

1 
: • dade do Estado de São Paulo, de ..• 

, tro da Agricultura Oswaldo Lima pj. de 300 cruzeJr~s novos. ; . ' B um ac~nteCI!»ento all~p,ciOSO, que 30.000 habitantes, onde ex!.ste ·um 
lho membro d CQ lh N , 1. 5) o. autor uo trabalho dasslilcat::.<> 1 eu nãO podm deixar de trazer ao co~ ;ínico "jornal "O Movimento" que 

I' coll~u!tivo d' Ao r· nltse 0 aCIO~~ em quinto lur.ar receberá o prêmi(J l nhecimento da Casa para, por inter~ circula Unicamente aos domino-o's com 
., a. g Icu ura, na qua ~- d 200 · • éâ5o de tas palavras levar as nos "' ' Uade de Representant d co·~ e cruzelros novos. m s - - - ' . . . ~ uma tiragem de !.500 exemplares -

, federação Rura-l Brasile~a a n 6) os trabalhes classificados até o- sas congra~ul~çoes ao Sl · Pr eslden_. não sabemos como, pois o jornal para. 
l~S3 _ Decreto de 2 d~ setembro décimo lugar serão divulgados em 11~ te da R~publica, ao Sr · Gover_nador o qual ê!e trabalha está no Rio de Ja-

D · d 0 . vro devendo cada um dos autores rrs do Espínt.o Santo, ao 'Sr · Presidente neiro no EstadD da Guanabara 
- ESl!Zna o pelo Exmo Sr Pres14 • .. da- PETROBRAS a todos aquêles · 'ê · 'dente da Re ública 

30
"-

0 
· 1 .. · ceber cem extmplares, ficando os • . Se le pode colab-orar, continuando 

I membro do ~n Ih a G_ou a.t, exemplares ·restantes para distribui- que trabalham na Empres~ em busca ?-escrever para o seu jornal, pergtm-
1 S . tend" C. se 0 . Consultivo da ção gratuita a universidades, biblio- do. ot~ro negro que lmpulslO~a noss~s ta-se: o que interessa a e'" Govêrno e 
i ,_uni ermt encia: Nacwnal do Abas- tecas escolas etc. maqmnas para_ o progresso deste Pais. à Nação a ausência fiSica do jorna-
, M.:C men o (SUNABJ, representando a ' · o povo de Sao Mateus está em fes- r t d i 1 d t b Ih 
1 Confederação Rural Brasileira. 

1 
As inscrições est_ão abertaf! a partir ta há três dias regosijando-se com 0 15 ~ o oca o s~u :_a a o per{aa-

! 1~e3 - Eleit? Diretor Técnico da de hoje, 19 de agosto e serao encer .. apaJ;ecimento 'do petróleo. . Aq~êle ~;~o e, e~~re~e~a. a euaç~~a~~i~?n IPU~ 
'~oc1edade Nacmna1 da A~rriculttn·a radas a 19 de dezembro -d? COITente rnuniC:blo, que teve seus dias au~ · ,- ~ · · .JW.o? I durante o quadriênio 1963-67 ano, podendo concorrer quaiSquer pes~ reos no tempo do Jmpério quando suHa .ople:-ao, atrav.es d? seu tJOJdnal. 

1964 P 1 · so"C' de qualquer idade ou sexo bra· . . ' · · a a.go que nos nao en en emos, 
1 - e a Portaria n9 726, de 2 ~. . . . ~- ' era uma região canav1eua com varms de tão aradoxal. Não ode fióar 
1 de setembro pelo Ministro da Agrl sileiro cu esuangeiro, re~Idente em e prósperos engenhos coro o advento ~ d P r· F Pd d N ' ' Jt · - qualquer par"e devendo os trabalhos ' . t h n1:1-o eve tear em ernan o e o­,cu ura. Professor Hugo de Almeida ~ ' .._a • t ·a A • • da. liberdade do 13 de ma1o- a 0 u~ 'ronha, :porque ali não po:ie exercer 
.Leme, foi designado membro do con- obt:l.::!cerem .. ; às s ... ~um es eXloenCias. manitârlo da Princesa. Isabel. mas que, as suas ntividades' para se manter e 
'Selho Nacional Consultivo da Ar:l'i- 1) .D;eve.ao d ve~sar. ~óbre US?U~~~ econôm1camente, devemo~ recm;he_cer, manter convenientemente a sua ta-
1Cultura, representando a sociedade- a:r:azon~co, po e~ 0 t m eressa~ ~ d fol ·Um daqueles que maJs preJu ... dxqa~ mília. Pode fazê-lo em Pirassununga? 
;:r.racional da. Agr-icultura. gi~O ~1~~~e~on~l'~ ~mo;,rt'an~ qu: ram éste Pais que. até ~oje. na o se sr. ·Presidente, infelizmente, ao ln .. 
• 1!lü4 - ~gr~ciado cem a medalha !bo~de -proble'ma econôn1ico. social, reco€mpõs ~U:3 s~: ~~i~o~~~i~ ~n;a~ vés de estarmo~ discutindo Sôbr~1 . o 
.do ,2Q Ce!l-t.el!'arlo do Nascimento de político, financeiro, folclórico, cultu. adv .n~-O do no-.enhos ·desa areeerant Tratado do" MéxJ~O, que nos p:OPICia 
\Jose Bomfát'"ll') tle Andrada e .;;:Hva ral etc devendo refletir mensagem zend~s e s { "' s- Ma f ficou acesso à te ... nologta nuclear pai a fins 
IJ>ela. Sociedade Heráldica e Meda~ ou' coniÍ-ibuição ao desenVolvimento ?00ffd~t~~~ elio-ea.nãgocom =~apitai pa.cificos;tqll:e se resguar~a--: segund.-
1]hística. · d A ·nia IS . · o " _ do os es UdlOSOS - os mterezses o 
1 

,.~ • a mazo · _ se faÍ'na por mar. em pequenas em nosso Pais; que nos liberta, para que 

I 
19-.::;, -:- E1e1to. membro do ~o?selhQ, 2) Os trabalho~ deyerao s~r e?ca .. barcações, até 9ue pe.l~ anos de ~1938 construamOs usinas atômicas que sh·. 

Consultr~o da Alianca Bras1lerra de minhados em se1_s vias ?at.Ilografa· e 1939 consegum1CS hga-lo por e.:.tra- vam de suporte essencial ao nosso de­
"C"co~~erahvas (ABCOOP). das. em espaço tres, em .lml1as de 60 da de rodagem. para dar-lhe oportu· senvolvimento, atual como futuro; no 

b
~ ... ,_s - Nomeado membro da Co~ batidas, podendo o _candidato concor- nidade de se desenvolver. _ invés de estarmos criticando, de<Jta 
!":sao de Estudos do "Grupo de Tra- reT com um o~ varies trabalhos ou Era. então, uma populaçao pobre e tribuna, a atitude dos Estados UnL 

, alho - Kennedy" do Ministério da.s trabalho em série, devendo ca_~a unl desanhÚada. Teve algum progresso, dos da América do Nort-e e da Unili.o 
!Rela"õe5 Exteriores. dade isola?a: ou capitulo de séne con. ·mas estac:onou. . . _ 'soviét:ca que. unidos. vetam os des~4 
i 1963 - Nomeado pelo Presidente ter no maximO quatro laudas. J Sente o povo a~ora, com o apale jos do- Brasil e dos países latino-ame~ 
(:ao;t~llo Branco, mm1bro do conse· 3) os trabalhos deverão vir soU cimento do petrole!' renovadas as i-icanos no seu afã de se desenvolve­
lho Técnico do Instituto Brao;ileiro de pseudônimo. juntamerrt.e com enve· suas esperanç~ de VIda ~.9:- certez~ ct; rem, usando o- átomo, estamos levá.­
;R.efol'm!l. Ar:rrária Reconduzido peb lope devidamente lacrado com o nome que a Pet1'obrru:_; prpssegu,la 0 r~ r~- dos a discutir casos que jamais dr 4 

prazo ·dé tfês anOs ao exe,..dcio das do autor e dados necessários à iden· balho c_:le Pr<?specçao, no seu _;a a 0 veriam ter acontecido .. neste Pais, 
1-un'"'ões dêste mesmo cor..selho em 21 tificação de sua obra.. inclusive tele~ de retlr~r oteo daquela regmo, que princioalrnente depois da vigência de 
jje iulho de 19fiS · fone e enderêço onde possa ser en. será !llais uma fon~e- de rtqueza para uma constituição, fruto do desejo _._ 

· · contrado em caso de classificação. o PaiS. para o Esp1nto Santo e par~ para n.ão dizer da imposicão. po~. 
1965 -Eleito "0 Cooperativista· do 4) Haverá uma seleção prévia fel~ São Ma teus. se 0 dissesse, feriria suscetibilida1i-ts 

An~" pelo Com!té Nacional dos Jor- ta pela direção do Concmso, qrie Com estas -5ongratulaç6es, . !aço - dos que fizeram o movimento ar­
pahstas da. Agncultura. constará de um representante do ao .. também. Ul!l apelo ao Sr. Pre~I~~nte mado que, eclodindo. foi vitorioso em 
· 196S - 28 óe abril - Eleib1 mem-. vê"'1J do Estado, um representante da da Republlca e_ MS senhores dir~g-en- 31 de março ou 1.o de abril de IS64. 
bro do Conselho Fiscal da Con1pa- LUSOTUR, um representante do tes da Petrobras para ,que prossigan1 Sr. Presidente não existe uma lei 
~hia Central de Abastecimento Banco Mercantil de Niterói, um re~ nos trabalhos e nao deixem que mor- perante a oual Os que escrevem r.e$~ 
(COCEA) . • presentante do Sindicato dos Jorn~~ ram as espenmças ?~quela gente, co- oondem? Liberdade com responsabiH-
1 19"66 _ 15 de novembro _ Eleito listas, um representante da Academia m ... o de todos os espmt?_san~~nsef. qu~ dBde -- a responsabiliri.!lrf.e que a lei 
tuplente de senador pelo Estado do Paraense de Letras: um representante nao tendo qualquer mcen lVO Isca estabelece. que a lei define. 
Amazonas do· Instituto Histórico e Geográfico do para o seu progresso, tornam-dse po- Fàsse outro .iornali.sta atingido. e a 
i. • Pará e um representante de cada jor. plllação e govêrno receosos e que posição do nosso Partido seria ames_ 
·. 19f!7 - 26 de. junho - ~ssumiu n nal b':'lemense ,a. serem especialmente lnao fossam llcornpanhar G desenvol- ma. pois. repito, não está em jôgiJ 
'ade1ra. de SenadorA da. RepubJica. convidados. _ vimento do r~s~o do Brasil. dP-termin:ada pessoa, mas um princí~ 

1967 - 12 de ao;osto_- El~Ito l?re-.- 5) As reportagens selecionadas vao E' esta a ultxma esperança que t~- pio. 
tldente da Confederaçao Nac1om[J da sendo publicadas na "Fôlha do N-ar~. mos. com a certeza de que nosso ap.e- o-ato praticado pelo Govêrno aten:.. 
tgricultura. . t.e" ou na "Fôlha vespeÍ'tina" e seus lo não será em v_ão. ta. r.ontra uDl direito: o reconhecido· 
1 Membro do conselho consultivo da autores estllrão concorrendo ao Prê~ São essas as palavras qu~t dei:"ja~a) ue1as na,.ões democráticas .. E. JXJr 
f{éde Ferroviária Federal s. A. mio Paulo Maranhão: dizer, Sr. Presidente. <Mu.t 0 em. extl"nEão. por via de conseQüência,, 
· Redator da Revista.. "Atco-Iris", ór~ 6) O _julgamento fmal do~ tr~ba~ 0 SR. AURf:LIO VIANSA: sentem-se c;o:mo aue coactos t~os oS 
tão oficial da Aliança Bra.sileira. de lhos sera dado a...conhecer dia l· -de outrcs t~11e mform!'lm_ to(ln.c; oc; 1orna_ 
~""ooperatlvas. janeiro de 1968, diQ do ani:re;sárío da <Sem .,..enisáo do orador) Sr' llstas rlêste Pfi_Ls. E isso é importame 
" . . · "Fôlha do Norte••, en1 festividade es- Presidente, não está em jôgo a pes- c- fund9ments.I. 
, Membro efetivo do C~ntro Brastlei~ r-eaia!mente or~nniz.nda. wa do jornalista Hélio Fernandes. Tristãn de Athavde. num artigo qu~ 

io de Estudos Cooperativos Para o meu Partido, o Movimento De- rr-nufo dos mais imoortantes. escritQ i Sócio militante Oa Associação :sra· O SR. PRESIDENTE: moer3tico Brasneiro. o que está em ,.{lhrP. c-:; PcontecimPntos a que mé 
~ileira de Jmprensa (Cattete Pinheiro) - 'Tem a pala- Jõgo é o princioio, o grande P':incioio venh(l 1·eferindo, já dizia: · . 

1- Sócio mllitP.nte da Associação Clu~ vra 0 nobre Senador Carlos. Li.ndem- da.·Hberàade de oninião. da liberda- 11 A nrisão do· i~rnnlista Hélio 
na.barina de Imprensa. berg. ele de imprensa. Os Hêlios F'ermmdes Fernandes é um desses fatos da 
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vtda coi.id~ann mais expres-si-vos da. fundados Jlos referitio3 Atos lnsti·~ um Juiz noroea~ pelo ~rópl'io Go- Coustituiçã·l ou de assegurar, pa-
. tu·1·on•!•·, . ve·rno r·e,·olucr·onal1.o. h~vra procl.a- raàoxa.lment~, em indefinido nu·· :r:ealidaae hi.Jtorlca. que estamos ... .... ., .. ~ d e 

· tô" dé. lii - o• ato". de natu•.eza legl'· mado • impossibllidaüe de coex. 1s- mero de casos, um l,lura ouro s-\'iVc'1oo do que uas as i 1as com ... , >::i ... :d · · J'd d " 
qu~ procuramos defini-la. latl·va expedr·dos com base nos Ato& téncía daquele ato com o regune ta; o de mconstitucwna 1 a e. 

1m~ea de tudo nada tem a ver o Institucionais e Complementares constituctcnal. 0 SR. AURÊLlO VIANNA _ A 
ton.eú.do t~.o artigo com a sua pu- referidos no item !: 0 SR AURJ!:LIO VIAtNN.A - Exa- Nação hraslleira saJJe dcs uossos Pf.l.»-... · 
}Jlic.:v·ão. Fui, como quMe todo IV - as corleçoes que, até 27 tamellte!. 0 Governo não quer ;~- pósitos. . 
):nuncto, dos que discordaram, fol'. de outubro de 1955, haj::un incid.l- formar a Conntituíção de 61 de dl- Democratas p~r convtcçào, temos; 
)11ui.tncni.l!, dLsse conteúdo e da sua do em decorrência da desvaloriza. 1 eito mas a reforma de !ato cau- . colocado a nossa vida, as nossas ati-
opc:··~un:ctade. Mas-sou também dos çã~ da moeda e elevação do custo SandÜ isso unoescanàa1o nactOnal e · V1d.adez, a nossa inteligência na ue-
,que cons~deram multo mais imper. de vida sôbre vencimentos, ftjuda. internacional . fem dtsse sistema de Govêrnv, umca 
:ctoãvel a atitude punitiva do Go- de custO e subsídios de componen. '•ara nós oompativ"l com a dign1 

te' de qualquer dos Podêl'es da O Sl', JosaPlrat ltftlrinho - Não "" . ' ,.. ~ '" . - ~ v~rno, contra o jomalista e contra. q er reform. _10 quer subvel·ttHa. dade _ao hom..,m, com a d.~,mdade <lP 
a libeldade de imprensa. dp que a RepÜblica." u a ' cidadao livre. 
àPvu.gação de uma opmmo pes- - Foram os atos praticados com oa_ o SR. AURJ!:LIO VIANNA - Nil · E::tivemos com~ num hiato. SecCiü­
so:r.! que afmal nada ma1s fêz do se nos Atos lnstitucionais que ftct~.- subver.!ao está a refo~·ma OI! fato. ~~~ou-se o Pai1l e, num dadc, mom<Jntu

1 qu~ 'reproduzir o que o mesmo jor_ raru. excluídos de aptec1ação jUd.1c1al. o Sr. Josaphut Martnho - A pior o ncsso povo, que vem vivendo de es­
n:J.lista escreve-:a, com ou sem ra- A vigência dêSSes atos mstttuclu- reforma possível, po~·que é a sub- neranças conctu:u que, com Q nõvo 
zL.o em vida dl. mor-to ilustre que nais terminou com a pr<:Jnl~lgaçao c Vt'•:~áo dkisimul~da. dJploma crmstituc .. onal, com a.pre.~.v~·:.. 
êle' dev:a, sem dúvida, ao menos a vigência da atual coustltmção. ~fto 1 tnas que vtriam, ne·ces3àriamente, uma 
pt..r grandeza, -er respeitado. há. como confundir. O meu ~lU'hdo O SR. AUR'f:LlO V;L'\.NNA - Há t1ova. etapa surgiria no Pais. Havia. 

Se não o fêz, entretanto, o pro- determinou, o meu Partido optnou, o uma a que todos deveJnos ni>edlenc.~.a? um ralo ct·a esperança na personali­
b!ema é de ordem pessoal, nuuca meu partido p1·oclamou a sua incon- Pois não. Quem está no Govênn na-o dade humana óo nõvo Presidente e 
Ue o~·dem pública. formidade com a atitude do Govêrno se contornla com 05 princlpios leg~is (faque!es que 0 as:se~soram e 0 sus,... 

~'!"::tis uma vez ocorreu um caso centtnl, no caso que acabou de apre- exist~ntes? C1aro; altere-se a lei. Nao tentam. 
cur .. o:w de contraste entre a at1· ciar ~e t:::ndo coragem de alterá-la, bUb- .P-'S:So obsenar nas viao·ens que vem 
t'lde milibr e a atitude civi~. En-) s 1:. Presidente, desejarnos que o \Terte .. se, como disse bem o SenP.dor taz::ndo pelo PaÚ, que aÕs poucos, as 
quunto o MaL ~ourão, P~~std.entt confinamento cesse, dando o Govêmo Jos~pha~ Mar~ho, o d.ip:o~a. q~e de- esperanças se diluem. 
dv Supremo Tnbunal Mtlltar, - uma. prova. de grandeza. vena sei respeitado. ser duiend~do, n _ 

8 
l 

0 1 
_ ,,, 

r~-volucionário autêntico. da pr[. Sabemos que Saturno devorou e todo transe, pelo poCler con:mtutdo, "Om~r. Aara~ f:c a ruct- V. 11 •. :> 
me:ra lwra - colocava o problema continua devorando os seus próprios I pelo poder existente. / p .. r 1 e um a..,.ar e? 
nos têrmos exatos, condenando a filhos· é a denominada rt•volução de- sr. Prestdenle. termino, então, de- o SR. AURÉLIO VIANNA- c..ta·.•:n 
pr:são do jornalista e dando uma varando e destruindo Ol! principais sejando que o àovêrno uo Marecna.l estuda. Lo';:';ística Eal.J~ que nâo F..á 

I.ção de Direito ao.s jur!st:J.S, a.o elementos ào mundo civil que lhes C<:sta. e Silva reexamfne esla matéria vanguarda poderosa sem o apoio ltf:l­
mostrar que o crime podena qu~n- deram cobertura. j êste problema, não se su:,metendo n cessário de uma retaguarda •id ,e 
do mui~~ dar lugn.r a uma queD~a 0 sr. Josaplzat Marinho _ Permt~ pressões """:" se as há - vcn11~m de também poderosa. Os qu~ l~tam -r•a 
rla fanulla do ntorto, foram os c1- te v Exa mn aparte? (Assentimen- onde vierem, e aja de conscwncia, frente de batalha :n..fio serao .)em LU .. 
vis, e particularmente alguns g<?- to d~ oradon _ Note v. Exa. que a· porque o que proclama Tristãq cte cedidos se não houver uma 1'Cta,. 
venl:l.dor~s de Estado, q~.e malS inconformidade dó Movimento Demo_ Athaiqe, no final do seu artigo, é guarda que os alimente, que os sus­
cntuslà-:>tl~~ente ~plaudnam o crático Brasileiro, a que acaba de aquilo que que~em universalmente. tente ... 
ato arbürarw_ e precipitac!o do ~O- referir-se. escuda-se no partlcu~ar, na Pal.n-ras textums: o Sr. Aarão Steinbruch - v. El" 
vêrno · S~ ê~te. c~~10 . dlzer!. a.Ju própria orientação e nas dtretnzes do ''Qu2rer p2rpetuar a sobrevi- nermite um àparte? 
sou. pressao dos I~ulltates, nao fêz[ Govêrno revolucionário nova ConsU- v~ncia dos Atos lllst1tuclona1s oc 
mats do que confirmar a .P~~ha ~e t . ~ se institucionalizava a Revo- tipo ditatorial, em. PJCH-J 1\.glfilJ O SR. A.URltl..lO VIANNA - ••• 
miHtarjsmo com que a opmmo pu- 1u1!iao, e é o que estamos vendo neste pa:(s.. 
blic3. universal condena ou pelo uçao. coru;ttiucional, pOl' ma.is andde- Ouço o nobre Senador com todo o 
menos qualifica o regime em que o SR. AUR!tLIO VIANNA- Exato. lhocrâ.tico que tenha ·sido o pro- prazer. 

64 1 cesso de votação des~a nova vivemos desde 19 • Mas que e e- o Sr. Josaphat Marí11ho- Quer di- Constituição, é RDenas revígorar o sr. Aarão Stcinb;uch- V. EK~ 
mentes civis. destacado~ ve!Úlam zer adotada a Constituição, cessava u,.,

1 
hibridlsm.o e perpetuar uma tem tôda razão. Quando asc~ndeu t.o 

dar s'!u apoio. solicito a vtolêncfa 0 régime discricionário, para se entrar anomalia jurídica de tipo total- )Joder o Marechal costa e Silva, ~;..,ta. 
contra a Uber~ade de pensamento.· numa nova legalidade, - a legnltdade .rilente a:itOritãrio. Além da ser b.eieceu-se um clítna de confiança r o 
é isso que Inms demonstra quanto da Revolução - mas uma Jega.lidade nutis uma lona na impostura com l3rasil, porque s. Ex!!-, repetidas \ê-
o militarismo transborda ~o co.n- constitucional. Pensava-se que esta que se procura mascal'al· de de- 'l.es., tlecb.ra que ia reenc.!tar o dii\-
ceito de militar. E que ha mmto era para valer mas, no momento em mocrático um l'egime, no fundo, logo com o povo. especialmente c')m 
mílitar com espírito civil, como que nós e os c'idad.ãos brasileiro~ em tão ditatorial com(> rt oue foi im- a classe trabalhadcra, M~ quero iz;;. 
aliás de certo modo e ap~sar de tu- geral invocamos o regime const!tu~ Pôsto pelo golpe tailitâr de 

64 
• ., corporar ao discurso de V. EX'J. o S-f' .. 

do era o caso do' Pres1dente tãp cion~l como garantia de direitcs. <l guinte fato que passou despereebitlo 
trà3~c~m,:)nte desaparecido, e x;t~n- regime não vale. porque retorn~ o · E chamo a atenção dos Srs. Se- nesta,; caso. Estando 

0 
Marecl.)al 

to .. 91v1~ que revela o s~~ espntto \tnbitrio com a validade dos e.tos m_s# nadotes para êste ponto pOrQue ~:oerá Oosta e Silva em Pernambuco, Jl.lU­
mtiltarlSta., em face. da~ cncunstA.n. titucionais. Na verdade. v,. Exa. nao o fêcho do meu pronmlCi3m.::nto d~ tameute com todo 

0 
seu Ministl:".'lo, 

c:.<::s d?-. vida e prlnCtpa.Imente na protesta apenas, .em nome do MDB, hoje: foi-lhe oferecido _ informa a iln-
exerc1c1o do Poder· mas como ia dizendo. prote~:ota. em "0 que houve, entretanto, de prensa - um almôço pelos oper'if~os 

Outro aspecto lamentável dessa nom'e da consciência civica dos br~L compensador nessa prisão que se ele Recife. É bem verdade que o pró-
prkão que espero seja. clm·amente leiras procurou classif!.car de cantina- prio jornal que dava a noticia info~·-
denunciacl[t pelo s~m:emo TribunaL 0 s'R. AUR.ItLIO VIANNA- Agra. lh€llt(), mas que se de~ruacarou de lllava que lugares vagos pela .lUSên· 
que vem sendo a ultuna esperança d v Exa. pelo aparte que acaba saída por ter sido felta num prc- cia de muitos tl·abalhadores f-)nun 
dos que a.Jnda prezam a ~!b.erdade d~çâa~ a~ nosSo discurso. Esta cons- s!dio, como Fernando de Noronha Preenchidos por soldados a pai.su\la. 
de _ pznsaroento . com es~trlto de t't · - 0 não é uma Constituição ca- - foi a unanimidade com que a Mas um dos operários:, antigo pat:-
jus~!ça ent~c nós, é o da mterpr~- r~.~t~~:iz&damente forte, não é tão for. ... imprensa e a opinião pública, nJ.o clente de um sindJca.to de tr.:tbp.!ila· 
ttaç~o d1.a vigência dos Atos Insti- te assim. Por que, então, não se tem sectária, condenaram o ato do dores. resolveu falar naquele oJ.lmó,;o 
UClcna s. a coragem de altzrá-la, da modif1- Covêmo. 1!:ste precisa c'Jmpene- e mostrar, em palavras justas, ·1 :si .. 

Sr. Presidente, o tempo, sei, é cur. cá-la se o que existe de suà.stnncJa) trar-se de que o malogrado rc~ b.acão reinante em Pernambuco. onde 
:o. Aproveito-me da liberalidade de nos atos institucionais e complemen- Rime dos Atos Inu:;titucionais são· descumpridas ns leis tro.bat[\i<;-· 
IT. E~. Pr<Jcura;ei, P_?rtanto, resu- tares não foi colocado na constitui- têrminou." tas, onde não se 'paga o 139 saláfii). 
lür minJ.1as constderaçoes. ção de 1967? E oxalá comecem agora os atos () salárío-m.ínfmo, e onde oper,\lir:>.s 

Alceu de Amoroso Lima, marlta?ls- Por que não se o fez se o Govêrno constitucionais, 0 que nôs, da Op.o- são demitidos sem receber as lndetti-
41 por convicção. um dos esplêndidos tinha fôrça paro. fazê-lo? Por que .sição, sinceram-ente dE<;ejamos, banes- z:açõ~s legais. Itsse op~nlrio, d~po;s 
~scritorc:; dêste Pais, cu.la fam_a ~rans- não se a fêz se o Go-vêrno tem fól_'ça tamente desejamos. • de terminado o alm.õço, d~ se retit'<~r 
lOrdou e o levou a outra~ patn:o.~. o e tem rn.aioria no congresso, tnalD-:- do reclnto o Marechal Co3ta e Silva, 
rue Trjstão de Ataide dtsse aceita.. lia m:::.ciça? Por que se Baquear a 0 Sr. Josaphat 111arinho -Permite foi prêso por agentes da D<!lega.<::ia 
nos como ve1·dade: O que a const1tut- boa-fé dO povo brasileiro apiic:mdo-S? V. Exa .. outro aparte? de Ordem Política e social. 1!: a::;~>lm 
:f! o disse. a de 24 de janeiro de 196!,. leis discric!onârias, aros institucio- o SR. AURf:LIO Vt.A...'f11A _ C'.Jm que se quer restaurar o diálogo . t.a 
10 ~~::u Art. 173, é de cla~:eza men- · nais perempt.Qs, ultrap,1ssaõ:o.s, se nao grande prazer. nossa Pátria? Ase.im aue se quer e_;,. 
llana.. estamos num es~ad_o .de dit'eit_o. e nli.l· 0 Sr. JosaphO.t Ma'rinho _ Dese- tab.elecer clima de jnsfica e de tr$.n· 

"Picam apro':ados e excluídos ~e prevalece o prn~Cl.pto da _fOiça d:> juvu fortttlever os nossos ar umenros qüilidade no Pais? Então, um L'l·t .. 
apreciação judtcial os atos prah- direito n:as do drtelto d~ for~a? Por sobretudo os de v. Exa., tãt'brilhun..' rário, pelo simples fato de falar, fim­
cactos pelo comando Supremo da que continuarmos nesta sttuaçao, nes- tement-e expendldos da tJibun.o com bora a sua fala não estiv~sse p•·fJ­
Revolucão de 31 de Março de 196·!. te impas~e? as pãlavras que abre 0 habeas cDrnus gramada, naquele almôço, para tleo­
a.ss~m como: _Que. pelo me!los, o G?vêr~~ se es-- agora mesmo requerido, em favor de nuneiar fatos io conhecimento c1e 

1 _ pelo Govêrno Federal, COtll tnbe .e .se apole em dl~POSltl~os rda lfélio Fernandes, palavras que não ~~í~ia~ ~~n~~· s:bt;j~~ h~j~~v:,~~ ~ 
base nos Atos Institucionais n.9 

1. Conshtmção, q!l~ feb vo.~i·. so P o-, :tora111 escritas depois da R2voiução, destino dado no ex-Presidente de $i't­
de 9 de abril de 1964; ·n.9 2. de 27 testo da oposJçao ~as1 ra. . mas que integram os comentários do dicato? A situação é realmente h­
de outubro de 1965;. n9 3, de 5 de o sr. Josaphat 11-fa:mlta - Permtte Mini:stro Nelson Hungria ao Código tnentável. 
fevereiro de 1966; e n.Q 4. de fi de V. E.·m. uma nova mtervcnçáo? Penat do Brasil. Diz éle: 
d:ozt-mbro de 19C6. e nos Atos com. 0 SR AUR"·LIO VIANNA _ Com Se 1 . o Sr. Desíré Guarani - Permite 

~ ., a lei emporártn ou excep- b d rte? P.lem.enta .. res dos mesmos Atos Ins- • de P. razer . ai . 1 o no re ora or 'U\l apa . 
tttucwnalS" oran . ClOn . bÓ !Ol poss Vel com a Sl-.3---- na U~''Ll Vl "~'A C 

n ~ as • resoluções da.-S Assem. o sr. Josapnat .n.~rinho _ CUmpre peru;áo do regime constitucional, O' Sn.. A xw:!: O =-;.u~ - ;Om 
t esce a estra. não se dá, cozn o retômo a êste, Prazer. bléias Lea-islativas e Câmal·as de ainda acen .ua~· que cr . - a ""brevr'vência dos e!er·tos da- D .• G 1 N b ~ 

Vereadores que hajam cassado nheza, em prmcipio, porque o Co- -"V • O Sr. es11·e uaran - o re .... e-
é · · t' r a t m Quela, pol:s, de outro modo, es- nador Aurélio vianna, V. Exª'. 110 mandatos eletivo~ ou declarado o " mo InSIS lU em ap lC r a os co . tar·r·a crr··•o um -er·o de burlar i Jt 

impedimento de Governadores, :pleme~.tares contra o jornalista. Hélio a.ou ~.. seu br lhante discureo, ressa a o as-
Deputados, prefeitos e Vereadores, F<ernl:l'nde5, para puní-!o, depo~s que OOntinua1iantente as garantias da pectq em que a. manifestaçA.~ do G~-
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vêrno parece estimular a· falta de João Abraha'o I '1'1tb:_mal de Jus~:c" do R·.o Grande I o SR. • "R •o ccnf1'a ' t - '" n.t.. I:".. S':'!::!NBR(• ;:- :: . · nça nas ms itu\çoes deml){;rá~ F<:mando Corn:a do !\arte. A mo,·1e vew surpreent!~·-
twas. O Plano de Govêrno, e!abo- Filinto Müller lo em plena rü.vH:':ade cte sua jud.c..~~ tSem, revisão do orador) _ Sen.1v; 
l'ado pelo Ministério do Plânejamento cels~ Ramos tura, enJuzando a. m:1~1stratura de Ple.5l<l~n~e, Srs. Senadores, coro:n· 
e Coordenação-Geral, denominado Renato silva meu Estado, onde deixa traços in:>- se de ex1to, na data d~ ontom um<~ 
"'?Iano Estratégico da Administra Daniel Krieger pagáveJs da sua perv:malidade e um VIda dedicada. JOà letras e, so»r€m·YiD 
çao", há poucos dias disCUtido em Mem de Sá Exemplo d3 dignidade de austerida:le às letras teatrais, com a edtçao da 
reuníão do nosso ~a.:tido, ~Stàbal~ce, Comparecera em 18 8 67 à 14 30 aos que f.cam pa''.l contmuar na nn- teatrólo~o Jora.cy. Camargo pa:·s. ~ 
con:o .uma das condu;oes básicas yara 1 ra m ,_ · · 5 

' bre miSsa~ de serv1r a Justiça. Academia Bras11en·a de Letl'ài. 
O exlto da atual Administração a 10 s. · conheci-o, aindn jovem, como p:·v- Quero, neste instante, ccng:·at:..:~ 1 :·· 
plena confiança e inteiro otimismo O S::i. PRESI:fiÊNTE: motor vublico da comarca de Ja·:- me com êste escrlto1· que a\)rtu nf1 
de t-odos os brasileiros nas institui- dJm do Seridó e desde então uo,, s,:~ tempo, pcrspectJvRs para 0 nó•·c 
çõ~s que nos regem. Parece ífle a (Caltete Pinheiro) - Ence:'l'ada a tornámer;;, amigos Depvis era êle Clr- ,.,::x.tro, _sobremodo com .a. sua, peça. 
atitude do Ministério da Justiça está hol·a do expediente. vocaàv, r.m horn d1f:c1J. lOgo apó" 0 1 ;,mo:ta}Iz,3.da por Procop!o lie:Telra. 
inteiramente desconforme com a. pro· Pas-sa-se à r!levjm·~nto com~nü::a <'i."' 1935 vl'/1· Deus l!1e .P2gue". 
gramação do Minist<irio do Planeja-. rioso per alguns o>a 9 110 meu :E;,+a,:o. _Ao at1ng_n· a idade de setenta an1s 
menta. Pois uma simples atitude do ORDE::\1 DO DIA para ocupar a Secretaria de Segu .. 

1 

nao POderla J01·acy Camng·o dei~:-t.t 
Ministério da Justiça faz com que a Item único da Pauta ra1 ça Ftb~!ca no Gúve1nc. de Ra-p~,.~~l ~e receber .. aJn_ da em vida, a glória 
g~ande parcela. do povo brasileiro e Fernandes. Tinha pegado em arrna3 "!1 lmortahda::le com seu Ingresso na 
um Partlido inteiro, o Movimento De~ Discussão, em tumo único do .?o rntu :e do p.!l:·ft. •.omt:at"?r ..,~ 0a- (Academia. \ 
mocrático Brasileiro, percam a fé nas Projeto de Decreto Legislativo nú- munjstas, nnm :t:JOmtr.tt.. que !}ar~~; 1 I 0 

.?b.teve u~a .v!Jtaçáo qu<;~.~:e qUe s!n• 
instituições democráticas que nos re- mero 27, ae 19S7, origmári;o da t.:..td.o perdido, já cem a deposição do .... ~~_.al na hrstona. dos pJeüos ar.:adê .. 
gem Pela Constituição atual, mas Câmara d.os Deputados Cn5' 303-A Governador e com o domín:o nb.~fl· l~~lcos daque_Ia notáyel lnst:tu!çât>: 
cujos artigos são postos em .iúvlda àe 1957, na Casa de orzgem), que luto dos insuuetos na capital r~ '.n:te dos. trmta e Sf'Js voJ..os cnJ ·caH 
pelo ressurgimento de atos de JeP.is- aprova a convenção sôbre-a Na- Estado. Poi um bravo na aç(io, em 'JO;,. na mna. . 

~ lação inteiramente superada no· Iü:rÍ!te cionaltdade da Mulher Casada, Ja;dim do Seridó, quando no ouflr- Conrrratulo·me. po1s, com o teatn'i .. 
do. tempo, estabelecido na própria lei, adotada pela Resolucáo. 1.040 tel da Políci-a, dois soldados se su!-.1·~. 1?gn_ .X.or2cy Cam{ugo e com a Aea--
edltaàa nesses a tos institucionais, H- (XI) da Assembléia Ger"~ das. varam numa _tentativa para solt~r ce:ru! ~rasileira_ d:" Letras que c·m· 
tabelecendo sua vigência máxima até u os pre.sos que tmh:1m sido por rn 111 ta, a,o1 a, C?m esse homem, que m-
15 de março de 1967. Nações nidas, a 20 de fevereiro remetidos da frente de combate, c::-m r:'\da a Vin~to Cerre-ia J?.aquéle re-

v .1 de 1957, tendo Pareceres, sob nll~ dert,·no a Camp,·na Grande. Atl'".·"·'·- naculo, (.1\fmto bem! Mutto bem.'\ en icamos, assim, que o con!lito meros 470 a 472, de 1967, das Co- ·~ 
tntre o que o Govêrno oferece de missões de Relações Exteriores, ando, num:1 luta co~·po a corpo, de- O SR, PRESIDENTE: 
oportunídade não existe anenas no a·presentando substitutivo; de cons- sencadeada. pela. bravura lnexced1vel 
povo, na grande massa brasileira. tituicão e Juscca favorável ao subs~ de um S2ridoense ~bamado Joaq11iln 
Existe nos dois Ministros do atual tiiutivo da 6oínissáo de Rela.ções Alves, que depois ~·m~a a ser Del"Ju-
Govêrno. Enquanto um proclama o Exteriores· d LeÇ/i.slaçã social I t~d_o _Estadual ~ Plefett<> ~o seu Mu· 
encargo de estabelecer as metas do f · , z 'a e 0 . 0 ' lllC!piO, consegUia ver dommad-l a ,, -
desenvoivimerito, para. sucesso de SPU avoraz;e 0 pr Jeto. ruaça e restanelecidi a ordem públia 
programa de trabalho, e a plena con· Em d1scussão o projeto com o subs~, i.~a n!lquele ~etor. Sua ação à, frente 
fiança nas institu:"ções democrH.tlca.~ titutivo. (Pausa) da Secreta\·;a de Segurança PübllcJ.. 
que nos regem, outro Ministro adota · Nenhum- dos Srs. Senadores dese- to; d-:ls maís notá.vciSt, restituindo a 
providência que quebra a confia.n~a. jando fazer uso da -palavra para dis.. t)'a!J.qüilidade no seio da_ família 110':'­
do povo brasileiro nessas mesmas i~~ cussão, dou-a como encerrada. te!·w~-randense e a cOnfiança no oa-
t.ituições democráticas. Em votação o Substitutivo da Co- tnotJsmo <!o govêrno. 

missão de Relações Exteriores. Depois Juiz e Desembargador, rm 

rcattete. Pinheiro) - Não há ~a~::! 
oradores mscritos ( Pausa.) 

Lembro .aos Srs. Senadores· que c 
Congresso N.ecional e.::tâ canvocadc 
par.a logo mais, ãs 21 horas . 
. Nada mais havendo a tratar. de­

agnn. pm·a a próxima sessão tle ~e-
gund·l~feira, a segumte ' 

ORDEM DO DIA 

S~sã~ de 21 de agôsto de 1957 

(Segunda-feira) 

assim, Si'· Presidente, temos termi- Substib.lti"':.'O da comissão de Relações (os casos processmos que lhes emru 1 
O SR. AURÊLIO VIANNA - E os srs; Senadores que aprovam o s-empre o julgador sereno no estud.J I 

~ nado o pronunciamento, . feito em r ~ j nome ào MDB. Exteriores, qu2ira111 permanecer sen- ~ e, 02, e cora O!:os na. hora de pro· Discussão, em primeiro turno, de 
Houve quem nos fizesse um desa- tados. (Pausa) . latar a sentença. I Projeto de Lel do Senado no 19 d€ 

1 fio, com orientação de fora para dt~n- . Apr~vado. F:ica prejudicado o ar- Juiz incorruptível, ninguém o :e'·a 1966. de autfl""ia do sr. senador i:Jy1 .. 
tro. Tranqüilamente, de conscíê!lcia, t1go 1.· do J?.fOJeto. supera ao na. coragem dq- JUlgar. FoJ ton Costa, que regu'amenta 0 exerci-
reafirmamos todos os que já foram E1m votaçao os Arts. 2,Q e 3.~ do Pres:dente do Tr1buna1 de JustiCJ. r: 1 CIO do dlre1to de preferência estabele­
feitos nas praças pública.s: não rer-e- projeto. (Pausa) do Trlbu:z:.al ?egionai Eleitoral. DêiP. cido no >"Jrt. 153, § 19 da Constituiçãc 
bemos, não aceitamos, _ porque uâo Of3 Srs. Senadores que aprovam, poder-s.e--m ~1zer que. se educ~u para Federal e dá outras providências- ten .. 
somos agentes _ orientações nem ele querram perm~necer sentados. <Pau~ ser JulZ, po1s. t.Jmbem era filho de do Parecer da Comissão de cb?Lsti-
Cuba, nem de Pequim, nem de Mos- sa) um grande Jmz. tuição e Justiça, sob nq 355, de 19S7. 
cou, e, também, não aceitamos De Estão sprovado. A matérig. vai à ~eu pa1 !oi d-esembargador f! 'l:m· pelo arquivamento. · 
Washington soluções brasileiras para Comissão de Redaçáo. rou, com s sua brilhante intel.ig:êr..-

1 
os nossos problemas·, orientac.ão nos~a. cia. a mais alta côrte de Justl~ t!r· 2 

E" ~ segutntc a matérta aprc.... n; G nde do Norte · visando à nossa emancipação ero- vaaa: LVLO \.,a · D•~cussão, em turno único, da reda .. 
nômica, social, politiéa e cultural; Enquanto viver, hei de guardat· il cão final (oferecida peh comissão de 
colaborando com quem queira cola- SUBSTITUTIVO mais grata recordação da. figur~ d(' Redação em seu parecer n9 529 de 
borar, para a paz universal, oara o ttm:go e do Ju!z que éle representava 19·67) do Projeto de Lei çl.a cãW.ara Art. U' Fica aprovada a Conv..m- o desenvolvimento uni.versal. b N 1h Ao prestar esta homenagem à :ne·· n. 5S, de 196'i (n9 1.438-C-60,1 na 

Quem pensa que nos pode desv}ar ção sô re a acionalidade da Mu.:. el' mória do grande Juiz que des.::tpB.:'t!' O.:~a de origem), que conc.ede, pele 
' da rota a que nos traçamos, "!qU.H'O- Casada, a..dotada pala Resolução nü- ceu·, soolidarizo~me com os Mem~"•'$ omzn de um ano, isencão dos impos­

ca-se: nunca tivemos receio de pro~ mero 1. 040 OU) da Assembléia-Geral tto Tribun::>.l dP Justiça do Rio Grau~ tos <"•"'- import'lçâo e sôbre produtot 
•!amar as noss"" conv1'c•o'es democtá- das Nações Unida.s, de 20 de feve- d d N t t - ' :ndust•"•!" adc t · 1 " t' 
... ~ '"!! reiro de 1-957, nos têtmos em que foi e o ore, na sua cons ernaçaopf'.o,• .b rz s. para ma ena 4 es 1_ 
ticas, a nossa certeza de QUe, Um assinada pelo POder EXecUtiVO. dolo·roso golpe que SOfreu. ra~o r fa~ricação, TI:J- Pais, de cenH 

, dia, a onda da democracia social C&· Art. 25, 0 presente Decreto Legis- o Sr. Ruy carne.ro _ 'Pe1'mi~e raJs . elefonicas autcmâ}icas. 
brirá o mundo inquieto de hoje, sur~ lativ_o entra em vigor na data de sua v. Exa. um aparte? (Assentim~7llo Esta encermda •J. sessao. 

·, nindo um mundo só por que tantos do Orador) c· 'nhec· o Desem'"1' " publicação. - '"' 1 .... • •· (Levanta-se a s2:..são às I• h' e tantos se vêm batendo. d o· at· Homem d S' u 1 h v ~ Art. 3,Q Revogam-se as dispo::;tçôes ga or ::.c e .q e ra, n · ras e 50 minutos) . 
SI". Presidente, sem liberdade de em contráno. ment. de bem, inte.Ugent~. cheio .. de 

, lmnren.sa não há democracia. entusm.smo pelas causas da Jusvrr; 1, --- ---- -----

DeseJamos que êste Govêrno c;ue E' a segutnte parte do Projeto ·que êle -encarnava como um '1onrajo Discurso pronunciado PE·fo ·Se· 
. ~ombatemos acerte, porque, acima de prejuàicaaa: e ilustre me:1úro C.o Tribun~ll 1t> Jus-
: tudo, o oue nós deseiamos é a riHm- o .· , tiça potiguar. "ft 11em merecida n ho- nhor Senador Desiré Ciu;lra-
·. deza, o ·desenvolvimento, a Paz so~" Art. 1.· Fica apt~vada, com re- men2gEm que V .Exa. lhe presta ny, na sessão do dia 11 de 
eial; .acima de tudo o que. df"sei:r.mos serva;_ qu~nto ao art~go. ~' a Con- contando com a sOlidariedade do.:.· 

1 é o bem-estar do povo brasileiro, do vençao sobre a NaCionalidade da paraibanos, pela .. .ainha palavra. agôsto, que -entregue à r e• 
·nosso povo. (Muito bem. Muito bem. Mulher Casa;ia, adotada pela R-esolu- ~ . v· ... d d · 
:Palmas.) · çâo 1.040 <XI> da Assembléia-Geral O SR DINA~Tl!: MARIZ.- _Multo ISao O ora o r sena opor~ 

das Nações. Unidas, de 20 de teve- obrigado a~· I<;xa. pela solldaried<Jrl"' tunamente publicado. 
COl\rPAREC~'"I J\.'IAIS reíro de 1S57. 1ue traz à Justa homenagem que €~-
OS SRS. SENADORES t.smos prestando a êsse granrJ.~ JUJz O SR. DESIRf: G:JARANI; 

Cla.vis Maia 
Oscar Passos 
Flavio Brito 
Desiré Guarani 
iMiltou Trindad< 
Moura Palha 
Sebastião Archel 
Petrônio Porteis. 
Dinarte Mariz 

1 Ruy Carneil'O 
Domício Gondim 
IPessoa de QueiroJ 
Arnon de Melo 
Leandro Maciel 
Josaphat Marinho 
Paulo Torres 
Lino de Mattos 

O SR. PRESIDENTE: da minha terra. 
(Não foi revisto pelo orador) 

Sr. Presidente e Srs. Senad-ores. :: 
persistencia com que temos a!Jordad( 
aqui problemas da Amazõnia. nâ( 
traduz apenas, uma t~imosia no tra· 
to dessas questões, mas revela a prco. 
cupcão quanto à viabilidade de exe· 
cuçâo das medidas que sã::> baixatlas 
mas f1i""i""~ ~-..t~ 1rstas f'm }drát~C"' 
d 1. Amazônia. 

(Cattete Ptnneiro) - Está esgo- (conchti.ndo a leitural 
ta.da a maté1ia constante da Ordem. 
do Dia. 

Há orador inscrito. 
Tem a palavra o Sr. Senador Di­

narte Mariz. (Pall(a>. 
O SR. DINARTE ~IARIZ: 

lLê o seguinte discurso) - Senhor 
Presidente, Se11horcs Senadores, meu 
est.ado de ~1.lúde não me permitiu 
ocupar esta tribuna a semana qu-a 
passou para prestar uma homenagPm 
à memória do Desembargadrr Osc,lr 
Homem de Siqueira, que vinha exer­
cendo a magistratura no mais alto 

Nenhum Tríbun11 neste Pais t~n~ 
mP.lhor tradição que o do meu Esta~ 
do que vem. dentro do temno, 1,a 
dificll e enobrecednra missão de jln­
gar dando eo Pais edificantes ex»m 
pios de honradez e austeridade. 

o Juiz Oscar Homem 'de Si'""'"'·') 
foi dígno desta tradição. (Muito 
bemll 

O SR. PRESIDENTE: 

Mas ccmr;arand·O. p:Jdemns dizaJ 
quea Amazônia é uma Jericó, cq.jai 
muralhas são as leis de incentivo qui 
as cercam mas que estão amea~adas 

(Cattete Pl1~heirol - Tem a oaln-~ de UID<t Dora para outra, de seren 
vra o nobre Senador Aarão Stcl.n+ <lerrubadas. em virtud~ das trombeta: 
bruch. . que ecoam, dos elementos que, di 



Sábado 19 DIÃRlO DO CONC::l:ESSO NJI.ClONAL (Seção 11) Agôsto de 1967 1781 
~~-__,..,.-=.,...-~,._. . ___.,.,..,.-,-,..,.,.,,.,....,,....,...,_,.,. __ . _c_-..,-- ·-· _-,.= -··-· _., 

fora ou de dentro da Amazônia, :'le 1 da juta. assim ta!nu, con_forme publi-' de. ctuzetrcs para aplicar na indús- O SR. DESIRE GUARANY ....... Com 
ll'ebelam contra a sua compieca efe- caç&o que consta ua rev1sla Reahda-~ tna de tw.;;ao .e. ~e tecelagem cte JU- tôds satisfação. 
~t:v ão de do mês de junho. ta na AmaLoma, !mectmlamente can- c Sr. Argemuo de Figueiredo ·-
1 ;~á· das leis principais da Ama- Tal pronunciamenw, que passo ai celou sua dispos~ç.ao_ e part.m. ".11 IJUs- Ainda omem, (!Uailúo pront1netara 
~ônia ê a t.l.e n<? 5,173, de 27 de Qu.u- ler, publicado naquela revist~, .é d~do ca. de <..utra aplwaçao para 0.: recur- modesto discurs~ ne.:.l.a Casa, -eu sa~ 
bro de 1966, que estabelece o segnin- como de autoria do Sr. Ol~gano R~1s, s~os. Logo as entld~des IJancar_ms,~ ~~ lientava a a maca o do ~:Jentc.~<J 10 

tt.e no Art. 4'~ letra h: Dirf'tcr do Departamento ae PlaneJa-~ Sao Paulo, con~eçatan: a lazer re~Ll 'Sentido de esc1uecú nm p..:.uw ilS 
•·rn Í -"o amparo a a,.,.ri- menta Econômico da SUDA:N. çôes as operaçoes de Juta co ma Re- questões de cara ter político-pai .L ... a .. 

cen 
1 

' e_ . . . . "'·u- A gtâo Amazomca, uma vez que era rio para CU!aar, te do., os um.:;', a~., J.~ 
cultura, a pecuana e a ptsc~cuh tLe) . . . I uma publlcaçao que trazia a opimâo vês de discursos de seus compo.It.l"' 
1a, cem_? base _de ~us.~entaçao das Acredito que a JUta ~mtol de elemento categorizaoo da SUDA-'\M, tes, dos pl'Oblemas de ordem rc:.._Jo~ 
populaçoes regionais. . · . . importante p~ra .O Estado da i a qual di:éaa que a indvstna de juta rníca dêste Fa.is,· e saLientei a a1);::~·-E mais adiante, no paragrafo um- Ama.~onas, ter a ma_!~ uns dez ~n?S /estava faJida e que a SUDAM ~1ão te de um emmen.e colega qu-E u.L.d. 

co do Art. 10, estabelece que, par:\ de Vlda, como atlviuade econm~u- ia mais aprovar nenhum projei./J J.t: que aqm estavamos íalando ilo u3~ 
a aprovação, pela SUDA~, terão pre- camrnte rentável. Mesmo _assm:, industriali.~ação de juta na Regiáo sert:~, não havia quem nos ouvl...:.l!. 
lferencia os projet:~s de mdustna11Za~ apenas por causa de sua ImpDl- Amazdnica. ./ Falávamos aos pt1 .~~.es, e eu (:h ... l.c:. a .. 
ção de matéria-prima regi~nal. tância esp_eci~l p3.~·a 0 Estado_. E' uma opinião. não a_ da revisr.a va, em a.pêlo ao Presidente da R.:'P'..t-

Além disso, reccmendaÇQes adota- QUEm diz. lsso. e o economista mas do funclonãrio í'unclC1IHrio I.JUe biicn, que mana.a~se c.s seus a~.'~._,_,,)~ 
das no congresso de Municípios, que Olegârio Reis, Dn·et?r do Depar .. deve, em primeiro 'lugar, lealdad.e a 1·e.s pelo menos ao Senado Fea..-.ral 
tomaram por base a tese do Banr:o ta"m~nto de Plm1e}amento ~~0.. instituiçâo a que serve, pl m:ciplO bú.- para testemunl1ar esse esiUrça 1111 ... t-
da Amazõma, estabelecem que as d1~ nomJ_co. da SUDAM --: Supeun- ,zico do Es~a.t11to dos I<unci-~narHJs so de nossa ca.::.a, no sentido de B~U~ 

· a:etriz~Cs básicas do Banco Cia Amazo- tendencm do Desenvolvimento_ da Está sendo desleal à instituição a que dar 0 Governo, ou melhot, ajuda: o 
nia devem ser no sentldo dn pr:::~l!-- Amazônia.· Constd~ra_ que a JUta I serve, insritUlçB.o que tem por t:m e,- País na execuçuo ue seu planv 0 ~ o~-
çâo de matérias .. primas industnms tende ~ s~~ substitmda_ per p~o .. timular o projeto da juta na .. ~egiuo senvolvrmento econôm1co. V. Exce .. 
]X1.ra indú?trias .locais ou· ex~rl.açao. dutC?S smtet~:os. qu_~ sel'8o de P~~- Amazómca e. a sua inauslrializa~an Kncia esta pronunciantin um d:s~;ur .. 

Isso esta ccnJUgado na onent~ç~o du~ao l!lal.:. bar<tta oc~pa1 :'1° naquele territono como um dos prm- so da maior gravjdade nesse ::,ent1...t(}, 
principal do interésse da Amazoma, maior ma-o de obr~ e ofetecerao \ cipais elementos que lig<uu a :J~ul~ enciuatlto nós aqui nos esfo1·çaHLs 
e se traduz em cQnsiderações a res- melll,.Or nh·el. de VJda ao~ traba .. cunura a indústria. A ;uta. por sua nessa ajuau indireta aos órgb.os go ... 
-peito da juta e fibr!:!s similares, ql~>J ll1adore:;;. A Juta de cultJvo to~~ I natureza. é o princ1pal elemento ptlnl vernamtntms, para a expansuv e..;v

4 

constam da publicaçao do Banco ú.e nm·-se-a, em pouco tempo:.an~I~ fazer com que o homem fique en:a1- nômica do Brasil. v. Exa., com este 
Crédito da Amazônia - "I:nvestJmen- econômica e. atualmente, ]a na o >-:ado a terra. no seu local eLe · A~tba- prcnunciamento, traz ao cohhec1men-
t-os Privilegiados da Amazonia".. .. . pod~ entrar em _Pl~nos de desen~ lho, e a. matéria-prima seja aprovei· to da Naçao um fato grave que aeve. 

considelando o_ problema da JU~a, v-olvrmento economtco. tada 11<1 próprío local de produçtw r~a ser t!ü'i.~itlo cuJ.'damentc ao Go~ 
eStabelece o seguinte: Houve discus.sões .. no Congresso unindo indústrla e agricultura, pn~ vérno. Não se pode admitir -que utn 

•· A fibra é transportada in ·na.. F·e~er~l, quando se f~lou em su~ meiro passo para o alevantumento das :Lunciomi.rw, incumbido de aju'-'ar, u.e 
tura dos mercados produtivos, bstltmr Os sacos d_e JUta em qne I condições de vida no in tenor daque~ Iomerllar incEntivar a industrHtliza .. 
parO:. os cent-ros mais próxünos, ~ exportado 0 cafe, por saco:.-~e les Estados. Hâ, portanto, contJadi- ção da }uta no Amazonas, em vt::~; 
utilizando-se em tal operaçà~ papel .. Os deputados ct.~. re"' 1~~ çã.o. ant~goilism.o Entre o pronuncia~ de cumprir o .seu dever especltwo. 
qvalquer tipo de transporte e, dar a.ma_zõmca. e ~utros, hoados a~ t mento .dess~e din_g~r.:~e da SP,V,EA e a propaga 0 desequ1iibrio, o de.;;presq ... 
em pequenas embarcações aos fia~oe~·- fOia.m_ ccntra. Mas a su I determmanao QÍlCta lda pollttca CJ.U~ gio cte um pr{ldUlo, que constitUI uma 
nucloos c.cmerdals -ou cidades. bstlt~nçao _serf1:, . segundo os eco-ta SElVEA '-"deve· seguir com relação a riqueza naa só da Amazoma, ma~ urn 
onde são colocadas em armazéns nomtstas, mevHavel.~ . I juta. /Jem nec::ssál'io à g~fmdeza do .Bta;;Il. 
para a realização_ de prN;_sagent .? velho Oyama n~~ ou~e. n~~-~ I D~clara ê.sse. tu~cio~ã;rio que a ju~ um Govétno capaz cte tomar con.t1e .. 
que, retn·ese*ando o~eraçao t1.. diSso .. nem que: ouvn · ~::;ta t1 :;_ ta e uma mdustna falida. Ora, S~~ cimento ctCsse lato so pocte dar ~un 
p1camente comercial, faz separa- te pmq_ue seu_ tia.bA.lho _nao fo~ I- nhor Presidente, tcdos os !)l'')Jet-Os de destíno ao funcionário, at"asta-lo de 
çflo quantitativa e qualitativa da conbhecidO. Ftctar;t mu~to I?~1 s Je I i~dust.rü1lização de jura, n? AI_nazo- uma tunçao que na o cteserupetrna com 
fibra em fardos de 200 kg. s-ou ess~ que {) 0 ~ 1 1n:p~no a ma que atuaJmeme sao em numero h''nra e lealdade pr<•terindo ~ê'Uir 
As~im acindicionada, ela _ é juta, cnado por aque e umco ar- de 'dez - sete, no Estado do Parà tI c;minho dtf€rente' aos ... interc:-se~ 'Da~ 

t.ram·~'1rtada para os centr·os m- busto e suas 2CO _Jse~nentes _está t-rês, no do Alna2ozws - euvo1ve11do cümafs. Ettá ev1deme que n malll-
dustl~IS do l?aís, onde _se .encon~ des_aparecendo. ~ ~ a esp~la ~ recur?os da ordem de 60. lnJ11_1ões d_e fesí:ação favorável a criação da m-
tram implantadas as fabncas de ho~a em que nn~guem mms vai cruze1ros novos, dos quais cerca da .. , .·, . , · . . 
fiação e tecelagem. cmdar nem pr~c1sa~· dela. Fa.m metade proveniente de fcnte tributá· I ~hstna .. Sl~tét_=ca em . suost1tu~~.:~o a 

f: e fluxo leva um !)eriodo que aquelas plantaçoes 1mensas, vale ria federai. que sáo recmsos do. Im~ I ~ndu~tllU.llZ-P...çao da JUta,_ obeckce a. 
osci~! de 30 a 9o dias. oca.sionan~ a mesma frase _que Rio ta Oyama põsto de Ren_da destinanos á apli~a~ mteresses .-estrangeiros. ~ao est~ ~o 
do prejuízo &ensiveis a. fibra, es~ rep~te a ~odo mstant~ para seu çáo na· Amazônia _ for:1m apllcadns meu espmto, f.l~ rneu co•açao p~n.:.a.-
pecialmente quanto a sua resis~ a.~n,~go KimUl'a e pa;a qualquer nessas dez fábricas novas de indus~ · mmto de hostilidade a qua~~uer na-
téncíâ." vtsttante que apareça. trialização de juta, com -o avs; com çao d-o murlod.~ ~ue nos q~~e11 .. <~ aJuu.ar 

"'Temos aqui um fator decisivo - Eu agora só estou espe:ando a aprovação da SUDAM. Talvez ·~Hé n~ desenvo1v1m"'nto economlC~. En .. 
no sentid-o de orientar a implan~ a hora de morrer. éssc próprio funcionário tenha dado tteta~to •. é evidente .. q~e prec1~~nos 
tação dessas indústria!; n-os cen.. Sr. Presidente, srs. Senndores, a parecer tavorável! re~:~n tatos com!? .e~.e, sobleludo 
tros produtores da matéria pri~ Editôra Abril numa série dé renor- 0 G . F d j tj 1 paicmdo de funcwnanos pagos para 
ma" < - taO'ens sôbre' a Amazônia focaúzou - ov:_rnl? d·e e.ta . eu ava pam cumprir seu dever com l~aldade e 

. "' ·- - , bl' _ I a tmporLaçao as maqumas ptove- correçã-o para com 0 Brasl,.l Acette 
"Por outro lado, uru. quilo de aquela regmo quem e.m PU tca.çoes nientes de paises do eslrang ·ir o pn1 a V EY. · t t · h· · 

juta cif fábrica, Manaus, é da or·- na revista "Realida-de'~ quer em pu- instalação des<:a indústria -aval ~ue · .a. JU~ a~ es as fmm as paia, .. 
delh de Cr$ 290. enquanto que Cif blicação na revista '·4 Rodas". P-or vai ser paoo ;m lonO'O pfazo posm· yras f ao pro es o q~e az Ve ~ue cu 
Santos sofre um acréscimo de uma ~ronia- ·do destino! parece .que o velmente d~z anos. EÜtáo, -o Govêrno rans D~·mo.- .~e~ml a-me ,. xa . ._ 
131 o_. por quUo equivalente a Cr$ conceito de que em toda mamfesta~ d 1 d 1 . . t 1 • j.,. em apelo a Hdl"'Dldad_e do _Govc:rno 

lo, , "' da t d I t . t Fe era eu ava p~ua a ms a nçao " para que nao p<>rmt~a contmue um 420 perfazendo um global de Ct'$ C!:tO von a e lUmana res aspec os uma indústria que um funcionário do f · á · d- ~t. ~ · 
670' 0 quil-o .aos preços de 1965. Se apresenta.ru irmanados na caract-e~ órgão incumbido de estudar a respec- ·~nc~nn no esse tpo na pos1çao que­
O preço da matéria-ptima é ou~ riznr;ão de cn~a ato de vontade,. se tjva instalacão considera. falida. ou -oi a cupa. 
tm fato decisivo para· orientar a.s reali~am. efetiVamente. nes~a ter~e1r.1. 0 funcionárÍo está errado nD cencei- O SR. DES~Rf: GUARANY- V.?s­
fábricas de fiação e tecelagem 'a publicação da Edit-ora Abnl. .I to que emite a respeito dessa indús- sa Excelência ressalta, oom mulla. 
se localizarelb na Amazônia, o Ali vemos o que existe de prosaicú,l tri~. -ou errou quando permitiu que o p_recisão, um do? deta_~hes do pronun .. 
cento pr~dutor". . de lírico e de trág·íco na Amazônia. Govern-o brasileiro, por intermédio do CJamento negat,vo desse í'uncwnar•b 

. E mais ?dutpte esclarece esta judt-
1 

o lado prosaico da. vida amazõnica Banco Nacional de Desenvolvimento que dirige um dos mais importanLes 
Closa publlcaçao: foi. focalizado, em reportagem de pro-~ Econômic-o, avalizasse a importação departamentos da SUD.<\M, o Depar ... 

'·Destarte, uma vez que se tTa- fissionais daquela editôra; na revista de máquinas! tamento de 1-:~lanejamento Econôm1co. 
ta_ de_ aquisição maciça de n~vas '<(·Realidade", de junho_ de 1967, em ' Além disso, Sr. Presidente, há um Apraz~me ouvi-lO, ratificando a 
~na9,um_as e eq~ip~n~ent-as, para n q~e se desc;:eveu uma. v1agem de na~ aspecto que nâo sabemos atingir: minl1a opinião. E' do consenso geral, 
mà~?-stna rle ftaçao e tec~lagern vw, de Belem !f Manaus. I qual a razão de êsse funcionário des~ em cumprimento a dispositivos do 
d~ JUta, é conve_nien~e co~st~erar, O lad.~ prosa te~ ~o que. pode haver tacar 0 interesse da fibra sintética Estatut-o dos Funcionários, a 1ealda-­
nao apenas do mteresM regi?nal, na reg1~o . amazomca fOI Tetrat~do, para substituir a fibra natural, a fi- de que um funcionário deve à inst.i~ 
n~as íun~amentalmente ~o mte- em esplendzda repor~a_gem. n_a. revista I ora dura da juta na regjão amazô- tuição a Que serve. no caso a SUDAM, 
resse Dl_\.ClOm\1, que o eguqmmen- "Quatro Rodas", edtçao de JUnho de nica? ' dedicação às diretrizes básicas que to mat1ço das novas fabncas de 1967. ·. ·~ . 
í'iação e tecelagem de juta, se dê F'inahnente, 0 lado trágico está sin- . A r ~g1ao .a~azõm~a, por tôda a I e'- constam de leis referentes ao cumpri .. 
na Amazônia permitindo pràtica- tetizado, de maneira tl'ágica, na edl- g1sl~Ja~ l'efelent.e a SPVEA, tetn _a. menta das obrigações para o alevan~ 
mente, como único caminho viá- cão de aO'ôst.o dê.ste ano da revista obr~.,açao de est1mu1~r a_ produçao tamento das péssimas condições eco .. 
vel, a que o Brasil se torne um ''Realida-d~". agricol~ de maM::·ms_PPI:lmas para nõmicas e sociais de tõda a Regiáo 
grande produtor e exportador de 0 que esta reportagem traz de ma~ aprovet_tatnento na propna zona de Amazônica, 
têxteis a base de fíbraa duras. E' léfico, de danoso, de prejudicial, po- produçao. V. -axa. bem focalizou o aspecto 
o exemplo da índia, procurando tleruos dizer a..té de criminoso para a Nôs não temos condições de f-orne~ trágico da posição de ctetennmado.s 
Igcalizar, o rnals próxhno possível região amazõnica _ principalmente cimento de matéria-prúha para pro~ funcionários, ~ até de dirig·entes de 
de suas áreas de cultivo jutíf-ero, pelos conceitos fa:lsos, errados, inve- dução de fibra sintética. Além disso, órgãos específicos que tém por fma .. 
as respectivas fãbrica4 de fiação rídicos expendidos. pelo economista a matéria-p:·itna para produção de fi~ lidade implantar Ulha economia de 
e tecelagem''. Olegário Reis, em nome da SUDAM bra sintética é tôda ela de 'importa· interésse nacional, mas que são guia .. 

Em face dessas publicações que são - é de alcance imaginável. Tanto ção. . . . dos pela sub.serviéncia il'ltelectua1 à 
de órgão oficial majs do que isso de Tanta }lssim que, tã.o logo foi divul~ Onde está o mterésse de um dJTI- mentall..jade estrangeira. 'l'êm receio 
leis que· tratam' da Amazônia, é 'que 'São Paulo. um grande contribuinte. ·gente dês~e ~1·gão ern dHen~er: aqullo 'de sê afirmar como brasileiros e de 
ll).erece a maior repulsa, como já foi da revista nos .gr.andes centros, como que conshtm a vo~~ade rnaxtma _de defender os interêsses ·bras:i!eiros, das 
demonstrado, em ocasiões anteriores, gada a reportagem. pela distribuição todo o p-ovo da ~eg!ao. quer pems regiões a que são dest.inadns para ser .. 
neste congreSS(), a manifestação de do impôsto de renda, que havia des~ suas classes econom1cas... 'Vir e para trabalhar. 
um al-to funcionário da SUDA'tii' que, tina.do, rta sua declaração de renda/ O Sr. Argemiro de Figueiredo - o Sr. Argemiro de Figueiredo 
,ag se pronun,eiar sõbre Q problem~ da 1967, a. únportância de 119 milhões Permite v. Exa. um aparte? 'Permita v. Ex:a. outm apal'te? 
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O isR. DESIR~ GUAR..-\NY- Com· estrcngeiro. As fáhricas d3 indus-! próprio papei. E' o caso de dizer: 'torna. inservíve1 para o Instituto. 
praz~r. · tYializaçúo de jula de Sàn Paulo, do i de-pois do I.:S.C. acumular monta- Essa é uma. história que mereceria, 

O JSr. Argemiro _de Figueiredo_ Ao; ftio Grande do SJ.l, trabslllavam c::>m 111has de café em seus armazéns, pa- 1de fato, uma. investigação, pprque o 
'l,.ue. h1.e_ par€-c~, a )uta tem uma apJi~, o pr?d:t~to import~o Ga Ih dia e do rece que q~1er ~cumular pa~zl crajt, 'que acabo de narrar eu testemunhei 
~açaf> m~ustr~al m~ere.ssante, não _ .:;:ó, Paqmslao no fabnco de s~~atia para . com ma~érla~pnma estrangem:l., des- 1l;ZSSOI!lment€. 
V~la~ a v1da: _mterna do Brasil como,o cafÉ'. de exc,rtac?~. A pr:ncípr! pre:tand3 a flbra nacicnal, que pccd>.IZI 'S -
~Jara o extenor, Se J?~O me engano destinacão da sacalia de- ju:a ê o en- :uma sarar;a to!.a'menb nadcnal e1 ° _SR. J?E I~E GUARANI- Se• 
-- nlio l?onheço .~speciflcame!lte por-! sac~ menta d~ café, um PL.lC'G p 2 :a que _f~.-i rrc~:~· ::Ja em sub3tituição à. n_lw~ ..,. Pres,denL, ço~rs. Senadore.c;, -~ 
que+ ~eara especi~~Izada e na~ temos 1 o arrcz e o a-;úc3.r ma<;.:a:~ do n 1r- mate:.:::t- 1·r:mR imnm·mda e com a,:1 ~a.~ ... ~o nobre .... r;a~9r C~t~ete r_1 
essa :fibra. lla reg~a~ nordestma, te- deste: çebclas e batat:::t'> !'f'J igual-: qual hoje, c::m:;o foi muito b2m -c:::cla- 1 •

111!'Lo e. u~a decla~aya~ exple.ssa je 
mos 1apenas .l:ffil. su~u!a_r, -que é ? si-; mente t~·aa.s,:crtados em !"'il~'~"'S d-:-s~a \ recidn aqni. 0 B:'l~il não d:!~;:;-nde n:3!ll : q~- a fi~-~cana._ dAe pap-~1. co~torm~. com_:-
tal -+-- n~ plDpna mdustna nacwnuL fibra. . de mn QUllO {'; juta est!'an~~ira e a~ê p t;rva., .... o POl ele felta, ~aa re:-Jste a 
na .emprego a_mplo para esta fibra. ' O S C tt t p· h ·- p ·t.,' e~morta um pc..:c::> para a A~ent:na. o..çao C.3 tempo-. M3.s In~lto mals gr~-
":'eclt(o-8 grosserros, sacaria, tudo feno; r ~- a ene. r:; ct,o ~ ermi ~ · · 

1 
• • '"' • • ,-e no meu entender, e a rev~laç.ao 

com j:t fibra de juta. A oscilacão de \ . Ex um a.~ te. ! ~O Sr. ca_tte. e Pt~ltezrr! .- :~:mtt~. que S. Exa. traz, di:! que a presença. 
}:l!'eçot;, n-o mercado externo, orã ma.i~, O SR. DL"S!RF' GU • .o\RANI _ com! \r· Ex~ ma!s uma mt::-rle:encJa? ! ti2- !.i.o:S pa.-1amrntares suspmdesse um 
elevadl.a,-ora mais baixa no nível d~ tôda a satisfa .. áo. 1 O SR. DESIRE' GUARANJ. - Pois ne5óci::> de grande \'Ulto que o I.nsti ... 
dt:m~da, é um fenômeno natural,; 0 Sr. Caftcfe Pinheiro ,- V. Exr., não. j tu lo _B:-asflem? do ~a!é es~ava faze-n­
p~~q m todos os pro~utos de exporta- i fa~ r~ferf>nc:a à prcdut;ão de fibra dü j O Sr. Cattrte Pinl?('fro -- Cher;·a a, do c~m dmheiro publico. f e • ~ qualg~er_ pa1s do mundo/ so-l Amazônia. princ!palment~ d::t juta.- ct:ortunidaàe de cJntar a v. Exl/- un1l Tra•a-s-e, portanto, de um negócio 
i~rm~a ~gci açao natural. Se nos bastando, hoje ao const•mo nacional e. pr.uco da história da sacaria, de papel ; e_,cu.:o, um negócjo que podemos dizer 
de r d~cão ar com os nossos centrO.':I permitindo a exportar-ão para 0 ex-· no I.B.C. Estando eu no R:o de • cr,'mincso, um negôcio que deixa C.e 
tnoJ;~to ç do·~~~g:d el? t deten:nmad'.), terlcr. porque a Ar~entina é hoje um Janeiro, no· ano passado... ! ::;c r tratado simplesmente porq~~ ~ois 
;cu preço baixou n~J~ ~~:1?~ona, ú, dcs b:ms mercadcs da tela d~ j":1ta do i O SR. UE'SlRE' GUAU.~.NI __ s~u 1 rc.presentantes do po-vo, da regm.o m.-
0 al.,.Qdão 0 sisal '0 óleo de ma, nem' Bra::n. Precis.amos sa!i:::ntar que' testemt•nha dos esfJrços de v Ex~ , teres:ada num produto que estava 
enfiffi.. toct'os 05 nrmsos produtos a;re~~;~ I ai?da mai~ g~aye !:;e torna a atitude ; nesse sentido.. . i s~mio ~~rginaH:zado ~~quela tran~a.­
porta~fio. E' um êrro pensar assim. !desse _tunc10:1ano da SUD;\2\1. q"Jan- i 0 Sr. Cattete Pi;zhefro _ ... tive ~o"" 9-ue:tmm Eresenc1a1 a operacao. 
mesmv que nesta llora houvesse 

0 
~do nos conh~czmos a., !~ta que ~'!.a minha at;""r.--:3::1 voltada para- um j E .... ~" e um a.sp-cto profundam:~~e da­

preço Ide compra tão ridículo que de- 1 trava. no In~tttuto Brasi.eiro do Ca_te 1 a vis:> da natureoa do oue V Exll- '. n~."'.,o e _Pr?funda~e~te lame-n~a-.el na 
sestil~ os seus plantadores e in-·por fm~_as mteressada_<; ~a produ('.a_')'·acaba de le:r. F-ui ao i.B.c:, na-ICOka publica b-r~lletra. __ 
du~tn$JS: o plano do Govêrno é a de_ sac_aua de pap~l e fOl~fl.l~do J;l ell-,qu:3la ta:·cte. ccmry c;dadáo comum. _O Sr. Argemtrq de Ftgv.e1redo -
resistitn~Ia, é 0 amparo á. indústrià mma<;ao da .sacana _de _JUta para o 1 conse~ui ingressar na sala em que I V. ~xa. vê,_ Sr .. E·en':ldor Des~rê Gua.· 
que sQfle colapso .110 mercado inter-: ens~camento _e ex~01 ta..cao _do ~os~~! deveria ser· abetta a concorrência rttn_I, que nao e. a flbr_a de ll~ta que 
lna~!onal. Uo msta.nte em oue- há1cafe .. Tudo 1sso Lm t~'l:.v:ao ~L d. tcomo um desconhecido e por isso esta superada, desvalonzada: e o ele­
baixa 0ti~ preç,o, deve 0 Govern·a aJU-

1 
nendenc:a com grunos ~ Jfl,eres,.aaos e'll \ m 2smo, pude t<:.stemunhar' as c;)Uver-l' menta humano que está faHdo, é o 

dar al mtctatp;a pnvada, no senttdo ehmm~l'- a plod;ca oda_ f)\'p·a da sas urehmmares entre 0 Diretor do Bra<;ll espoliado. Já agora, todo êste 
de qul! .. aque_la fonte de pr_?dUção não A~azcma que_ cons~Itu1. hfJJe. ba~e dati.B c, resnonsável pela co-ncorrência, debate s~gmflca qu_e aqu1 se reahzou 
esmor~""a, nao escasse1e, nao se hqm-'nc,.sa enocomm .. como tambem e re-/e quatro re-presentantes de firma~ e<;- um mquel'lto, mquento completo que 
de, nãlo se aniquile no conJUnto da 

1 

uresentat.1va da e;~nomia naci:J.nal, I trano~~ras Pl'cd-.üma.s de saca ri~ de I contém os malS idôneos, m1:eressantes 
economta naclDnal. em f aval do mtei e~se de l!runos m- paneJ c nvers da . r . t dep(nmentos demonstrando que 0 que 

O S.. · ter c· na que remto eo:t- · emne ... - 0 - a mruo m Iml-~ - ' · 
IJ• Gttzdo Mondin - Pertnite v. na 10 lS • ·- ~ 8.,0 :-,da de. que 1a redundar na homologa- ha oõb>:_e a cnse da juta não é a de-

E~. antes de responder ao nobre Se-i nhados quer na produca~ d~ sa~::lr;a '1'-Õo de uma concorrência sem que"- ao precJaçao do preço, mas a falta de 
nador~gemiro de Figueiredo? (As-! d_e pape\ q~er, na P!0d~l'a? ~e smtf'- 1_nenos. duas dessas companhias tives- )govêrno para moralizar a admillfstra­
senta to do orador). • ! tlcos; .ne a Imno:·ta~a9. me usive, de "'-enl atendido o deoósito exigido pelo j ção públíca, pondo para fora elemen-

No?r. Senador J?esi~é Guarani. esta! orodu- os do estran,.etro; , !.B.C. assim como- a apresentação da tos~ que. ao _invés de defe~d~r os í_?.-
não c SI: minha pri,meira manifestaçã-o, O Sr. !e~nando Correa - O l}Oore 2mostra da sacaria. As propostas fo- ~eress~s maiS altos da Fatna. est~o. 
a resp~r!o. J?e ha muito tenho p-ro-! oradcr da hcenra -para \lm -anan~? ram abertas com 0 meu testemunho 1sto sim, en~rega?do :to estrang_eir.o 
funda ~impatJa pela Juta que os re-I o SR. DESIRE' GUARA:!'H - Pois e do Denotado Armando Carneiro. nossas própnas r1que.zas. O Governo 
presentimtes amazóni.das, nesta casa, \não. ·ou e conseg-mra Pntrar também como t~m o dever de tomar conhecimento 
d~s_envcllvem. Ainda ontem v, Exa. 1 0 Sr Fe .. nando Corrêa. _ Quero I desconhec1do Quando estávamos já,. destes depoimentos in.Suspeit:os, de llo­
di~ta que d~vemos re~tlr as mesmus; <PUntar à.:: ~alavras do Senador Cat- \ coll]:o testemunhas de fatos que eram I mens honrad~s e de alta Idoneidade 
C~Isas, ~1àr1a~ente .. Temos de fa- .tête Piflheiro 

0 
denonnento do :E:m- 1 b~.stantes para de~onstrar a desones- {moral, como sao os nobres ~olegas que 

ze-lo ate sermos ouvtdos. Neste en- baixador Pio Corr<>ía ng: Comissão d"\ ttdade do que alt se processava, la- apartear-am V. Exa., especJ!llmente o 
sejo, aJles,ar de homem do extremo' Rel.?reões Extf'-ri.ar~~- f;le nC's decla: mentàvelmcnte a1~ém que nos C'J- Senador Cattete PmJ::eiro, s. Exa. nos 
tul do "?a1s~ a!ll'mo que estou absolu-: rou. há. questão de do:s ou três dias. I' nh~cJa. entrou e !muediu ou e c::>ntí- da testemunl1? gravtss1mo, por onde 
tamenté sondarro com esta luta. Li! quando fm fazer 0 seu d"-nNmento- nuassemcs o nosso tnb-aJho. dizendo: .f..e vê que ~te .o I~stlt'uto Brasllmro 
a repottagem e A confess?. que· flquer 1 uara ser votado por esta Ca~·a. que a; "Senador Cattete Pinheiro, como do Cafe es~a envolvido na cnse on~e 
estarre~do Dor. esse leglttmo ato de I Ar<rentina tinha a('abado a imuor- \'B.!?" NaQuela altuta, é claro que as o dólar es_ta lmpera?do actma da pló­
;rbota m. Partmdo d~ ~m funciOná- tacão de juta ,10 BrasJl paar raz~r co~versas se t?rnaram diferentes. a.s pna dignidade naciQUfll. 

o _Que,jem. nenhuma h1potese, poderia 111m ~rande contrn.to com a impor- a~üude~ t:~.mbém .mudaram e quando 0 SR. DESIR:Jt GUARANI_ Multo 
assrm 1_amfes~ar-se. Elevado ao pôstoltacão da juta do Oriente TJ.O<; extgunos a!:<:'nar a ata daquela agradectdo pelo bnlhante npnrte de 
de um os. ~irJgent~s da SUDAM. com 0 SR DESU?E' GUAR~NI _ Exa- Yeunião, que se fizess~ constar nossa v. Exa. que mais uma vez vem en-
respon$-bllidade tão grande, como · ... " . , 1 oresenca. desceu o diretor resoonsá- ' ' ' 
pode êl~ vaticinar a liquidação total' tamP-nte. V. Ex:~.. focaliza Ufl?- do-s vel. assumiu a s-ua aul-orida.de · pie-na nquecer o nosso dep01mento nesta 
da juta,no Amazonas" 1 E' o que d.,_tnsr.ectos aue depots cie aurecmr 0 ~nara determinar Que naquéle dia Casa. 
clara, Começando p~r· dizer que ~Jbrilhante ao-1n:te do Senador Cattete nada mais fôsse feito 'e aue nós com~ o Sr. Guído Mondin- Permite V. 
sacos de jut~ será~ Sl;l~Stituidos por l Pinheiro, de.seJO _abordar· estranhos · nãó poderíanios participar Exa. um aparte? 
outros, ide fibra smtetlca. E' sem! Tenho em maos. s~nador Cattete da reunião nem assinar nem nosso o SR. DESIRJ:t GUARANI _ com 
dúvida, ~manifestação abSurda e suas Pinl}Piro. um n~1::orte do "0 Estado ?-~ nome constar da ata. ' Mas bastou tod-o 0 prazer. 
palavra$ vieram produzir o que pro-)São Paulo". do dia 2 do corrente mes. 9.QUêle fat-o oaar testemunhar a. de- 0 Sr. Guido Mondin _A revela-
duzirattl. conforme referência de V. em que o Instituto Brasileiro do Café sonestidade de atuação da direção 
Ex:}. isso faz-me lemb'rar a. nossa 1oublica um aviso. chamando a aten~ anterior do r.B.C .. com relacão à ção que o nobre Sen-ador Cattete Fi­
luta. ncf sul, em prol da implantação I ç.ão dos interessados onra a coleta de 'i3.caria de paPeL E ainda mais, nes- nheiro aéaba de fazer mer"ece um re­
do tri~~- De quando ém vez, surgem preco que est~ fazendo para papel sa tnesma ouortunida-de fui a Sã.o querímento de informações. Ela tem 
ele1!Ient-Ps a procurar demolir o nosso craftecraft beiuminado. assunto já de ?aula e con~'!.1.li entrar em ·três ar· a mesma gravidade das questões que 
e~for('O je vatic~nar a extinç,ão da um requerimento. de informações mazéns do I.B.C. que paga a uma motivaram o requerimento recente do 
plantcr:-Jilo do trtgo n(J sul do_ Pa1s. No ap!~enta.do por m1m nesta semana. comoanlüa. pelo armaz·enament.o cêrca nobre Senador Mem de Sá. Se não 
ent::mto~ a nossa~ bat~1ha_ na'? cessou, aqu_J. _l'i;.ste pa-pel craft ~eguramente de duzentos milhões de cruzeiros-mês somos esclarecidOs sóbre aquilo que se 
p~rque fl. produçao de tngo e para o

1
sera uh!J.Zado na confecc!lo d_e sacl?s nela· ocupação daquêles armazéns. pa..ccsa.. em tórno de nós, formando-se­

RIO Grqnde do Sul. de um valor- ex- 1 para escccamento de cafe e e fabn- Como sabemos com essa imPOrtância ésse mistério, somos le\'ados à intel'­
traordinário. Entendemos a razã.o\ cado de matéria-prima importada 0 t.B.C. poderia. ter um armazem pret_ações menos justas, De sorte que 
de tôdat_;sta pugna, d~ tõda esf.a pe-~para que o ~r.asil manda divisas nróprio em São Paulo. Penetrando um pedido de informaçõ~ implicartà 
leja. f:"'stamos capac1tad~ .a com-j '?ara o. est;an7emh en,9ual'l.to a juta mwueles 9 ramazéns, verifiquei que 0 em esclarecimentos. Não podemos 
preende a luta dos a~az':md.~s em 

1
e uma mdust:·1~ qU~ nao. depende em café annaz-znado em sacaria' de papel compreender que, em ~osso Pais. onde 

defesa e uma economia tao unpor- nada de_ matena.-pri_Jna liD?P:tada .\o nã.o tinha resistido, rompe com faci- tantas dificuldades enfrentamos, aban­
tante p r~ o seu Es~ta~o. Que à r~· estrangeu·o. El:; é mdu_stnahzada no lidade. ao contrário da sacaria de juta. donemos matéria-prima preciosa, co­
pr~sent~çao'... · am?-zo~uda no Senado loC\..i A de_ produçao da f1bra. sem, ~e- que, depois de servir cinco ou seis mo a juta:, para perdermos divisas em 
saiba q~ nao es.ta so. Os represen· pen.dencla de nenhuma matena- vêzes ao "!.B.C. ".-porque serve para. importação qUe não cabem no caso. 
1antes . s .demaiS Estados estão co-m -pr1ma de !ora. _N?ven~ta e nove po: exportação. serve deoois para outros Então, fico-me lembrando do que ob­
eln. soh ários, porque lutamos todos centD, d_a 1~dustnal~:-:açao da juta e fins e ainda é vendido em concor- servei num país que p-od,€, a .propô­
p,or ~m~ mesma causa, a. causa na-~1 a propl"ta fibra ~e JUta. Apenes~ u~ rência oúbiica. auando a sacaria . se sito. nos dar lição: a Tailândia. Vr­
c.ona~. l pouc? _de soda ca~~tica e d~ _sabao- e torna imprestável. po-r muito dinheiro sítei seu interior, para observar o que 

o SR DESIRE' GUARANI _ A adquir!do_ pela regmo .a~azomca t;nas 905 inte-ressados l}.a sacaria usada ge faz ali, em matéria de agricultura. 
manifcs1ação de v. Ex~ e a sua re-j na propna praca bra.stlcira.. enquanto lu ara ·o ensaeam~>nto de cer.eais nas N<ltei o pro-fuso emprego do elefante 
ferênc:a â posição que t-emou em de-

1 
o:> ~cos de oru:e! qlfe o Instituto Bra- 7~nas de nrodu~ão .. De maneira que em lugar do trator. Inicialmente, jul­

fesa d:;o 4ultura de trigo no Rio Gran~ . s:Iell'o do Çafe ms.tste em _com~rar ' 0 "I. B. c.", que com um saco de juta. guei que_ se tratasse de ~rimarlSlllo na 
de do $UI, são exemplo e estimulo; sao conf~cclonad~s co!l'. nw.téna·prm;a )depois de imprestáveL tranforma~o exploraçao da terra. N~o era. Tud_o 
para qu,e continuemos a nossa. luta i' estrangetra - s::o diVJsas que vao I em ouantla. em rendimento para 0 hav-ia sido estudado_. &ua murto ma1s 
em defe~a. da Amazônia. especialmen· '>ara o estrangeiro. Instituto. ouer abandonar essa sa- barato usa.r o elefante amestrado e 
te no qO.=e diz respeito à juta. Há l E ~ora o I.B.C. já nãô está com~ l cnria nars. utilizar a sacaria de papel\mes~o despende: C'?ffi. tratado-res do 
vin~ an}>s era t.ôda ela importatla do ['pran.do rua"'ls sacos; está· comprando o! que só pode ser usada uma vez e se que Importar maqumas. O trabalho 
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é, assim. ex<:cu~aào da m~srr..a manei-~ tido de que o Govêin~ brasileiro ain- o~ador) - Folgo en; cuvir esta dec~a- Regulament::, aprovado pelo De .. 
,ra pràticam:mte com a me~ma velo- êa permua a reaqu1S1çao do merca- çao de V. Exa. sobre o pronum:1a- .cretQ n9 58.~00, de 1{} d2 m:li.rJ, de 
·cicÍade sem de.sp~as de divisas. Es- cto pleno na expc!"~ação da juta bra.- mento do sr. Ministro no Jornal do 19'S6, depositado no Eancs c a 
tamos 'recebendo, no caso, a lição cto! silftíra·, em ccmp~tiçao cem _a. mdia- Estado do Amazonas. A declaração Amazônia S. A.- e, ultei::o~·nlen.e 
Oriente, a lição da Tailândia. \na. E3tou certO"' doe qu~ seta e.sta. a foi muito oportuna porque. salvo en- apl1cado na forma dêste ar:;1:n. 

-~ M ; atuação de nosso I!.mna1xador. ~ano o nobre E-::mo.dcr ArgEmiro de Isto qu:r dizer rue os a~:;2.lari<::.~ ::s 
0 SR. DESI

6
RE GUbA~1!_Nlte-euaar:: o sr Ruy <;arnetro - Permite 'Figueiredo, em dis·curso aqui pronun- da ree-·ão amazônica que pr2ste~n ;:,·! _ 

um-a vez agra eço o n .. "'n • c v • - - .~ · d . - 1' " d; 1.,. - d ~ 

d V E 
C ,.,. - a do n~b~e Vossa Excelenc1a um apar~e? cm o, tes_a .ou qu_ a ~vu "'a<::ao os viço a uma entidade que foi de" ·-

~ · xa. om re.~çao 0 -' l nosso" t"aballlos no Sena~o é p"'ecá~ 
.se~ad?r Feman?~ Co~rêa, qu} se r~-~ O SR._DZBii-.:E. GUARANI- Vo3- r·ia. :; Sr. imnistrJ. a~~a~m::mte. coln rucia., pela SUDA1\!!, de interEsse PJ.-a. 
ferm ~ exp:r.ar;aD de jULa pa .. a a. AI· sa i:xc~1enc.a esta. ooservanao que, a 0 "'r. Pre~idento da Repúbh'ca em Per- o desenv-olvimento da área. o Imuc; 'J 

ga-ntm~. qm::·o. ac.r-esc<mt~r o segumte: I oespeito Ge ser hOJe uma s~x~a-1elia_, n~buco."' c que se deslcca para Wda C:.e RenCa. que é descontado 11a fd-:1· e-, 
o ~rasll.p::ss~l d~spcnl.vel para .e~pJr: o ú..scurso ae Vossa E:;ce1enCla ~ta p.:nte, pode não ter cpnrtunldade de ao invés de ir par os cofres do.MiJ.:;;­
taç.ao cerca o.e "~ mll to_nel·J.cra, d~ senc.o a.vo de toc..as a.s. a~ençoes. ler 0 "Diãrio do Con<>,.es"·CJ" e as~lm térlo ela Fazenda, será aplicaio r ') 
jU<.;a, porqu_e dzp;:as de deiXar de f;€~ Ass~m, 0 Ji.stado "? Amazona.s, pe1a tomar conhecimento "'-co._ discÚrso~ dZ :Banco da,Arnazôn a em empree~y--. 
pa:s 1mp:):~.ad_:J-~·. e p~ssar a prcd~~ll ~t;.a vez, v~ delenmd_o um d?s seus V .. Ex E é imorescindivel u êl~ mentos noves de interêsse da r<?~ .. c..o. 
a juta ne.::e:::·L:la a tod:>s os p_edic.OS p:J..iu .. t..s fun~amen.a~s - a JUta no leia a. · q e Ao que eu saiba, até agora a SlJ:ó.~vr 
de s113. inéiústl:a o Blasil ?OSSU!, ag~- yue V::;-".:::a l<!.xc2ltnc.a tam o apolo d.e · não declarOu nenhuma, entided~. r.,·-
ra, juta Q.Ls::;cnível p·:-.ra exporta-ç:ío. s~us c;,legas n:;- ell!e.ren~es b:stado.s. O SR. DE.SIRI'!: GUARANI- Com nhuma institu ção com ~a::J::t~irt·:c.~ 
juta produzka 'na Amazôn~a. pattii:~- No )n~io do seu dt::cur.:;a, V03sa Ex- referência à substituição dêsse fun- ;Jara aproveitar esses reCun::~.:. e-::; :L 
panG.o, dfs~~ r.1:;~o. o Amazoaas. de celénc.a re~eriu-se a um funcionário cionário. náo vou me intrometer em maSEa fabulosa. de· recursós que p:-,;-,e­
fürma ca:;lilal pa:a o des;:!nvolvim:!n- G.a Slf0A11, tfV.e tez propaganda con- seara alheia. Creio que as autorlda- riam ir para 0 Amazonas. 
to tia rê~iâ~ an:1azônic_:3, po.i.s mals -óa tra t.s~e proõ.u~o... des a oue êle está su'o0rdr:nado t~m Talvez 0 funCionário enc:1rre~-::.1o 
me~:l-de o.a p.:.:;::..uç§.o brasileira d.e ju.a · capaCidâde suficiente para analisar as _ não estou a par da -re1ulamen ?-
é daquele F,:;,ado. especiaJmente do ~,SR. ~~.l-~ G",U~ANI - Exa- con.<oeqüfnc:as d~'>-'>"e seu pronuncia- ção la SUDAM _ se.ia êsse meS'1'0 
B - ... _ ~maz" s "o 7>tunicípio de Fa- tam~n~e . .E: 0 J.UllC.9•nado encarrega- mento. a elas calJe terna!' a atitude "'Ue faz pronuncJ·amentos contra a ,,_ .a1:-:--' ~ "r. r. • 0 i~ • do o. o Jornal c.o .uepartamento ele '~ -rmtm:. , 1 ~.~. 1 ,,;"'aa'e aa ,..UDAM mais conveniente aos interêsE'3S daRe- gH'to. ~ 

- · t 1 ..-u,J ·'-'·'-1. 0 • • gião Amazônica. -o problema da exportaçao a_e ju a 1 0 Sr H.u. Cal netro 0 que deu Existem áreas da própria suo: \1 
Para a A"""êntina está l,elac1onado 

1 
· l • • • Não prop"nho. simule.smente. sua que poderiam ser de'\2ara-das de ,·n-

~ _ ''::., ~ ~ • _. _
0

,__ • ,, • , margem ao apar~·e o.o oennor Sena- - -· c ... m d::-tein,.~_a..__, m . .:;Jt..;:,-~e> qu- c-- . " . · substituição m"s me pe:mito um de- terêsEe da Amazénia, para serem b::>-
b~m ao Gcvêrno Federal so!uCH)nar ~?r Arg-mtro ue F·g~eireQo. Quero talhe: 

c . ~ ·~ . "'I , . ct,_'! Qlzer qt.e ct:nhe.-;o m~;~t.o bem 0 Se;- ,_ 1 5 173 d 
2 

d t b neficiirias do· desconto do ImPô~tn <te 
~ma "'-'-' "-'--'':"• ~.;r .ur~:a _rcn ... aua , :I nhor Ministro do lnd;;rior, Afonso_ de r~ Le nq . . e 7 e ou u ro Renda na fonte, as emprêEas q-p.e se 
Ju.a expor~a~a aa fn:ua para Buen.:Jd Albuquerqu" L'ma. a quem e~tâ su- de 1966 diz em seu 1 fOrmarl:!m e insta:arem com 0 ince-:~-

-Aires, -sao p:gJ~ 23 _dó:a.es .~~ tr.e._e: iJorG.inati.a ~ s"Ô.Ô.\tvi. acho q~e Vos- Art. 10 parãgrafo único: "'Para -t:vo do des-conto no Impêsto de R:''1-
enquanto qu. 0"" navzo.s biaSll., .. uos, 0-' sa ..,rc.akncia a"'ver·a· e.:;crever Uma aprovação pe1a SUDAM terão pre- da. Assim, a Cia. de Peh·ó!eo da 
no:3.'5CS na.v~~s, P9:-1'R tr~nsp.nrtarem ca<.-t~ ·a~ ~eni1or- M.i;lstro e encami- ferenct'a os projetos de industrla- ~~m2ZÔ11Ül, as guarniçã:;s 1:1Uitares .- ~-
un~~ t:r-~e.:oa _de~ JU·~·. oe Man.~us nha:· .o .sc·J discurso, citando o nome liza"áo de matéria-prima rzgio- Oad!l.s na área, as repartiçó2s federais 
~:~adeB~.._on:;:, ;;.~~r C:)~l:~ci?a ~~·~ clê.ste .hcmem, porque estou abs-oluta- na!." da região, bancos como o Banco do 
... tsua ... ~a ... -~· ,'": .0- ·c=~=nen·"· e "ba- mtn<.e certo àe que Sua Excelência Estabelece ainda eo;t.3 -Lei em seu Am::tzora::-, o;:-.,.,,,,-..., At:re, o :r ·· •J 
"'1 "' o........ ~•·~· h.. ~cmara· uma provJ-d''lcJa Conheço do Par' e o 6 ·o B a A nhaGa p::>r C'.ltlO oc~::mo, numa d;.s- ~ _ . .. ~ · ,.- . Art. 49. letra h: "incentivo e _ 4 pr pn , "tnco a rna-
tncia QU"' e·Uival" talvez ao dôbro ,_,ua E:xceltp.cia de P~~to, e se~a pala apoio à agricultura, como ba-e de nônia, compan;_, s, c:e e'"trc•::::·~ ~ ,·e 
cu ao tr.Plo lJ. ~e-:\:lar..aus a Buenos .m.m surpre.sa do;orcsa re. a:;~lm não sustentação C:.as populações regío- Maraus e a Univel'sidade de Bz:ém 
Aires c na ·cs qu"" transportam a I p~-8-~eder. Quan .. o ~ ~enunc1a gra- nais'', do Pará, a zona Franca de Manaus, 

J·uta, 'da "'índi;·pa-l·a Buznos f~ircs, c:rl v.:_ss.~:na que ~:ab~ d~. aar o represe~- A , as emprêEas de navegação mar1timtt 
t··n ~ do Pa ··a :sen 10r Cattete P1 §iDl. pronunciamento do funcio- flnvial e área, o Inst·tuto de Pe.'1Ut-~ 

bran1 a;;;Br..as :::a G.ó:art:s por tone:a- "'· ~w ~ .. ' .,~.. • - ná1·io infrlnge ê;;se disp:}sftivo lega!. 6 da de ju~a - um me.sm<> volume - nr..e::.?: .. ~~ho" (lUe a~:e. ser m?!lVO de rue está praticando uma infracão à sas Agron micas do Norte, tõ.o:·as r· . .:as 
de 11ar..aus pa1a .E'uenos Aires, co- um ""':"'W·,m,;nto de llll~rmaço~, po~- norma e.s~atutária que determina a instituições que são da re.:;ião, se a 
bram 42 dó!a.zs. Só i:::S:l eleva o p.e~ I que,, t;ID:l. v .... z_ ~ue Vossa ].:'celénc.a lealdade do funcionário à IrtstituicãG svn . .;.M as tivesse dec'a:-aclo oficta.­
Ço de um produto a uma f-orma tal, ~·.~ve.~-~ que os JOr:m..s de . Sa<> Paulo .a que serv~. E c.:mo .1á dE:clarou 0 Se- mente de interesse para a Amazô7\h. 
que é difícil a comp~tiçao, na ba.se Ja e_.., ta? publlcana<_> . e~ltals de con- nadar P..rgemiro de Figueiredo, 0 pro- contribu.riam Ct:M o Crsconto d,o Im_: 
~o P".ec.J, na p.·a·,a ae ~uanos AJ.re.s, I corr::J.cla_ va;u a~uiSlçao de .saco de . põ-to de Renda que • ez de ·r a' 
"'- .L) -l f d . f· é nunc1am~mto déste funcionário fere o "" ' dn v 1 P a 
não porque a n:3sa fibra S'CJa pi::~r, pap:- a Inl . e en_.::~ac.ar 0 ca e, c.7n-.: disposftivo estatutário de lealdade à o Ministério Va Fazenda, ficaria d~­
não porque a nossa proãuçfw s.?ja I yemente, pala eylla.t mal maior, que Instituicão. Mas. se aS autoridàdes a positaCa no Banco de Crédito Ca 
mais ca-~a, não porque 0 m'.ser.iv~,, J1 ~mt_emos a denun~a~, de Sua Exce- Ama""~,- pa 1. _ h m t f d c que êle está subordinado. pelo e.cm- ""--"'a ra ap tcaçao em em-braço amaz6-_nico esceja ganhando l.e ~:a cc es a, 0 tc~an o--se_ ao on- preon"imentos t' · 
mais do qli.:! 0 m~erável braçv m- seLo N~~icnal dz_ Inforl!laçoes ou a ceito o_ue tÊm sêbre o seu trabalho 'ã ~· - · ren avem para a 1''2-
d'ano,· ap.::na.s: porque as organi:a- ql'Em e::;la, subo:dmado ~te a~u.nt~, naturalmente por s~ tratar de um e!e- 1J

1 
o. 

Pal-a que "ss• erro e a or d menta de alto nt·vel m· telectuol. n". o E mais ainda, Sr. Presidente: Há ções t:tue faz<Om o transporte cessa 1 "' ~ • s_; c r:g1, o. ' 
mercadori& rer:

2
bfm tra._ameni.-o düe-j Dcvemas luta1 na defe>=>a do p1oduto podem julgá~lo disp~nsável ao funcio- o Departamento -de Planejamento 

rente par parte do ao .... erno bra::;ilei- do seu E~tado. namento da SUDAM - porque deter- Eccnôntico da Amazônia que tem uma 
ro. Ta!ve.z: 0 Gcverno ind~ano tenh:t" o ER. C:E.;SL'1.É GUARANI_ NObre !niUados aãmínistradores nâ!) podem ampla área em beneííc:o da -reziã0, 
uma pé>lít:ca ca:nbial diferent-e da S:!na~:or Ruy Carneiro, cem referência adminístrar sem êste ou aquêle ele~ na forrna do art. 31! do Decreto-LE'! 
nossa;- talvez _ e, segU...'1do estou in- a3 r2quer::tnento de inform-ações ape- mento. condicionanà:> me~mo sua..,per- qual seja. a.. de preparar projeteiS P31'~ 
fc!·mado _ porque 0 aovê!'no in:iia- nas in!onno que, no ccméço desta t·e- manência à p:3rmanência de a, b ou c, que os investidores os examinem e 
no dê, d~ bonific-ação, para exporta- mana. encam:nhei à Mesa um reque- - nesse caso faço uma su:1estão: qu:~ a.moveitem, porque, até a3'ora, a 
ção de juL:::., 25% do valor exporta- ! r~tnento de informaçô~s dirigldo ao se coloque ês.se funci:::nárío no lugar SUDAIVI se tem lL'tlit'ldO a ratificar 
d-o. JIJém disso, cs Bancos indiano

31 
~,IJ:inistério da Indús .. ria e comércio certo porque, hoje, éle é um hcm.?m têfla e qualquer suge:tão para t:pll­

c:>bram, nas ope~ações de financia- ao qual está subordinado 0 Instituto errado nol u~ar errado. Se êle t"m cacão dos recursos aproveltadC'i do 
mente> e e::pcrraçà:J de juta, ap:mas 3<a::;ile!ro do café, referente a ésse ésse ponto de v!çta e· qu~r de.;<mde- Imp5sto de Renda. Como já fo1 fri-
8% de -jure.:;, enquanto 0 órgão ban-

1 
avi~o. lo que a ~·UDAM crie então um de- sado pelo êT. Emator Argen,'\i;-u de 

cário ~r&:U~:ro,_pata fin_anciar a e;:- . cem_ r:::~ação à onta a s. Exa. 0 partalllento ele dc-spm·camento da Figueiredo,é mínimo o interéSf:V pW> 
pcrtaçao, n~o so d:ssa fibra como d: 

1
sr. :\1,n .. '.itro do lnt~rior, seria para Amazônh e lá o colcque. Então a sua setor a3ro-pecuário. As concentrarão 

qualquer outro p:odut-o, cobram a m:m d:svam:cedor dirirrir-me àquela eficiênc1a. funcicna.l s:!rá total,' i.nte- de empreer:.d·mentos re>"ltáveis ~e 1az 
m1dia de trinta por can:o. autcritàrle. E!ltrêtantO: deixarei de gralrnentte apr?ve1tad~ na elef~sa do exclus~vamente na 15 grandes Cf'."lit:rs. 

í:sses do:s 1a~ores, juros e frete, ·azê-lo po1 que, pelas notícias que os seu Pf'n,o de Vlsta. e ele passara a ser TOdo o int'3ri{)r nada anro-veitOJ ~r:m 
encarec;:m o prc:tuto d::;-.,tal forma jornais publicaram e pelas manHesta- 0 hcmem c~rto no luç-ar c~rto. S:o le.,.is'a('áo de inc"nti·•:~s ~fiscais po~"'Ie 
que tornem difi~il a ·ccmpetiçào no çõcs de s. Ex·l., em Manaus. sei que ê:sse funclonário que é encarregado o "'ór~âo diretor vse Íimita a it•:q·;;!r 
n_:terca.:io c.:>tranzetro, em~or~ nü!!sa 0 jnterCsse qe s. Exa. pela Região. do ~el?art{'menb d2 . Plane~amento as pretensões dos interessa~os qu~ lá 
flbra, p,e!::..s atestad-Os dcs orgaos tec~ .'\mazõnica é tal que recentemente ~ca~omJco da SCDAM ~~ise~se rea· surgem, ~.!)resentendo S3US p:·Jje>tos, 
nlcos cc::npz~ent=.s, .':eja 1tà~ bo:: como ::m 19 de agêsto, se eu não engano: h~a. um_ tr.ab~lh!l Ge~ efe.n·a'(ao mar; o q'.le é natural: apenas querem 0 lu­
a de q•,a~:u~r O"Jtra urJceaénclR, ! e:m confer~ncia proferida no auditórto rapt~a. de>s.sr. org~ C:: ele t~rl'a elem~n~ ~ro waior no menor prn.zo de tr--r,no 

O Sr. Fernanda Cu7'0 - E::nlwr d() antlgo 1-.iinist:'rio da Educacão, no tos a. su_a dl~P_?S.ça~. 05 m~trum:>ntn: eua.ndo o interU:se da reg ão ~ :Pvr:1 ~ 
Senr,::J.or J:z.ürG Gua::anl, o meu apar- Ri!> de Janeir-o, S. Fxa. declarOu que à sua dtS)::OSl,;a.,~'l pctt;ue .,.,P::!lo art. 2- tar as ccnci•ções socia!s e ecor:.rr:r::ras 
te tr.::!"!·m~lindo a Vo~m Excelf.ncia a c:msciência naciono.l brasileira pre- d? Dc:creto n .. "'"'1 QU::! c,~ou._uma Ie- c' a g;ande ma~~a. qu':? vive e--n p ·o­
o que 11:3 cl.~~~e na ccm~s~ão de R e- ci.!a desp:;rtar para o problema ama- g!sl~çn.o espec·cl pala 0 re~~ao ama- funda e ex:rema miséria no ir.'Plior 
laçõcs E:;::1•:crÇ.::; -o Embaixador Pio 7Gnico, e citou especificam:mte o casv zomea, esHt e~tab-~U!cido; isto sõ:n{>~te" poderá ser a;~ ... ;:,~o 
Ccrre:a, fci ap!:nas para trazer mais i'a Z':l-na Franca de Mrnaus. Além Art. 2? No intert.3:se de irc!'!n- se a SUDA~1, p'ô'1o eeu éro;f.o r~~:;J:.~-
um .sub~id.!o a'J 'J;-:Jr-<:~:1·-t discurso d:! :ii.:;so. pelas notic~:s pub~cadas nos hvar a pre~tação de serviços a t!Yos, ~não se limitar a rr.ti~íÇar as 
Voll..r .. E·:cz!:nc-Ia €0::~3. _a íalica _razão jornais e pz!a rec:;nte portaria daque- entiíiades e:n_?ajaC.~s. no des:::n- preten:ões, n::as ori::rtD1· a ap';"r>"âo, 
c'.a n:mr~ rnJ~zs~a mtervençao .no le Mini•:tro publicada no Diário Oji- volvimen~o da Azrazon1a, de fav'J· elah?ra"!do prQjet!>s em. ru-n;"l:í~é"l-
prcnuncunm:o Ce Vc.::a Excelen- rial do db 21 ou 28 de julho, portaria r:ccr o mnuxn de traba~hadores I to do d·s,o::to no Art. 31! dâ~'"' n~-
cJa s :'v12 o a3.::u~tu. ~~sa · rcgulr.menlando a As!Se3sOria tecnicos e empresérios da ána, r>té ereto-lei. cri.::mtlo p:ojctcs, d~~':':' -.:. 

o SR. Dt.SIRÉ GUARAKI- SUb- Pa-ri~!m:nWr. twr certo, S. Exa. acam- o exercício ele 1972, inclus!vt- a! r..:.ndo s:!tore-s. :'irees, mnnicf-::r- '''!' 
sidio QU3 a~:'a:ieçD scnsibilLzado, Re- ')anhará êstes pronunciamentos por- p~sca~ fi<sicas que aufiram !'~'tlrl'- rnaicr inter ... sse e c:<:: m:::.ior co:;:::::-;(n-
fetiu~ Yo::.;..a Exc:::lt:nc!a a um as.. .tue. por determinação da(luela porta~ menta assa 1ariadas ou ::lá o por i cia pa-ra a re1ia.o .. 
pe-cto que, nO d2:correr da argumm- ria, todos os a.::suntos trata à os nas trabalhos realizados para t;mprê- Sr. Presidente e s:S. san~a~res, 
tação, ta1vez mz pas..s&.sse de3perce- · duas Casas do COngresso l'{a.cional de- sas ou in,çtituiçôes deczar'lda.s pelll não vai neste nosso pronuncjmnento 
bido. E, como se trata do nosso fu- vem ~er lev·ados ao conhecimento de SUDAllf ·CO~no de interés:se para uenhuma restrição ao trabs.lhD jol-nn~ 
turo Embaixador naquele Pais, éle S. Exa. o deesnoolmmento da área~ teráDilístico da revista. Ela divul~ou a oo-
que conhece tão bem o as3tmto, cer- O Sr. Ruy Carneiro - Permtte V. o total dos des_contos ertuadcs n'l níáp e e um funcio.nário que, e:11 nr-:-: .. 0 
tamente, t-nvidará esfo:çoo, no sen- Exa. outro aparte? (Assentimento ão forma. dos artlg,'-5 107 e 12\ do entender, fQi infE:'!iJ no seu pronun-
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ciamento. Promoveu, com ist.:L pro- Zona Franca· de Manaus. Mànt-eve 
fundo maJ_:estar, u~ _extenso prejuizo vános conrac.os. seus as essôre5 fo­
par ~ .... regiao a~~zomca. ram à AdmmlStlaçáo tia zona F:tanca 

_Scl: .. lto ao~ .d::_r1pentes dessas o-rga-· de Manaus, aos órgãos de clas.s·e. a 
~11zaçao "publ crtana que, no mês de Asscciaçã~ ccme:-cial.. à Fe:leração da.s 
Jllllbo fez duas publicações em tórniJ Indústrias. e se apercebe~·:::.m em con­
da Amaz6nia, para tentar ánu:a- o tacto inclu.:;ive cJm o p.::.-vO com a 
maJ feito - porque dificilnvnte &erá mas~-3. anônima, do qw~ a Zona F.::"an­
an·lla:io aquilo que de ma!~f.co n<t ca de Ma11aus rep;:t:3en~a para a ca-

• report:::gem de agêsto da. Revisl.a pital amazcn::nse. O Sr. Govemad.·Jr 
Rea:iàade ve!o caumr sóbre a Ama- Abreu Sodré. que a~é então era o:tn­
zOnia, de forma especial aa3 produ- trál'io à 2jpna .F:·.an.:-a d~ Man·J.us, pela 
,.tores. aos piantadoi'es e industl·iats palavra oficial dD szu E·::c!'e~árb dl: 
de juta L" a região, que a revia ta f a:> .':I Fazznda, fêz a prcm.::.s:sa pública de 
·nevas rep:>Ttagens, trat:mdo de aspe~- que, tão lego chega::;~e a !::á:) Paulo 
~tos pos tivos. QUk examine, por exem- elim~nal'i'a todo e quaJqu~r p:<c·1lçJ 
p!o. a cbra d.v pioneiro e desbraya- que e3tiv.os3e sendo cnlo~:ad.::. pda nd­
Po: qve foi Ada!berto Vale, primc·ra n:in~st!ação. cio s~u ~Es.?-do c~m rela­
a Lnp antar em Mana'L's uma indús- çao ao 1unc~cnamen.o ua Zona Fran­
tr:a ele. juta el11 bases mod~rnas, com ca de Manaus. 
n:a~uina.ria m:J>àerna, QUa!ldo não ba- ReaJm:mte S. E~~a. cumpriu (1, pa­
,·jq n2nhuma lei de estimulo fis~al, iav1a, e o Diári:; Ojic:al de 27 de ju­
~-:'.1do. ~1_enb!lma J~i dava i~~r:,_:ão à lho ~~ lS67 e~.ampa o ~e::~.:: .. o nu­
...,. .. w:rn:::_Jza:;ao da Juta. f:!e. q:..:e era mzro 48.283 qu~ ue~:.m:na o cum­
:;-:··:-:~ria1 de juta no Sul (o pais, la!'- p:.·,m':oni.o - aliá o numa forma a.c 
€10U c:; e~pr-een::!iment:J.:; d::> Sul e f n- p:er.nástica, mas in,::;~zm:onte as l<ns 
c;:u a bu-~d::ira (~a indústria da juta m. B:a.sil Eó se cump-:.:m qua:odo a· 
e;m .Harw.:]s, que funciona, to:~. as p:n~a:·~·:s ~â::l ha~xadss - de um d~- · 
21! hm1s do d!a e que foi um imã ;1ara cre:o-Iei f.õcie:.al. Mas vale pela in­
no·:_:3 em;1re::ndi:nentos s!mihre~ na \.;~nçáo, vs.:e pelo fa~o de ter rem~ v~jo 
rt.;:ã:;: çu.J es.:a ~?vista forali:.>e 0 <.:s ôb:c::3 e Yale. ma:s do quz i:os'J 
::t.~ Ul:.'_O do jutlcu~~o:· pa.:-a p:cduzir p~Ja c::mp. ~ensâ3 4U3 s; r-a .::~'J. u 
q·a f lila, qUZ va· prop:::!·~i:'"'D.l' tan- ce.rtd.O p:D.l~:ma. \'~U 12~ O t::.x.<;r C_':53~ 
tt;3 [a::í.ri;;s comp.::nsa:!'Jres aJ.:; g1'3.:t- dec:.eto e as c::n~·.de:a~o.::s p:-eilmma­
dtH c::rt~cs; f:::.s:e é um trab:::.Jb3 d~ 1~s que D acompanham!, 
r~~~·n:s C~ d::::;: C:!n"<:e_ ~ q·mt:-rze 1h1CS Cl~ê) 
C!~n p;::-o:R•n l':Jl'~s a fi0 de:1tro ~ú.p;:.z;J, 
1'\'ma á-:;ua infe~~a. o:;:e'l.te, de>3:~\ia. 
c;· :::~-n""a d3 ~an::;·ues!'v~·a e for•n'"""'" I 
rh':---nc a r.:-l:::.n!a~ão d:Í htp ci:::s~;~· 
Y:jhr; C:zn~!·o àa ::'!9;ua e te:11 q!I'3 s:::· 
t· )l~Rj:>, ~or com:e-"';lirote, d~ntro d'l. 
:i1tw.: fs.::e r_·:a:amento é f~J':•} 1nr nu-~ 
1. Ç:2s e cnanr:<ts Y.Ue ga::>';;~m t;ma 
r:~rre':"t r-1J:·eciável d::- ;,'..laS \·icb.s em 
pqu::cs ar.os de t~a'Jall:.o e d'~ sac·ri~t­
c;,). c~~~:r.o, aliis, ~ a~e;}·}io do Go­
,.~rr:!) no ~mtido de cr'h\r :m'3lho:·e~ 

c:- r:- :ç-ões c:e v da. na mz!:--Ci: a do 
P a'-ítiO C da co~he:ta d2sta flOra; (Ue 
e~ 11mu~a a per:quim G~ .1~1.r:e~1te:i. nu 
s::o:otido de uma fibra :m~'Poc d~ di­
mij-:luir o cusb da ve:;da ~~e- ;:;~mentes 
a f'ss~s miseráv81s agticü~to es 1::> m­
te1<ánr do Estado; que a SUD.\:.01 volte, 
c::rr:.o fazia e:n 1964, a ·m:wP.nc c~H!..r 
as 

1
p2squ s:J.s de semen~~s ;1;;avé.:; Ó.'l 

lns.Huto de r--esquisas Ag.on?>m~ca~ 
dn. Norte. í!:sse Instituto \'Ílll1>1 fa­
zendo seelçâo de sementes em con­
vêrtios com a SUDAM. Ao :.u~ sabe. 
rnof;, em 1964, a SUDAN s:.-~3pZndeu 
&- 1\lbvenção e hnpOssibilitou a cun­
tin1Iidade dessas pesquisa": que exa­
mhfe êsses aspe~tos e fa-;:a a~-;-ro !'fa!­
mente de interêsse na pro-;\U((::\r; da 
jutá. algo realmente de int~:Éssc 
numa mdúatria que 1:bertou o Bra_­
sil 1de um grande sacrificio n0 gasto 
de divi!::aS, quando a matéria-.prima 
era' totalmente importada do estran­
geiro. 

sr. Presidente e Srs. senadores, ::;e 
temi:ls nesta p::·imeira parte êss2s as· 
pec~s negativos a serem focaliza~;os, 
felíZ;mente e gráças a Deus a região 
arnazônia tem também um aspecto 
posit~vo e que merece ser destacado; 
é _o 

1
referente à Zona Franca de Ma­

nau~. 

Jã nos pronunciamos aqui, algumas 
vêze.s, com críticas acerbas contra au­
tori<h:.des que vinham dificultando a 
implantação da Zona Franca de Ma­
nau&, principalmente o se~retário da 
Fazenda de São Paulo, que tinha fei­
to, no mês de junho. vários pronun­
ciamentos taxativamente contrár.os. 

Cóm a- realização do Sétimo Con­
gre.io Nacional de Municípios, com­
pareceu à cidade de Mana.us o Gover­
nadOr do Estado de E.ão Paulo, Doutor 
Abr~u SOdré, e penso até que S. Ex­
celência compareceu trazenbo ainda 
em sua mentalidade aquêles pronun­
ctantentos do ·seu secretário de Fa­
zenda. 

s.·. Exa., o Sr. Governador Abreu 
Sod~ê, ficou a p&r da :realidade da 

C::n,ide ando o empeni'o do 
Q_v .... _..no ue bà::> F:!U.i) em ccra­
b::J.at úe.:!~ai:...am:n.e pma a He-

t, . .-':U:l U .; :..1 •• · • '< ~ · __ 

que ditaram a c:::nces~ao d~ 
nam, nao (;bs.&n~e a op:.n~ao (,e 
a . .;a!JZJ.à.cs jUtls~as n::> sentrdo ue 
qu~ ta1s incoentivos ainua na:; e.>­
ta~ em v .. gvr, p:r lalta cte r<'ga­
lamen.adl'J do P:creto-lei nQ 2BS, 
d3 28 u"é fevereiro de 1967, que 
os instituiu; 

" C::n.o .. demndo, entretanto, a ne­
. c~".õ~uaue ae se C::llbir a decurpa~ 
çào uaqu~~ss e.evud-os o-bje.ivo_k 
1ep e.:enca:ia p ... r l:'.nusos que J<l 
vt.m s .nao p:atkados, ta.n~J 
f!Je, D3.s.e.s ú..i.,,m:::s qua,ro m'2·· 
como E3 se ae-.1.<1as.sem a L.on::t 
:F~anca, mzcc~::.o:>.as em quanti­
oa:...e e ...-a .. or que excejem d~ mui­
to a c .... pacidade do respectivo 
me~oado; 

l,on.:..aelando que, enquanto 
nau rur ctemaJ.ulu.a a an.a aa Z.J­
na Franca oe Manaus, o oen~~ 
nc.o tnoutã.no tl2vera re;;t~mg-u-­
se, ex:Ius1vamenLe, ao MuniClPIO 
de Manaus, que ael::t fara parte 
-ob,'igatónamente, por ser sua se­
de; 

considerando que so-men'.e se 
b.õnefiCtam aos mcentivos fiscaiS 
as remessas, para Manaus. de 
produtos mdUSd'la1izados de ori­
gem naci~nal, para consum:;_ ou 
industrial .. zaçao naquela eaprtar, 
ou reexpor taçáo para o estran­
geiH>, consoante o estabelecido 
no artigo 4'? do citado Decreto-J.f.!i 
n~? 288; 
C~ nstderanda que, nos têrm% 

do di5posto no ~ 59 do artigo 24 
tia const1tuiçao Federal, regula­
mentado pelo artiga 79 do Ato 
complementar nll 35, por pro-au­
tOs industriaHzad·os devem en­
tender-se, para efeito de não m­
cidência do I.C.M. apenas aqu~­
les sUjeitos ao impõsto sôbl'e 
produtos industriallzados, segundo 
as e.:;pecificações constantes ·cta 
tabela anexa â Lei n9 4.502, de 
30 de novemb:o de 1964, altera­
da pelo Dzcreto-lei nll 34, de 18 
de novembro de 1965; 

considerando, finalmente, que 
face ao estabelecido no § 39, do 
artigo 79 do Ato ComplementM 
n9 35, fica assegurado ao Estado 
o direito de cobrar o I. c. M. de­
vido por motivo da remessa, P.m 
relação à mercadoria que fór 
reintroduzida no m"n'cado inter­
no do país. 

DecTc~a.: 

Alv. 1'-' u imp5.sto de clrcuta~ 
çà:J ue m::.:c.::.~,J:1as naJ ü1cia~ 
<:.t>,Jl'C a3 ~a .... as ue p.Otl.U~)S .u.­
<iiL1.1•9t._~;;;..# lê,ílE.UCICS aO !Jld­
TiiCtf.d> ue - ... ~n&..J..; va-·a con;;um-> 
0:1 u1;..US~l·:a_,<.J.:;ao, CU l'e-:'spc!~ 
t..<Qd..J pã. a o c.;Lrang.:>Jro. 

ra . ...,g.n~J l1llíé-~J. cons de~fG> 
dJ-.53 iJ,J-.~~~.,_;s mdu.st!i3.lizados 
aqu.;le:.. i~: n.,,an,e... aint.a qu~ 

isdLt..>, <....:1 J.rtu:::_a. anexa a t...ei 
'Fe..teJ.al. lJ.--1 -±.oJ;.:, C1C 30 ae H•J­
'L.m,;Lo u.3 :.,;;4, ah.;.a~a v21o 

0..-:c~ ... ,o-._ ... Jl'~ ;,'± u..: ld uc .. ::.r-
V.::J.J.:•Jl\.1 t...: 1SGG. 

Al ~. !":I \I Os c.:.n~u .... uln~cs . qu·= 
'€[~~'-'·"'~ -Ül <...5 ~.,p;_ n:,:o~s v~\;'·-­
ta.:; ll..J a ... (.,J .:", t.a e..:Cd,UiaçaJ 
n .. 11.:~!, u:... hl c·;J_J:jau::s a cccn­
tu.a.- LUv-O 1.-;.J ··ReJ,i~ .. J;o ue 
~a.Las t<.'! ~\.E, cador.a~" <mJ-.J.. 
3-... · .. ~J, e....;ciUE-Yz.tna~Le pa1a os 
la~l' :.t~denoC.> d.tS !·e ... eridas cper·>:­
ço.?.:;, 

~~H. ;)9 J>.as sa.(..a.> ~:ê..Cil ..... a::> no 
--a •• ;::,J .l.? ,L-, c..o •• d • .)i.!iHrt.s d:ov;:­
l'..t:J (1úiu . .: :1. .~c.a .fiscat, tlJS 
tc.u::~ U.J a_-.;·~ e4, cio R.gu_a­
m~JJ-u ~~-'-,J. ..... _. 1L.J U~e~~l._, lh.­
lllt:- o ·d. 1 :.a, e.e ,17 de fev'O!re,ro 
Qe l~o1, >.;,.1~:1-> \•:1S t:Jáo a t;e­
gu.in .. e u~stm&;.:lo: 

o impôsto re!ativv a said:1, sem 
l)têjUtzo da muLa cabrvel. 

ra!'ágrafQ imico. Nas mesmas 
s2.n~õe:; mconerã.o o destinatário 
4:: o transp-Ortador, na proporcO.'.l 
oa:; resp~ctivas resp:Jnsabil~dact~s. 

Art. 79 As disposiçõe3 dêste de­
~!'eto poderão ser complsment'1-' 
oas p::cr la~}rdos e convênios en.: 
tre 03 G:-vernos de São Paula e 
<.io AmazJj,1as, Município de ~a­
:raus, ~up:-rln:endência da Zana 
Fl·:=.nca de ManaU3 (SUF'RAMA.I 

... ~ o Uovérno Federa~. 
Art. 8Q A inobse! vância de 

qu.a:quzr das disD::JSicões c'êst~ 
d c;·. LJ f~Ji"iUr,:.. ,; coiúribuin.e 

-:?.1 pen~Hdajes previstas na legis­
la~ã:J Er-1 Vl~Ol'. 

Art. SQ O dispat:to neste decrc.­
to se csteJ:deri aos demais mJ.l.­
niclp~:-s qu2 v!~:·em a int.:grar a 
Zona Franca de Mananus a. pal'~ 
tü·· ria da:a em que 1 mesma fôl 1 
demarc~da, nos tê:·m:;s do Decc~ .. 
tc-:fi n'l 238, de 28 dz fever~tu 
àe 1967. 
~Art. 10. ~te d<:cretr> entrara 

em •·igor na data de sua publ.!. · 
ca ·ão. 
. -?:rt. 1;. Rerc:;am-se as di.::po·­

Sl<-o~'> em ccn;r:J.rio. 
Palácio d0'5 Bandeirantes, 17 

óe ~l!lho de !9~7. 

ROBT."B'TO COSTA DE ABREtJ 
SODRI': 

I -- a .... I.J •. i.ll~.ir.:.) \'.a, d::!­
p.:.s Le .'-~2.::.:-ia, p1ev~am·1..1,e, 
p~1a l-.-3-ú.Ç'c:::. 1.13ca1 a 4.ue es­
ti :e r ::...i.J:J:o..na:io o ccntnbuin·~~. 
a::::m1;a~1- a_J. a meí'cad~ria att'! 0 Lu:s Anõbas Martins 

local ..,_e ct:st..no; Publicado na Diretoria Geral 
I1 L. ~ \_.,;unda) vL se~·á üa Sec:·et:1ria de Es:acto d~·s Ne-~ 

teu ... a p~.á. i<::::aiUção fiscal qu~ ::;ó::ios do Govêrn'l aos 27 de ju-
apu,c:•· o ··-.·is.o··; Jh~ de 19G7. -.D::mtingos Liccô. 

lL - a::> ... ~ (,.!rccLa) e 5~ , 
cqu;n:o..l lj•a..; te ao 0 cte:,;t,no p_ ... - Diretor GeraL Substituto. 
1'.~.sto lD hem ::n, do arti:;o 83 In~eJizmente. aJ~·uns setores ainda. 
dú J.\.e:,u.arüento aprovaao lL!.: existen1 dificuliaTido o cumorimento 
D.:-cre .. u ,_.,'i63, de 17 de revezn- rl~5ia d~~:rmina<:ãa le,a!. O -Secetj/1 
l'o de ~9J7; rio de Finanras Co Estado da Gua-

1\f _ e, :} , y_ua~·~a) v.n., devi- rah::-.··a, em prcnunciamenlos repeti ... 
d.an1:::n,J , . .,a:::..a, a~:.mpannai'a a dos e em atitud:?s renavadas rem im­
m~!C<t.J..C.. •• a a~e o ,icca! á~ destl- n:::ssllJlitado. tem prejudicadO o cu:n-.:.. 
1!0, c:.~ • .::.J.c..J :>e: <....evJlVina a re- primerto da le<(s1a~ão fêder.i\1 refe­
paz,._(,.d,:J 1L~:u1 que apos o ""is- :e'lte à Z~na F'ranca de Ma:-tatlt. 
to", <...e currhlffi10.ade cGm o dl"l- Na m r.ha opinião. a esta .:tltura dos 
lJO$,.:) nu- a.-í:igJ .,,_, úes.:.2 ue~:·z. ""''lt~r'a-J:>n~r~. a atHuje ~lll.:õ autori­
to. daà.:s fazen:hiria'i d2.:-:-a:e!e EstJ.do é 

Ar~. 4} D.:il<.~.'.J do P·G.~o jm- ~:rrl~.'r~mente sui<2iCa. Ten~o a cola .. 
'P•J-l~o~IJ• u.:: J:.J (flJVClltUJ u,a_; ··~""":'"~ '""nr.a {" d"cidida. da praça 
•-··":~ .... ~ ... ~-·• ~-· 1 ·'"-· ~ t.a ........ ~ .... - -~ df> So:l- Paulo. oue é o maior torne~ 
ca11 0 cJ ... Unbu;nte fica ob~·Jga- ":'t'!o: de mercadorias a Manaus, a 
du a pl>..\a~· que llouve a t-n.H:g::t '"~erman€ncoa da atitude 'J·Ontrária das 
1·ea1 ua me:::aé.loria, no MUPlCJ- autori1a-des guanabatina<: contra a 
~;~.de ... \ ... ~maus, a:: Eeu destllla~- 7.ona Fnmca de Manaus ::Iete::m!nar:íi 

~· li? A prata será prcdu.Jl....!a "lD::>nas a nerda >1" mna pra''.1 para. 
n.ect.a1H2 UlllS. ua.> vms a.o c...-:nne- "E'U" V'ende:!ores, de vez a.Jt tôd'\ w.er­
Cimenci> yt r;:r..1sporle cDnte:nao rnio-ia oue se nossa aiouhr 110 E's­
<lec,::ue:Çáo Lirna. da' t3uperin 'ado da G11anabara nrHler:'l ta;.}bém 
tenatnu.J. ua L;:ma Franca ·de -,.,. c:)·,.., orada no Estado dr ~ão Paulo. 
:Nlanuu:; \.::.UrrlA.ívlAJ, com meu- 1\,lfas acred'to oue. rm hrr>ve. n<: autu.: 
çao ao numa o e data da re3pec- ~;d')ies danuzla Unidade da Federaciao 
tiva NOla .L'izcaJ. farão a mesma r::~mureen!"iio das· rio 

§ :!~' u C..sl1lí'1\Ji.llllte en.r::ga!·a 4'-.:.ta•.:o de Sãn PfPllo, n1!'a y:.n"!a\'l'll 
o dccurüa.~1co refendo no para- 'lba 1 i 7a-~a de ~Wl Rrcelên::ia v (hl­
gra+o an.~nor ao Póstv dB FJs- "ernador .!\br~u ~~drê, ou~ tã·~ ':'à,_.,.;_ 
<:U.!Zaça..J de sua jUrisdJção, que 4 amente r'Jmpreendeu a 11er.essiCi. i-: 
pa.::Ja.·u t·.::ciJJJ ~l.J livro espedaJ ""::- solu"â'J fa,orávP.J a 11m u~'oblenn 
de .ct€3•~lro ae t..a:da de 'ller~a- 'ie "'1a"'po interPssr pfl•·a a R::gião 
donas, na un .• a corres.ponden;:el D"'5eio <'Jmi"!'Par a~ui oro':1u.n~in-­
ao rauçamen,to na operaçao. trtent::> d::> itlrl"ai~ favoráveis .à Zona-

A· t. '-~? Venciao .J prazo esta F"a:n"a. 6 "D'é:rio de c::>ão Paulo" ·de~ 
belecm-o no anigo anterror e nao d·a !i do rélrr!'nte nublica o seguinte' 
prcuuz•úa a p .. ova, a operayao r<J'11?'1.'qfi!9.. de au~ora de D. He­
sera, considerada .~ribl_ltaa.a para T<>n1. r und"'ren, e vem data:o de Re-
todos us efetto.s flsca1s. . cife. 4: li~) 

~ 19 o recolh,m.:nLo ei>pvntãn~o . . 
<lo lmpost:;, antes de qualqu~r "K::te ilm. a~o;,dei ~om o "J,~t'-
proc~u.mento j 0 íisco, ncara su- nqJ d~ ~omercto dentro. ~o av1~~'', 
j~ito as muLa3 fixadas pelo ar- :t::le .t oux~-me l!Q1a noticia ~~~F'-
tigo 161 ·do Regulamento a pro- "-:J.retra e. ao mesmo. rnel:>f'1t::01l.''"'. 
vado peJo Dec:eto n1? 47.763, de F'J ineYnlicável a to;ntativa d~ 
17 de fevereiro de 1967. ~n.Uota'{em que. de al~un-:; ladr>, 

§ 211 Para cáJcuJJ da multa, to­
mar-se-ã por base a data. previs­
ta para o recolhunento corres­
pondente à qumzena em que foi 
realizada a operaçáo. 

Art. 6\l Provada pelo fisco, a 
1J.Ualquer tempo, que as mercado­
rias não chegaram ao destino m­
dicado, ou foram reintroduzídas 
no mercada interno do pais, fica 
o contribuinte obrigado a recolher J 

se pretende of~:recer à mais br'a 
inirintiva do Norte. 

Já nem:flram o oue pode v:r a 
~er um pêrto-franco, na Amazô­
n'a? 

Um dos nossos redatores nos 
ua!::m um rádio de :Manaus. E a 
info.rmação n€!1e contida conforta 
n todcs nós ooraue mostra qtJe os 
·'Dlàrios .A.~~cc.ia··os" !"e acham e:n 
ação, 'defendendo o. Norte. 

' 
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O crescimento do pôrto-franco 
tie Manaus jà. orça entre 25 a 30 
por ceDto''. 

Utn comentário: há exagêro otilnü:­
ta, porque, lntellzmente não atingi­
mos e::~ a percentagem. (lendo) 

•· S·ó por isso a Amazônia nte­
re~e ser incrementada pelo llta­
:;il. no terreno mercantil. 

O que se está passando em 1\ta­
:nnus ctâ para desafiar a ctnlfian­
ça da Pátria. 

Não se <:abe, cá fOr!'!, . de lml 
:tato que define a isr.nção d_t g~n­
te am~zonense: P, que o pdrto­
franco e federal e não e;,l adua,. 

Até cnde foi a correclo da 
Amazônia, no tratd do !!ilportan­
te problema! 

Quer servir à Nação." 
61·. Presi:1ente, à eixo de ler, po~ 

bastante extenso, um outro conlen­
tãrio, uma outra apreciacão. a res­
peito da zona Franca ae Manau<;, pu­
blicada no .iort~al "Correio da Mallh§" 
edição de 23 de julho àe J98'i, e "4UE' 
traz a assinatura _do Sr. Né1son Beac­
:mo:nt Mattm:. Não o Je_.o mas o tP­
nJeto pna que r::onste do nF·u {jis~ 
curso. Apenas uma retificação !10 co­
mentário desejo fazer; é que S. S(l. 
,declara que todo e qualquer prorluto 
fabricado r:om matéría~prima impor­
tada não será acrescido de ps.OJ;a!'ller.­
to .do Impôsto ele Circulação- d<> Mer­
cadorías. em Manaus. É um et<uivo-co 
de S. S~. Os produtos que vlt:em a 
~er fabricados com qualquer N~cen­
tagem de matérja-l)riw.a importada 
serão acrecidos do nagatnento do lm­
põSlo de Circu'acão de Metca~J.Jr1:is 
11a praca de Manaus. Pelo c:omenta­
r~o de 'S . .S::t. i3so não será fe'to. 

De;:;ejo_ ainda. remeter para uuf 
to:nste_ dê:;;te meu discur;o, urna Pu­
bhcaçPo aue se acha inserida nn re­
yjsta "Visão'', de 4 de agôsto de 1967 
r.: uma apreciarão ampla da zona 
fraPca de ::\fa.naus e inicia com o !:e-
guinte título: "Ama?IE>nia, paraíso 
no;cal". • 

quizeramos. n6s que a Amazi':mia 
rósce, realmente. um paraíso ftscal. 
Inferzmente. não o êl Tem as llles­
rras obri~ações tr·butárias que qUal·· 
nner outro ponto do País. Apenas fl 
Re'J'ião de Manaus oassou a cotlt:i!' 
com é3ses benefíelos. 

Um relatório ~raboraoo p~!c Doutw 
sant-Clair Cfrrvalho de L('al cwe l_Jer­
correu tcdo o Rio Solimões, d~sde 
Hanaus até !quitas. no PPT.'U, t~ r~a1i­
zou intem:o tr~balho de pesq:li~n -­
('cnsub~taPcía1n neste re1a;·t)_Mio -
para o Ministério do lnterior. f()i o 
r>dme ro nasso nara a m·iar,ão tia zona 
Franca 0e M~naus e a ed!cfw do Df'­
c,·eto Lei 291, que criou a Amaz":'ni::­
Ocidenta1. 

~4'> corc'môes cJ.êsse Te1atórlo dão a 
e:;nenm('a de que, realmente, tõda a 
.1\ma.,õnia passe r~ ser 0 naraiso fis­
cal. li; suq;ere S. E", resumindo as sua~ 
"DlJ::-idf'' arõeF; · 

''isenf'âO ccmn1eta dos lmpôstos 
;nte"JlO"~consumo. renda e outros 
em tôcla a reg-ião: 

'i:;pnnfin dn imnõst0 Q.dlJaneirO 
i•Y'D-~l'la\fio, para os bens de prg... 
dudir-·. 

iS?Pr·ã:J total do i:npõsto de ex~ 
portarão." 

~. f:~ pleiteou êsses beneficios para 
l ,f!a a ret:iâo, mas êleo; foram conce-
1'\idos tlpmas pat-a a Zona França de 
"'~'~nau"', 01 re'{'iil.o do Muni~ípio da 
r·aDitf!l f> a1<ru. ma área circunvizinha.[ 
. F:ncaminl-.o, nsr~ uubl·caC>ão, 0 texto 
n:te.:!'rnl d'> re1atorio, uelo aue con­
tfm ele cle~cr rão dTawática do que él 
u po!-.-~eza, o isc;acl"ento;.:;a. falta de 
rPcurso na i-mema rigiüo amazônica. 
raises fronteiriç<'~. co!tlo o Peru e a 
Colê>mbia. tfm-se cliantado em nres­
tar fiSsitt>vcia à>s suas populações 
aruazôn'c3:S, dentro das áreas dOs se·,s! 
respectivos territórios haciona1s, pre-

1 
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judicando sem:ivelment'e o .comércio! 
e a população brasileiros, dentro ·da 
:·egião amazõuíca. 

A Pl.lbllcaçilo dêsse relatório no 
Diáiio do CongrEsso. o tornará' me­
lhor divulgado, para perfeito conhe­
cimento de tcdos os que se interessa-· 
rem pelos problemas debatidos nesta 
Casa. 

TenhO dito. (Muito 
bem. ( pazmasJ . 

bem. Muito 

DOCUMEN'l'OS A QUE SE REFERE 
O SE:SHOR SENADOR DESIU.t: 
GUARANI EM SEU DISCURSO. 

A ZONA FR.4NCA DE MANAUS 

'No esquema da nolitica de es­
tímulos fiscais deStinados a. in­
centivar o desenvolvlmr:-nto re~ 
g1ona1, o Decreto-lei n9 288, de 28 
de fevereiro que instituiu !:lo zona 
Fz-anca de Manaus, Ocupa posi~ 
çao de singular Telêvo, merecendo 
ser implantado e aperfe:çoaclo, ao 
lOhgo do tempo, caso a5 cinscuns~ 
tâncias o exijam, Fazemos estas 
obsPrvnções inidais, porque ven­
ficamos com tr steza flue auturt~ 
dad;;s estaduai~. nota\1am''nte à~ 
Sâo' Paulo. e mesma federais 
vem nmnifestanrto rPt.e:os de que' 
e.Ja pode:·ú evoluir par3. uh gran­
de foco irradi?.dor de r.or.~trn.ban­
do. 

impô~to sôbre Circulação de Mer- nados ao Pará. Estava-se repetindo 
cadoria::s. 'l'ôda a m~rcadoria na- na Aruazônla o mesmo desequilibrio 
cionaJ exportada. para a zona para que se ve1•ifica no Nordeste. onde 
com:umo ou industrialização, ou Pernatnhuco e Bahia vêm atrait'd0 
reexportação para o estran.e.eiro t à 
equivalerá a uma ex'horta,..ão.bra: fiUa~e .o os os investimentos. e F''>· 

"' -. tadcs como o P'auí e 8-ert:-:íne. na,~-
sileira pa:a. o exteriol' sendo a<.:s:m pé1Tlmos mal fhrumm rf'c; '1ist8~ de 
ZláO estará sujeita à tributação do proictcs s1lbrr."'t;Qos à 'e-Ui""'~ (\~"\\C>, 
ICM, n:as se e$E8- mercadoria tô.r 28.7 67, pag. 31). -· 
be~ef .. ct~da., por exempl?.· .e. voltar Po!'erof'a - Foram am''ic'~sa" oc; 
P:On CJ:ÜO po!lto do. tenlioriO na- planos c'le de~·envolvi!'i'"nto t··an..,rhs 
;,wnal, estara. sUJEHta_ .. ao ICi·ri.,l pelo Grvêrno r::usteJlo Pr"nrn r o 1-D-

desde que nao coht_enha qual- rar a Opera<-âo P,ma,ôpia. rw~ f''J"'l­
quer par:::eia de mat~rta-pr:ma ou p1·eende a conces-são r1P ,.-e..,.::>llfl<: f'··p-,_ 
parte componente importada·'. ráo de inPJ.ostos. n-·i 11 rr:--a1·w>n~"\ ?<> 
Basta, portant-o, qu: <? prod:uto. n:nnrhao: ou~ resz'a''B•Yl h··e-H .. n~ 
tenha uma parcela mflma, dtga- regH>o abr!ln'!ida n~ln" 11'<-'fl.-l"<: rh 
m-os. 0,10";, de mat~ria~prffi-u 'JU Pn~·á, Amazo"a~ e ,_{'l'e. ~1..,., n~ re­
parte ?omncnente ;mportada para :r·ã~l norte de GnlAc; f' Hatt) ll-"f1"'j0, 
estar ISenta Co ICM, o ~ue con- rezião cf&te elo Jl.lra:·anl,fio <> t"""·it~>­
venham~::;, é um po_y;;o sxcessivo rios no Am«'lá, 'R"··~;".a <> q ... .-.-4-'in!a. 
Para ~vltar. a evasao fi3cai, por As m~tas r'!q, Cp"-.nn. o:":un-'~"1 roe'l 
essa v1a. a atuoriclacle fis::al, tf'rá o;une'"in+<'!:!"'àente. r.ornne1-l3:'n ... ""1'heí.,r--. 
incl~siVe, de preva!ece:·-~e de Jc5o Waiter rie- And,·a"f'. ~''""""'1 f\ 

laudos pata efito de julgtu da uma taxa média cl~ f'ré'H''"'"''h r~ 
indi.:pensabiliUade cu não desta 9.1 r;:. ll'> nrimeh·o !''~o ftt"'<) "' rl~ 
'})êquena pa~·cela de maletü:tl im- 95"'· no :.nn atê 1~n1. co1-n n rl'i""?to 
portado introduzldo na comp':lsi- de s:iJ mil err::nre,-,.r-s n,;,..ant"' rc; :-fnr') 
çãD do prc1uto. anos raumento (l-~ A10') ? "'".'.'ar;'i.J 

Proble1Y'a'3 complexos de inci- de ccnsun:o T"-T cnuifa ffTl F r~. 
dêJ1cüt ou não Ge produtos vão A raTJa v~!'d" ou~ ,.e"<:"l-'i' ~ r f"'l.-'1~­
exigir um esfôrco ~special tanttJ '1'a dá.' cuntuclo, urra fnls:a imn~"ôs~-"i'l 
por tJal:te dcs contribuintes c'\'!10 de pn1 fm·r.,i1nr1'"". ~'~ r,r,. .... -.,_ .--_,-1 ... _ 

das nutorià~_dPs L~c:;.is. ~ar r:Ie~ r''vl<iP~se en1 dua" re,...'"~" rl!~~h­
exemplo. mer~adorias tmpq·tad.qs ta~. qmn'to an n-rc,.,.,.e.,c:n ;r,_ a!ca·l~"~­
primitivamente para con.:'iumo nu Po e, o ou"' ~ mais 'fT'll'"lfl-d'ln+<>. n113.,_ 
·incl,lstrialir;ação cu r~expt)''tac:ilo to às c·md'c1iec: P";c;tentes para üm 
para o estranr;eiro. mas q'J.f' por salto des':'nvclmentista. 
motiv~s '~mrev!stcs. v~nham 11 De \1"'1 lado P<:.tá a Afrla?.ên:a AtPn~ 
ser d_..,~olVH'Ias à sua on,;(:.m ou tica. f'tl A'TI-~zôYJi'l :r.::xt'erior _ ~ 1 ,;a. 
benef1c~ad_as ~ reexiJortadas !'3l'R canit~l ele f)O'+A ê -qelf>m -. cm.,., e'~<l':­
co~r~Ial17arao em outro pontoll11f' nctel'c~ar de ci~-"'envoiv,'rn·"'Pt0, n1r 
do ms. Por esta Pef'uena ~mos~ Snt:irez c..,,,,r: IlTrtlor rOI1"~11hr>""'" '1'1~ 
t~a. pode 8fer:r-~e que l!âo se~·-~ m'lz:-'crP': 1.- .. a1i.,f>"'<i"' d" n•·rrf-\n~ r e. 
facll . o_ etn'_l:l-{',r-:18'rf'TlfO -ela p;··o~ rlr>·:1;<; í't'e :'!hl'P!'"'-r1 funrhn.;l'!"l<:; 
blematlca fJS>:ai. Vo''"'··em'Js r>.O militare>s e dvi~ ro rn<>~or n"-[1~ .. ·.,,.,.,;~ 
asul'::to. o;itivo. b"TI::: me'')-; ...,.., f'"rr>t:rirn .. &a ',,.,_ 

Nelson neaumont Mattos. cllJ'>·ve t<:lé"1"8""o WP<:te"Y': n"'dn rr"t-
MA"b ~ ... ritirr''J cnõl f,·eali~n(''a r~e tn::ti<; ci~ un-t 

A L ~lA PARAí::::O FISCAL ... avio cceânJcr- nor <'lia. rlim~ . .,..,u;>s 

Não wncordamos '~om a tese 
frustante e pesshnista, que no 
fundo nada majs expl'eime que a 
inc~pacidade das autotidade~ fi~­
c~Lzactoras em se eqUiparem de­
Vldamente para neutralizar a in­
dú.stria do contrabando. Nf.o en­
contro razões que justjf.quem a 
restrição ou a burocratizaoá::> de 
utu prOcesso de estímtrlas fi"'cais 
de alta signiticaçãn so~ial, s-ob ~ 
pret~xto ~in1plório dP que êle 
contribui para enl,sáo í'fcal, vio­
lenta, ilegal. Cabe às autoridades 
atiminitõtratlvas e fiscais sobretudo 
estudarem meios e modos de anli~ 
carem métidos raciona's de ·re-i Ca;ro brasile:ro, zero quilômetro 0 
p_:es:::ão; por s nal que a legisla- vendido em Manans mais barato qu 8 
çao vigente é severa e p~·ecü;a. O o retirado na nrópria fábrica em Pã"J 
problema de rcpres~ão ao contra- B 

811:'-mO o1Je o da-;; cida"'es f'1,., Ori'i"n~ 
te 1!-ma.,.=:nico: fln:e:::<-n tc.r,·e.c:h'!> ''~r-;;;'l 
" êf'ciente "!m funcã0 nrinciDa1wot>'1;e 
ne B"lém-,...•'lf_ilia. r,orn f'"<:"~ ""'''""~ 
t-eri.<:~iras. ~ t\Yl·azôn'a •f<'xh,:lo•· 1.-'i, 
"eunira ir-lústria" hlcin'•ml-e:::. r"'"r\ 
~'c•-r•wnão rle rnenfa!i-"'nd" f'IYI'1''f"<:'1-
\'ial e tn~o-dz-ot,,·a s.,.,.,;,..,.,Y;f;""''" 
nue f'tt'n"âO u'Jc;i!iVaTY'ente !!a n~·a 

fa:e de desenvolvim-:nto. 

bando hoje. nâo ê mais problema d~~s~rdo, P~los própt·ics revendE"~ 
~e legi~~~ção, _mas slmt:Jl:smente Não se trata Q.c nova modaJi;:la1e 

e adnlmstraçao. superv1sao. ma- de contrabancl_ · 1 t d 
terial humano capaz e idôheo e ~ . . o lmP an R a na Ar.:na-
mais re"Uf"OS adequados ' z.oma, .O ba:xo nre .... o decflrre da c~m-

v ~ • tJleta lS!'ncao de impostos. concedida 
l!: bem verdade que a repressão d_esde há. al<:uns meses àS merea<in­

ao contrabando, à evasão fiscal tlat destmadas à zora francã de 
nas transações que tenha po~ Manaus. . 
centro a região da zona Franca, Consunuclor amazonense não estú 
e~ige o equacionamento de um<~. I p~ga.ndo nem o impôsto de circula­
pJ:ob!emát'ca exh·emamente com- ça~ c" e. merc.adorias f estadual), nem 
plexa, com a qual não estamos ~ Imposto Eobre produl·os indus-tl·ia­
muito acostumados, de vez que hzados (federal antigo imnôsto de 
requer cOnhecimentos profundoo C?nsumo). ~em imnnsto.:; de importa­
da legisla<;ão fisca' e famlliadda- ç~o (fedeta'S) no caso de mercado-
de com as téctúcas de evasão_ l'IUS recebidas do exterior. 
Urge, porta~:lto, que as autorida- A ~1~mentacão, o orobJ.~ma mat:. 
d~s i~cu~btdai:i da repressão e dramat1co do amu~onense - Que che­
flscallzaçaa; tenham um nivel gava a pagar Hl{)t;;, mais que o con· 
~.c__im~ da ~é~Ia comum de efl- surnidor do Su! nor deoender quase 
... 1encm prOftss.onaJ. tot~~mente d~ supr:mentos de outras 

As te<>zs - Bel'>'\, difprente P :1, R:­
tuarãn ela Jrnn~ôn'a Oci-i'O'ntal, nn 
Amazônü1. Jnterior. lanr:aila em '._;'ll 

urocesso r'le "distanciam"!nto no te·'Yt­
no em re1acão aos núcleos met1•onn~ 
lltanos brao;ileiros''. se!!t,nr'ln ~"Sll'~O 
das federações da Tndüstri::t P rln ~n­
mérdn do Amazonas. o Nor·oec;te 
Amazônico - Es.tado do AMa7..cnas e 
do Acrt<> e terr!.t-ódn snP "Rrwpll"n..., e 
Rondônia ~, segundo o mesmo estn­
do, não tem ccnàir>'ões mll'a in<r!'e.o;:c:ar 
na revolucão industrial. sem (1Ue es­
timules a:nda maiores lhe seíam da­
das . .tr.n primeim lUP'ar. nornue s"!U 
mercado consumidor ~ ridículn: u'11a. 
população estimada ern 80;') mil .habi­
tantes, dispenm no enorme vazio c'la~ 
florestas. e com um 11nder af1uic:itiVfl 
- sõmente de bens bási~os - nl)(' eYl'l 
~eral corresponrte a um quarto do 
consr:.tnidor do Sul. 

De 1.côrdo com a Ief cri._adora, reg•oes -. fo1 igualmente o s·etor em 
a Zona Franca ele Manaus é uma que a t:.evoluc:ão elas i'>encõ-es prirnei­
ârea de livre comércio de impor- ro se fez ~entir. O leite em pó com~ 
tação e exportação destinada a prado~ de indústl'ias naulistas safl'€'U 
e;:;tabelecer no interior da Ama- redu,_cao de quase 1fl0": 11os pr.eco~. no 
Zônia um cPntro industrial, co- romeço do més na<;;sado. ouanda o 
Inercial e a:;ropecuário dota.tlo de mercado amazonep<:e foi tomarl0 nor 
condições econômivas que perm1- leite em Pó holandês. irnportado sem . !g~a.Jme!lte importante. porém. ~ a 
tam seu desenvolv:ménto em face pag-amento de imposto<:. mexJstênc::a de peauenas indl1stria-; 
dos fatõre:s locais e da grande :f!á justiticat'va de pê~o para as re- na área. que oocTeriam reorese.,hr 
distância a que se encontram 08 gallas que o GovPrno FMeral d·ecidiu um ponto de partida nara a nova fa"e 
produtos. A lei fis:::al concede coneeder à c.anital ama~~:onense e ex~ de industrializa(';âo. No~ lÍrtímo<: a,,,...<;, 
oportunidade excepcionais vraa. 0 tensa área circunvizinha - 10 m[I na ve:rdadr, n n~ouena inrf'(1c;tri,q t-·8-
desenvolvimento. como P•Jr exem- metros auad•,aaoc; - ao formar a diciCnal. basead!\ f'nt lJrodurão (!.p .,,._ 

Plo, isenção do impôs to sôbre pro. zona franca d<> Mamllls. O objeUrn é tífices. como a dos móveis, rol)n9~ f<>i_ 
dutos industrjallzados Pl'Oduzidos provocar a indu"-tr!aUza~"ão da· r-egi.9o. tas (alfaiate~). olaria. etc .. rt~s?n..,•·P-

Z ~. oue, de outra fo,·rn~. n\lo ocorre-..ia. ce-u: ta~s mercariorias hmhfitrl t''l"'"s-
na ona, qo.<er se destinem ao seu Nem m•smo ·a o~erara-0 Amazo'n1·a a · co ou ·nt À -, ran1 . ~~r Imnortarlac; n., Sul. p. ~,,,._ 

nu mo 1 erno. quer "" C,')mer- vinha s"l"'anAo 0 P,ota~o do Ama70. f 1 c· r - ""' • r,, " - ;e, ma mente. o problen,a C'ie T~'H'~'"~-
a J7açao em qualquer ponto do 1 1_1-as: dos '' 01-01·etos ,... aprovado." rt" • 

t 
"(" . "ú J _ Uv .~ '!'C~ l;::tãUr'S<.'7 af':l n-JP>'f'Jlii/W~!'>~ fl'I''>-'IH. 

ern ono nac1 na . este ano pela SI!dain _ su~err"n'"'ll· -Um dos ·~ntos del·cad ,_,. '"' zida.s na flr·ea. nf!rfl. f\'1<: ~" "!'{'n. r·11·l·"-
r-~ 1 os, por dência do Deoenvoi"'I""'"IltO da Ama- ! o d • d · ~ - -- "áo ante a in~·.cio:'êncía <:f" lnl"',.,..,,~., 

n e se po era p!'ocesar a evasão 7ônia. anen::1>: sete h~"'~f1·.,·ava- o f!" J " " ( e ( • d - .,,... c '" ;nf:prn"). _<:~if'nt ·fOl'~('<:fP'l'l"nfl:l '"~'~ 
sca, e JI;.IS am-n e na area:. o Fstado, contra rneis "-"! t•.inta d""'t·1• · "~"fl" devido ao pêso dos tret1s c"·:-
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' responden~e,~ a 1.~00 km de trnns-~ P<talelamente às apliCações em ca de cartas entre o Governador doi Contudo~ não parece haver ameaça 
j:torte fluvial - _atê o oceano. en~r ~:a elétllC:l, es radas, saneamento, Amazonas e o chefe do Executivo de do recuo do Governo Federal: já es ... 
' o paraíso - Ainda que não seja a o Governo cu1da.ra aa 1·ea11zaçao de um Estado sulino, que drscordara da tá. em Manaus o nav10 Sulus, para o 
teg.ão pré~histórica e inacabada p..:Ja. I prcg-ramas de pesqumr..~ e leve.nta- medida. O que estava em .HJ;so, dizia levantamento hidrográfico d'OS ri6s 
Ratureza, como o queria. Euclides. a 1 in~ri~o do po~snci<=-1 ec•i.·_mico de re- o Governador metroPQlitano, não era Negro e Amazonas, e posterior dema.:;-­
.Amazônia. Interior não está prE~a-n.~ / &tao, com o objetlvo d~ orientar os a 1sençao do ICM que seu Estado de1- cação dos limites da. zona franca. 
da para o pro:tr.esso. Por isso em de ... nvrstlmrntos r,a,.t·cvta~·es quanto aos 

1
xaru~ de cotrar sôbre as mercadona.s 

i
mbro de 100s sutts entilarl~s d:) ne ... Li!'OJ mais rcnt~vé~s c ev~ta.'", ao exportadc.s para a Amazônia Oc1den- OS MUITOS MEANDROs DA 
a.rse p:!ditam realismo ao Govê;n:> ~ u1:::uo t:m.po, a d1.<:!J!::.".st.o dos mves-1 taL. Ç p..!l'IffO é que as merczdonas, ECONO~A · 
edcul no 1rato I t .. n~ntos anllca ..... o3 na ~re"J.. inc~us;Ve maqumas. e eqmpamentcs, . 

· · de .r2:.ts p.::à·J:emes, e su~çrt:am uma jlmport.adas pera a Ama"ónia venham Cru~oda _em dez~mbro, com base nn. I ML.~""::uos, APSLO 1\t!AIOR .;~ri~ de medidas qL e. D. se~ ver, atrai- a ~er remet1nas para outrt:.s partes do I exp~nênc1a adqwnàa pela Sudene nn 
Gra as à c~labOração do. AliançJ. 

1 
ria~:t emp.e~as e m ~s.no im,g::-antes Pais, faz"ndo concorrência, à fndus- descnv?lVllllento do_ Nord.este, a ~u .. 

!" ç .... . 1 ra-n. a reTttJ tru~ do Sul em vlsta de sePs p:e~os dam ja apt ovou, ate JUnho, 65 pro3e ... 
~ria o P~::rrc.s ... o.;. tecmcos ame;1c~;y_:: 1 · .3-.t~.cam:nc:, p1c .. t ... ~.".J.-se que 0 oamcs, decorri!n+es da 1stnç2o c.~ 1m-~ tas. e estuda no momento 34 outros, 
c1mprova:. "':n• d ... ~:ie ~ au~ re~ra~~~' 1 B~.::.::J.l d.CSBJ a ;..,11;.azu l!a ln'crmr 0 postos. no va!or global d.e 4.50 milhões de 
-antes mez.n::o da,?? ra,-:o ~~m.·.-:- i nc:~nJ t ats.mc.ntl'l que 0 Gov.:rno do o Gov2rnador Danllo Areosa, de cruzeirOS. noyos. Contudo, sõm~nte 
n. h~.. r:o-rta'llO -. qu~ _reaJm_n~- a 1rw-

1 
?..-:.:u ccnc:.:acu .1. ''OJlV.l. P.:rvana", em I Amazon~.s. vu mmta mt. vo:atad~ nes-1 ncs esc:1tónos de planeJamento dft 

r t1o e rl.Ca em mtnér1~s r41ros, ~u~t<::s 1 outut:.ro d::: 1::::J. ~e·:~. Lei llj.6(0, a, sa op.~-n.uo, J:OlS, acrcdit0, (} proJlema Be!ém, ha cuca de sessen~a projetos 
~:,,.ts ~scr:s:ws em outras par .. es do 1 .. ~r.:'"'.z.Thn Pzr ... .:.n'l f':ll d.!c a:-n.na p~a .. se re.:wm}rt. em cvltz~ 1!7~5..tl~ .. idadeJiem elabor~çao, encomendados sobre~ 
_.Jís. 1 t.~..a, 1 Jnc~ ~:.rr.t.~ •. :> J,\1'-' cJm l<sea .. ao!a.trn\;JS c.a ·nscahzaç~o. "0 Amazo- tudo )Or f.rmas do Sul, e que repre ... 

+A equ p~ Go Bureau of L9.!1d Re- ti.} 1m1: 03 tC3 a e tod.:-s Os tipcs pâra /nas", diz, "não pode abril· Ir~ o d:t sentanrrm invenções de 500 milhões 
c:qinatíon, da Aliança pa~a o ?r!J- ( co:r..e:ê :J..'te-5- ou 1n.1u,.tna1s, pa1a aen- z-ana. fr.:mca." E, em to1e1rama ao de cruze11·os novos. 
!?,'.-(:::o'', dizr.~ o sup~rint:;n__de~te da 1 LJS.JS ou meo:rc:;;, para Ia\o,adote3 oJ I <!,o~~.: mo FeC:.eral c~vc~iu .. o de.'3 4'CO~- Verifica-se grande preferencia dos:_ 
f:l'tiern em rec::nte eonHrenm.a e\"'1 1 cr l:'ha:;. bla~s. r .J:C':>.: um para.so s~m S-G.üencta.s ltnprcVI31Vels que pcderao investidores pelo Pará- uma das de .. 
ll.~~naus, "que trabalhou na re31ãJit!Sctl.llza.çao, i~v.os c::m"..abers, exigtn-jadVir na hioótese de qt•::tlqnt'r ~n·a~ t~:-mmantes da ('i.iacâo da zona fran­
d'J1ante o ano ret,.asado, e-u s:-u r~-~c~.::, u!ll ... a'l c;-•, ( .. c .• .;:;.U a }u•.' 1~ tiv.~ de torr:eP~amento da zona fran-,ca cte Manaus S~:Jundo o quadro 
b'~rjo rEo esconde a profunda. ílll- catJ«;.·a de que as ativid3des t.f1-~n .. -:::::- ca · abeiXo: 
]"""qssão qu~ lhe causare.m à quc'1 1.i-jca:; n:>o t.ao Jncipi.en.:es na reg..:ao, qJ~! PP..OJ:::."'Tos APl~OVfllCS PELA SUDAM ATÉ 15-6-67 êaQe ~ a· vari~fad; do:; rec~reos _d:::.- 1 os e:npre~:-~ric.s._~u'" m_:_s-:i10 _o cidadão 

1 
:___.::_:~'::.::__::c:=-::=::__::.::::__:_::._:::_'::_ __ _ 

h bac~a- Ara~uai:l---Toca"lbns-X·n~u 
1
comu.n e ....... o c.-,!J!êp ..... aa:>~ para_ e'- j ~ i 

-. \che3anüo a cr.:m<"·'.".são de qu.,. ..~s frt:nLr:r as eXi$entí.?.S c~e un~a scc!e- 1 NCr$ M~lhões • 

t-a os ... capac.:tam-na à real;za"''i"J, c.~>nen,o no t::rn9::~, ú!Z~m os emp1·e- 1 
eb~tm:cs C:pósitos mím~rais lá encan- 1 d!ld"& U:.Gcte-:-na. e e~mp_le~·a .. O d1sta:1.-,. Ativid<:.de Estado Númcro 1 

d:! rc6ramas a curto e a lon~o p-f!- 1 .s.<zu.s, ~ tamb~m um fa,o, para a ---------- __________ , _________ ! 
2"0 •• mer2cendo per isso a ex.ecu"Í.O· .~ •1c:? ... U!B: Intenor eLJ. re'a.Çê..O ao f:;!S- - 1----------
d~·trancles obras de repercussão m.l to ~o Pais. . .. Beneficiamento de/ 
tenfacionaL., Lar.al ae ac:ss;J - o Governo Fe-· ..madeira ...... ·I Pará 5 i 

A.i,ltes das obras. o que deve ter ! e-; d~~.1: parec~ ter C1_!:~mp2.d~ parcJa~- 1 Amizonas 2 1 
per~'utido nos E.U.A. foram as. b~a3\~-n-e ~tese,_ ao re"1.Lam::mtar o fun- !I Mato G!I)S;io 1 I 

. · 1 e .,, ra c.onam.:nto oa zcna franca de ~la-
:r:o\ s- a !ug:n-e _o~ a_comp ~a.:ln2.us, criada em 1!?57 mas nunca. pos-
Cl~a de ter.as por. CI1adaos. amer~ca jts em prát~ca e que, emtora abrani::t Total ......... ) 
n_os ~a. mesma bac:a AT2.6Ua1a-Toca'1- inic~almente ap2nr.s uma area de ío -- ------- --------­
tms~Xm~u .. conforme r~pcrtagens r~-~ mil quiltmetros qt::âdrados (e dentro j 
c-ent(:!"s da Imprensa. canoca: , dela a c:dl?-de cte Manausl devera Textil. e fibra ... 

Nt:;ffi ·só ~-e ·11.: lnéno.s. po~e~, d2-re~3. 'exe.·cer intenso papel ir"radiador d3 
1

1 

Pará 
.Ama'>'-en::.s 
Z..1~ranhao 

8 

7 
3 
1 \'"Ir Q progr~sso da. Amazon"a. ~1érn progresso. Ela d::!verá, p:incipalmen-

da. axploraçao de ncade.!ras e d~mv;~ te' e;&timular a industria!izar'ão, porque _________ ,__J --------- ---------
dos ~:(papel e. celulos~) .. apresen·!t tõctns as me-rca'\l.o-:.:lD.s p-oduzidns na 
granUe potencml economw:>: 10. ':_U~- ãrea não pagarão determinados im-. 
lhõe.S de hecta!'es de t3rra~ fer\?!<;; p::st03 para serem v~ndids.s ao mer­
paral a agricultura, representadas jca.da e>::terno ou em outros p!:ln:os do 
pela~· vá.rz'?as: essências vegetais ~e território lm~sileiro. · 
larga( aplicação na indúStria da p:--~ Se3unç1o o D.ô!cl'eto-lei 238, de 28 
fuma;ria; 90 .milhões de hectares qe d<e. f?v~reiro d~ 1957, baixaC:.o pzlo ex­
terrap para criação de gado, uma da> P;es1{,iente Costello Branço, a zona 
atividades qu:'! mais se tê:m benefic:a- franca de Manaus ''é uma área de 
do d4. Operação Amazõnia. livre comércio de importação e expor-

I 
Total .,.,.,1 

Produtos e-Iimen-1 
ticios .......... 1 

I 
Pará 

Ama::on9.s 
Manmhãb 

11 

l 
1 

4 AQU.t:LA MENTALIDADE ANTIG:-'\ taça.o e ~e incentivo;; f~cais especü~is, Total ......•.. t 
Absollttamente verdadeiro: a· Amazo- esta~eiec~da corr.~ a .fmAai~dade de crtar 1 --'-----------------· 
nia ntio vai utilizar-se de seus cursos ~o mt~rwr da AI?nzoma um ce~t~o 

1 61 f ) 
àe agba, para transporte. Vai -:-- co~- m~ustr1al, com:r':_Ial e a'!ropecuano ;- eos ve:;eta s · • · Ma~!~~ à o i 
firma.tJ.ào que a mentalidade distorci- do~ado de condu;oes econom1cas que I 3 da que marcou recentes governos ain- pzrmit~m seu dcs~nvol\•imrnto·•. I Mat~o~;.J"SJ 1 da nab se modificou - implantar um P~lo m~smo d~creto, não pagam • \ 
sistem'a de rodoVias. limpostGs: · j c__ ______ _ 

o s'Qpenntendente da Sudam, Coro- "Mercadorias estran:sei!'as destinadas: · l 
nei-erigenheiro João Walter de Ar- ao seu consumo interno (de leite em Total ......... ) 14 ,L 

31,5 
2,5 
2,3 

36,-~ 

48,l 
12.1 
2,9 

631 

0.4 
0,9 
1),4 

1,7 

8,0 
5,5 
2.1 
:.o 

16,8 
ttradeJ afirma "ná.o caber qua!qu~r pó a máquinas de escl'ever, de rou- ·1 
ltlúvida sôbre o grau de importancm pas a tratores); à industriali!i:açüo .em __ _,_ ________ c__ _______ ___;_ ________ • 
fhlvia; contudo, é se.u pens_e.?lento qualquer grau, inclvc::ire beneCTeia- 1 

merecjp.o pela.. navega.çao ~ar1ttma ~ mento <matêrias-primas ou produtos Cervejaria ·······I 
que, "ho estágio atual, as VIaS de pe· semi~elc.borq.dos, de>t'lnactos à lndús­
netraçt\o terrestre devem ter a maior ttia local) : à agropecuária <ra<;ões, 
priori~cte,....1J01,'f a _ocupar;âo do. vazin.> por exemplo): à p~ca <equip!'lr,lf'U­
que é 'o nosso pnncitJal objetiVO, M tos) ; à instaln.çã.o e operação do in­
ser:.\ atingida através das estradas rte. dus'trial (equipamentcs.) e servicos 
roda:retl\- penetrando pelos divisores de 1 (hotéis), à estocagem para reexporta­
águas,.i. Com essa filosofia, a suttatn ção. Ta•.s merc3.dorir:..s estran,.ei.ras 

Total 

lá tem planos para construir rodoyja.3 não pagam direitos de importa~âo e Celulose e papel . I 
.,a oes~e, pelo divisOr de _água dos rios nem o impôs to sôbre produtos tnd•Js'- ~<\çúcar . · · ·····.·i 
Macteili\ e Purus, at1ng1~d~ Mana-us, trializado_s (antigo impõsto de consu- Tintas e ve:m.::.;;: 
e ao c~ntrt:, através d"> d1v1sor Tapi • moJ. l)rucas exceseões: autvmõveis de Artefatos C:e bm-1 
lós-Xingu, até Santarém_; finalt~J.Cn~2, ·passag-eiros, armas e- munições, pe~ fu- racha .. · ·. · ·. · t 
Nort~-eu1 do Pais, com a estrada Ma v Mercadorias nr>üior.nis, enviadas por Castauhtl.':! ..... . 

Pará 
Mato ur .. H•;;:, 

. Pará 
Mato Ur0s.so 

Parâ 

Pará 
P·.J.rà. 
Pará 
Parâ 

-ao no~te, completar-se-la a hga.çao mes. fumo, bebíd~s alcoólicas. FóSforos .•..... ·1 
na·J.s~B~a Vis-ta". outras regiões do PJ.is, não pa..,.am Navegação ..... . 

QuD;n.~ ao transporte maritimo elo ICl\11 nos Estnaos de origem e t3m- I ------
fluvial, .

1 
para aproveitar hidrografia pouco ao Govêrno r.stadua1 do Ama~ ,.-----

'"ünica 'do mundo", segundo a pró- :onas. O Govêrno Federal nfw c-:bra. Total ! 
prta slt'd.am, nada malS que as inten- ;~ua!m?-nte, o imp(·sto sObre produtos · ........ J 

Ções del aproveitá-las. No futura. Do ·.ndustrializados. ---------' ------
mesmo 1mQdo que ocorreu com o Sul Me.rcadorias produz.itlas na zona, se _ 1 
do Paisi que até hOje despreza o meio vendidas ao estrangeiro, não pa<>:am M.inera.~ao e sid~·~ 1 
ele trnflt)porte mais barato do mundo. impostos. Se vendidas . a outros Esta~ rurgia. ..... - ... 1 

A1ém Ide rodovias, dentro do Plano- dos brasileiros, pa~arão o lCM, e. no 
.... Di"retol' ;estabelecido pela Sudam para c:t.so de conterem matéria~~ r~> i'1la3 

criar a· irl.l'l'a-estrutu.ro. que dará su- importadas, tambtm !laga1·ão imp(s~t> 
porte àS novas atividades econômicas, de im!::ortação sõbre · esses itens. po- 1 
estão ptevistos investimentos de 160 réln com tratam!:?nto especial. Estão! 
milhões Ide c1·uzeiros novos em 1967. e isentas do IPI. 
de 1,1 1Jilhão de cruzeiros navqs no A trilha. - A criação da 2ona fran· 
decorrer. do periodo 1967-71. ca dé Manaus provocou violenta tro-

Totaf i 
I 

Pará 
AJr,J. .... on~s 
Uarnnhao 
Ro:·a.t.ma 

1 
1 

2 

1 
1 
l 

1 
2 
1 
2 

9 

2 
1 
l 
l :_; 

' I 

' 
I 

_j 
r 

11,1 

o,n 
19 
0,8 

Z,4 
2.9 
!,6 

255 

35,7 

1,3 
8.7 
3,2 
0,6 

13,8 



.DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agôsto de 1967 
.. ''m·!S~á~b!a~d~o~1~9~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~::~~ 
"' ~ ,---·- i NCr$ Milhõe~-----t-ó-r-ios-e-~s ~-.-cl-,-.m-a~a-A-m-azb!.!al- tlnc!a, quando considerar.:-r1, aJ 

' ' \ . ) . Número l ocidental- onde as condições são t..L, m.·~ di..tanc~a:; que_ se;!l..n~ 
Atividade ~ ·' Estado 

1
1 mais difíceis para atrair recursos os diversos centres econcm!<C~.t'.s na. 

1761 

" a Região Amazônica entre si ·p dos )' i , 1 bem como a elas assegurar I , 
,- J 

1 
• transferéncJ'a de conhecimentos demais centros do Pais. As \ .·nm ... 

çóes atuam do.s serviç:Js de t~le-1 J 30 1 especializados"· comunicações na e para a Ftez.ao Agropecuária .... Pará \ 4 2••1 Que mectidas objetivas poder-se·iam saG p··ecârias. 
0 

P,ano N.an:;na! 
1 Maranhão 1 ; 5•1,.._ tomar, pare ·dar início para execu:ar de Tcleccm.unJcMões, na part•• f'lle 
1 Mato Grosso l probletua tão bem equaCionado d~nt:-o btneficia a Rt>gião. receoett uma. 
Í I ~l. r)~~bl~~noát~:u~ta A;:;g~ii:a~ac1~1e;;~ prioridade muito baixa em fm:· 
I 

Total ......... / 

I 
Perfumaria ••••• j 
rrigorífico ....... f 

I 

i 
Total ••••••••• j 

rotal Geral 

I 

I 
..... 1 

I 

Pará ~ 
Rondônia 

RELATóRIO 

\ 
- \ 

' 

lO· 

1 
1 

65 

-i 
I 

( 
I 
I 

I 
I 

83,6 

0,1 
0,5 

1.6 

263,8 

I 
Excelentí.ssimo E·:mhor Presidente da ção de um esquema de punt r.n-

t::tbllidade econê•míca estabalec:o.:1 Repú.blíca no seu memorável discurso pelo CONTEL. E3bana-se, cn .• ~o, 
de .3 de dezembro. em Manaus: elii um circulo vicioso: A 'reJill;J 

... de.sej.:.: o govêHlD não ape- tem dificuldade em desenVDl\'?r-
nas efetivar ma:l até ampliar in- se por não ter adequada inft'a-:-.-
cent:J'vos fiscais existentes. que de- trutura: nega-~e priotidade a in-
verã~. constituir seguro estimu- vestimentas intra-estrtuturals na. 
lo ... · Rc~lâo por. ela Pão ter desLnvo·-

pata em segmda estigmatizar o fabo\ vimento suficienle para produnr 
nac10nal!srno ao declarar com a ên- uma rentabilid·~de imediata. E' 
fase de patllota: [ impn~scíndivel ur~w. decisão ~rl.m-

" ... os que falam no de~envol- vel polílrco que po::,sa romp~l' e:o~e 
vnnento do grande lntenor mas I círculo vicioso··. 
nunca abandonam o confórro das\ A carência demográfica que ca.rac­
metrópole<;: .. ·· · tenza a maior parte da regü1o o;:;t­

~Dê.sse aspecto negativo qu~ ~ a au~; dental. assusta e exige, como bem 
senc1a do homem n~ .Amawn:a Oc~- 1 acentuou VDssa Excelência. medidas 
dental ãec.o~r-em aqueles numcro1~e.doEJ imediatas de incentivos. ao preenchl-

ná-lo.:;; ao contrârio, sua ação é nos Relatonos ant-eriores. de ba1xa menta dês::e vazio a fim de integrar 
quase totalmente por ela condi- Renda "Per capita" e regio!~al. . a P.mazônía ocidental, no conjunto 

Apresentado ao Excelentís.simo cionada". P?r sofrerem. estas. mutaçoe.s, .osctia-1 político da ··operação Amazônía". 
Senhor M.iniStro .Extraordinãrio de Para acrescentar a essa afirmativa, r;?e-s e. quedas bm.sc.as: sendo tmpos-~Esiimulos jiscais , 
COordenação dos Organismos R.e- a de que a etiologia do problema, se stvel flxar em estattstlca sua \'erd·:t- os consubstanciados na' Lei· número gíonais, pelo seu ~nviado especial h ct · • 't - F to 1 e I'ado ao " 
DL Saint-Clah· de carvalho LobO. funda na carência Qe omens e na eu a si ua('ao.. a q 1. aJ J5.174, de 27 de outubro de 19ãu, em~ 

sua fJxação nos diversos misteres da· a.lt? custo reg-wnal dos b~ns .e~s~n- l bor~ represente mero grande passo 
Senhor Ministro região, ainda que 0~ extrativistas. c1ats de consumo: conduz mevlta\el-1 na pDlitica de integração da Amazo-

ft<ce à necessidade de complemen- Ao percorrermos essa grande par- ~·e!1te. ao paupen~mo notado na ma-
1 
nia, nos parecem pouco aplicávt-is a 

ta!' a~política de integraçáo da Ama- cela de território da Amazônta Oci- ton_a do? aglomerad.os .urbanos e nos i Amazõn:a Ocidental, por se referirem, 
Wnia decorrente da !l-OVa filosofia de dental é que nos compenetramos o do rntenor dos Mumclpws, ondE' o ho-1 particularmente à tele indust~·ialista 
govêrno, consubstanciada na "Opera- muit.o 'que se tem a fazer e a urgência mem. Vl'a de regra, se apresenta 'do· do seu desenvolvimento. Esta parte 
ção Ama.zónia'', houve por l;len; yossa 1 de seu inicio. Distâncias irnên.suráveis ente. u:_rent-e de j ocl'dental do continente amatôtlico, 
Excelência designar um em2ssarw es- de várzeas e de terra firme. pontilha- Educat~ao . . . nec.e.%ita antes de qualquer politicà, 
pecial. c_om, das, apenas, de longe em- long~, de pa~·a st e para seus hlhos e1s qu~ .a, de qualquer providência. da sua dma~ 

"a fma1tda,de de ob.serv~r o com- um casebre, de palhoças, de arreme- ex~stente em algUJ_na;; Sedes ~un~~!-/ m!zação dem.ognWca, começando pO.{" 
·}lortamento d~ le~IslaÇ'ao de in- dos de residências, no mais completo p~us se resu.1,11e a es5-Dlas do pnmv.n·o 1 isso m-esmo. cem aquela precomzada 
centivos fiscaiS Implantada na abandono. não raro indicar..do deca- Ciclo: ~rn pequeno n~!Ue1:o. co~ enSll~tJ 1 no feliz improviso de vossa Excelen .. 
Zona da Selv~ .da República. do dência e 0 mais absoluto tsolamento. precano e com)requencJa m11ILO~·ab3I-fcia, e deve ter início com 

. Peru, com ObJetl.VO ~e ai?rovei.t~- Entristece a qualquer um que,- com xo <las esta "4 .1cas atiresentada~. "a fixacão do homern 
80 

SOlo • 
tnento da expenEnc1a a h venf1- olhos de ver toma cont,cto com a ali- Essa, a. verdade já Pl_'O~lam~da ar:- pelo proplcia.iem~.se-lhe condlções de 

• cada na adoç~o ~e medidas se .. · enaçãa em Que vivem êsses brasileiros tes de nos. pelo Relatono ac1ma c1- 1'ncentivos para nêle' permanece.- de .. 
tnelhantes ou Iguais~ para a Ama- da Amazônia. As condições mais roi· lado .. que sôbre o nscunto assl'm se senvolver as riquezas que 

0 
rodclam 

zônia Ocidental", nímas de subSistência pela -carência refenu: e com is::o se integrar na comun:aacte, 
constituida dos Estados do Amazonas quase total de outros alimentos, vi· "~a Amazônia. ~ntre~ar:to pre- coru e.%a fixação, nascel'iam, n·ecessa-
e Acre e Territórios de Rondônia e vem famílías inteiras, condenadas a d?mma a formaçno ~l~s1ca des- riamente. Os meios com que cQntaria 
Roratma. extermJ'nação lenta e progressiva, se v~~culada da problematlca. da R:- 0 homem, para resolver os demais 

Para trabalho de tal magmtu<:te, / prov1dênctas urgentes 11ão forem to~ gmo. O homem ~mazómco na o prob.1ema~ que afligem. atualmt.mte, as 
fomos honrados por Vossa Excelência, madas em benefJClD de sua mtegração vem tendo a educaçao que lhe pc...s- rarefeitas populações de tôda a• Ama .. 
e dando corpo a essa designação S'll- à Amazôma e ao Brastl. slbilite enfrentar o desafio que a· z~ta Ocidental. 
mos do R10 dtreto a Manaus no dmj Para se ter uma Idéia das d!stãn- natureza lhe ofer-ece_; não ~em 0 j As condlç-ões atuajs de fi:xat~•O do 
11, onde chegamos às 10 horas da cia.s que separam asse des mumcipaiS a~estrament~ neceS?ari.o pala do-) homem ao solo não p::>.:;sibl'litarão ja-
manhã hora local, embarcando no va-~e seus dtstntos, ensaio de vtda comu- mmar o n;e1o, forJanao. os pro- mais, o preenchimento dêsse ~'azw a.<;-
por 

1

'Lauro Sodré", da SNAPP, 'às 16 nal basta atentar que é da ordem ce~sos e metod.os tec~ológtcos pr>1-1 sustador, e antes de propiciar· a in-
l1oras daquêle d1a. mais ou menos de 300 qml6metros, os pnos Para o aproveitamento dos j tegrar:ão de3ta parte do continen .e. ao 

Iniciamos as~im nosso trabalho de hl'atos que os mederam. _recmsos n.aturats que possuí"· todo a;nazônico, agravará prol.!emas 
()bservação,' a partir das Sedes dos I Vossa .excelênc1a me.smo, n~ discurso, d Na o menos Importante, e a questão ~ai ores, inclus~\-e as de 
Municípios localizadas no eixo ctolpronunctado a bordo do Rosa da( e. ·I·Segurc111ça naczoual. 
gJ.ande rio tomando contacto com a' Fonseca", salientou com a mais ob~) faud~ d . ~ . d 1 As :Repúblicas limítrofes 
complexid~9e dos p~oblemas que .afli- jetiv~ "propriedade; r~~fão pe~~~~~~t;~c~~ 

0
° di~~~~~·~~ "já m~res~ar~m e~ f~Se ab·.a da 

gero a regmo, em Vlsta de sua dtver- o problema do povoamento é linhas atrás e não é demai~ in-istir' ocup.·1çao e d1pam1zaçao ecrm~mt-
~ificação, tais como os de transporte. o primeiro dado, a primeira preo· que em muitos Município- a a~sén· Cfl. de_ suas area.; amazônlc~ _ o 
de comunicações, de educação, de saú- cupação que nos. congrega. aqui. cia do médico é J. permane~te. Alguns qu~ nao oco~reu do lado bra_:>liClro 
de e de pauperismo de suas popula- Como varuos assegurar a ocupa· dispõem apenas d um guarda viSY- CUJas fronteuas rnortas, este o ex· 
ções rarefeitas, avultando assim. como ção dessas terras, que métodos va- tador ·Para at"'lldi~ehto a todos e postas à <le.macionalizaçâo, rurr.tn-
o da maior significação já salientado mos utilizar, para que regiões va- assim' mesmo ~antidos pelo SEsP tidas, Gpenas; pelos po.stos m,JJ· 
em várros lrab?lhos. - Q tm fixação zias do Brasil sejam ocupadas por No perhne~te aos · tares de fronteira"', 
do hom:m_ao solo amaz~ni~, valendo bra~~l:ir~~· da -melhor manetra Transportes, conforme salienta o-Relatório dD Gru-
tl obsenarao qu~ a segmr transcreve- pos,.nei? . apenas 0 fluvial é reguiar. 

0 
aéreo P-D de- Trabalho do Ministério Çie Pia-

mos, do Rel~tóno do.Grupo. ~~ _Tra- rue, o problema do povoamento, é vem sofrendo restrições várias dt u~~s nejame~to, para lnais adiantei ccnu: .. 
balho orgamzado no Mmts"eno do tão prioritário e está a reclamar so- tempõs a esta parte, havendo Munici- nuar: 
Pl:\nejamento: . lução a tão curto prazo, que Vossa pios não servjdo5 por aviões. o flu- 1'Essa situação agrava-se 'ta!-· 

•·o que mais chama atenção, en- Excelência naquêle discurso, a êsse vial é feito_ })elos navios da SNAl?P e tante se considerarmos que os 
tretanto. no processo o~upa'ciona/ respeito, a.ssiín se manifestou: aiguns particulares, de algum modo centros de comando politico e eco ... 
da Amazônia._ é a instabilidade d~s " ... ser uma obra de gerações. atendendo a tô?,a. a . Região d~ eixo nômico dêsses paises estqo bem 
s~a~ popul~çoes. 9 homem ai .. nao ma~ que deveria estar sendo co- do rto. o rodov~a!1~ mexiste p~1s sà- mais próximos de sua.<s áreas l"<m-
s': f1x-au a1~1da: nU() tel!l um ha- meçada agora mesmo. de torma mente no Terr1tono de RondoR.ia e tt:mças expostas. Em con$eqüên-
b.Jtat" defmido; m_ede1:1 entre o prática. realista, que assim quere· no E~tado do Acre es~á .. o problema cía várío pontos já índictrr . .51-
l'lo e a floresta, v1vend~ do que mos. desde 0 inicio que ela se rea· equac:i-o:n.ado, pela possztnhd~d~. que a nais evidentes de infiltraçào tco-

~,~~~;~re~~e at~~~~~rc?o",;!~s .;/!; Jize". ~ ' , _ \?~~~~;i~~~i~~gõ~,esmos pOSSibilita. ~~~:;':.; ~!~~~~f~n';;\;,~~0PJ.~~';!~ aqui ou acolá, conforme a capa- . Por onde. ~om.eçar. se não pelo \a existem de modo precário. na região quenas comunidades brasileira~". 
cidade de oferta dtJ m-eio para sus- ZIO d~mografico qu.e tepr_esenta !-10 ma- d'a Amazônia Ocidental, pois sOmente Os ~feitos dessa polít.ica de dc':-?n ... 
trntá-Io. seja através do extra ti- Pa fJstco do ~~Sl1 a ,Amazôma Oci~ o Telégrafo !\acionai serve. em parte. voh•in-Jento das reglões Umitró.!'es, jâ 
vismo da floresta e das águas, se- denta-l. constitmda aos ~ta~os dO alguns Muntcípios. Esta sil•..1ação, E:·e faz-em notar na Amazônia OciiJe.n. 
ja _....através da agricultura exten-· Ama:z_~mas e Ac_re e Terrltónos de aliá.s. está mencionada no Relatório tal, não só pelo êxodo de pop_ule~ões 
siva e itinerante. O homem ama-I :Ro-:?-d~nia e Roratm:l e que Vossa Ex- a que já nos reportamos, salientan· dos altos rios, como, principalrnt..::.te. 
zõnico conhece, apenas einplrrca-/l celencm reconhece representar: do: dD agravam-ento das condiÇões tiC' 
m:-n~e. os segredos da natureza ", .. as áreas mais ditfcels da! ··~te s-etor lnfra~estrutural as~ p.auperjsmo a que ficaram condennciaJ 
mas não de forma a poder dom i-. Amazônia - as áreas dos Terrt- smne uma extraordinária impor- aquelas que ainda alt permanecem. 



, ~ 7!_8 .~~áb,a,d,.,o=1;,;9='"""=="=·-=,.;;D;:iA,;:-R:;.I:::;O,D;;;,.O:;;,.C:;;O;;;:N:;:.C:;;;R:,;_;E:;,:~:;;S:;;O;:.,;;N;;;A~C:_:;IO;;,;N,:;~;,:;L::,.,_;(;;;S~eç~ã~o,:,. ,;;11~1,., Agôst<;> de 1967 
=-=-__,,..,,.,~;,.,_"' 

:Wei~as essas ligclr.as considerações a. r 
rupe1to do que nns parece represen~ \ 
ü:r a problemática especial da. zona 
J.-'.-'Wrrida, - o eixo do·río Amazo~ 
nJ-51, na. parte da Amazônia brasileira, 
de Manaus até Tabatinga, passaremos 
a:> (;xame dos dados colhidos nas se~ 
tl~.~ dos Municipios visttados a seguir 
dhtriminados: • 

aJ .Municípw de Manàcapuru; 

Sjm importância, em face de sua 
~; o}(imidade de Manaus a cêrca de 
l03 :quilômetros. ' 

d) Município de Caari: Como melhoramento .munidpaJ ape- ; res e adolescentes buscam escola-ri~ 
Area: 70.327. nas uma pra;a e uma qadra de es- zaç.Jv na cidade colombiana de Tara-
População municipal: 28.215. port~ r~em-mau~·urada. .paci, melhor dotada no setor de edu-
P~,;Julação urbana: 7 .131. ._, Nao h a Col8ta1'la Fzdcral porque o c:n ... ióo e nos demals. 
Sede de comarca. Municí'1iO é jui'i~dicit.nado de Tz-fé. ; O Prefeito sente-se inferiorizaào 
Médico: Sim. BAPTISTA . penmte as autoridades de igual es-
D2ntista: Sim. Dadcs fornecrdos JnlOs S~nhor:'s calão da Re~úbiica da. C:>lômb1a em 
Ciclo educação: 1º e :norm&J. /Oscar !-Ja;;.!:c>n e José Lopes Rebelo,' vn'<ude da f;u_ta de recu:sos, inc1~~1vo 
Agua: Em projeto. Coletor Estadual. o de t>·ansporte e o de educação, '!Jem 
Enerr,ic elétrica: Sim. g\ Munwít~"o de Sunto Antonto como das condições de CJm~rcta.iiz:l-
~rodução: Borracha, C'astanha e) do Içá. 1 çJ.o dos produtos regionms. 

pen~e. . . . . ~ Area: 21 109 km 2. I Há por parte do govêrno peruano' 

Coletor~a Fedeatl. Sn~. Popula~:'o urbana·. 1. 716. (J~ professAres e dar autenticidade à. 
Cole tona E<>tacual: Sun. . - . "duc - d · · bl 

P .... cuarJ.a. ~equer:as _propnedad\s. I Popula-;ão mt1l1icipai: 10 153 _ lmc.mlJ.~aGto de recursos pa;a rJSt;lSLr 

A- · 
1
. . . Jul'lsd'içao: Termo d(;; São Paulo il"'.- açao e avs ema1s plo emas. 

Teimo do Munimpio de Cod.ajás e ri~~s socla · Prestad~ pelos Padres· Olivença. , f'""''" claó~,.,_ foram fNilecJ-d.Js p~lo 
.Ar~a: 2.385 km2 Dados. f ne 'do 1 n~ E . I Séde de Comarca 1 S:mhor Zemth R-ames; a.t.nal Prefelto 

4'Wuntéipío de Anori:. 

Po•ula ão m . 'p l 10 888 OI CI s pe o l. rnani . no :\I"n'ci' ,·o ... ç umc1 a : . Lima. . Estabelccimcn~os come:-ciai<>: 10 :·1a .... • ·' 
1 

P · 
F'oQulação urbana: 1.487 ) "·'~' . . . d . )Séde e 10 no intzrior do Muni"'!Jpio. 71) Munícipio de São Paulo de Olí-
Esttt.belecimentos comerciais: 14 va- e m_umczpw e Te/e: Medico: N:'i.o há. venca: 

rrji.stás. Area: 35.931 km 2. DentistA-: Sõme-nte particular. i · 
ã::é,ico: Não há. existindo apenas População municipal: 19.106. I Não há pósto do SESP. i Area: 46.437 km2. 

Uta !;~arda visii:.1l.ó.Or. l;'>rl - H' População municipal: 19 A74. 

D
:,•"tiS· ta·. Na" o ha'. Po~Ju!acão urbana: 3 .356. ..,:.uuca~:;ao: a em todo o Município 

1 

P 1 _ -·~ S.§dc de~Comarca. 51 escolas do jll"~meiro ciclo e na Séde C-pu aca? urbana: 1.39~ .. 
Ed~~aç~o: ~ossui algumas escolas Jurisdição: Têrmos de JaJ)UI'Ó e 13 do segundo ciclo 1'curso normall. As • ~s~abelecJmentos comerct:.ns: Só a 

do pr1nne1ro eclo, sem indicação de - 1 · UI CJO ma~rí~ulas: nem de número. . Maraa. ~~au as .são mnnsf··aóas. no segundo cí-: M'd. l•r h' 
Ar~ufc: Não há serviços de ã:gu·R nem Estabeiectmentos comerciais: Apro- elo, pelo::; C:J:nuchmhos e por um :>ro-] D:t."'e ~c~: . ~~ a.i 1. _, 

... P C" otos. madam"nte 20 fessor com curs'J nedagódco em Ma- :;n ts a. omen e um par JCU•ar. 
"'- .. XlM!.d' o E · . naus - " , Po:;to do SESP fechado. Não existe 

En.etgia elétn·ca: Existe, com 28 li- 1 t:- lCO: XJste uma medica do· · - . . 
1 

se .. vico de enfe marrem 
gRçôe<i. SESP. Su.b-posto do SESP em funcio- 1 Agua · Na o ha se-rnços de água I Edu c - . A-J'u ", ' 1 d .• ...., llfnncnto , mmtG meno'> de esgotos. t1 . açao. g ~!la;:; es~o as o pn 

Kão tem arrecadação federal. Não - · . EnerO'Ja elétnca. Exo.ste uma usina metro ctclo. que sao mm1st~das por 
f:;_lste 1 por igual. indicação da renda D~nt1~t~:. 3 l.?art.lCUlares. de 44 Ifp" 30 K•\' As· VIlas de Tonan: 1 ·n:ofessôras leigas na sua rnaiona. 
munic~pal .. assim como outros dados . Eoucar.ao. Ce1c~. de 20 esc~hs d? 1(1 1 tms, São Frnnc,~co de Tonantins 1 Son~ente uma esc~!a d~ s~gu?do cwto 
de in:~rêsse estatístico. c1clo, um semmalto menor, gmasiO ,.,. . 'I g-mas10 rural. Ha deficJI2l1Cia de es· 
. f::steli da.dos foram fo.rnecidos ao e normal rural dirlgidos pE>las Irmãs Presld_ente V9 ' 1R_o; e IPira_nga (na colas 

VlYO ptlo Agent-e de Estacfstica em I Del os Padres da Ordem do Espmto ~~r~n~eira.., d~ Co 1°~~131 
- sao t~das I Não hã Agente de E .. s.ta·istica no 

CodaJa$, Senhor Constantino Campelo santo. o s_ as v e ~z e .e ICa e grau de ms~ Mumcimo. 
de. S:lliZa. com a assist~n?i~ do Pre- Ensmo r~dwfô?ico. , ,trucao d? ~dm:Jro CiciO. . I Aguâ: Não hâ. servicos de água, 
feito ~o mesmo MumcipiO, senhor) &rua: Ha serviços de agua. a cargo Pro~u~~o. B.').'Tacba, sorva e peixe. .t t' 
Ophir ~obreira 'l>a-is Barreiro ressal- do SESP em con'vênío com a prefei~ \ Industl'la: Sàm':'nte um engenho de mu0

1 0 
tndenos t?e esl go fos. d 

d 
tl d d t - · ' · - - • cachaça em C9-nen ia! que p · s pa res em uz omec• a por 

van o .ue o~ _a -os es~abshcos decor- t10ra. Poucas llgaçoes. Nao ha ser- 1 ~ • • v • , aga ur~-~ motor próprio e 0 circu;to da clrlaõe 
rem det proJeÇao do IBGE. vir-.os de esgôto. I nosto. de . cOP'>nmo em Tefe. e CUJO "'O<lSUi lu f rn cida ei~ D~ER . 

C) 
: ·Energia elétrica: Existe uma uc.ina.ltJropnetáno d~í!l»"'ou estar em fase de ,... 0" M ~ ~~ e, ."P d B•. ct' e 

l.(unicipio ãe Codajás: Dois motores: 1 de 75 HP., 50 Kva; ~xtinção. I . umc PI? e se4J::. e lsp~ o 
A:-ea:j 22.899 km2. 1 de 40 HP., 30 R:va. 1Qtl e poucasl Pecuária: Ré :rado vacum. cujo nú-~?~ey1rtudj disso a: obras s::~:s. ~~ 
Pc;Ju;tlção municipal: 11.942. Fnmc:rcanas ....... É'Utias d'e 11."-,.ria e'"llero é dl'l o-r.:-.m de 1.000 cabp-cas t)!,r Ja s~ azem.noar _na su srurça 
P.:: T:.ttl,ção urbana: 1.817. li.;:v-õ:'s. · , 1 distrihuidas por pequenos proprietá- I~; s~rvwos ass~ste!lCiais e ,de educa-
Eê::le fie Comarca. PrcCrr&o: Castanha. ' r rios.. ,.ao ~~ _-competênc~a do _Es.aUo e do 
JLr>c.{Ição: Um têrmo - ANORI. Ind(,~trias: 4 padarias e 1 tarmfi.-, Renda mt~nlei .... ,1: No anfl de ·196R 1'_fumc_IP 1~· .1\fantém a ~?.r_eja escolas 
I \t:>l::eleCimentos comerciais: 19 m~. c: a. Em funcionamento 2 o-laria~ 1 fo'i da ord~tt'l c ... CrS 3. 369.693. I c.. o ~r1:ne1ro c:c~o ~ pr~:lSSJOnaJ. • 

c~ :~e ;uma farrnác:a. I m"-côr. 1c2s e 5 manuais. Renda ft~"n'',: Tmnó"to de Consu- R~nn.a mumc1pal. CI~~ 1.800.000-
. ~..:::o: Não Pá, existindo apzn::;.s :f·?t~::"~: 1\lanifer;ts.-s~ ào interior ~n:1o e rmrJs'') d~ Renda: Cr!'; ...... \ "R:nda federal e q~ota ~'} DNER: 

~· ~·-' ~'.~#das visitaclor.es mantidos pela· Qara a E..:Ce do Uunicí~Jin. i ~0.6.f9.150. . r.llr~x 1 nuu:ament_e Cr.~ E::l ... ::10.00~ . 
..... ~~~ •. ~, j P!:CU_~-l..r.: Gado vacum apr~ximada-. Pf> duas r-:> .. :.'!S na •&§de do Mu-. ~Ha 3 e.nos atra~ ~ouve c~rta. migra-
. 1•,') .::. ... r saúde o S'J.b-:pcsto médico'm::nLe l.OCJ cabeças. n~cí!:lio. r:ao p~ra. ~ fron.eira. • . 

(, J. s __ -: encontra-se fechado por Renda mun:cipal: Cr$ ~il.OC::t.OOO. Coletoria ';;.>-1:>1''"'-l: Não existe. r:'o mt:l'lOr para a SOO._z do rJium-
1. ·;~ .Lal verba.. . . . RcnQa fC"Ue-ral: Cêrca de Cr$ ...... Coletoria 1?~' 2 •1,.al: Sim. cíp10 I1á exodo de.P;>~ula~ao. em busca 

E .. ~::p.o: Ha. e~ todo o Mumc1p1o 7o.oco.ooo, Existe 3,..., 1 r;~cinl e rel!'"l'icsa dos de melh?res co~d1ço.s de v1da... . 
·- ·~ e~.:r1!\S do ilt1me1ro- ciclo e na sédrr . _ . . . Fr,des Cet' !f'hh~"s Tôda a matte1ra extraída destma-se 
1 e"·~l ... normal dirigida pelas Irmãs Exlste açao soCial e rehglosa das á A ' • • - • «eralm"'lte ao pôrto d" Manaus sen~ Yl,v··:-~;:::;tistas . Irmãs Frrnciscanas e dos Pa.dres da! H ~:xo;:JJ li: rr"l•'lacao -do tnt'3nr.r do oua~e inlPossível 0 ;eu dé"vid para 
~ VÀ_~ J.~~ I Não- há serviços de água, Jyrdem do Es_!lir~to Santo. ;;~~ir.~:;:o~J ;e"~,;~·~·. busca de mr!1hor<''3 s..s fronteiras em virtude d:! ~se tratar 
tnuLo ~no~ d_e esgotos. I Há uma Agencia do Banco do Bra- H!\ tamh"'->n {'{o"~o rura1 ara a Re- de transporte de janf{aGa que não se 

~I e1;it eletrtea: Existe apenas_uf!la si}· Conta ~on~equência da instala~ 'lÚbJica da· Co'-i"l''!Jia Ren~blica com faz rio acima. Há eva~ão de outros 
US·~J:. dEi _75. HP. para uso dt·mestico çao dessa Agencia nota-se um recru~ .<J.. , 1ai t"m li"'?~-"'l ~a;s fácil nt ·~ Qrodutos para as fronterras. 
u_ rl!c.e dubllca, com a.penas 65 liga- descimcnto dos negócios anteriormen- doq Rio !f'.S ri" forma' que os ~=d~~- Indústria: Não há. existindo: ape­
rocs r; a !Séde. .· , t~ naralizados. ._t,tf t· .-..::' · 9 ,...~ .. ., t d 1 .,_ nas, 3 padru-ias. Não há farmácia. 

h 
P~:D. •çfi-o: Juta. P~Jxe, castanha, Dados fornecidos nelo Pr-efeito do ;ão-d~ ~Écr. ~::>~~p9re~:nt~~a a ~~~\·i- Coletoria Federal: Nã-o há. Sb-

.:rrac 1ft~ sorva e madetra; sendo que Mun'cí:Jio, Senhor Raimundo Ramos df'de -· "1· - mente Coletoria Estadual. 
?. prcd·1~~o de b0ra.c~1a é calcula-da em coeH10. T · . C , • bi é 1d d Os contribuintes do Impôsto d ~ 
53 !cn'31t1das, número sensivelmonte . . .aral)~7· na 0 om a, a c~ a e Renda apresentam as declarações en'i. 
~in:in~idl') em cm;fron~o com os dos /) .J.funzcfpzo df: Fonte Boa: maJS nro~!ma. ;..· , Tefé, distando 702 quilômetros, pe;o 
ultur.C's ~nos. Nao ha estatística fi- Area· 33 386 km 2 O ~refeito tem notado dec.esc.~o eixo do rio 
slca da Jjrodução dos demais artigos. i -· .. · . dP exportacPo de seus produt~s atn- T h · . . . 

Indústrht.s: 
3 

padaria-:: e uma pe- Pcpu açao mumCI~al. 14.000. buindo a isso 0 d<:>.svio dos mesm'Js ~en u~ estabelecimento mdustnal 
(!Uena. t;erralia para abastecimento População urbana. 1.220. nara as Renúh'irg~ limítrof".-S. ten~o- esta. sujetto '- Impô~to de Consumo. 
locei. 1 Séde de Comarca. -se vefifiC2Õ'1. ll.'';t>HJmente. n venda Hz uma mono~af1a publicada p"?11 

Pe-cuáritt~ ·Há aproximadamente Jurisdição: Têrmos de Pôrto Afc-4so e1an1eo;tina nr>'t"a A. Colômbia de .. , . IBGE desmentida em vários ponto'> 
1.200 cab:eça.s de gado vacum distri- e Jutai, onde existe uma Coletoria. "00.000 nel~s de i:;.rnT€, do Mtml~!oio pelas infnrmacões aqui prc<>l'adas 
bu!das p~o Municipio. ·Estadual. Desvio êsse· ensefado pelo melhor D<:1dns fornecidos nelo Prefeito, s·r 

Renda tnunicipal: E' da ordem de Estabelecimentos comerciais: 9. oreço res111t9nt,e dP'> isencões tributá rhor J~o Alves dos S~ntos e pe1-, 
crs 30.00~.000 com exclusão das co-n- Produção-: Castanha e borracha. ·das na Co1êmbi~ e a falta d"' a;Jare- Prcmot(lr, :ienhor Jo~é Rui da SilvR. 
t:-rouicões ·federais. _ Re_n~a: ~ Cr$ 80.000.000 inclusive. lharn"nt? • d_o PA"~t> fi';cal do E<>tad:- f) Município de Benjamin cons-

R-:.r .. êa fede-ral: Nao há Coletoria parttCipaçao federal. no Mun1CPJIO. :f."'lc::.e fato ve!"l oenr- tant· · 
:r~:::'.'!~rai. ~ havendo contribuicáo fe- Não tem indústria. rendo tamC~m ~"')Yll os demais pro- · 
dzrvl sen o quanto a.o imp{'iio '"i-e ·Educação; lQ dclo sO.ment.e, a.prC?.i.- ctut.os do Mt•v; ... ~ ... io, - esoecta1mente Arca: 4.:382 km.2:· . 
r~"'dll. cu~ declarações são feitas em madamente 16 escolas na Séde e 10 a sorva, que é t-:''!:1 d"'sviada para o Pcpulaçao mun:cl,al: 13.529. 
H?naus ~ 344 km de distância pela no interior do Municíoio. ?Pru. Pepalavão urbana: 3.891. 
ú"1i~a via: de transporte utilizável .- Ação soei~'~ I: PrestadAa pelos Padres ~u~mto ap ~~~:1'1 ~itárío a ma- Séd.s ~e- Comar:a. . 
o fiO. da Orde do E ir't S t 1<1'"11'! tem sl':l"' m+"nmtente JurlS-dlçao: Termo de Atalaia d ~ 

.'\çi:) soCial e religiosa: E' condu- ' Não m, sr 1 0 an o, . Fá ooUco t~mf'n se verifiCOU um Ncrle. 
2ida p~los Padres Redattcristas em)Tarnbém h~- 0m;~ic~~ n:.~ defhst~, Surto de feb-., p~l".t'"'a na Co("lníbia Estabelecim:::ntos c:-:mercials. Apro-
ntím~.·o d!f. 3 e das rrmãs da mesma. SESP a s u -pos 0 0 fror.telra c2rn ê~<e !'lfunicínfo, s"ndr: ::

1
madamente 20. 

07P":."m e l';o mesmo número. ' · a U0'1Ula"'ro ~>+-qrt;~? nelas autorl- , Médico: Um, do SESP. 
D .. d.'::s f~ecidos palo A~ente de Es-1 Não hà serviços de água nrm de d'!~~s _sanittr·P ~ r'l.'"l''êle ·pais, na ve.- D~ntiSta: Dois, leigcs. 

t--- ··,~:r1, $enhcr Constantino Cam-,es~o~tos. · ci!IPrfo prev:--nth::t dos seus mti.-.' P'eFpital do S'!SP, com 25 leitos. 
,_ -''J (~ R..,uza. com a S!tSistência do Nao há também ~nzr-:Ja elétri;:-a. tantcs. · I ::1"ll'sive maternidade. 
, __ ··-'.'"·, s\'nhor Qphir Sobreira.· Pais Embora .comarca, juiz e prcmotor Na fai'!'.a d:-· f'o-,··lra do Munlcioio. S~;nrndo informl'l ... :io do Capitã 1 

..._~· ·::.;-o. 1 • aparecem mtermltent{'men~e. do J~:á brasil;::.~·o c.·;::Jrre que cs meno- :Leony (Comandante da 7(1, Companhia. 
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de F.<-.:.:-tLeLra), o hOSJZital d~ B~nja.- ' mos e ligados Dor estràda de roda~ dispõe de 6 profi'::;"O:lais · resldcn~:!S, 

1 

Cl'.l f::.::~:..'11CUte para Micmi; poJr .•· :._, 
min Cons~ant está insta.acta, nga1·o-./ :;em. azsistindo r:ão só Sl':l popu~r>çt.o, c;Jmo dl<.•-::Jl cem os navios C:a 3)1'.\P!·' ~ 
samenle, ac~ma da médla l:!orma~ cws '.Lv:lo o abas~:::cim::nt;:> dessa. faixa os sclda::los e a r"'t:'..Ú!:';à::> c\vll O.c .,;:n\ os da Bcoth-Line, a'ém ·l~ i"':J­
hc::.pita:s do h:a.Jil, e em vir~ud~ d~ ..;,e irclltei.·a, no 1.cce.n.e ao ·!1.::.n2ro d,J 'l'al:J.Jt nga. I m:J:s ou toas p~quenas c:~p~~.t11o.,; d 
ap:<esentar a:J~ns a~arelh.J.<; em pan~. p.r1meL.·a a::c_J<.5ic..a~e e 1c.n .... c1uo p~r Leticia s:_ c:m::~:~~ ccm ... _o m1:11:~c ::~_::~~~cr:::S~a _part~cutaH:s "t~~ ,,1,''-.':f:.. ia 
e c.om a;,:::nas um m:;~Lco assist~.:.1do a ...... lc;a a p1·.:~o .a .. o, n.1ma. 1aQ2nta· por dU3S e .• J;J~ ....... -~ c.~ avla.f!O co •. ).,,- c.~~C.w, O pJrto com mQ.t. .... _,.1~.:!~-~­
k<tos OS dq..:n~;2"s da t~6~Eo, d.:>sa~:n::l:! :~1 .:,u..; .... ~u~aa~:_...:.o ec:m ... Illfca, e na biana, Ulra pa.-,;:..u.:::r, pa::a t~-a.u.s-( c é C0~3.do d~ bO?S in'St:l'rn'}cs C ~3 
tl-S necessLc.::.:.:s minimds cia guarni- "...ai::n:a c.os ca;;.~s se a0~~:.ce.nd.o de pc:-te àe ca: ~~a~. e p::;la Cruzcir::> Cu a:-:n:-:s ~:-ma,..6ns e e:cri~ó:"i~s Ca A:" 
ção de '.Cat:atin::;a e outrc.s. i ~-.-vel"~r, r.~·c:il.:Z~'-'cs n0 .d.a.:ill, r~c.~a ali Eul, 2lé.n d~ c:::1v1.c:::.-;~o nuvi""!l t' ::r··~=-:a lcc:;L 

Ag:ua: ~-í~.J há sc:viços de á;ua,! J8s·.iat.ca. Aps!:a.r li.o e.':>J.vlço do CJ· lmarít:.n:.a e~: ;o··.'] f'~J .r,.?;·:_::s r.id B:o:r.) r·:o f.~~cr edu~acicnal :rá 53 esoc.::; 
nem de es:,.:-tcs. 1.-..~anai> tla c·o~lpan~La de .ti'Ont~:.ra I Line, (iue a U:--z <'.'> E:-;>,~~. à E'J.r:y 'O r:d-.le::o c'clo, C~-rn 3'..: i1 !i.'U::; 

Energia e:,\.rica: Não .há. .;zn cr.ar c::.n11Çu::s ça:a o a:Ja.steci· e à Améric1, p::O"J L~;~') do g:a!l':l~ nu. "•l=-·r:c··J~ . .::·c:". G~ ~ml:-:.J cs t;~;::s. C' 'J 
Produção: Ins:zn!fícE:.nte do Munl~ .ncnlo local, ainda não toi pcssível r:em se conte:· cc~~ u:n sem nú.:n"''·;:: -,_,_~:-~; f'r>~~lhz.G.as r;cr LC'd:> o n·­

·cipio, redu:::indo-se a Arroz e Man~ .õ-ssa lib~rtação, dado que ilnp:Jss.!vel de embarca';'õcs b~·2:-i1ciras e cu•C'll- n9'!'~::-meíto eo lon~o dP "'J<:>S ti .1-
dioca. 13.-:ra impedu·-se que os vequ~ncs pro- bis.nas, op'.:!rand') C à:-ia.:-.1~nte na r2- t~lrr.s. C::'-·anto a'1 ciclo e"'"'l1.-~<'i .. JC ' t 

IndLi:.-.~rias: 1 o:aria, 5 padar.as e 2 ::iutores da reg1ão dç~xzm d~ pre!enr g1ão. 

1 

!O c~::;o 1 "S técntcas nor:r-:ats rt:·-:.,-;, 
farmácias. a. moeda forte, na ccl::~cação d.Js s"Us No setor de e::!.:ca~:..::.. hi cs~-olas ctc .:-.·m 1.r:;g alunos. 

Pecuál~a: Insi6nificante.- no ma-. prcdutcs. primetro crclo, 1·;-n o-;n'l.SJO com os };[) ClC'o supericr cem urr:a u~ll"~r~ 
xí.mo 500 cab~ças em tod-o o M. uni-:. c.::-ncluimos aqui no3sas o\.Js2rvaçõss cursos gmasial e de cc1égw, e uma/ ~ll!~jr de 4 anos de _e·:tstê:J.Cta fJ'I~ 
cípio. , , 13. respeito da ,Amazônia Ocid:mlal, na escoia normal. . n'artém p!l"a prepa-rac::o de E?Us t""~ 

Renda mun.;crpal: Em 1986 apro- 1 Jarte localizada no eixo do grande No pert•ncnte a ">eguranca e à so~ n ccs as esco.as df' a~1'-ü'lOm1a, ow-
xnna.damcnte Crs 6.000.000. ···ia passando a segunda narte do beranra nacronal e base naval, c8m m1ca mdustr al, pedagnl"' H, rm:en. :l~ 

Renda federal: Em 1966, só rece- 1 no~so Relatório a atr[j~ar objetiva- 3 canhoneiras motl:!:''1.:1S~ uma delas I ri1, a·Fana e de neríto> f!ores-t:t!s. 
beu a quota rodoviária, na ordem de 1 dtente do que vimos na Ama.zônia co~ l sempre em mis~ã? de pttt.J:ull?-:a.mento,' :)~mina na Univcrskai(' n m'stica 1e 
C...:'$ ~o.ooa._oao. . . . . /:ambiana e peruana, num confronto i além da guarm~ao do exer.~It.C!. co~-jlo:-rr_?.rijo de yrofls::lf'ra'" m.rH à·~n­

Açao soc1al e rehg1osa: Da 1gre1a do desenvolvimento de uma e outra posta de 8-G~ homens e da awmçao s.:.m rle" e3 ner2ss1ctactes da ~O:':l d'l ~r "a. 
cat.ôlica -·Ordem Franciscana, dos ,.,,.ião · numero ind cndo. ) nJ s'!u desenvo~vimento p!"econf•aio 
bdventistas e llatistas. -wo · Dispõe o pôrto de U!11 cais tlutuan-~ e nre•·iê:to. 

Todo o combustível, gasolina e que- AMAZó~IA COLOMBIANA te, único existente na região, e o s~u N0 setor de ass·stên~ía soe ai co>J.t:t 
roser:-e. fa:·i~lha d~ trigo ~ outr.os aií- sua capitaJ, Letícia, dista de Ta:- aerop~r.to possui p:st_~s pavimt!nta;las. a, cida~'e ~~ !quites c_om dois b-mpi-
mento!; bas!COS sao r~cebidos 1rregu- Qatinga 15 mlnutos de barco rio ac1- oossibllJtando._a"' at~rlag-'i!m e a d.:.~O- t::·.s e 3 Cllt?tcas, atendl~cs p:::r 'Zú ;'1é­
latll}.enle do Peru. Ha flagrante d>2s- ma e 20 minutos· de tranSDorte ter- lagem. de av_w~s c~ _grande J?Or.e.l u:co.~. dentistas e ~erv1çcs de en>~"rw 
vio de produtos extrativos do Muni- ,. tre I Tambem, h_O]e. o m1::;o a se~·v1r a mn<Trn:. 
cíDío _para os países limítrofes erll .e~stà edificada à margem esquerda fronteira, _Ja que o de Tab~tmga se As p(:pu!ações do intel·ior do O.<>pAr­
quantidade sig-nificativa. ~ tem a organização política de uma encont:a m~e~.-:1 r.:do ~o,r nao _:erem 1 tarnerto e de ~ê~a ~ Zo-n~ da <:::f':v.t 

ll:.xodo: Manifesta-se da Séde do .CQmissúria, seme1hantemente, -.ao do suas mstas ld':~~·~.". P-,v~~~ntaçao .. ,.,1 ... :-r::-bem a _a~siStmcw ~~W\l. e~'lra-
Município para a capital 50 Território p 2deral de adminis- O Sr. ccmls_,arro. Ewp ... c.al, Artm.__, f''f';~a\ e rehg osa, atraves ·!o S~1·vwo 

. . - A· . ·' 05 
r . 0 ê ' red<>ral e é Arango Be;"na~. e:,:tm1:1 a popu\a:;ao Civ co F:uvio.l do Ama"On'ls, c1mclo 

Tambem tem havtdo exodo do m- ,ra~<to dlreta do g v mo ~i ' Fe de Leticia na c-rc_!:>!'1 de 25.0~0 pessoas J nom o decreto supremo de 22 àt> no-
t.e,rior pa_ra a Sé~e ~o Município, e reg1da ;ntre outras pela Le , ~ .em tõda a Com1smr a. · ~~:nbro de 1963 e composta -d<:- srr··i-
deste pat~a a ColoJJ?-bia. :teral \ de 1959, no t_oc~n~e" a sue A partir de Lct:cia, rio acima, as I'<'~ r1srli~nados do r..'l:iD'<>t6r'o da, ll""a-

Educaçao_: Aprox:madamente 15 es- >JCG~om.a. !'0r essa leJ, e Js .... nta \ distâncias entre 'bs palas de popu:a- -rinl,a. do t-.'linlstério da Gtlf>frfl, ','1 
C?las. do tmme1ro .Cl~lo em todo o Mu- ~uau:que_r. tnbutos .(feder ... a_l, estad~~ ção, vão dim:nuindo, até apr2senta- :'lifipj<:tério da Viarão, do Mint~-t:lr 0 
mcipJ_O e um coleg10 normal rural :>U munJcipal), a exporta,_.ao de qu - rem-se rriuiío nróxin,~s uns dos ou- de Crovérno e Policin. dr> r..nnt~\:':·io 
~antldo pela Ordem dos Fl'ades Fran- q~er produto ~ para qualquer., I?art.e, tros, pela multiplicir''lde de boas e da P.~r·cul~ura. do Minhtf>rio de .,.!lu-
clscanos.. ter que. se aplJca. a todo 0 t-rrltóno Estradas prorri"rl~de~. interemun1-, rn.r-ão. do Ministé-rio da Fomento. do 

ColetNla Federal: Está anexada à colomblano. ~ cantes. '1i'l.istr!·· 0 da Saúde Pú'Jii~a. qu~ ;un~ 
dP Teié.. _Q_uanto à ~mportaçao, há um con- f: S'Jrpreenclente a unidade eco16- ta-rn"'DH! cem Outros reeur!'"os E' i'l''i-
Co~etona Estad~~I: Sim. vem~ col~~bmno-peruano, ca.talogan~ g!ca de tôçla a rc1it\o, seja b!·asileira, t•ti~õ~c; 1~~cionais e estrat1c;::t.-as. m:=~n-
Extste no MumctpiO uma Mesa de d~ u~: sene de !!rfdutos de. Importa- colorr!.uiana ou perum~a, ora interca- trrn escJla!'l fixas e yoTartes. <- str-

Re11da Alfandegada. . ""a~ ~~~nta, esp~cm.mente ge~eros d; Jando várzea e terra firme, ora se vir('><; m?:li-cos fixos e Hínerautl'~ 
O Prefeito declara que a madeira ;nmeira necessrda-de:> e 0 1{l?usto d~ deparando cam m~as f erma-das ao No a~pecto da serruram:a n 'r n~rll 

em toros que antes se vendj_a para as V~md;;s, é co~!ado numa. a:xa. de_ 3 longo do grnnde ri_:. A top-r:gruLa,_al·" !-"I cr''"f'l~ de r11 u<f;r:-; s"'il--. rl"'l. !i~ '1~-
scrrarias de Manaus ao preço de Cr$ a lO '": d.e acordo com diSúnro~a~ao fl-ora e a forma-;ao geolctpca sa'J p,-1~0 1--.!il"tar dn Base Navnl rlo A:t:J> 
lB.O:JO por m 3, está sendo .paga pelo leg~~· :nclden~e, ap~nas, na pnmer;a ~Cênticas. J At!'azonas e do Reg~mento de Avia-
Peru, numa serraria defronte a-o Mu- ape •. aça~ de "enda, ~lsfmt8.? as demais, Na ,ona pernr.na, em todo o seu ~;E!o. 
nicip!o, a Cr$ 30.000 por m 3, e por - lmpo_sto, quie nao ínctde. nos gê- longo percurso,. n'ls margens direita e') Di.~põe a cldade~de Iquitos de ~""n­
essa rnão tôda a madeira extraída nero~ alrmentlc os e nas bel:;udas não esquerda. em ·nten·alos de poucos ne c':'r.1Prc1o. importador e exuort-·~'r;l'. 
no rio Jararí está sendo desviada para alccoHcas. . ... .. q~llôJ?etros. há uma es::;ola ru~al Adi- Conta f'Om 4 estabeecimentcs r."'1c.1-
o Peru. ~ol ser ~nTe ~a exp.or~açrw e facil mmumdo ou aument.ando as c..l.stan~~ rios, sendo o de maior re:ev.o q ar'l~ 

As d2clarações de rendas são pres· ; ~mportaçao~ nao nos fm PMsivel co- cias d~ sua localizacáo, de.acôrdo com ro Amazônico. absolutamente rr-.;"n'll 
tadas e::n Tefé, aproximadamente soo .h .... r da-dos sobre 0 VJ?l~me _9-e ambas, a maior ou menor densrdade rural, e para onde ·anui a maior p3l'te <la 
quílómetrcs de distância. :~ndo certo que Leücta nao p~od~z t>endo de not~r que :l legislação ps-~ pruoanra locai. 

A . .. d P 1 . "lada, mas exporta para as demms m~ ruana determina que para um agru- Um dOs indica1or"s mais po~ tt\'os 
~- 0P1!11apo 0 tráe teJtod é de que .a dades colombianas e para o exterior, pamento de ma·s de 40 crianças ne- do cresniment-o dos ~eios fin" .... ~"irns regmo ao eru es en o desenvolvi- dut t t' r d . . , ""' w m t 't;d , - :>s nossos pro .os ex ra JlOS a re- cessàr1amente t~ra n"Ua escola. rta cidade de !quitas foi-nos forr~-

zo~~so m • 0 em re.açao ao Ama- ;.ião, especialmente, couro~ de ~nimais Tivemos o primeiro rontacto a.um ai cido pelo Banco Ama7.ónl-co. vPdfi~ 
· . 3Jlvestres, sorva, cacau. _pe1xe seco, al- Zona das Selvas no Peru através ~o Cf.ndo-~e p-or êles que os -de")ó<>ltos 

Dados tornec1dos pelo Pr'efeito, S~- ·wma borracha e ~ademt. eixo do r.io Amazonas, com a locall- em Iauitos em 31-l2~fl mont<Fam 'l 

nhor Afonso Mauro. O s-eu desenvolVI!IJento se vem no- Qade de Piiuno>I '3ede de um d~sta- f3.257.1)-'JO soles, tendo-re exp'ro-iido 
1J Tabatinga: tando de _3 anos a est,a parte, afere- camento milit~r peruano .. localizado~ até 3o-6.66 para 201.947.C.C3 s~'::-s. 011 

cendo, hoJe, mercado de trabalho pa.ra a meia dlst~nc1a da fronte:ra de Iqu1· seja mais do que tripl'c':!do em 5 anos, 
Finalmeni.e chegamos à Tabalinga, 1s populações ~rasileiras mais próxi- tos e cujo efetivo é de rnafs ou menos revando-se em conta a estaQ'!lda':le 

Pôsto avan~ado de· nossa sob~rania, 'llas. ensejando afirmativ~ de_ que dois 250 homens, sob o comando de um nwnetár:a peruana. · 
e guarda de nossas fronteiras, cons- +erços dos obreiros locms sao brasi- 1'enente-corom:L Da ".nesma forma as aoli-.::ações qt1~ 
tituída da povoação do mesmo nome leíros. situaç_ão que se refl~te na po- Essa. loralijade estã ligada a Iqm~ em· 31 de dezembro de 1961 eran. da 
e a de Marco, mais adiflnte. A po- "JUlaçã-o. · tos e Limâ por aviões militares, duas o-ràern de 25.293.000 sole~· cresceram 

pulação dessas duas localidades é de Dís.:põe a cidade de vfas de teleco· v€-zes po:r semar.a. ntê 30-6-66 para 111.482.ÓOO ~ales, 
mais ou menos cinco roíl habitantes. 'llUnicações internacionais s-ervidas Finalmente aportamos a Iqu!tos, ne!5sr> caso- tendo-se quadrupUcado em 

Por esfôrço do Comandante ja neto telégrafo e telefone nacional e c:.apltal da prevín~ia ·e Maynas, a i?,"Ual período .. 
guarnrção, funciona wna escola ·dO internacional !ITT). Também dispõe mais importante das que compõem o Considerando-se que em S{l ele ju-
primeiro ciclo e a de um curso in~ ie rê::l:! locai de telefones automá- Departamento de Loreto. nho de 1986 o total de depósitOS era. 
tensivo para formação de proressôras, "lcos. 'Tem serviços de água trata-da sua superflcie é de 478.333km2 e 201.947 ,00{1 soles e que o total das 
em colaboração com a Secretaria de e luz elétrica nas 24 horas dn dia. .'iUa popu~açáo de '100 .000 hal)itantes · r.piicacões montavam a 111. 4S2. 0~0 so.. 
Educação do Estado do Amazonas. Já aoresenta a cidade característic~ Iquitos poss~i c~rca de l'ÜO.OOO dt!sses 1es deduz-se a vigência de um -esta-da 
Objetiva a formação de professôras .-..rónria, com fábrica de sa:J<J.o. de 600.000 lnd·ca,los. Trata.se de un~a df' abundância financeira. permitinjo 
para o a~endiment{) das popula~.õ~s Qc-bh~as ga~osas e uanificarõos Cons- cidade mocterr.a, C"pm ruas bem paVl~ an Banco Amazônico, pm ex-~mo~a. 
dos a!tos rios amazonenses e onde t~tui por 1s~o mesmo. centro abac::- ruentadas, onde t.rafegam cêrca de. '11U tral,alhar <::om grande folra dE'> t.'l'<;-
150 alvnas mestras recebem âwante o ·~cedor da região front.eirica de gê· automóveis amenranos e europem do flOUib~idade sem a utilizar.fio df> r•"'­
curso de 40 clias hospedagem f' mo- 'leras alim!:'ntícfos - v~rrltrras. le~nJ~ últlmo tipo, e de 1.600 motn~icletas cursos externos, mas serv~ndo~se <"X­
radia 2"1'&tt1 itas. Apesar do e~tado 'Tles:-etc. Possui ruas pavlme11tadãs e motonetas, com 3 periódicos e 6 cs- clu~iva e cOmodamente dos seu" ~al­
sanitário s~r bom a· pop\lla"ão é as- ~)nema.-.;, teatro. servira de hot<>lariR tacões de rádio. dos em depósitos. É uma poslrâf"J m­
ststida no hos,.ítaJ de Letfda, n'1 co~ •,,.,'!s, ~orveterlac; e c,l'Õ':!S rec<estlvoc;. É dotnda de lm· e fôrca. á;:.;na en- dirativa de bom estado de pcupan1"H 
lômbta. atendic1a por 6 médicos que Seu hospital, embora menos dotado canada tratada. de esg~tos, 'ie tele reg-ionais, que revela uma auto'1orn·a 
ali re~:dem. O exc<'"dente escolar de 'lo f1ne ·o de "B<>niaroin cousta.nt. fones (Zl.COO instalados mais 1.5M 1m ~Ji·anceha regional no que <M'l,.. ... r"TH~ 
Tabatln~a busca o estudo de· Letir.la YY1qntido nelo SNP. serruncio opin!ãn lnstalaçáo) e se comumca com a .-a- f!. c; clns..c:ec: empres.?rigis. 
onde- apr!:'n<ie o culto da bütria,e<;tra~ rlo Comandante ela ;;f!. Comnan"'"lia de pital e com o 1esh do mundo p"r nm 

1 

Outlo índice, que cuden111" ..,,..,, . ...,r. 
nha e a líno-ua esnanbola. so1Jr:>tl1'10 \Fronteira.. em Tabn{jJ1""<-L é- mf'JJ'or :>:Jstema moduno rl" t"lec~munica"~ec; 0P<>:qnativo do pro~reP<:"O d"' T"l,1"~ 
os resldentes em Marco, mais próxi- assistido de serviço médico, eis que por companhmc; de av.açao Via L1ma foi o consumo de cim.ento, G.,.., .... ,. 



1790 Sábado 19 DIARIO DO CONGRESSO NAC:ONAL ( Secão lll Agôsto de 1967 
--- ~ ........ -·~-.3 

méntou em cêrca de 10 vêzes nos úL de. luxo, perft.~es, rádios e automó-~se f.~zem amiúde para a rzalização 1 h atraoción de cap~Laies indus .. 
tintos. 10 anos.· segundo depoimentos ve1s de passa2:e1tos. · de~ê .... _s:>o·unda f·.·,•e •e d·'sen,·olv,·me11 _, b' · 
de d 1S ! 

~ ~ .- ->o. "' u. - t.!::'c1CS, que hu u:ran cor.1pleta-do 
o comere antes que trabalham As províncias não arrecadam qual- to.' os mvest:mcnio3 não rentãveis l.1s metas ideales que se petse .. 

essa mercadoria, os quais esclareceram quer impôsto, b::-neficiando-se, como 1 feitos lpelo gO\'êrno centr::~l n:lo só nB. gman. De todas maneras se notõ 
que por 1956 as entradas totais do renda própria, Ca do im:pôsto adua-l' base aerea e resp::ct.i\'0 ae;:opôrto pa-~ un gran aumento en el TuriSmo 
produto em Iquitos mal atingiam a neiro, arrecadado pela Alfândega lo- ra quadrimotores e aviUcs méüios a Ns.c,onal, Que hâ reduudad•l eu el 
casa dos 4.000 sacos·mensais, enquan_ cal e àquelas en!re,..,.ucs à medi·'a que J'ato, como noo setores de sau'de d• 
to é 0 

t t ~ u " - cvnoc1miento de esta parte ~ctel 
' c mum presen emen e se1· exce- vai arrecadat:do. . , ensino, de tran2porte ·e de habitação,' Perú, y ha creado un movimiehto 
dida. a dfra de 40.000 sacos por mês. A expo:r:taçao, po~ Igual, e absoiu- be~ como de hotel de turismo de pri l de dmero en el pa:ts, que antes -

Industríais e comerciantes entrevis- tamepte llvre de tnbutos ou de gra- men·a ordem, estão sendo correspon I inôudablemente ~ salía al EX-
tados, sem confirmação "in loco", re. vames sendo sign;ficativos. os números di dos com aquétes ·de infra-estnrl..ma tr.:~njero. 
ferem-se ao progresso de cidades in- a seguir mencion3dos: que Jd se sedimenta. Basta ver que I Lamentableme.nte, a fines de 
terioranas da Zcma: da Selva peruana, a d"2manda de mão de ob.·a 1 eceb!:' J lC:31 se recortaron los benefic;;.os 
co~ po~ulação var1ando entre 20 e ~O Ano t Exportações o eSLUnulo dos salános méd.cs de 900 d~l D.S. n? 4 y como consecuen-
mil ha~Itantes, como Peca11pa, no no Impor ações (exceto a 1.000 soles mensais. I c;a. inmediata se empezó a sentir 

1 

Ucayali, que é ponto terminal da es- petroleo) L · • . t 1 d .. · trada de Lima dispondo de seu p 
6

_ amentãvelm:;n.,e. porem, temes que 1 a epres:;.on economica que ~ra 
priO aeropôrto Para jatos médws· ·Ia- 1961 16 367 t 6 077 t s~I.tentar. que o trabalho ue obseiVrt-~ 6e e.sperarse, creando al nüstno 
rapoto Cldade central hgada • M 

1962 18.649 t 8.610 t çao e coleta de d~dos flcou pre]ud.ca. tiempo un clima de inseguridad 
1 t d · y . por e.:.- 1963 16 688 t 9.151 t do com o a.raso da v1agem cOns"'-l Y de:õconfianza en los ind~stria~ 
1 ra a. com urunaguas; e fmatmente 1964 25.~81 t 7. 771 t r cru ente de acidentes de na~eaac"'O les que al principio tuvieron ip ... 
1
Yur1maguas, no r1o Hua11aga, que se. 1965 27 992 t 17.833 t Ch-egamos a Iqultos ao melo-dia o.de] te ~s en in~talar::e en esta Zona. 
gu~do os nossos entrevistados é amda 1966 40.2-15 t 19.865 t 1 sabado dm 21 r"o-ressando as 13 h Bs:o demuestt'a que la. R~gión 
mms acentuado e célere que o de I qui- I · ' d' r""'. · o- d 1 s l · · tos De fato 

0 
exemplo de Pucallpa os algarism:.s reH!:am um marcan- H~s ae segun a- eu a, dta 23, com um c a e va, prop1amente dtc}ia, 

1coffi relação • à lndústrJa a qual so-' te cresc1ment.J ua to.1elagem rnov1.\ dommgC> de perme1o. Apesar du~so so.o podrá progre;,ar si se crea un 
:bretudo se fixa na exp!o{.ação madei- ~entada n=ste pwrco, contra uma que. nosd entdrevistamo.s com o Sr. Gover- inc~rcüro que atra;ga, no solame!l. 
!l'eira, é típieo, po-is ali ja exJ.stem a.a correspondtme, ne ano a ano, no\ na or o D,.,_epartamentC> de boreto ~ te capitales sino tambitn pcblt:.-
fem funcionamento normal cmco fábd porto de i\d.anaus, Amatonas. \com o PreLit? da cidt~de de Iqmtos. c:ón p:ll'a poder indnstrializt.r 
~as de compensado e lammado~ d: Se a 1mpor~.-acKo mtllscnmmada de 1 E~s::ts dl'as att.Or 1 dade~ nos cnseJ.!'lram nue.stros productos y qu~ éstos 
:madeira. ... gêneros allmenüc.os u.e tôda sorte, m-l a .... ;:so parctal a c; fcn.ces de 1Uform:1 se~n producldos en cant:aades s~-
1 Realmente não od f·] . d 'c1us1ve sorvete c b sconos, apre.::;enta ço ... ", que foram tambem p;lrc:~lmentr~ t:::::entes para poc.e.c abastecer a 
1m 

1 
ta N 'd ds~ P. ela ai e1 nma distorção dJ {.~rl.lvo Ua lei pot 1 completad?.s por psssoas granas co- esns industrias. c.:::~1s:·:i?ramcs qtla 

te P a!l
1 
ç~ts e m ust;ms oca1s no não enscje.r CM 

1 1u10" às mdudt..nas: mercwntes e mdustm:.::.s gerentes de f~ nt>cesario se d5 una L':::y d~ e~-
ap~n~lc ~xis~ super mdustr;a, .ediS que jlocais ê tora de' di.lvidil segundo ob- J banco, com q11em m::tlld'iemos contato. c:::).:::ón para fomentar el progr.:-~ 
Jt,;.,trs e Peco" peqtll!'bnal e. me t'" 'ctn- servaÇão gener..,hz.ada d~ pessoas p-ml Não encontramos mu.ta seri~d:tde nw: s'J de esta Zona y ten3mos-l.l es-g;.= Ja i d ?~ . s es a e ecunen 'JS a 1 nós ouvictas, q~te êsoe fato constltu~. informaçõ:>s e tlv::omos de submetê-la" peranza de que las Cimaras la i\:ã eto~avuisan"n;, cl'dade de JouJtos I seg\n·a estabü.r,n.de dos pteços de pro. a uma. tna~('m~ para ap:-oveltar aque- aprueben para que en unión e.. 
"b t' d ' d te d ~, . dutos rea

1
onn 15 s~melhllntes enseJan 

1 

Js.s ma1s de acoido com as nossas ob- nue:tro esfuerzo, veam~s en un 
~ a.s ecel?- o _gra? e par e seu mer- 1 ., "' '"':,~ · . ~ servacões. ccr:o plazo el progreso de la m& 
qa.do a mdu.stna de calçados. exce-~ do ape:::ar dr,_o rentabilidade as pa- . l' d• R ', d l P , " l~nte indústria de móve

1
s de b"Pidas n:ficações JU. ex1stentzs, a.ssnn como O aspecto de emulação patrlótica g :m ~ _eg.on e eru · ~ 

l'j.ão alcóoli" 
5 

(refr'o- a {;e _ '"
3 

f'_ aos av1ário5 (!Ue prosperam apesar da I no desenvclvimenLo que a selva pe-1 Em 4 de setembro de 1965, nao. só 
\1ri ) ti' ... a loer n s . a conct>TTêncJa est>rrng:eira. ' · ruana \-'em tendo e notiivel. Não raro 1 se re:;tabelecel:l a outorga. an~no~·. 

dr
.clhas • h'dJ0~001·. pregss1os, azuleJOS, tla. um dos aspectos mais benéficos da deparamos com o orgulho e altivez I C.9111n oe ampliou o favor 1sencwnal. 
I .. os I rau lCOS, a 1m como es a- ~ . •· 0 ue t t ·1·t Essa lei é considerada ho'e fatal' 

~
·ros para fabricação de embar aç·""s lsençao do imposLO federal de impor- c m q nos ra ~f<am mi 1 ares nas . . . . J , . 

e madeira e de fe d -~ ?'"" tacão em conjunlO com o impôsto de. fronten.·as p-.:-1·cotndas e até mesmo U!-1ICO no desenvolv1ment~ da Amazó .. 

t 
· 

1 3 
f'b · rro

2
, ,e. ge~o md- pai-tainental de entrada é 0 referente civis da cidade. O culto à bandeira ma peruana, valendo assmalar o que 

s na - a rtcas re manas e I . . . · ~ ;. · t · · 1 t't · · a l'"'pei'to da me ma e ' R 1 · _.,t -
1 

· 'ct . d - d a. motores manbmc.s que por esse mo- "' pa ria, e as ns I mçoes p2ruanas ....., s r vela o e a-
~ E0 ~o. duma usma e P10 uçao e tivo custam em IquÚos cerca de 50 ct. são tracos que aqui mencionamos co- tório do mesmo Banco, 1n~'2iramente 
e,s~ncut e pau rosa e numerosas ser~ I do que custam na Amazônia brasileL mo os d-e um:i filosofia e de um pro· region::tl, referentemente no exercício 
r~~~~eça I uitos a atra;r "anrl"'s in ra. Isso permite ao p-equeno produtor grama que vêm sendo levados a e~ei~ de 1~€5: 
nhstrias j~ estando c'"o~· prÕjeto; Interiorano o ab:3.stecimento dos seus to embora os protestos de industnais •·El 4. de setiemhre de 1965 fue 
s.Provad~s e alguns já com maquina- núcleos de produção, e o escoamento! e de ~mtra.s classes de outras partes promulgada en esta Capital, por 
rfj:l. importada instalação de fábr-icas dêsses. para a cidade, em pequenos do. P~IS, notadat:ttente. da canital,,não el -Sr. Presidente de la Repúbli.; 
d~ cerveja, fábricas de madeira com barcos motorizaúos que podeni obte1' atmgidos P~la h~erahda~e da Le1 ~a ca. Arquitecto Fernando Belaúnde 
pénsada· em moinho de tri 0 fábricã a custo mó.di.co. _ ~elva. -~~ Jornals àe Lm~a que sao Teny. Ia Ley 15600 cte Exonera..! 
d\'t rações balanceadas fáb~c~ de vi- E' fora de dúvida que, se a polí- lldos dial'!a_mente em lqlllt~s traZ~m ciones a la. ·Región de Selva, co~ 

· dllos pla.nos e de garfaras ~ parte tica de ljberação cte impostos aindn sempre 0" prote.'>tos qee aqm menc10- la que de nuevo se trata de jm--
dd ovêrno está. em co:hs.truçã.o urn não en~ejou a implanta':ãO de indús~ na~os. ~ moctda.Ce das escol~s su. 1 pulsar el desarrollo de la Ama.: 
netr:Udo grande aeropôrto para qua- trias de grande porte, incontestàvel- peno1'eS, 1mpreg~s.da de entusmsm9, ZJnía. Como consecuencia inme· 

~
~? t e ·~to mente atingm o lastro indispensável revela a mentalldade de que o pais dJai..fl se na notado la reinlciación! 
mo o: s a Ja. · ao desenvolvimento que foi 0 aumento volta a co~ta para. o ~ac-ífico. fl;8. ~ las gestiones y consuitas para· 
evera tambe~ ser . b~evemente da densidade demogràfica que passm .. contemplacao e rPahzaçao de obfetl- hacer los estudios neccsarios sobre: 

in~talada t!ffia us1na de flaçao e tece- no periodo de 1903 a 1966 de 0,7 po!: voe; rccis nos 2,3 de sen território la lns.talación de nuevas indus... 
late!U de JUta_, ~ara aprove1ta-~ a pro- km2 para 1,25 por km2 em 1966. ou- que compõem a Zona da Selva. tr:as por diversos grupos finan-
d~ao dessa !lbia, que é decl~Jad~ na tro fato positivo foi 0 da poupança CONCLUSõES c!~.ros, tanto regionales como ca· 
or~em de S.OOO ton~ladas, mclumdo notada e já salientada noutro tópico. ~ . . pitalinos y e:x.tranjeros. esperando 
e. que entra clandestma.m~~te do Es- circunstância que ensejará a imple-\ . A concessa~ dos _f~vores_ no ~ais v1- que concr~ten rápidamente sus 
ta4o çlo Amazona.s brasileuo. mentação de desenvolvimento pelo in. ZI_~o. nao f~I pactflca, t:ao fOl tran· iniciativas". 
~ opinião que nos fC>i trammitida vestímento dos elementos locais e por quzl;t. nem_ hyre: de. pres.:;ao a promuL Apesar da liberação de imposto~, 

pot membros das classes conset:vado- .a.traçã.o conseqüente de capitais de g~çao ?a ult~ma lel •. P~~a a sua ar!_o- Iquít.os. o principal pôrto e a mais 
ra$ gerente de Banco, agentes de outras ãreas do País e do exterior. çao fox prec1.SO senslbtlizar a na_çao, imp<n-tante C:dade da Zona da Selva, 
co.(Ül;'anhias d~ navegação. pelo Sr. 1 A mistica que domina tóda a zona 9riar a ~e~talid:.tde das selvas ~ com não cohstitui Pôrto Livre ou Zona 
Alqaide <Prefeito) e pelo Sr. Gover- da Selva é a da segurança nacional ISSO, a, mist::.ca de seu desenvolv~rn~n- Livre, conforme 0 conceito clássico, 
nador Q.o. Dep~t.ament_C> é d~ qu~ o e da: integração de tôda uma r!'!gião ~· La, ~ouve de. se ve.ncer .resiste~- aduaneiro. 
de!ienvolv1mento de Iqmtos apos a 1m4 separada geogràficamente pela cor- c1as, e tunda agma os JOrnais de Lt- A Zona Livre a que se refere a. re .. 
pla.TI.tação e funcionamento da Lei da dilheira dos Andes. ma, interpretando uma corrente de gisla.ção peruana, abrange tõda a re• 
Sel)ra é incontestável, é fla::::-ante, é Das. palavras que mantivemos nos opinião pú~lica da capital, têm exa- gião da selva •. e .diz respeito à libe-
reaJ. vários círculos sociais colhemos a im. cerbado OS animas contra ela, segundo ração de todos os impostos internos 

ltá euforia qu~nto ~os projetc;s para pressão de que paralelamente ao ·en~ s~. ~epreende de.leitur~ d~ _um noti- e. não sOmente, no que tange ao im ... 
·o fjJ.turo. O ennq~~c1mento d~s cl~- tusiasmo da politica de desenvolvi~ cmno que anexamo~. La. cut1ca~, pro- pôsto aduaneiro de alguns produtos. 
ses ·produtoras ~nseJado pelas Jsençoes menta e de integração da selva se testo~, recuos. e hiato~. O primeirp A hnportição, como vimos. só é iseu­
de !impOstos C}-'lOU ~ma nova. m~nta- encontra a mistica da segurança na- en_salO que la se venficou, foi e,:n ta no pertinente aos bens de consumo. 
lfd~de _para mveshmentos locais ní!' cional, revelada no cult.o à pátria. de 19o6, q_ue o despr,.;paro da ZC>na na~? de máquinas e implementas agrícolas. 
pro~uçao ~e bens de ~onsumo que ate tal forma d!fundida que as embarca- a~rovettou. O secundo, foi o d~ Lel industriais, de caça e pesca, motores 
aqw. se vem c~msummdo por ImpC>r· ções mais humildes ostentam a ban- n· 4. de 10.1.64, revogada ao fmd?-r marítimos etc., estando sujeitos ao 
taç~o do exterior. deira peruana desfra.ldada. o mesmo a~o, valendo a tran~c~lçao aludido tributo, os artigos de luxo. 

Al5 pessoas :físicas e Jurídicas.·. de Por outro lado a unanimidade de que a respe1~o _consta do ~elatorlO do os de uso supérfluo, os automóveis e 
tôd*" a Zona da Selva discriminada opiniões é no sentido de qu~ sOmente Banco Amaz.omco, de 196'1. as bebidas alcoólicas. 
na )el 11Belaunde Terry", estão isen- após a consolidação da lei de incen- "A esta medida, el desarrollo Zona Livre de impostos. na Amazõ .. 
tas do im.pôs.to. de renda durante o tivos fiscais em 1956 é que se criou Econômico Regional. se vio am- nia peruana, não se confunde com 
período nela citado, embora obd.ga~ efetivamente a mentalidade ·do desen. pliado por la exoneración tribu- Zona Livre Aduaneira. Enquanto 
~as·à declaração negativa anual para volvimento d::t região pela confiança taria otorgada por el D.S. n9 4 aquela favorece igualmente a tôàa: a. 
fins' estatístic-os. gerada no seio dos empresários. E' del 10.1.64, que constituye una região que a compõe esta. a adua ... 
P~r igual não pagam impostos na natural que o n:·imeiro a se beneficiar medida. positiva del Presidente de rteira. restrin~e seus efeitos aos llmi .. 

fmpOrtaçáo os gêneros a1hnel).ticios. de talliber:'!lid"ôe foi o comércio, mas la República, Arquitect;o Fernan· tes one lhe f:áo fixados. 
equiPamentos industriais e agrícolas. é fora de dúvida. que o aumento de do Belaúnde Terry, qmen ha de- A desvantagem Que nohmos, e que 
de taça e pesca, motores marítimos. volume de negóci0s dos últimos ano» mostrado visión y deseo de resol- P fla~~·snte, na isencão ind'<::críminada. 
\>eic1tlos de trabalho, outros eqltiQa- to~rou o ob~~tivo da. capita1ização. que ver nuestros problemns, contri- de bens de consumo. é a ri e não esti ... 
menltos, maquinarias e roupas feitas ultrapassando as necessidades roer~ bnyendo en forma preponderante. mular a. criação de produção ·local, 
de Q,lgodã.o. Em eom~nsa.t;ão pa~am cantis imediatas se lança em busca con el citado Decreto, a mejorar i0~ ll).E'Stnos bPn.s. 
jmpQsto de importação (aduaneiro). de investimento; r~ntáveis perma-~ la sih.utción Econóniica de la Re- Po- i'!ual, a zona Livre Aduaneira, 
rm tl:líquotas. que vão até 65":"~ Cbebi~ nentes sobretudo na implantação e gión, a pesar de que desde unI em •limites prefixados, beneficia e in .. 
f'·~ )llcóolicas) os arti3os de vestfárlo des.énvolvimenb inüu,.tria\s. Projetor: -principio se sintió la presiôn de r.Pn+ivn o~ que nela se encontram. es .. 
dZ .r:~da.,. nylon, e outros consider.Z~.dt.G já se encontram aprovados, estudo~ fuertes. intcrescs que impidieron timulando o êxn<lo õM popu1acões que 



\ 

'í9 DIAR:o DO CONt'RESSO NACIONAL (Seção 11~ Agôsto de 1967 17\;1 
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f;c.~·n à m.;;.1'6em, e gerando, inevidl- a> de transporte, inclusive vias de' c:onai: p;::b inc:onst'tudoualidade da vico, reúne-se a Com1ss.:ío de Indúi>t;ta 
v;.;._ntn .. ç, o yaup.enswo or:.s 4ue Jnes comumcações; I emenc~a Le p'enar.o U::c:c:c:da ao ProJe-! e Comnno. 
s..u c...., • ..:.lhCS • .L.{.,ü:l. Ll'o're, no conceHtJ b) de edut'ação; to de Lct do SenaC:o n" 12-67 ,_.. Dá no- I De,xam de comparecer os SenJp-coa 
au.:~::üLHv, p~::-~upóe a lHle:<·c..a.t..e oe C) de saú.de; . va n·c,J.ç:lo <.>Js art gos 1-76, 180. 183 c I Senm!orl?s Adolpho f;·anco. jo .o 
1:n•;o ... a_;,: e lü .. O eol1p..:"es.a cara~~r 1scn-, , d) de em .. grcçáo; ll/:14: · t<>· " 1 -ll d.,. 18 IO 52 (E /Cl h A .. ~ ,. B lb ' · '· 
c.c~H1., ..,er:.\o a ntUneto rtUUZldo ae e) e, por \'la. de ccnseqtiência.. pre- Cid · 1 ~ : 1 • • .... ~- •. ~ _ ~- ·"'00 as, nlomo a Jna e 10s~ cr .. 
rou.u~os. D1Z J,:espetto a Iac,liCtades., enchimenw do grand~ vazio com s.s! tatuto -~os rm;-clOnur,~s PubHcos C•vts mir:o. 

~ao md.ca. u.oerall._a:<-.de _no tocame ao condições i!ldis.pnsáveis ao ~dimento~~a Umaol_; p:.o ar~u.v.;1mento do pro-! r: aprovada a ata da r('un··J.o nntc":or­
im:pG~no a que estao su]eltas as mer- das comunrda.des. . 11eto de Let do Senaao n 53-61: ...-Esta. 'e, ew ~guida, assinada p::o s 1 J: .':..-.. 
tauona~:; unport~das,. E, emoora, mga . Nes.:,e esfôrç~. conc~nttado, inclw-

1 

belece normas. ~ma 51 ~cm'.!s,sa e tramita-i' .sid;?utc, 
nspeito a lJençao ao 1mpusto ae ex- namos, como Ja o i12erarn e ressal- ção no Congresso 1'\ac,on<\l dos tratado!'! , ,... , , 
llO.: .. ação, que passa a s~r L.·nclramen. tar.am o::; Relatórios, dos qua}s re~ml. e convenções ce:~br;::dos pelo Pres1dcnte: C~rr~ a ,Pil•~vra. 0 . .:>~n.lor S:~.it.n­
~e ln·~·e, jama:s se conf~no.e co;.n a tou a n~va Filos?fi~ de Governo e a'da Repúbl:ca. b"m como da emcndaiDvm.co Gu~dm aon:~c:J.,a,::.~·u _P·\-t'.i!~ 
uencm.naç~o a: Zona L1vr~. daa.a a "Operaça? ~mazoma:'. . lsubstitutivu; pz:a re;~iç~o do Projeto de pc!a <tprov.::ç •. o do Pro.e-to c.~ Le1 tb k··­
•·zona oa. S::!h·a' peruc.n~. a amplla<:ao da fau:a de _fronteira-, D 1 L . 1 ,. " 6 f? M ,. 1 nz-::o ·~" 32.67 _. C":l(' <l":r ·-~ a (.r·· -

1.,~.,. . ' , íp 0"1· .... -.'a 'd d lhe nd" .-., d desenvol ecre o eg:.s,;l .vo n -~ ___. . un rm !' S I , Os .....-.~J.ncs e mun.cip.os r y ~- .... ~ s an o- as co rço,__s e . - d T ·r 1 • C . t d U ·a .,,in -xccutiv<t do a a n·a.":- ,~ ct 1v ·~ 
f! o. . ..s.: .. i~os na o:·ganlzaçáo poh_~ica ~o Yerem sm1s núcleos de povoação ~lo ato ? .. r .. Jtma ac _ 0 '

1 ~s a ,.01 0 n.os C.:.:- t••1a'1c.<:l.mc-n~o,, 0,1 r~.~; J:,r,t ; 1_ 
}>e:uJ, c 0 mo cJmpensaçao _a hberah- melhor apirelhamento. no tocante. -a deneg.;tono OJ concess,.o u<! peru"'o a 1 ,., .~ • . 

1 
. r· .- .. .. . · · 

uaQe tOtal (\e impostos, conced1ua pela obra soc!al que lhes estâ reservada. D. Martinha Monteiro da Silveira, apre-! Lç .. o o.a 11 dust m ~d~.n~_ '_· 

;r...e i 1:.. 6J:l ~Lei .Bclauncte Terry"J, _r e- _Entendemos. -o.inC:a, _ qu: na for~a sentundo, em cons::-c;il.:"?C'i~. Prole-to dt 
1 

Submet:do o parC'cer a c. SCU•!'-u .c v ..,. 
ceccm a to-:.;Uidade da renda do 1m- smgela com q,ue se dLSpoe na. leglS· Decreto Legislat:vo; p:;:a c:mstitudonali~ t~ç.:o. sem restrições, é aorov.u ... ..,. 
pvs~_o a\.!uaneiro ou d~ impcrtaç~?: co_ laçá'? do. paíJ vizinho .. -~do can~rôle dade da Requerimento n" 496~67 do Sr.) 1\'.1da mnis havcnCo a t-atar. t·.;~,t· 
·br.l~~.n~~ aduanas ;Ituaaas na ,z,.,ona i de flsc~hzaçao da apl!caçao de 1:_1 de Sen<cdor Joo;é Ennir:o whcitando á or. 1 se ;.1 rNP"1ião, lavr~ndo eu .. Mar ,1 1 k ,• 1 
d:J. .... _~· .. ,~ • com ~ssa renda rea .. "'am I Ince~ ti\ os, as d!storÇO€_:'> que po.5Sam gan!zaçiio de ComissEo Mista destin.:Jda ! B ,. ~~. a- S.,~ t. ·- ----
as Ollr::ts es~aauais e mun1c1pa.s de surgir, e surguao. serao fatalmente ~ . ; "' • . . , ue. 0 r_. ;:m ~0• ._ ... re .:~r.n. <t P, ~ 
~seus ~~moitas, conforme ressalta no corúcildas. Não é po~'Sível negar-se no .e.., tudo de ma:er.as d~ .tm~~rcza tnb1u. I at~ qu~ ópms d'"" lida e a?rcv,1<.d ·'' I 

se:;ujn~ tóp.co, o Relatorio c.o Banco estímulos e meios de sobrevivência à t<\rm rcgulame!lt~v.e:~ P?r Lei~ Comp.c <tSúMC\.J .[Y-'"lo Senhor P.-e-siozon!e. 
Alüazó.1ICO, ano de 196o. I ~-tmazôma: Ocidental auenas com ar- mentares; pela rejetÇao ao Prot~to de Le1; ___ _ 

"2n el rubro de Obras Pú.bbcas, I gumentos de qu~ haVerá abusos e dlS· da Cilmara n"' 79-67 --- Altera a red..1ç:Ja 
es llf.ce.,ano destacar los benef•C.lOS torcões, ou aue ao; ImpJJcttções decor- dos artigos 619 e 620 Co Cõdtgo do P.-o.' COMISSÃO DO DIST:-:lT'J 
t...e Ja. Ley nQ 15.484 que otorg.a a rentes. constltumam ób1ces mtranspo-. cesso Penal (De c. Lt'l 3 .-6S9, de 3 d.!; FEDER!. L 
1<~3 Mmucinalidades acl Departa_ niveis. outubro de 1941) • 
1r..::n .. o el p'taâuc~o de 10s ingresos E' posib'vo o resultado da política Submet:dos os pareceres à d;scussão e RFUNIÃO- (EXTRAORDINAJ1T.~\ 1, 
t, ..... e se_ reglStren en las Aouanas 1mplantada do Peru em todos os se- votação, sem restriçó:?s. s;'l.o aprovado-;, [ REALIZADA NO QIA DEZ r..;..:, 
t.~ Iqultos Y Pucallpa. LM inver- tores, inclusive no da habitaçâo, con- A seguir. 0 SC':1hor Senador Antõn·o j AGôSTO DE 1967 
~-cne.:> efec~u3dus al amparo de f:lrme revela o mencionado Relatório: B~Jb; 1· ... r"' 1 . ; . 
es .. a. Ley a•canzan a •......... , . '""' .. no c .s ... u ?a ~cer r: a const.tuc.o; Â.o:. d!::csseis horas e trinta minuto~. r':1 
8'.<1'000,000.00. habiéndose realL •·Merece destacar el gran im- nahdade do ProJeto de ~-~t do S~nado n' td:<l d ... :: de agôsto de ano dé' mil ;n.._.\·,·-
~-aa..o .. im:portan:tes obr~:;> de can:t_- pulso que se ha regl.strado en la 50-_67 ,..... r~ .·lara_ ~~, utt!,dade publica 0 ccnbs e se:;senta e sete, pre~~ntes v~ S.-s. 
]Jzac,on y paVlmentaCI_on en IqUl-, ,industria de la construcción. ori- «Ctrculo dos Ohoa.s Intendentes da~ ·,S:-·,1:~do·es )o•o Abr::>ha·o. Pces,··•ent:•./\·•· 

. d . d 1 0 entada principalmente a la solu- p· A d 1 R d ... - · u • · -
tas ,_Y en o~;:as emanes e e-· ción de problemas de infraestru- orças ~m<l ns~. com se' e no io ~-:! réLo Vianna, Petrônio Po.-tcl~ .. Ad·J·:>-nJ 
pal'~:>mento · ~ tura. En est-e sentido es impor- Janei;o. _Esta?o da Guan<:~bara e pe _n I Fwncl) e L:no de M;ütos, na Sa\.1 rb 

O problema peruano, portanto, é tante sefial-ar la contn'bución de constJtucz-onalJd.:::~e, com uma etnenda, do· ComissJo de F.nança.~, do S:n<1dp r,_,.-
znu.to :neno~ compl~xo do que o nosso,~ la AMCV Loreto re.:;pecto al pro- Projeto de Lei ao ~~nado n" 41-67 -1 dcral rcún:>se a Comis!;i'í.o do D. h to 
e, c:.::ost..a fmma, pede_ ad~tar. real e.. blema habitacional, quíenes en e! Altera a redação do mciso H do art. 131 F . 1 obje<.ü'~.mente~ a soluçao slmphsta que . transcurso de! afio han incremen· do Código Civil Brasileiro (Lei 3.0il, I eae~il. 
2.úO~OU. . . . tado fuertemente los préstamos de 1-1-19161 D.::.:;am de comparecer, por rnot.\·o 

_.lr.l l1?E.SO c_a~. entendo dlf:..cll a: hipotecarias, elevando su~:; cifras Submetid~·os pa~eceres à discus~~o e justificado, os Srs. Senadores Eur·co ~~--~ 
fl .. aoç.ao c.._J. politJc~ peruana, e.m 1 se1~ • por e~te conce t votaç'o ,.,,, , •• ,~;'ço··· s"o ap•ov.ados 

1

1 i:ende, José felkiano, Lobão dd Síiw.r.l 
mnp .. cs termos. Naa seria poss1ve e 1- ;:. P 0 a ... ·· · · ..... "' • .... '""' •· ~=-, ""' • · e Attilio for.tana 
mihal'-te fo.ce ao sistema àe nossa S;.11'822,939.20". O Senhdr Sem'ld0r Josaphat Marinho • • 
organtzaÇão polí_ti~a,. a tn~utação dos No de educação como demonstra a apres~nta pare:_er favo:~~wi, com Pro- ~P.. dispen_<J.acb a !e-itur~ d,1 J\la ?n r,''J-
Estados e Mumcipws. Somente, no Estatística anexa, e no de· saúde ates- jeto de Resolucao, ao Oncio n" 12-67 do n!ao a1•ter•or em s'.:'gwda to:ls!d.- ..... \ 
pertinente a.os i~ postos __ federa~s in- ta-o o Ser~iço Civico Fluvial do Ama- Presidente do Su;:nemo Tribunal Fed2rall aprovada. 
ternas, f_~ nos a.flgura Vlave1, e.<S que I zonas aqui junto. e parecer peb constituc;onalidnde, com Hav('ndo número Icgnl 0 Sr. p, ~·· 
represen~am menos de O 5% da arre~ d d p · d L · d s · · · - ' · c adac.-

0 
d9. União com ~xcecão esta RESUMINDO: uma emen a, o . w~eto. e et o ena~ dente dcc:ara m1c1ados os trabah,oo; do~ 

~laro:"'cto impôsto 'aduaneiro,' qt{e in- Sugerimos, no caso da Amazônia do n? _46-67 - ~:spol! so~re a_ venda de I Com;s~ao, comumcando aos "S>s. S.:.:., .. 
c,:diria_ apenas, sôbre cs bens de con- )Ocidental. a adoção daS' .seguintes al- tmóve~g comerc.81

". d.., propr,ed"-de da dotes pre~entcs haver recebido n Col1' -;. 
st•mo para isentar os bens de produ-~ terações à Lei de Incentivos em vi- Prefe1~ura do D1str .. to Federa~ e da O..t, silo dtJ.lS Mensagens da Pres·dCnt .1 é.t 
çf11. gor: Urbamzodora da r-;ova Cap1tal ...... Rcpúbl:ca de ns 436, de 1967, quL' suh· 
E::~endemos, já o dissemos. que a al Isenção ccmPieta dos I'mpa.stos (NOVACAP) · 111ete à coas:demçfío do Senado Fr::l:··,l}. 

~en~ão dcs "t:len? de cons~~mo deses. internos - consumo, renda e outros Os patec:ercs são õ!provudos por um'\- o.~compctnl.ado do Parecer prév:o elo Co~ 
nmu_la a proal!-çao, na re_giao, _e nes_te -. em tôda região; nimidade, lepdo Tr;bun<il de Contas do D. t··.:o 
partiCular, reside, a mawr d1storçao b) Isencão de impôsto aduan~tro u d 1 d G · d o· 
no+ada no Pe-u eis 1ue .l 1é "ern·et<õs · t ·- Passando a pre~id.:;ncia ao Senhor Se-~.~--c era • as contas o oven1o O .__ " ~ • · • - 1mpor açao, para os bens de pro- · ' ·t F d~ 1 ! ,. · 1 ' e biscoitcs são importados da Europa. ducão· nadar Carlos Lindenberg o Senhor Swa- Ir! 0 e ~ra, re alVas ao rxerctco c~ 
com o favor isencional. Se~la e~a c"J 'rsenção total do impôsto de ex- dor Antônio Carlos relata os $e9uintes t~66 ~ ~37 , de 19~7. en~amiah.-n :."'>r _a 
a, .:~10sso , Yer. a forma ta,mbem Slffi· portação. projetos: pela incm1stituc!onalidade . do I fjxpos,ç<.~o de .1\·~otJVos n. 1 ~· de. : .u,, 
p.r::;.~. c;e a~ender _objet.vament~. _a Coru essas providências. teremos Projeto de Lei do S.::nado n" 26-67 ,........ do( S:onhor Prde1to do D1stnto Ftt ;.;,\, 
pohtic::o.., de mtegraçao da Al!la:-:oma dado o Passo mais corajoso, para a Cria o Must!u D:plam~i.t;co do ltamaraty rc.crcntc b. Proposta OrçamCl1tflrln ).x. a 
~~!~f1!~,al, naquela, da Amazoma ao solução a médio e longo prazo, dos e pela constituc:?n<1l:clade e juridicid<!dc 1 ° exercido de. 1968. 

E' tora de dúvida que a adoção problemas que impedem a integração do Projeto de Let c.lo Senadn n9 -49-67 r- Na oportumdnde o Sr. Pres:d:::ntc- n:~ 
dêe.se exemplo. não implicaria no desta parte do Brasil, no seu todo e, Acrescenta pará9ra~o ú.nic'> no art. 107) so:ve distnbuir a de n? 436 ao Sr. ~:'ll·l­
abandono daquelas medidas já pro- Principalmente, na -"Operação Ama- do Decreto~ lei n'1 200, de ".5-2-67, que dor Adolpho Franco, para cmíti!l p<~'"e-4 
postas e consubstanciadas em lei, da zôr:-ia", .de tão grata reper:us~ão no dispõe sôbre a organiznçãc ::b Adminis-) cer sôbre a. mat€-ria e a cl:."" n? 437 ( L·i 
mobiliza_rão de esfor:-o.s conjup;ados. fa1s e a qu-al Vossa Excelencia está traçtio F'-'dcral. esto.belece <;tfret;-izes para I Orçamentária 4;Rcceita e Dcspesn!') ao~ 
no sentldo de cquacwnar e resolver 1 Igado.' como seu executor, e seu mals R rdorma adm;nlstrntiva e dá ontrél~ Srs, Senador('S Eurico Rezende. Prt-:-o­
os problemas: entusiasta adepto. providências. Os p;:nerercs são nvrv lnio Porteb e Aurélio Vianna, resp"e~t"Vt• 

vades unâni.rn.emf'nte. ~mente, os quflis se incumbirão do pMe• 

ATAS DAS COMISSõES 
COMISSÃO DE CONSTITUiç'ÁO I De;xa~ de o;o:npacecec os S~nhoces 

E JUSTiCA Senadores Petromo Portela, Eur1ca Re-
.. zende, Be:erra Neto e Milton Campos. 

2Sil REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, ,~ dispe~sada -a leitura_ da ata da reu-
REALIZADA NO DIA 17 DE nwo antenor e, em segtnda aprovada. 

AGóSTO DE 1967 Com a palavra o Senhor Senador 
· Aloysio de Carvalho relata os scguinteb 

As 15 horas do dia 17 de agôsto de projetos: pela aprovação, com Projeto 
196/, na Sala das Comissões, sob a pre- de Resolução, do Ofício n" 786-P(b) do 
sidê-ncia do Senhor Senador Antôhio Sr. Presidente do Supremo Tribunal 
Carlos, Vic('-l?residente no exercido da Federal; pela constitucionalidade, com 
presidência, presentes os Senhores Se- uma emenda, do Projeto de Lei do &e~ 
nadares Carlos Lindenberg, Menezes Pi- nado n" 48-67 .....- Torna eobrigatória a 
rnentc-l. Aloysio de Carvalho, Josa.phat manutenção, pelas Universidades e esta· 
Marinho, Antônio Balbino, Wilson belecimcntos isolados oficiais, dos cursos 
Gonçalves e Rui Palmeira, reúne-se a de extensão previsto no art. 69 da l .. eJ 
Comissão de Constituição e Justiça. de Diretrizes e Bases de Educação Na· 

Reassumindo a presidê-ncia, 0 Scnho1 ~t.r confcrmc esQuema aprovado cb. uo ~e 
Senador Antônio Cetr!os encerra os tra- .segue: 
balhos, lavrando eu, Maria Helena Buc- L 0 ( n 

B 
ei rçamcntâria ._eceita e Dé.~pc-,:,a) 

no randdo, Secreh'u ia, a presente ata 
que depois de lida e aprovada serú assi­
nada pelo s~nhor P:·esidentc. 

COMISSÃO DE INDúSTRIA 
E COMÉRCIO 

g, REUN:ÂO, ORD!NARIA, REA· 
LIZADA NO DIA 17 DE AGOSTO 

DE 1967 

Â!f 18 horas do di<! 17 de agOsto de 
1967, na Sala das Comissões, sob a pre~ 
sidênci:a do Senhor Senador Ne-y Braga, 
presentes os S2nhores Senadores Domi~ 
cio Gondin, Rui Palmeil'a e. Pedro Ludo· 

Senndor Eurico Rezende: 
l::1h;nete do Prefeito 
T r;hun<>l de Contas do Disrltí" 

~{;:>ral. 

Sec;ctaria de Segurança Públh:m 
Secretaria de Administração 
S('cretnria de Finanças 

Senador Petrônio Portella: 
Secretana do Govêrno e Regil}es 

m:n,stwtiva!f 
Ad-

Secretaria de Viação e Obras Ptlbhcas 
Secretaria de Serviços Públicos 
Secretaria de Agricultura e Produção 
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011\RIO DO COi\!CP.E:SSO NACIONAL (Seç~~ li) Agôsfo de 1967 
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d t .d . d A õr t d d b ~ .. a r, en,c.• Senador Aurélio Vianna: )se façnm necessários e pelo tempo dese--

1 

1. Os S.rs. Senadores poderão apre-, Nada mai"- h>vendo que tr ta •• 

Sccretdria de Serviços Sociais (S,.~b- d.'~rPr7feitura, pelo que agradece a Pre. d~dds edudcacionais e ~ssistendais do DF, Marques de AÍbuquerque M~Ilo,ex.S:~r~~ 
Secretária de Saúde /ta o, o a. uma equ1pe e ss\'ss es sen pr emen as e su vcnção para enti~ ra-se a reunião lavrando eu Ai r:.J. _ 

\Vc-:u;ões) , . "' znc1~. . . _ o e ecen o aos segumtes critérios: tário, a presente ata, que, uma .vez apro.-
8;:-cretaria de Educação e Cultura j Ao termmo di! expostçd~ do_ Dr. Ma· a) Secretaria de Educação e Cultura .vada sel'â assinada pelo Senhor Prtsl .. 

,(Subvenções) 1noei Dem~sthenes Barb? S1qUeir~, o Se· quota por Senõdcr _ NCr$ •••...•. dente. 
P.·osscguindo, o Senhor Presidente fa- nhor PresJdente comt;m~. te: stdJ ela~ 4.000,00, obedecido o miniino de NCr$ 

tuHa a pal.wra aos S.rs. Senadores, usan~ borado pela AS&es.so~_1a · ccmca_ d? SeM 1.000,00 por entidade; 
~o~a em primeiro lugar 0 Sr S"nador nado e pela Secret.lna du Connssao o b) S . d S . S . 
"' ' ' ~ • t d t · . ~ :- d ecretana e ervtços ocla1s ]\urélio Vianna que ao longo de ;;uas pro)e o e ro etro p;:na a t~prPsen.açao e 
c-onsiderações se manifesta satisfeito com emendas pelos Senhores Senadores o quot~ por Se~a?or - NCr$ 4: .500,00,, 
q esquema de trabalho adotado pela Co- qual é submetido à aprovação dos Se- obedeCI?o o mm1mo de NCr$ 500,00 
~Iissão. no que é secundado pelo &na- nhor~s Membros da Con:-lss~o •. e, til:! por entidade; 
cfor Petrônio Porteiia. segutda, aprovado e publicado lllfcgral- 2. As emendas serão recebidas pc1o 

Se-guindo, o Sr. $enador Lino de Mat- mente como parte P,est<:~ ata. Secretário da Comissão ou pela Asses~ 

ATA _DA 112> SESSAO. EM :7 OE 
AGoSTO DE !967. QUE SE RE­
PUBLICA POR HAVER SAU::O 
COM 1:\'CORREÇAO. 

ATA DA 112~ SESSÃO, 
EM 17 DE AQôSTO DE '1967 

tos pede a palavra, tecendo comentários ORÇAMENTO DA PREFEITURA seria Leglslativa do Senado, impreterl~ 
Sf5bre a distribuição das verbas do Or- DO DISTRITO FEDERAL .PARA O velmcnte até a dla 31 do corrente mês; 1~ Sessão Legislativa 
~menta do Distrito Federal. sugl;.'rindo EXERCíCIO FINANCEIRO DE 1968 3. No processamento das emendas Ordinária. da 6<;t Legislatura 
3l Comiss§o um e.c;tudo mais aprofundado apresentadas serão observados os crité- (Extraordinária) 
rttra o problema em questão. O Presidente da Comissdo do Distrito rios fixados np. Let n9 1.493, de 13 de o 

t:J:mdo prosseguimento 0 Sr. Presiden- Pederal, no us.o das atri'Juições confe ... dezembro de 1951. que dispõe sõbre 0 PRESIDf:NCIA DO SLXIIOR 
tt corn:edc a palavra ao convidado, Dl'. ridas pelo & 1~" do art. 17 da Constitui .. pagamento de auxilias e subvenções, e l\IOURA ANDRADE 
Manoel Detnosthcnes Barbo Siqueira, ção ~ederal,. e pelos dispositivos regi .. Lei n" 4.320, de 17 de março d~ 1964, Às 16 horas e 45 minutos acham~,'fe 
SCcretâr\o de Gcvêrno de Prefeito do men.tms em vtgor. que estattti norma o: grrais de Direito F1~ presentes os Senhores Senadores~ 
Oi.strito Federal. que faz breve e:xposiç~o Resolve baixar as seguintes instn,çôe~ \ na.nceirc para e:aboraçdo e contrôle dos 

1 
. 

,tbs p~o1llrma.;; da Capital da RepUblica, a serem observnda.s na diScussão e vota .. I orçamentos c balanços da Un"io, dos E<: 1 · ·' · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ······'o .,. 
cot.l:"',-.,~rl')-O <'m sequida. à d~sp~~-cin da ~ç~o da Proposta Orçamct~t~r'ta do Dis~ \ta. do~, dos Municipios e do Distrito F e~ 

1
. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • o ·• 

C~imissão, para os esdarecunentos QUG tnto Federal para o exerctcto de 1968. dera!. o o·· o···· o o·· • • • · • · · · · · · · · · • o.·. • r• 

·:e_H]!;ÇO IJI!:STE NQMERO, .NÇr$ 0,01 


